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litares e zonas militares competência' que por lei é con-
ferida ao Chefe do Estado-Maior do Exército ....... ........ 372

DECLARAçõES

24-4-1978- Rectifica o modelo da credencial anexa ao Des-
pr cho Normativo n.s 82/78, publicado no Diário da Re-
pública, 1,& Série, n.s 64, de 17 de Março de 1978, e na-
O. E., n.s 3/978, 1.& Série, pág. 282 372

45-1978- Rectifica o Decreto-Lei n." 50/78, publicado no
Diário da República, 1.& Série, n.s 72, de 28 de Março, e
na O. E., n.s 3/978. 1,& Série, pág. 73 374

N.O6 - 30-6·1978

LEIS

32/78 - 20-6-1978_ Define o exercício de funções judiciais
militares no território de Macau por magistrados judi-
ciais 375
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DECRETOS-LEIS

123/78 - 3-6·1978 - Dá nova r ed a c çã o à alínea c) do ar-
tigo 30.° do Decreto-Lei n.s 920/76, de 31 de Dezembro
(cursos de formação de sargentos do QP) .. 376

152/78 - 22-6-1978 - Estabelece as condições para concessão
de licença tlímítada aos sargentos dos QP do Exército 377

156/78 _ 30·6·1978 - Estabelece normas para o regime de
recrutamento e funções dos juízes sociais 378

PORTARIAS

300/78 _ 2-6-1978 - Dá nova redacção a alguns artigos do
regulamento do Código da Estrada, zprovado pelo De-
creto n.? 39987, de 22 de Dezembro de 1954 392

7-6.1978 - Manda pôr em execução a 1,& edição do STANAG
n.s 2867, a partir de Novembro de 1975 395

330/78 _ 21-6-1978 - Aprova o boletim de inscrição na Caixa
Geral de Aposentações e no Montepio dos Servidore's do
Estado 395

27-6-1978 _ Define a metodologí a das promoções dos sargen-
• tos dos quadros permanentes 399

DESPACHOS NORMATIVOS

17-6-1978 _ Determina, conforme previsto no artigo 13.° do
Decreto-Lei n.s 345/77, de 20 de Agosto, que aos mili-
tares em serviço no território de Macau em comissão
normal não deve ser permitida a permanência. naquele
território por período de tempo superior a quatro anos,
quer estej,m a efectuaT as comissões ao abrigo do Decre-
to-Lei n.s 49107. de 1 de Julho de 1969, quer ao abrigo
do Decreto-Lei n.s 345/77, de 20 de Agosto, com excepção
dos militares abrangidos pelo artigo 8.0 deste último de-
creto-lei 410

DESPACHOS

16/AG/78 _ 1-6-1978 - Subdelega no director do Serviço de
Pessoa'l competência que foi delegada ao Ajudante-Gene-
ral do Exército 411
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28-4-1978- Cria a Comissão Permanente de Coordenação da

Indústria de Defesa (CPCID) .,_ ,_.,_ ,_,_.. ,_ ,_,_.,_ 415

32·A/78-27-6-1978-Determina que a licença a que se re-
refere a alínea' 15) do artigo 85.° do Decreto n.s 16718,
de 12 de Abril de 1929, passa, também, a ser concedida
aos restantes militares dos Quadros Permanentes, sem-
pre que se verifique transferência que implique mudança
de residência do agregado família '_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_. 417

DECLARAÇõES

19-6-1978-Rectifica a Portaria n.s 300/78, publicada no
Diário da República. 1.& Série, n.v 126, de 2 de Junho de
1978, e na O. E., n.? 6/978, r.a Série, pág. 392 ,_,_,_,_,_,_,_. 417

~
RECTIFICAÇõES

16-5-1978- Rectifica a Lei n.s 21/78. que dá nova redacção
ao srtigo 99.° e adita o artigo 65.0-A ao Código de Pro-
cesso Civil, publicada no suplemento ao Diário da Re-
pública, 1.& Série, n.s 101, de 3 de Maio, e na O.E.
n.° 5/978, r.a Série. pág. 329 ,_,_,_,_,_,_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'418

N.O 7 - 31-7-1978

DECRETOS-LEIS

179/78-15-7-1978 - Estabelece as condições em que os mi-
litares não pertencentes aos quadros permanentes de-
vem ser ms ntídos ou convocados para o serviço para
efeitos de justiça '_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'_'__'_''_'_.'_'_'_. 419

180-D/78-15-7-1978-Extingue o direito ao abono de fa-
mília em relação aos ascendentes e equiparados dos tra-
balhadores referidos no artigo 2.° do Decreto-Lei n,v 197/
/77, de 17 de Maio ,_,_......... ,_.. ,_...... ,_........ ,_.... ,_.,_.... ,_.. 420

203/78- 24-7-1978- Esclarece dúvidas suscitadas a propó-
sito dos atribuições conferidas pelo Regulamento de
Disciplina Militar aos conselhos superiores de disciplina 422

PORTARIAS

350/78-1-7-1978 - Estabelece as normas de admissão dos
alunos para o curso de formação de offcír is dos quadros
permanentes a realizar na Academia da Força Aérea ... 423
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369/78 _10-7-1978-Altera o quadro do pessoal civil do Exér-
cito anexo à Portaria n.s 12/78, de 10 de Janeiro......... 430

374/78 -11·7-1978 - Aprova 0'3modelos C.P.-D58, C.P.-D58-A
e C.P.·D58-B, para uso obrigatório dos serviços na ela-
boração dos orçamentos privativos a submeter a visto
ministerial 431

385/78 - 17-7-1978- Autoriza os Serviços Prisionais Milita-
res a admitir, em regime de prestação de serviços, o
pessoal constante do quadro anexo 435

410/78 _ 27-7-1978- Fixa, para o ano de 1978, as dotações de
artigos de uniforme para os instruendos dos cursos de
oficiais da reserva naval e oficiais e sargentos milicia-
nos do Exército e da Força Aérea 436

4-7-1978-Manda pôr em execução a 1.& edição do STANAG
n.s 2342, a partir de 1 de Junho de 1976 438

17-7-1978_ Aprova o modelo de brasão de armas do Di'3trito
de Recrutamento e Mobilização do Funchal 438

17-7-1978- Aprova o modelo de estandarte da Escola Prática
de Infantaria 443

17-7-1978_ Aprova o modelo de brasão de armas da Escola'
Prática de Infantaria 4.4.4

17-7-1978_ Aprova o modelo de brasão de armas do Regi-
mento de Infantaria de Castelo Branco .. 447

DESPACHOS NORMATIVOS

148/78 - 5-6-1978- Estabelece normas contra incêndios no
âmbito do Ministério da Defesa Nacional 451

DESPACHOS

33-A/78 - 3-7-1978- Determina que são autorizadas a con-
correr ao 1.0 CFS-78/79 (5.° Curso), a iniciar em 5 de
Março de 1979, as praças readmitidas que em 31 de De-
zembro de 1976 tinham mr ís de 26 e menos de 28 anos
de idade 4.54
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34-A/78 - 3-7-1978- Regulam.enta o artigo 3.0, n.s 1, do De-
creto-Lei n.s 90/78, de 9 de Maio. no que respeita à apti-
dão física dos oficiais 455

Pág.

DECLARAÇõES

26·6·1978- Rectifica' o Decreto-Lei n.s 51/78, publicado no
suplemento ao Diário da República, L" Série, n.s 74, de
30 de Março, e na O. E., n.s 3/978 -1.& Série, pág. 82
(Código do Registo Civil) 456

N.O 8-31-8-1978

DECRETOS-LEIS

217/78 - 2·8-1978- Altera as condições de promoção dos ofi-
ciais do quadro de complemento em serviço na GNR e
GF 459

224/78 - 4·8-1978- Manda aplicar, com vários ajustamentos,
ao território de Macau o Código de Justiça Militar, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.v 141/77. de 9 de Abril, rectifi-
cado no suplemento ao Diário da República, 1.& Série,
n.s 93. de 21 de Abril de 1977, e alters d., pelos Decretos-
-Leis n.» 175/77, de 3 de Maio, e 319·A/77, de 5 de Agosto 460

225-A/78- 4·8-1978- Cria junto do QuaTtel-General das For-
ças Aliadas na Europa (SHAPE) uma missão militar de-
signada por Representação Milita Nacional no SHAPE 464

225-B/78-4-8-1978-Dá nova redacção ao artigo 3.0 do De-
creto·Lei n.s 48515 (Missão Militar NATO) 465

229/78 -11-8-1978- Uniformiza os abonos dos militares colo-
c2dos nas ilhas adjacentes 466

245/78 - 22-8-1978- Dá nova redacção aos artigos 7.0 e 13.0
do Decreto·Lei n.v 326/77, que aprova os regulam.entos de
'ldmissão aos estabelecimentos militares de ensino 467

246/78 - 22·8·1978- Determina que os militares presentes
à,.> juntas de saúde da Armada ou da Força Aérea pas-
sem a ser Julgados em termos de aptidão para o serviço
militar mediante a uniformização dos critérios, tabelas e
níveis pSicoffsicos a respeitar pelas juntas dos três ra-
mos das forças armadas 471
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249/78-23-8-1978-Adits. um artigo 5.° ao Decreto-Lei

n.v 239/77, que insere disposições relativas à promoção
por escolha ao posto de maior de cspítães oriundos da
Academia Militar 471

251-A/78 -24-8-1978 - Fixa os vencimentos dos militares dos
quadros permanentes e adopta medidas respeitantes às
pensões de reserva· 472

251-B/78 - 24-8·1978- Fixa os vencimentos dos militares
durante o período de prestação de serviço militar obri-
gatório 477

252/78 - 26-8-1978- Dispensa de algumas formalidades le-
gais os contratos-promessa de compra e venda celebra-
dos pelos Serviços Sociais das Forças Armadas em 1975 479

26!/78-30.8-1978-Introduz alterações ao Decreto-Lei
n.v 585/76, de 22 de Julho, que regula a actividade finan-
ceira dos fundos e serviços autónomos 480

265/78 - 30-8-1978- Estabelece nova regulsmentaçãc rela-
tiva ao pagamento de encargos de ênoS anteriores e eli-
mina a partir do Orçamento Geral do Estado para 1979
< s «Despesas comuns», constantes do cap, 70 de cada se-
parata de despesa 483

DECREl'OS

82/78 - 26·8-1978- Revoga o Decreto n.v 399/74, de 29 de
Agosto, que institui a servidão militar do Quartel do
Porto de Brandão, no concelho de Almada 488

PORTARIAS

812/77 - 31-12-1977- Autoriza os Serviços Prtsíonaig Mili-
tares a admitir, em regime de prestação de serviços, vá-
rio pessoal 489

443/78 -7-8-1978 - Aprova as normas para a entrada em
funcionamento do Centro Financeiro do Exército, pre-
visto na alínea c) do n." 3 do artigo 13.0 do Decreto-Lei
n.s 949/76, de 31 de Dezembro 490
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444/78 -7-8-1978 - Aprova as normas para a entrada em
funcionamento da Direcção do Serviço de Finanças, pre-
vista na alínea b) do n.s 3 do artigo 13.0 do Decreto-Lei
n.s 949/76, de 31 de Dezembro.... 492

Pág.

471/78 -19-8-1978 - Regulamenta o disposto no n.s 1 do
artigo 10.° do Decreto-Lei n.v 80/73, de 2 de Março, sobre
a conce3são de reduções tarifárias no transporte ferro-
viário de ps ssageiros militares e das forças militarizada:s 494

480/78 - 23-8-1978 - Visa a constituição da delegação por.
tuguesa no PBOS-Planning Board for Ocean Shipping,
que ficará sob tutela do Ministro dos Transportes e
Comunicações .. ,.......................................................... 497

481/78 - 23-8-1978 - Visa a constítuíção da delegação portu-
guesa no PBEIST-Planning Board for the European In-
land Surface 'I'ransports, que ficará sob tutela do Minis-
tro d03 Transportes e Comunicações 500

489/78 - 26-8-1978 - Dá nova redacção ao n.s 4 do artigo 23.0
e adita uma alínea d) ao n.s 2 do artigo 67.° do Estatuto
do Oficial do Exército 503

497/78 - 31-8-1978- Define a metodologia das promoções dos
sargentos dos quadros permanentes do Exército 504

18-8-1978 - Atribui ao Batalhão de Infantaria de Aveiro, o
direito ao uso do Estandarte Nacional 513

23-8-1978 - Aprova o modelo de brasão de armas do Regi-
mento de Artilharia de Leiria 513

23-8-1978 - Aprova o modelo de brasão de armo s do Regi-
mento de Infantaria das Caldas da Rainha- 517

DESPACHOS

4-8-1978 - SUbdelega no director do Serviço de Pessoal com-
petência que foi delegr da ao Ajudante-General do Exér-
cito 521

1-8-1978 - Subdelega no director interino do Serviço de Jus-
tiça e Disciplina competência que foi delegada ao Aju-
dante-General do Exército 521
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4-8.1978-Delega e subdelega no Quartel-Mestre·General
competência que foi atribuída e delegada ao Chefe do
Eo3tado-Maior do Exército 522

4.8-1978_ Subdelega no director do Serviço de Material com-
petência que por lei é atribuída ao Quartel-Mestre-Ge-
neral 523

4-8-1978_ Subdelega no director da Arma de Tr2nsmissões
competência que por lei é atribuída ao Quartel-Mestre-
-General ,. 524

4-8-1978- Subdelega no director do Serviço de Intendência
competência que por lei é atribuída ao Quatel-Mestre-.
-General . 525

4-8-1978_ Subdelega no director do Serviço de Saúde com-
petência que por lei é atribuída ao Quartel·Mestre-Ge-
neral 526

4-8-1978_ Subdelega no chefe do Serviço de Transportes
competência, que por lei é atribuída ao Quartel-Mestre-
-General . . 527

55-A/78_ 8-8-1978_ Aprova as Cadernetas de S2úde e o seu
Regulamento de Emprego para oficiais e sargentos dos
quadros permanentes e praças readmitidas, a vigorar
desde 1 de Janeiro de 1979 .. 528

62-A/78-17·8·1978 _ Estabelece o Dia da Unidade da Es·
cola Prática de Administração Militar 541

DECLARAÇõES
17-7-1978_ Rectifica a Portaria n,s 374178, de 11 de Julho

de 1978, publicada no Diário da República, P Série,
n.s 157, de 11 de Julho de 1978, e na O. E., n.s 7/978-
1.&Série, pág. 431 541

8-8-1978_ Rectifica o Decreto-Lei n.s 203178, de 24 de Julho
de 1978, que esclarece dúvidas suscitadas a propósito
das atribuições conferidas pelo Regulamento de Disci-
plina. Militar aos conselhos su per lo r es de disciplina,
publicado no Diário da República, 1.&Série, n.s 168, de
24 de Julho de 1978, e na O. E., n.s 7/978 -1.& Série, pá-
gina 422 541
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N,> 9 - 30-9-1978

DECRETOS-LEIS

283/i8 -11-9-1978 - Cria a Direcção do Serviço de Fortifi-
cações e Obras do Exército (DSFOE) e extingue a Che-
fia do Serviço de Obras do Exército 543

284/78 -11-9-1978 - Dá nova, redacção ao artigo 52.° do Es-
tstuto de Assistência aos Tuberculosos das Forças Ar-
madas (ATFA), aprovado pelo Decreto-Lei n.s 44131, de
30 de Dezembro de 1961 544

285/78 -11-9-1978 - Dá nova redacção aos artigos 271.° e
274.° do Código de Justiça Militar - Composição do Su-
premo Tribunal de Justiçà 545

298/78 - 29-9-1978- Dá nova redacção aos artigos 4.°, 5.°,
6.°, 7.°, 8.0 e 11.° do Decreto-Lei n.v 550-D/76, de 12 de
Julho (Instituto da. Defesa Nacional- IDN) 546

299/78 - 29-9-1978- Dá nova redacção à alínea a) do ar-
tigo 85.° do Decreto-Lei n.? 46672, de 29 de Novembro de
19~5 (Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas) ..... , 548

DECRETOS

94/78 -12-9-1978 - Substitui a denominação da povoação
Vila Franca do Ervedal por Vila Franca da Beira. 549

105/78 - 29-9-1978- Harmoniza o sistema de promoção e os
cumos de promoção dos sargentos pára-quedistas do qua-
dro permanente 550

PORTARIAS

532/78 - 9-9-1978_ Dá nova redacção ao artigo 19.° das nor-
mas provisórias de admissão, promoção e transferência
do pessoal civil do Exército, aprovadas pelo Portaria
n.o 791/77 "'''''''''''''''' 551

535/78 -12-9-1978 - Introduz a It er açõ es ao Regulamento
Geral de Admissão de Alunos à Academia Militar 553
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208/78 -18-4-1978 - Esclarece dúvidas suscitadas na apli-
osção da Lei n.s 11178, de 20 de Março, que concede be-
naficios fiscais a deficientes militares e civis 560

DESPACHOS

27-9-1976- Subdelega no director do Serviço de Justiça e
Disciplina do Ministério do Exército competência que
foi delegada ao Ajudante-General do Exército 560

22-8-1978- Este belece a's adaptações a fazer, em relação à
matéria dos Despachos n.s 153/77, de 9 de Novembro, e
n.v 1178, de 3 de Janeiro, ambos da Secretaria de Estado
de Orientação Pedagógica, para aplicação no Colégio Mi-
litar, Instituto Militar dos Pupilos do Exército e Insti-
tuto de Odivelas (frequência das disciplinas de Francês
e Inglês) . 562

29.8-1978- Torna extensivo ao pessoal especialista auxiliar
de 1.&,2.&e 3.&do QPME, nas condições nele expresses,
o despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército, de
15 de Dezembro de 1976. publicada no Diário da Re-
pública, 2." Série, de 5 de Janeiro de 1977, e na O. E.,
n." 12/976-1.8. Série, pág. 745 (uso e porte de arma)... 563

17-8-1978- Atribuição de subsídio de funeral de 2000$00por
morte dos ascendentes e equiparados a cargo dos trrba-
lhadores referidos no artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 197/77,
de 17 de Maio 564

12-9-1978- Extingue as gratificações pelo desempenho de
funções especiais e outras de natureza semelhante, de
acordo com o constante do n." 2 do artigo 6.° do Decreto-
-Lei n.s 251-A178, de 24 de Agosto 565

DECLARAÇõES

29-8-1978- Autoriza transrerêncías de verbas no Orçamento
do Ministério da Defesa Nacional 569
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N.O 10 - 31-10-1978

LEIS

65/78 -13-10-1978 - Aprova, para ratificação, a Convenção
Europeia dos Direitos do Homem 573

DECRETOS-LEIS

9:}-A/78 - 10-5-1978- Permite que em todr s as obras do Es-
tado possam ser dispensados os concorrentes da presta-
ção da caução provisória e 0'3 adjudicatários da caução
definitiva 604

;..., 302/78 -11-10-1978 - Define a 'Situação dos oficiais do qua-
dro especíal de oficiais (QEO) 605

3{)6/78-19-10-1978- Determina a composição da comissão
directiva dos Serviços Sociais das Forças Armadas
(SSFA) 608

315·A/78 - 31-10-1978- Proíbe a utilização das disponibili-
dades existentes em 31 de Outubro nos duodécimos das
dotações corrigidas consignados às forças armadas no Or-
çamento Geral do Estado em vigor ou dos orçamentos
privativos sujeitos ao visto do Ministro das Finanças e
do Plano 609

315-B/78_ 31-10-1978- Proíbe a utilização das disponibili-
dades existentes em 31 de Outubro nos duodécímos drs
dotações corrigidas do Orçamento Geral do Estado em
vigor ou dos orçamentos dos serviços e fundos autóno-
mos também para o corrente ano sujeitos ao visto do
Mini'3tro das Finanças e do Plano 611

DECRETOS

108/78 - 9-10-1978- Autoriza. a C omissão Administrativa
dr s Novas Instalações para as Forças Armadas a cele-
brar contrato para a execução da empreitada de constru-
ção do edifício do refeitório no Ponto de Apoio Norte
da Boa Nova, Porto 612
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110/78 -16-10-1978 - Autoriza a Comissão Administrativa

das Novas Instalações para as Forças Armadas a cele-
brar contrato para a execução da empreitada de eonstru-
ção do edifício para o Radar Bearn no ponto A da Esta-
ção de Medidrs na ilha das Flores, Açores, incluindo pro-
jecto de estrutura pela importância de 40143175$ ...... 613

112/78 - 27-10-1978- Sujeita, a servidão militar os terrenos
confinantes com a Bateria de Artilharia de Costa da Cas-
tanheira, na ilha de S. Miguel 614

RESOLUÇõES
173/78-11-10-1978 - Mantém em vigor, durante o ano lec-

tivo de 1978-1979, a Resolução n.s 72/78, de 19 de Maio,
que autoriza os serviços a conceder aos funcionários es-
tudantes algumas facilidades em matéria de horário e
dispensa de serviço 616

175/78 -18-10-1978 - Estabelece o modo de aquisição de má-
quinas de escrever pelos serviços do Estado 617

PORTARIAS
616/78 -16-10-1978 - Dá nova redacção à alínea c) do n.s 9

e aos n.O' 11 e 15 da Portaria n.v 497/78, de 31 de Agosto
(metodologia das promoções dos sargentos do Exército) 618

632/78 - 21-10-1978- Estabelece condições de ingresso nos
quadros permanentes dos oficiais médicos dos três ra-
mos das forças armadas 619

634/78 - 23-10-1978- Estabelece as normas em que poderão
ser considerados aptos para o serviço militar OSsoldados
cadetes e os aspirante3 a oficial oriundos do curso eS-
pecial de oficiais milicianos (CEOM) 623

642-A/78 - 26-10-1978- Estabelece novas designações para o
pessoal civil da Fábrica Militar de Braço de Prata 624

642-B/78 - 26-10-1978- Estabelece nOVeS designações para
o pessoal civil da Fábrica Nacional de Munições e Ar-
mas Ligeiras 627
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642-C/78 - 26-10-1978- Estabelece novas designações pz ra

o pessoal civil do Laboratório Militar de Produtos Quí-
mic'os e Farmacêuticos 628

642-D/78 - 26-10-1978- Estabelece novas designações para o
pessoal civil das Oficinas Gerais de Fardamento e Equi-
pamento 630

642-E/78 - 26-10-1978- Estabelece novas designações para
o pessoal civil das Oficinas Gerais de Material de Enge-
nharia 632

642-F/78 - 26-10-1978- Estabelece novas designações para o
pessoal civil da Manutenção Militar ..... ........ ......... ..... 633

DESPACHOS NORMATIVOS

272/78 - 25-9-1978- Autoriza a utilização de um código de
classificação económica para diuturnidades 637

DESPACHOS

24-8-1978-Delega e subdelega no adjunto do general
VCEME competência que por lei é atribuída e delegada
ao Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 638

25-8-1978- Delega no adjunto do general VCEME competên-
cia que por lei é atribuída ao Vice-Chefe do Estado-
-Maior do Exército 638

2-10-1978- Subdelega no director da Arma de Engenharia
e director do Serviço de Fortificações e Obras do Exér-
cito competência que foi delegada no Quartel-Mestre·Ge·
neral 639

14-8-1978- Actualíza as remunerações do pessoal militar em.
comissão nas missões militares no estrangeiro 640

4-4-1978- Delega no Chefe do Estado-Maior do Exército
competência que por lei é atribuída ao Chefe do Estado-
-Maior·General das Forças Armadas 643

2-10-1978- Aprova' e põe em execução, a partir de 1 de Ja-
neiro de 1978, as tabelas anexas ao presente despacho,
respeitantes ao pessoal dos Estabelecimentos Fabris das
Forças Armadas 643
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4-4-1978_ Delega no Chefe do Estado·M8Íor do Exército
competência que por lei é atribuída ao Chefe do Estado·
-Maior.General das Forças Armadas 662

DECLARAÇÕES

29.9.1978- Rectifica o despacho do Chefe do Estado-Maior-
-General dZ8 Forças Armadas. e dos Chefes do Estado-
-Maior do Exército, da Armada e da Força Aérea, publi-
cado no Diário da República'. 2.a Série, n.v 223, de 27 de
Setembro de 1978, e na O. E., n.? 9/978 - p Série, pá-
gina 565 (gratificações pelo desempenho de funções es-
peciais e outras de ll'stureza semelhante) 662

21-9-1978-Rectifica o Decreto-Lei n.s 265/'78,de 30 de Agosto
de 1978, publicado no Diário da República, 1.& Série,
n.? 199, de 30 de Agosto de 1978, e na O. E., n.s 8/978
_ P Série, página 483 (despesas comuns de anos findos
do Orçamento Geral do Estado para 1979) 663

12-10-1978- Rectifica o Decreto-Lei n.s 299/78, de 29 de
Setembro de 1978, pub l í cedo no Diário da República,
La Série, n.s 225, de 29 de Setembro de 1978, e na O. E.,
n.s 9/978 -1,& Série, pág. 548 (Estatuto dos Oficiais das
Forças Armadas) 663

12-10-1978_ Rectifica a Portaria n." 489/78, de 26 de Agosto
de 1978, publicada no Diário da República, 1,& Série,
n.s 196, de 26 de Agosto de 1978, e na O. E., n,v 8/978-
1,& Série, pág. 503, (Estatuto dos Oficiais do Exército) 664

N.O 11- 30-11-1978

LEIS

69/78 _ 3-11-1978- Aprova a Lei do Recenseamento Elei-
toral ........................................................................... 665

DECRETOS-LEIS

316/78 _ 2-11-1978- Fixa em 200000$ o limite máximo dos
wbsídios pecuniários constante do artigo 7.° do Estatuto
do Cofre de Previdência das Forças Armadas. aprovado
pelo Decreto-Lei n.s 42945, de 26 de Abril de 1960 ...... 689
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330/78 - 13-11-1978- Torna aplicável ao território de Ma-
cau as disposições do Decreto-Lei n.s 251-A/78, de 24 de
Agosto (vencimentos dos militares do QP) 690

349/78 - 21-11-1978- Prorroga o prazo para apresentação e
requerimentos de reintegração ao abrigo do estabelecido
no Decreto-Lei n.s 173/74, de 26 de Abril (reintegração
de militares) 690

,Pág.

367/78-29-11-1978-Dá nova redacção <'O'.:; §§ 5.° e 6.° do
artigo 17.° do Decreto-Lei n.s 38523, de 23 de Novembro
de 1951, com a redacção que lhes foi dada pelo Decreto-
-Lei no 39558, de 10 de Março de 1954 (assistência na
doença por ecidente em serviço dos servidores do Es-
tado) .. 691~

DECRETOS
120/78 -10-11-1978 - Autoriza o Estado-Maior-General das

Forças Armadas a celebrar contratos com encargos dis-
tríbuídos por mais um ano económico 693

126/78 -15-11-1978 - Autorizo a Direcção-Geral dos Edifí-
cios e Monumentos Nacionais a alterar o escalonamento
do encargo do contrato n.s 778/77, fixado no Decreto
n.s 113/77, de 1 de Setembro 694

127/78-15-11-1978-Autoriza a Direcção-Geral dos Edifí-
cios e Monumentos Nacionais a altera o escalonamento
do encargo do contrato n.s 996/77, fixado no Decreto
n.O142/77, de 2 de Novembro 695

130/78 - 15-11-1978- Autoriza a Direcção-Geral dos Edifí-
cios e Monumentos Nacionais a alterar o escalonamento
do encargo da empreitada do edifício dos laboratórios do
COlégio Militar (instalação eléctrica) 696

131/78 - 18-11-1978- Autoriza o Conselho Administrativo
do Estado-Maior-General das Forças Armadas a celebrar
contratos para execução da. 1,& fase das obras para a Es-
cola do Serviço de Saúde Militar 696

RESOLUÇõES
195'A/78 -15-11-1978 - Autoriza várias alterações nos orça-

mentos dos Ministérios 698
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208/78 _ 8.11·1978- Estabelece normas sobre a aquisição de
equipamentos gráficos por departamentos do Estado ... 701

fM/78-13.11-1978-Autoriza os Serviços Prisionais Mili-
tares a admitir um técnico auxiliar de serviço social de
2.&classe em regime de prestação de servíços » 702

662/78 _ 15-11-1978- Dá nova redacção à Portaria n.s 571-A/
/77. de 13 de Setem.bro - composição dos conselhos das
armas e serviços do Exército 702

19-10-1978_ Aprova o modelo de brasão de armes do Regi-
mento de Infantaria de Beja 704

20-10-1978_ Aprova o modelo de brasão de armas do Regi-
mento de Infantaria de Tomar 709

20-10-1978_ Aprova o modelo de estandarte do Regimento de
Infsntarla de Tomar 713

30-10-1978- Aprova o modelo de estandarte do Regimento
de Infantaria das Caldas da Rainha 714

7-11-1978- Aprova o modelo de estandarte do Regimento de
Infantaria de Angre do Heroísmo 715

21-11-1978_ Aprova o modelo do emblema da 1.&Brigada
Mista Independente 716

DESPACHOS NORMATIVOS

298/78 _ 25-10-1978- Determina a extensão a vários erga-
nismo.s do preceituado nos artigos 4.° e 5.° do Decreto-
-Lei n.s 439-A/77, de 25 de Outubro, que define medidas
com vista' à redução do défice orçamental 719

307/78-14-11-1978 - Determina a publicação no Boletim
Oficial de Macau da Lei n.s 69/78, de 3 de Novembro
(Lei do Recenseamento Eleitoral) 720

DESPACHOS

27-10-1978- Dá nova redacção ao n.v 1.13 do despacho do
Chefe do Estado-Mzior-General das Forças Armadas e
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dos Chefes dos Estados-Maiores da Armada', do Exército
e da Força Aérea de 12 de Setembro de 1978 (extinção
das gratific2ções pelo desempenho de funções especiais
e outras de natureza semelhante) 720

Pág.

2·10-1978 - Determina que a aplicação das tabelas de ven-
cimentos a vigorar nos estabelecimentos fabris das forças
arrnadr s, com efeitos desde 1 de Janeiro de 1978, será
feita segundo relações nominais a submeter a despacho
do Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo e que os
critérios de promoção nas categorias e de ascensão nos
esc2lões sejam estudados pelo CDEFFA. a fim de serem
submetidos à apreciação do CCEM 721

7-11-1978 - Esclarece dúvidas ~o que respeita ao transporte,
a expensas da Fazenda Nacional, de militares ou civis
para comparecerem perante os Tribunais Militares como
réus, testemunhas, declarantes e peritos, e determina' que
passe a ser adoptado o procedimento relativamente a
cada uma das situações concretas que podem surgir... 721

2-11-1978 - Adicionais mensais da Tabela B a que se refere
o artigo 18.° do Estatuto do Cofre de Previdência das
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.v 42945, de
26 de Abril de 1960 723

30/AG178 - 2-11-1978 - Subdelega no director do Serviço de
Pessoal competência que foi delegada no Ajudante-Gene-
ral do Exército 724

31/ AG178 - 2-11-1978 - Subdelega no director do Serviço de
Justiça e Disciplina comlpetência que foi delegada no
Ajudante-General do Exército 729

93-A178 - 2-11-1978 - Delego no Ajudante-General do Exér-
cito competência que por lei é atribuída ao Chefe do
Estado-Maior do Exército 730

13-11-1978 - Autorizada nos termos do Decreto-Lei n.v 97/70,
de 13 de Março, a cessão a título definitivo e gratuito,
à Câmara Municipal de Águeda de uma parcela de ter-
reno com a área de 5 m", a desanexar da Escola de Sar-
gentos .. 731
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10-10-1978- Esclarece, para. efeitos de execução do disposto
no artigo 10.° do Decreto-Lei n." 251-A/78, de 24 de
Agosto de 1978, e no artigo 4.° do Decreto-Lei n.v 251-B/
/78, de 24 de Agosto de 1978, qual o valor do subsídio de
férias a abonar ao pessoal abrangido pelos referidos
diplomas . 732

19-10-1978_ Determina, para' aplicação no Instituto de Odi-
velas, os planos de estudo dos cursos complementares
do ensino secundário 733

31-10-1978- Nomeia o coronel engenheiro (reserva) Rogério
Paixão Ribeiro para se encarregar de estudar o problema
global da indústria de explosivos nacional e propor a
solução que entender correcta, sem outros condiciona-
mentos que não sejam Os interesses gerais do País ...... 7.J2

8-11-1978- Determina· que seja considerada dissolvida a
Cooperativa Militar de Elws 7.J:3

92/A!78 - 30-10-1978- Estabelece o Dia da Unidade do Re-
gimento de Infantaria de Ponta Delgada 744

99/A!78 - 8-11-1978- Revoga, a partir desta data', as Nor-
mas de Nomeaçãoo de Oficiais e Sargentos do QP pr ra as
Ilhas Adjacente", aprovadas por despacho do Secretário
de Estado do Exército de 22 de Janeiro de 1973 ......... 744

17-11-1978- Determina que o Batalhão do Serviço Geral do
Exército é herdeiro das tradições do Depósito Geral Mi-
litar e da Companhia de Adidos do G.M.Lisboa e que os
materiais de interesse histórico-militar ou cultural exis-
tentes no Depósito de Indisponíveis e do Depósito Geral
de Adidos são transferidos para o referido Batalhão do
Serviço Geral do Exército 744

21-11-1978- Determina que a Escola de Formação de Sar-
gentos seja fiel depositária das tradições e património
histórico do extinto Regimento de Infantaria 9 745

lD3/ A!78 - 21-11-1978- Determina que seja reactivada a
CAIPP (Comissão de Análise e Informação de Processos
Politicos) e nomeia a sua constituição 745
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DECLARAÇõES

12-10-1978- Rectifica o Despacho Normativo n.s 272/78, de
25 de Setembro de 1978, publicado no Diário da Re-
pública, l_& Série, n.s 232, de 9 de Outubro de 1978, e na
O. E., n.v 10/978 -l_& Série, página 637 (código de clas-
sificação económica para diuturnidades) 745

3-11·1978- Rectifica o preâmbulo do Decreto-Lei n.O315-A/
/78, de 31 de Outubro de 1978, publicado no Diário da Re--
pública, l_& Série, n.s 251, de 31 de Outubro de 1978 (su-
plemento), e na O. E., n.s 10/978 -1.& Série, página 609
(verbas orçamentais) . 746

24-10-1978- Autoriza transíerêncías de verbas no orçamento
da Defesa Naciollê·l- Departamento do Exército ........ _ 746

14-11-1978- Rectifica o Decreto-Lei n.s 302/78, de 11 de Ou-
tubro de 1978, publicado no Diário da República, La Sé-
rie, n,» 234, de 11 de Outubro de 1978, e na O. E., '11.0 10/
/978 -1,& Série, pág. 605 (situação dos oficiais do QEO) 749

AVISOS

25-10-1978- Abre concurso ordinário para preenchimento
de vagas de oficiais veterinários no quadro permanente 749

N.O12- 31-12-1978

LEIS

21/77 - 23-3-1977- Regula o regime de substâncias psico-
trópicas 751

72/78-28-12-1978-Alteração à Lei do Recenseamento
Eleitoral 759

DECRETOS-LEIS

383/78 - 6-12-1978- Esclarece dúvidas quanto à aplicação
dos diplomas que amnistiam ou venham a amnistiar
crimes de deserção 760

412/78 - 20-12-1978- Promulga o Regulamento de Amparos 761
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422178- 22-12-1978- Cria o bilhete de identidade do pessoal
" militérizado da Polícia de Segurança Pública 788

427/78 - 27-12-1978- Dá nova redacção ao artigo 17.0 do De-
creto-Lei n.O 442/75. de 19 de Agosto (identificação de
pessoal militarizado) 790

435/78 - 28-12-1978- Manda aplicar no âmbito militar ss
disposições da Lei n.v 27/77, de 23 de Março (regime de
substâncias psicotrópicas) .. 790

422178- 30-12-1978- Executa as alterações orçamentaisau-
torizadas pela Assem.bleia da Repúblic'a 792

444/78 - 30-12-1978- Estabelece o regime orçamental tran-
sitório para 1979 793

DECRETOS REGULAMENTARES

56/78 - 30-12-1978- Aprova a Tabela de Percentagem de
Desvalorização Funcional para Uso das Juntas da ATFA 795

RESOLUÇõES

222-A/78-29-11-1978-Determlna que os funcionários e
agentes do Estado que participem no próximo recen-
seamento eleitoral possam ser dispensados do serviço
por períodos correspondentes aos da sua afectação àque-
las tarefas 804

227/78 - 25-10-1978- Constitui uma comissão para indagar
da existência de práticas de escuta telefónica e propor
as medidas tendentes à eliminação das mesmas ......... 805

PORTARIAS

769/78 - 6-12-1978- Estabelece o modo de classificação dos
oficiais médicos do Exército 807

710/78 - 6-12-1978- Dá nova redacção ao artigo 3.0 da Por-
taria n.v 791/77, de 28 de Dezembro, que aprova normas
de admissão. promoção e transferência do pessoal civil
do Exército 808

722-A/78 -15-12-1978 - Aprova o quadro orgânico da, Aca-
demia Militar 810



1.- Série SUMARIO xxxv

737/78 - 14-12-1978- Visa clarificar as condições de trans-
porte por caminho de ferro de elementos da PSP e da
GF das ex-colónias 825

15-12-1978- Aprova o modelo de brasão de armas do Bata-
lhão de Infantaria de Aveiro 826

22-12-1978- Atribui ao Estado-Maior do Exército o direito
ao uso de Estandarte Nacional 831

DESPACHOS

20-11-1978- Aprova e põe em execução «normas relativas
à cooperação entre o Estado-Maior do Exército e o Minis-
tério do Trabalho» ......... ~............................................ 831

3-11-1978- Subdelega no chefe da Repartição de Pessoal Ci-
vil da DSP competência qUe foi delegada no director do
Serviço de Pessoal 834

3-11-1978- SUbdelega no chefe da Secção de Estudos Gerais
da DSP competência que foi delegada no director do Ser-
viço de Pessoal 834

3-11-1978- Subdelega no chefe da Repartição de Praças da
DSP competência que foi delegada no director do Serviço
de Pessoal 835

3-11-1978- Subdelega no chefe da Repartição de Oficiais
da DSP competência que foi delegada no director do Ser-
viço de Pessoal 836

3-11-1978- Subdelega no chefe da Repartição de Sargentos
da DSP competência que foi delegada no dírector do Ser-
viço de Pessoal 837

3-11-1978- Subdelega no chefe da Repartição de Recruta,
mento da DSP competência que foi delegada no director
do Serviço de Pessoal 838

3-11-1978- Subdelega no chefe da Repartição Geral da DSP
competência que foi delegada no director do Serviço de
Pessoal 839
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Pág.
21-11-1978- Determina que as despesas resultantes do for-

necimento de alojamento por conta do Estado, nas Uni-
dades e Estabelecimentos Militares e de lavagem de
roupa nos Hospitais e Enfermarias Militares. serão su-
portadas pelas dotações atribuídas pelo OO/DE ......... 840

2&11-1978 - Delega nos Chefes dos Estados-Maiores do Exér-
cito, da Armada e da Força Aérea competência que por
lei foi atribuída ao Presidente do Conselho da Revolução,
para decidir processos sobre reintegração de mílítares 841

3-11-1978- Nomeia os elementos que compõem o GT para a
MM, OGFE, LMPQF e FNC. a fim de elaborar a lista
geral dos artigos e serviços a,homologar e definir a gama
de fabricos de cada EF, em obediência ao princípio de
qUe não deverá haver sobreposições de produções ...... 841

22-8-1978- Aprova o «Regulamento Provisório do IAEM» 843

102-A/78 - 4-12-1978- Determina que o Centro Financeiro
Ger81 exerça desde 1 de Janeiro de 1978 a atribuição re-
ferida na alínea b) da Portaria n." 101/78, de 21 de Feve-
reiro, relativamente aos CA 871

104.A/78 - 20-11-1978- Determina que os reformados civis
que se encontravam ao serviço do Exército à data da
entrada em vigor do Decreto-Lei n.? 103/77, de 22 de
Março, e que não puderam beneficiar das disposições
constantes do artigo 30.° do Decreto-Lei n.s 49410, de
24 de Novembro de 1969, e do artigo único do Decreto-
-Lei n.s 126/71, de 6 de Abril. contínuarão ao serviço em
regime de mera prestação de serviços previsto na segunda
parte do n.s 1 do artigo 78.° do Decreto-Lei n.s 498/72,
de 9 de Dezembro 872

91-A/78 -13-11-1978 - Aprova o Regulamento dos Concur-
sos para. Oficiais Médicos do Exército 872

98.A/78 -13-11-1978 - Determina Os termos em que se pro-
cessa o ingresso no quadro permznente do Serviço de
Saúde (Medicina) de mílítares pertencentes a outros
quadros permanentes do Exército possuidores de licen-
ciatura em Medicina 880
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107-AI78- 18-12-1978- Define a composição do Gabinete de
Estudos e Planeamento (GEP), cuja criação foi deter-
minada pelo Decreto-Lei n.s 949/76, de 31 de Dezembro 881

Pág.

DECLARAÇõES

4-12-1978- Rectifica a Lei n.s 65/78, de 13 de Outubro, que
aprova, para ratificação, a Convenção Europeia dos Di-
reitos do Homem, publicada no Diário da República,
La Série, n.v 236, de 13 de Outubro de 1978, e na O. E.,
n.s 10/978 -1.& Série, pág. 573 885

16-11-1978- Autoriza transferências de verbas no orçamento
da Defesa Nacional- Depqrtamento do Exército......... 885

29-11-1978- Rectifica, a Resolução n.s 195-A/78, de 15 de
Novembro de 1978, publicada no suplemento ao Diário
da República, r.a Série, n.s 265, de 17 de Novembro de
1978, e na O. E., n,v 11/978 -1.& Série, pág. 698 887

27-11-1978- Autoriza transferência de verba, no orçamento
da Defesa Nacional- Departamento do Exército 888

13-12-1978- Rectifica a Resolução n.s 222-A/78, de 29 de
Novembro de 1978, publicada, no Diário da República,
(suplemento), 1.& Série, n.s 278, de 4 de Dezembro de
1978, e na O. E., n.s 12/978 - I_& Série, pág. 804 . 889

12·12-1978- Autoriza transferências de verbas no orçamento
de Encargos Gerais da Nação 891

11-12-1978- Autoriza transferêncías de verbas no orçamento
da Defesa, Nacional- Departamento do Exército 892

26-12-1978- Autoriza transferências de verbas no orçamento
do Ministério da Defesa, Nacional- Departamento do
Exército 893

30·12-1978- Publica alterações orçamentais nos actuais or-
çamentos de vários Ministérios 893



íNDICE

A

AbOlllode Flamilia:

_ Normas relativas ao montante das prestações complementares
_17.

_ Extinção do direito em relação aos ascendentes e equiparados
dos trabalhadores - 420.

Academia da Força Aérea:

_ Normas de admissão dos alunos para o curso de formação de
oficiais dos quadros permanentes - 423.

Academia Militar:

_ Alterações ao Regulamento Geral de Admissão de Alunos - 553.
_ Aprovação do Quadro Orgânico - 810.

Acidentes em Servioo:

_ Dá nova redacção aos Decretos-Leis n." 38523, de 23Nov51, e
39558, de 10Mar54, quando os servidores do Estado necessitem
de assistência na doença por acidente em serviço - 691.

Alimentação:

_ Do pessoal civil e militar dOIS Serviços Prisionais Militares - 10.
_ NO'Vos quantitativos para o abono de alimentação a dinheiro

-31.

Amparos:

_ Promulgação do Regulamento - 761.
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Armas e Munições:

- Prorroga até 30-6-78 o prazo para a posse le uso de várias ar-
mas e munições, a que se refere o Decreto-Lei n.? 953/76, de
31 de Dezembro - 53.

Assistência na Doença:

- Por acidente em serviço aos servidores do Estado - 691.

ATFA:

- Alterações ao artigo 52.0 do seu estatuto - 544.
- Aprova a tabela de percentagem de desvalorização funcional

para uso das juntas da ATF A - 795.

B

Bilhete de Identidade:

- Prorrogação do prazo a que se refere o artigo 10.0 do Decreto-
-Lei n.? 399-A/77, de 22 de Setembro de 1977 (B.I. em uso
nos três ramos das FA) - 29.

- Cria o bilhete de identidade do pessoal militarizado da PSP
-788.

BOletim Oficial de Macau:

- Determina a publicação neste Boletim da Lei do Recenseamento
Eleitoral - 720.

Brasão de Armas:

- Da Escola de Formação de Sargentos - Aprovação - 36.
- Do Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo - Aprova-

ção - 347.
- Do Regimento de Infantaria de Ponta Delgada - Aprovação

- 351.
- Do Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal - Apro-

vação - 438.
- Da Escola Prática de Infantaria - Aprovação - 444.
- D<OIRegimento de Infantaria de Castelo Branco - Aprovação

-447.
- Do Regimento de Artilharia de Leiria - Aprovação - 513.
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_ Do Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha - Aprova-
ção - 517.

_ Do Regimento de Infantaria de Beja - Aprovação - 704.
_ Do Regimento de Infantaria de Tomar - Aprovação - 709.
_ Do Batalhão de Infantaria de Aveiro - Aprovação - 826.

Brigada Mista Independente (1.&BMI):

_ ,Aprovação do modelo de estandarte - 279.
- Criação - 335.

c

Caixa Geral de Aposentações:

_ Boletim de inscrição - Aprovação - 395.

Cargos:

_ Revoga o artigo 2.° do Decreto-Lei n." 669/76, de 11 de Agosto,
que trata da nomeação do Vioe-Chefe do EMGF A e dos Che-
fes do EM dos diversos ramos das FA - 290.

Carnaval:

_ Considera feriado a terça-feira, para os funcionários e agentes
do Estado e demais entidades públicas - 41.

Cartão de Identificação:

_ Especial- Para os vogais e outros elementos da Comissão Cons-
titucional- Criação - 53.

_ Especial - Para os membros do Conselho da Revolução - Cria-
ção - 67.

_ Para o pessoal militar não permanente do Exército - Criação
-276.

Centro Financeiro do Exército:

_ Normas para a entrada em funcionamento - Aprovação - 490.

Centro Financeiro Geral:

_ Derermina o exercício das suas atribuições relativamente aos
C.A. - 871.
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Centro de Gestão Financeira:

- Normas de funcionamento - 32.
- Alterações - 306.
- Fixação das datas de entraria em funcionamento e do começo

do exercício das atribuições - 312, 370.

Chefe do Estado-Maior:

- Revogação do artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 669/76, de 11 de
Agosto - 290.

Chefia do Serviço de Obras do Exército:

- Sua extinção. Criação da Direcção do Serviço de Fortificações e
Obras do Exército (DSFbE) - 543.

ClasSificação Económica das Despesas Públicas:

- De «Transferências - Sector Público» - Alterações - 355.
- Utilizaçã-, de um código de classificação económica para diutur-

nidades - 637.
- Rectificação do Despacho Normativo n.? 272/78 - 745.

Código da Estrada:

- Aprovação de novos sinais de trânsito - 258.
- 'Alterações ao regulamento - 294, 392.
- Rectificações - 326.

Código de Justiça Militar:

- Equipara o Subchefe do EMFA a comandante de região militar
para efeitos do disposto no n." 2 do artigo 226.° do CJM - 19.

- Equipara o superintendente dos Serviços do Pessoal da Armada
a comandante de região militar do Exército para efeitos do
disposto no n.? 2 do artigo 226.° do CJM - 31.

- Adita um n." 3 ao artigo 216.° - 65.
- Aplicado, com vários ajustamentos, ao território de Macau

-460.
- Alterações aos artigos 271.° e 274.° - Composição do Supremo

Tribunal de Justiça - 545.

Código de Processo Civil:

- Alterações - 329, 418.
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Código de Pr-ocesso Penal:

_ Inconstituci()lIlalidad~ das normas constantes dos §§ 1.0, 2.° e 3.°
do artigo 418.° - 342.

Código do Registo Civil:

_ Aprovação - 82.
_ Rectificações - 456.

Cofre de Previdência das Forças Armadas:

_ Fixa em 200000$00 o limite máximo dos subsídios pecuniários
-689.

_ Refere-se a adicionais mensais da tabela B - 723.

Colégio Militar:

_ Alterações ao Regulament0' Administrativo de Assistência Sani-
tária- 22.

_ Sistema de avaliação no 9.° ano de escolaridade - 307.
_ Frequência de Inglês e Francês - 562.

Comissão de Análise e Informação de Processos Políticos
(CAIPP):

_ Sua reactivação e constituição - 745.

Comissão Consultiva de Estatística do Ministério da Defesa
Nacional (CCEMDN):

_ Composição - 23.

Comissão Permanente de Coordenação da Tndüstrda e Defesa
(CPCID):

_ Criação __._415.

Competências:

_ Determina que 0' Subchefe do Estado-Maior da Força Aérea seja
entidade equivalente aos comandantes das regiões militares do
Exército para efeitos de administraçã0' da justiça militar - 19.

_ Delegações _ 21, 359, 361, 363, 364, 372, 522, 638, 643, 662,
730, 841.
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-- Subdelegações- 20, 311, 359, 363, 365, 366, 411, 521, 522,
523, 524, 525, 526, 527, 560, 638, 639, 724, 729, 834, 835,
836, 837, 838, 839.

- Equipara o superintendente dos Serviços do Pessoal da Armada
a comandante de região militar do Exército para efeitos did
disposto no n." 2 do artigo 226.° do Código de Justiça Mili-
tar - 31.

- Ao Comandante da 1.& Brigada Mista Independente (Santa Mar-
garida) - Atribuição - 285.

- Do Gabinete do Primeiro-Ministro- 290.

Concessões:

- Aos funcionários e agentes do Estado e demais entidades públi-
cas que frequentem cursos de vários graus de ensino - Faci-
lidades em matéria de horário e dispensa de serviço - 342.

Concursos:

- Abre o concurso ordinário para preenchimento de vagas de ofi-
ciais veterinários do QP - 749.

- Aprova o Regulamento de Concursos para Oficiais Médicos do
Exército - 872.

Conselhos das Armas e Serviços:

- Composição- 702.

Conselho da Revolução:

_ Decretos-leise decretos que consistam na aprovação de tratados
ou acordos internacionais que também devam ser aprovados
pelo Conselho da Revolução sejam igualmente remetidos a
este órgão de soberania - 306.

Conselho Superior de Disciplina:

- Esclarecimento de dúvidas suscitadas a propósito das atribuições
conferidas pelo Regulamento de DisciplinaMilitar - 422, 541.

Contas:

- Dos serviços com autonomia administrativa e financeira - 327.
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Contratos de Militares Convocados:

_ Dos militares convocados ao abrigo do Decreto-Lei n.? 577-A/75,
de 8 de Outubm de 1975 - 335, 371.

Convenção Europeia dos Direitos do Homem:

_ Aprovação, pMa ratificação - 573.
_ Reotificação - 88'5.

Convocados:

_ Militares que se encontram ao serviço efectivo nos termos do
Decreto-Lei na. 577-A/75 podem requerer para continuar ao
serviço - 335.

_ Regulamentação do disposto no artigo 1.0 do Decreto- Lei
n.? 92/78 (militares convocados ao abrigo do Decreto-Lei
na 577-A/75 podem requerer para continuar ao serviço) -371.

_ Convocação de militares que tenham pendente processo por crime
essencialmente militar - 419.

Cooperação entre o EME e o Ministério do Trabalho:

_ Aprova e põe em execução normas de cooperação - 831.

Cooperativa Militar de Elvas:

_ Sua dissolução - 743.

Credencial:

_ Para os militares dos três ramos das forças armadas na situação
de reserva e na efectividade de serviço - Criação - 282.

_ Alterações - 372.

Cursos:

_ Critério a seguir quando se torne impraticável a presença dos
sargentos nos cursos, nas datas que lhes competiria - 28.

_ AMeração da alínea c) do artigo 30.0 do Decreto-Lei n.? 920/76
_ Curso de Formação de Sargentos - 376.

_ Rectificação do Decreto-Lei n." 35/78, referente aos sargentos
nomeados para cursos - 286.

_ De formação de oficiais dos quadros permanentes a realizar na
Acaôemía da Força Aérea - 423.



L" Série 1NDIOE XLV

- Concessão de facilidades em matéria de horário e dispensa de
serviço a funcionários que frequentem cursos de vários graus
de ensino - 342.

- De formação de' sargentos - 454.
- De sargentos pára-quedistas do QP - 550.

D

Deficientes:

- Concessão de benefícios fiscais a deficientes militares e civis
-49.

- Esclarecimento de dúvidas suscitadas na aplicação da Lei
n,> 11/78, de 20 de Março, que concede benefícios fiscais a
deficientes militares e civis - 560.

Delegações de Competências:

- Ver competências.

Deserção:

- Amnistia de crimes de deserção - 760.

Despesas Públicas:

- Alteração dos códigos de classificação económica, respeitantes a
«Transferências - Sector Público» - 355.

- Nova regulamentação relativa ao pagamento de encargos de anos
anteriores e eliminação a partir do Orçamento Geral do Estado
para 1979 das «Despesas comuns», constantes do. cap. 70 de
cada separata de despesa - 483.

- Rectificação - 663.

Dia da Liberdade:

- Redução do défice orçamental- 719.
- Determina que o dia 25 de Abril passe a designar-se Dia da

Liberdade - Revogação dos Decretos-Leis n." 210-A/75, de
18 de Abril, e 99-A/77, de 17 de Março - 50.

Dia de Portugal:

- Passa a ser celebrado a 10 de Junho, sendo dedicado a Portugal,
a Camões e às comunidades portuguesas no estrangeiro - 51.
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Dia da Unidade:

- Do Regimento de Transmissões - 44.
- Do Regimento de Infantaria do Porto - 44.
- Do Regimento de Artilharia de Costa - 369.
- Do Regimento de Cavalaria de Sanita Margarida - 372.
- Da Escola Prática de Administração Militar - 541.
- Do Regimento de Infantaria de Ponta Delgada - 744.

Direcção do ServiÇode Finanças:

- Normas para entrada em funcionamento - Aprovação - 492.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército
(DSFOE):

- Sua Criação - Extinção da Chefia do Serviço de Obras do
Exército - 543.

Dispensa de Serviço:

- Mantém em vigor- para 1978/79 a autorização para os serviços
concederem facilidades em matér-ia de horário e dispensa de
serviço a funcionários estudantes - 616.

E

Eleições:

- Aprova a Lei do Recenseamento Eleitoral L; 665.
- Alterações à Lei do Recenseamento Eleitoral - 759.
- Dispensa de funcionários e agentes do Estado - 804.

Emblemas:

- Aprovação do emblema da 1.& Brigada Mista - 716.

Equipamento Gráfico:

- Normas sobre aquisição de equipamento gráfico por departamen-
tos do Estado - 701.
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Equipamento Mecanográfico:

- Para execução de tarefas cometidas ao Serviço de Informática
do Exército - 62.

Escolaridade Obrigatória:

- De seis anos a todos os indivíduos nascidos a partir de 1 de
Janeiro de 1965 - 1.

F.scuta Telefónica:

- Constitui uma comissão para indagar da sua existência e propor
medidas à sua eliminação - 805.

Estabelecimentos Fabris das' Forças Armadas:

- Aprovação das tabelas de vencimentos - 643.
- Determina a aplicação imediata das tabelas de vencimentos a vi-

gorar desde 1-1-78 - 721.
- Nomeia elementos para o GT - 841.

Estabelecimentos Militares de Ensino:

- Sistema de avaliação I1IOI 9.° ano de escolaridade no Colégio Mi-
litar, no Instituto Militar dos Pupilos do Exército e no Insti-
tuto de Odivelas - 30i.

- Aprovação do Estatuto de Associação de Pais ou Encarregados
de Educação dos Alunos - 319.

- Alterações aos Regulamentos de Admissão de Alunos - 467.

Estado-Maior do Exército:

- Normas relativas à cooperação entre o EME e o Ministério do
Trabalho - 831.

- Atribuição do uso de estandarte - 831.

}jJstandartes:

- Da Escola de Formação de Sargentos - Aprovação - 35.
- Da 1."- Brigada Mista Independente - Aprovação - 279.
- Da Escola Prática de Infantaria - Aprovação - 443.
- Do Regimento de Infantaria de Tomar - Aprovação - 713.
- Do Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha - Aprovar

ção - 714.
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_ Do Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo - Aprova-
ção - 715.

F~standarte Nacional:

_ Atribui ao Batalhão de Infantaria de Aveiro o seu uso - 513.
_ Atribui ao EME o seu uso - 831.

Estatuto de Assistência aos Tuberculosos das Forças Armadas:

_ Alterações - 544.

Estatuto de Associa~.ãode Pais ou Encarregados de Educação
de Alunos:

_ D05 Estabelecimentos Militares de Ensino dependentes do EME
_ Aprovação - 319.

Estatuto do Cofre de Previdência das Forças Armadas:

_ Fixa em 200000$00 o limite máximo dos subsídios pecuniários,
constante do artigo 7.° do Estatuto - 689.

_ Adicionais mensais da Tabela B a que se refere o artigo 18.° do
Estanito - 723.

Estatuto do Oficial do Exército:

_ Alterações - 503.
_ Rectificação - 664.

Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas:

_ Alterações - 548.
_ Rectificação - 663.

Explosivos:

_ Nomeia o Coronel Eng." (Rcs.) Rogério Paixão Ribeiro, para
estudo da indúsbria de explosivos nacional - 742.

Expulsão:

_ Das fileiras das forças armadas - Normas relativas à integração
de militares - 41.
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- Declara pronunciar-se pela inconstitucionalidade de vários arti-
gos dos Decretos-Leis n.O. 147-D/75, de 21 de Março, e 42/76,
de 20 de Janeiro. - Declara não ter competência para se
pronunciar pela inconstitucionalidade da segunda parte do ar-
tigo 4.° do Decreto-Lei n.? 147-D/75 - (Expulsão das fileiras
das Forças Armadas) - 30.

F

Fábrica Militar de Braço de Prata:

- NOIVasdesignações para o pessoal civil- 624.
- Tabela de vencimentos e ~ários-Aprorvação e execução-643.

Fábrica Militar de Pólvoras e Explosivos:

- Tabela de vencimentos e salários c-vAprovação e execução-643.

Fábrica Nacional de Cordoaria:

- Tabela deivencimentos e salários - Aprovação e execução - 643.

Fábrica Nacional de Munições e Armas Ligeiras:

- Novas designações para o pessoal civil - 627.
- Tabela de vencimentos e salários - Aprovação e execução - 643.

Fardamento:

- Para os instruendos dos cursos de oficiais da reserva naval e ofi-
ciais e sargentos milicianos do Exército e da Força Aérea-
Dotações - 436.

Perlados:

- Para os funcionários e agentes do Estado e demais entidades
públicas, a terça-feira de Carnaval, dia 7 de Fevereiro de
1978 - 41.

Puncíonãeíos Estudantes:

- Mantém em vigor, para 1978/79 a autorização para os serviços
concederem facilidades em matéria de horário e dispensa de
serviço - 616.
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Funções:

_ Revoga o artigo 2.0 do Decreto-Lei n.? 669/76, de 11 de Agosto,
que trata da nomeação do Vice-Chefe do EMGFA e dos Chefes
do EM dos diversos ramos das FA - 290.

G

Gabinete de Estudos e Planeamento (GEP):

_ Define a sua composição - 881.

Gabinete do Primeiro·Ministro:

_ Composição e competência - 290.

Governo:

_ Estabelece a estrutura orgânica - 58.

Gratifica.ções:

_ Pelo desempenho de funções especiais e outras de natureza seme-
lhante - Extinção - 5e5.

_ Rectificações - 662, 720.

H

Hora de Verão:

_ Fixação das datas para o início e 01 fim do período - 34.

Horário de Serviço:

_ Fixação do período semanal de trabalho do pessoal civil das
FA-27.

I

Identificação de pessoal militarizado:

_ IntrQlduz alterações na designação dos documentos de identifica-
ção - 790.



L" Série lNDIOE LI

Incêndios:

- Definição de normas de protecção contra incêndios - 356.
- Estabelece normas no âmbito do Ministério da Defesa Nacional

- 451.

Instituto de Altos Estudos Militares:

- ApI10lVao Regulamento Provisório - 843.

Instituto da Defesa Nacional:

- Alterações ao Decreto-Lei n.? 550-Dj76, de 12 de Julho de 1976
(Criação do Instituto da Defesa Nacional) - 546.

Ihstituto Militar dos Pupílogcdo Exército:

- Alterações ao Regulamento Administrativo de Assistência Sani-
tária - 22.

- Sistema de avaliação' no 9.0 ano de escolaridade - 307.
- Frequência de Inglês e Francês - 562.

Instituto de Odivelas:

- Sistema de avaliação no 9'.0 ano de escolaridade - 307.
- Frequência de Inglês e Francês - 562.
- Determina a aplicação de planos de estudo dias cursos comple-

mentares do ensino secundário - 733.

Instituto Superior Militar:

- Autoriza a cessão, a título definitivo e gratuito à Câmara Muni-
cipal de Águeda, de uma parcela de terreno com a área de
5 m-, a desanexar da Escola de Sargentos - 731.

J

Juízes Sociais:

- Normas para o regime de recrutamento e funções - 378.

Junta Hospitalar de Inspecção:

- Militares presentes às juntas de saúde da Armada ou da Força
Aérea passam a ser julgados em termos de aptidão para o ser-
viço militar - 471.
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_ Estabelecimento de normas em que poderão ser considerados
aptos para o serviço militar os soldados cadetes e os aspirantes
a oficial oriundos do curso especial de oficiais milicianos
(CEOM) - 623.

Justiça Militar:

_ Definição do exercício de funções judiciais militares no território
de Macau por magistrados judiciais - 375.

_ Aplicação do CJM ao território de Macau - 460.

L

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos:

_ Novas designações para o pessoal civil - 628.
_ Tabela de vencimentos e salários - Aprovação e execução - 643.

Licenças:

_ De férias aDS alunos dos cursos programados no PTEC e do Ins-
tituto de Altos Estudos Militares - 285.

_ Ilimitada aos sargentos dos QP do Exército - Condições para
concessão - 377.

_ Aos militares dos quadros permanentes, sempre que se verifique
transferência que implique mudança de nssidência do agregado
familiar - 417.

M

Macau:

_ Definição do exercício de funções judiciais militares no território
r= magistrados judiciais - 375.

_ Permanência naquele território por período de tempo superior a
quatro a11JOS,aos militares em comissão normal de serviço
_ 410.

_ Aplicação do Código de Justiça Militar, com vários ajustamentos,
ao território - 460.

_ Remunerações dos militares do QP e pensões de reserva fixadas
pelo Decreto-Lei n.? S51-A/78, de 24 de Agosto, tornadas ex-
tensivas ao território - 690.

_ Determina a publicação no BO da Lei n." 69/78 - Lei do Re-
censeamento Eleitoral- 720.
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Manutenção Militar:

- Novas designações para o pessoal civil- 633.
- Tabela de vencimentos e salários - Aprovação e execução - 643.

Máquinas de Escrever:

- Aquisição - 617.

Material Desportivo:

- Formação de um grupo de trabalho para efectuar estudos res-
peitantes ao desenvolvimento de fabricação de material des-
portivo em POJ1tugal- 362.

Material Gráfico:

- Estabelece normas sobre aquisição de material de equipamentos
gráficos por departamentos do Estado - 701.

Ministério da Defesa Nacional:

- Estabelece normas contra incêndios - 451.

Ministério do Trabalho:

- Normas relativas à cooperação entre o EME e o Ministério do
Trabalho - 831.

MOlltepio dos Servidores do Estado:

- Boletim de inscrição - Aprovação - 395.

N

NATO:

- Constituição da delegação portuguesa IllO Civil Communication
Planning Committee (CCPC) - 280.

- Alteração ao artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 48515 - Missão Mi-
litar NATO - 465.

- Constituição da delegação portuguesa no PROS-Planning Board
for Ocean Shipping, que ficará sob tutela do Ministro dos
Transportes e Comunicações - 497.
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_ Constituição da delegação portuguesa no PBEIST - Planning
Board for the European Inland Surface Transports, que fi-
cará sob tutela do Ministro dos Transportes e Comunicações
_500.

o

Obras:

_ Percentagem a i:mputar sobre os custos das obras nacionais, a
executar durante o ano económico de 1978 - 44.

-'- Dispensa os concorrentes da pnestaçâo da caução provisória e os
adjudicatários da caução definitiva - 604.

_ No edifício do refeitório no Ponto de Apoio Norte da Boa Nova,
Porto - 612.

_ No edifício para o Radar Beam no Ponto A da Estação de Me-
didas na ilha das Flores, Açores - 613.

_ Autoriza o CEMGFA a celebrar contratos com encargos distri-
buídos por mais de um ano económico - 693.

_ Autoriza a DGEMN a alterar o escalonamento do encargo do
contrato n." 778/77 - 694.

_ Idem, do contrato n." 996/77 - 695.
_ Idem, do Colégio Militar - 696.
_ Autoriza o CA do EMGFA a celebrar contratos para execução

da La fase das obras para a Escola do Serviço de Saúde Mi-
litar - 696.

Oficiais:

_ Graduados do Serviço Postal Militar - Promoções - 284.
_ De complemento _ Regulamentação da prestação de serviços em

regime de voluntariado - 332, 371.
_ Dos quadros permanentes - Curso de formação a realizar na

Academia da Força Aérea - 423.
_ Aptidão física - 455.
_ De complemento em serviço na GNR e GF - Alteração das

condições de promoção - 459.
_ Promoções por escolha ao posto de major de capitães oriundos

da Academia Militar - 471.
_ Do QEO - Definição de situação - 605.
_ Médicos dos três ramos das forças armadas - Condições de in-

gresso nos quadros permanentes - 619.
_ Veuerinários do QP - 749.
_ Classificação dos oficiais médicos do Exército - 807.
_ Oficiais Médicos - Regulamento do Concurso - 872.
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Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento:

- Novas designações para o pessoal civil- 630.
- Tabela de vencimentos e salários-Aprovação e execução-643.

Oficinas Gerais de Material Aeronáutico:

- Tabela de vencimentos e salários-Aprorvação e execução-643.

Oficinas Gerais de Material de Engenharia:

- Novas designações para tli pessoal civil - 632.
- Tabela de vencimentos e salários - Aprovação e execução - 643.

Orçamento:

- Determina que as despesas de alojamento, nas Unidades e Esta-
belecimentos Militares e de lavagem de roupa nos Hospitais e
Enfermarias Militares, serão suportadas pelas dotações atri-
buídas pelo OO/DE - 840.

Orçamento Geral do Estado:

- Execução do regime previsto no artigo 12.0 da Lei n." 64/77, de
26 de Agosto (Lei do enquadramento do Orçamento Geral do
Estado) - 6.

- Alterações - 287, 355, 698, 792, 793, 893.
- Proibições de utilização de verbas - 609, 611.

Orçamento Privativo:

- Aprovação de novos impressos para elaboração de orçamentos
privativos a submeter a visto ministerial - 431.

Organização Administrativa:

- Substitui a denominação da povoação Vila Franca do Ervedal
por Vila Franca da Beira - 549.

P

Pãra-qnedísmo:

- Condições de recrutamento e prestação de serviço do pessoal
militar não permanente - 295.
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Pensões:

_ Aos cidadãos portugueses que se tenham distinguido pto[' méritos
excepcionais na defesa da liberdade e da democracia - Alte-
rações - 64.

_ De reserva - Adopção de medidas - 472.

Pessoal Civil:

_ Do Exército - Aprovação do Quadro - 13.
_ Das Forças Armadas - Fixação do período semanal de traba-

lho- 27.
_ Do Exército - Rectificação e alteração das normas provisórias

de admissão, promoção e transferência - 45, 551.
_ Dos quadros técnicos de informática das forças armadas e doo

estabellecimerntos fabris militares - Alterações - 45, 331.
_ Do Exército - Alterações ao Quadro - 305, 345, 430.
_ Das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento - Esclare-

cimento de dúvidas suscitadas quanto à aplicação de algumas
disposições do Decreto-Lei n. o 218/76, de 27 de Março (costu-
reiras externas - tarefeiras) - 369.

_ Do Exército - Especialista auxiliar de La, 2.& e 3.& do QPME
que conduz viaturas auto e incumbido de serviços de segu-
rança, é-lhe concedido o uso e porte de arma - 563.

_ Da Fábrica Militar de Braço de Prata - Novas designações
-624.

_ Da Fábrica Nacional de Munições e Armas Ligeiras - Novas
designações - 627.

_ Do Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos
_ Novas designações - 628.

_ Das Oficinas Ger-ais de Fardamento e Equipamento - Novas
designações - 630.

_ Das Oficinas Gerais de Material de Engenharia - Novas desig-
nações - 632.

_ Da Manutenção Militar - Novas designações - 633.
_ Do Exército - Admissão, promoção e transferência - 808.
_ Do Exército - Reformados ao serviço - 872.

Pessoal Militarizado:

_ Introduz alterações na designação dos documentos de identifica-
ção-790.

Polícia Judiciária:

_ Reestruturação - 336.
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Polícia de Seg-urança Pública:

- Cria o Bilhete de Identidade do pessoal militarizado da PSP
-788.

Praças:

- Criação do posto de segundo-cabo e fixação da respectiva re-
muneração - 289.

- Readmitidas, que em 31 de Dezembro de 1976 tinham mais de
26 e menos de 28 anos de idade, são autorizadas a concorrer
a.0I 1.0 CFS-78/79 (5.° Curso), a iniciar em 5 de Março de
1979- 454.

Promoções:
~

- De oficiais e sargentos graduados do Serviço Postal Militar
-284.

- De oficiais do quadro de complemento cm serviço na GNR e GF
- Alterações - 459.

- Por escolha ao posto de major de capitães oriundos da Acade-
mia Militar - 471.

- Dos sargentos dos quadros permanentes do Exército - Defini-
ção da metodologia - 399, 504.

- De sargentos pára-quedistas do Quadro Permanente - 550.
- Dos sargentos do Exército - Alterações - 618.

Q

Quadros:

- Do pessoal civil do Exército - Aprovação - 13.
- Do pessoal civil do Exército - Alterações - 305, 345, 430.

Quadro Especial de Oficiais (QEO):

- Definição da situação - 605.
- Rectificação do Decreto-Lei n." 302/78 (Extinção do QEO)

-749.

R

Rectificações:

- Ao Decreto-Lei n.? 496/77, de 25 de Novembro de 1977, publi-
cado no suplemento ao Diário da República, }.& Série, n.? 273,
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de 25 de Novembro de 1977, e na O. E. n.? 11/977, P Série,
pág. 717 - 24.

_ À Portaria n.? 791/77, de 28 de Dezembro de 1977, publicada
no Diário da RBpública, P Série, n.? 299, de 28 de Dezem-
bro de 1977, e na O. E. n.? 12/977, La Série, pág. 945 - 24.

_ Ao Decreto-Lei que foi publicado com o n." 519/77 no Diário
da República, La Série, n.? 290, de 17 de Dezembro de 1977,
e na O. E. n." 12/977, La Série, pág. 910, passando o mesmo
a ter o n." 519-B/77 - 25.

_ À Portaria n." 681/77, de 10 de Novembro, publicada no Diário
da República, P Série, n.? 260, de 10 de Novembro de 1977,
e na O. E. n.> 11/977, La Série, pág. 850 - 25.

_ À Portaria n.? 791/77, de 28 de Dezembro, que aprova as nor-
mas provisórias de admissão, promoção e transferência do
pessoal civil do Exército, publicada no Diário da República,
La Série, n." 299, de 28 de Dezembro de 1977, e na O. E.
n.? 12/977, P Série, pág. 945 - 45.

_ Ao Decreto-Lei n.? 525/77, de 29 de Dezembro, que define as
funções, categorias e normas de admissão e promoção do pes.-
soal civii dos quadros técnicos de informática das torças ar-
madas e dos estabelecimentos fabris militares, publicado no
Diário da República, J.& Série, n." 300, de 29 de Dezembro
de 1977, e na O. E. n." 12/977, La Série, pág. 923 - 45.

_ À numeração do Despacho Normativo n." 26/78, publicado no
Diário da República, La Série, n.? 28, de 2 de Fevereiro de
1978, e na O. E. n.? 2/978, J.& Série, pág. 41 - 46.

_ À Lei n." 82/77, de 6 de Dezembro, que aprova a Lei Orgânica
dos Tribunais Judiciais, publicada no Diário da República.
La Série, n." 281, de 6 de Dezembro de 1977, e na O. E.
n,? 12/977, La Série, pág. 871 - 47.

_ Ao Decreto-Lei n,? 35/78, de 18 de Fevereiro, publicado nn Diá-
rio da República, La Série, n.? 41, de 18 de Fevereiro de 1978,
e na O. E. n." 2/978 1.& Série, pág. 28 - 286.

_ À Portaria n." 122/78, de 1 de Março, publicada no Diário da
República, La Série, n." 50, de 1 de Março de 1978, e na O. E.
n." 3/978, J.& Série, pág. 258 - 326.

_ Ao Decreto-Lei n." 181/77, de 31 de Dezembro, publicado na
O. E. n.? 12/977, 1.& Série, pág. 939 - 328.

_ Ala Despacho Normativo n.? 82/78, publicado no Diário da Re-
pública, J.& Série, n. ° 64, de 17 de Março de 1978, e na O. E.
n .? 3/978, J.& Série, pág. 282 - 372.

_ Ao Decreto-Lei n." 50/78, de 28 de Março, publicado no Diário
da República, P Série, n.? 72, de 28 de Março de 1978, e na
O. E. n." 3/978, J.& Série, pág. 73 - 374.
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- À Portaria n.> 300/78, de 2 de Junho de 1978, publicada no Diá-
rio da República, La Série, n." 126, de 2 de Junho de 1978,
e na O. E. n." 6/978, P Série, pág. 392 - 417.

- À Lei n.? 21/78, que dá nova redacção ao artigo 99.° e adita o
artigo 65.0-A ao Código de Processo Civil, publicada no suple-
mento ao Diário da República, La Série, n.? 101, dei 3 de
Maio de 1978, e na O. E. n.? 5/978, P Série, pág. 329 - 418.

- Ao Decreto-Lei n.? 51/78, de 30 de Março de 1978, publicado
no suplemento ao Diário da República, P Série, n.? 74, de
30 de Março de 1978, e na O. E. n." 3/978, 1." Série, pág. 82
-456.

- À Portaria n." 374/78, de 11 de Julho, publicada no Diário da
República, Ln Série, n.? 157, de 11 de Julho de 1978, e na
O. E. n.? 7/978, La Série, pág. 431 - 541.

- Ao Decreto-Lei n.? 203/7f3, de 24 de Julho, qUle esclarece dúvi-
das suscitadas a propósito das atribuições conferidas pelo Re-
gulamento de Disciplina Militar aos conselhos superiores de
disciplina, publicado no Diário da República, 1." Série, n." 168,
de 24 de Julho de 1978, e na O. E. n." 7/978, 1." Série,
pág. 422 - 541.

- Ao Despacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas, e dos Chefes do Estado-Maior do Exército, da Armada
e da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2." Sé-
rie, n.? 223, de 27 de Setembm de 1978, e na O. E. n." 9/978,
1.& Série, pág. 565 - 662.

- Ao. Decreto-Lei n.? 265/78, de 30 de Agosto de 1978, publicado
no Diário da República, L" Série, n.? 199, de 30 de Agosto
de 1978, e na O. E. n." 8/978, La Série, pág. 483 - 663.

- Ao Decreto-Lei n.? 299/78, de 29 de Setembro, publicado no
Diário da República, La Série, n.? 225, de 29 de Setembro
de 1978, e na O. E. n." 9/978, La Série, pág. 548 - 663.

- À Portaria n.? 489/78, de 26 de Agosto, publicada no Diário
da República, 1.& Série, n.? 196, de 26 de Agosto de 1978, e
na O. E. n." 8/978, 1.& Série, pág. 503 - 6G4.

- Ao Despacho Normativo n.? 272/78, de 25 de Setembro, publi-
cado no Diário da República, P Série, n." 232, de 9 de Ou-
tubro de 1978, e na O. E. n.? 10/978, P Série, pág. 637
-745.

- Ao preâmbulo do Decreto-Lei n.? 315-A/78, de 31 de Outubro,
publicado no Diário da República, 1." Série, n.? 251, de 31 de
Outubro de 1978 (suplemento), e na O. E. n.? 10/978, La Sé-
rie, pág. 609 - 746.

- Ao Decreto-Lei n.? 302/78, de 11 de Outubro, publicado no
Diário da República, La Série, n.s 234, de 11 de Outubro de
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1978, e na O. E. n." 10/978, La Série, pág. 605 (Extinção
do QEO) - 749.

_ À Lei n.? 65/78, de 13 de Outubro, publicada no Diário da Re-
pública, La Série, n.? 236, de 13 de Outubro de 1978, e na
O. E. n.? 10/978, La Série, pág. 573 - 885.

_ À Resolução n." 195-A/78, de 15 de Novembro, publicada no
Suplemento ao Diário da República, P Série, n.? 265, de 17
de Novembro, e na O. E. n." 11/978, L" Série, pág. 698
-887.

_ À Resolução n." 222-A/78, de 29 de Novembro, publicada no
Diário da República (Suplemento), La Série, n.? 278, de 4 de
Dezembro de 1978, e na O. E. n.? 12/978, J.& Série, pág. 804
-889.

Reformados:

- Determina que os reformados civis poderão continuar ao serviço
-872.

Reintegração de Militares:

_ Prorroga o prazo para apresentação de requerimentos - 690.
_ Delegação para decidir sobre os processos - 841.

Regulamento Administrativo de Assistência Sanitária para os
Alunos do IMPE e CM:

_ Alterações - 22.

Regulamento de Amparos:

- Promulgação - 761.

Regulamento de Disciplina Militar:

- Esclarecimento de dúvidas suscitadas a propósito das atribuições
conferidas aos conselhos superiores de disciplina - 422, 541.

Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos do Exército:

- Sua aprovação - 872.

Remunerações:

_ Por serviços extraordinários prestados, no ano em curso, pelo
pessoal dos serviços da Presidência da República, do .Quadro
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Geral de Adidos e do Estado-Maior do Exército, ali destacado
-22.

- Do pessoal das missões militares no estrangeiro - 284.
- De segundo-cabo - 289.
- Dos militares nas ilhas adjacentes - Uniformização - 466.
- Dos militares dos quadros permanentes - 472.
- Dos militares durante o período de prestação de serviço militar

obrigatório - 477.
- Do pessoal militar em comissão nas missões militares no estran-

geiro - Actualização - 640.
- Ao pessoal dos Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas

--643.

Rotações de Oficiais e Sargentos do QP:
..

- Revoga as normas de nomeação de oficiais e sargentos para as
ilhas adjacentes, aprovadas pJIT despacho do Secretário de
Estado do Exército de 22-1-73 - 744.

s

Saneamentos:

- Dos quadros das forças armadas - Alterações - 66.

Sargentos:

- Cursos - Definição e uniformização do critério a seguir - 28.
- Graduados do Serviço Postal Militar - Promoções - 284.
- Cursos - Alterações - 286. 376.
- Divisas de sargento-mór e sargento-chefe - Regulamentação

- 346.
- Condições para concessão da licença ilimitada - 377.
- Definição da metodologia das promoções - 399, 504.
- Pára-quedistas do quadro permanente - Harmoniza o sistema

de promoção e os cursos de promoção - 550.
- Definição da metodologia das promoções - Alterações - 618.

Serviços Aut6nomos:

- Regula a actividade financeira dos fundos e serviços autónomos
-480.
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Serviço de Infonnática do Exército:

_ Extingue a Comissão de Informática do Exército e o Serviço
Mecanográfico do Exército e activa o Serviço de Informática
do Exército - 20.

_ Execução de tarefas - 62.
_ Categorias e vencimentos do pessoal civil - 331.

Serviço Postal Militar:

_ Promoções de oficiais e sargentos graduados- 284.

Serviços Prisionais Militares:

_ Alimentação ao pessoal civil c militar - 10.
_ Alterações - 29.
_ Admissão de pessoal- 257, 435, 489, 702.

Serviço de Saúde:

_ Aprovação de cadernetas de saúde e o seu Regulamento de Em-
prego para oficiais e sargentos dos quadros permanentes e
praças readmitidas - 528.

_ Trata do ingresso de militares do QP de outros quadros no Ser-
viço de Saúde (Medicina) - 880.

Serviços Sociais das Forças Armadas:

_ Inscrição obrigatória dos militares dos QP, praças readmitidas
e pessoal militarizado - 2.

_ Dispensa de algumas formalidades legais os contratos-promessa
de compra e venda celebrados em 1975 - 479.

_ Composição da comissão directiva - 608.

Servidão Militar:

_ Quarbel de Monserrate, em Viana do Castelo - Revogação do
Decreto n.? 283/75, de 7 de Junho - 340.

_ Campo de Montalvão, em Castelo Branco - Revogação do De-
creto n." 48978, de 23 de Abril de 1969 - 341.

_ Quartel do Porto de Brandão, no concelho de Almada - Re-
vogação do Decreto n.? 399/74, de 29 de Agosto - 488.

_ Terrenos confinantes com a Bateria de Artilharia de Costa da
Castanheira, na ilha de S. Migucl- 614.
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- Escola de Sargentos - Cessão a titulo definitivo e gratuito à
Câmara Municipal de Águeda, de uma parcela de terreno
-731.

SHAPE:

- Criação de uma missão militar designada por Representação Mi-
litar Nacional no SHAPE, junto do Quartel-General das For-
ças Aliadas na Europa (SHAPE) - 464.

STANAG:

- 6002 (1."' Edição) - 307.
- 2101 (5.& Edição) - 346.
- 2867 (1.& Edição) - 395.
- 2342 (1.& Edição) - 438."

Subsídio de Fértas:

- Esclarece dúvidas constantes em vários diplomas sobre o subsí-
sídio a abonar ao pessoal neles abrangidos - 732.

Subsídio de Funeral:

- Por morte dos ascendentes e equiparados a cargo dos trabalha-
dores - Atribuição - 564.

Substâncias Psicotr6picas:

- Regula o seu regime - 751.
- Aplica ao âmbito militar as disposições da Lei n.s 27/77, de 23

de Março - 790.

Supremo Tribunal de Justiça:

- Alterações aos artigos 271.° e 274.° do Código de Justiça Militar
-545.

T

'l'arifas:

- No transporte ferroviário de passageiros militares c das forças
militarizadas - Reduções - 494.
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Transportes:

_ Esclarece dúvidas, no que respeita ao transporte, a expensas da
F.N., de militares ou civis para comparecerem perante os Tri-
bunais Militares domo réus, testemunhas, declarantes e peri-
tos - 721.

_ Clarifica condições de transporte para os elementos da PSP e
da GF das ex-colónias - 825.

Tribnnais Militares de Instância:

_ Autorizados a funcionar com juízes, promotores e defensores
auxiliares - 11.

u

Unidades:

_ RJegimento de Comandos - Aprovação do Sinal (toque) - 326.
_ BSGE - Herdeiro das tradições do DGA e da C.& de Adidos

do GML -744.
_ E.F. Sargentos - Fiel depositária das tradições e património his-

tórico do extinto RI 9 - 745.

Uniforme:

_ Para os instruendos dos cursos de oficiais da reserva naval e
oficiais e sargentos milicianos do Exército e da Força Aérea
- Dotações - 436.

l"so e Porte de Armas:

_ Prorrogação do prazo a que se refere p artigo Lodo Decreto-Lei
n." 953/76, de 31 de Dezembro - 53.

_ Ao pessoal especialista auxiliar de La, 2.&e 3.&do QPME que
conduz viaturas auto incumbido de serviços de segurança
-563.

v

Verbas:

_ Transferências - 569, 746, 885, 888, 891, 892, 893.
_ Orçamentais - Proibida a utilização das disponibilidades exis-

tentes em 31 de Outubro nos duodécimos das dotações corri-
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gidas consignadas às forças armadas no Orçamento Geral do
Estado 'em vigor ou dos orçamentos privativos sujeitos ao
visto do Ministro das Finanças e do Plano - 609.

- Orçamentais - Proibida a utilização das disponibilidades exis-
tentes cm 31 de Outubro nos duodécimos das dotações corrigi-
das consignadas às forças armadas no Orçamento Geral do
Estado em vigor ou dos serviços e fundos autónomos também
para o corrente ano sujeitos ao visto do Ministro das Finanças
e do Plano - 611.

- Rectificação do Decreto-Dei n.? 315-A/78 - 746.

Viaturas do Estado:

- Criação do Gabinete de Gestão dos Veículos do Estado - 70.
- Reformulação dos princípios reguladores do uso das viaturas do

Estado -73.

Vice-Chefe do EMGFA:

- Revogação do artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 669/76. de 11 de
Agosto - 290.





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
1.8 SÉRIE

DO
,

EXERCITO

N." 1/31 DE JANEIRO DE 1978

Publica-se ao Exército o seguinte:,

1- DECRETOS-LEIS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E INVESTIGAÇÃO CIENTIFICA

Decreto-Lei n," 4/78
de 11 de Janeiro

Tornando-se necessário promover a frequência efectiva dos seis
anos actualmente considerados escolaridade obrigatória:

O Governo decreta, nos termos da alinea a) do n." ,1 do artigo 201.·
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1,°- 1 - Aos alunos que concluíram com aproveitamento a
escolaridade obrigatória de seis anos é atribuído o respectivo diploma
comprovativo,

2 - O diploma será passado em modelo de fundo reticulado, a fixar
pela Direcção-Geral do Ensino Básico, e será editado pela Imprensa
Nacional-Casa da Moeda,

Art. 2,° - 1 - A Direcção-Geral do Ensino Básico passará a cer-
tidão comprovativa do aproveitamento escolar obtido pelos alunos
impossibilitados da frequência do ensino obrigatório até final por in-
capacidade comprovada e reconhecida em despacho ministerial.

2 -IDa certidão referida no número anterior constará indicação da
incapacidade que fundamentou a dispensa,

Art. 3,° Em qualquer fase ou ano de escolaridade obrigatória poderá
ser passado aos alunos que o solicitarem uma certidão de habilitações.
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Art. 4.° - 1 - Aos indivíduos nascidos a partir de 1 de Janeiro
de 1967 que não tenham completado a escolaridade obrigatória de seis
anos é vedado para todos os efeitos legais o ingresso nos quadros
públicos.

2 - O !Ministro da Educação e Investigação Científica poderá, caso
a caso, autorizar a dispensa das habilitações referidas no número an-
terior, sempre que se verifique o disposto no artigo 2.° deste diploma.

Art. 5.° Os alunos que concluírem com aproveitamento o curso
nocturno do ensino preparatório terão direito a diploma de escolaridade
obrigatória.

Art. 6.° - 1 - ~ revogado o artigo 4.° do Decreto-Lei n." 42 994,
de 28 de Maio de 1960.

2 - ~ eliminado, a partir do ano escolar de 1977/1978, o diploma
da 4." classe.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário Soares-
Mário Augusto Sottomayor Leal Cardia.

Promulgado em 27 de Dezembro de 1977.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃ.O

Decreto-Lei D.· 18/78
de 19 de Janeiro

Considerando que os Serviços Sociais das Forças Armadas (SSFA)
se regem ainda basicamente pelas regras do Decreto-Lei n.· 42 072
de 31 de Dezembro de 1958, que criou a instituição por fusão de
vários organismos então existentes nos ramos das forças armadas;

Considerando que as alterações desde então introduzidas nesse
diploma tiveram um carácter meramente pontual, muito embora ulti-
mamente se venham desenvolvendo estudos para uma nova concepção
global da estrutra da organização;

Considerando que as actividades de natureza social nas forças
armadas carecem de uma cuidadosa articulação entre si, dentro do
respeito pelos princípios gerais definidos a nível nacional, articulação
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essa cuja, complexidade tem aconselhado a que se aguarde um mais
completo esclarecimento das orientações convenientes;

Considerando, enquanto se aguarda a devida oportunidade para
proceder à reestruturação dessas actividades, que se julga necessário
e urgente proceder desde já à revisão das normas definidoras do
âmbito populacional dos Serviços Sociais das Forças Armadas, har-
monizando-se designadamente com os critérios em vigor para a assis-
tência na doença aos militares nos três ramos das forças armadas:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148,· da Constituição, o seguinte:

Artigo 1,· - 1 - São obrigatoriamente beneficiários titulares dos
Serviços Sociais das Forças Armadas (SSFA):

a) Os militares nos -quadros permanentes dos três ramos das
forças armadas, nas situações de activo, reserva e re-
forma;

b) As praças readmitidas;
c) O pessoal militarizado dos quadros dos três ramos das

forças armadas,

2 - Podem inscrever-se como beneficiários titulares:

a) Os alunos da Academia Militar e da Escola Naval, quando
tenham familiares a seu exclusivo cargo;

b) As praças não readmitidas na situação de reforma;
c) O familiar beneficiário do beneficiário titular falecido ou

em situação de ausência de facto comprovada pela
hierarquia a que pertença;

d) O cônjuge divorciado ou separado judicialmente de pessoas
e bens do beneficiário titular, desde que não haja sido
declarado como único ou principal culpado e não se
ache abrangido por qualquer outro esquema assisten-
cial;

e) A viúva ou descendentes de militares dos quadros perma-
nentes ou não que, tendo descontado para os Serviços
Sociais das Forças Armadas, hajam morrido em serviço
ou por consequência do mesmo e enquanto a sua
situação se enquadre nas alíneas b), c) e d) do n." 1
do artigo 2,·, e ainda os ascendentes dos mesmos mili-
tares, desde que vivessem a seu exclusivo cargo e em
comunhão de mesa e habitação e reunissem condições
no momento do evento que conferissem àqueles direito
ao abono de familia ;
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f) Os deficientes das forças armadas, nos termos do n," 9
do artigo 14.° do Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de Janeiro,
e os que lhes sejam legalmente equiparados.

3 -Compete exclusivamente ao beneficiário titular, que poderá
delegar por procuração os seus poderes, ou por quem legalmente o
represente, o exercício dos direitos e regalias proporcionados pelos
SSFA.

4 _ A inscrição como beneficiário titular, nos casos previstos nas
alíneas c)e e) do n," 2, será respectivamente efectuada pelo familiar
beneficiário ou pelo familiar que, segundo os critérios gerais de direito,
se situe em primero lugar na ordem de chamada para o exercício das
funções de cabeça-de-casal.

Art. 2." - 1 _ Consideram-se familiares beneficiários do bene-
ficiário titular, para efeitos deste diploma:

a) Os cônjuges;
b) Os filhos menores;
c) Os filhos maiores que confiram direito ao abono de

família, ou a pensão de preço de sangue, 0U a pensão
de sobrevivência;

d) As filhas maiores solteiras a exclusivo cargo do benefi-
ciário titular, mantendo essa qualidade para além da
morte do beneficiário titular enquanto auferirem ren-
dimentos inferiores ao salário mínimo nacional;

e) Outras pessoas a cargo do beneficiário que confiram
direito ao abono de família e que não possam ser abran-
gidos por outro esquema assistencial.

2 - O beneficiário titular que, nos termos da alínea c) do n," 2
do artigo 1.", se haja inscrito em tal categoria por virtude de ser
anteriormente familiar beneficiário não poderá inscrever no seu agre-
gado qualquer familiar não pertencente já ao agregado do anterior
beneficiário titular à data da morte deste, ausência ou perda da quali-
dade.

Art. 3.° Perdem definitivamente a qualidade e quaisquer direitos
conferidos pelos SSF A:

a) Os beneficiários titulares inscritos nos termos da alínea c)
do n," 2 do artigo 1.°, quando contraiam casamento ou
passem a segundas núpcias;

b) Os familiares beneficiários, quando contraiam casamento
e, por esse motivo, deixem de conferir direito ao abono
de família.
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Art. 4.° Os beneficiários titulares inscritos em função dos seus
vínculos profissionais ficarão com a inscrição suspensa quanto a direi-
tos e obrigações, enquanto se encontrarem nas situações de licença
ilimitada e de inactividade temporária que não resultem de doença,
ou enquanto estiverem separados do serviço, mantendo apenas, quer
o direito à habitação de casa de renda económica que lhes haja sido
arrenda.da pelos SSFA, mas pagando a respectiva renda técnica ou
contratual sem qualquer subsídio, quer os direitos e obrigações que
resultem de empréstimos contraídos na Caixa Económica dos SSFA.

Art. 5.° A quotização mensal dos beneficiários titulares será
estabelecida através de despacho, por percentagem sobre as remune-
rações ou pensões, e poderá, nos mesmos termos, ser dispensada total
ou parcialmente nos casos a que se referem as alíneas c), d}, e) e f)
do n," 2 do artigo 1.0, e ainda no caso de militares reformados, nas
condições afixar. ~

Art. 6.° - 1 -};; estabelecido expressamente o princípio de não
cumulação de benefícios com outros de igual natureza prestados por
quaisquer outras instituições oficiais de segurança social.

2 - Nos casos em que um beneficiário, quer beneficiário titular,
quer familiar beneficiário, possa estar abrangido por outra instituição,
fica obrigado a optar, mediante declaração expressa em que renuncia
ao exercício de quaisquer direitos que essa outra instituição estabeleça
e que tenham natureza análoga aos do esquema de benefícios dos
SSFA.

Art. 7.° O presente diploma aplica-se a todas as inscrições efec-
tuadas ao abrigo das disposições em vigor à data da sua publicação,
aISquais serão mantidas.

Art. 8.° No caso de falta do membro da família que, pela sua
qualidade profissional, se poderia ter inscrito como beneficiário titular,
não o tendo feito em virtude de a inscrição não ser então obrigatória,
podem Os seus familiares referidos no n." 1 do artigo 2: efectuar a
sua linsorição como beneficiário titular nos termos e pela ordem esta-
belecida no n," 4 do artigo 1:, só podendo inscrever no seu agregado
familiares beneficiários dentro da limitação do n," 2 do artigo 2:

Art. 9: - 1- As dúvidas que se verifiquem na execução do pre-
sete diploma serão resolvidas por despacho do Ohefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas.

2 - A matéria regulamentar do presente diploma e, bem assim,
a que se refira aos casos de perda da qualidade de beneficiário, será
estabelecida pela mesma via de despachos, devendo estes ser publi-
cados no Diário da República.

Art. lO: };; revogado o artigo 11.° do Decreto-Lei n." 42072,
de 31 de Dezembro de 1958.
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Visto 'e aprovado em Conselho da, R:evolução 'em 4 de Janeiro
de ,1978.

IPromulgado em 6 de Janeiro de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, .ANTóNIO RAMALHO EANES.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Orçamento

Decreto-Lei D.· 20/78
de 20 de Janeiro

IA Assembleia da República não votou ainda ai proposta de lei
do orçamento para 1978. Nestas circunstâncias, aplica-se o regime
previsto no artigo 12.· da Lei n." 64/77, de 26 de Agosto (lei de enqua-
dramento do Orçamento Geral do Estado).

Esse regime transitório destina-se a permitir o curso normal da
adm1nistração financeira do Estado, até que venha a ser aprovada a.
nova lei do Orçamento. Guiado por 'esse objectivo, o presente diploma
contém regras para a execução daquele regime, a fim de que possam
fomecer-se aos serviços os meios indispensáveis ao normal funciona-
mento da sua administração, no quadro das leis 'em vigor e das de-
cisões legalmente tomadas durante 'o ano de 1977, com repercussão
no ano em curso.

Deste modo:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201.

da Constituição, o seguinte:

Artigo 1..

(Regime orçamental transitório para 1978)

Enquanto não for aprovada pela Assembleia da República a pro-
posta de lei do Orçamento palra 1978, o regime transitório previsto
no artigo 12.· da Lei n." 64/77, de 26 de Agosto, obedecerá às normas
constantes do presente diploma.
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!Artigo 2:

(Limite mensal das despesas públicas)

1 -IPara ocorrer ao pagamento jas despesas públicas poderá
ser despendido mensalmente atê um duodécimo do total do Orça-
mento de 1977, rectificado de acordo com as alterações nele intro-
duzidas.

2 _ O valor global do duodêci.no a que se refere 'O número ante-
rior, por 'Ministérios e departamentos do Estado, consta do mapa
anexo ao presente diploma, do qual faz parte 'integrante.

Artigo 3.·

(Condicionamentos à realização de despesas)

1 - A realização das despesas públicas ficará condicionada à
existência de disposição legal !permissiva à data da entrada em vigor
do 'presente diploma e subordinada, dentro do duodécimo fixado no
mapa referido no n.· 2 do artigo anterior, aos quantitativos das dota-
ções orçamentais que serviram de base à proposta de lei do Orçamento
para 1978, 'Oportunamente apresentada à Assembleia da República.

2 _ Exceptuam-se do disposto na primeira parte do número an-
terior 'Os subsídios destinados às empresas referidas no artigo 4: do
Oecret'O-Lei n." 334-Af77, de 12 de Agosto, que tenham sido simulta-
neamente considerados no Orçamento de 1977 e englobados no pro-
jecto de Orçamento para 1978, 'Osquais deverão ser autorizados, por
dU'Odécimos, com base no menor dos quantitativos em confronto.

3 _ O procediment'O referido na última parte do número ante-
rior dever- ser adoptado relativamente às entidades benefíciárias
de transferências do Orçamento Geral do Estado, aplicáveis através
de orçamento privativo.

Artigo 4:

(Classificação da despesa)

Na contabilização das despesas referidas no n.· 1 do artigo 3.-
deverá 'Observar-se a classificação 'Orgânica e económica constante dos
pr'Ojectos de orçamento d'OS diferentes Ministérios para 1978.
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Artigo 5,.0

(Transição de serviços)

!Em relação aos serviços que transitaram para Ministério diferente
daquele de que dependiam em 1977, quando as suas despesas se não
comportem no respectivo duodécimo atribuído no n." 2 do 'artigo 2."
deste diploma, poderão os excedentes ser suportados pelo duodécimo
do Ministério a que anteriormente pertenciam.

Artigo 6:

(Regularizações de escrita)

Posto em execução o Orçamento Geral do iEstado de 1978, as
despesas serão 'escrituradas de sua conta, devendo ser regularizadas as
operações efectuadas nos termo da parte final do artigo anterior.

Artigo 7:

(Investimentos do Plano)

A realização de despesas referentes a investimentos do Plano
deverá restringir-se aos encargos respeitantes a 'empreendimentos já
aprovados, além de outros encargos inadiáveis com serviços ligados
a programas ou acções de desenvolvimento, e efectivar-se-à por pro-
posta do Ministro da, pasta e visto do Ministro do Plano e Coordena-
ção :Económica.

Areigo 8:

(Vigência de disposições anteriores)

São mantidas em vigor na parte aplicável as disposições constan-
tes dos Decretos-Leis n." 952/76, de 31 de Dezembro, e n." 334-A/77,
de n de 'Agosto.

Artigo 9:

(Resolução de dúvidas)

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente diploma serão
resolvidas por despacho do Ministro das íFinanças.
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Artigo 10.'

9

(Vigência)

o presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1978.

Mário Soares-Henrique Teixeira Queir6s de Barros-Joaquim
Jorge de Pinho Campinos - Henrique Medina Carreira.

Promulgado em 19 de Janeiro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES.

Mapa anexo a que se refere o n,' 2 do artigo 2.-
do Decreto-Lei n.' 20178, de 20 de Janeiro

Ministérios

Encargos Gerais da Nação .
Defesa Nacional - Estado-Maior-General das

Forças Armadas e Departamento da Força
Aérea. .

lDefusa Nacional-Departamento do Exército .
Defesa Nacional-Departamento da Marinha .
Plano 'e Coordenação !Económica ..
IAdministração Interna .
Justiça .
Finanças .
Negócios Estrangeiros .
Agricultura e Pescas .
.Indústria e Tecnologia .
Oomércio e Turismo ..
Trabalho .
Educ ã I . çã C· Ifaç o e nvestiga o ienti íca .
Assuntos Sociais .
Transportes e Comunicações ..
Obras Públicas ..
lIabitação, Urbanismo e Construção .-

Duodécimos
do orçamento

rectificado de 1977
em Cõntos

721810

524582
713 055
399993
254372

1432502
95153

2518439
165047
611367
229673
214952
38641

2261138
1213690
1199497
1 108089
855007

o Ministro das Finanças, Henrique Medina Carreira.
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n.· 25/78
de 27 de Janeiro

o Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do n.· 1
do artigo 148.· da Constituição, o seguinte:

Artigo L· Enquanto não for aprovado o Regulamento dos
Serviços Prisionais Militares, considera-se suficiente O' Decreto-Lei
n," 762/75, de 31 de Dezembro, para os fins previstos no seu artigo 6.·

Art. 2.· O pessoal civil ,e militar dos Serviços Prisionais Militares
tem direito a abono de alimentação nas condições estabelecidas nos
Decretos-Leis n," 75-Z/77, de 28 de Fevereiro, e n.· 329-0/75, de 30
de Junho, respectivamente.

Art. 3.· O provimento dos lugares do quadro do pessoal dos
Serviços Prisionais Militares, criado pelo Decreto-Lei n." 256/77, de 17
de Junho, respeitante ao pessoal militar, será feito por portaria con-
junta do membro do Conselho da Revolução superintendente daqueles
Serviços e do Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo.

Art. 4.· Para satisfação dos encargos resultantes deste diploma
serão inscritas no orçamento dos Serviços Prisionais Militares as cor-
respondentes verbas.

Art, 5.·- l-Este diploma entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação, produzindo, contudo, efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 1977.

2 - Exceptuam -se da regra do número anterior o artigo 1..,
que produzirá efeitos desde 1 de Janeiro de 1976, e o abono de ali-
mentação a civis, que se reporta ai 1 de Março de 1977.

Art. 6.· Consideram-se regularizados os abonos de alimentação
a pessoal civil dos Serviços Prisionais Militares feitos anteriormente
à publicação do Decreto-Lei n." 75-Z/77, de 28 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 16 de Setembro
de 1977.

Promulgado em 24 de Janeiro de 1978.

Publique-se,

o Presidente da Repúblíca, !ANTÓNIO !RAMALHO EANES. - O Pri-
meiro-Ministro, Mário Soares.
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Decreto-Lei n," 28/78
de rr de Janeiro

o serviço de alguns tribunais de instância encontra-se transito-
riamente acumulado por 'razões conjunturais que se prevê irem desa-
parecer no futuro.

Não se justifica assim a criação de novos tribunais mas a possibi-
lidade de os existentes poderem aumentar <O despacho e o julgamento
dos respectivos processos.

Para, tanto, autoriza-se que os tribunais militares de instância
possam funoionar com juízes, promotores 'e defensores auxiliares.

Nestes termos, o Conselho da Revolução decreta, nos termos da
alínea a) do n.· 1 do artigo 148.· da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.. --1 - Quandq, por circunstânoias de carácter tran-
sitório, o serviço de qualquer tribunal militar de instância se encontre
sensivelmente atrasado ou se verifique ou seja de prever o impedi-
mento prolongado ou frequentemente repetido de um juiz, promotor
de justiça ou defensor oficioso, poderão ser criadas, por despacho do
Chefe do Estado-Maior respectivo, equipas auxiliares, que funcionarão
adestritas a um ou mais tribunais militares de instância com a mesma
sede, ou poderão ser nomeados como auxiliares, os juízes, promotores
de justiça, defensores oficiosos e secretários que se reputem neces-
sários para a completa normalização do serviço.

2 - Cada equipa auxiliar será constituída por dois juízes mili-
tares, dos quais o mais graduado ou antigo servirá de presidente, por
um juiz auditor, por um promotor de justiça e por um defensor ofi-
cioso.

3 - A seoretaria do tribunal militar de instância assegurará o
expediente da equipa auxiliar.

4 - Os juízes, promotores, defensores e secretários auxiliares
poderão ser nomeados para mais de um tribunal militar de instância
com a mesma sede.

S - A equipa auxiliar prestará serviço pelo tempo que for deter-
minado no tribunal ou tribunais designados pelo comandante da região
militar respectiva de entre aqueles para os quais esteja nomeada.

6 - A distribuição do serviço entre juízes, promotores ou defen-
sores titulares e os respectivos auxiliares é efectuada nos termos que
entre si acordarem ou, em caso de divergência, conforme for fixado
por despacho do comandante da respectiva região militar.

7 - Os juízes promotores e defensores auxiliares substituirão os
titulares respectivos, nas suas faltas e impedimentos, com preferência
sobre os demais substitutos, desde que não estejam em idêntico exer-
cício noutro tribunal.
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Art. 2.° - 1 - Os juízes, promotores de justiça, defensores ofi-
ciosos e secretários auxiliares serão nomeados nos mesmos termos dos
efectivos.

2 - A nomeação dos auditores auxiliares será feita por um pe-
ríodo de um ano, renovável.

3 - Os juízes, promotores, defensores e secretários auxiliares
terão os direitos, regalias e remunerações dos titulares dos 'respectivos
cargos, ressalvado o disposto no número anterior.

Art. 3.° Os encargos resultantes deste diploma serão satisfeitos
por verba global inscrita no orçamento respectivo.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 2,6 de Outubro
de 1977.

!Promulgado em 24 de Janeiro de ol978.

!publique-se.

o Presidente da República, !ANTÓNIO IRAMALHO EANES. - O Pri-
meiro-Ministro, Mário Soares.
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n- PORTARIAS

CONSELHO DA REVOlUÇAO
ESTADO-IIAIOI DO EXtRelTO

Portaria' no· 12/78
de 10 de Janeiro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do n." I do aa:-
tigo I. o do Decreto-Lei n.o 103/17, de 22 de Março, aprovar o quadro do pessoal civil do Exército, em
anexo a esta portaria, com efeitos retroactivos desde 1 de Junho de 1977.

Estado-Maior do Exército, 16 de Dezembro de 1977. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Vasco
Joaquim Rocha Vieira, general.

Quadro de ptssOll civil ., Exérci18

SubaruPO de~'Grupo de pasoa'

Encademaçlo ..•.

Técnico superior

Dcsianaçlo

Técnico de 1.' classe .
Técnico de 2.' classe .
Técnico de 3.' classe .

Cateaoria Quao- Obaervaçõatitatlvo

F 7 Distribuição por
H 14 subgrupos no
I 20 apêndice 1.

Docente .

Administrativo ...

Consultor cientifico e pedagõgico .
Director de estabelecimento de ensino .
Subdirector de estabelecimento de ensino .
Professor de ensino superior (catedrático ou

extraordinário).
Professor de ensino superior (auxiliar ou as-

sistente).
Professor de ensino preparatório e secundário
Professor de línguas .
Educador de infância .
Professor de EducaçAo Física ..
Instrutor de Educaçâo Física .

Adjunto administrativo .
Primeiro-oficial , .
Segundo-oficial .
Terceiro-oâcial ..
Escriturário-dactilógrafo ..

B
D
D

BaD

G a J

DaK
DaR
HaR
DalC

K

1
1
1

30

25
200

9
1
4
2

J 40
L 139
N 287
Q 403
S 922

Q 25
R 174

Q a
R 44

L 12
R 13

L 3
N 2o 5
P 6

L 4
N 3o 5
P 9

L 1
N 1
Q 2
R 2

Cozinha .

Alimentação ...... Mesa .

Diverso .

Tipografia .........

Artes gráficas .. , Litografia .........

Chefe de cozinha .
Cozinheiro .

Chefe de mesa ..
Empregado de mesa .

Chefe de culinária .
Chefe de copa ..

Mestre .
Contramestre ..
Tipógrafo de 1.' classe ..
Tipógrafo de 2.' classe .

Mestre .
Contramestre ..
Litógrafo de 1.' classe ..
Litógrafo de 2.' classe ..

ldestre .
Contramestre .
Encadernador de 1.' classe ..
Encadernador de 2.' classe .
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Grupo de pessoal Subtrupo de pessoal Desilllaçlo Calo.orla
Quan- Observaç6c.lilativo

Técnico de serviços gráficos ..................... H 1

Artes gráficas Diverso
Adjunto técnico de serviços gráficos ......... J 2..... ............ Mestre de gravura L 1.................................
Revisor ............................................ ~..... N 2

Operador-chefe ...................................... I 2
Operador principal .................................. J 3

Fotogrametria ... Operador de 1.' classe ........................... K 4
Operador de 2.' classe ........................... M S
Operador estagiário ................................. O 1

Cartografia ....... Desenhador cartógrafo-chefe .................... I 3

Desenho carta- Desenhador cartógrafo principal ............... J 4

gráfico. Desenhador cartógrafo de 1.' classe ......... K S
Desenhador cartógrafo de 2.' classe ......... M 6
Desenhador de topografia ........................ O 1

Diverso ............ Adjunto técnico de cartografia .................. J 1

Verificador de, vencimentos ..................... J 2
Codificaçlo de - Preparador de vencimentos de 1.' classe ...... L 6

vencimentos. Preparador de vencimentos de 2.' classe ...... N 13
Preparador de vencimentos de 3.' classe ...... Q 18

Técnico de identificação e classificação de K 4
material de 1.' classe.

Identificação e Técnico de identificação e classificação de L S
classificação. material de 2.· classe.

Depósito
Identificador de material de 1.' classe ......... N S........... Identificador de material de 2.' classe ......... P 7

Conservação e Encarregado de depósitos ........................ Q 44
guarda. Fiel de depósito .................................... S 4" -

Desenhador-chefe ................................... L 5
Desenho ........... - Desenhador de 1.- classe ........................ M 20

Desenhador de 2.' classe ........................ O 31 -
Fotografia ......... Fotógrafo de 1.' classe ........................... N 5

Fotógrafo de 2.' classe ........................... Q 7 -
Fotografia e ci- Cinema

Operador de cinema de 1.' classe .............. N S
.......... _ .. Operador de cinema de 2.' classe Q 6

nema.
.............. -

Adjunto técnico de meios áudio-visuais ...... J 5
Diverso ............ Locutor ................................................ L 1

Sonoplasta ............................................. L 1 -
Análise

Analista de sistemas ................................ E 2............ Analista de aplicaç6es F 4.............................

Programador de sistemas ........................ F 2

Programação Programador de aplicações ..................... G 4
Informática

..... Programador H 7...... .........................................
Programador estagiário ............................ L 2 -
Operador-chefe ...................................... G 1

Operação
Operador de consola .............................. H 2.......... Operador J 5..............................................
Operador estagiário ................................ N 1
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Subp'upo de pesooal
Observações

Grupo do pessoal

Auxiliar de ser-
viço.

Registo de dados
Informática .

Deslsnaçlo

Monitor ..
Operador de registo A .
Operador de registo B .
Operador de registo estagiário ..

C.teaoria

I
J
L
O

2
13
26
7

Quan-
titativo

Diverso Preparador.. .. .. .. .. .. H

Laboratório esco-
lar.

Oficinal .

Enfermagem

Paramédico .......
Terapeuta .........

L 24
M 30 Distribuição por
Q 70 subgrupos no
R 140 apêndice 2.
S 206

H 5
H 12
I 56

J a M 98

J 3
K. 4
M 6

P 3
R 3

M 10
N 14
N 25

J 2
L 2
N 1

R 56
S 57

P 55
R S6

T 896
U 896

I 5
J 1
J 1
J 1
J 1
L 2
L 2
L 1
L 3
N 3
Q. 24
R 27
S 141
S 1
S 133
S 25

Conservador - preparador de laboratório de
1.' classe.

Conservador - preparador de laboratório de
2.' classe.

Conservador - preparador de laboratório de
3.' classe.

Mestre ..
Contramestre .
Operário especial .
Operário de 1.' classe ,
Operário de 2.' classe ..

Bnfermeiro-chefe .
Enfermeiro-subchefe .
Enfermeiro de 1.' classe ..
Enfermeiro de 2.' classe, de 3.' classe ou

auxiliar de enfermagem.

Técnico terapeuta de 1.' classe ..
Técnico terapeuta de 2.' classe ..
Técnico terapeuta de 3.' classe ..

L

N

Q

Protésico .

Diverso ..

Protésico de 1.' classe
Protésico de 2.' classe

. .

Tradutor ..

Técnico de radiologia ..
Técnico de electrodiagn6stico .
Preparador de análises clínicas ..

Tradutor-correspondente-intérprete .
Tradutor-correspondente .
Tradutor ..

Vigilância .........
Vigilante de 1.' classe ..
Vigilante de 2.' classe .

Encarregado de
serviço.

Não especificado

Encarregado de serviço de 1.' classe .
Encarregado de serviço de 2.' classe ..

Auxiliar de serviços de 1.' classe ..
Auxiliar de serviços de 2.· classe ..

Documentalista .
Adjunto técnico de armas e armaria ..
Chefe de contabilidade .
Técnico agrário , .
Regente .
Adjunto de regente .
Chefe de fotomecânica .
Técnico de restauro ..
Técnico auxiliar de casa mortuária .
Encarregado de bibiloteca ..
Monitor de internato .
Operador de máquinas .
Barbeiro .
Ferrador ..
Motorista .
Telefonista .

4

6

9
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Apêndice 1 (distribuição do pessoal técnico superior por subgrupos) ao quadro do pessoal civil do Exército

Oe>ilftação

Subgrvpo

Ellaenha·
ria Tolal

Técnico de L" classe .................................... ! f
7

Técnico de 2." classe .................................... 4 18 5 4 6 3 14
Técnico de 3." classe .................................... 20

Arqui.
tectura Dirdto Economia Finanças Psicoloaia Divcnos

Apêndice 2 (distribuição elo pessoal oficinal por subgrupos) ao quadro do pessoal civil do Exército

Subarupo

Dcailftaçio
Mc<:lnico

Construção Electrlci· Moclnico de
Carpintaria civil dado auto instru- Pintura Serntlbarla Diversos Total

meatos
de precisão

Mestre ........................................... 10 6 13 8 3 4 10

1

24
Contramestre - 30...................................
Operário especial ............................. ! 70
Operário de 1.. classe ........................ 60 57 81 31 8 35 105 39 140
Operário de 2." classe ........................ 206

Sub ..... po de pessoal Desianaçlo OboervllÇÕesGrupo de pessoal

Arquitecto-chefe .
Técnico de L" classe (alimentação) ..
Técnico de 1." classe (farmácia) ..
Engenheiro geógrafo de L" classe .
Técnico de 3." classe ..
Chefe de operação .
Topógrafo-chefe ..
Adjunto técnico de 1." classe ..
Mestre de L' classe (carpintaria) ..
Mestre de L' classe (administrativo) ..
Mestre de L" classe (mecânico auto) ..
Mestre de 1.' classe (matança) .
Mestre de 1." classe ..
Técnico de aparelhos de precisão ..
Técnico auxiliar de L" classe .
Parteira .
Mestre de 2." classe ..
Fiscal de obras ..
Técnico electricista ..
Calculador de 2." classe ..
Técnico auxiliar de 3." classe .
Técnico de serviço de 1.. classe .
Técnico de serviço de 2.- classe ..
Auxiliar de preparador de análises clínicas
Ajudante de laboratório de 1.. classe
Condutor de viatura hipo de 1." classe .
Ecónoma ..
Encarregado de 1." classe .
Operador de laboratório .

Ca~eg0x:las a ex-
tinguir ..

Catelloria Quan-
titativo

E 1
F 1
F 4
F 1
I 3
I 1
K 2
1 1
L 1
L 2
L 2
L 1
L 1
L 1
L 2

L/M 3
M 1
N 6
N 1
N 1
N 20
P 4
Q 4
R 2
S 1
S 1
S 1
S t
S 1

'O Chefe do Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, gonCd:'8l.



1.- Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 1 17

PRESIDtl:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Secretarias de Estado da Administração Pública, do Orçamento
e da Segurança Social

Portaria n.· 17/78
de 11 de Janeiro

A Portaria n." 271/77, de 17 de Maio, que, de acordo com o
estabelecido no artigo 37.0 do Decreto-Lei n." 197/17, da mesma data,
define os montantes das prestações complementares do abono de
família, preceitua nas alíneas a) 'e b) do seu n." 6 que, no caso de
amamentação materna, haverá lugar aos subsídios de aleitação no
valor de 250$, acrescidos de complementos em produtos alimentares
até ao valor de 150$, conforme aquela for, ou não, suficiente.

A alínea c) do mesmo número, ao prever os casos de impossibi-
lidade da referida amamentação, estabelece que a prestação de alei-
tação conste da atribuição exclusiva de produtos alimentares, não
definindo expressamente quais os tipos de produtos a conceder no
âmbito da mencionada prestação, muito embora, ao fazer corresponder
a atribuição dos produtos alimentares à impossibilidade de amamen-
tação materna, aponte, indubitavelmente, para os produtos lácteos.
Não estabelece, contudo, aquela, disposição um limite para a pres-
tação, o que não sucede nas outras modalidades, designadamente na
contemplada pela alínea b).

Tem-se considerado que, se por um lado a pluralidade de crité-
rios existentes, relativamente à prescrição e concessão dos produtos
alimental'es para lactentes, implica uma grave e indesejável desigual-
dade na atribuição desta prestação, por outro, a facilidade com que
os reembolsos dos produtos têm vindo a ser concedidos conduzem
a vultosos dispêndios, que nem sempre se traduzem em reais vanta-
gens para o lactente.

Nestes termos:
Ao abrigo do disposto no artigo 37.0 do Decreto-Lei n.· 197/17,

de 17 de Maio.
'Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Secretários

de Estado da Administração Pública, do Orçamento e da Segurança
Social, o seguinte:

LO As entidades que tenham a seu cargo a concessão das pres-
tações complementares de abono de família só poderão proceder ao
reembolso do custo dos produtos alimentares, nos termos previstos na



18 ORDEM DO ExtRCITO N.· 1 1.' Série

alínea c) do n.· '6 da Portaria n." 271/77, de 17 de Maio, desde que se
trate de produtos dietécticos com base em leite.

2.· Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se
produtos dietéticos com base em leite os constantes da lista anexa,
que se encontram registados na Direcção-Geral de Saúde, ao abrigo
do disposto no Decreto n.· 315/70, de 8 de Julho, e o leite em natureza.

3.· Durante os oito meses do período de concessão do subsídio,
o valor total do reembolso não poderá exceder o montante de 6400$.
O quantitativo das prestações mensais poderá ser variável, mas em
nenhuma delas se ultrapassará o de 1000$.

4." O disposto no número anterior é aplicável aos subsídios de
aleitação pendentes, ressalvando-se o preceituado para a limitação glo-
bal do reembolso.

5'- Para contrôle médico e atribuição das prestações de aleitação
em espécie, poderão os trabalhadores referidos na alínea b) do ar-
tigo 2." do Decreto-Lei n." 197/77, de 17 de Maio, utilizar os centros
de saúde dependentes da Direcção-Geral de Saúde ou os dispensários
materno-infantis do Instituto Maternal.

6,· Quando haja lugar à atribuição das prestações de aleitação
em espécie aos trabalhadores referidos no número anterior, não pode-
rão 'Os mesmos usufruir da faculdade de reembolso.

7'- Os limites fixados no n," 3,· do presente diploma serão revis-
tos anualmente,

8." O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação,

Presidência do Conselho de !Ministros e Ministérios das Finanças
e dos Assuntos Sociais, 17 de Dezembro de 1977. - O Secretário de
Estado da Administração Pública, José Dias dos Santos Pais.i-« O
Secretário de Estado do Orçamento, Alberto José dos Santos Rama-
lheira. - O Secretário de Estado da Segurança Social, Vítor Manuel
Gomes Vasques.

ANEXO

Lista de produtos a que se refere o n.· lo·

Acilacto,
Açorbebé,
Ebedon,
Eniamil,
Enfami1+ ferro,

Lacto-mel.
Maltaçor.
Mamex,
Mamex-ê.
Mamex-mel.
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Maternolacto,
Nan,
Natina,
Nectaçor.
Nectaçor-Z,
Nestogeno .
Nidal.
Nutriaçor,
Nutricil,
Nutridul.

Nutramigen,
Nutrimater.
Pelargon,
Primilka-mel,
Primolacto,
Prodieton.
Saulacto A.
Saulacto B,
Suil-Lacto,

o Secretário de Estado da Administração Pública, José Dias dos
Santos Pais, - O Secretário de Estado do Orçamento, Alberto José dos
Santos Ramalheira. - O Secretário de Estado da Segurança Social,
Vítor Manuel Gomes Vasques.~

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n." 24/78
de 13 de Janeiro

Tornando-se necessário definir, na organização judiciária da
Força Aérea, a entidade equivalente aos comandantes das regiões
militares do Exército, para efeitos de administração de justiça militar,
conforme se prevê na alínea c) do artigo 211.' e n.· 2 do artigo 226,·,
ambos do Código de Justiça Militar:

!Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, nos termos do n." 4 do artigo 226,' do Código de
Justiça Militar, na redacção do Decreto-Lei n." 319-Aj77, de 5 de
Agosto, o seguinte:

Na Força Aérea, a entidade equivalente aos comandantes das
regiões militares do Exército, para efeitos do disposto na alínea c) do
artigo 211.' e no n." 2 do artigo 226,' do Código de Justiça Militar,
é o Subchefe do Estado-Maior da Força Aérea para o pessoal,

Estado-Maior da Força Aérea, 19 de Dezembro de 1977, - O
Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira, general.
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Estado-Maior do Exército

Portaria n: 50/78
de 25 de Janeiro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, nos termos do artigo 12.° do Decreto-Lei n." 329-Bj75,
de 30 de Junho, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 185/77, de 7 de
Maio, por proposta do director do Serviço de Informática do Exér-
cito, o seguinte:

l-Extinguir, em 31 de De21embro de 1977, a Comissão de In-
formáJtica, do \Exército e o Serviço [Mecanográfico do Exército.

2-Activar, em ,1 de Janeiro de 1978, o Serviço de Informática
do Exército, para o desempenho das funções que lhe estão atribuídas
pelo DecI'leto-Lei n," 329-'B/75, de 30 de Junho, e integrando os re-
cursos em pessoal, equipamento e instalações dos órgãos referidos
no n," 1.

Estado-Maior do Exército, 2 de Janeiro de 1978. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim da Rocha Vieira, general.

m -IOESPACHOS

ESTADO-MAIOR DO EXli:RCITO

Despacho

:Ao abrigo das disposições dos 'Decretos-Leis n." 42 800 e 48059,
respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de Novembro
de 1976, e da faculdade concedida na parte II do despacho de 16
de Julho de 1976 de Sua Bx.a, o General Chefe do Estado-Maior do
Exército, subdelego no Bx.mo Brigadeiro Francisco Abreu Riscado,
Director do Serviço de Justiça e Disciplina a competência que, nos
termos da 'parte I do mesmo despacho, em mim foi delegada para
prática, de todos os actos respeitantes a Oficiais, Sargentos, Praças e
Funcionários Civis do Exército relativos aos processos de:

A-Licenças

_ Licença de uso de medalhas e insígnias nacionais não
militares;
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B - Condecorações

-.oe comportamento exemplar;
- Comemorarivas quando requeridas:
- Cancelamento destas condecorações;

C-Punições

- Julgamentos de processos disciplinares que tenham por
objecto a condução na, via pública de viaturas civis 'por
militares não habilitados com competente carta:

D - Cancelamento definitivo da carta de condução por mo-
tivos disciplinares;

- Restituição de cartas de condução canceladas;
-,Processos cuja decisão esteja concretamente expressa

na legislação que lhes é aplicada;
- Julgamento de processos disciplinares por acidente de

viação abrangidos por amnistia, desde que não haja
lugar a qualquer dispêndio pela Fazenda Nacional:

E - Homologação dos pareceres da C.I.'P.}D.S.S. relativa-
mente à definição do nexo causal 'entre o serviço e os
acidentes ou doença, ressalvados os casos que tenham
resultado morte ou desaparecimento da vítima e ainda
aqueles em que os sinistrados estejam abrangidos pelo
Decreto-Lei n." 110/73, (art." I." 'e 7."), de 9 de [Maio,
e pelo Decreto-Lei n. 43/76, de 20 de Janeiro 76.

F - Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministé-
rio da Defesa Nacional.

Estado-Maior do Exército, 17 de Janeiro de 1978. - O General
Ajudante-General, Alfredo Teixeira Tello, general.

Despacho o.· 6/78

Considerando o disposto no art." 21 do Decreto-Lei n." 2840
de 31 de Dezembro de 1937 e o disposto, no art." 5." do Decreto-Lei
n." 48059, de 23 de Novembro de 1967, no § único do art." 13." do
Decreto-Lei n." 42564 de 7 de Outubro de 1959 e ainda o disposto
no art." 21." da Lei n." 3/74, de 14 de Maio, delego no General Gon-
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çalo Nuno Albuquerque Sanches da Gama, Quartel~Mestre General,
a competência para a concessão da autorização prevista na alínea b)
do n." 3 das Instruções para a Atribuição de Casas do Estado a Fun-
cionários e Cálculo das Respectivas iR'enda's, publicadas no Diário do
GOWTnO n." 305, 2." Série, de 31 de Dezembro de 1956.

Estado-Maior do Exército, 20 de Janeiro de 1978. - O General
Chefe do Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieim,
general.

Despacho

Considerando que não se justifica o tratamento discriminatório,
estabelecido pelo Regulamento Administrativo, para os alunos do Ins-
tituto Superior Militar dos Pupilos do Exêrcito. relativamente aos do
Colégio Militar, determino o seguinte:

1.• O artigo 2.· do Regulamento Administrativo de Assistência
Sanitária passa a ter a seguinte redacção:

tArt. 2.· .
1. ..
2. Os alunos do Colégio :Militar e do Instituto Militar dos

Pupilos do !Exército.
3 .
4 .

2 .. ~ revogado o n." 2 do art." 3.. do citado Regulamento.

!Estado-Maior do Exército, 24 de Janeiro de 1978. - O Chefe do
iEstado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, general.

PRESIDtl:NCIA DA REPÚBLICA

Secretaria-Geral

Por despachos ministeriais de 4 do corrente mês:

Autorizados os abonos de remunerações por serviços extraordiná-
dos pr,estados, no ano em curso, pelo pessoal destes serviços, do quadro
geral de adidos e do Estado-Maior do Exército, aqui destacado. de
harmonia com o disposto nos artigos 14.. e 15.. do Decreto-Lei
n .• 49410, de 24 de Novembro de 1969, 'e com os Decretos-Leis
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n." 372/74, de 20 de Agosto, e 599/75, de 17 de Outubro. O encargo
respectivo terá cabimento na verba que para tal fim for inscrita no
cap, 01, div. 06, C. E. 03.00, do orçamento de Encargos Gerais da
Nação para o ano em curso. (Não carece de visto ou autorização do
Tribunal de Contas.)

Secretaria-Geral da Presidência da República, 9 de Janeiro
de 1978. - O Secretário-Geral, Luís d'Orey Pereira Coutinho.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho ministerial

1 - Nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 427/73, de 25
de Agosto, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n," 96/77, de 17 de Março, é a seguinte a composição da Comissão
Consultiva de Estatística do Ministério da Defesa, Nacional
~::;'OEMDN):

a) Vogal representante do MDN no Conselho Nacional de
Estatística, que presidirá;

b) Vogal representante suplente do MDN no Conselho Na-
cional de Estatística;

c) Um representante do Estado-Maior-General das Forças
Armadas;

rI) Um representante da Armada;
e) Um representante do Exército;
f) Um representante da Força Aérea.

2 - O EMGFA e os ramos designarão um vogal suplente.
3 - A COEMDN elegerá de entre os vogais efectivos que a in-

tegram um vice-presidente, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Ministério da Defesa Nacional, 4 de Janeiro de 1978. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Mário Firmino Miguel.
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IV - DECLARAÇõES

PJlESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISfROS

Segundo comunicação do Ministério da Justiça, o Decreto-Lei
n.· 496/77, publicado no suplemento ao Diário da RJe'pública, L" série,
n.· 273, de 25 de Novembro, e cujo original se encontra arquivado
nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim
se rectificam:

No ponto 54 do preâmbulo, onde se lê: «... em vigor em 1
de Janeiro de 1978 (artigo 17<6.·)>>,deve ler-se: 4:... em
vigor em 1 de Abril de 1978 (artigo 176.·)>>.

No artigo 185.·, onde se lê: «Até 31 de Março de 1978 pode
ser », deve ler-se: <Até 31 de Março de 1979 pode
ser ,.

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 22 de
Dezembro de 1977. - Pelo Secretário-Geral, José Meneses.

CONSELHO DA REVOLUCÃO

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução

Declaração

Declara-se que se verifica nas Normas Provisórias de Admissão,
Promoção e Transferência do Pessoal Civil do Exército, aprovadas
pela Portaria n." 791/77, publicada no Diário da República, L" série,
n." 299, de 28 de Dezembro de 1977, a seguinte inexactidão, que
assim se rectifica:

No n." 2 do artjgo 6:, onde se lê: « ... condições de prefe-
rência a que se refere 'o artigo 3:», deve ler-se: «... con-
dições de preferência a que se refere o artigo 13:».

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 9 de Janeiro de
1978. - O Secretário Permanente, Nuno Alexandre Lousada, coronel
de infantaria.
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Declaração

Declara-se que se verifica uma inexactidão na numeração do
decreto-lei que promulga o Estatuto da Carreira Médico-Militar, pub-
licado no Diário da República. 1.' série, n." 290, de 17 de Dezembro
de 1977, a qual assim se rectifica:

Onde se lê: «iDecreto-Lei n.· 519/77» deve ler-se: «Decreto-
-Lei n.· 519..Bf77».

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 9 de Janeiro de
1978. - O Secretário Permanente, Nuno Alexandne Lousada. coronel
de infantaria.

Declaração

Declara-se que se verificam na Portaria n." 681/77, publicada no
Diário da República. L" série, n." 260. de 10 de Novembro, as se-
guintes inexactidões, que assim se rectificam:

Em 1), onde se lê:

Barrete n." 3
Calças n.· 3
Camisas n.· 3

1
2
2

deve ler-se:

Barrete n.· 3 . 3
Calças n." 3 3
Camisas n." 3 .. 3

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 12 de Janeiro
de ,1978. -O Secretário Permanente, Nuno Alexandre Lousada.
coronel de lnfantaria,
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General
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DO
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EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n" 34/78
de 18 de Fevereiro

A reorganização em curso das forças armadas toma <imperiosa
a !participação significativa do seu pessoal no cumprimento das tarefas
e missões específicas que àquelas foram confiadas pela Constituição
da República;

Considerando ainda a necessidade de uniformizar o período nor-
mal de trabalho nos três ramos das forças armadas:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n.· 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.. - 1 - O período semanal de trabalho do pessoal civil
das forças armadas é fixado em trinta e sete horas e meia, a cumprir
de segunda- feira a sexta-feira, inclusive.

2 - O disposto no número anterior não se aplica:
Ao pessoal para o qual já vigora um periodo semanal de

trabalho superior;
Ao pessoal dos estabelecimentos fabris das forças armadas.

Art. 2.· O horário diário de trabalho será fixado mediante des-
pacho dos Chefes do Bstado-Maior dos ramos.
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Art. 3.' Por despacho do Chefe do Estado-Maior competente
serão definidas as condições de prestação de serviço extraordinário
além do horário normal.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de Fevereiro
de 1978.

!Promulgado em 8 de Fevereiro de 1978.

Publique-se.
O P,residente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei n," 35/78
de 18 de Fevereiro

Considerando que o Decreto-Lei n.' 920/76, de 31 de Dezembro,
impõe no decurso da carreira militar dos sargentos dos quadros per-
manentes do Exército o cumprimento de determinadas condições de
promoção;

Tornando-se necessário definir e uniformizar o critério a seguir
quando se tornar impraticável a presença dos sargentos nos cursos
na data em que, por direito, lhes competiria:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 148.' da Constituição, o seguinte:

Artigo único. Os sargentos nomeados para os cursos referidos
na alínea b) do n.' 1 do artigo 39." do Decreto-Lei n.' 9'lfJ/76, de
31 de Dezembro, que não os possam frequentar por factos que não
lhes sejam imputáveis, nomeadamente os consequentes de 'acto de
serviço ou de acidente ou doença adquirida ou agravada em serviço,
'devem, uma vez libertos, frequentll'r o curso seguinte. Após terem
completado as condições necessárias para efeitos de promoção, serão
intercalados na escala dos sargentos do curso a que deveriam pertencer,
se tiver-em concluído com aprovação e sem repetição. Serão interca-
lados na escala do curso seguinte se para a aprovação for necessária
a 'repetição do mesmo, caso esta seja autorizada pela legislação em

vigor.
Visto e aprovado ern Conselho da Revolução em 1 de Fevereiro

de 1978.
Promulgado em 8 de Fevereiro de 1978.

publique-se.
O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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Decreto-Lei o: 38/78
de 27 de Fevereiro

Têm-se suscitado dúvidas sobre O' alcance do n.· 2 do artigo 2.°
do Oecreto-Lei n.· 256/77, de 17 de Junho, no que respeita à legali-
dade do pagamento da diferença entre as remunerações que alguns
trabalhadores já percebiam e aquelas a que têm direito após a inte-
sraçao em lugares do quadro criado por aquele diploma.

Por outro lado, não se estabeleceu a forma de absorção de tais
pagamentos por futuros aumentos.

Assim, O' Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n.· 1 do artigo 148.. da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 São aditados ao artigo 2 .. do Decreto-Lei n." 256/77,
de 17 de Junho, os n." 3 e 4, com a seguinte redacção:

Art. 2"-1- , .
2- .
3 - Quando por força da integração referida no número

anterior 'resultar diminuição das remunerações actualmente aufe-
ridas pelos trabalhadores, ser-lhes-â paga a diferença relativa à
tabela do Decreto-Lei n." 923/76, de 31 de Dezembro, até futura
absorção por aumento geral de vencimentos do funcionalismo
público, ao abrigo do disposto no n.· 2 do 'artigo 2 .. do 'Decreto-
-Lei n," 256/77.

4 - O disposto no número anterior produz efeitos desde a
entrada em vigor do Decreto-Lei n." 256/77, de 17 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 28 de Setembro
de 1977.

Promulgado em 22 de Fevereiro de 19,78.

Publique-se .

. O ,Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. - O Pri-
meIro-Ministro, Mário Soares.

Decreto-Lei o.· 39/78
de 27 de Fevereiro

<?>nsiderando a neoessidade de prolongar o prazo a que se refere
o artIgo 10.. do Decreto-Lei n." 399-A/77, de 22 de Setembro:
fi. O Con~elho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
. 1 do artigo 148.· da Constituição, o seguinte:
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Artigo único. O prazo a que se refere o artigo lO.· do Decreto-
-Leí n." 399·A/77, de 22 de Setembro, é prorrogado até '1 de Julho
de 1978.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 15 de Fev:ereiro
de 1978.

Promulgado em 22 de Fevereiro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

n- RESOLUÇõES

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Resolução n.· 24/78

Ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 146.° e no n." 1
do artigo 281.· da Constituição, o Conselho da Revolução, a solicita-
ção do Presidente da República e precedendo parecer da Comissão
Constitucional, resolveu:

1.· Declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade:

a) Das normas constantes dos artigos 1.., 2.· e 3.· do Decreto-
-Leí n.· 147-0/75, de 21 de Março;

b) Da norma constante da primeira parte do artigo 4.' do
mesmo decreto- lei, que atribui competência ao Conse-
lho da Revolução para decidir da aplicação do disposto
nesse diploma;

c) nas normas constantes dos artigos 1.. e 2.· do Decreto-
-Lei n," 42/7,6, de 20 de Janeiro.

2.· Não se considerar competente para apreciar a eventual incons-
titucionalidade da disposição constante da segunda parte do artigo 4.·
do Decreto-Lei n." 147-0/75, de 21 de Março.

Aprovada, em Conselho da Revolução em 26 de Janeiro
de '1978.

O Presidente do Conselho da Revolução, Antônio Ramalho Eanes.
general.

(D.R.-l Série n.· 48-Suplemento de 27Fev78)
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m- PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
Estado-Maior da Armada

Portaria n." 70/78
de 4 de Fevereiro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maic,
da Armada, ao abrigo do disposto nos n.·· 3 e 4 do artigo 226.' do
Código de Justiça Militar, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n." 319-Aj77, de 5 de Agosto, o seguinte:

1 - Na Marinha, a entidade equivalente a comandante de região
militar do Exército, para efeitos do disposto no n.· 2 do 'artigo 226.·
do Código de Justiça Militar, é o superintendente dos Serviços do
Pessoal da Armada. '

2 - O superintendente dos Serviços do Pessoal da Armada poderá
delegar nos comandantes navais, ou comandantes de zona marítima,
os poderes que lhe são atribuídos pelo Código de Justiça Militar.

Estado-Maior da Armada, 17 de Janeiro de 1978. - O Chefe
do Estado-Maior da Armada, Augusto Souto Silva Cruz, almirante.

Estado-Mllior-Gcncral das Forças Armados

Portaria n.· 97/78
de 18 de Fevereiro

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, de harmonia com o disposto n." 2 do
artigo 5.· do Decreto-Lei n." 329-0/75, de 30 de Junho, o seguinte:

L· Para o corrente ano, os quantitativos para o abono de alimen-
taÇão a dinheiro são:

Primeira refeição ..
Almoço/jantar .
Alimentação (diária) .

6$00
42$00
90$00

2.· Os quantitativos referidos no número anterior entram em vigor
~~ ,~a 1 do m~s imediato ao da publicação da presente portaria no

IQrlO da Republica.



32 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 2 1.' Série

Bstado-Mator-General das Forças Armadas, 8 de Fevereiro de
1978.- O Ohefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

Estado-Maior do Exercito

Portaria n." 101/78
de 21 de Fevereiro

Tornando-se necessário promover desde já a publicação de normas
que permitam a entrada em funcionamento dos centros de gestão
financeira previstos na alínea h) do n." 1 do artigo 23.0 do Decreto-Lei
n." 949/76, de 31 de Dezembro;

Considerando que o funcionamento dos mesmos centros será
desenvolvido gradualmente como se encontra previsto no n." 1 do artigo
4: do Decreto-Lei n," 524/77, de 21 de Dezembro;

Convindo fixar as funções que passam desde já a ser desempenhadas
pelos centros de gestão financeira:

Manda. o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, ao abrigo do disposto no artigo 5: do Decreto-Lei n." 524/77,
de 21 de <Dezembro,o seguinte;

1 - São criados os seguintes centros de gestão financeira:

a) Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte;
b) Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro;
c) Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Sul;
d) Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa;
e) Centro de Gestão Financeira da Zona Militar dos Açores;
f) Centro de Gestão Financeira da Zona Militar da Madeira;
g) Centro de Gestão iFinanceira Geral;
h) Centro de Gestão Financeira do Campo de Instrução

Militar de Santa Margarida.

2 - Por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército serão
fixadas as datas de entrada em funcionamento de cada um dos centros,
as datas em que para cada um deles passam as atribuições referidas no
número seguinte e as unidades, establecimentos e outros órgãos ou
instalações que ficam integrados na área de apoio de cada centro.

3 - Aos centros de gestão financeira das regiões militares, das
zonas militares e do Campo de Instrução Militar de Santa Margarida,
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na dependência directa dos repectivos comandantes, e ao Centro de Ges-
tão Financeira Geral, na dependência do Vice-Chefe do Estado-Maior
do Exército, compete-lhes, numa I." fase:

a) A contabilidade que, nos termos do Decreto n." 35413, de
29 de Dezembro de 1945, e alterações introduzidas pelo
Decreto n." 46154, de 14 de Janeiro de 1965, e por
normas legais e regulamentares sobre o assunto, compete
aos conselhos administrativos, com excepção do registo
de actas e do registo que se integra no âmbito da função
logística, bem como de todos os registos auxiliares;

b) A verificação das contas das unidades, estabelecimentos e
outros órgãos, prevista nos artigos 140.° e seguintes do
Decreto-Lei n." 42 564, de 7 de Outubro de 1959, dentro
da sua área de apoio;

c) A execução graãual do sistema de contabilidade geral,
orçamental e analítica, segundo métodos racionais e ci-
entíficos, deixando oportunamente de 'efectuar as formas
contabilísticas 'referidas na alínea a) do presente nú-
mero; e do correspondente sistema de prestação de
contas a que se refere o artigo 7.° do Decreto-Lei
o." 38476, de 24 de Outubro de 1951;

d) Apoiar tecnicamente, em termos de gestão económico-Iinan-
oeira, os órgãos militares da sua área, fornecendo-lhes,
com oportunidade, informações que contribuam para
uma mais eficaz e esclarecida acção de comando,
direcção ou chefia;

e) As atribuições dentro da sua área e até ao limite da compe-
tência das entidades de que dependem, referidas no
artigo 137.· do Decreto-Lei n." 42564, de 7 de Outubro
de 1959, com excepção das alíneas b), e)e g) e § único;

f) Prestar mensalmente informação de gestão, mediante apre-
sentação de relatórios da actividade financeira da sua
área, complementados com mapas de gestão e outros
documentos julgados convenientes;

g) Exercer supervisão técnica sobre os órgãos de administração
financeira das unidades, estabelecimentos e outros órgãos
ou instalações integradas na área de apoio;

h) Fiscalizar as actividades desenvolvidas no âmbito da gestão
financeira da sua área de apoio.

4 - Não obstante a presente transferência de atribuições, os con-
selhos administrativos mantêm-se, apenas se processando a sua extinção
quando forem criados órgãos de gestão e técnicos de finanças e de
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log1stica que assumirão as a:tribuições que actualmente ficam come-
tida:s àqueles.

5 _ No sentido de ir criando desde já a organização acima referida.
deverão os conselhos administrativos ir procedendo a uma .l'Ieformulação
da sua 'estrutura interna em pessoal, instalações e meios materiais, com
vista à separação das funções logística te financeira, dentro do condi-
cionalismo constante do Decreto·Lei n," 524/17, de 21 de Dezembro, e
da presente portaria.

6 _ Os centros de gestão financeira compreendem:

a} Chef.e do Centro de Gestão;
b) !Adjunto-inspector;
c) Secção de Gestão !Económico-Orçamental;
d) Secção de Gestão e Contabilidade;
e) Secção de Verificação de Contas;
f) Secção de lEX!pedientee Arquivo.

7 _ OS QO provisórios dos centros de gestão financeira serão
oportunamente difundidos por despacho do CEME.

Estado-Maior do Exército, 3 de F,evereiro de 1978.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Vasco Ioaquim Rocha Vieira, general.

------
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria n." 113/78
de 13 de Fevereiro

O Decreto-Lei n." 309/76, de 27 de Abril, que fixou o actual
regime de hora legal no continente, estabelecendo as datas em que
deveriam ter lugar as alterações da hora, prevê no artigo 5.· que, sem-
pre que for considerado conveniente, as referidas datas possam ser
alteradas por portaria do Ministério da !Educação e Cultura.

Uma comissão de especialistas 'europeus estuda actualmente as
possibilidades de introduzir um sistema uniforme de mudança de
hora nos Estados membros do Conselho da Europa, que passariam
a. adoptar as mesmas datas para o início 'e o fim do período da
chamada «hora de Verão'>, o que contribuiria, além do mais, para
o bom funoionamento dos transportes e das comunicações.

Para que seia Ipossív,el harmonizar os horários dos transportes
naciona:is com os transportes internacionais, torna-se indispensável
e é urgente fixar o período em que, no ano em curso deverá vigorar
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a «hora de Verãos em conformidade com aquele que já se encontra.
estabelecido nalguns países europeus.

\Assim:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro da

Educação e Cultura, o seguinte:

A hora. legal no continente será adiantada de sessenta minutos
no próximo dia 2 de Abril à 1 hora de Tempo Universal, devendo
ser atrasada, também de sessenta minutos, no dia 1 de Outubro
seguinte, às 2 horas (1 hora de Tempo Universal).

Ministério da Educação e Cultura" 10 de Fevereiro de 1978. - O
Ministro da Educação e Oultura, Mário Augusto Sottomayor Leal
Cardia,

Estado-Maior do Exército

Portaria

Manda o Conselho da Revolução, pelo Estado-Maior do Exército,
aprovar o modelo de estandarte da Escola de Formação de Sargentos
conforme figura n." 43, inserta na Ordem do Exército, n." 6, 'L" série,
de 30 de Junho de 1969, com a descrição heráldica seguinte:

- Estandarte quadrado, medindo um metro' de lado, gironado
de oiro e negro, com uma bordadura contragironada de negro
e oiro e brocante uma cruz da Fundação, de azul.

- No centro do estandarte, brocante sobre o ordenamento geo-
métrico, um listei circular de prata, contendo a divisa da
Escola «QUE OS MUITOS POR SER iPOUCOS NÃO TE-
MAMOS», em letras de estilo elzevír, maiúsculas, de negro.

- 'Dentro do círculo, a oiro, delimitado pelo listel, contém-se um
escudo com o brasão da Escola.

- O estandarte é debruado por um cordão de oiro e negro. Os
cordões fixam o estandarte à haste por meio de laçada, com
pontas terminadas em borla dos mesmos metal e cor.

- O estandarte, franjado de oiro, enfia na haste por meio de uma
bainha com quatro dentículos, dos quais os dois superiores
são de negro e os dois inferiores de oiro, e enfia na vareta
horizontal por meio de uma bainha contínua, que o mantém
desfraldado.

- A haste e lança são de oiro.
- A lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.
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_ Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo,
e a prata por branco, mas não deverão figurar simultaneamente
o oiro te o branco, ou o amarelo e a prata. Ao emprego do
oiro corresponderá o da prata, 'e ao amarelo o do branco.
O oiro significa nobreza e fé.

_ A prata significa riqueza e eloquência.
_ O negro significa firmeza e honestidade.
_ O azul significa zelo 'e lealdade.

Estado.Maior do Exército, 20 de iFievereiro de 1978. - O Chefe
do Estado·Maior do Exército, Vruco Rocha View-a, general.

Portaria

Nos termos do artigo 34: da !Portaria n." 24107, de 30 de Junho
de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo de brasão de armas da Escola
de Formação de Sargentos cuja reprodução consta da gravura anexa
à presente portaria e com a descrição heráldica seguinte, constante da
informação n." 183 do Gabinete de Heráldica do Exército.

_ Escudo de negro, duas espadas antigas passadas em aspa e
assentes sobl1eelas, uma trombeta da fama de oiro em pala,
atadas de vermelho.

_ Elmo militar, de prata, forrada de vermelho, a três quartos
para a dextra.

_ Correia de vermelho, perfilada de oiro.
-IPaquife e virol de preto .e oiro.
_ Timbre: um leão rampante de oiro, segurando nas garras

dianteiras um escudo de prata, com uma cruz firmada de azul.
-Divisa num listeI branco, ondulado, sotoposto 'ao escudo, em

letras de estilo elzevir, maiúsculas, de negro:

OUE OS MUITOS POR SER POUCOS NÃO TEMAMOS

As espadas simbolizem a força armada, ou seja, o carácter
militar do Estabelecimento.

A trombeta da fama alude aos serviços militares relevantes,
prestados ao Exército Português pelas unidades anteriormente aquar-
teladas em Lamego.

Os livros abertos simbolizam o carácter didáctico do Estabele-

cimento.
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No timbre, O leão alude ao Exército Português e o escudo alude
à cidade de Lamego, onde foi educado o fundador de Portugal,
n. Afonso Henriques, em cujo brasão de armas figura em chefe.

- O oiro significa nobreza e fé.
- A prata significa riqueza e eloquência.
- O negro significa firmeza e honestidade.
- O vermelho significa ardor bélico e força.
- O azul significa zelo e lealdade.

Estado-Maior do Exército, 20 de Fevereiro de 1978. - O Chefe
do Estado-Maior do !Exército, Vasco Rocha Vieira, general.
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BRASÃO DE ARMAS DA ESCOLA De FORMAÇÃO DE SARGENTOS

(Anexo à Portaria do EME. de 20Ftw78)
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IV - DESPACHOS NORMATIVOS

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria de Estado da Administração Pública

Despacho Normativo 0.' 26/78

Considerando que ao abrigo do disposto no n," 2 do artigo único
do Decreto-Lei n," 335/77, de 13 de Agosto, a terça-feíra de Carnaval
poderá ser considerada como dia feriado;

Tendo em conta os Despachos Normativos n." 117/77, de6 de
Maio, publicado no Diário da Repúbltca, '1.' série, de 19 do mesmo
mês, e 181/77, de 30 de Agosto, publicado no Diário da República,
L" série, de 15 de Setembro de 1977, determina-se:

,A <terça-feira de Carnaval, que no corrente ano ocorrerá 3, 7
de Fevereiro, será considerada, para os funcionários e agentes do Estado
e demais entidades públicas como dia feriado,

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de Janeiro de 1978.
-o Secretário de Estado da Administração Pública, José Dias dos
Santos Pais.

(D.R.-I Série n.O 28 de 2Fev78)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Despacllo Normativo n.· 77/78

Considerando a resolução do Conselho da Revolução de 26 de
Janeiro de 1978 que, precedendo parecer da Comissão Constitucional,
declarou com força obrigatória geral a 'inconstitucionalidade das
normas constantes dos artigos 1.0, 2.°, 3.° e 4.°, primeira parte, do
!Decreto-Lei n." 147-Dj75, de 21 de Março, e os artigos 1.0 e 2." do
Decreto-Lei n." 42/76, de 20 de Janeiro;

Considerando que a segunda parte do artigo 4.° do primeiro dos
mencionados diplomas não foi abrangida por qualquer declaração
de inconstitucionalidade, por o Conselho da !Revolução n10 ter re-
conhecido a sua competência para o efeito, com fundamento no facto
d.e a fiscalização a posteriori da constitucionalidade, que lhe é con-
fiada pelo n," 1 do artigo 281." da Constituição, &6 poder incidir
sobre normas de carácter genérico;
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Considerando que, dada a sua própria natureza, a declaração de
inconstitucionalidade das normas constantes daqueles diplomas apenas
pode traduzir o reconhecimento da sua desconformidade com a actual
Constituição e não qualquer juízo sobre a sua validade no momento
em que os mesmos foram publicados;

Considerando, todavia, que as sanções previstas nos diplomas
em causa têm natureza criminal, pelo que a declaração de incons-
titucionalidade implica a extinção das penas e a cessação dos respectivos
efeitos, por virtude do princípio geral enunciado no artigo 6,· do
Código Penal;

Considerando que, nestes termos, os militares abrangidos pela lista
anexa a que se refere a segunda parte do artigo 4,· do Decreto-Lei
n." 147-,0/75, estão na mesma. situação dos restantes militares que,
eventualmente, hajam sido objecto das sanções previstas nos referidos
decretos-leis;

Considerando que os efeitos da declaração de inconstitucionalidade,
de acordo com o disposto no n," 1 do artigo 293,· da Constituição,
se reportam a 25 de Abril de 1976, data da sua entrada em \vigor;

Considerando, pois, que se impõe repor os militares abrangidos
pelos referidos diplomas - incluindo tOS constantes da lista anexa
ao Decreto-Lei n." 147-,0/75 -na situação que lhes competir, a
partir da data a que se reportam os efeitos da declaração da incons-
titucionalidade ;

Considerando, finalmente, que tal reposição não pode prejudicar o
apuramento da respectiva responsabilidade civil e criminal e a adopção
das medidas que forem julgadas convenientes nos termos da legislação
em vigor, designadamente no que respeita à apreciação da sua conduta
pelos conselhos superiores de disciplina;

Determina-se o seguinte:

1- Os militares que hajam sido expulsos das fileiras das forças
armadas ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n," 147-,0/75, de 21
de Março, e do Decreto-Lei n," 42/76, de 20 de Janeiro, são imediata-
mente reintegrados nos quadros a que pertenciam, nos termos seguintes:

a} Os que à data da expulsão se encontravam na situação de
reserva, ficarão na mesma situação e no posto que
possuíam ;

b) Os que a essa data se encontravam no activo, ficarão na
mesma situação se, entretanto, não tiverem atingido o
limite de idade para a passagem à reserva, e no posto que
possuíam, com excepção dos casos abrangidos na alínea
seguinte;
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c) Se aos militares abrangidos pela alínea anterior tiver compe-
tido a promoção a posto superior, esta efectivar-se-á nos
termos das disposições estatutárias e 'regulamentares
aplicáveis;

d) A colocação dos militares no activo nos respectivos quadros
far-se-á como supranumerários, excepto se, à data da
expulsão, estivessem de licença ilimitada, caso em que
continuam nessa situação;

e) Os militares de complemento consideram-se na situação de
disponibilidade ou de licenciados, conforme o caso e
desde 25 de Abril de 1976.

2- Relativamente aos militares que, à data da expulsão, se
achavam na efectividade de serviço, é contado para todos os efeitos
como de serviço o tempo que mediou entre o 25 de Abril de 1976 e
a data do presente despacho, se entretanto não lhes tiver competido
a passagem à situação de reforma.

3 - Aos militares reintegrados nos quadros permanentes competirá
satisfazer à Caixa Geral de Aposentações o quantitativo das quotas
correspondentes ao período mencionado no número anterior.

4 - Os militares dos quadros permanentes abrangidos pelo
presente despacho têm direito aos vencimentos ou pensões deixados
de perceber a partir de 25 de Abril de 1976, sujeitos 'aos descontos
legais.

5 -Ficam sem efeito as medidas cominadas nos artigos 2.° e 3..
do Decreto-Lei n." 147-D/75 e no artigo 2 .. do Decreto-Lei n." 42/76.

{)- O presente despacho não prejudica o apuramento da res-
ponsabilidade civil e criminal dos militares por ele contemplados, nem
a adopção de outras medidas julgadas convenientes nos termos das
leis em vigor.

7 - Este despacho aplica-se aos militares que na presente data
já tivessem feito a sua apresentação; os demais casos serão resolvidos
individualmente, dentro do espírito deste mesmo despacho, mediante
requerimento dos interessados.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 21 de Fevereiro de
1978. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maior da
Armada, Augusto Souto Silva Cruz, almirante. - O Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieil/"a, general. - O
Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira, general.

(D. R. -1 Série n.· 48- Suplemento de 27F1ev78)
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v - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Despacho

De acordo com o previsto no n." 1 do artigo 3.· do Decreto-Lei
n." 524-A/77, de 22 de Dezembro, determino que a percentagem a
imputar sobre os custos das obras nacionais a executar através da
Comissão Executiva de Obras Militares Extraordinárias seja, durante
o ano económico de 1978, fixada em 7,5%.

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
3 de Fevereiro de 1978. - O Chefe do Estado-Maior-Goo'eral das
Forças Armadas, António Ramalho Eanes, general.

(D.R.-Il Série n: 43 de 21Fev78)

EsrADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n.' 7/78

O «DIA DA UNIDADE» do Regimento de Transmissões passa
a ser considerado o dia 17 de Setembro.

Estado-Maior do Exército, 9 de Fevereiro de 1978. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Vasco Ioaquim da Rocha Vieira, general.

Despacho n.· 8/78

O «DIA 'DA UNIDADE» do Regimento de Infantaria do Porto
passa a ser considerado o dia 17 de Novembro.

Estado-Maior do Exército, 9 de Fevereiro de 1978. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, general.
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VI - DECLARAÇõES

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior-General das Forças Armadas
Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General

das Forças Armadas

Declara-se que se verificam inexactidões nas normas provisórias
de admissão, promoção e transferência do pessoal civil do Exército,
aprovadas pela Portaria n." 791/77, publicada no Diário da República.
1.. série, n." 299, de 28 de Dezembro de 1977, que 'assim se rectificam:

No n." 2 do artigo 4.°, onde se lê: « ... pelo n." 1 da alínea c)
do número anterior ... ~, deve ler-se: «... em 1) da
alínea c) do número anterior ... ~

Nos n." 1 do artigo 8.", n." 2 do artigo 9." e n." 2 do artigo 11.",
onde se lê: «oO' funcionário civil ... ~, deve ler-se: «'oO
elemento do QPCE ... J>

Na alínea a) do n." 1 do artigo 13.°, onde se lê: «... funcioná-
rios ... », deve ler-se: «... elementos 'oO»

Nos n." 1 do artigo 18", n." 1 e 2 do 'artigo 26.0 e n." 1 do
artigo 29", onde se lê: «... funcionários ... », deve
ler-se: « ... elementos do QPCE ... ~

Nos n." 2 do artigo 20.°, artigo 27." e n," 3 do artigo 29.",
onde se lê: «... funcionário ... », deve ler-se: «oO'
elemento do QPCE ... »

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
10 de Janeiro de 1978. - O Chefe do Gabinete Interino, Engrácia
Lopes Cavalheiro. capitão-de-fragata.

(D.R.-I Série n" 35 de llF>ev78)

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução

Declaração

Declara-se que se verificam inexactidões no Decreto-Lei
~.o 525/77, publicado no Dián:o da República, 1.. série, n." 300, de 29
e Dezembro de 1977, as quars assim se rectificam:

No preâmbulo, onde se lê: «oO' admitir escalões no âmbito
da Administração Pública ... », deve ler-se: «oO' admitir
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escalões etários diferentes dos exigidos para o desem-
penho de outras funções no âmbito da Administração
Pública ... ~

No artigo 3.°, n." I, onde se lê: «... concurso público de
provas práticas anunciadas no Diário da República ... ~,
deve ler-se: «... concurso público de provas práticas
anunciado no Diário da República »

No artigo 4.°, n." 4, alínea c), onde se lê: « prática de pro-
moção assembler ... », deve ler-se: « prática de pro-
gramação assembler ... »

No anexo, na definição de funções de programador de
sistemas, onde se lê: «Analisa técnicos ou dispositivos
... », deve ler-se: «Analisa técnicas ou dispositivos ... »

No anexo, na definição de funções de programador estagiá-
rio, onde se lê: « ... de um programador de aplicação.»,
deve ler-se: «... de um programador de aplicações.»

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 31 de Janeiro de
1978. - O Secretário Permanente, Nuno Alexandre Lousada, coronel
de infantaria.

(D.R.-I Série n" 35 doe llFev78)

PRESID1l:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Para os devidos efeitos se declara que o Diário da República, 1."
série, n." 28, de 2 de Fevereiro de 1978, saiu com as seguintes inexacti-
dões, que assim se flectificam:

Onde se lê: «Despacho Normativo n." 26/78:», deve ler-se:
«Despacho Normativo n." 26-A/78:», e onde se lê:
«Despacho Normativo n." 27/78:», deve ler-se: «Despa-
cho Normativo n." 27-A/78:~

Secretaria-Geral de Presidência do Conselho de Ministros, 9 de
Fevereiro de 1978. - O Secretário-Geral, José Meneses,

(D. R. -l Série n.· 45 de 23F'ev78)
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VII - REcrlFICAÇõES

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Tendo sido publicada com inexactidão no Diário da República,
1.. série, n." 281, de 6 de <Dezembro de 1977, e na Ordem do Exército
n." n de 31 de Dezembro de '1977 na página 902, a Lei n." 82/77, de
<i de Dezembro, determino que se faça a seguinte rectificação:

No final da referida lei, e depois das assinaturas, deverá ler-se:

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau.

Assembleia da República, 31 de J.aneiro de 1978. - O Presidente.
Vasco da Gama Fernandes.

(D.R.-I Série n" 36 de 13Fev78)

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-GencraJ
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
P SÉRIE
N,O 3/1 DE MARÇO DE 1978

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I-LEIS

ASSEMBLEIA DA REPúBLICA

Benefícios fiscais a deficientes militares e civis

Lei n,v 11178
de 20 de Março

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artí-
gOS 164,°, alínea d), e 169,°, n.s 2, da Constituição, o seguinte:

ARTIGO 1.0

Aos deficientes das forças armadas não compreendidos no
artigo 1,° do Decreto-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, e aos defi-
cientes civis, uns e outros com grau de incapacidade Igual ou supe-
rior a 60 %, é concedida a total isenção de direitos aduaneiros,
taxas, imposto sobre venda de veículos, sobretaxa e emolumentos
gerais na importação de triciclos, cadeiras de rodas, com ou sem
motor, ou automóveis ligeiros de passageiros, para uso, próprio,
de modelo utilitário, com cilindrada não superior a 1600cm',

ARTIGO 2,°

1 - A isenção referida no artigo anterior não pode ser fruída
Por cada beneficiário relativamente a mais do que um veículo
em cada cinco anos, salvo no caso de acidente involuntário com
danos irrecuperáveis, de roubo ou de outro motivo extraordinário
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que conduza à eliminação da viatura em circunstâncias justifi-
cadas, devidamente comprovadas pela autoridade competente.

2 - No caso de o automóvel Importado ao abrigo do disposto
no artigo 1.0 ser vendido antes de completados cinco anos, o adqui-
rente terá de pagar ao Estado a parte dos direitos e demais en-
cargos referidos no artigo 1.0 proporcional ao tempo que faltar
para o tenmo daquele período.

ARTIGO 3.°

O grau de incapacidade dos deficientes militares será ates-
tado pelos serviços médicos competentes, e o dos civis, pela Direc-
ção-Geral de Saúde, que promoverá a necessária inspecção espe-
cial.

ARTIGO 4.°

As dúvidas que se suscitarem na aplicação desta lei serão
resolvidas por despacho conjunto, se for caso disso, dos Ministros
das Finanças, dos Assuntos Sociais e da Defesa Nacional.

Aprovada em 30 de Novembro de 1977.

O Presidente da Assembleia da República, Vasco da Gama
Fernaruies.

Promulgada em 20 de Fevereiro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES.
- O Primeiro-Ministro, Mârio Soares.

II - DECRETOS·LEIS

PRESID1!:NCIA DO CONSEI,HO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.s 39-A/78
de 2 de Mm'ço

O dia 25 de Abril representa a libertação de Portugal e do
povo português da feroz repressão de um regime totalitário e anti-
democrático e o começo de um tempo novo, que restituiu aos Por-
tugueses a liberdade e a democracia.
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Deve essa data histórica ser anualmente comemorada com
dignidade e relevo correspondentes ao alto significado que assume
para o Portugal renovado que ho.ie vivemos.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos turnos da alínea' a) do n.s 1 do

artigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.°- O dia 25 de Abril passa a designar-se Dia da
Liberdade, devendo ser comemorado em todo o País, ao nível das
comunidades locais, por forma' a dar a devida projecção à data
histórica do 25 de Abril.

Art. 2.°- A coordenação e organização das comemorações ofi-
ciais do Dia da Liberdade fica a cargo de uma comissão organi-
zadora das comemorações do Dia da Liberdade.

Art, 3.°- Os membros da comissão organizadora das carne-
morações do Dia da Liberdade são nomeados anualmente por
despacho conjunto do Presidente do Conselho da Revolução e do
Primeiro-Ministro.

Art. 4.° - As despesas resultantes da execução do presente
diploma' serão satisfeitas de conta de dotações adequadas a ins-
crever na Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, a qual prestará à comissão organizadora o apoio adminis-
trativo necessário.

Art, 5.° - Ficam revogados os Decretos-Leis n.OS 210-A/75,
de 18 de Abril, e 99-A/77, de 17 de Março.

Visto ·e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário Soares
- Vítor Manuel Ribeiro Constâncio.

Promulgado em 2 de Março de 1978.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALE:OEANES.

Decreto-Lei n.O 39·B/78
de 2 de Março

d O dia 10 de Junho, Dia de Camões e das Comunidades, melhor
() que nenhum outro, reúne o simbolismo necessário à repre-

:~ntação do Dia de Portugal. Nele Se aglutinam em harmoniosa
p ~tese a Nação Portuguesa, as comunidades lusitanas espalhadas
e o Mundo e a emblemática figura do épico genial.
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Daí que, de ora avante, o dia 10 de Junho passe a ser o Dia
de Portugal.

Nestes termos':
O Governo decreta, nos termos da' alínea a) do n.s 1 do ar-

tigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 _ O Dia de Portugal passa a ser celebrado a 10 de
Junho, sendo dedicado a Portugal, a Camões e às comunidades
portuguesas no estrangeiro.

Art. 2.°- 1. O Dia de Portugal será comemorado em Por-
tugal e junto das comunidades portuguesas no estrangeiro.

2. A coordenação e organização das comemorações oficiais
do Dia de Portugal fica a cargo de uma comissão organizadora
das comemorações do Dia de Portugal.

Art. 3.°-1. O presidente da comissão organigadora das
comemorações do Dia de Portugal é nomeado anualmente por des-
pacho do Presidente da República.

2. Os restantes membros da comissão organizadora são no-
meados pelo Presidente da República, sob proposta do Primeiro-
-Ministro, ouvido o presidente da comissão.

3. Podem ser constituídas subcomissões no País e no estran-
geiro por ínícíanva do presidente da comissão organizadora.

Art. 4.°- As comemorações do Dia de Portugal realizam-se
em localidade a designar, em cada ano, pelo Presidente da Re-
pública.

Art. 5.0 ~ As despesas resultantes da execução do presente
diploma serão satisfeitas de conta de dotações adequadas a ins-
crever na Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, a qual prestará à comissão organizadora. o apoio adrninis-
trativo necessário.

Art. 6,0 _ Fica revogado o Decreto-Lei n.s 80/77, de 4 de
Março.

Art. 7.°~ O presente decreto-lei entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação,

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário Soares
- Vítor Manuel Ribeiro Constâncio.

Promulgado em 2 de Março de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

•
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CONSELHO DA REVOLUÇãO
Decreto-Lei n.s 40/78

de 4 de Março

Dificuldades burocráticas impediram que, em avultado nú-
mero de casos, fosse possível aos militares interessados cumprir
o prazo estabelecido no Decreto-Lei n.s 9:'í3/76, de 31 de Dezembro,
o que torna necessária a sua prorrogação.

Assim:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)

do n.s 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.°- Relativamente a militares, é prorrogado até 30
de Junho de 1978 0' pràzo a que se refere 0' artigo 1.0 do Decreto"
-Lei n.s 953/76, de 31 de Dezembro.

Art. 2.° - O presente diploma tem efeitos a partir de 1 de
Julho de 1977.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 11 de Ja-
neiro de 1978.

Promulgado em 11 de Janeiro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNlO RAMALHOEANES.

Decreto-Lei n,v 41/78
de 7 de MarçO

Tornando-se necessária a criação de cartões especiais de iden-
tidade que permitam o reconhecimento da qualidade e contenham
a' discriminação dos direitos dos vogais da Comissão Constitu-
cional e dos elementos do serviço de apoio e da secretaria daquela
Comissão:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos do n.s 1 do ar-
tigO 285.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único - 1. São criados, conforme .modelos anexos ao
Presente diploma, cartões especiais de identidade para uso dos
Vogais da Comissão Constitucional, dos membros do gabinete
de apoio ao seu presidente, dos funcionários de justiça em ser-



54 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 1.& Série

viço na secretaria e dos restantes elementos do serviço de apoio
e da secretaria da' Comissão Constitucional.

2. Os cartões referidos no número anterior são autenticados:
os dos vogais da Comissão- Constitucional com a assinatura do
presidente do Conselho da Revolução e os restantes com a assi-
natura do presidente da Comissão Constitucional sob selo branco
dos respectivos serviços.

3. Os cartões serão recolhidos quando os seus detentores dei-
xarem de exercer a função em virtude da qual os mesmos lhes
tenham sido concedidos.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 15 de Feve-
reiro de 1978.

Promulgado em 15 de Fevereiro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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PRESIDll:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei D.O 41·A/78
de 7 de Março

A orgânica do I Governo Constitucional foi profundamente
alterada aquando da constituição do actual Governo, razão por
que se impõe fixar em diploma legal a estrutura dos departa-
mentos governativos existentes.

O presente diploma será complementado pelas leis orgânicas
dos diversos Ministérios por forma a üxar-se a delimitação e arru-
mação dos organismos e serviços em cada um deles existentes.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.s 1 do ar-

tigo 201.° da' Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0-1. O Governo é constituído pelo Primeiro-Minis-
tro e per Ministros, Secretários e Subsecretários de Estado.

2. O Governo compreende os seguintes Ministros:

a) Da Defesa Nacional;
b) Adjunto Id'oPrimeiro-Ministro;
c) Das Finanças e do Plano;
d) Da Administração Interna;
e) Da Justiça;
f) Dos Negócios Estrangeiros;
g) Da RJeform'a Administrativa;
h) Da Agricultura e Pescas;
i) Da Indústria e Tecnologta:
j) Do Comércio e Turismo;
l) Do Trabalho;

m) Da Educação e Cultura;
n) Dos Assuntos Sociais;
o) Dos Transportes e Comunicações;
p) Da Habit.ação e Obras Públicas.

3. Têm ainda assento em Conselho de Ministros o Ministro
da República para cs Açores e o Ministro da República para a
Madeira nas reuniões que tratem de interesses para as respec-
tivas regiões.

4. O Ministro adjunto do Primeiro-Ministro coadjuva este na
coordenação e orientação dos diversos Ministérios, desempe-
nhando, outrossim, funções de natureza específica que pelo Pri-
mairo-Ministro lhe sejam cometidas.
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5. O Primeiro-Ministro é ainda coadjuvado pelo Secretário
de Estado da Presidência do Conselho de Ministres.

G. Integrada na Presidência do Conselho de Ministros e na
dependência directa do Primeiro-Ministro funciona a Secretaria
de Estado da Comunicação Social.

Art. 2.°-1. O Ministério das Finanças e do Plano com-
preende as seguintes Secretarias de Estado:

a) Orçamento;
b) Tesouro;
c) Planeamento.

2. O Ministro das Finanças e do Plano, o Secretário de Estado
do Orçamento e o Secretário de E;stado do Tesouro' são coadju-
vado-s, respectivamente, por um Subsecretário de Estado adjunto
cio Ministro das Finanças e do Plano, um Subsecretário de Estado
do Orçamento e um Subsecretárlo de Estado do Tesouro.

Art. 3.°- O Ministério da Adrninístração Interna compreende
a Secretaria' de Estado da Administração Regional e Local.

Art. -1.0 - O Ministério dos Negócios Estrangeiros compreende
a Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Emi-
gração.

Art. 5.°- O Ministério da Reforma Administrativa com-
preende a Secretaria de Estado dá' Administração Pública.

Art. 6.°- O Ministério da Agricultura e Pescas compreende
as seguintes Secretarias de Estado:

a) Estruturação Agrária;
b) Fomento Agrário;
c) Comércio e Indústrias Agrícolas;
d) Pescas;
e) Florestas.

Art. 7.°- O Ministério da Indústria e Tecnologia compreende
as seguintes Secretarias de Estaria:

a) Energia e Indústrias de Base;
b) Indústrias Extractivas e Transformadoras.

Art. 8.°- O Ministério do Comércio c Turismo compreende
as seguintes Secretarias de Estado:

a) Comércio Interno;
b) Comércio Externo;
c) Turismo.
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Art. 9.0- O Ministério do Trabalho compreende as seguintes
Secretarias de Estado:

a) Trabalho;
b) População e Emprego.

Art. 10.0 - O Ministério da Educa'ção e Cultura compreende
as seguintes Secretarias de Estado:

a) Administração Escolar;
b) Ensino Superior;
c) Investigação Científica;
d) Cultura;
e) Orientação Pedagógica;
f) Juventude e Desportos.

Art. 11."- O Ministério dos Assuntos Sociais compreende
as seguintes Secretarias de Estado:

a) Saúde;
b) Segurança Social.

Art. 12.0 - O Ministério dos Transportes e Comunicações com-
preende as seguintes Secretarias de Estado:

a) Transportes;
b) Marinha Mercante.

Art, 13.0 - O Ministério da Habitação e Obras Públicas com-
preende as seguintes Secretarias de Estado:

a) Habitação;
b) Obras Públicas;
c) Ordenamento Físico e Ambiente.

Art. 14.0 - São extintos os cargos de Ministro de Estado
e de Ministro sem Pasta.

Art. 15.0 - 1. São extintos os Ministérios 'seguintes:

a) Plano e Coordenação Económica;
b) Finanças;
c) Educação e Investigação Científica;
d) Obras Públicas;
e) Habitação, Urbanismo e Construção.

•
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2. Os organismos e serviços dos Mínístérios do Plano e Coor-
dénação Económica e das Finanças ficam integrados no Minís-
tério das Finanças e do Plano.

3. Os organismos e serviços do Ministério da Educação e In-
vestigação Científica ficam integrados no Ministério da Edu-
cação € Cultura.

4. Os organismos e serviços dos Ministérios das Obras Públicas
e da Habitação, Urbanismo e Construção ficam integrados no
Ministério da Habitação e Obras Públicas.

Art. 16.0- São extintos ()I';; cargos de Secretário de Estado
adjunto do Primeiro-Ministro para 0'S Assuntos Políticos e Secre-
tário de Estado adjunto do Primeiro-Ministro para os Assuntos
Administra tivos.

Art, 17.0- São extintos 0'S cargos de Subsecretários de Estado
da Comunicação Social, da Administração Interna, das Finanças,
do Trabalho e da Habitação, Urbanismo e Construção.

Art. 18.0-1. São extintas as Secretarias de Estado seguintes:

a) Ambiente;
b) Coordenação Económica;
c) Integração Administr-atíva:
d) Justiça;
e) Emigração;
1) Finanças;
g) Indústria Ligeira;
h) Indústria Pesada;
i) Energia e Minas;
j) Administração e Equipamento Escolar;
l) Transportes e Oomunicações;

m) Recursos Hídricos e Saneamento Básico;
n) Habitação e Urbanismo;
o) Construção Civil.

a) Habitação e Obras Públicas;
b) Finanças e do Plano;
c) Reforma Administrativa;
d) Justiça:
e) Negócios Estrangeiros;
f) Finanças e do Plano;
g) Indústria e Tecnologia;
h) Indústria e Tecnologia;

2. Os organismos e serviços das Secretarias de Estado refe-
ridas no número anterior ficam integrados, respectivamente, nos
Ministérios seguintes:
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i) Indústria e Tecnologia';
j) Educação e Cultura;
l) Transportes e Comunicações;

m) Habitação e Obras Públicas;
n) Habitação e Obras Públicas;
o) Habitação e Obras Públicas.

Art. 19.0 - O pessoal dos Ministérios e Secretarias de Estado
extintos transita para os departamentos que passam a desempe-
nhar as respectivas atribuições, independentemente de quaisquer
formalidades e sem prejuízo dos direitos adquiridos.

Art. 20.°-1. Enquanto não for posto em execução o Orça-
mento Geral do Estado para 1978, as despesas com os departa-
mentos governativos agora criados são satisfeitas pela forma pre-
vista no artigo 5.° do Decreto-Lei n.v 20/78, de 20 de Janeiro, tendo
em atenção a correspondência estabelecida no n.s 2 do artigo 18.°
do presente diploma.

2. Não se verificando a correspondência referida no número
anterior, as respec.tivas despesas constituirão encargo do duodé-
cimo de «Encargos Gerais da Nação» fixado no mapa anexo
àquele diploma.

3. As dúvidas que se suscitem na execução do disposto neste
artigo serão resolvidas por despacho do Ministro das Finanças
e do Plano.

Art. 21.°- O presente decreto-lei produz efeitos a partir do
dia 30 de Janeiro de 1978.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário Soares
- Vítor Manuel Ribeiro Constâncio.

Promulgado em 7 de Março de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

CONSELHO DA ItEVOI,UÇAO

Decreto-Lei n,v 42/78
de 8 de Março

Considerando que a verba de 8684146$ f.ixada pelo Decreto-
-Lei n.s 299/76, de 26 de Abril, como limite de encargos anuais
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com o equipamento mecanográfico é insuficiente para' fazer face
ao' aumento agora verificado, ao abrigo das disposições legais
em vigor;

Tendo em vista o disposto nos n.OH 1 e 2 do artigo 6.° do
Decreto-Lei n.s 48234, de 31 de Janeiro de 1968:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n.v 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 - É autorizado o Exército, por intermédio do Con-
selho Administrativo da Direcção do Serviço de Finanças, a cele-
brar os contratos necessários à execução das tarefas cometidas
ao Serviço de Informática' do Exército, criado pelo Decreto-Lei
n,v 329-B/75, de 30 de .:Junho, não podendo os encargos respei-
tantes exceder o seguinte quantitativo:

9986768$ em 1978 e anos seguintes.

Art. 2.°- A quantia mencionada no artigo anterior corres-
Ponde ao somatório das seguintes importâncias:

8684146$, autorizada pelo Decreto-Lei n.s 299/76, e 1302622$,
verba para reajustamento do encargo verificado com o
aumento de 15 %.

Art. 3.°- Fica o Exército autorizado a inscrever anualmente,
no seu orçamento próprio, o crédito necessário para execução
do disposto no presente diploma.

Art. 4.°- Fica revogado, a partir de 1 de Janeiro de 1978,
o Decreto-Lei n.s 299/76, de 26 de Abril.

Promulgado em 27 de Fevereiro de 1978.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de Feve-
reiro de 1978.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES.
- O Primeiro-Ministro, Mário Soares.
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MINISTÉRIO DAS I<'INANÇAS

Decreto-Lei n.s '13/78
de 11 de Março

o Decreto-Lei n.° 171/77, de 30 de Abril, instituiu uma pen-
são a atribuir a cidadãos portugueses que se tenham distinguido
por méritos excepcionais na defesa da liberdade e da democracia.

Ao intentar-se a sua aplicação surgiram graves dificuldades,
não só quanto ao modo de instruir as propostas apresentadas aos
serviços, corno também principalmente na definição de critérios
objectivos de equidade e justiça relativa a aplicar a situações
de âmbito e conteúdo muito diversificados.

O presente diploma visa' corrigir as deficiências apontadas
ao Decreto-Lei n.v 171/77, de 30 de Abril, e nomeadamente inte-
grar e harmonizar os princípios dele decorrentes com o restante
ordenamento jurídico em matéria de pensões.

Nestes termos:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.v 1 do ar-
tigo 201.° da' Constituição, o seguinte:

Artigo único. Os artigos 1.0 e 2.° do, Decreto-Lei n.v 171/77,
de 30 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

Artigo;.o - 1. O Conselho de Ministros, por proposta
elo Minis.ro das Finanças, poderá, mediante decreto, atri-
buir :' cidrdãos portugueses que se tenham distinguida
por méritos excepcionais na defesa da, liberdade e da de-
rnocracía uma pensão, expressiva de público reconheci-
mento, cujo início, duração e demais condições fixará de
harmonia com 0' disposto nos números seguinte".

2. A pensão só pode ser atribuída ao próprio cida-
dão ou aos seus herdeiros ou Iamihar'es que tenham vi-
vido exclusivamente na sua dependência económica.

A pensão atribuída ao próprio cidadão ou a viúvas
com mail" de 40 anos será sempre vitalícia; a atribuída
aos seus herdeiros ou familiares caduca sempre que, sendo
os beneficiários maiores ou tendo atingido a maioridade,
não façam prova, até 31 de Dezembro de cada ano, de
que estão impedidos, por razões estranhas à sua vontade
'Ou por causas atendíveis, de ganhar convenientemente
o seu sustento.

3. A pensão será calculada de harmonia com o ar-
tigo 10.0 do Decreto-Lei n.s 470S4, de 9 de Julho de 1966,
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com as arlaptações que se mostrem necessárias, atribuin-
do-se, para o efeito, ao cidadão que não seja ou não tenha
sido funcionário público uma categoria no quadro do
funcionalismo ar que presumivelmente teria ascendido se
tivesse seguido tal carreira.

AN_ 2.°- L A iniciativa da atribuição da pensão pre-
vista no artigo anterior competirá ao Primeíro-Míntstro,
aos membros do Conselho da Revolução e do Governo,
aos Deputados, aos órgãos deadminiS1Jração local e a
quaisquer organismos ou instituições de interesse público,

2. As entidades referidas no número anterior reme-
terão Os elementos necessários à elaboração da proposta
à Direcção-Geral da Contabilidade Pública, a qual pro-
cederá à respecííva instrução.

3. As propostas serão instruídas com elementos com-
provativos do nome, filiação, naturalidade, data do nasci-
mento e estado civil do cidadão ou dos beneficiários, bem
como dos dernaís elementos necessários à prova dos factos
referidos no artigo anterior.

4. A Direcção-Geral da Contabilidade Pública pode
solicitar às entidades competentes a :remessa dos do-
cumentos necessários à prova dos factos referidos no nú-
mero anterior.

5. O Ministro das Finanças, quando for caso disso,
preparará o projecto de decreto de concessão da pensão,
remetendo"o à Presidência do Conselho de Ministros.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. -MáTio Soares
- Henrique Medina Carreira.

Decreto-Lei n.s 44/78
de 14.de Março

Promulgado em 1 de Março de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n.O1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:
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Artigo 1.0- É aditado ao artigo 216.° do Código de Justiça
Militar um n.v 3, com a seguinte redacção:

Não pode igualmente intervir nos julgamentos como
juiz quem, depois da entrada em vigor do Código de tlus-
tíça Militar, tenha intervindo no processo como juiz, pro-
motor ou defensor até à dedução do libelo.

Art. 2.°- O presente diploma não é aplicável aos processos
que, na data da sua entrada em vigor, se encontrem já na fase
de julgamento.

Art. 3.°- Este diploma entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Visto e aprovado em Conselho de Revolução em 15 de Feve-
reiro de 1978.

Promulgado em 15 de Fevereiro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei n,v 44-A/78
de 15 de Março

Considerando que, tanto o Decreto-Lei n.s 216/75, de 2 de
Maio, como o Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas são
omissos a respeito da fOITIla que devem revestir as graduações
e promoções processadas ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei
n.O 147·C/75, de 21 de Março;

Convindo, por outro lado, actualizar as disposições do pri-
meiro daqueles diplomas:

O Conselho da' Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n.v 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0- Os artigos 2.° e 3.° do Decreto-Lei n.s 216/75,
de 2 de Mado, passam a ter a seguinte redacção:

Art. 2.°-1. As medidas previstas no Decreto-Lei
n.s 147-C/75, de 21 de Março, serão propostas ao Conselho
da Revolução pelo Chefe do Estado-Maior-Ceneral das
Forças Armadas ou pelo Chefe do Estado-Maior do res-
pectivo ramo.
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2. Em relação a militares que não estejam depen-
dentes dos Chefes dos Estados-Maíores, designadamente
quando no desempenho de funções políticas, a proposta
poderá ainda ser feita por qualquer membro do Conselho
da Revolução.

Art. 3.° - Os diplomas de sraduacões e promoções pro-
cessadas nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 1.t7-C/
/75, de 21 de Março, revestem a forma de resolução, de-
vem conter os elementos a que se refere o § único do
artigo 90.° do Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas,
bem como os lugares da escala de antiguidade em que
o Conselho da Revolução decida colocar os militares pro-
movidos, e serão publicados na Ordem do respectivo ramo
das forças armadas.

Decreto-Lei n.s 45/18
de 16 de MarÇo

Art. 2.°- Este diploma entra em vigor na data da sua publí.
cação_

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 15 de Março
de 1978.

Promulgarío em 15 de Março de 1978.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Tornando-se necessário fixar o modelo de cartão de identi-
tificação que permita o reconhecimento da qualidade de mem-
bro do Conselho da Revolução c contenha' a indicação tanto de
d.ireitos de que os respectivos titulares já usufruíam como ofí-
CIais das forças armadas como dos que importa definir em razão
das funções que actualmente desempenham:
. O Conselho da Revolução decreta, nos termos do n.s 1 do ar-
tIgO 144.° da Constituição, o seguinte:

. ArtigO 1.0-1. Os membros do Conselho da' Revolução têm
dIreito ao cartão especial de identificação cujo modelo é o que
COnsta em anexo a este diploma ..
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2. Os cartões referidos no número anterior são autenticados
com a assinatura do Presidente do Conselho da Revolução, sob
o selo branco dos respectivos serviços, devendo ser recolhidos
quando os seus detentores deixarem de exercer a função em vir-
tude da qual lhes tenham sido concedidos.

Art. 2.° - Os membros do Conselho da Revolução têm direito
a livre trânsito, considerado como livre circulação, no exercício
das suas funções ou por causa delas, em locais públicos de acesso
condicionado.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de Março
de 1978.

Promulgado em 6 de Março de 1978.

O Presidente do Oonselho da Revolução, António Ramalho
Eanes, general.
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(F,ente)

CARTÃO DE IDENTIDADE

Fotografia

REPúBLICA .. PORTUGUESA

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

LIVRE TRÂNSITO
Pertencente a '" .

o Presidente do Conselho da Revolução,

(Ve'$o)

Assinatura do portador,

Todas as autoridades a quem este cartão for apresen-
tado deverão prestar, em caso de necessidade, todo o au-
xílio que pelo portador for requisitado a bem do serviço
da Re-pública.

O portador tem direito a detenção, uso e porte de
armas de qualquer natureza e goza de livre trânsito em
locais públicos de acesso condicionado.

~- .- - - - - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - ... - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .-

Cartão com as dimensões ] 1 cm x 8 cm, de cor branca,
contendo na face anterior urna faixa verde e vermelha com
a largura de 6 mm, a 2,5 cm do canto superior esquerdo.
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o Presidente do Conselho da Revolução, António Ramalho
Eanes, general.

MINISTÉRIO DAS FINAXÇAS E DO PLANO

Decr-eto-Leí D.O 4!J/78
de 23 de Março

De entre as medidas a tomar com vista a uma real política
de austeridade, que limite as despesas do Estado sem pôr em causa
a eficiência dos seus serviços, figura a reformulação dos prin-
cípios que regem o uso dos seus veículos.

É assim indispensável planear a distribuição dos meios, de
acordo com os parâmetros «necessidades·prioridades-existênciasl>,
corno tarefa fundamental em ordem a garantir eficiente gestão
e aproveitamento racional do actual parque de veículos do Estado.

Entende-se, pois, necessário criar um serviço que, inserido
no Ministério das Finanças e em estreita colaboração com as
actuais estruturas orgânicas dos diversos departamentos gover-
nativos, superintenda nas opera-ções de distribuição, utilização,
fiscalização e manutenção de veículos e colabore na aquisição
de novas unidades.

Estudos já desenvolvidos pelo Ministério das Finanças, no
quadro da resolução do Conselho de Ministros de 7 de Setembro
de 1976, conduziram a novos princípios orientadores e a um pro-
grama director para implantação do referido serviço.

A complexidade do problema não aconselha, no entanto, que
se adopte desde já uma solução legislariva global que, a ser per-
filhada, aniquilaria o carácter experimental, logo não rígido, da
prática que se pretende seja seguida; e daí que se preveja, desde
já, a' revisão das normas, ora definidas após um ano de vigência,
e se restrinja a sua aplicação apenas a determinados sectores.

Não é possível, nesta fase inicial, aplicar o presente diploma
às viaturas das forças armadas, militares e militarizadas, à tota-
lidade dos serviços com autonomia administrativa e financeira,
às autarquias e regiões autónomas e às missões diplomáticas
e consulares portuguesas, nomeadamente porque a competência
de decisão na matéria escapa, constitucionalmente, ao Governo;
porque, no que concerne ao poder regional e local, o assunto
se reveste de aspectos particulares que deverão ser analisados
à luz do próprio conceito de autonomia; e ainda porque a própria
autonomia administrativa e financeira dos serviços aconselha,
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a) Planear e propor a atribuição de veículos e verbas
para a sua aquisição;

b) Propor a definição das linhas orientadoras que pas-
sam a presidir ao uso, fiscalização, manutenção
e reparação dos veículos;

c) Superin tender na instalação de um módulo experi-
mental de apoio aos veículos da área de Lisboa;

d) Colaborar na inventariação do parque;
c) Implantar um sistema de contrôle de consumos de

combustíveis, lubrificantes e acessórios;
f) Proceder à recolha de dados estatísticos quanto aos

veículos, tendo em vista o seu tratamento infor-
mático e orçamental.

para j13., formas de gestão não centralizada, ao menos, em certos
casos, a' definir pelas tutelas respectivas.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.s 1 do ar-

tigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 -1. É criado, no Ministério das Finanças e na
dependência directa do respectivo Ministro, um gabinete para
a gestão do parque de viaturas do Estado, que terá a designação
de Gabinete de Gestão dos Veículos do Estadia.

2. O quadro de pessoal do Gabinete será definido por por-
taria conjunta do Ministro das Finanças e do Secretário de Estado
da Administração Pública.

Art. 2.°- 1. Compete 010 Gabinete com o objectivo de implan-
tar um sistema de gestão global do parque:

2. Entende-se por área de Lisboa a zona metropolitana res-
pectiva e as limítrofes, competindo a definição e divulgação
destas ao Gabinete de Gestão dos Veículos do Estado.

Art, 3.°- Ao módulo experimental, referido no artigo ante-
rior, compete superintender nas operações de recolha, abaste-
cimento, manutenção e reparação dos veículos que lhe estejam
SUbmetidos para estes fins específicos.

Art, 4.°-l. A gestão das frotas de viaturas da Presidência
da República, Assembleia da República, Presidência do Conselho
de Mínístros e dos diversos Ministérios compete às respectivas
secretarias·gerais, que procederão ao planeamento global e à afec-
tação das unidades.

2. Competir-lhes-á, também, formular, sem prejuízo das li-
nhas orientadoras superiormente definidas, os princípios que pre-
sidirão ao contrôle dos veículos do respectivo Ministério e ao
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aproveitamento integral e racional dos meios humanos, elaborar
e definir normas para a sua execução e controlar directamente
0'S veículos que lhes ficarem afectos.

3. As frotas referidas no n.O 1 serão articuladas em contin-
gentes, que poderão constituir-se a nível de direcção-geral ou
equiparada, núcleos de serviços, ou por zonas territoriais, con-
forme se mostre mais conveniente em ordem a obter um apro-
veitamento económico racional, na perspectiva de uma futura
organização do parque por áreas territoriais.

4. A actividade, neste domínio, das entidades detentoras de
frotas ou contingentes será levada a cabo sem aumento dos efec-
tivos dos seus quadros de pessoal.

Art. 5.°-1. Às entidades detentoras de contingentes com-
petirá programar a sua distribuição pelos serviços e organismos
que delas dependem.

2. Competir-lhes-á também garanti.r a execução das normas
mínísteríaís de contrôle dos veículos e fiscalizar o seu cumpri-
mento.

Art. 6.°- Os titulares dos diversos Ministérios determinarão
as providências necessárias para que os serviços e organismos
deles dependentes prestem apoio, efectivo e eficaz, à implantação
do novo sistema de gestão e contrôle do parque de viaturas do
Estado.

Art. 7.°-1. O disposto neste diploma não se aplica aos veí-
culos das forças armadas, militares e militarizadas, das autar-
quias locais e das missões diplomáticas e consulares.

2. No que respeita às regiões autónomas, o conteúdo do pre-
sente diploma só é aplicável aos veículos dos departamentos peri-
féricos dos serviços e organismos do continente, deixando de
o ser na medida em que tais veículos forem sendo transferidos
para os governos regionais, que tomarão as disposições adequadas
à sua gestão.

3. Os Ministros e Secretários de Estado de tutela poderão,
por despacho, tornar extensiva a disciplina deste decreto-lei aos
veículos propriedade dos fundos e serviços com autonomia admi-
nistrativa e financeira' de si dependentes.

Art. 8.°- As normas constantes do presente diploma serão
revistas decorrido um ano sobre a data de entrada em funciona-
mento do módulo experimental previsto no artigo 2.°

Art. 9.°- As dúvidas surgidas na' interpretação ou execução
deste decreto-lei serão resolvidas por despacho do Ministro das
Finanças.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário Soares
- Henrique Medina Carreira.
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Promulgado em 9 de Março de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei D.O 50/78
de 28 de Março

o clima de austeridade que se vem instituindo nos serviços
públicos exige a reformulação dos princípios reguladores do uso
dos veículos do Estado - sector em que é notória a ausência de
medidas de contrôle e fiscalização - como também é necessário
elevar os padrões de produtividade dos meles existentes, tendo
em vista a exigência de elevado número de unidades em subapro-
veitamento, situação a que interessa pôr termo, a fim de se obter
urna eficiente gestão do parque automóvel.

Acresce que há necessidade urgente de definir, em concreto,
quais as entidades com direito a veículos de uso pessoal, bem
como as condições desta utilização, dado ser esse um dos capí-
tulos em que se verificam maiores diversidades a par de um
maior vazio legal.

Por outro lado ainda, há que p2 utar de um modo racional
a atribuição dos veículos pelos diversos Ministérios e, dentro de
cada um, a sua afectação por entidades ou áreas territoriais, bem
como a distribuição por serviços, com vista a corrigir os dese-
qUilíbrios que ora se patenteiam neste particular, sendo de ter
em conta, nesta tarefa, o princípio da solidariedade interminis-
terial.

De íguaí modo, a diversificação excessiva de marcas e mo-
delos em uso resulta' antieconómica, pelo que se impõe caminhar
no sentido da normalização> daquelas realidades.

De tudo isto resulta óbvia - e focaram-se apenas alguns as-
Pectos mais evidentes - a complexidade de que se reveste o pro-
blema, como o seu tratamento legislativo: pelo que, não pare-
cendo, para já, aconselhável a adopção de soluções de tipo global
e definitivo, nem por isso deixa de ser imperioso que se tomem
medidas que, €I.'nbora provisórias e declaradamente destinadas
a Serem revistas após o decurso de um certo período de vigência,
tOdaVia possibilitem a implantação de um corpo evolutivo de
prinCípios que, sucessivamente aperfeiçoados de acordo com os
ensinamentos da experiência, permitirão que se defina um re-
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gime legal, e economicamente realista, para os automóveis do
parque do Estado.

Tem-se, entretanto, consciência de que os princípios agora
definidos não abarcam toda a problemática- do uso dos automó-
veis do Estado; porém, a pouco e pouco se caminhará, com deci-
são, no sentido de a todos encarar e resolver da maneira mais
adequada. E entre as questões prioritárias está, certamente, a do
seguro - que, pela sua real importância, o Governo decidirá com
a urgência possível, pois que muito brevemente se encetarão
os estudos adequados à sua resolução.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.s 1 do ar-

tigo 201.0 da Constituição, o seguinte:

CAPíTULO I

(Organização do parque)

Artigo 1.0 - O parque de veículos do Estado será progressi-
vamente organizado de acordo com as seguintes linhas orien-
tadoras:

a) Reajustamento das frotas ministeriais, em ordem ao
aumento de produtividade dos contingentes exis-
tentes;

b) Gestão centralizada de tais frotas, sem prejuízo da
autonomia de utilização dos respectivos contingen-
tes por parte dos serviços:

c) Contrôle e fiscalização do use dado aos veículos;
d) Redistribuição pelos Ministérios, conforme as necessi-

dades, dos veículos de luxo;
e) Adaptação a outros fins das unidades excedentárias,

em condições de eficiência económica;
1) Normalização de marcas e modelos e progressivo au-

mento, até ao máximo possivel, da proporção de
veículos económicos em preço, manutenção e con-
sumo.

CAPíTULO II

(Classificação dos veículos)

Art. 2.0-1. Para os efeitos do disposto no presente diploma,
os veiculos passam a ser classificado.:; nos seguintes tipos fun-
cionais:
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. a) Veículos automóveis - os de lotação não excedente a
nove lugares, incluindo o condutor, e sem possi-
bilidades de utilização no transporte de carga;

b) Veículos mistos - os que podem ser usados indistin-
tamente no transporte de passageiros ou de carga;

c) Veículos de passageiros - os destinados exclusivamente
ao transporte de passageiros e com lotação supe-
rior a nove lugares;

d) Veículos de carga - os que se destinam exclusivamente
ao transporte de carga;

e) Veículos especiais - os que se caracterizam por pos-
suírem determinados requisitos técnicos ou por se
destinarem ~ serviços de certa especificidade.

2. Uma comissão constituída por elementos dos Ministérios
da Indústria e Tecnologia, do Comércio e 'I'urísmo e das Finanças
definirá, para cada ano, as caracLerísticas de preço, cilindrada
e potência das viaturas a adquirir, de acordo com a classificação
constan te neste artigo.

3. O Ministro da Indústria e Tecnologia nomeará por des-
pacho, a publicar no prazo de trinta dias, a comissão referida no
número anterior.

Art. 3.0 -1. Quanto ao seu emprego, os veículos automóveis
indicados na alínea a) do n.s 1 do artigo 2.0 passam a ser classi-
ficados nas seguintes categorias:

a) Veículos de uso pessoal- 0'3 que se destinam a ser
utilizados nos termos e pelas entidades referidas
no n.s 1 do artigo 4.0;

b) Veículos de serviços gerais - os que se destinam a
satisfazer as necessidades de transporte, normais
e rotinadas, dos serviços, não podendo, por isso,
ser afectos ao uso pessoal de qualquer entidade;

c) Veículos de serviços extraordinários - os que, consti-
tuindo reserva das frotas de cada Ministério, são
atribuídos temporariamente a um serviço Ou enti-
dade para reforço do contingente ou desempenho
de missões concretas, findas as quais regressam
à situação de reserva;

d) Veículos de representação - os que se destinam à exe-
cução de serviços cuja solenidade justifique o seu
uso, bem como ao transporte de entidades oficiais
estrangeiras nas mesmas condíções.
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2. As categorias definidas no número anterior serão progres-
sivamente preenchidas por viaturas que respeitem as seguintes
características:

a) Os veículos de uso pessoal serão do tipo utilitário;
b) Os veículos de serviços gerais serão de baixo custo,

mecânica fácil e divulgada, consumo reduzido e ma-
nutenção pouco dispendiosa;

c) Os veículos de serviços extraordinários disporão de
características de comodidade, segurança e rapidez
adequadas aos transportes a que se destinam, sem
que, porém, atinjam padrões de luxo;

d) Os veículos de representação serão automóveis de luxo.

CAPíTULO III

(Nermas gerais de utilização)

Art. 4.°- 1. Têm direito a veículos de uso pessoal OIS titu-
lares dos seguintes cargos:

a) Presidente da República;
b) Presidente da Assembleia da República;
c) Primeiro- Ministro;
d) Outros membros do Governo e entidades que por lei

lhes são equiparadas;
e) Presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, Supremo

Tribunal Administrativo e Tribunal de Contas;
f) Provedor de Justiça;
g) Procurador-Geral da República;
h) Governadores civis;
i) Presidentes dos Tribunais da Relação.

2. Estes veículos serão distribuídos às entidades menciona-
das no número anterior à razão de um para cada uma, à excepção
das referida'.3 nas alíneas a), o) e c), para as quais não existe
tal limitação.

3. O destino normal dos veículos é a sua utilização no exer-
cício, por causa OUem proveito das funções dos seus detentore'.3,
cabendo a estes decidir do seu uso em circunstâncias excep-
cíonaís,

4. Durante O'S períodos em que não sejam necessários ao ser-
viço dos seus titulares, estes veículos poderão ser por eles colo-
cados como reforço d<Y3contingentes de serviços gerais dos res-
pectivos departamentos.



1.& Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 77

Art. 5.° - 1. A cada Ministério será atribuído, de acordo com
as necessidades de transporte normais e rotínadas, um quantí-
tativo de veículos de serviços gerais, competindo à secretaria-
-geral respectíva planear a sua afectação aos diferentes contín-
gentes referidos no n.s 3 do artigo 4.° do Decreto Lei n.s 50/78.

2. As secretarias-gerais competirá ainda elaborar, com obe-
diência aos princípios gerais estabelecidos superiormente, a re-
gulamentação do uso dos veículos de serviços gerais, bem como
programar a utilização rendível do seu próprio contingente, in-
cluindo o transporte do secretário-geral, dírectores-geraís e equl-
parados, de e para o local de trabalho, o mesmo competindo, em
relação ao respectivo titular, às direcções-gerais que disponham
de contingente próprio.

3. Os veículos recolherão obrigatoriamente, findo o serviço
diário, a locais apropriados, a definir nos regulamentos a que
se refere o número anterior, só podendo proceder-se de modo
diverso em casos excepcionais, devidamente autorizados, ou
quando o imponham reconhecidas necessidades de serviço.

Art. 6.° -1. Aos Ministérios cujas necessidades de trans-
porte o justifiquem será atribuído um conjunto de veículos de
serviços extraordinários, que funcionará como reserva da res-
pectiva frota.

2. Tais veículos destinar-se-ão a executar serviços que, pela
Sua irreguLaridade, extensão ou duração, não devam ser come-
tidos às de serviços gerais.

3. As viaturas de que trata este artigo serão utilizadas me-
diante requisição dos serviços interessados, nos termos das nor-
mas em vigor no respectivo Ministério, ficando afectas às entí-
dades requisitantes durante o período de cumprimento do serviço.

4. Compete às secretarias-gerais programar a utilização dos
referidos veículos, de acordo com os pedidos formulados pelos
diferentes organismos ou serviços, podendo tal competência ser
delegada em outra ou outras entidades, de acordo com a forma
de gestão tida por mais conveniente em cada Ministério.

5. Os veículos de serviços extraordinários serão sempre que
P03sível conduzidos por funcionários do quadro de motoristas,

Art. 7.° - 1. Sempre que tal se justifique e na medida estrita
das necessidades e das disponibilidades do parque de viaturas
do Estado neste particular, serão atribuídos, aos Mírüstérios, veí-
culos de representação, que ficarão afectos às respectivas secre-
tarias·gerais.

2. O Ministério dos Negócios Estrangeiros dará apoio, no
que concerne ao fornecimento de veículos desta categoria, aos
Ministérios que, por deles não carecerem frequentemente, os não
Possuam nos seus contingentes.
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3. A utilização destas viaturas processa-se mediante requi-
sição à secretaria-geral do próprio Ministério, à qual cabe avaliar
do cabimento do pedido, tomando em conta Os serviços concretos
para que foram requisitadas e as normas para o seu uso estabe-
lecidas em cada Ministério, competindo-lhe igualmente fornecer
os veículos, quando deles disponha, ou solicitá-los ao Ministério
dos Negócios Estrangeiros, no caso contrário.

Art. 8.°-1. Considera-se excedentária e em regime de suba-
proveitamento qualquer frota ministerial ou contingente em que
considerável número de veículos de serviços gerais ou de repre-
sentação não atinge os níveis mínimos de utilização superior-
mente fixados.

2. No caso de um contingente ou frota ser classificado nos
termos do número anterior, serão feitos os adequadas reajusta-
mentes, quer a nível ministerial, pela secretaria-geral respectiva,
quer em plano interrninisterial, por despacho do Ministro das
Finanças, precedendo proposta fundamentada do Gabinete criado
pelo artigo 1.0 do referido decreto-lei.

CAPíTULO IV

(Identificação)

Art. 9.°- 1. Os veículos do Estado serão identificados pela
aposição dos seguintes distintivos de formato, cor e dimensões
a fixar por portaria do Ministério dos Transportes e Comu-
nicações:

a) A indicação. EP pintada na frente e na traseira;
b) A indicação do Mínístérío e direcção-geral, ou equipa-

rada, a que o. veículo se encontra afecto, em auto-
colantes afixados nas portas laterais da frente.

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior os veículos
de uso pessoal e de representação, bem como aqueles que sejam
utilizados em missões cuja natureza exija a sua não identificação
ou beneficie com a falta dela.

3. Compete ao Ministro da Tutela, que pode delegar tal com-
petência no secretário-geral, definir, sobre propostas do. departa-
mento interessado, as missões referidas na segunda parte do
número. anterior.
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CAPíTULO V

(Disciplina e fiscalização)

Art. 10.0 - Cada veículo passará a dispor de um registo de
cadastro, de modelo normalizado a definir por portaria do Minis-
tério das Finanças, preenchido pelo serviço a quem a viatura
está distribuída e que detém o seu contrõle directo e imediato.

Art. 11.0_ Haverá, para cada veículo, um boletim diário de
serviço, de modelo normalizado, em condições a definir por por-
taria do Ministério das Finanças.

Art. 12.0 -1. Será instaurado processo de inquérito, se não
for caso de imediata Instauração de processo disciplinar, sempre
que ocorrer um acidente em que intervenha veículo do Estado,
com vista ao apuramento das circunstâncias do sinistro, da ex-
tensão dos danos e da identificação e grau de responsabilidade
do causador.

2. O instrutor deve, logo que se apurarem suficientes indí-
cio.> de culpa grave por parte do condutor, propor a sua sus-
pensão preventiva até decisão final do processo.

3. O processo deve ser concluído no prazo de sessenta dias
a contar da data da resignação do seu instrutor, comunicando-se
obrigatoriamente o conteúdo do despacho final à entidade que
no grau hierarquicamente mais elevado '.>uperintender no ser-
viço, se a esta não couber proferi-lo.

4. Quando no acidente intervierem veículos afectos a Minis-
térios, ou outros departamentos, diferentes, a instrução do pro.
cesso compete à Dírecção-Oeral de Viação, sem prejuízo da ma-
nutenção das regras normais de competência para a sua decisão
final.

5. A não adopção em tempo útil das medidas referidas nos
números anteriores constitui falta disciplinar grave.
. Art. 13.0 -1. Os veículos do Estado só poderão> ser condu-

zldos pelo funcionário ou agente a que estejam distribuídos ou
que seja autorizado para' o efeito.

2. O uso abusivo ou indevido de veículo do Estado ou a sua
Condução por funcionário ou agente n50 autorizado a fazê-lo ou
a quem ele não esteja distribuído considera-se falta' disciplinar
grave, aplicando-se, nesse caso com as necessárias adaptações,
o d' 'lSposto no artigo anterior.
p ;";rt. 14.0 -1. Compete à Guarda Nacional Republicana e à
ohcla de Segurança Pública verificar se os veiculas 'abrangidos

~.elo presente diploma circulam em conformidade com o respec-
lVO boletim de serviço.
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2. As autoridades referidas no número anterior devem dar
conhecimento imediato ao superior hierárquico do infractor de
qualquer transgressão "ao disposto no presente diploma.

3. Quaisquer outras autoridades policiais que, no exercício
das suas funções, detectem infracções à disciplina deste decreto-
-leí deverão proceder nos termos do número anterior.

CAPíTULO VI

(Uso de veículo próprio)

Art. 15.0 - 1. A autorização para o uso, em serviço, de veí-
culo próprio só será concedida', a título excepcional, quando esgo-
tadas as possibilidades de utilização económica das viaturas da
frota do Ministério e, cumulativamente, do protelamento do trans-
porte reSiUlte grave invonveniente para o serviço.

2. A autorização a que se refere o número anterior é da
competêneia do Ministro respectivo, que a poderá delegar.

3. As entidades gestoras das frotas e contingentes só poderão
processar compensações monetárias pelo uso, em serviço, de veí-
culos próprios quando aquele tenha, sido devidamente autorizado.

4. Aquelas entidades remeterão mens3'lmente, ao Gabinete
de Gestão de Veículos do Estado, relação dos transportes em veí-
culo próprio que foram autorizados nesse período, para trata-
mento informático.

CAPíTULO VII

(iimhito)

Art. 16.0-1. A disciplina deste decreto-lei não se aplica às
, iaturas do Conselho da Revolução, das forças armadas, militares
cu militarizadas, das autarquias locais e das missões diplomáticas
e consulares.

2. No que concerne às Regiões Autónomas, o conteúdo do
rr€Eente diploma só é aplicável aos veículos dos depaTtamentos
p:rifériocs dos serviços e organismos do Governo Central, dei-
xando de o ser à medida que essas viaturas forem sendo transfe-
ridas para os Governos Regionais, que tornarão as disposições
adequadas ',

3. As autarquias locais elaborarão, no prazo de seis meses
a contar da publicação deste diploma, normas reguladoras do uso
dos veículos de sua propriedade nas quais integrarão, quanto
possível, disciplina paralela à do presente diploma.
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Art, 17.°- Os Ministros e Secretários de Estado da Tutela
determinarão, por despacho, a extensão, com as necessárias adap-
tacões, do disposto neste decreto-lei aos serviços e fundos com
autonomia administrativa e financeira de si dependentes.

CAPíTULO VIII

(Dísposlções finais e transítõrtas)

Art. 18.0 - 1. Enquanto. não for estruturado o serviço de
combustíveis os veículos serão reabastecidos contrs- entrega de
senhas de modelo normalizado em cada' Ministério, fornecidas aos
condutlores pelo serviço ou organismo a que a viatura está dis-
tribuída, não sendo permitidos reabastecimentos a dinheiro nem
contra vales ou requisições de combustível.

2. O reabastecimento a dinheiro é, no entanto, consentido
quand0' urgentes e imperiosas circunstâncias 0' exijam, devendo,
porém, no mais curto espaço de tempo ser sujeito à homolo-
gação de quem dirija a respectiva frota ou contingente, se não
tiver sido possível obter a sua prévia autorização.

3. Os serviços ou organismos a que se refere o n.s 1 justi-
ficarão os quantitativos de combustível adquirido através de bole-
Nns mensais de serviço, a entregar à entidade titular do contin-
gente, donde serão extraídos elementos parra 00 preenchimento
do mapa mensal de contrôle de viaturas, a enviar directamente
ao Gabinete de Gestão de Veículos do Estado.

Art. 19.°-1. O Ministro dos Transportes e Comunicações
PUblic/ará, no prazo de trinta dias a contar da publicação deste
diploma, a portaria prevista no n.s 1 do artigo 9.°

2. O mesmo departamento governamental promoverá os estu-
des necessários à definição da conveniência de serem adoptadas
matrículas especiais para os veículos do Estado. devendo aqueles
estudos estar concluídos até um ano depois do início da vigência
deste diploma.

3. Em idêntico prazo procederá aquele Ministério a,o estudo
da viabilidade de o número do motor deixar de ser elemento
de identificação dos veículos do Estado, passando a constar ape-
nas do cadastro individual de cada um, com vista- a permitir-se
a SUbstituição generalizada daquele componente, aumentando
~ tcmp.o de vida e diminuindo os períodos de inoperacionalidade
as uU1dades, resultantes da imobilização para reparações.

Art. 20.0 - O Ministro das Finanças aprovará, por portaria
~ PUblica:- no prazo de trinta dias a contar da publicação deste
:creto-Iel, os modelos normalizados dos registos boletins, rela-

coes e mapas previstos, respectivamente, nos artig~s 10.°, 11.° e 18.°
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Art. 21.°- As normas constantes deste diploma serão revistas
quando o forem as do Decreto-Lei n.s 50/78.

Art. 22.°- As dúvidas surgidas na interpretação e execução
deste decreto-lei serão resolvidas por despacho do Ministro das
Finanças.

Art. 23.0 _ Este diploma entra em vigor noventa dias após
a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário Soares
-Henrique Medina Carreira.

Promulgado em 9 de Março de 1978.

publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto·Lei n,? 51/78
de 30 de Março

1. O Decreto-Lei n.s 496/77, de 25 de Novembro, ao intro-
duzir substanciais alterações no Instituto da Família, regulada
no Código Civil, teve tão profundo e natural reflexo na regula-
mentação registral dessa matéria que mal se conceberia que, após
a entrada em vigor de tais alterações, o Código do Registo Civil
pudesse subsistir na formulação do sistema que actualmente
consagra.

Dai a urgência de ser revista a disciplina ínserta neste Código
por forma que as duas novas leis, a substantiva e a adjectiva,
possam entrar simultaneamente, em vigor.

2. Para além do reequilíbrio procurado com a adaptação das
disposições registrais à lei civil aproveitou-se o ensejo para rever,
na sua' generalidade, o corpo de normas em vigor, com vista,
por uma lado, a introduzir as medidas de simplificação aconse-
lhadas pela prática e, por outro, a promover o aperfeiçoamento
do sistema existente num ou noutro pormenor.

E na dúvida de, em certos casos, se ultrapassar a compe-
tência do Governo, pediu-se a autorização legislativa.

3. Não são muito numerosas as modificações introduzidas,
mas algumas podem considerar-se de largo alcance.
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De entre elas merece especial relevo o desaparecimento dos
extractos de assentos que, apesar de reduzidas aos de nascimento
e sem actua'lização de conteúdo através de averbamentos, cons-
tituem, mesmo assim, pesada tarefa para os serviços.

E na configuração actual, os extractos, como é óbvio, têm
valor muito limitado como meio de reconstituição de registos, sua
única função, podendo dizer-se que em muitos casos são destituí-
dos de virtualidade para esse efeito na medida em que, falhos de
averbamentos de actualização, podem ficar reduzidos a um mí-
nimo de correspondência com os assentos originais, cujo con-
teúdo sofre ou pode sofrer sucessivas alterações nos respectivos
elementos.

Acresce que tendo sido, durante largos anos, o único meio
de valor, a bem dizer absol~to, para a reconstituição dos assentos
originais. actualmente, porque se admite não haver quase nin-
gUém que não possua certidões dos respectivos assentos deposi-
tados em outros artigos oficiais -lembre·se que quase todas as
pessoas possuem bilhete de identidade, cartão sindical ou de caixas
de previdência, além de o analfabetismo ler tido abaixamento sen-
sível e isso levar muitas certidões às escolas - a utilidade dos
extractos diminuiu em acentuada proporção.

4. Ainda' como medida de simplificação reduziram-se as for-
malidades de legalização dos livros de registo e as referentes
à reforma de assentos.

Tendo requerido até agora umas e outra, intervenção judi-
cial, passam, por força deste diploma, a ser da: exclusiva com-
petência dos conservadores.

São múltiplas as vantagens do sistema previsto.
. Com efeito, para além de contribuir para a' dignificação fun-
C~onal dos conservadores e de imprimir maior celeridade às actí-
Vldades consideradas, a nova prática liberta os tribunais de tare-
fas que, embora não muito intensas, representam sempre pesada
SObrecarga para os serviços que estão longe de ser folgad-Os.

5. Na mesma orientação de simplificar ~ão também refor-
~ulados os modelos das certidões dos actos de registo ao mesmo
fempo que os modelos a este referentes são actualizados em con-
Ol'lrllidade com as novas disposições legais.

6. Como medida de fundo, aparece, no entanto, no novo artí-
~ulado a regulação do processo destinado a elidir a presunção
~ paternidade do filho de mulher casada relativamente ao ma-
rl o da mãe, processo que a lei civil pretende fácil e expedito.

Neste particular nota-se antes de mais que, em bom rigor



84 ORDEM DO EXf:RCITO N.o 3 La Série

formal, 'O processo em referência, atendendo ao seu objecto, tal-
vez devesse ter sido tratado no Código de Processo Civil. A pró-
pria letra do artigo 1832.°, n.v 3, do Código Civil, na redacção
do Decreto-Leí n." 496/77, assim o fEIZcrer, quando alude à prova
a fazer na Conservatória, afirmação que inculca uma actividade
estranha aos serviços de registo.

Mas nada se providenciou nesse sentido e a adaptação do
Código de Processo à nova disciplina' civil já está feita.

Daí que se tivesse tido como útil aproveitar este diploma,
para o efeito, tendo sobretudo em consideração que os cânones
da boa sistemática não serão gravemente atingidos, dado o pro-
cesso em causa, não obstante respeitar ao estado das pessoas,
ter a sua virtualtdade limitada a efeitos registrais, conforme assi-
nala o artigo 1833.° do citado Código na redacção do mesmo de-
creto-lei.

7. Por último, uma breve nota explicativa do facto de junto
com o Código do Ragisto Civil ser publicada nova tabela emolu-
mentar, quando a última' em vigor teve início em data muito
recente.

Actuação à primeira vista estranha, ela deve-se à circuns-
tância de a actual tabela ter sotrído exagerada delonga até à sua
publicação.

Elaborada na previsão de perdurar ainda por largo espaço
de tempo em simultaneidade com o Código então vigente, a ele
está naturalmente subordinada e isso faz com que as referências
ao articulado do Código se mostrem em desconformidade com a
actual numeração dos artigos.

A esta correcção, porém, se reduzem, praticamente, as alte-
rações que lhe são introduzidas.

Assim:
Usando da autorização conferida pela Lei n.s 15/78, de 28 de

Março, o Governo decreta, nos termos da alínea b) do n.s 1 do
artigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 _ É aprovado o novo Código do Registo Civil, que
faz parte integrante deste diploma e segue assinado pelo Ministro
da Justiça.

Art. 2.0 - A tabela de emolumentos do registo civil, aprovada
pelo Decreto-Lei n.s 31/78, é substituída pela tabela anexa ao pre-
sente diploma.

Art. 3.°-0 Código do Registo Civil e a nova tabela entram
em vigor no dia 1 de Abril de 1978.
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Art. 4.0 - Após a entrada em vigor do novo Código, fica revo-
gada toda a legislação especial a que se faça expressa referência.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. -Mário Firmino
Miguel- José Dias dos Santos Pais.

Promulgado em 29 de Março de 1978.

PUblique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.

CóDIGO DO REGISTO CIVIL

TíTULO I

Das disposições gerais

CAPíTULO I

Objecto e valor do registo civil

Artigo 1.0

(Objecto do registo)

Constituem objecto do registo civil os seguintes factos:

a) O nascimento;
b) A filiação;
c) A adopção;
d) O casamento;
e) As convenções antenupcíaís e as alterações do regime

de bens convencionado ou legalmente fixado;
f) O óbito;
g) A regulação do exercício do poder paternal e sua ces-

sação;
h) A inibição ou suspensão do poder paternal e as pro-

vidências limitativas desse poder;
i) A interdição e inabilitação definitivas, a tutela de me-

nores ou interditos, a administração de bens de
menores e a curadoria de inabilitados;

j) A curadoria provisória ou definitiva de ausentes e a
morte presumida.
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Artigo 2.°

(Factos obrigatoriamente sujeitos a registo)

1- Os factos referidos no artigo anterior e, bem assim, os
que determinem a modificação ou extinção de qualquer deles,
constarão obrigatoriamente do registo civil, desde que respei-
tem a cidadãos portugueses ou, quando referentes a estrangeiros,
hajam ocorrido em território português.

2 - Exceptuam-se da obrigatoriedade do registo as convenções
antenupciais respeitantes aos casamentos celebrados antes de
1 de ilaneíro de 1959.

Artigo 3.°

(Atendibilidade dos factos sujeitos a registo)

Salvo disposição legal em contrário, os factos cujo registo
é obrigatório não podem ser invocados, quer pelas pessoas a quem
respeitem, ou seus herdeiros, quer vor terceiro, enquanto não
for lavrado o respectivo registo.

Artigo 4.°

(Valor probatório do registo)

1 - A prova resultante do registo civil quanto aos factos que
a ele estão obrigatoriamente sujeitos e ao estado civil corres-
pondente não pode ser ilidida por qualquer outra, a não ser nas
acções de estado e nas acções de registo.

2 - Os factos comprovados pelo registo não podem ser im-
pugnados em juízo, sem que seja pedido o cancelamento ou a' rec-
tificação dos assentos e averbamentos que lhes correspondem.

Artigo 5.°

(Prova dos factos sujeitos a registo)

A prova dos factos sujeitos a registo obrigatório, qualquer
que seja a' data em que tenham ocorrido, só pode ser feita pelos
meios previstos neste Código.
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Artigo 6.°

(Actos lavrados fora dos órgãos normais)

1- Os actos de registo lavrados pelos funcionários ou pelas
entidades a que se refere o artigo 12.° serão obrigatoriamente
integrados nos livros do registo da conservatória competente e,
na ordem interna, só podem provar-se mediante certidão extraída
desses livros ou dos consequentes averbamentos.

2 - Para o efeito do número anterior. as cópias autênticas ou
os duplicados dos assentos devem ser enviados à conservatória
competente pelas entidades que os houver lavrado, por inter-
médio do Ministério de que dependam, dentro do prazo de sessenta
dias, se outro não for especialmente designado na lei.

Artigo 7.°

(Decisões dos tribunais estrangeiros)

1 - Depois de revistas e confirmadas as decisões dos tribu-
nais estrangeiros, relativas ao estado ou capacidade civil dos cida-
dãos portugueses, são obrigatoriamente transcritas na conserva-
tória competente.

2 - As decisões dos tribunais estrangeiros, referentes ao estado
ou capacidade civil dos estrangeiros, estão nos mesmos termos
sUjeitas a transcrição, sempre que se pretenda executá-las em
Portugal mediante assento ou averbamento nos livros do registo
civil.

3 - O disposto nos números anteriores não é aplicável às
decisões dos tribunais eclesiásticos, respeitantes à nulidade do
casamento católico ou à dispensa do casamento rato e não con-
Sumado, as quais serão averbadas, independentemente de revisão
e confirmação.

Artigo 8.°

(Actos lavrados pelas autoridades estrangeiras)

1 - Os actos de registo lavrados no estrangeiro pelas enti-
dades estrangeiras competentes podem ingressar no registo civil
nacional, em face dos documentos que os comprovem, de acordo
com a respectiva lei e mediante a prova de que não contrariam
~s princípios fundamentais da ordem pública internacional do
stado Português.
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2 - Se os actos respeitarem a cidadãos estrangeiros, o seu
ingresso no registo apenas será permitido quando o requerente
mostre legítimo interesse na transcrição.

Artigo 9.°

(Actos lavrados em Macau)

1- Os actos de registo lavrados em Macau podem ser trans-
critos na Conservatória dos Registos Centrais em face da certidão
de cópia integral, pa·ssada há menos de seis meses.

2 - O registo efectuado com base na certidão a que se refere
o número antecedente importa o cancelamento do assento ori-
ginal; para esse efeito, o funcionário que o efectuar comunicá-
-lo-á, no prazo de três dias, ao detentor do livro donde consta
o assento.

Artigo 10.°

(Caso especial de declaração directa de nascimento)

O nascimento de cidadãos estrangeiros ocorrido em Angola,
Moçambique, Cabo Verde, Guiné e S. Tomé e Príncipe durante
a administração portuguesa pode ingressar no registo civil por-
tuguês por declaração directa dos interessados.

CAPíTULO II

órgãos do registo civil

Artigo 11.°

(Órgãos normais)

Os órgãos normais dos serviços de registo são a Conserva-
tória dos Registos Centrais e as conservatórias, as delegações
e os postos do registo civil.

Artigo 12.°

(Órgãos especiais)

1- Excepcionalmente, podem desempenhar funções de re-
gisto civil:
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a) O agentes diplomáticos e consulares portugueses em
país estrangeiro;

b) Os comissários de marinha dos navios do Estado, os
capitães, mestres ou patrões nas embaroacões par-
tíulares portuguesas e os comandantes das aero-
naves nacionais;

c) As entidades especiJalmente designadas para o efeito
nos regulamentos militares e ainda quaisquer ou-
tros indivíduos nos casos designados por lei.

2 - Os actos praticados no uso da competência de que gozam
os órgãos especiais do registo civil devem obedecer ao precei-
tuado neste Código, na parte aplicável.~

CAPíTULO III

Regras de competência

Artigo 13.0

(Conservatória dos Registos Centrais)

1- A Conservatória dos Registos Centrais compete lavrar os
seguintes registos:

a) De nascimento ou óbito de cidadãos portugueses, ocor-
rido no estrangeiro;

b) De nascimento ou óbito ocorrido em viagem, a bordo
de navio ou aeronave portuguesa;

c) De casamento celebrado no estrangeiro, se algum dos
nubentes for português;

d) De convenções antenupciais referentes a casamentos
celebrados no estrangeiro, se algum dos nubentes
for português;

e) De casamento urgente contraído em campanha, no
estrangeiro, por militares portugueses ou, seja qual
for a nacionalidade dos nubentes, em viagem a
bordo de navio ou aeronave portuguesa;

f) De tutela, regulação do exercício do poder paternal,
providências limitativas desse poder, administração
de bens ou curadoria, se o menor, interdito, ina-
bilitado ou ausente tiver nascido no estrangeiro
ou em Macau;

g) De todos os factos sujeitos a registo, não especificados
nas alíneas anteriores, respeitantes a portugueses,
quando ocorridos no estrangeiro;
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h) De inscrição dos nascimentos a que se refere o ar-
tigo 10.°;

i) De transcrição de actos de registo, realizados no es-
trangeiro perante as autoridades locais, referentes
a cidadãos estrangeiros;

j) De transcrição das decisões proferidas pelos tribunais
estrangeiros, nos termos dos n.O. 1 e 2 do artigo 7.°;

l) Em geral, de todos os factos sujeitos a registo ou a ele
admitidos, para o qual não seja competente ne-
nhuma outra conservatórla.

2 - Se 0'.3 assentos correspondentes aos factos previstos nas
alíneas a), c), d) e g) do número antecedente forem previamente
lavrados pelos agentes diplomáticos ou consulares portugeses,
compete à Conservatória dos Registos Centrais a integração des-
ses assentos no respectivo livro.

3 - Os actos relativos ao estado civil lavrados no estrangeiro
perante as autoridades locais, que hajam de ser averbados em
assentos existentes em livros das conservatórias do registo civil,
devem ser previamente registados, por meio de assento, na Con-
servatória dos Registos Centrais.

Artigo 14.0

(Conservatórias do registo civil)

Compete às conservatórias do registo civil o registo de todos
os factos previstos neste Código, quando ocorridos em território
português, qualquer que seja a nacionalidade dos indivíduos a
qUC1Il1respeitem, sem prejuízo do disposto no artigo antecedente.

Artigo 15.°

(Competência territorial das conservatórias)

A competência territorial das conservatórias define-se, na
falta de disposição especial, em função da residência habitual da
pessoa a quem respeita o acto de registo, ou da sua naturalidade
na falta de residência habitual.

Artigo 16.0

(Conservatórias intermediárias)

1- Os requerimentos e os documentos para actos de registo,
ou para a instauração dos respectivos processos, podem ser apre-
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sentados directamente na conservatória competente ou por ínter-
médio da conservatória do registo civil da' naturalidade ou da
residência habitual dos interessados; igual regime é aplicável
à prestação das declarações.

2 - Os requerimentos e documentos apresentados na repar-
tição intermediária, bem como os autos de declarações nela lavra-
dos, devem ser enviados ao seu destino dentro do prazo de vinte
e quatro horas.

Artigo 17_°

(Competência das delegações)

1 - Compete às delegações do registo civil:

a) Receber as declarações relativas aos nascimentos e óbi-
tos ocorridos na respectiva área, lavrar os corres-
pondentes assentos e passar as cédulas pessoais ou
os boletins a que hajai lugar;

b) Receber e reduzir a auto as declarações para casamento,
organizar os respectivos processos, incluindo a afi-
xação d03 editais, e remetê-los à conservatória, de-
corrido o prazo das publicações, palra ai prosse-
guirem os termos ulteriores;

c) Lavrar 03 assentos de casamento civil cuja celebração
tenha sido autorizada pelo conservador, e os cor-
respondentes assentos de convenção antenupcial ou
de alteração do regime de bens,

d) Realizar os actos de registo que devam ser lavrados por
averbamento nos assentos a que se referem as
alíneas anteriores;

e) Passar certidões dos registos ou documentos arquiva-
dos e lançar nas cédulas pessoais as notas de actua-
lização devidas;

f) Servir como repartição intermediária, para os fins e
nas condições a que se refere o artigo 16.°;

g) Praticar na área da sua [urtsdíçâo 03 demais actos atri-
buídos pela lei à competência dos postos do re-
gísto civil, nas condições é estes aplícáveís.

2 - A organização do processo de casamento só cabe às dele-
gações se qualquer dos nubentes tiver domicilio ou residência,
esta'~elecida nos termos previstos no artigo 164.°, na área da res-
PectIva jurisdição.
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3 - Os actos de casamento civil a que se refere a alínea c),
n.v I, deste artigo serão presididos pelo ajudante da celebração.

Artigo 18.0

(Postos rurais)

Compete aos postos rurais receber e reduzir a auto as decla-
rações relativas aos nascimentos e óbitos ocorridos na área da sua
jurisdição, requisitar às conservatórias as certidões que por inter-
médio do posto forem solicitadas pelos interessados, cumprir os
mandados que lhes forem enviados pela conservatória, e bem
assim praticar todos os demais actos que a lei inclua nas suas
atribuições.

Artigo 19.0

(Postos hospitalares e do Instituto de Medicina Legal)

1- Aos postos hospitalares compete receber as declarações
de nascimento e óbitos ocorridos no respectivo estabelecimento
e reduzi-las a auto.

2 - Aos postos dos institutos de medicina legal compete rece-
ber as declarações de óbito, referentes a indivíduos cujo cadáver
seja: depositado na morgue, e reduzi-las a auto.

CAPíTULO IV

Livros e arquivos

SECÇÃO I

Livros de registo civil

Artigo 20.0

(Livros da Conservatória dos Registos Centrais)

1- Os livros da Conservatória dos Registos Centrais, espe-
cialmente destinados a actos de registo civil, são os seguintes:

a) Livro de assentos de nascimento;
b) Livro de assentos de casamento;
c) Livro de assentos de óbito;
d) Livro de assentos consulares;
e) Livro de assentos diversos:
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f) Livro de transcrição das decisões sobre o estado e ca-
pacidade civil, proferidas por tribunais estrangei-
ros.

2 - O livro previsto na alfnea d) do número anterior será
desdobrado, segundo a espécie dos assentos a. que respeite.

3 - Os demais livros podem ser desdobrados de harmonia
com as necessidades do serviço.

4 - Os livros obedecem aos modelos anexos a este Código,
sendo anuais os livros de assentos de nascimento, de casamento
e de óbito.

Artigo 21.°

(Livros das conservatórias)

1- Os livros das conservatórias do registo civil, especial-
mente destinados ao serviço de registo, são os seguintes:

a) Livro Diário;
b) Livro de assentos de nascimento;
c) Livro de assentos de casamento;
d) Livro de assentos de convenções antenupciais e res-

pectivas alterações;
e) Livro de assentos de óbito;
f) Livro de assentos de declaração de maternidade e de

perfilhação;
g) Livro de assentos de tutela, regulação do exercício

do poder paternal e providências limitativas desse
poder, administração de bens e curadoria;

h) Livro de transcrição de assentos.

2 - Sempre que o movimento da conservatória o justifique,
POdem ser desdobrados em dois volumes os livros referidos nas
alíneas b), c) e e) do número anterior; no caso de desdobramento
~olivro da alínea c), um dos volumes será destinado aos assentos
a\ radcs por inscrição e o outro aos lavrados por transcrição .
. 3 - Nas conservatórias divididas em secções haverá livros

PfIvativos para cada secção.
-1 - É aplicável aos livres das conservatórias o disposto no

n.« 4 do artigo antecedente.
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Artigo 22.0

(Livros diversos)
Além dos livros de registo, haverá nas conservatórias os se-

guintes livros:

a) Livro de inventário da conservatória;
b) Livro de ponto, o qual poderá ser substituído por

relógio de ponto, quando autorizado pela Direcção-
-Geral dos Registos e do Notariado.

Artigo 23.0

(Livro Diário)
1 _ O livro Diário é destinado à anotação especificada e cro-

nológica de todos os serviços requisitados na conservatória, à men-
ção do livro e do ano em que sejam lavrados os registos corres-
pondentes e do número de ordem destes, ou da data em que
foram passadas as certidões, e ainda' à escrituração dos emolu-
mentos cobrados, das demais importâncias arrecadadas e das
despesas efectuadas.

2 _ Os serviços requisitados compreendem tanto os solicitados
pelas interessados como os determinados por simples remessa,
pelas entidades competentes, de boletins ou outros documentos.

3 _ As declarações de nascimento e de óbito remetidas pelos
postos ou pelas conservatórias intermediárias e as declarações
para instauração de processo de casamento, bem corno os dupli-
cados de assentos de casamento católico, que houverem de ser
devolvidos para fins de rectificação, só são anotados no Diário
depois de devidamente rectificados.

4 _ O livro Diário deve ser previamente legalizado, sendo
aplicável à legaUzação, com as necessárias adaptações, o disposto
no artigo 25.0

Artigo 24.0

(Livros de assentos)
1- Os livros de assentos são formados por fasciculos, que

devem ser encardernados, antes ou depois de utilizados, em volu-
mes com o número máximo de cento e cinquenta folhas.

2 _ Os livros de assentos consulares, porém, serão formados
pelos duplicados dos assentos originais.
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3 - A encadernação dos livros formados por fascículos soltos
ou duplicados far-se-á no prazo de sessenta dias, contados da
data em que tiver sido lavrado ou incorporado o último assento.

4 _ Os fascículos dos livros destinados a assentos de decla-
ração de maternidade e de perfilhação são encadernados antes
de serem utilizados.

Artigo 25.0

(Legalização dos livros de assentos)

1- Os livros de assentos terão termos de abertura e de encer-
ramento, assinados pelo respectivo conservador, ao qual compete
ainda numerar e rubricar; cada' uma das folhas.

2 _ No termo de abertura far-se-á menção do destino do livro
e bem ssslm da conservatória e do ano a que ele diz respeito;
no termo de encerramento mencíonar-se-á o número de assentos
lavrados.

3 _ Se o livro for encadernado só depois de lavrados os regis-
tos, o termo de abertura será apenas exarado no primeiro caderno
e o de encerramento no último; a numeração e a rubrica das
folhas dos diversos cadernos serão feitas à medida que estes
forem sendo necessários ao serviço.

4 - A numeração das folhas pode ser feita por qualquer pro-
cesso mecânico e a rubrica por meio de chancela.

5 - Os livros serão encerrados até ao dia 15 de Janeiro de
cada ano ou dentro dos quinze dias imediatos à data do último
assento, consoante eles sejam ou não de duração anual.

Artigo 26.0

(índice alfabético e verbetes onomásticos)

1- No fim de cada livro de assentos após o termo de encer-
ramento, haverá um índice alfabético dos nomes próprios e dos
~pe~idos das pessoas a quem se refere cada registo, seguidos da
llndlcação do número do registo e das folhas em que se encontra
a'Vrado.

2 - O índice de cada livro pode ser encadernado em volume
separado, mas haverá um só índice para os vários volumes do
lhesmo livro
d 3 - A organização, em volumes separados, do índice dos livros
1~ assentos de nascimento é obrigatória nas conservatórias de
. e 2.a classes.
ll 4_ É facultativa a organização de verbetes onomásticos auxí-
J ares e r . . C' • éemlSS1VOSdos índices correspondentes às diversas esp -
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cies de assentos. Na Conservatória dos Registos Centrais é obri-
gatória a organização de verbetes onomásticos em substituição
dos índices.

Artigo 27.0

(Livro de transcrição de assentos)

o livro de transcrição de assentos é destinado às transcrições
previstas no artigo. 104.0

Artigo 28.0

(Livros de inventário e de ponto)

1- No livro de inventário são relacionados, por ordem cro-
nológica, os livros findos, os emaçados de documentos e os pro-
cessos arquivados, com a indicação da espécie de registo e do ano
a que respeitam.

2 - Os livros de inventário e de ponto não obedecem a mo-
delo especial, competindo ao. conservador numerar e rubricar as
folhas e assinar os termos de abertura e encerramento.

Artígo 29.0

(Livros das delegações)

Nas delegações do registo civil haverá os seguintes livros:
1 - Livros Diário, de inventário e de ponto, além de livros

privativos necessários à execução dos actos de registo da sua
competência.

2 - O regime legal prescrito para as conservatórias é apli-
cável à legalização e ao fernecimento dos livros a que Se refere
o número anterior.

3 - Os livros das delegações são do modelo em uso.

Artigo 30.0

(Livro Diário dos postos)

1- Nos postos rurais haverá um livro Diário, do modelo
cm uso, destinado à anotação especificada e cronológica dos autos
de declaração lavrados no posto, assim como de todos os serviços
requisi tados.

2 _ É aplicável à legislação do livro Diário o disposto no
n.v 2 do artigo 28.0
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Artigo 31.0

(Alteração de modelos de livros)

Por simples portaria, o Ministro da Justiça pode determinar,
sob proposta da Direcção-Geral dos Registos e do Notaríado,
a alteração dos modelos de livros, e impressos,

Artigo 32.0

(Livros de registo "paroquial)

Os livros de registo paroquial, anteriores a 1 de Abril de 1911,
são, para todos os efeitos, equiparados aos livros de registo civil.

SECÇÃO II

Reforma tios livros

Artigo 33.0

(Fundamento)

Quando se inutilizar ou extraviar, no todo ou em parte,
algum livro de assentos, proceder-se-á à sua reforma, sem pre-
Juízo nem interrupção dos serviços.

Artigo 34.0

(Reconstítuícão, havendo duplicados ou extractos)

1 - Se houver duplicados ou extractos, próprios ou averbados,
dos livros inutilizados ou extraviados, a reforma íar-se-ã mediante
a reconstituição dos assentos e averbamentos, baseada nos dupli-
cados ou extractos correspondentes, podendo integrar-se no texto
dos assentos os factos averbados.

2 - Os elementos fornecidos pelos extractos serão completados
em face dos documentos arquivados e das informações que sejam
prestadas pelos ínteressados ou obtidas através das repartições
Ou serviços que utilmente se possam consultar.
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Artigo 35.°

(Reconstituição, na falta de duplicados ou extractos)

1- Na falta de duplicados ou de extractos, são os interes-
sados convocados, por meio de editais e de anúncios, para que,
no prazo de três meses, apresentem as certidões ou documentos
que tenham sido extraídos dos assentos inutilizados ou extra-
viados ou a que eles se refiram.

2 - O conservador requisitará ainda cópia dos registos, assen-
tos, certidões ou notas existentes nas repartições públicas, arqui-
vos paroquiais, administrações de cemitérios, hospitais, asilos
ou estabelecimentos análogos que possam auxiliar a reconsti-
tuição dos assentos.

3 - Os editais para a convocação dos interessados serão afi-
xados nos lugares a esse fim destinados, 8 porta da conservatória,
das delegações, dos postos do registo civil e das igrejas paroquiais
de cada uma das freguesias da área da respectiva jurisdição;
a publicação dos anúncios far-se-á em dois números seguidos de
um dos jornais mais lidos na sede da conservatória.

4 - A afixação dos editais à porta das igrejas paroquiais
é feita por intermédio dos ajudantes dos postos ou da autoridade
administrativa competente.

5 - Findo o prazo da' convocação, proceder-se-à à reforma,
com base nos elementos oficiosamente obtidos ou fornecidos pelos
interessados.

6 - A publicação de anúncios poderá ser dispensada pela
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado sempre que os ele-
mentos coligidos se mostrem suficientes para a reconstituição
dos assentos.

Artigo 36.°

(Reclamações)

1- Concluída' a reforma, os interessados serão convocados,
nos termos do artigo 35.°, para, no prazo de dois meses, exami-
narem os assentos reformados e apresentarem reclamações.

2 - Sempre que a reforma seja baseada em duplicados, ex-
tractos ou certidões pode ser dispensada a publicação de anúncios
e editais para reclamação, pela Direcçâo-Geral dos Registos e do
Notariado.
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Artigo 37.0

(Julgamento das reclamações)

1- As reclamações serão decididas pelo conservador, no prazo
de trinta dias.

2 - Quando se alegar a omissão de algum registo e a recla-
mação for atendida, lavrar-se-á, logo a' seguir ao último assento
reformado, o registo omitido, extraindo-se da petição do recla-
'ffi.ante os elementos necessários à sua execução.

3 - No caso de ser desatendida a reclamação, a decisão pro-
ferida· será comunicada, por ofício, ao reclamante.

Artigo 38.0

(Legalização dos livros reformados)

Findo o prazo das reclamações, o conservador, nos trinta
dias imediatos, fará a conferência dos registos reformados em face
dos elementos que tenham servido de base à reforma, numerando
e rubricando as folhas dos livros e exarando os termos de aber-
tura e de encerramento.

Artigo 39.0

(Reforma parcial)

. 1 - Se a inutilização ou extravio dos livros for apenas par-
CIal, e abranger um número de registos inferiores ao número
~os registos subsistentes, reformar-se-â somente a parte ínutí-
lzada ou perdida, mediante a inserção das folhas necessárias
e a reencadernação dos livros, observando-se em tudo o mais,
~omas necessárias adaptações, o disposto nos artigos antace-
entes.

1 2 - Se o número de registos a' reformar for diminuto, serão
avrados directamente no livro de assentos respectivos do ano
elll Curso, fazendo-se as necessárias anotações remissivas.

Artigo 40.0

(Requisitos especiais dos assentos reformados)

d Os assentos reformados devem conter a referência ao facto
aaereforma e serão adoptados e assinados pelo funcionário que

a proceder.
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Artigo 41.0

(Encargos da reforma)

1_ Os livros e registos reformadcs são isentos de selo e emo-
lumentos.

2_, As despesas cem a reforma' dos livros constituem encargo
do Cofre dos Conservadores, Notários e Funcionários de Justiça.

3 - Se, porém, a ínutílização ou extravio for imputável aos
funcionários da conservatória, os responsáveis custearão as des-
pesas da reforma e pagarão o selo e emolumentos correspon-
dentes aos registos reformados, sem prejuízo do procedimento
disciplinar e criminal a que haja lugar.

Artigo 42.0

(Suprimento das omissões não reclamadas)

1 - A omissão de algum registo que não seja oportunamente
reclamada só pode ser suprida, depois de finda a' reforma, me-
diante processo de justificação judicial

2 - A omissão de averbamentos pode, no entanto, ser suprida
a todo o tempo, em face de documento legal comprovativo do
facto que deva ser averbado.

3 - Em casos devidamente justífícados, poderá o director geral
dos Registos e do Notariado autorizar o suprimento da emissão
com base em certidão do registo perdido, emitida em condições
de validade.

SECÇÃO III

Arquivos

Artigo 43.0

(Correspondência expedida)

As cópias dos ofícios expedidos devem ficar arquivadas por
ordem cronológic-a, em maços anuais.

Artigo 44.0

(Correspondência recebida)

1- A correspondência recebido deve ser arquivada por ordem
cronológica, em maços anuais.
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2 - Os ofícios e circulares, com despachos ou instruções de
serviço de execução permanente, são reunidos e ordenados em
volumes separados.

Artigo 45.0

(Processos e docuunentos)

1- Os processos e documentos que serviram de ba'Se à rea-
lização de registos são arquivados em maços anuais, por forma
a evitar a sua deterioração e a facilitar as buscas, depois de nelas
serem anotados o número e a data do corresopndente registo.

2 - Os boletins referentes a averbamentos são agrupados por
~spécies e devem ser numerados e arquivados à medida que os
averbamentos forem lavrados.

3 - Os boletins respeitantes a factos cujo averbamento esteja
dependente de alguma diligência são conservados em maços sepa-
rados, de fácil consulta, até ser lavrado o averbamento devido.

4 - Nos boletins a que alude o número anterior devem ser
anotadas as diligências efectuadas.

Artigo 46.0

(Guarda 110 arquivo)

1- A guarda e a conservação dos livros e arquivos, em cada
conservatória, incumbem ao conservador.

2 - Os livros e papéis arquivados a não ser em caso de força
maior, só podem sair da conservatória mediante prévia autori-
zação da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado.

Artigo 47.0

(Destruição de documentos)

1- Os papéis arquivados que não tenham servido de base
~ q~alquer registo podem ser destruídos de cinco em cinco anos,
ed1ante a' sua prévia identificação em auto segundo a natu-

reza e data. '
2 - Podem igualmente ser destruídos, seja qual for a sua

~~~~~~, os documentos que hajam sido substituídos por micro-
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Artigo 48.0

(Livros com mais de cem anos)

Os livros de registo que tenham mais de cem anos, contados
da data do último assento, serão remetidos, de cinco em cinco
anos, ao arquivo designado pela Direcção·Geral do Património
Cultural.

TíTULO II

Dos actos de registo

CAPíTULO I

Actos de registo em geral

SECÇÃO I

Partes e outros intervenientes em actos de registo

Artigo 49.0

(Quem é parte)

Dizem.se partes, em relação a cada registo, o declarante e as
pessoas a quem o facto registado directamente respeite, bem
como as pessoas de cujo consentimento dependa li' plena eficá-
cia deste.

Artigo 50.0

(Identificação do declarante; referências honoríficas
ou nobiliárquicas)

1- Os declarantes são identificados, no texto dos assentos
em que intervierem. mediante a' menção do seu nome completo
e residência habitual.

2 - São permitidas referências honoríficas ou nobiliárquicas,
antecedidas do nome civil dos intervenientes nos actos de re-
gisto, desde que estes provem, por documento bastante, que ficará
arquivado, o direito ao seu uso.

3 - A referência a títulos nobiliárquicos portugueses s6 será
permitida quando os interessados provem que estavam na posse
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e uso do título anteriormente a 5 de Outubro de 1910 e que as
taxas devidas foram prgas,

4 - São documento suficiente para a prova das circunstân-
cias previstas no número anterior as certidões extraídas de do-
cumentos ou registos das Secretarias de Estado, do antigo Minis-
tério do Reino, do Arquivo Nacional, de outros arquivos ou car-
tórios públicos ou a portaria a que se refere o Decreto n.s 10537,
de 12 de Fevereiro de 1925.

Artigo 51.°

(Intervenção de pessoas surdas, mudas ou surdas-mudas)

1- Os indivíduos surdos, mudos ou surdos-mudos só podem
intervir em qualquer acto de registo nos termos seguintes:

a) Os surdos, depois da leitura efectuada pelo funcioná-
rio, devem ler o assento em voz alta e na pre-
sença das testemunhas, ou, se o não souberem fazer,
designar a pessoa que há-de proceder a esta se-
gunda leitura;

b) Aos mudos ou surdos-mudos analfabetos será nomeado
pelo funcionário um intérprete idóneo para que,
sob juramento legal, lhes transmita as perguntas
necessárias, bem como o contexto do acto, e tra-
duza fielmente a sua vontade, de tudo se lavrando
auto, que ficará arquivado.

2 - Os mudos e os surdo-mudos que saibam ler e escrever
devem exprimir a sua vontade por escrito, em resposta às per-
guntas que, também por escrito, lhes forem formuladas pelo fun-
Cionário; ambos os escritos ficarão arquivados.

Artigo 52.°

(Nomeação de intérprete aos que não conhecerem
a língua portuguesa)

Quando alguma das partes não conhecer a língua portuguesa
e o funcionário não dominar o idioma em que a parte se exprime,
deve aquele nomear-lhe um intérprete, nos termos e para os fins
preVistos na alínea b) do n.s 1 do artigo anterior.
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Artigo 53.0

(Comparência, sob cominação, dos intérpretes)

o conservador pode notificar, pessoalmente ou por carta re-
gistada, os intérpretes por ele designados para comparecerem,
sob pena de desobediência, no dia, hora e local em que o acto
de registo deve ser realizado.

Artigo 54.0

(Representação por procur-ador')

1_ É lícito às pessoas que hajam de intervir num acto de
registo, na qualidde de parte, fazer-se representar por meio de
procurador, contanto que lhe confiram poderes especiais para
o acto.

2 - A procuração pode ser outorgada por instrumento pú-
blico, ou por documento escrito e assinado pelo representado,
com reconhecimento presencial da letra' e da assinatura.

3 _ A procuração não pode respeitar a mais de uma pessoa
como representado ou representante, excepto quando se trate
de marido e mulher.

Artigo 55.0

(Procuração para casamento)

1- No acto da celebração do casamento só um dos nubentes
pode fazer-se representar por procurador.

2 - A procuração para representação de um dos nubentes,
ou para concessão do consentimento necessário à celebração do
casamento de menores, deve individualizar o outro nubente e in-
dicar a modalidade do casamento.

Artigo 56.0

(Regovação da procuração)

A revogação da procuração para intervir nos actos de registo
pode ser feita por qualquer das formas a' que se refere o n.s 2
do artigo 54.0
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Artigo 57,0

(Testemunhas)

1- Nos assentos de casamento devem intervir duas testemu-
nhas, maiores ou emancipadas, que saibam assinar e possam
fazê-lo,

2 - Se ao funcionário do registo civil se suscitarem dúvidas
acerca da veracidade das declarações ou identidade das partes
intervenientes em assento de qualquer outra espécie, poderá exi-
gir a intervenção de duas testemunhas,

3 - As testemunhas consideram-se sempre abonatórias doa
identidade das partes, bem corno da veracidade das respectivas
deClarações, e respondem, no caso de falsidade, tanto civil como
criminalmente,

4 - A identificação das testemunhas é aplicável o disposto no
n.s 1 do artigo 50,0

Artigo 58,0

(Quem pode ser testemunha)

Além das pessoas autorizadas pela lei geral, podem intervir
cOmo testemunhas nos actos de registo os parentes ou afins das
Partes e dos próprios funcionários,

SECÇÃO II

Documentos para actos ele registo

Artigo 59,0

(Seu destino)

g' Os documentos destinados a servir de base aos actos de re-
d1Stoou a instruir os respectivos processos estão sujeitos ao selo
r °dpapel, salvo os casos de isenção; depois de rubricados e nume-
na OS pelo funcionário, os documentos devem ser incorporados
ma processo a que respeitam ou arquivados com a nota do nú-
era e da'La do registo correspondente,
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Artigo 60.°

(Documentos passados no estrangeiro)

1- Os documentos passadas em país estrangeiro, em confor-
midade com a lei local, podem servir de base a actos de registo,
independentemente de prévia legalização.

2 _ Se, porém, houver fundadas dúvidas acerca da autenti-
cidade do documento apresentado, pode ser exigida a sua lega-
lização.

Artigo 61.°

(Documentos escritos em língua estrangeira)

Os documentos escritos em língua estrangeira devem ser
acompanhados de tradução realizada nos termos previstos na lei
notarial.

SECÇÃO III

Modalidades do registo

Artigo 62.°

(Forma de lavrar o registo)

1 - O registo civil dos factos a ele sujeitos é lavrado nos
termos deste Código, por meio de assento ou de averbamento.

2 - Os averbamentos são havidos como parte integrante do
assento a que respeitam.

SUBSECÇÃO I

Assentos

Artigo 63.°

(Formas de os lavrar)

Os assentos são lavrados por inscrição ou por transcrição.
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Artigo 64.°

(Assentos lavrados por inscrição)

São lavrados por inscrição:

a) Os assentos de nascimento ou óbito ocorrido em ter-
ritório português, quando declarado directamente
na repartição competente;

b) Os assentos de nascimento ou óbito de portugueses
ocorrido no estrangeiro, quando declarado nas con-
dições da alínea anterior;

c) Os assentos" de nascimento ou óbito ocorrido em
viagem a bordo de navio ou aeronave, quando as
autoridades de bordo não tenham lavrado o res-
pectivo registo e o facto só venha a ser declarado
nas condições da alínea a);

d) Os assentos de casamento civil não urgente, celebrado
em território português ou realizado no estrangeiro
perante o competente agente diplomático ou con-
sular português;

e) Os assentos de declaração de maternidade e de per-
filhação, feitas perante o funcionário do registo
civil quando não conste do registo de nascimento.

Artigo 65.°

(Assentos lavrados por transcrição)

1- São lavrados por transcrição:

a) Os assentos de nascimento e óbito, com base em auto
de declaração prestada nos postos ou em outras
repartições intermediárias ou com base nos autos
ou nas comunicações, a que se referem os artigos
133.° e 243.°;

b) Os assentos de casamento católico ou de casamento
civil urgente, celebrado em território português;

c) Os assentos de casamento católico ou civil, celebrado
no estrangeiro, perante as autoridades locais com-
petentes, por cidadãos portugueses ou por estran-
geiros que adquiram a nacionalidade portuguesa;



108 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 1.8. Série

d) Os assentos de tutela, administração de bens de me-
nores e curadoria, regulação e homologação do
exercício do poder paternal e de estabelecimento
de providências limitativas desse poder;

e) Os assentos de casamento admitidos a registo, nos ter-
mos do n.s 2 do artigo 8.°;

f) Os assentos de convenção antenupciais ou de alteração
do regime de bens convencionado ou legalmente
fixado;

g) Os assentos de factos cujo registo tenha sido realizado
pelos funcionários ou autoridades a que se referem
as alíneas b) e c) do n. o 1 do artigo 12.° ou de
factos que devam passar a constar dos livros de
conservatória diversa daquela onde os assentos ori-
ginais foram lavrados,

2 - São ainda lavrados por transcrição os assentos ordenados
por decisão judicial, os assentos a que refere o n.s 3 do artigo 13.°,
os assentos a que se refere o n.s 3 do artigo 42.° e, em geral, os
assentos de factos ocorridos no estrangeiro ou em Macau, cujos
registos tenham sido efectuados pelas autoridades locais.

3 - Exceptuam-se do disposto na alínea b) do n.s 1 os casa-
mentos católicos celebrados entre cônjuges já vinculados por casa-
mento civil anterior não dissolvido.

Artigo 66.0

(Assentos consulares)

1- Os assentos referentes a portugueses, realizados no estran-
geiro pelos agentes diplomáticos ou consulares, serão ssmpre la-
vrados em duplicado.

2 - O exemplar destinado à Conservatória dos Registos Cen-
trais, para fins da integração prevista no artigo 6.°, será lavrado
em impresso, isento de selo, dos modelos anexos a este Código.

3 _ O exemplar destinado à Conservatória dos Registos Cen-
trais pode ser substituído, no caso de falta ou extravio, por cópia
autêntica do assento original.

4 - A integração a que se refere o n.s 2 é feita mediante
a simples incorporação do respectivo duplicado ou cópia autên-
tica, depois de numerada e rubricada pelo conservador, no livro
previsto na alínea' d) do n.v 1 do artigo 20.0



La Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 10D

Artigo 67.°

(Requisitos gerais)

1- Além dos requisitos privativos de cada espécie, os assen-
tos devem conter cs seguintes elementos:

a) Número de ordem, dia, mês e ano em que são lavra-
dos, bem corno a designação da repartição;

b) Identificação das partes e das testemunhas, quando as
haja;

c) Categoria do funcionário que os subscreve e, não sendo
o conservador, a indicação do motivo da sua inter-
venção;

d) Assinatura das partes ou a menção de que não sabem
ou não podem assinar, e assinatura das testemu-
nhas e do funcionário.

2 - Quando haja intervenção de intérprete, além da sua iden-
tificação mediante a indicação do nome e residência habitual,
far-se-á constar do texto do assento a menção do cumprimento
do disposto nes artigos 51.° e 52.°, conforme ao caso couber.

3 - Sempre que o assento seja lavrado fora da repartição,
far-se-á menção desta circunstância no seu texto, com referência
ao respectivo local.

Artigo 68.°

(Menções especiais dos assentos por' transcrição)

1- Nos assentos lavrados por transcrição, aíérn das men-
cões legais privativas da sua espécie, extraídas do respectivo tí-
tulo, far-se-á constar a proveniência, a natureza e a' data da emís-
são do título.

2 - Se o assento respeitar a acto lavrado no estrangeiro por
autoridade estrangeira, a: transcrição rode ser feita per meio de
reprodução integral do conteúdo do título.

3 - Se do título passado por autoridade estrangeira não cons-
tarem todas as menções previstas neste Código, a transcrição
Pode ser completada', por meio de averbsmsnto, cm face das decla-
rações prestadas pelos interessados e dos documentos compro-
Vativos, se as menções omissas não interessarem à substância
do acto.



110 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 1." Série

Artigo 69.0

(Lugar em que podem ser lavrados)

1 - Os assentos são lavrados na repartição competente, po-
dendo sê-lo também em qualquer outra casa, a requerimento
verbal dos interessados, desde que a entrada esteja franqueada
ao público, salvo se o acto for secreto por natureza.

2 - O disposto no número anterior é aplicável aos autos de
declaração, destinados a servir de base ao acto de registo ou à
instauração do respectivo processo.

Artigo 70.0

(Composição)

1 - Para a composição dos assentos é permitido o uso de
qualquer processo gráfico, contanto que os respectivos caracteres
sejam bem nítidos.

2 - Os materiais utilizados na composição dos assentos devem
ser de boa qualidade e capazes de dar à escrita as necessárias
garantias de inalterabilidade e duração.

3 - A Direcção-Geral dos Regtstos e do Notariado pode orde-
nar ou proibir o uso de determinados materiais na escrita dos
assentos.

Artigo 71_0

(Regras a observar na escrita dos assentos)

1- Os assentos devem ser escritos por extenso, em face das
declarações das partes ou das próprias observações do funcio-
nário, e na presença daquelas e das testemunhas que os hajam
de assinar, ou com base nos documentos apresentados.

2 - É proibido o uso de abreviaturas, excepto quando estas
tenhan:n significado inequívoco. As datas e os números poderão
ser escritos por algarismos; nas ressalvas, porém, os números que
tenham sido rasurados ou emendados deverão ser escritos por
extenso.

3 - Os espaços em branco, no texto, e depois das assinaturas,
bem como os dizeres impressos que sejam desnecessários, serão
inutilizados por meio de traços horizontais.

4 - As emendas, rasuras, entrelinhas ou outra alteração feita
no texto dos assentos, à excepção das previstas no número ante-
cedente, devem ser expressamente ressalvadas, antes das assina-
turas, pelo funcionário que lavrar ou assinar o assento.
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5 - Consideram-se como não escritas as palavras que, devendo
ser ressalvadas, o não forem, sem prejuízo do disposto no n.s 2
do artigo 371.0 do Código Civil.

Artigo 72.0

(Declarações ou menções indevidas)

As declarações ou menções constantes dos assentes, além das
previstas na lei, são havidas como não escritas.

Aetãgo 73.0

(Ordem de prioridade e numeração)

1 - Os assentos, exceptuados os de casamento, serão lavrados
segundo a ordem de anotação no Diário.

2 - Os assentos de cada espécie terão número de ordem a par-
tir do dia 1 de Janeiro.

3 - Exceptuam-se os assentos de declaração de maternidade
e de perfilhação, tutela, curadoria, administração de bens e de
convenções antenupciaís, em que a numeração, por ordem cro-
nOlógica, se faz até ao final de cada lívro.

Artigo 74.0

(Feitura)

o 1_ Os assentos podem ser escritos pelo conservador ou por
cutrem, sob sua responsabilidade, mas são sempre assinados pelo
onservador, ou pelo substituto legal, no impedimento dele.
d 2 - Antes de ser assinado, o assento deve ser lido na presença
e tOdas as pessoas que nele intervierem.

Artigo 75.0

(Intervenientes)

da 1_ Os assentos por transcrição são lavrados sem a intervenção
dos pa.rtes Ou de qualquer outra pessoa, salvo o disposto no n.s 3

artlgO 191.0
Os 2 - São lavrados apenas com a intervenção do interessado

assentos previstos nos artigos 116.0 e 151.0
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Artigo 76.0

(Assinatura)

1 - Os assentos devem ser assinados, imediatamente após a lei-
tura, primeiro pelas partes intervenientes no acto de registo, se
souberem e puderem fazê-lo, depois pelas testemunhas, haven-
do-as, e finalmente pelo funcionário.

2 - Se, depois da leitura, algum dos intervenientes se im-
possibilitar de assinar ou se recusar a fazê-lo, o funcionário men-
cionará a razão por que o assento fica. incompleto.

Artigo 77.0

(Inalterabi1idade)

Salvo disposição em contrário, nenhuma alteração pode ser
introduzida no texto dos assentos depois de serem assinados.

Artigo 78.0

(Cotas de referência)

1 - A margem do texto do cada assento, além das cotas espe-
ciais previstas neste Código, são anotados:

a) O número de ordem do assento;
b) O nome completo dos indivíduos a quem o assento diz

respeito;
c) O número do registo no Diário;
d) O número dos documentos que lhe serviram de base

e do maço em que foram arquivados.

2 - A margem dos assentos respeitantes a factos que devam
ser averbados a outros registos são ainda lançadas cotas de refe·
rência à realização dos averbamentos devidos ou à remessa dos
respectivos boletins.

3 - As cotas de referência a outros assentos, previst.os cm
disposição especial, são lançadas mediante a indicação da con'
sorvatória, número e data do registo referenciado.



l.a Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 113

SUBSECÇÃO II

Declarações para assentos prestadas nos postos
e em conservatórias intermediárias

Artigo 79.0

(Redução a auto)

1 - AB declarações de nascimento ou óbito, feitas nos postos
do registo civil, são reduzidas a auto do modelo anexo a este
Código.

2 - Depois de lavnadoj o auto deve ser lido pelo ajudante,
perante os declarantes e as testemunhas, se as houver, e assinado
pelas pessoas 'a' quem competir-is- assinar C' assento a que respeita.

3 - No prazo de vinte e quatro horas, os autos de declaração,
depois de numerados e anotados no Diário, serão remetidos à
conserV1artória competente para lavrar o assento, acompanhados
dos documentos que lhes respeitem, devidamente rubricados.

Artigo 80.0

(Exame ao auto)

1 - Logo que o receba, o conservador deve examinar o auto
lavrado no posto do registo civil e, se ele estiver em 'Ordem, lavrar
o assento correspondente no prazo de quarenta e oito horas, arqui-
vando as declarações recebidas. depois de nelas anotar o número
e data do registo.

2 - No texto do assento far-se-á menção do posto e data em
qUe as declarações foram prestadas.

3 - Se as declarações acusarem deficiências, o conservador
d:ve devolvê-Ias, por ofício, ao ajudante do posto, no prazo de
Vinte e quatro horas, a contar da recepção, a fim de, consoante
°t~ casos, serem devidamente rectificadas, completadas ou repe-
Idas.

Artigo P1.°

(Responsabilidade do conservador)

t La~rado O assento, o conservador fica responsável pelas fa l-
;s Ou Irregularidades de que enferme a declaração 'salvo se não
Si~~~ sido possível suprir a deficiência verificada;' d.esta ímpos-

Idade se fará expressa menção no texto do assento.
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Artigo 82.0

(Data)

As declarações prestadas nos postos. dentro dos prazos esti-
pulados na lei, consideram-se feitas em tempo oportuno, ainda
que depois deles tenham de ser rectificadas ou repetidas.

Artigo 83.0

(Repetição)

1- Se o auto de declaração se houver extraviado ou não for
oportunamente enviado, podem as declarações ser reptidas na
eonservatõría competente.

2 - Os assentos lavrados com base em nova declaração são
isentos de selo e emolumentos, desde que o nascimento ou óbito
tenha sido declarado em tempo oportuno, sem prejuízo do ulte-
rior pagamento do selo e emolumentos pelo funcionário que tenha
dado causa ao extravio Ou à falta de remessa da declaração
inicial.

Artigo 84.0

(Declarações prestadas em conservatórias intermediárias)

As disposições desta subsecção, com as necessárias adapta-
ções, são aplicáveis aos autos de declaração lavrados em conser-
vatórias intermediárias.

SUBSECÇÃO III

Averbamento~

Artigo 85.0

(Averbamentos em geral)

Na coluna à margem dos assentos são averbadas todas as
alterações que vierem a operar-se nos respectivos elementos.
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Artigo 86.0

(Averbamentos aos assentos de nascimento)

1 - Ao assento de nascimento são especialmente averbados:

a) O casamento, sua dissolução, declaração de inexistên-
cia ou nulidade, anulação e sanação in radice, bem
como a separação em qualquer das suas modalí-
dades e a reconciliação dos cônjuges judicialmente
separados;

b) O estabelecimento da maternidade ou da paternidade;
c) A declaração [üdicial de o registado, embora nascido

na constância do casamento da mãe, não benefi-
ciar da posse de estado de filho do marido desta;

d) O casamento dos pais posterior ao registo de nasci-
mento do filho;

e) A menção da paternidade do marido da mãe quando
não afastada nos termos legais;

f) A adopção, a sua revogação, a revisão da respectiva
sentença e bem assim a conversão da adopção res-
trita em adopção plena;

g) A regulação do exercício do poder paternal, sua alte-
ração e cessação;

h) A inibição e a suspensão do poder paternal, bem como
as providências límitativas desse poder;

i) A interdição e a inabilitação, a tutela de menores
ou interditos, a administração de bens de menores
e a curadoria de inabilitados e ausentes;

j) A mudança de nome;
l) A manutenção dos apelidos do cônjuge em caso de

divórcio;
m) O óbito e a morte presumida judicialmente declarada;
n) Em geral, todos os factos jurídicos que modifiquem

os elementos de ídentíficação ou o estado civil do
registada.

d 2 - A perfilhação só é averbada ao assento de nascimento
e~sde que haja o assentimento do próprio perfilhado ou, sendo
f e pré-defunto, dos seus descendentes, quando esse assentimento
Or neceSSário à perfeição do acto.
b d 3 - Os factos a que se refere a alínea h) do n.s 1 são aver-
"':' Os ao assento de nascimento dos pais e dos filhos a que res-
.,.,;item.
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Artigo 87.0

(Averbamento ao assento de casamento)

1 - Ao assento de casamento são especialmente averbados:

a) O casamento católico celebrado entre pessoas já casa-
das civilmente;

b) A dissolução, inexistência, declaração de nulidade ou
anulação do casamento;

c) A morte presumida de qualquer dos cônjuges;
d) A sanação in radie e do casamento católico nulo;
e) A separação judicial de pessoas e bens, a reconciliação

dos judicialmente separados e a simples separação
judicial de bens;

f) As convenções antenupcíaís, com menção do regime
de bens convencionado;

g) As alterações ao regime de bem; convencionado ou
legalmente fixado.

2-A realização dos averbamentos a que se referem as alí-
neas a) 'a d) do número anterior precederá sempre a dos aver-
bamentos correspondentes, à margem dos respectivos assentos
de nascimento.

Artigo 88.0

(Averbamentos aos assentos de convenções antenupciaís)

Ao assento de convenção antenupcial são especialmente aver-
bados:

a) O casamento;
b) As alterações às convenções antenupciais registadas;
c) Quaisquer outras ocorrências que importem alteração

do regime de bens.

Artigo 89.0

(Averbamentos aos assentos de óbito)

Ao assento de óbito são especialmente averbados:

a) A trasladação;
b) A incineração;
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c) Quaisquer elementos de identificação do falecido que
venham ao conhecimento do conservador depois de
lavrado o assento.

Artigo 90.0

(Averbamentos ao assento de perfilhação)

Ao assento de perfilhação é especialmente averbado o assen-
timento do perfilhado, quando necessário, se não houver sido pres-
tado no próprio acto de perfilhação.

-Artígo 91.0

(Averbamentos aos assentos de tutela, administração de bens,
cnradoría, regulação do exercício do poder paternal e de provi-

dências limitativas desse poder)

São especialmente averbados aos assentos de tutela, adminis-
tração de bens de menores, curadoria de inabilitados e de ausentes,
regulação do exercício do poder paternal e providências limita-
ti vas desse poder:

a) A modificação ou extinção da tutela, administração ou
curadoria, com expressa menção do facto ou decio
são que lhe der causa;

b) A remoção ou substituição do tutor, administrador ou
curador, com a indicação do nome e demais ele-
mentos de identificação dos nomeados.

c) A cessação da regulação do exercício do poder pater-
nal ou das providências limitativas desse poder.

Artigo 92.0

(Lançamento dos averbamentos)

Os averbamentos são lançados à margem dos assentos orí-
ginais.

Artigo 93.0

Os averbamentos a que se referem os artigos anteriores são
efectuados no prazo de vinte e quatro horas, 'a contar da realí-
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zação do acto, quando este conste dos livros da própria conser-
vatória, ou do dia da recepção do boletim ou documento com-
provativo.

Artigo 94.°

(Forma)

1- Os averbamentos são lavrados segundo Os modelos anexos
a este Código, com referência aos assentos ou documentos que
lhes serviram de base.

2 - É permitido o uso de algarismos no texto dos averba-
mentos, observando-se quanto às ressalvas o disposto na parte
final do n.s 2 do artigo 71.°

3 - Aos averbamentos é aplicável o disposto nos n.OS 4 e 5
do artigo 71.° e no artigo 72.°

Artigo 95.°

(Assinaturas)

1- Os averbamentos são assinados pelo conservador ou, sob
a sua responsabilidade, por qualquer funcionário do quadro do
pessoal auxiliar, podendo usar-se uma assinatura abreviada.

2 - Exceptuam-se os averbamentos que não tenham por base
um assento ou o correspondente boletim. os quais só podem ser
assinados pelo conservador ou pelo ajudante quando investido
nas funções de chefia.

3 - Os averbamentos a que falte a assinatura devem ser assi-
nados pelo conservador que notar a omissão, se verificar, em face
dos assentos correspondentes ou dos documentos arquivados, que
o averbamento estava em condições de ser efectuado; no aver-
bamento será anotada' a omissão e a data em que foi suprida.

Artigo 86.°

(Averbamento em conservatória distinta da que lavrou o registo)

1- Quando o livro de assentos em que deva realizar-se o aver-
bamento se não encontre em poder da conservatória em que foi
lavrado o registo do facto a a verbar, esta enviará à conserva-
tória ou entidade competente, dentro do prazo de cinco dias,
o boletim do modelo anexo a este diploma com as indicações
necessárias à realização do averbamento.
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2 - Se o registo for de óbito de indivíduo que faleceu no
estado de casado, o conservador que o tiver efectuado enviará
o boletim à conservatória detentora do assento de casamento,
a esta competindo, por sua vez, comunicar o facto a averbar,
por meio de boletim análogo, à conservatória detentora do assento
de nascimento do falecido e do cônjuge sobrevivo.

3 - Compete à Conservatória dos Registos Centrais dar cum-
primento ao disposto nos números antecedentes, relativamente
ao averbameno dos factos que constituam objecto dos duplicados
de assentos consulares, e bem assim aos averbamentos que de-
vam ser lançados simultaneamente a estes duplicados e a03 ori-
ginais correspondentes.

~ Artigo 97.0

(Formalidades posteriores)

1- Efectuado o averbamento, a conservatória devolverá o
talão anexo ao boletim correspondente, depois de o ter preen-
chido.

2 - A conservatória expedidora conservará, devidamente nu-
tneradas e ordenadas, as matrizes dos boletins expedidos e nelas
anotará a recepção dos respectivos talões.

Artigo 98.0

(Dúvidas sobre o assento)

1 - Ao conservador que receber um boletim para averbamento
e não encontrar nos livros o assento correspondente ou não con-
Seguir identificá-lo com suficiente segurança incumbe comunicar
o facto à conservatória expedidora, por meio de ofício, para que
e3ta promova as diligências necessárias ao esclarecimento da
Otnissão ou das dúvidas suscitadas.

2 - Se houver omissão do assento ou erro na feitura do re-
gisto que obste à realização do averbamento, o conservador Sus-
citará ao Ministério Público a ínstauracão das acções necessárias
ao Suprimento da omissão ou regularização do registo, salvo
qUando seja sanável por via administrativa.

Artigo fl9.o

(Remessa do sentença)

1 - A certidão da sen tença proferida nas acções de estado
Será enviada pelo escrívão do processo à conservatória compe-
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tente, dentro de quarenta e oito horas após o trânsito em julgado
da decisão, para que sejam feitos os averbamentos devidos.

2 - A certidão será de narrativa o dela constará a indicação
do tribunal e da secção em que correu o processo, a identificação
das partes, o objecto da acção e da reconvenção, se a houver,
os fundamentos do pedido e bem assim a transcrição da parte
dispositiva da sentença, além da data desta e da do trânsito em
julgado.

3 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com as
necessárias adaptações, às decisões judiciais que declarem não
beneficiar o registado da posse de estado relativamente a ambos
os cônjuges e que decretem a inibição, regulação, suspensão, ces-
sação ou providências limitativas do exercício do poder paternal,
ou homologuem esse exercício, .a adopção, a revisão da respectiva
sentença, a conversão da adopção ou a sua revogação, bem como
as decisões que hajam declarado a morte presumida de ausentes
e as que homologuem a reconciliação de cônjuges judicialmente
separados de pessoas e bens.

4 - Das sentenças proferidas pelos tribunais estrangeiros, re-
feridas nos n~OB1 e 2 do artigo 7.°, depois de revistas e confiro
madas, serão enviadas à Conservatória dos Registos Centrais,
pelas secretarias judiciais das Relações, as respectivas cópias
e traduções, acompanhadas de certidão dos acõrdãos que as con-
firmem.

5 - Os encargos devidos pelos registos correspondentes são
contados no próprio processo e entrarão em regra de custas.

Artigo 100.°

(Conservatórias a que devem ser remetidas as certidões)

1- A certidão das decisões proferidas nas acções a' que se
referem os n.OS1 e 3 do artigo anterior remetida, conforme os casos,
à conservatória detentora do assento de casamento ou do assento
de nascimento ao qual a' decisão tenha de ser averbada.

2 - A certidão da decisão que tenha de ser averbada a assen-
tos de casamento e de nascimento será remetida apenas à conser-
vatória do assento de casamento.

3 - A certidão de decisões que decretem a inibição, sus-
pensão ou providências limitativas do exercício do poder pater-
nal deve ser remetida apenas à conservatória do assento de nas-
cimento do inibido.
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Artigo 101.°

(Averbamento da dissolução, declaração de nulidade ou anulação
do casamento, da separação judicial de pessoas e bens ou de

simples separação de bens e da reconciliação dos cônjuges)

1 - Depois de receber a certidão comprovativa do divórcio,
declaração de nulidade ou anulação do casamento, separação judi-
cial de pessoas e bens ou simples separação judicial de bens,
reconciliação dos cônjuges judicialmente separados e de lavrar
o devido averbamento, o conservador detentor do assento de
casamento que não tenha em seu poder os assentos de nasci-
mento das pessoas a quem as certidões respeitem comunicará,
por meio de boletim, ao conservador que detenha estes assentos
o facto que deve ser averbado.

2 - O disposto no número anterior deve ser observado pelo
conservador que receba a certidão comprovativa da inibição, sus-
pensão ou providências limitativas do exercício do poder pater-
nal, decretada pelo tribunal em relação aos assentos de nasci-
mento dos filhos do inibido.

Artigo 102.°

(Avel'bamellto de actos registados na própria conservatória)

Quando o acto que deve ser averbado conste do livro da pró-
pria conservatória, não são necessárias certidões ou boletins para'
a realização do averbamento, bastando qua o funcionário, ao exa-
rá-lo, lance as necessárias cotas de referência.

Artigo l03,0

(Averbamentos omissos)

1 - Sempre que, por qualquer circunstância, tome conheci-
cimento da omíssão de algum averbamento, independentemente
da data da verificação do facto que há-de ser averbado, o con-
Servador deve suprir oficiosamente a omissão, solicitando a re-
messa dos boletins ou dos documentos necessários ao averba-
mento.

2 - Se o averbamento omisso tiver de ser realizado noutra
Conservatória, a esta será comunicada a omissão, para que pro-
mova' a realização do averbamento.

3 - A realização dos averbamentos devidos pode, a todo o
tempo, ser requerida verbalmente por qualquer interessado, me-
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diante a apresentação do documento comprovativo do facto que
há-de ser averbado.

Artigo 104.°

(Falta ou total preenchimento da coluna destinada
aos averbamentos)

1- Se os sucessivos averbamentos houverem preenchido a
coluna a esse fim destinada ou os' livros de assentos a não pos-
suírem, o conservador deve proceder, oficiosa e gratuitamente,
à transcrição do assento, com todos os seus averbamentos e cotas
de referência, fazendo à margem da transcrição 0'3 novos lan-
çamentos.

2 - O assento original não é cancelado, mas à margem dele
e da transcrição devem ser exaradas as necessárias cotas de re-
ferência.

CAPíTULO II

Disposições comuns

SECÇÃO I

Omissão e perda do registo

Artigo 105.°

(Suprimento da omissão)

1- No caso de, por qualquer circunstância, não haver sido
lavrado um registo e não ser possível o suprimento da omissão
nos termos especialmente previstos neste Código, observar-se-a
o seguinte:

a) Tratando-se de registo que deva ser lavrado por ins-
crição, o registo omitido só será efectuado me-
diante decisão judicial passada em julgado;

b) Se o registo tiver de ser feito por transcrição, o fun-
cionário requisitará à entidade competente, logo
que tiver conhecimento da omissão, o titulo neces-
sário para o lavrar;
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c) Se, na hipótese anterior, também não houver sido
lavrado o original, o funcionário providenciará para
que a entidade competente faça suprir a omissão
pelos meios próprios, em conformidade com as
leis aplicáveis, e remeta à conservatória o respec-
tivo título nos termos devidos;

d) Se não for possível obter o título destinado à trans-
crição, observar-se-a o disposto na alínea a).

2 - Os funcionários do registo civil, bem como os agentes
do Ministério Público, são obrigados, logo que tenham conhe-
cimento da omissão, a pràmover as diligências previstas no nú-
mero anterior, por si ou por intermédio das entidades compe-
tentes, como no caso couber.

Artigo 106.°

(Elementos a inscrever)

1- O juiz deve fixar, na decisão que determine a realização
do registo omitido, os elementos que hão-de constar dele, tendo
em vista os requisitos estabelecidos neste Código.

2 - A indicação dos elemenos que hão-de ser levados ao
registo não pode ser feita por simples remissão genérica para
os que constem de qualquer documento ou peça do processo.

3 - Do registo omitido apenas se farão constar os elementos
fixados na sentença, sem necessidade de reproduzir os seus fun-
damentos.

Artigo 107.°

(Perda)

1 - Em caso de perda, o registo será reconstituído por meio
de reforma ou, enquanto ela não estiver concluída, por efeito
de decisão judicial, passada em julgada, proferida em processo
de justificação ou nos termos do n.s 3 do artigo 42.°

2 - Tratando-se de registo de nascimento, poderá usar-se
a declaração directa, observando-se o disposto n03 artigos 122.°
e 123.0
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SECÇÃO II

Vícios de registo

SUBSECÇÃO I

Inexistência jurírlka do registo

Artigo, 108.0

(Fundamentos)

1- O registo, é juridicamente inexistente nos seguintes casos:

a) Quando respeitar a facto juridicamente inexistente
e isso resultar do, próprio contexto;

b) Quando tiver sido assinado por quem não tenha com-
petência funcional para o fazer, se tal resultar do
próprio contexto:

c) Quando não contiver a assinatura do funcionário, das
partes ou testemunhas .::[U0 houverem de 'assinalá-lo;

d) Quando, tratando-se de assento, de casamento, não, con-
tiver a expressa menção, de os nubentes haverem
manifestado, a vontade de contrair matrimónio.

2 - O registo lavrado, por averbamento, ou no, livro, de extrac-
tos só é considerado inexistente por falta de assinatura do, fun-
cionário se a falta não, for sanável no,s termos do, artigo. 95.0

3 - A falta de assinatura das testemunhas não é causa da
inexistência do, registo, se do, contexto, constar a sua intervenção,
ou, tratando-se de assento de casamento, se a anulabilidade do,
acto, celebrado, resultante da falta de intervenção, das testemu-
nhas, tiver sido, sanada.

Artigo, 109.0

(Regime)

A inexistência do, registo, pode ser invocada a todo o, tempo
por quem nela tiver interesse, independentemente de declaração
judicial, mas esta, quando seja caso, disso, deve ser promovida
pelo funcionárío togo, que tiver conhecimento da inexistência.
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SUBSECÇÃO II

Nulidade do registo

Artigo 110.0

(Fundamentos)

O registo é nulo nos seguintes casos:

a) Quando for falso ou resultar da transcrição de título
falso;

b) Quando os serviços de registo nacionais forem incom-
petentes para o lavrar;

c) Quando tiver sido assinado por quem não tenha com-
petência funcional para o fazer, se tal não resultar
directamente do próprio contexto, sem prejuízo do
disposto no n.s 2 do artigo 369.0 do Código Civil;

d) Quando, tratando-se da transcrição de casamento cató-
lico, tiver sido lavrado com infracção do disposto
nas alíneas d) e e) do n.s 1 do artigo 210.0

Artigo 111.0

(Falsidade)

A falsidade do registo só pode consistir numa das seguintes
circunstâncias:

a) Em a assinatura das partes, testemunhas ou funcio-
nário não ser da autoria da pessoa a quem é atri-
buída;

b) Em ter sido viciado por forma a induzir em erro
acerca do facto registado ou da identidade das
partes;

c) Em se apresentar como inscrição de um facto que
nunca se verificou;

d) Em se apresentar como transcrição de um título ine-
xistente.

Artigo 112.0

(Falsidade do tU ulo tr-anscrtto)

A falsidade do título transcrito só pode consistir numa das
Seguintes írregularídades:
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a) Em a assinatura do seu autor, bem como a de algu-
mas das partes ou testemunhas, quando deva cons-
tar do título, não ser da autoria da pessoa a quem
é atribuída:

b) Em ter sido viciado nas condições previstas na alí-
nea b) do artigo anterior;

c) Em respeitar a facto que nunca existiu ou decisão judi-
cial que nunca foi proferida.

Artigo 113.0

(Necesstdade da acção de deelaração de nulidade)

A nulidade do registo não pode ser invocada para nenhum
efeito enquanto não for reconhecida por decisão judicial.

SUBSECÇÃO III

Cancelamento do registo

Artigo 114.0

(Fundam entos)

1 - O registo será cancelado nos casos seguintes:

a) Quando por decisão judicial for declarado juridica-
mente inexistente ou nulo;

b) Quando o próprio facto registado for declarado juri-
dicamente inexistente, nulo ou anulado, nas con-
dições previstas na alínea anterior, salvo tratan-
do-se de casamento nulo ou anulado;

c) Quando corresponder à duplicação de outro registo
regularmente lavrado;

d) Quando for lavrado em conservatóría diversa da com-
petente;

e) Nos demais casos especificados na lei.

2 - O registo cancelado não produz nenhum efeito como
titulo do facto registado, sem prejuízo da possibilidade de ser
invocado para prova desse facto na acção destinada a suprir judi-
cialmente a omissão do registo.

3 - Quando for cancelado um registo com fundamento na
alínea a) do n.s 1, mas o facto registado for juridicamente exis-
tente, observar-se-a o disposto no artigo 105.0
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4-0 cancelamento fundado nas alíneas c) e d) do n.s 1
pode ser efectuado pelo conservador, que, no segundo caso, pro-
videnciará pela transcrição do registo nos lívros da conserva-
tória competente,

5 - O cancelamento dos regtstos juridicamente inexistentes,
por falta da assinatura do funcíonárto, pode ser efectuado, nos
termos do número antertor, independentemente da declaração
judicial da inexistência, se a omissão de registo do facto que
deles conste já se encontrar regularmente suprida.

6 - O cancelamento dos registos juridicamente inexistentes
nos termos do artigo 76.°, n.s 2, será efectuado pelo conservador,
acto contínuo à feitura da menção exigida pelo referido preceito.~

SUBSECÇÃO IV

Rectificação do regísto

Artigo 115.°

(Fundam entos)

1 - O registo que enferme de alguma irregularidade, defi-
ciência 0'U Inexactidão que 0' nã0' torne juridicamente inexistente
0'U nulo deve ser rectificado.

2 - Se 0' registo houver sido lavrado por Inscrição, será rec-
tífícado, por averbamento, em virtude de decisão judicial, salvo
Se a rectificação se mostrar necessária logo após a assinatura
do registo: neste caso, será feita, em acto contínuo, por meio
de declaração lavrada pelo funcionárto, em seguimento do re-
gisto, e assinada por ele e pelos demais intervenientes no acto,

3 - Se a irregularidade, deficiência 0'U inexactidão se repor-
tar apenas à indicação de algum 0'U alguns dos elementos de
identificação das pessoas a quem 0' registo respeite, ou que nele
hajam sido mencionadas, a rectificação podo ser feita, por aver-
bamento, oficiosamente 0'U a requerimento dos interessados, me-
diante despacho do conservador detentor do registo irregular,
desde que não se suscitem quaisquer dúvidas acerca da identi-
dade deS';:;aspessoas.

4 - Quando 0' regist0' tiver sid0' lavrad0' por transcriçã0' e a
irregularidade, deficiência 0'U inexactidão pr0'vier do títul0' que
lhe serviu de base, 0' funci0'nário pr0'videnciará para que a enti-
dade c0'mpetente o faça c0'rrigir, pr0'cedend0' dep0'is nos term0's
do número anteri0'r; se nã0' f0'r p0'ssível obter o títul0' correcto,
o registo será rectificado mediante justificação jUdicial.
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Exceptuam-se do disposto neste número os assentos lavrados
com base em acto de registo civil, nacional ou estrangeiro, a cuja
rectificação é directamente aplicável o regime estabelecido nos
números anteriores.

5 - Tratando-se de registo lavrado por tr:anscrição ou por
averbamento e a irregularidade, deficiência ou inexactidão resul-
tar apenas da. desconformidade do registo com o título ou assento
que lhe serviu de base, ou se, em qualquer caso, consistir em ma-
nifesto erro de grafia ou de data, a rectificação será feita nos
termos do n.s 3, devendo, sempre que possível, ouvir-se, em auto,
os interessados.

6 - É obrigatória a promoção oficiosa do processo de recti-
ficação de registo sempre que a irregularidade, deficiência ou
inexactidão a sanar seia da responsabilidade d0'3 serviços.

7 - As menções levadas ao assento de óbito estranhas à iden-
tificação do falecido podem ser rectificadas oficiosamente, por
averbamento, em face de documento que comprove a sua ine-
xactidão.

Artigo :16.0

(Integração das rectificações no texto dos assentos)

1- A rectificação averbada a um assento pode, a todo o
tempo, ser integrada no texto do assento, a requerimento dos
interessados, mediante a feitura de novo registo e o cancelamento
do anterior.

2 - O disposto no número anterior é aplicável à declaração
de rectificação lavrada nos termos do n.? 2 do artigo antecedente.

CA PfTULO III

Actos de registo em especial

SECÇÃO I

~ascimento

SUBSECÇÃO I

Declaração de nascimento

Artigo 117.0

(Prazo e Iugnr)

O nascimento ocorrido em território português deve ser de-
clarado verbalmente, dentro dos trinta dias ímedlatos, na C011-
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servatória respectiva, na delegação ou no posto do registo civil
da área do respectivo lugar.

Artigo 118.0

(A quem compete)

1 - A declaração de nascimento compete, obrigatória e suces-
sivamente, às seguintes pessoas:

a) Aos pais;
b) Ao parente capaz mais próximo que se encontre no

lugar do nascimento:
c) Ao director do estabelecimento onde o parto ocorrer

ou aos donos da casa onde o nascimento se veri-
ficar;

d) Ao médico ou à parteira assistente e, na sua falta,
a quem tiver assistido ao nascimento;

e) A qualquer pessoa incumbida de prestar a declaração
pelo pai ou mãe do registando ou por quem o tenha
a seu cargo.

2 - O cumprimento da obrigação por alguma das pessoas
mencionadas desonera todas as demais.

3- As pessoas indicadas nas alíneas c) e d) do n.s 1 não
respondem pelos emolumentos e selos do registo, os quais podem
ser exigidos, sem dependência de quaisquer formalidades prévias,
ao legítimo representante do registado.

Artigo 119.0

(Sanções contra a sua falta)

1- Decorrido o prazo legal sem que a declaração de nasci-
mento tenha sido feita, tanto os funcionários de registo civil
como as autoridades administrativas devem participar o facto
ao Ministério Público, qUe promoverá não só o procedimento
criminal contra a pessoa obrigada a prestar a declaração, mas
também a verificação, no mesmo processo, dos elementos neces-
sários para se lavrar o registo à custa do responsável.

2 - Igual participação pode ser feita por qualquer pessoa,
ainda que sem interesse especial na realização do registo.

3 - Não existindo quem possa ser responsabilizado criminal-
rnente pelru falta da declaração, servirá o processo apenas para
Se lavrar o registo; neste caso, o Ministério Público ordenará
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as diligências adequadas à recolha dos elementos necessários
e requererá ao juiz da comarca, depois de os obter, que deter-
mine a realização oficiosa do registo.

Artigo 120.°

(Realização do registo por determinação judicial)

1- Na. decisão que puser termo ao processo, o juiz fixará
os elementos que hão-de constar do assento, observando o dís-
posto no artigo 106.°

2 - O assento é lavrado em face da certidão de teor da deci-
são, a qual deve ser enviada à conservatória competente pelo
escrivão do processo no prazo de cinco dias após a passagem
em julgado.

Artigo 121.°

(Cessação do procedimento criminal)

Depois de instaurado, o procedimento criminal previsto no
artigo 119.° só cessa com o pagamento voluntário da multa e do
imposto de justiça, provando o transgressor que está lavrado
o registo.

Artigo 122.°

(Declaração tardia)

1- Se, antes de participada a falta em JUIZO, a declaração
de nascimento for voluntariamente prestada, lavrar-se-á o registo,
sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, cnedíante o paga-
mento dos emolumentos correspondentes ao registo efectuado
fora do prazo 19a1.

2 - A pendência do processo a que se refere o artigo 119.°
não impede que a declaração de nascimento seja voluntariamente
feita na conservatória competente, nem que o registo seja lavrado,
independentemente do pagamento de multa.

Artigo 123.°

(Casos especiais de declarações tardias)

1- A declaração voluntária de nascimento ocorrido há mais
de um ano só pode ser recebida desde que seja feita por qual,
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quer dos pais, por quem tiver o registando a seu cargo ou pelo
próprio interessado, quando for maior de 14 anos, devendo, po-
rém, sempre que possível, ser ouvidos em auto os pais do regis-
tando, quando não sejam declarantes.

2 - Se o nascimento tiver ocorrido há mais de catorze anos,
o registo só pode ser efectuado mediante a organização do pro-
cesso de autorização para inscrição tardia de nascimento.

3 - A prova de que o declarante tem o registando a seu cargo
Pode ser feita através das testemunhas que intervierem no
assento.

4 - Se os pais do registando residirem fora da área da con-
servatória do nascimento, podem ser ouvidos, por ofício pre-
catório, na conservatória €la residência.

Artigo 124.°

(Declaração simultânea de nascimento e óbito)

1- Se o nascimento for simultaneamente declarado com o
óbito do registando, far-se-á constar do assento de nascimento,
lavrado cem as formalidades normais, que o registando é já fale-
cido e, logo em seguida', lavrar-se-á no livro próprio o assento
de óbito.

2 - Se a conservatória for competente apenas para o registo
de óbito, o conservador reduzirá a auto a declaração de nasci-
mento, nele mencionando a data do falecimento do registando,
e remetê-Io-á à conservatória da naturalidade deste, para que
se lavre o respectivo assento.

3 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com as
necessárias adaptações, à declaração simultânea do nascimento
e óbito prestada nos postos do registo civil ou nas delegações.

4 - À declaração e ao assento dos nascimentos a que se refere
este artigo não é aplicável o disposto no artigo anterior.

SUBSECÇÃO II
Registo de nascimento

Artigo 125.°

(Competência)

1_ É competente para lavrar o registo a conservatória em
CUja área o nascimento tiver ocorrido.
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2 - Se, porém, o nascimento ocorrer em maternidade ou esta-
belecimento hospitalar da sede elo concelho onde haja mais de
uma conservatória', será competente para lavrar o registo a con-
servatória da área da residência habitual da mãe do registando,
quando situada no mesmo concelho.

Artigo 126.°

(Menções especiais)

1- Além dos requisitos gerais, o assento de nascimento deve
conter Ü'S seguintes elementos:

a) O dia, mês, ano e, na medida do possível, a hora exacta
do nascimento;

b) A freguesia e concelho do local do rrascimento;
c) O sexo do registando;
d) O nome próprio e os apelidos,
e) O nome completo, estado, residência habitual e natu-

ralidade dos pais;
f) O nome completo dos avós;
g) As demais menções exigidas por lei em casos especiais.

2 _ Os elementos que hão-de ser inscritos no assento são for-
necidos pelo declarante, devendo, sempre que possível, ser exi-
bidas as cédulas pessoais ou os bilhetes de identidade dos país
do registando.

3 - Ao funcionário que receber a declaração compete averi-
guar a exactidão das declarações prestadas, em face dos do-
cumentos exibidos, dos registos em seu poder e das informações
que lhe for possível obter.

4 - A realização das averiguações necessárias não deve im-
pedir, porém, que o registo seja lavrado em acto seguido à de-
claração.

Artigo 127.°

(Indicação do nome)

O nome do registando será indicado pelo declarante e, quando
este o não queira fazer, pelo funcionário perante quem foi apre-
sentada a declaração.
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Artigo 128.°

(Composição do nome)

1- O nome completo cornpor-se-á, no máximo, de seis vocá-
bulos gramaticais simples, dos quais só dois podem corresponder
ao nome próprio e quatro a apelidos.

2 - Os nomes próprios devem ser portugueses ou, quando de
origem "€.3trangeira, traduzidos ou adaptados, gráfica e fonetica-
mente, à língua portuguesa, e não devem suscitar justificadas
dúvidas sobre o sexo do registando, nem envolver referências de
carácter político, nem confundir-se com meras denominações de
fantasia, apelidos, nomes o.e coisas, animais ou qualidades, salvo
tratando-se de nomes de uso vulgar na onomástíca portuguesa.

3 - São admitidos os nomes próprios estrangeiros, sob a forma
originária, se o registando for estrangeiro ou tiver outra nacio-
nalidade além da portuguesa.

4 - Os apelidos são escolhidos entre os pertencentes ao pai
e à mãe do registando ou só a um deles, podendo, na sua falta,
escolher-se um dos nomes por que seiam conhecidos.

5 - Se a paternidade não se encontrar estabelecida, poderão
Ser atribuídos ao registando menor apelidos do marido da mãe.

6 - Se os pais do registando forem desconhecidos, a escolha
do apelido obedecerá ao disposto no artigo 135.°

Artigo 129.°

(Altel·ação do nome)

1- O nome fixado no assento de nascimento só pode ser
mOdificado mediante autorização do Ministro da Justiça.

2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) A alteração fundada em estabelecimento da filiação,
adopção, sua revisão ou revogação e casamento pos-
terior ao assento;

b) A alteração resultante de rectificação do registo:
c) A alteração que consista na simples intercalação de

partículas de ligação de apelidos ou no adiciona-
mento de apelidos, se do assento constar apenas
o nome próprio do registado;

d) A alteração resultante da renúncia aos apelidos adop-
tados por virtude do casamento e, em geral, da
perda do direito ao nome por parte do registado;

e) A alteração resultante do exerci cio dos direitos pre-
vistos no artigo 1876.° do Código Civil.
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3 _ O averbamento de alteração não dependente de auto-
rização ministerial será efectuado a requerimento do interessado,
que, quando verbal, deve ser reduzido a auto; no caso previsto
na parte final da alínea d) do n.v 2, o averbamento é realizado
oficiosamente.

4 _ O averbamento de manutenção de apelidos por parte do
cônjuge divorciado será feito em face de autorização do ex-côn-
juge prestada em auto lavrado perante o conservador ou de
documento autêntico ou particular autenticado, de termo lavrado
em juízo ou em face de autorização do tribunal.

Artigo 130.°

(Assento de gémeos)

1- No caso de nascimento de gémeos, lavrar-se-á o assento
em separado para cada um deles, segundo a ordem de priori-
dade do nascimento, a qual será mencionada no texto do assento,
mediante a indicação, o mais aproximada que for possível, do
minuto dos respectivos nascimentos.

2 _ Quando os registandos forem do mesmo sexo, o funcio-
nário que receber a declaração deve Indagar da existência de
qualquer particularidade física, de carácter permanente, que indi-
vidualize algum deles, ou cada um deles, e descrevê la no assento,

3 - Aos registandos não pode ser dado o mesmo nome próprio.

SUBSECÇÃO III

Registo de abandonados

Artigo 131.°

(Conceito de abandonado)

Para efeito de registo de nascimento, consideram-se abando-
nados os recém-nascidos de pais incógnitos que forem encon-
trados ao abandono em qualquer lugar e, bem assim, os indiví-
duos menores, de idade aparente inferior a 14 anos, ou dementes,
cujos pais, conhecidos ou incógnitos, se hajam ausentado para
lugar não sabido, deixando-os ao desamparo.
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Artgo 132.°

(Conservatória competente)

o nascimento de abandonados, sempre que não seja possível
determinar a existência de registo anterior, é obrigatoriamente
registado na conservatória da área do lugar em que o abando-
nado for encontrado.

Artigo 133.°

(Apresehtação do abandonado)

1- Aquele que tiver encontrado o abandonado deve apresen-
tá-lo, no prazo de vinte e quatro horas, com todos os objectos
e roupas de que ele seja portador, à autoridade administrativa
Ou policial, a quem competirá promover, se for caso disso, o assento
de nascimento.

2 - O registo de nascimento é lavrado mediante a apresen-
tação do registando e em face do auto levantado pela autoridade
a quem o abandonado haja sido entregue, do qual conste a data,
hora e lugar em que o registando foi encontrado, idade aparente,
sinais ou defeitos que o individualizam, descrição dos vestidos,
roUpas e objectos de que seja portador, quaisquer outras refe-
rências que possam concorrer para a identificação do registando
e ainda das observações pessoais do conservador.

3 - Os objectos encontrados em poder do abandonado que
sejam de fácil conservação ficarão guardados na conservatória,
depois de encerrados em recipiente aprcpríado, devidamente la-
crado e selado.

Artigo 134.°

(Assento de abandonado)

1- O assento de nascimento de abandonado será lavrado com
elementos extraídos do auto referido no artigo anterior e em
obediência ao disposto no artigo 126.°, com as necessárias adap-
tações.

2 - O dia, mês, hora e lugar em que o registando foi encon-
trado são considerados, para fins de registo, como correspon-
dentes ao dia, mês, hora e lugar do nascimento, devendo o ano
ser determinado em função da idade aparente.
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Artigo 135.°

(Nome do registando)

1- Compete ao funcionário que lavrar o assento atribuir ao
registando um nome completo, constituído no máximo por três
vocábulos, devendo escolhê-los de preferência entre os nomes
de uso mais vulgar ou derivá-los de alguma característica par-
ticular do registando ou do lugar em que foi encontrado, mas
sempre de modo a evitar denominações equívocas ou capazes
de recordarem a sua condição de abandonado.

2 - Na escolha do nome deve, todavia, respeitar-se qualquer
indicação escrita encontrada em poder do abandonado, ou junto
dele, ou por ele próprio fornecida.

Artigo 136.°

(Ftalta de elementos precisos de identidade)

o disposto nos artigos antecedentes é aplicável, com as ne-
cessárias adaptações, ao assento de nascimento de indivíduos de
qualquer idade e condição relativamente aos quais não seja pos-
sível obter elementos precisos acerca da sua identidade, sem pre-
juízo do que preceitua o n.s 2 do artigo 123.°

SUBSECÇÃO IV

Nascimentos ocorridos em viagem

Artigo 137.°

(Viagem por mal' ou pelo ar)

1 - Quando, em viagem por mar ou pelo ar, nascer algum
individuo em navio ou aeronave portuguesa, a competente auto-
ridade de bordo deve lavrar, dentro das vinte e quatro horas
posteriores à verificação do parto, o assento de nascimento, com
todas as formalidades previstas neste Código, acrescentando a
indicação da latitude e longitude, certas ou aproximadas, em que
o nascimento tenha ocorrido.

2 - Não havendo livro próprio a bordo, o assento será lavrado
em papel avulso, isento de Gelo e em duplicado.
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Artigo 138.°

(Remessa do assento)

1- Se 'O primeiro porto ou país em que o navio entrar, ou
a aeronave descer, for estrangeiro e nele houver representação
diplomática, ou consular portuguesa, a autoridade que houver
lavrado o assento enviará ao agente diplomático ou consular
cópia autêntica ou 'Oduplicado do assento, competindo ao agente
remeter ai cópia ou o duplicado recebido, dentro do prazo de
trinta dias, à Conservatória dos Registos Centrais, por intermédio
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 - Na falta de representação diplomática 'Ou consular por-
tuguesa, ou no caso de o navio ou a aeronave entrar ou descer
primeiramente em porto ou território nacional, à própria auto-
ridade que tiver lavrado o duplicado do assento incumbe reme-
tê-lo, dentro do prazo de trinta dias, à Conservatória dos Re-
gistos Centrais.

Artigo ]39.°

(Registo a lavrar na conservatória)

Se o nascimento tiver ocorrido em viagem por terra, dentro
do território nacional, o registo de nascimento deve ser lavrado
na conservatória do primeiro lugar, síto em território português,
onde a mãe do registando permanecer por espaço de vinte e qua-
tro horas ou for estabelecer a sua residência; neste último caso,
o prazo para a declaração de nascimento contar-se-à a partir
do dia da chegada ao lugar onde a mãe vai residir.

SECÇÃO II

Filiação

SUBSECÇÃO I

Menção de maternidade ou paternidade

Artigo 140.°

(Obrigatoriedade da declaração de maternidade)

1- O declarante do nascimento deve identificar, quando pos-
sível, a mãe do registando.

2 - A maternidade indicada será mencionada no registo,
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Artigo 141.°

(Nascimento ocorrido há menos de um ano)

1- A maternidade mencionada no registo, se o nascimento
declarado tiver ocorrido há menos de um ano, considera-se esta-
belecida.

2 - O conteúdo do assento, salvo se a declaração for feita
pela mãe ou pelo marido desta, será, sempre que possível, comu-
nicado à mãe, mediante notificação pessoal, íníormando-a de que
a maternidade declarada é havida como estabelecida.

3 - A notificação feita à mãe será averbada, oficiosamente,
no assento de nascímento,

Artigo 142.°

(Nascimento ocorrido há um ano ou mais)

1- Se o nascimento tiver ocorrido há um ano ou mais, a ma-
ternidade indicada considera-se estabelecida se for a mãe a de-
clarante, se estiver presente no acto ou nele representada por
procurador com poderes especiais ou se for exibida prova da decla-
ração de maternidade feita pela mãe em escritura, testamento
ou termo lavrado em juízo.

2 - Fora do caso previsto no número anterior, o conservador
deve, sempre que possível, comunicar à pessoa indicada como
mãe, mediante notificação pessoal, o conteúdo do assento, para
no prazo de quinze dias vir declarar em auto se confirma a ma-
ternidade, sob a cominação de o filho ser havido como seu,

3 - Se a pretensa mãe negar a maternidade ou não puder
ser notificada, a menção da maternidade fica sem efeito.

4 - O facto da notificação, bem como a confirmação da ma-
ternidade, será averbado oficiosamente no assento de nascimento.

-,r:.,H' ,...... ''';
1t:.t!:::.fJ~,._t •.' Artigo 143.°

(Casos em que a menção fica sem efeito)

1 - Na hipótese prevista no artigo anterior ou se a mãe
comparecer na conservatória e negar a maternidade ou se recusar
a confirmá-Ia, o conservador averbará, oficiosamente, o facto de
a menção da maternidade ficar sem efeito e remeterá ao tribunal
a' certidão de cópia integral do registo de nascimento, acompe-
nhada de cópia do auto de declarações, havendo-as.



La Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 139

2 - A remessa da certidão prevista no número antecedente
não terá, porém, lugar se, existindo perfilhação paterna, o con-
servador se certificar de que o pai e a pretensa mãe são parentes
ou afins em linha recta ou parentes 110 segundo grau da linha
colateral.

3 - Das certidões extraídas do registo de nascimento, excep-
tuadas as previstas no n.s 1, não pode constar qualquer referência
à maternidade que tenha ficado sem efeito Ou aos averbamentos
que lhe respeitem.

Artigo 144.°

(Maternidade desconhecida)

Artigo 145.°

A remessa ao tribunal da certidão prevista no artigo ante-
rior terá igualmente lugar se a maternidade não for mencionada
no registo.

(Averiguação oficiosa da maternidade)

Se a pretensa mãe confirmar, em juizo, a maternidade, o tri-
bunal remeterá certidão do termo respectivo à Conservatória
Competente para averbamento no assento de nascimento do filho.

Artigo 146.°

(Menção obrigatória da paternidade)

1- A paternidade presumida constará obrigatoriamente do
registo do nascimento do filho, sem prejuízo do disposto no ar-
tigO seguinte.

2 - Se o registo de casamento dos pais vier a ser efectuado
Posteriormente ao registo de nascimento do filho e se deste assento
não constar menção de paternidade, ser-lhe-á oficiosamente aver-
bada a paternidade presumida.

Artigo 147.°

(Afastamento da presunção de paternidade de filho
de mulher casada)

1- Se a mulher casada fizer a declaração do nascimento
com a indicação de que o filho não é do marido, não será feita
a menção de paternidade.
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2 - A indicação a que se refere o número anterior será redu-
zida a auto, onde o marido da declarante será devidamente iden-
tificado com vista ao disposto no n.s 4.

3 - Confirmado, por decisão judicial, que o filho, na ocasião
do nascimento, não beneficiou da posse de estado em relação
a ambos os cônjuges, será este facto averbado no registo.

4 - Se a mãe, no prazo de sessenta dias, não pedir a decla-
ração judicial a que se refere o número anterior ou o pedido
for indeferido, será oficiosamente averbada no registo de nasci-
mento ai paternidade do marido.

Artigo 148.°

(Indicação de paternidade não presumida)

A indicação de paternidade não legalmente presumida s6 é
admitida quando haja reconhecimento voluntário ou judicial.

Artigo 149.°

(Paternidade desconhecida)

1- Sempre que seja lavrado registo de nascimento de menor
apenas com a maternidade estabelecida, o conservador remeterá
ao tribunal certidão integral do registo, a fim de se averiguar,
oficiosamente, a identidade do pai.

2 - A remessa da certidão não terá lugar se, conhecido o nome
do pretenso pai, o conservador verificar que este e a mãe são
parentes ou afins em linha recta ou parentes no segundo grau
da linha colateral.

Artigo 150.0

(Cota de remessa de certidão)

A margem do assento de nascimento será lançada cota de
remessa das certidões ,a que se referem os artigos 143.° e 149.°

Artigo 151.0

(Integração, no texto do assento, da filiação averbada)

1- As declarações de maternidade, a perfilhação e a decla-
ração judicial de maternidade e de paternidade podem ser inte-
gradas no texto do assento de nascimento, no qual tenham sido
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averbadas, a requerimento verbal dos interessados ou dos seus
representantes legais, mediante a, realização de novo registo de
nascimento.

2 - É aplicável à adopção plena o disposto no número ante-
rior.

3 - À margem do novo registo serão lançados os averba-
mentos dos factos não integrados constantes do primitivo assento,
o qual será cancelado, excepto no caso de adopção plena.

Artigo 152.°

(Valor do registo em matéria de filiação)..
1 - É vedado lavrar registo de declaração de maternidade

em contradição com a filiação resultante de acto de registo an-
terior.

2 - Salvo no caso previsto no n.s 1 do artigo 147.°, não são
admissíveis no registo de nascimento menções que contrariem
a presunção de paternidade enquanto esta não cessar.

SUBSECÇÃO II

Registo da declaração de maternidade

Artigo 153.°

(Registo lavrado por assento)

1- A declaração de maternidade que não conste do assento
de nascimento do filho, quando realizada perante o funcionário
do registo civil, é registada por meio de assento.

2 - É competente para lavrar o assento a conservatória da
residência habitual da mãe ou do filho.

Artigo 154.°

(Menções especiais do assento

1- Além dos requisitos gerais, o assento a que se refere
o artigO anterior deve conter os seguintes elementos:

a) O nome completo, idade, estado, naturalidade e resi-
dência da declarante, bem como o nome completo
dos seus pais;
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b) A declaração expressa da maternidade;
c) O nome completo, sexo, estado, data, lugar de nasci-

mento e residência habitual do filho;
d) A indicação da data do óbito do filho, no caso de ele

já ter falecido.

2 - A declarante deve exibir, sempre que possível, a cédula
pessoal ou o bilhete de identidade tanto dela como do filho.

3 - Não sendo exibidos os documentos a que Se refere o nú-
mero anterior, devem ser apresentadas certidões de narrativa dos
registos de nascimento da declarante e do filho, salvo se estes
tiverem sido lavrados na própria conservatória.

4 - À margem do assento será lançada cota de referência
ao registo de nascimento do filho, bem como, se este já for fale-
cido, ao registo do seu óbito.

Artigo 155.°

(Referências complementares)

Os elementos previstos no artigo anterior podem ser com-
pletados com outros que sejam necessários à identificação do filho,
não obstando a falta' de qualquer deles a que o registo seja lavrado
e produza Os seus efeitos, desde que nenhuma dúvida fundada
se suscite acerca da identidade da pessoa a quem respeita.

Artigo 156.°

(Assentos lavrados em víagem )

Em viagem por mar ou pelo ar, a bordo de navio ou aero-
nave portuguesa, no caso de perigo iminente de morte, as auto-
ridades de bordo podem lavrar assentos de declarações de ma-
ternidade, relativamente aos quais se observará, na parte apli-
cável, o disposto nos artigos 137.° e seguintes.

Artigo 157.°

(Registo de declaração de maternidade lavrado por averbamento)

A declaração de maternidade que conste de testamento, de
escritura pública ou de termo lavrado em juízo é registada por
meio de averbamento no correspondente assento de nascimento.
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Artigo 158.°

(Declaração de maternidade referente a mais de um indivíduo)

O assento de declaração de maternidade pode respeitar a mais
do que um filho.

SUBSECÇÃO III

Registo de perfilhação

'Artígo 159.°

(Remissão)

1- Ao registo de perfilhação é aplicável, com as devidas
adaptações, o disposto nos artigos 153.° a 158.°

2 - O assento de perfilhação deve mencionar ainda o assenti-
mento do perfilhado, se for maior ou emancipado, ou dos seus
descendentes, se for pré-defunto.

Artigo 160.°

(Assentimento do perfilhado)

1- O assentimento a que se refere o n.s 2 do artigo anterior
Pode ser prestado, a todo o tempo, por declaração feita perante
o conservador, que a reduzirá a auto, ou por documento ou termo
Judícíat bastante, sendo, em qualquer dos casos, averbado no res-
Pectivo assento.

2 - O assento de perfilhação cuja eficácia esteja dependente
de assentimento posterior considera-se secreto enquanto este não
lhe for averbado.

3 - Se o perfilhado ou seus descendentes vierem a ser notí-
ficados para dar o seu assentimento e se recusarem a fazê-lo,
será o assento cancelado oficiosamente em face de certidão com-
Provativa da recusa.

Artigo 161.°

(Perfilhação de nascituro)

1 - O assento de perfilhação de nascituro s6 pode ser lavrado
se for posterior à concepção e o perfilhante identificar a mãe.
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2 - O assento, além dos requisito comuns, deve conter a in-
dícação do nome completo, idade e naturalidade da mãe do per-
filhado, da época da concepção e data provável do nascimento.

3 - Se pela data do nascimento se veríftcar ser a concepção
posterior à perfilhação, deve o conservador comunicar o facto
ao Ministério Público, que, se for caso disso, requererá a anulação
do acto.

Artigo 162.°

(Assentos Iavrados iem campanha)

As entidades especialmente designadas para o efeito nos regu-
lamentos militares podem lavrar, em campanha, os assentos de
perfilhação em que outorguem os respectivos elementos das for-
ças armadas, observando O' disposto no n.v 2 do artigo 6.°

Artigo 163.0

(Cota de referência de perfllhação secreta)

1- NO' caso de perfilhação secreta, lançar-se-á à margem do
registo de nascimento do perfilhado simples cota de referência
com a menção do livro, número e ano do respectivo assento,

2 - Logo que a perfilhação deixe de ser secreta, lavrar-se-à
oficiosamente o respectivo, averbamento.

SECÇÃO III

Casamento

SUBSECÇÃO I

Processo preliminar de publicações

Artigo 164.°

(Competência para a sua organização)

A organização do processo preliminar de publicações para
casamento compete à conservatória do registo civil da área em
que qualquer dos nubentes tiver domicílio ou residência' estabe-
lecida por meio de habitação contínua durante, pelo menos, os
últimos trinta dias anteriores à data da declaração ou da apre-
sentação do requerimento a: que se referem os artigos seguintes.
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Artigo 165.°

(Declaração para casamento)

1- Aqueles que pretenderam contrair casamento devem de-
clará-lo, pessoalmente ou por intermédio de procurador bastante,
perante o funcionário do registo civil e requerer a instauração
do processo preliminar.

2 - A declaração para' instauração do processo preliminar re-
lativa ao casamento católico pode ainda ser prestada pelo pároco
competente para a organização do processo canónico.

3 - Se a declaração ..for prestada pelo pároco e, posterior-
mente à instauração do processo, os nubentes pretenderem casar
civilmente, é necessário que estes renovem a declaração inicial.

Artigo 166.°

(Forma externa da declaração)

1 - A declaração para casamento deve constar de documento
assinado pelos nubentes, com dispensa de reconhecimento das
assinaturas, ou de auto do modelo anexo a este diploma, assinado
Pelo funcionário do registo civil e pelos declarantes', se souberem
e Puderem fazê-lo.

2 - No caso previsto no n.s 2 do artigo anterior, a decla-
ração pode ser prestada sob a forma de requerimento assinado
Pelo pároco, com dispensa de reconhecimento da assinatura.

3 - A declaração deve conter os seguintes elementos:

a) Os nomes completos, idade, estado, naturalidade e resi-
dência habitual dos nubentes;

b) Os nomes completos e residência habitual dos pais e,
no caso de algum deles ser falecido a menção desta
circunstância;

c) O nome completo e residência habitual do tutor, se
algum dos nubentes for menor e tiver tutela ins-
tituída;

d) No caso de segundas núpcias de algum dos nubentes,
o nome do cônjuge anterior, a data e lugar do
do óbito ou as datas da morte presumida e da sen-
tença que a declarou, a data do divórcio ou anu-
lação do anterior casamento, com a indicação do
trânsito em julgado das sentenças e do tribunal
que as proferiu ou, tratando-se de casamento cató-
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líco, a data do registo de declaração de nulidade
Ou de, dissolução por dispensa;

e) Indicação de algum dos nubentes ter filhos;
f) As residências dos nubentes nos últimos doze meses,

se tiverem sido diversas das que tinham no mo-
mento da declaração;

g) A modalidade de casamento que os nubentes preten-
dem contrair, a conservatória, delegação ou paró-
quia em que deve ser celebrado;

h) A menção de o casamento ser celebrado com ou sem
convenção antenupcial;

i) O número, data e repartição expedidora dos bilhetes
de identidade dos nubentes, quando exigíveis, ou
o protesto pela sua apresentação posterior.

Artigo 167_0

(Documentos)

1- A declaração inicial deve ser instruída com Os seguintes
documentos:

a) Atestados comprovativos da residência actual dos nu-
bentes;

b) Certidões do registo de nascimento dos nubentes;
c) Certidão do registo de óbito do pai ou da mãe dos

nubentes menores, quando algum deles for fale-
cido, ou do registo de tutela instituída, no caso de
falecimento ou interdição de ambos;

d) Certidões ou atestados comprovativos da situação
económica dos nubentes, quando pretendam bene-
ficiar da isenção ou redução emolumentar prevista
neste Código;

e) Certidão da escritura antenupcial, quando a houver,
f) Documento comprovativo das licenças necessárias ou

de outras circunstâncias especiais, cuja prova seja
exigida para a celebração do casamento;

g) Os bilhetes de identidade dos nubentes, quando não se-
jam Indigentes.

2 - Os documentos a que se referem as alíneas a), b), c) e d)
do número anterior devem ser apresentados no acto da declaração;
os restantes podem ser apresentados posteriormente, mas antes
da celebração do casamento civil ou da passagem do certificado
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necessário para a realização do casamento católico, sem prejuízo
do disposto no n.s 2 do artigo 180.° e n.s 4 do artigo 201.°

3 - As certidões de nascimento dos nubentes, bem como as
certidões de óbito necessárias à instrução do processo, podem
ser substituídas por certificados de notoriedade, passados nos
termos previstos neste Código.

4 - Os bilhetes de identidade são restituídos aos apresen-
tantes, depois de anotada no processo a sua apresentação.

5 - Os nubentes a quem seja concedido o benefício da redu-
ção emolumentar referida na alínea d) do n.s 1 são dispensados
da apresentação do bilhete de identidade, desde que apresentem
a cédula pessoal; ~

6 - São dispensados da apresentação do bilhete de identi-
dade ()I3nubentes estrangeiros não residentes em Portugal, desde
que apresentem o seu passaporte.

Artigo 168.°

(Segundas núpcias)

1- No caso de segundas núpcias de algum dos nubentes,
a prova da dissolução, declaração 'ie nulidade ou anulação do
casamento anterior faz-se pelos correspondentes averbamentos
mencionados nas certidões de nascimento ou, quando estas tenham
sido substituídas por certificados de notoriedade, pelas certidões
de óbito ou da sentença.

2 - Se das certidões de nascimento não constarem os aver-
bamentos devidos, o funcionário do registo civil sustará o anda-
mento do processo e observará o disposto no artigo 103.0

3 - Efectuados os averbamentos em falta, as conservatórias
?etentoras dos assentos de nascimento dos nubentes enviarão
~mediatamente à conservatória do processo de casamento, a fim
e serem juntos a este, ()I3boletins comprovativos.
, 1- Preferindo não aguardar o resultado das diligências pre-

VIstas no número anterior, os interessados podem provar a dís-
~~luÇão, declaração de nulidade ou anulação do casamento me-
f Iante a apresentação das certidões de óbito ou de sentença, con-
orme os casos.

Artigo 169.°

(Documentos dispensados)

g' ~- A apresentação de certidões de actos cujos assentos orí-
111aI'3Constem dos livros da conservatória organizadora do pro-
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cesso é dispensada e substituída por nota lançada e assinada
pelo conservador no verso do auto ou documento inicial.

2 - A nota mencionará a data do facto registado e o número
e ano do registo respectivo.

Artigo 170.0

(Requisitos especiais das certidões de registo de nascimento)

1- As certidões de registo de nascimento dos nubentes de-
vem ser de narrativa e ter sido passadas há menos de três meses,
se provierem do continente e das ilhas adjacentes, ou há menos
de seis meses, quando provenham do estrangeiro O'U de Macau.

2 - As certidões do registo de nascimento passadas por auto-
ridades estrangeiras têm apenas de satisfazer a forma adoptada
para o mesmo fim pela lei do país de origem.

Artígo 171.0

(Afixação de editais)

1 - Junta a declaração com os documentos apresentados,
o conservador dará publicação à pretensão dos nubentes por meio
de edital, no qual incluirá os elemento" referidos nas alíneas a)
a c), f) e g) do n. o 3 do artigo 166.0 e convidará as pessoas que
conheçam algum impedimento ao casamento a virem declará-lo
com a maior brevidade possível.

2 - O edital, escrito em impresso de modelo anexo a' este
diploma, estará afixado à porta ela repartição, por forma bem
visível, durante oito dias consecutivos.

3 - Se algum dos nubentes residir, O'U tiver residido nos últi-
mos doze meses, fora da área da repartição organizadora do pro-
cesso, o conservador remeterá cópia do edital à repartição dessa
residência, para aí ser afixada nas condições do número anterior.

4 - A cópia do edital, quando tenha de ser afixada em Macau
ou no estrangeiro, será remetida, para esse fim, respectivamente,
à conservatória do registo civil daquele território ou ao agente
diplomático ou consular português.

5 - Sempre que tenha alguma dúvida sobre a residência dos
nubentes no País durante os últimos doze meses, o funcionário
do registo civil pode exigir a prova dessa residência, por meio
de atestado passado pela entidade administrativa competente do
local onde os interessados afirmem ter residido durante aquele
período.
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Artigo 172.0

(Substituição da afixação do edital no local da residência)

1 - Se algum dos nubentes residir, ou houver residido du-
rante os últimos doze meses, no estrangeiro ou em Macau, o con-
servador, quando tal lhe seja requerido e sejam alegados motivos
justificativos, em substituição da afixação do edital no local dessa
residência, pode ouvir em auto de inquirição quatro testemunhas
idóneas acerca da identidade e capacidade desse nubente para
contr.éltÍr casamento.

2 - Se as testemunhâs oferecidas não residirem na área da
repartição organizadora do processo, poderão ser ouvidas, por
meio de ofício precatórío, na conservatória da residência.

Artigo 173.0

(Certificado da afixação de editais)

No dia imediato ao termo do prazo dos editais, o funcionário
qUe os tiver afixado lavrará um certificado do qual conste que
foram cumpridas as formalidades legais e que foi ou não decla-
rada, ou é do seu conhecimento, a existência de algum impedi-
mento matrimonial; em seguida, juntará o certificado ao processo
ou remetê-ío-ã à repartição competente com os documentos ofe-
recidos para prova dos impedimentos que hajam sido declarados.

Artigo 174.0

(Declaração de impedimento)

1- A existência de impedimentos pode ser declarada por
qua'lquer pessoa até ao momento da celebração do casamento,
e deVe sê-lo pelos funcionários do registo civil, logo que deles
tenham conhecimento.

2 - Se, durante o prazo dos editais ou até à celebração do
casamento, for deduzido algum impedimento ou a sua existência
~hegar, por qualquer forma, ao conhecimento do conservador,
eVe este fazê-lo constar do processo de casamento, cujo anda-

mento será suspenso até que o impedimento cesse, seja dispen-
sado ou Julgado improcedente por decisão judicial.
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Artigo 175.°

(Diligências realizáveis pelo conservador)

1- Independentemente do disposto nos artigos anteriores,
ao conservador compete verificar, em face dos elementos juntos
ao processo, a identidade e capacidade matrimonial dos nubentes,
podendo, no caso de dúvida, solicitar as informações necessárias
junto das autoridades civis ou eclesiásticas competentes, exigir
prova complementar por meio de testemunhas, e bem assim con-
vocar os nubentes ou seus representantes legais, quando for indís-
pensável ouvi-las sobre 'Os pontos duvidosos.

2 - As testemunhas que vierem a: ser oferecidas, bem como
os nubentes, seus pais ou tutores, podem ser ouvidas, por ofício
precatório, na conservatória da residência.

Artigo 176.°

(Despacho final)

1- Findo o prazo das publicações e efectuadas as diligências
necessárias, o conservador deve, dentro do prazo de três dias,
a contar da última diligência, lavrar despacho, no qual, depois
de mencionar os elementos referidos na declaração inicial, com-
pletada e corrigida de harmonia com os documentos juntos e as
diligências realizadas, concluirá por autorizar Os nubentes a cele-
brarem o casamento ou mandará arquivar o processo.

2 - A menção prevista no número anterior pode ser substi-
tuída: por simples referência aos elementos contidos na decla-
ração inicial, se dos documentos juntos ou das diligências reali-
zadas não resultar a necessidade de os completar ou corrigir.

3 - Se for desfavorável à celebração do casamento, o des-
pacho será notificado aos nubentes, pessoalmente ou por carta
registada.

4 - Não devem constituir embaraço à celebração do casamento
as pequenas irregularidades ou deficiências verificadas nos regis-
tos, certidões ou certificados apresentados pelos nubentes, nomea-
damente as relativas à grafia dos nomes ou à eliminação ou
acrescentamento de qualquer apelido, contanto que não envolvam
dúvidas fundadas acerca da identidade das pessoas a quem res-
peitem.

Artigo 177.°

(Prazo para a celebração do casamento)

Se o despacho do conservador for favorável, o casamento
deve celebrar-se dentro dos noventa dias seguintes, sob pena
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de ser necessária nova publicação de editais e a junção de novos
atestados de residência e dos demais dccumentos que entretanto
houverem excedido o prazo de validade.

SUBSECÇÃO II

Certificado para casamento

Artigo 178.°

(Passagem do certificado)

1- Se 0'3 nubentes, na declaração inicial ou posteriormente,
houverem manifestado a intenção de celebrar casamento cató-
lico, será passado pelo conservadcr, dentro do prazo de três dias,
um certificado no qual se declare que os nubentes podem con-
trair casamento.

2 - O prazo para a passagem do certífícado contar-se-a da
data do despacho final ou daquela em que os nubentes se mani-
festem, perante o conservador, no sentido previsto no número
anterior.

3 - Se o certificado respeitar a processo instaurado nos ter-
mos do n.s 2 do artigo 165.°, será remetido oficiosamente ao pároco
competente, depois de pagos os emolumentos e selo devidos.

4 - No caso de os nubentes pretenderem realizar o casamento
civil em repartição diferente daquela onde correu o processo,
o conservador observará o disposto nos n.OS 1 e 2, e, pagos os
emolumentos devidos, remeterá oficiosamente o certificado a essa
repartição.

5 - Estando junta ao processo. a certidão de escritura ante-
nupcial, deve ser remetida com o certificado à repartição onde
o casamento vai ser celebrado.

Artigo 179.°

(Conhecimento superveniente de impedimento)

Se, depois de passado o certificado, chegar ao conhecimento
do funcionário que o houver emitido a existência de algum imo
pedimento, deve o facto ser imediatamente comunicado ao res-
Pectivo pároco ou conservador a fim de sobrestar na celebração
do casamento. '



152 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 La Série

Artigo 180.°

(Menções inchúdas no certificado)

1- O certificado deve conter as menções seguintes:

a) Os nomes completos, idade, estado, naturalidade e resí-
dência habitual de cada um dos nubentes;

b) Os nomes completos e residência habitual dos pais dos
nubentes, se forem conhecidos, e, sendo algum fale-
cido, a referência a esta circunstância;

c) Os nomes completos e residência habitual dos tutores
dos nubentes menores sob tutela;

d) A indicação de o casamento ser celebrado com ou sem
convenção antenupcial, reíeríndo o documento com-
provativo, se o houver;

e) As indicações referentes à existência de consentimento
prévio dos pais ou tutor dos nubentes menores
ou a menção do nome das pessoas que o podem
prestar no acto da celebração do casamento, bem
como o respectivo suprimento judicial, havendo-o;

f) O prazo dentro do qual o casamento deve 'Ser cele-
brado.

2 - Se os nubentes tiverem declarado haver convenção ante-
nupcial, mas não apresentarem a respectiva escritura até à pas-
sagem do certificado, esta circunstância será mencionada, com
a índícação de que a escritura pode ser apresentada até ao acto
da celebração do casamento.

3 - Se nos nubentes concorrerem circunstâncias .que, nos
termos da lei civil, determinem a obrigatoriedade do regime da
separação de bens, deve mencionar-se no certificado o regime de
bens sob o qual o casamento é contraído e a disposição legal
que o impõe.

4 - Se 0'S nubentes estiverem sujeitos às limitações do ar-
tigo 1699.°,n.v 2, do CÓdigo Civil, quanto à estipulação de regime
de bens, deve mencionar-se esta circunstância.

5 - Os certificados destinados à celebração do casamento
civil, além das menções previstas nos números anteriores, devem
conter ainda as 'seguintes:

a) A indicação de terem 0'U não sido apresentados os
documentos comprovativos das licenças especiais
referidas no artigo 184.°, quando necessárias;
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b) A referência aos impedimentos dispensados ou julga-
dos improcedentes;

c) O nome completo e residência do procurador de al-
gum dos nubentes, se o houver.

SUBSECÇÃO III

Consentimento para casamento de menores e outras licenças

Artigo 181.0

(Pedido)

1 - O nubente menor deve pedir o consentimento dos pais
Ou tutor, ccrn vista ao casamento que pretende realizar.

2 - No caso de ter sido obtido 0' consentimento, o nubente
deve juntar à declaração inicial, para que nela seja mencionado,
o documento comprovativo.

Artigo 182.°

(Concessão)

1 - O consentimento dos pais ou do tutor para casamento
de menores pode ser prestado pelos seguintes meios:

a) Por documento notarial autêntico ou autenticado;
15)Por auto lavrado pelo pároco ou pelo funcionário do

registo civil e assinado por todos os intervenientes;
c) Por documento autêntico ou autenticado, lavrado, no

estrangeiro, pelas entidades 10caÍ'.3competentes ou
pelos agentes consulares ou diplomáticos portu-
gueses.

2 - No documento comprovativo do consentimento será sem-
Pre identificado o outro nubente e indicada a modalidade do
casamento.

3 - O auto previsto na alínea b) do n.s 1 pode ser lavrado
Pelo pároco de qualquer freguesia ou por qualquer conservador
'Ouajudante.

4 - O consentimento, quando prestado pessoalmente ou por
PrOCurador no próprio acto de casamento, apenas tem de ser
mencionado no assento.
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Artigo 183.°

(Falta de consentimento)

o menor que casar sem obter o consentimento dos pais ou
tutor, ou sem aguardar o suprimento respectivo pelo tribunal,
fica sujeito às sanções prescritas na lei civil.

Artigo 184.°

(Licenças especiais)

o conservador perante quem ocorrer o processo de casamento
ou vier a celebrar-se o casamento civil deve exigir as necessárias
licenças aos indivíduos que delas necessitem, segundo o regula-
mento das suas funções ou as leis especiais aplicáveis.

SUBSECÇAO IV

Celebração do casamento católico

Artigo 185.°

(Necessidade do certificado)

1 - O casamento católico não pode ser celebrado sem que
perante o respectivo pároco seja exibido o certificado a que se
refere o artigo 178.°

2 - Exceptuam-se os casamentos in articulo mortis, na imi-
nência de parto ou cuja imediata celebração seja expressamente
autorizada pelo ordinário próprio por grave motivo de ordem
moral, os quais podem celebrar-se independentemente de pro-
cesso preliminar e da passagem do certificado.

Artigo 186.°

(Casamento de portugueses no estrangeiro)

1- Ao casamento católico celebrado no estrangeiro por nu-
bentes portugueses ou por cidadão português e estrangeiro é apli-
cável o disposto no artigo antecedente.

2 - Para organização do processo de publicações são, porém,
competentes os agentes diplomáticos ou consulares portugueses
da residência dos nubentes ou a Conservatória dos RegistoS
Centrais.
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SUBSECÇAO V

Artigo 187.°

Celebração do casamento civil

(Dia e hora)

o dia da celebração do casamento é escolhido pelos nubentes,
mas a hora será fixada pelo conservador, depois de ouvir os
in teressados.

Artigo 188.°

(Pessoas cuja presença é indispensável)

1 - Para a celebração do casamento é indispensável a' presença
dos contraentes, Ou de um deles e do procurador do outro, do
funcionário do registo civil e de duas testemuhas maiores ou
emancipadas, que saibam e possam assinar.

2 - Considera-se celebrado na presença do funcionário do re-
sísto civil o casamento realizado perante quem, não tendo em-
bora essa qualidade, exercesse publicamente as respectivas fun-
Ções, salvo se ambos os nubentes conheciam, no momento da cele-
bração, a falsa qualidade do celebrante ou a irregularidade da
sua investidura.

Artigo 189.°

(Solenidade)

1- A celebração do casamento é I.,ública e será feita pela
forma seguinte:

a) O funcionário lerá a declaração inicial e o despacho
a que se referem os artigos 165.° e 176.°, ou o cer-
tificado previsto no 11.° 4 do artigo 178.°, omitindo
a referência aos impedimentos dispensados, quando
desprimorosos para os nubentes;

b) Tratando-se de casamento de menores para o qual
ainda não tenha sido dado o consentimento dos
pais ou tutor, nem suprida essa autorização pelo
tribunal, perguntará às pessoas que o devem pres-
tar se o concedem;
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c) N0' caso de as pessoas interpeladas negarem o consen-
timento, o funcionário sustará a realização do acto;

d) Seguidamente, o funcionário interpelará as pessoas
presentes, para que declarem se conhecem algum
impedimento que obste à realização do casamento;

e) Não sendo declarado qualquer impedimento, pergun-
tará a cada um dos nubentes se aceita o outro por
consorte;

f) Cada um dos interpelados responderá, sucessiva e cla-
ramente: «É de minha livre vontade casar com
F ... » (indicando o nome completo do outro nu-
bente).

2 - Prestado o oonsentimento dos contra entes, o casamento
considera-se celebrado, o quo o funcionário proclamará, decla-
rando em voz alta' que F '" e F ... (indicando os nomes com-
pletos de marido e mulher) se encontram unidos pelo casamento,

3 - Se algum dos nubentes for mudo, surdo-mudo ou não
souber falar a língua portuguesa, observar-se-á 0' disposto nos
artigos 51.0 e 52.0

4-Antes de prestado o consentimento, os nubentes, bem
como os seus representantes legais ou as testemunhas do acto,
podem solicitar a permissão de ler .ntegralmente para si os do-
curnentos juntos ao processo e o despacho final do conservador
ou o certificado.

SUBSECÇAO VI

Celebração do casamento civil urgente

Artigo 190.0

(Causas justificativas)

Quando haja fundado receio de morte próxima de a-lgum dos
nubentes, ainda que derivada de circunstâncias externas ou imi-
nência de parto, o casamento pode celebrar-se independentemente
de processo preliminar e sem a intervenção do funcionário do
registo civil, desde que se observem as seguintes formalidades:

a) Proclamação oral ou escrita, feita, à porta da casa
onde se encontrem os nubentes, pelo funcionário
do registo civil ou, na falta dele, por alguma das
pessoas presentes, de que vai celebrar-se o casa-
mento;
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b) Declaração expressa do consentimento de cada um dos
nubentes perante quatro testemunhas, duas das
quais não podem ser parentes sucessíveis dos nu-
bentes;

c) Redacção da acta do casamento, em papel comum e
'2em formalidades especiais, assinada por todos os
intervenientes que saibam e possam escrever, desde
que não seja possível lavrar imediatamente no
respectivo livro o assento provisório a que se refere
o artigo seguinte.

~ Artigo 191.0

(Registo provisório)

1- Do casamento urgente é lavrado pelo conservador com-
petente, imediatamente ou, se isso não for possível, dentro do
Prazo de quarenta e oito horas, um assento provisório, no qual
se .mencíonarão as circunstâncias especiais da celebração e os
nomes completos de todos os intervenientes.

2 - Se o casamento se houver celebrado em campanha ou
ern viagem por mar ou pelo ar, ou a bordo de navio ancorado
em algum porto, mas sem comunicação com a terra, o prazo para
requerer o registo provisório é de dez dias, a contar daquele em
qUe se torne possível comunicar com o funcionário competente.

3 - O assento é lavrado por transcrição, salvo se tiver sido
feito imediatamente no livro próprio, e, em qualquer caso, deve
ser assinado, pelo menos, por duas testemunhas presentes ao
acto da celebração.

4 - É competente para a realização do registo provisório
a conservatória em cuja área foi celebrado 'O casamento.

Artigo 192.°

(Termos do assento)

. 1 - O assento provisório será lavrado oficiosamente se o fun-
CIonário do registo civil tiver intervindo na celebraçâo do casa-
~ento, ou, quando assim não seja, a pedido do Ministério Público,
e qualquer interessado ou das testemunhas.

2 - O cônjuge não impcssibílitado ou as testemunhas do casa-
~ento que não r quererem a realização do registo provisória
lC~m solidariamente responsáveis pelo prejuízo resultante da
cOllssão.
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3 - O funcionário do registo civil notificará as testemunhas
que devem assínaj- o assento para que compareçam com esse fim
na conservatória', sob a cominação da pena aplicável ao crime
de desobediência.

Artigo 193.0

(Homologação do casamento)

1 - Lavrado o assento provisório, o funcionário do registo
civil, se não tiver corrido já o processo preliminar de publí-
cações do casamento, orgarrizá.Io.á oficiosamente e concluirá por
declarar, no despacho final, se homologa ou não o casamento.

2 - O processo é organizado nos termos dos artigos 164.0 e se-
zuíntes, na parte aplicável, e deve estar concluído no prazo de
trinta dias, a contar do registo provisório, saIvo o caso de abso-
luta impossibilidade que o funcionário justificará no despacho
final.

3 - Se houver já processo preliminar organizado e con-
cluído, o despacho final do conservador será proferido no prazo
de três dias, a contar da data do assento provisório, salvo se
houver motivo justificativo da inobservância do prazo, que no
despacho deve ser especificado.

4 - Se o processo preliminar houver sido instaurado em outra
conservatória, o conservador, depois de lhe juntar os editais,
remetê-Io-á oficiosamente à repartição em que foi lavrado o assento
provisório; o prazo para a elaboração do despacho a que se refere
o número anterior conta-se desde a data da recepção do processo.

5 - O despacho do conservador que recusar a homologação
do casamento é sempre notificado aos interessados, pessoalmente
ou por carta registada.

Artigo 194.0

(Recusa da homologação)

1 - O casamento não pode ser homologado nos seguintes
casos:

a) Se não se verificarem QI.5 requisitos legais e não tive-
rem sido observadas as formalidades prescritas nos
artigos 190.° e 191.0;

b) Se houver indícios sérios de serem supostos ou falsos
esses requisitos ou formalidades;
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c) Se o casamento tiver sido contraído com algum impe-
dimento dirimente;

d) Se o casamento tiver sido considerado como católico
pelas autoridades eclesiásticas e como tal se encon-
trar transcrito.

2 - Se o casamento não for homologado, o assento provisório
será cancelado, uma: vez passado em julgado o despacho do con-
servador.

SUBSECÇÃO VII
~

Casamento de portugueses no estrangeiro
e de estrangeiros em Portugal

Artigo 195.°

(Forma do casamento celebrado no estrangeiro)

O casamento contraído no estrangeiro entre dois portugueses
ou entre português e estrangeiro pode ser celebrado perante os
ministros do culto católico, ou, pela forma estabelecida no pre-
Sente Código, perante Os agentes diplomáticos ou consulares por-
tugueses, ou ainda pela forma prevista na lei do lugar da cele-
bração.

Artigo 186.°

(Processo preliminar)

O casamento previsto no artigo anterior deve ser prece-
dido do processo de publicações organizado, nos termos dos arti-
gos 164.0 e seguintes, pelos agentes diplomáticos ou consulares
Portugueses competentes ou pela Conservatória' dos Registos Cen-
trais, a menos que seja dele dispensado pela lei civil.

Artigo 197.°

(Casamento celebrado no estrangeiro
entre portugueses residentes em Portugal)

n 1 - O português residente em Portugal que pretenda casar
o eo~trangeiro pode requerer a verificação, pela Conservatória

~os Registes Centrais, da: sua capacidade matrimonial e a pas-
agem do respectivo certificado.
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2 - O certificado será passado mediante a organização do
processo de publicações, nos termos dos artigos 164.0 e seguintes.

3 - A pedido dos agentes consulares ou diplomáticos portu-
gueses, pode também ser verificada, nos termos deste artigo,
a' capacidade matrimonial dos portugueses residentes no estran-
geiro.

Artigo ]98.o

(Casamento de português com estrangeiro)

O casamento de cidadão português com estrangeiro celebrado
ccn Portugal só pode efectuar-se pelas formas e nos termos pre-
vistos neste Código.

Artigo 199.('

(Casamento celebrado em Portuga1 entre estrangeiros)

O casamento de estrangeiros em Portugal pode ser celebrado
segundo a forma e nos termos previstos na lei nacional de algum
dos nubentes, perante os respectivos agentes díplomátícos ou con-
sulares, desde que igual competência seja reconhecida pela mesma
lei aos agentes diplomáticos e consulares portugueses.

Artigo 200.o

(Certificado exigit10 ao estrangeiro
que pretenda casar em Portugal)

1 - O estrangeiro que pretenda' celebrar casamento em Por-
tugal, segundo a forma prevista neste Código, deve instruir o pro'
cesso preliminar com o certificado, passado há rnenos de três
meses pela entidade competente do pais de que seja nacional,
destinado a provar que, de harmonia com a Sua lei pessoal, ne-
nhum impedimento obsta à celebração do casamento.

2 - Quando ao nubente, por não haver representação diplo-
mática ou consular do país da sua nacionalidade, Ou por outro
motivo de força maior, não seja possível apresentar o certificado,
pode a falta do documento ser suprida pela' verificação da sua
capacidade matrimonial, feita através de processo organizado
pela Conservatória dos Registos Centrais e decidido pelo director-
-geral dos Registos e do Notariado.
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SECÇÃO IV

Registo de casamento

SUBSECÇÃO I

Assento de casamento católico

Artigo 201.°

(Assento paroquial)

1- O assento paroqinal do casamento católico será lavrado
em duplicado, logo após a celebração do matrimónio, e deve con-
ter as seguintes indicações:

a) A paróquia, hora e data da celebração, bem como a
freguesia administrativa, se não coincidir com
aquela;

b) O nome completo do pároco da freguesia e do sacer-
dote que tiver oficiado no casamento;

c) O nome completo, idade, estado, naturalidade e resí-
dência habitual dos nubentes;

d) O nome completo dos pais e tutor dos nubentes e do
procurador de algum deles, se os houver;

e) A referência ao facto de o casamento se ter celebrado
com ou sem convenção antenupcial e a menção
do respectivo documento comprovativo, ou, se o
regime de bens for imperativo, a disposição legal
que o impõe;

f) Os apelidos adoptados por qualquer dos nubentes;
g) A referência à existência do consentimento dos pais

ou representantes legais dos nubentes menores ou
o respectivo suprimento pelo tribunal e, quando
tiver sido prestado no acto da celebração, a men-
ção desta circunstãncia;

h) A declaração, prestada pelos nubentes, de que rea-
lizam o casamento por sua livre vontade;

I) A apresentação do certificado exigido pelo artigo 178.°,
com a indicação da data e conservatória em que
foi passado;

j) O nome completo e residência habitual de duas teste-
munhas.

rn 2 ~ Se algum dos pais dos nubentes menores for falecido,
enclonar_se_á esta circunstância.
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3 - Se os elementos de identificação dos cônjuges ou de seus
pais, constantes dos documentos eclesiásticos, não coincidirem
com os do certificado, índicar-se-ão no assento também estes últí-
mos, com a declaração de que o pároco verificou tratar-se de me-
ras divergências formais.

4 - A menção da existência de convenção antenupcíal, no
caso previsto no n.s 2 do artigo 180.°, só será feita se, até ao
acto da celebração do casamento, for apresentado o respectivo
documento, o qual deve ser referido no assento mediante a indi-
cação da sua data e do cartório em que foi lavrado.

5 - Sendo apresentado pelos nubentes, no acto da celebração
do, casamento, documento que contrarie a menção do certificado
relativa às convenções antenupciais, deve esta menção ser recti-
ficada no assento, individualizando-se o documento apresentado.

6 - Tratando-se de casamento celebrado com dispensa do
processo de publicações, mediante autorização do ordinário pró-
prio, deve mencionar-se no assento esta circunstância e a data
da autorização.

Artigo 202.°

(Assinatura)

1- O assento e o duplicado são assinados pelos cônjuges,
quando saibam e possam fazê-lo, pelas testemunhas e pelo sacer-
dote que os houver lavrado.

2 -Devem ainda assinar o assento os pais ou tutor dos nu-
bentes menores, quando no acto da celebração hajam prestado
o consentimento para o casamento.

Artigo 203.°

(Remessa do duplicado)

.1- O pároco da paróquia da celebração do casamento é obri-
gado a enviar à conservatória competente, dentro do prazo de
três dias, o duplicado do assento paroquial, a fim de ser trans-
crito no livro de casamentos.

2 - Nos casamentos cuja imediata celebração haja sido auto-
rizada pelo ordinário, será remetida com o duplicado uma cópia
da autorização autenticada com a assinatura do pároco.

3 - Com o duplicado são igualmente remetidos os documen-
tos a que se referem os n.OO 4: e G do artigo 201.°, quando se veri-
fiquem as hipóteses neles previstas.



1.& Série ORDEM DO EX1l:RCITO N.o 3 163

Artigo 204.°

(Modo de remessa)

o duplicado e Os demais documentos são remetidos pelo cor-
reio, sob registo, ou entregues directamente na conservatória,
cobrando-se neste caso recibo em protocolo especial.

Artigo 205.°

(Extravio)

Quando o duplicado se extraviar, o pároco enviará à conser-
vatória, logo que o facto vier ao seu conhecimento, certidão de
Cópia integral do assento, que servirá de título para a transcrição.

Artigo 206.°

(Dispensa de remessa)

A obrigação de remessa do duplicado não é aplicável:

a) Ao casamento de consciência, cujo assento só pode ser
transcrito perante certidão de cópia integral e me-
diante denúncia feita pelo ordinário;

b) Ao casamento em que, logo após a celebração, se veri-
fique a necessidade de convalidar o acto, mediante
a renovação do consentimento dos cônjuges na
forma canónica, bastando remeter à conservatória,
quando assim seja, o duplicado do assento paro-
quial da nova celebração.

Artigo 207.°

(Conservatória competente para a transcrição)

1_ É competente para a transcrição de assento de casa-
ll1ento católico a conservatória que houver passado o certificado
ou, na falta de certificado, a do lugar da celebração do casamento.

2 - Se o processo preliminar tiver ocorrido no continente e o
~asarnento se celebrar nas ilhas adjacentes ou em Macau e,
s ern assi.m, na hipótese inversa, a transcrição será feita na con-
dervatória da área da freguesia onde tiver lugar a celebração.
/vendo o duplicado ser acompanhado de uma cópia do certí-
lcado autenticada com a assinatura do pároco.
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3 - O disposto no número anterior é igualmente aplicável
no caso de o casamento ser celebrado em Portugal, com base
em certificado passado pelo agente diplomático ou consular por-
tuguês.

Artigo 208.°

(Prazo' para a transcrição)

1 - O conservador deve efectuar a transcrição do duplicado
O'U da certidão do assento paroquial dentro do prazo de dois
dias e comunicá-la ao pároco, por meio de boletim do modelo
anexo, até ao termo do dia imediato àquele em que foi feita.

2 - O prazo para a transcrição conta-se: a' partir do recebi-
mento do duplicado ou da certidão completada ou esclarecida,
nos casos a' que se refere o n.s 3 do artigo 210.°; a partir do des-
pacho final, no caso previsto no artigo 209.°, e a partir do rece-
bimento do duplicado ou da certidão, em todos Os demais casos.

3 - Na falta de remessa do duplicado ou da certidão do
assento pelo pároco, a transcrição pede ser feita a todo o tempo,
em face de qualquer desses documentos, a' requerimento de algum
interessado Ou do Ministério Público.

Artigo 209.°

(Transcrição, não havendo processo preliminar)

1 - Se 0' casamento não houver sido precedido do processo
de publicações, a transcrição só se efectuará depois de organi-
zado o processo, nos termos dos artigos 164.° e seguintes, substi-
tuindo-se a declaração dos nubentes pelo duplicado ou certidão
do assento canónico e sendo dispensada a apresentação. de bilhete
de identidade ou de cédula pessoal.

2-No edital que se afixar serão mencionados o facto da
celebração do casamento, a sua data e local e o ministro da igreja
perante o qual o matrimónio foi celebrado.

3 - O conservador pode notificar os cônjuges, pessoalmente
ou por carta registada, para comparecerem na conservatória,
sob pena de desobediência, a fim de prestarem os esclarecimentos
necessários à organização do processo.

4 - Os nubentes podem ser ouvidos, por ofício precatório,
na repartição do registo civil da residência.

5 - Se os interessados não apresentarem os documentos ne-
cessários, o conservador deve solicitar das entidades competentes
arJe~edição deles, em papel comum, sem prévio pagamento de
emolumentos.
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6 - Se não houver lugar à isenção do pagamento de selo
e dos emolumentos correspondentes ao processo de casamento,
Os cônjuges devem ser avisados para, no prazo de dez dias, paga"
rem as importâncias em dívida, sob pena de se proceder à sua
cobrança coerciva.

7 - Na transcrição, o conservador deve mencionar o regime
de bens imperativo a que o casamento fica' subordinado, indi-
cando a disposição legal que o impõe.

Artigo 210.°

(Recusa da transcrição)

1 - A transcrição do casamento católico deve ser recusada
nos seguintes casos:

a) Se o funcionário a quem o duplicado éenviadCi for
incompetente;

b) Se o duplicado ou certidão do assento paroquial não
contiver as indicações exigidas no artigo 201.0 ou
as assinaturas devidas;

c) Se o funcionário tiver fundadas dúvidas acerca da
identidade dos contraentes;

d) Se no momento da celebração for oponível ao casa-
mento algum impedimento dirimente;

e) Se, tratando se de casamento legalmente celebrado sem
precedência do processo de publicações, existir
no momento da celebração o impedimento de falta
de idade nupcial, de interdição ou inabilitação por
anomalia psíquica, reconhecida por sentença com
trânsito em julgado, ou o impedimento de casa-
mento civil anterior não dissolvido, desde que,
em qualquer dos casos, ° impedimento ainda sub-
sista.

2 - Quando se julgar incompetente para efectuar a trans-
crição, o conservador remeterá o duplicado ou certidão do assento
paroquial à conservatória competente ou, na falta de elementos
Pana a sua determinação, ao pároco que a tenha enviado, a fim
de que lhe dê o destino devido.

3 - Nos casos a que se referem as alíneas b) e c) do n. o 1,
o cOnservador remeterá o duplicado Ou certidão ao pároco, por
ofício, para que se complete ou esclareça o documento. em ter-
mos de a transcrição se efectuar, sempre que possível, dentro
dos sete dias ulteriores à celebração do casamento,
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4 - A morte de um ou de ambos os cônjuges não obsta· à trans-
crição.

5 - A recusa da transcrição deve ser notificada aos nubentes,
pessoalmente ou por carta registada.

Artigo 211.0

(Efectivação da transcr-íção depois de recusada)

A transcrição recusada com base em impedimento dirimente
deve ser efectuada oficiosamente, ou por iniciativa do Ministério
Público ou de qualquer interessado, logo que cesse o impedi-
mento que deu causa à recusa.

Artigo 212.°

(Casamento católico não transcrito)

Se, durante a organização do processo de casamento, se ave-
riguar que algum dos nubentes está ligado por casamento cató-
lico não transcrito, o conservador deve suspender o andamento
do processo e promover oficiosamente a transcrição.

Artigo 213.°

(Efeitos da convaltdaçãr, do casamento
sobre a transcrição)

1- A sanação in raâice do casamento católico nulo, mas
transcrito, será averbada à margem do assento respectivo,
mediante comunicação do pároco, feita no interesse dos cônjuges
e com o consentimento do ordinário do lugar da celebração.

2 - No caso de convalidação Simples do casamento nulo, mas
transcrito, operada pela renovação da manifestação de vontade
de ambos os cônjuges na forma canónica, o pároco lavrará nova
assento e dele enviará duplicado à conservatória competente,
no prazo de cinco dias, para aí ser transcrito nos termos legais.
3 - Feita a transcrição, é cancelado o primeiro assento con-
validado, sem prejuízo dos direitos de terceiro.
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SUBSECÇÃO II

Assento de casamento católico
celebrado por cidadãos portugueses no estrangeiro

Artigo 214.°

(Transcrição do assento paroquial)

1- A transcrição do casamento católico celebrado no estran-
geiro entre nubentes portugueses ou entre português e estran-
geiro tem por base o assento paroquial.

2 - A transcrição deste casamento é aplicável o disposto nos
artigos 222.° e seguintes, mas ela só será recusada nos termos
em que o pode ser a transcrição do casamento católico celebrado
em Portugal.

3 - Se, por Imperativo da lei local, os cônjuges casados cato-
licamente houverem também celebrado casamento por forma não
Católica, mencíonar-se-á na transcrição do assento paroquial essa
circunstância, em face de documento legal comprovativo.

SUBSECÇAO III

Registo de casamento católico
celebrado depois do casamento civil

Artigo 215.°

(Registo por averbamento)

O casamento católico celebrado entre cônjuges já vinculados
entre si por casamento civil anterior não dissolvido é averbado
oficiosamente à margem do assento deste em face de certidão
do assento paroquial, enviada pelo pároco ou a requerimento dos
interessados, independentemente do processo preliminar.

SUBSECÇÁ O IV

Assento de casamento civil

Artigo 216.°

(Momento em que é lavrado)

O assento de casamento civil não urgente, celebrado em Por-
tugal, pela forma estabelecida neste Código, deve ser lavrado
e assinado logo após o acto solene da celebração.
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Artigo 217.°

(~enções que deve conter)

1 - Além dos requisitos gerais, o assento de casamento deve
incluir OS seguintes elementos:

a) A data, hora e lugar da celebração;
b) O nome completo, idade, estado, natur.alidade e resi-

dência habitual dos nubentes;
c) O nome completo dos pais e tutor dos nubentes e do

procurador de algum deles, havendo-os;
d) A referência ao consentimento dos país ou represen-

tantes legais dos nubentes menores ou o seu supri-
mento judicial e, quando a autorização tenha sido
prestada no acto da celebração, a menção desta cir-
cunstâncía:

e) A declaração, prestada pelos nubentes, de que reali-
zam o casamento por sua livre vontade;

f) A indicação de o casamento se ter celebrado com ou
sem convenção antenupcial e a referência ao do-
cumento comprovativo, sem prejuízo do disposto
no n.s 3 deste artigo;

g) A indicação dos apelidos adoptados por qualquer dos
nubentes, desde que queiram e possam fazê-lo.

2 - Se algum dos pais dos nubentes menores for falecido,
deve mencionar-se esta circunstância.

3 - Sempre que o regime matrimonial de bens tenha carác-
ter imperativo, observar-se-a o disposto no n.s 7 do artigo 209.0

Artigo 218.°

(Leitura)

Depois de lavrado, o assento é lido imediatamente, em voz
alta, perante os intervenientes no acto da celebração do casa-
mento, pelo funcionário do registo civil.
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SUBSECÇÃO V

Assento de casamento civil urgente

Artigo 219.°

(Assento definitivo)

O despacho do conservador que homologar o casamento civil
urgente fixará, de acordo com o registo provisório, completado
pelos documentos juntos ao processo preliminar e pelas dili-
gências efectuadas, os elementos que devem ser levados ao assento
definitivo, de conformidade com o disposto no artigo 217.°

Artigo 220.°

(Elementos que servem de base ao assento)

1- O assento defintivo é lavrado com base nos elementos
constantes do despacho de homologação, no prazo' de dois dias,
a contar da data em que o despacho for proferido, com refe-
rência expressa a este artigo, mas omitindo-se as circunstâncias
particulares da celebração do casamento.

2 - A realização do assento definitivo determina o cancela-
mento do registo provisório.

Artigo 221.°

(Cancelamento da transcrição)

A transcrição do casamento civil urgente será cancelada ofi-
ciosamente, se o casamento vier a ser reconhecido pelas autori-
dades eclesiásticas como católico e como tal se mostrar transcrito
o assento paroquial.

SUBSECÇAO VI

Assento de casamento civil de portugueses
no estrangeiro

Artigo 222.°

(Registo consular)

1_ O casamento celebrado no estrangeiro entre dois portu-
gueses, ou entre português e estrangeiro, será registado no livro
Próprio do consulado competente.
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2 - O registo é lavrado por inscrição, nos termos dos arti-
gos 216.° e seguintes, se o casamento for celebrado perante o agente
diplomático ou consular português, e, nos outros casos, por trans-
crição do documento comprovativo do casamento, passado de har-
monia com a lei do lugar da celebração.

3 - A transcrição pode ser requerida a todo o tempo por qual-
quer interessado e deve ser promovida pelo agente diplomático
ou consular competente, logo que tenha conhecimento da cele-
bração do casamento.

Artigo 223.°

(Processo prelímtnar)

1- Se o casamento não tiver sido precedido de publicações,
a transcrição será subordinada à prévia organização do processo
previsto nos artigos 164.° e seguintes, exceptuado o disposto nas
alíneas a), c), f) e g) do n.s 1 do artigo 167.° e nos n.O. 3 a 5
do artigo 171.°

2 - No despacho final, o cônsul relatará 'as diligências feitas
e as informações recebidas e decidirá se o casamento pode ou não
ser transcrito.

3 - A transcrição será recusada se, pelo processo de publi-
cações ou por outro modo, o cônsul verificar que o casamento
foi celebrado com algum impedimento que o torne anulável.

Artigo 224.°

(Remessa do duplicado)

Lavrado o registo consular, o cônsul enviará à Conservatória
dos Registos Centrais, no prazo de quinze dias, o respectivo duo
plicado.

Artigo 225.°

(Transcl'ição)

1- O casamento cujo assento não tenha sido lavrado pela
competente agente diplomático ou consular pode ser directamente
transcrito na Conservatória dos Registos Centrais, em face de
qualquer dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da celebração do casamento,
remetido, através do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros, pela autoridade estrangeira perante a
qual o casamento houver sido celebrado;
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b) Documento comprovativo do casamento, apresentado
por qualquer dos cônjuges, seus herdeiros ou outros
in teressados.

2 - A transcrição realizada com base nos documentos pre-
vistos no número anterior será precedida do processo de publí-
cacões, nos termos do n.s 1 do artigo 223.°, se este ainda não tiver
sido organizado, e será recusada, no caso de se verificar a exis-
tência de algum dos impedimentos a que se refere o n.s 3 do
mesmo artigo.

3 - A prova da prévia organização do processo de publicações,
quando este não tenha sído organizado na Conservatória dos Re-
gi,.;tos Centrais, deve ser feita mediante a apresentação de cer-
tidão Ou cópia autêntica do respectivo certificado.

4 - A transcrição deve ser comunicada ao consulado compe-
tente, para nele ser lavrado o registo consular.

SUBSECÇÃO VII

Efeitos do registo de casamento

Artigo 226.°

(Retroactividade)

1- Efectuado o registo, ainda que este venha a perder-se,
os efeitos civis do casamento retrotraem-se à data da celebração.

2 - Ficam, porém, ressalvados os direitos de terceiro que
sejam compatíveis com os direitos e deveres de natureza pessoal
dos cônjuges e dos filhos. a não ser que, tratando-sa de casamento
católico celebrado em Portugal, a transcrição tenha sido efectuada
dentro dos sete dias subsequentes à celebração.

SECÇÃO V

Convenções antenupciais e alterações do regime de bens

Artigo 227.°

(Conservatõrta competente)

d O assento de convenção antenupcial ou de alteração do regime
e bens convencionado ou legalmente fixado é lavrado na con-

~~r:,atória detentora do assento de casamento, em face de cer-
ldao de teor.
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Artigo 228.0

(Assento oficioso)

1- O assento é lavrado oficiosamente, sempre que a certidão
da respectiva escritura seja. apresentada até à celebração do casa-
mento, ou a requerimento verbal de qualquer dos outorgantes.

2 - O assento, quando oficioso, deve ser lavrado na mesma
data do assento de casamento,

Artigo 229.0

(Menções do assento)

Além dos requisitos gerais, o assento de convenção antenup-
cial deve conter o nome completo, idade, estado e residência habi-
tual dos outorgantes, a menção genérica do objecto da convenção,
a data e cartório em que a convenção foi lavrada e ainda o teor
das cláusulas contidas na escritura.

Artigo 230.0

(Efeitos em relação a terceiro)

1- A convenção que tenha por objecto a fixação do regime
de bens ou a sua alteração só produz efeito em relação a terceiro
a partir da data do registo.

2 - No caso de casamento católico, os efeitos do registo lavrado
símultaneamente com a transcrição retrotraem-se à data da cele-
bração do casamento, desde que este tenha sido transcrito dentro
dos sete dias ímedíatos,

SECÇAO VI

óbito

SUBSECÇÃO I

Declaração

Artigo 231.0

(PraZQ)

1- O falecimento de qualquer individuo deve ser declarado
verbalmente, dentro de quarenta e oito horas, no posto ou na
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conservatória do registo civil em cuja área tiver ocorrido o óbito
ou Se encontrar o cadáver.

2 - O prazo para a declaração conta-se, conforme os casos,
do momento em que ocorrer o falecimento ou for encontrado ou
autopsiado o cadáver ou daquele em que la autópsia for dispensada.

Artigo 232.0

(Pessoa a quem incumbe)

1- A obrigação de tlre'.:;tar a declaração do óbito incumbe
Sucessivamente às seguintes pessoas:

a) Aos donos da casa em que o óbito se verificar, salvo
estando ausentes;

b) Ao parente capaz mais próximo do falecido que estiver
presente;

c) Aos familiares do falecido que estiverem presentes;
d) Ao administrador, director ou gerente do estabeleci-

mento público ou particular onde o óbito tiver ocor-
rido ou a quem suas vezes fizer;

e) Ao ministro de qualquer culto presente no momento
do falecimento ou que tenha sido chamado para
prestar assístêncía religiosa ao finado;

f) As autoridades administrativas ou policiais, no caso
de abandono do cadáver;

g) A pessoa ou entidade encarregada do funeral.

2 - É aplicável aos declarantes a que se referem as alíneas
d), e) e f) o disposto no n.s 3 do artigo 118.0

Artigo 233.0

(Certificado médioo)

1- A declaração deve ser corroborada pela apresentação do
certificado de óbito, passado gratuitamente pelo médico que o hou-
Ver verificado, em impresso de modelo fornecido pela Direcção-
:Geral de Saúde, ou, na falta de impressos, em papel comum,
ISento de selo.
. 2 - Na falta de apresentação do certificado, compete ao fun-
c~onário do registo civil que receber a declaração requisitar à auto-

tr~~adesanitária local a verificação do óbito e a passagem do cer-
iÍlcado.
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Artigo 234.°

(Suprimento do certificado de óbito)

1 - Na impossibilidade absoluta de comparência do médico
para verificação do óbito, o certificado pode ser substituído por
um auto, lavrado pela competente autoridade administrativa com
a intervenção de duas testemunhas, no qual o autuante declare
ter verificado 'O óbito e a existência ou inexistência de sínaís de
morte violenta ou de quaisquer suspeitas de crime.

2 - O auto, feito em duplicado, é lavrado em impresso de
modelo fornecido pela Direcção-Geral de Saúde, isento de selo;
um dos exemplares deve instruir a declaração de óbito e o outro
deve ser remetido pelo autuante ao médico assistente do finado,
se o houver, ou ao respectivo delegado ou subdelegado de saúde,
o qual, em face dos elementos que conseguir coligir, procurará
classificar a doença que deu causa à morte e passará o certi-
ficado de óbito.

3 - O certificado é remetido ao funcionário do registo civil
que houver recebido a declaração de óbito, para lhe ser averbada
a indicação da causa da morte, no caso de já ter sido lavrado
o assento,

Artigo 235.°

(Recusa do certificado)

O certificado médico ou 'O auto de verificação do óbito pode
ser recusado pelo conservador se a assinatura da entidade que
o subscrever não se mostrar reconhecida pelo notário ou auten-
ticada com o respectivo selo branco, salvo se estiver devidamente
depositada na conservatóría.

Artigo 236.°

(Casos de autópsia)

1- Havendo indícios de morte violenta ou quaisquer sus-
peitas de crime, ou declarando o médico ignorar a causa da'
morte, o funcionário do registo civil a quem o óbito for decla-
rado deve abster-se de lavrar o assento ou auto de declarações
e comunicar imediatamente 'O facto às autoridades judiciaiS ou
policiais, a fim de estas promoverem a autópsia do cadáver e as
demais diligências necessárias à averiguação da causa da morte
e das circunstâncias em que esta terá ocorrido.
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2 - A autoridade que investigar a causa da morte deve comu-
nicar à repartição do registo civil participante a hora da reali-
zação da autópsia ou a sua dispensa e o resultado das diligências
efectuadas, nomeadamente as indicações fornecidas pelo processo
sobre a hora, dia e local do falecimento, a fim de serem levadas
ao assento do óbito.

Artigo 237.°

(Falta de declaração de óbito)

1- Decorrido o prazo legal sem que seja feita a declaração
de óbito, observar-se-á, na parte aplicável e com a necessária
adaptação, o disposto no artigo J 19.0

2 - Se, porém, o óbito tiver ocorrido há mais de um ano,
a participação em juízo apenas terá por fim o exerci cio da acção
penal contra o responsável pela transgressão.

Artigo 238.0

(Processo de justificação)

1 - O registo de óbito ocorrido há mais de um ano só pode
ser lavrado mediante autorização judicial obtida em processo de
JUStificação.

2 - O disposto no número anterior é ainda aplicável ao re-
gisto de óbito não comprovado por certificado médico ou por
auto de verificação, independentemente da data e do lugar em
qUe haja ocorrido.

SUBSECÇ~\O II

Registo de óbito

Artigo 239.0

(Competência)

1_ É competente para lavrar o registo a conservatória em
CUja área tiver ocorrido o óbito ou se encontrar o cadáver.
h 2._ Se, porém, o óbito tiver ocorrido em estabelecimento
oSPltalar de sede de concelho em que haja mais de uma con-

~~r~atória, serã competente para lavrar o registo a conserva-
. rIa da área da última residência habitual do falecido, quando
SItuada no mesmo concelho.
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(Menções especiais)

1- Além dos requisitos gerais, o assento de óbito deve incluir
os seguintes elementos:

a) A hora, data e lugar do falecimento ou do apareci-
mento do cadáver;

b) A causa da morte:
c) O nome completo, sexo, idade, estado, naturalidade e

última residência habitual do falecido;
d) O nome completo dos pais do falecido;
e) O nome completo do cônjuge, se o falecido for casado,

viúvo ou divorciado:
f) Menção da referência à existência de herdeiros, ou

descendentes relativamente aos quais haja lugar
a inventário obrigatório ou providência tutelar, de
bens e de testamento;

g) O cemitério onde o falecido vai ser sepultado.

2 - A margem do assento deve ser lançada cota de refe-
rência ao registo de nascimento da pessoa a quem o óbito res-
peita, bem como ao registo do seu casamento, se ela tiver fale-
cido no estado de casada, viúva ou divorciada.

3 - É aplicável ao assento de óbito o disposto nos n.O. 2, 3
e 4 do artigo 126.°, devendo os elementos aí referidos respeitar
ao falecido.

4 - Para a realização do assento apenas são indispensáveis
as menções necessárias à identificação do falecido, competindo
ao conservador fazer constar por averbamento ou cota de refe-
rência as que, não podendo ser obtidas no momento em que foi
lavrado o assento, chegarem mais tarde ao seu conhecimento.

Artigo 2'41.°

(óbito de pessoa desconhecida)

1- No, assento de óbito de indivíduo cuja identidade não
seja possível determinar deve especialmente ser mencionado o
lugar, data e estado cm que o cadáver haja sido encontrado,
o sexo, cor e idade aparente do falecido, o vestuário, papéis ou
objectos achados em poder ou junto do cadáver, bem como qual-
quer outra circunstância capaz de concorrer para a sua iden-
tificação.
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2 - Sempre que for possível, o conservador deve arquivar,
como documento, as fotografias do cadáver publicadas em jor-
nais ou mandadas tirar por qualquer autoridade,

Artigo 242.°

(Registo de fetos)

o feto, cuja morte tenha ocorrido nas condições previstas
nas alíneas b) e c) do § único do artigo 4.° do Decreto-Lei
n.s 44128, de 28 de Dezembro de 1961, é apenas registado no livro
de óbitos, com a Indicação do respectivo sexo, sempre que pos-
sível, da duração provável da gravidez, referida a: meses ou se-
manas, e dos demais requisitos previstos no artigo 240.°, na parte
aplicável.

SUBSECÇÃO III

Óbitos ocorridos em hospitais, cadeias e estabelecimentos análogos

Artigo 243.°

(Comunícação da ocorrência)

1- Quando falecer algum indivíduo em hospital onde não
exista posto privativo do registo civil, em asilo, cadeia ou outro
estabelecimento análogo do Estado, o respectivo director ou admí-
nisrador deve comunicar a ocorrência, dentro de vinte e quatro
horas, à conservatória do lugar onde estiver situado o estabe-
lecimento.

2 - A comunicação, que substitui a declaração a que se refere
o artigO 231.0, será feita por ofício, acompanhado do certificado
médico, e deve fornecer todas as indicações exigidas neste Código
para o assento de óbito e as respectivas cotas de referência.

SUBSECÇÃO IV

óbitos ocorridos em viagem ou acidente

Artigo 244.°

(Viagem por ar ou por mar)

1 - Se em viagem, a bordo de navio ou aeronave portugueses,
ocorrer algum falecimento ou acidente que lhe der causa, obser-
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varse-á, com as necessãrias adaptações, o disposto nos artigos 137.0
e seguintes.

2 - No caso de falecimento com queda à água ou no espaço,
sem que o cadáver seja encontrado, a competente autoridade de
bordo deve lavrar, na presença de duas testemunhas, um auto
da ocorrência, que remeterá, por intermédio da Direcção-Geral
dos Registos e do Notariado, à Conservatória dos Registos Cen-
trais, incumbindo a esta promover a respectiva justificação ju-
dicial.

3 - Quando o óbito se verifique em pequenas embarcações,
o auto da ocorrência será substituído por auto de averiguações
lavrado na capitania competente.

4 - Se o auto lavrado nos termos dos números' anteriores
não fornecer todos os elementos de identidade do falecido, o con-
servador deve procurar obter as informações complementares ne-
cessárías.

5 - Se o óbito tiver ocorrido nas condições previstas no n.s 1
deste artigo, mas a bordo de navio ou aeronave estrangeiros,
e o cadáver vier a ser desembarcado ou encontrado em território
português, observar-se-á o disposto no artigo seguinte.

Artigo 245.0

(Viagem por terra)

Se o falecimento ocorrer em viagem por terra, de comboio
ou noutro transporte colectivo, o assento de óbito é lavrado na
conservatória correspondente ao lugar onde o cadáver for encon-
trado ou vier a ser desembarcado.

Artigo 246.0

(Acidente)

No caso de morte de uma ou mais pessoas em incêndio, des-
moronamento ou em consequência de explosão, inundação, ter-
ramoto, naufrágio ou de outro acidente análogo, o funcionário
do registo civil lavrará assento de óbito para cada uma das víti-
mas cujo corpo tiver sido encontrado em condições de poder
ser individualizado.

Artigo 2-47.0

(Justífícação judicial)

1- Se os cadáveres não forem encontrados ou tiverem sido
destruídos em consequência do acidente ou só aparecerem des-
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noíos insusceptíveis de ser individualizados, ou for impossível
chegar ao local onde os corpos se encontram, cabe ao agente do
Ministério Público da comarca em cuja área tiver ocorrido o aci-
dente promover, por intermédio da conservatória competente,
a justificação judicial do óbito.

2 - Julgada a justificação, o conservador deve lavrar o assento
de óbito, individual ou colectivo, com base nos elementos for-
necidos pela sentença e servindo-se de todas as informaçõs com-
Plementares recolhidas.

Artigo 248.°

(Naufrágio)

1- No caso de naufrágio, quer haja ou não perda da embar-
cação, em que pereça toda ou parte da tripulação ou dos passa-
geiros, não sendo encontrados os cadá veres ou não sendo possível
individualizá-los. compete ao agente do Ministério Público da
comarca a cuja área pertencer a' praça da matrícula da embar-
cação, promover a justificação [udícial dos óbitos, nos termos
e para os efeitos do disposto no artigo anterior.

2 - Para a instrução do processo, a autoridade marítima deve
remeter ao agente do Ministério Público o auto da investigação
Sabre a ocorrência e identificação dos náufragos desaparecidos.

SUBSECÇÃO V

Enterramento

Artigo 249.°

(Prazo dilatório)

1- Nenhum cadáver pode ser sepultado antes de decorridas
Vinte e quatro horas sobre o falecimento e sem que previamente
se tenha lavrado o respectivo assento ou auto de declaração de
óbito

2'_ O boletim de registo ou de declaração de óbito, p;s~ad~
nos termos do artigo 276.°, servirá, para todos os efeitos, de guia
de enterramento

Artigo 250.°

(Enterramentos antecipados)

d 1 - Quando perigar a higiene ou saúde pública, as autorída-
es sanitárias podem autorizar, por escrito, o enterramento do
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cadáver antes de decorrido o lapso de tempo previsto no artigo
anterior.

2 - O documento comprovativo da autorização serve, neste
caso, de guia para o enterramento, devendo a autorização, logo
que seja concedida, ser comunicada pelas autoridades sanitárias
à conservatõría,

Artigo 251.0

(Locais de enterramento)

1- O enterramento não pode ter lugar fora de cemitérios
públicos estabelecidos nos termos da lei.

2 - É, porém, excepcionalmente permitido:

a) O depósito em panteão nacional, ou em panteão priva-
tivo dos patriarcas de Lisboa, dos restos mortais da-
queles a quem caiba essa honra;

b) O enterramento nos locais reservados a pessoas de de-
terminada categoria, nomeadamente de certa nacio-
nalidade, confissão ou regra religiosa, estabelecidos
nos termos da lei ou autorizados por simples por-
taria dos Ministérios da Justiça e da Administração
Interna, mediante parecer favorável das autori-
dades sanitárias e das câmaras municipais respec-
tivas;

c) O enterramento em capelas privativas, situadas fora
dos aglomerados populacionais e tradicionalmente
destinadas ao depósito dos restos mortais dos fami-
liares dos respectivos proprietários, quando autori-
zados nos termos da alínea anterior.

Artigo 252.°

(Competência especial do conservador)

Ao conservador compete observar e fazer respeitar os regu-
lamentos sanitários e administrativos acerca do lugar, prazo e
demais condições a que deve obedecer o enterramento.
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SUBSECÇÃO VI

Cremação e trasladação do cadáver

Artigo 253.°

(Cremação)

A cremação ou incineração do cadáver só pode ser feita em
cemitério provido de aparelhos cujo funcionamento tenha sido
apro~ado pelas autoridades administrativas e depois de obtida
autorização do conservador competente para o registo do óbito.

Artigo 254.°

(Incineração)

1- A autorização para a incineração só será concedida quando
for requerida pelo cônjuge sobrevivo, ou, não existindo este, pela
maioria dos descendentes capazes do falecido ou, na falta de todos,
pelo parente mais próximo.

2 - A autorização, quando se trate de indivíduos de deter-
minado credo relígíoso, pode ainda ser requerida pejo represen-
tante diplomático do país donde o falecido era natural ou pelo
ministro do culto por ele professado.

3 - O requerimento deve ser instruído com Os seguintes
documentos:

a) Declaração escrita deixada pelo falecido, na qual ma-
nifeste expressamente a vontade de vir a ser inci-
nerado, ou a apresentação de documento bastante
para provar que quem professa determinado culto
deve ser incinerado e que o falecido o professava;

b) Atestado médico comprovativo de que a morte resul-
tou de causa natural, confirmado peja autoridade
sanítáría competente, à qual incumbe informar so-
bre a inexistência, no caso concreto, de qualquer
inconveniente na íncíneração;

c) No caso de as cinzas deverem ser trasladadas para
outra circunscrição, o documento comprovativo da
autorização necessária para a trasladação.

4 - Em caso de morte violenta, a incineração só pode ser
aUtorizada depois de realizada' a autõpsta e com o parecer faxo-
rável do Minístérío Público.



182 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 1." Série

Artigo 255.°

(Trasladação)

1- A trasladação do cadáver ou das cinzas funerárias para
concelho diverso do correspondente à conservatória em que foi
lavrado o assento de óbito só pode ser efectuada depois de o res-
pectivo alvará administrativo ser visado pelo conservador.

2 - Se o cadáver ou as cinzas funerárias vierem trasladados
do estrangeiro ou de Macau, o visto será aposto pelo conser-
vador dos Registos Centrais, devendo a certidão do correspon-
dente acto de registo ser transcrita na Conservatória dos Regis-
tos Centrais.

3 - Se, no caso previsto no número anterior, o cadáver ou
as cinzas não transitarem pelo concelho de Lisboa, deve o con-
servador da área em que os restos mortais entrarem em terri-
tório nacional apor o visto, remetendo em seguida à Conser-
tória dos Registos Centrais a cópia do alvará e a certidão do
registo de óbito, a fim de nela ser transcrito o registo.

4 - É aplicável ao pedido de trasladação o disposto nos n.08 1
e 2 do artigo anterior, competindo ao conservador verificar a
legitimidade dos requerentes.

5 - Em caso de novas trasladações, as atribuições previstas
nos números anteriores competem ao conservador do concelho
em cuja área o cadáver ou as cinzas funerárias estiverem ínu-
mados ou depositados, o qual deverá comunicar a trasladação
à conservatória detentora do assento de óbito, para fins de aver-
bamento.

SUBSECÇÃO VII

Comunicações obrigatórias

Artigo 256.°

(Comunicação do óbito dos estrangeiros)

1 - Os óbitos dos estrangeiros são comunicados pela conser-
vatória em que tiver sido lavrado o registo à Polícia de Segu-
rança Pública, e bem assim às autoridades do país de origem
do falecido, de harmonia com o que houver sido estipulado em
convenções internacionais.

2 - Na falta de convenção sobre a matéria, o conservador,
dentro dos cinco dias imediatos à realização do assento de óbito
do estrangeiro, deve enviar o respectivo boletim à Direcção-Geral
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dos Registos e do Notariado, que o remeterá à representação
diplomática ou consular competente, por intermédio do Ministério
dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 257.°

(Comunicações que os conservadores devem efectuar)

1- Compete aos conservadores do registo civil enviar, até
ao dia 8 de cada mês:

a) Às repartições de finanças da residência do falecido,
a relação dos indivíduos cuios assentos de óbito
tenham sido lavrados no mês anterior, feita em
impressos fornecidos gratuitamente por aquelas re-
partições e com as indicações neles exigidas;

b) Ao agente do Ministério Público do tribunal compe-
tente para a instauração do inventário, a certidão
de narrativa dos assentos lavrados no mês ante.
rior referentes a indivíduos com herdeiros relati-
vamente aos quais haja inventário obrigatório, um
mapa mensal com os nomes completos dos indi-
víduos falecidos nessas condições e a indicação da
pessoa a quem compete o cargo de cabeça-de-casal
e do valor provável da herança, se a houver;

c) À Caixa Geral de Aposentações, uma relação dos indi-
víduos cujo assento de óbito tenha sido lavrado
no mês anterior, falecidos na situação de funcio-
nários aposentados ou reformados, sempre que esta
indicação haja sido fornecida;

d) Ao quartel-general da região militar, as certidões de
narativa dos assentos de óbito referentes aos indi-
víduos falecidos que, pela idade, estavam sujeitos
à obrigação do serviço militar;

e) Ao Centro de Identificação Civil e Criminal, todos os
óbitos ocorridos no mês anterior.

2 - Ao Serviço de Luta Antituberculosa serão comunicados,
nos cinco dias posteriores à realização do registo, os óbitos ocor-
ridos por tuberculose.

SECÇÃO VII

'('utela, administração de bens de menores, curadorta, regulação
e homologaçflO (lo exercício do poder' paternal e estabelecimento

de providências limitativas desse poder
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Artigo 258.°

(Conservatória competente)

Os assentos de instituição de tutela, admlnlstração de bens
de menores, curadoria, assim como de regulação e homologação
do exercício do poder paternal e sua cessação ou de estabeleci-
mento de providências limitativas desse poder, são lavrados ofi-
ciosamente na conservatória detentora do registo de nascimento
do interessado, salvo o disposto na alínea f) do artigo 13.°

Artigo 259.°

(Remessa dos elementos necessários ao registo)

1- A secretaria judicial do tribunal em que tiver sido ins-
tituída a tutela, adminisração ou curadoria, ou onde for decre-
tada a regulação ou homologação do exercício do poder paternal,
bem como las providências limitativas desse poder, remeterá
à conservatória competente, independentemente de despacho e
dentro do prazo de cinco dias, certidão narrativa extraída do
processo, contendo todos os elementos necessários à realização
oficiosa do registo.

2 - A conservatória' onde for lavrado o assento será também
enviada, para fim de averbamento, certidão narrativa de todas
as decisões ulteriores que determinem a modificação ou extinção
dos factos registados ou alteração dos elementos do correspon-
dente assento.

3 - É aplicável à contagem e pagamento dos emolumentos
e selo devidos pelas certidões previstas nos números anteriores
e pelos actos de registo que vierem a efectuar-se o disposto no
n.s 5 do artigo 99.°

Artigo 260.°

(Menções do assento)

Além dos requisitos gerais, os assentos de tutela, administra-
ção ou curadoria, regulação ou homologação do poder paternal
e estabelecimento de providências limitativas desse poder devem
conter os seguintes elementos:

a) Nome completo, idade, estado, naturalidade e a última
residência habitual do incapaz, inabilitado ou au-
Gente;
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b) O nome completo dos pais, com a indicação da data
do óbito dos que já forem falecidos;

c) A data da instituição da tutela, administração ou cura-
doria, bem como da regulação ou homologação do
exercício do poder paternal ou estabelecimento de
providências limita ti vas desse poder, com referên-
cia ao respectivo processo, tribunal e data do trân-
sito em julgado da decisão;

d) A indicação genérica da causa da ínstítuíção da tutela,
administração ou curadoria e regulação do exercício
do poder paternal ou providências limitativas desse
poder, bem como da natureza da curadoria;

e) O nome e residência do tutor, administrador ou cura-
dor;

f) No caso de administração de bens de menores ou cura-
doria de maiores inabilitados, os limites e a exten-
são da admínístração ou inabilitação;

g) A data do início da gerência do tutor, administrador
ou curador;

h) No caso de regulação ou homologação do exercício
do poder paternal ou de providências limitativas
desse poder, o regime ou as providências estabe-
lecidas.

TíTULO III

Dos meios de prova e <los processos

CAPíTULO I

Meios de prova dos factos sujeitos a registo

Artigo 261.0

(Meios normais)

Os factos sujeitos a registo e o estado civil das pessoas pro-
vam-se, conforme os casos, por meio de certidões, boletins, cédula
PesSoal ou bilhete de identidade.
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SECÇÃO I

Certidões

Artigo 262.°

(Espécies)

Dos actos de registo podem ser extraídas as seguintes espé-
cies de certidões:

a) De narrativa;
b) De cópia integral;
c) Especial para bilhete de identidade.

Artigo 263.°

(Conteúdo)

1- As certidões de narrativa obedecerão aos modelos anexos
a este Código, conforme os actos a que respeitem.

2 - Nas certidões de narrativa são mencionados Os respec-
tivos elementos, nos termos que resultem do texto do assento,
conjugados com as modificações introduzidas pelos averbamentos
existentes à margem, exceptuados os secretos.

3 - Nas certidões de narrativa extraídas do registo de nas-
cimento de filhos adoptivos, a filiação deve ser mencionada ape-
nas mediante a indicação do nome completo dos pais adoptivos.

4 - A filiação natural do adoptado só será mencionada nas
certidões de narrativa extraídas dos correspondentes assentos
de nascimento se o requísitante expressamente o solicitar; será,
porém, sempre mencionada nas certidões destinadas a instruir
processos de casamento.

5 - Nas certidões de cópia integral transcrever-se-à integral-
mente o texto dos assentos a que respeitam e os seus averba-
mentos.

Artigo 264.°

(Registos irregulares)

As certidões extraídas de registos que enfermem de qual.
quer irregularidade ou deficiência, revelada pelo texto, devem
mencionar por forma bem visível as irregularidades ou deficiên-
cias que viciam o registo, enquanto este não for rectificado.
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Artigo 265.°

(Quem pode pedir certidões)

1- Qualquer pessoa tem legitimidade para requerer certidão
dos registos constantes dos livros do registo, salvo as excepções
previstas nos números 'seguintes.

2 - Tratando-se de assento de nascimento de filhos fora do
casamento ou adoptivo, as certidões de cópia integral ou foto-
cópia só podem ser passadas a pedido das pessoas a quem o
registo respeita, seus ascendentes, descendentes, herdeiros ou
a requisição das autoridades [udíciais e policiais ou da Direcção-
-Geral dos Registos e do Notariado.

3 - Dos registos secretos de perfilhação só pode ser passada
certidão para efeito de instrução do processo preliminar de casa-
mento ou de acção de alimentos, nas condições previstas na lei
civil.

Artigo 266.°

(Certidões requísítadas pelos párocos)

Para fins exclusivamente eclesiásticos e desde que esteja
Pendente em alguma conservatória a organização do respectivo
Processo de casamento, os párocos podem requisitar certidões
de baptismo, isentos de selo e emolumentos, dos inscritos nos
livros de registo paroquial integrados no registo civil.

Artigo 267.°

(Requerimento das certidões)

1-As certidões são requeridas verbalmente ou por escrito
e Podem sê-lo tanto na conservatória competente para a emissão
como por intermédio da repartição do registo civil da residência
do requerente, quando situada em concelho diferente do daquela.

2 - Os requerentes de certidões de nascimento devem apre-
sentar, sempre que possível, a cédula pessoal da pessoa :a quem
reSpeita o registo.

3 - Sempre que lhe seja exigido pelo funcionário, os reque-
rentes depositarão, como preparo, o custo provável da certidão
reqUerida.
. 4 - A requisição da certidão de narrativa pode ser feita por
lntermédio do correio, remetendo o interessado o preparo corres-
Pondente por vale de correio ou cheque.
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Artigo 268.°

(Ordem de prioridade)

1- As certidões são passadas segundo a ordem de anotação
do pedido ou requisição no Diário, tendo, ~o entanto, prioridade
sobre as demais as certidões pedidas ou requisitadas com urgência
ou mediante a apresentação da cédula pessoal do indivíduo a que
respeitem.

2 - Nas conservatórias de La classe e nas de classe inferior,
cujo movimento o justifique, será entregue ao requisitante uma
ficha de modelo anexo a este Código, com o número correspon-
dente ao da ordem da requisição.

Artigo 269.°

(Prazo para a passagem)

1 - As certidões são passadas dentro do prazo de cinco dias,
à excepção das que forem pedidas com urgência, as quais devem
ser passadas no mesmo dia ou no dia imediato.

2 - Os prazos a que se refere o número anterior podem ser
elevados para o dobro, no caso de não ser apresentada cédula
pessoal, quando já tenha sido emitida, e contam-se do dia de
entrada do pedido na conservatória competente para a passagem
da certidão

Artigo 270.°

(Forma externa)

1 - As certidões podem ser passadas em papel comum e com
dizeres impressos, sendo pago por guia o selo do papel e da
certidão quando não isentas.

2 - Os impressos para certidões serão fornecidos às conser-
vatórias pelo Cofre dos Conservadores, Notários e Funcionários
de Justiça, mediante o pagamento do preço que vier a ser fixado
por despacho do Ministro da Justiça.

Artigo 271.°

(Nota de emolumentos)

1- De certidão deve constar a conta díscríminada dos emO-
lumentos e selo devidos e a menção do número correspondente
do registo.
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2 - Em caso de isenção, deve lançar-se na certidão o número
de ordem do Diário e a menção da sua gratuitidade.

Artigo 272_°

(Certidões de documentos)

Os funcionários do registo civil são obrigados a passar cer-
tídões de documentos arquivados na repartição, que tenham ser-
vido de base a qualquer registo que não seja secreto .

..
Artigo 273.°

(Certidões extraídas do livro de extractos ou duplicados)

As certidões de actos do registo civil só podem ser extraídas
dos livros de extractos no caso de extravio ou destruição dos
originai'.>.

Artigo 274.°

(Aposição do selo branco)

A aposição do selo branco, de modelo oficial, sobre a assina-
tura do funcionário nas certidões, boletins ou noutros documentos
expedidos pela conservatória tem o mesmo valor que o reconhe-
Cimento notarial.

Artigo 275.°

(Fotocópia de assento)

1 - As conservatórias devidamente apetrechadas poderão ex-
trair fotocópias dos assentos ou dos documentos arquivados,
qUando requisitadas ou em substituição das certidões requeridas,
sempre que as condições materiais dos livros e dos assentos
o permitam.

2 - Pelas fotocópias expedidas por exclusiva iniciativa dos
serviços, em substituição de certidões, será cobrado o emolumento
correspondente às certidões requeridas .
. 3 - As fotocópias devem conter, em especial, a indicação do

numero de registo e ano donde são extraídas e a declaração de
Conformidade com o original.
tí 4: - Ê aplicável às fotocópias de assentos o disposto no ar-
19O 264.0 e no n.s 2 do artigo 265.0
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SECÇÃO II

Boletins

Artigo 276.0

(Obrigatoriedade da sua passagem)

1 - Os conservadores e os chefes das delegações são obri-
gados 'a passar, gratuitamente, aos interessados, em impresso de
modelo anexo a este diploma e isento de selo, boletins dos regis-
tos de óbito, em seguida à realização dos assentos.

2 - Boletins idênticos são obrigatoriamente passados p€los
ajudantes dos postos do registo civil, quanto aos nascimentos
e óbitos neles declarados.

3 - Posteriormente à realização dos assentos, os boletins a
que se referem os números anteriores podem ser passados, a re-
quisição dos interessados, mediante o pagamento do emolumento
correspondente.

Artigo 277.0

(Forma e conteúdo)

1 - Os boletins podem ser passados por qualquer funcionário,
mas são assinados pelo conservador ou pelo ajudante, e devem
conter somente as indicações relativas à data e lugar do acto,
e bem assim os nomes e residência das partes, e o nome dos
pais, podendo usar-se neles algarrsmos,

2 - Os boletins de registo ou de declaração de óbito devem
indicar, em especial, o cemitério em que terá lugar o enterra-
mento.

SECÇÃO III

Cédula pessoal

Artigo 278.0

(Entrega)

1- Efectuado o registo de nascimento, entregar-se-á ao de-
clarante uma cédula pessoal, conforme o modelo em uso, devida-
mente preenchida, rubricada e assinada pelo funcionário do re
gisto civil e autenticada com o selo branco da repartição.
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2 - Se o registo for lavrado com base em declaração pres-
tada em posto do registo civil ou em conservatória intermediária,
o conservador deve remeter ao posto ou à conservatória inter-
mediária a cédula pessoal do registado devidamente preenchida,
a fim de ser entregue ao declarante, contra a restituição do res-
pectivo boletim.

3 - A cédula não será passada quando o registado já houver
falecido na altura da realização do assento.

Artigo 279.0

(Conteúdo)

1- A cédula conterá o nome completo do registado, la sua
naturalidade e a dos pais, a data do nascimento e a do registo
e o número deste, ficando reservado o espaço necessário para
OPortunamente nela serem anotados os actos relativos ao regis-
tado, cujo registo será obrigatório.

2 - Lavrados os actos de registo a que se refere o número
anterior, o funcionário anotá-los-á na cédula, quando exibida,
restituindo-a seguidamente ao apresentante,

3 - Em qualquer altura, os interessados podem requerer ver-
balmente que a cédula seja actualizada pela conservatória emi-
tente e que nela seja lançada a nota de conferência.

4 - A cédula considera-se actualizada desde que se mostre
Conferida pelo conservador ou ajudante da conservatória emi-
tente, nos três meses anteriores à data em que venha a ser apre-
sentada para quaisquer efeitos.

5 - É aplicável ao pedido de actualização da cédula o dís-
Posto no artigo 16.0

Artigo 280.0

(Base da sua emissão)

As cédulas são passadas em face do assento original de nas-
'!i.rnento, da sua transcrição ou dos duplicados a que se refere
o artigO 66.0

Artigo 281.0

(Nasc1mentos regtstados antes de 14 de Abril de 1924)

ln Os índívíduos cujo nascimento tenha sido registado anterior-
ente a 14 de Abril de 1924 podem obter as respectivas cédulas,

qUe serão passadas dentro dos cinco dias posteriores ao pedido.
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Artigo 282.°

(Apresentação da cédula)

A cédula, uma vez emitida, deve ser apresentada na conser-
vatória onde tenha de ser lavrado qualquer acto de registo, que
não seja oficioso ou de óbito, respeitante ao seu titular, sem
prejuízo da prática do acto.

Artigo 283.°

(Passagem de nova cédula)

1 - Em caso de perda ou destruição da cédula, pode ser pas-
sada outra a pedido do interessado ou de quem em seu nome
a requisite.

2 - Por cada cédula' que seja passada lançar-se-ã gratuita-
mente nota à margem do registo.

Artigo 284.°

(Adição de novas folhas)

Sempre que, estando preenchidas todas as folhas da cédula,
se mostre necessário efectuar qualquer averbamento, o funcio-
nário adicionará as folhas indispensáveis e rubricá-Ias-á, fazendo
menção do facto e do número das folhas adicionadas

CAPíTULO II

Formas de processo

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 285.°

(Meios prtvatívos do registo civil)

São admitidos como meios processuais privativos de actoS
do registo civil o processo comum de justificação, judicial ou
administrativa, e os processos especíaís previstos neste Código.
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Artigo 286.°

(Competência para a instrução e decisão)

1 - Os processos a que se refere o artigo antecedente são ins-
taurados, instruídos e informados nas repartições do registo civil,
cabendo a sua decisão, consoante os casos, ao juíz de direito
ou ao tribuna"! de menores, ao conservador, ao director-geral dos
Registos e do Notariado ou ao Ministro da Justiça.

2 - Compete ao conservador presidir à instrução dos pro-
cessos, neles servindo de ..secretário o funcionário do quadro auxi-
liar da repartição que o conservador designar.

Artigo 287.°

(Legitimidade)

Têm legitimidade para intervir em processos de registo, como
requerentes, requeridos ou opositores, as pessoas a quem o registo
respeita, os seus herdeiros, os dclarantes e, em geral, todos aqueles
que tiverem interesse directo no pedido ou na oposição, e bem
assim o Ministério Público.

Artigo 288.°

(Exposição do pedido e da oposição)

1- Na petição destinada- a servir de base ao processo, os re-
querentes devem expor, sem dependência de artigos, os funda-
mentos da sua pretensão e indicar concretamente as providências
reqUeridas; a assinatura do requerente deve ser reconhecida por
notário.

2 - A petição pode ser formulada verbalmente perante o con-
servador, que a reduzirá a auto, e será apresentada no Diário;
o auto é subscrido pelo conservador e pelo requerente, se souber
e PUder assinar.
à 3 - É aplicável à oposição o disposto no n.s 1, relativamente
Petição do requerente.

Artigo 289.°

(Junção de documentos e rol (las testem nnhas)

. 1_ Com a petição do requerente e com a' oposição, serão
JUntos os documentos comprovativos dos factos alegados, ofere-
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cídas as testemunhas e escolhido o domicílio do requerente ou
oponente na área da conservatória, para efeito das notificações
que hajam de ser efectuadas.

2 - Os processos de justificação devem ser instruídos com
certidão de cópia integral do registo a que respeitam.

Artigo 290.°

(Forma das citações e notificações)

1- As citações e notificações dos intervenientes podem fazer.
-se pessoalmente ou por carta registada.

2 - As citações e notificações que devem ser feitas pessoal-
mente podem sê-lo por termo lavrado no processo a que respei-
tem, ou mediante mandado do conservador.

3 - Se o citando ou notificando residir fora da área da con-
servatória, a diligência pode ser requisitada por meio de ofício
precatório dírígído ao conservador competente.

4 - No acto da citação inicial, ou da notificação de qualquer
decisão, será entregue às partes cópia da petição ou da decisão
notificada.

5 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com as
necessárias adaptações, às notificações previstas no título II deste
Código.

Artigo 291.°

(Prova testemunhal)

1- As testemunhas oferecidas por cada uma das partes não
podem exceder cinco, e os seus depoimentos são sempre reduzidos
a escrito, competindo a redacção ao conservador que presidir
à inquirição.

2 - As testemunhas que, tendo sido notificadas, faltarem no
dia designado para a inquirição podem. neste caso, ser substi-
tuídas por outras, desde que estejam presentes ou a parte inte-
ressada proteste pela sua apresentação.

3 - Não haverá segundo adiamento da inquirição, por falta
de testemunhas e em caso nenhum constituirá motivo de adia-
mento ai falta de testemunhas por cuja apresentação a parte haja
protestado.
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Artigo 202.°

(Testemunhas de fora da área da conservatória)

1- As testemunhas não residentes na área da conservatória
instrutora do processo são ouvidas, por ofício precatório, na con-
Servatória da área da sua residência, salvo se a parte se obrigar
a apresentá-las.

2 - Os ofícios precatórios expedidos para a inquirição serão
aC<k'Ilpanhados de cópia' da petição ou oposição a que as testemu-
nhas hajam de depor ~ devem ser cumpridos e devolvidos den-
tro do prazo de dez dias, a contar da data da sua recepção.

Artigo 293.°

(Diligências oficiosas)

Durante a instrução do processo o conservador pode, por sua
iniCiativa', ouvir pessoas, solicitar informações e documentos ou
determinar outras diligências necessárias ao esclarecimento da
verdade.

Artigo 294.°

(Andamento dos processos)

Os processos de registo e respectivos prazos correm durante
as férias judiciais, domingos e dias de feriado.

Artigo 295.°

Não é obrigatória nos processos de registo a constituição de
advogado, salvo na fase de recurso.

Artigo 296.°

(Intervenção do Mluístérfo Público)

1 - As acções de registo serão propostas obrigatoriamente
Pelo Ministério Público, logo que tenha conhecimento dos factos
qUe a elas dão lugar.
bI' 2 - O conservador competente suscitará ao Ministério PÚ-

l~O a instauração das acções necessárias ao suprimento da
omISSão de registos e à regularização ou cancelamento destes.
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Artigo 297.°

(Devolução dos processos à conservatõrta)

Os processos de registo, depois de transitada em julgado a
decisão neles proferida, são sempre devolvidos à conservatória
onde foram organizados.

Arti so 298.°

(Disposições subsidíár-ías)

Aos casos não especialmente regulados neste Código é apli-
cável, como direito subsidiário, com as necessárias adaptações,
o Código de Processo Civil.

SECÇ.2í.O II

Processos comuns

SUBSECÇÃO I

Processo de justificação judicial

Artigo 299.°

(Domínio de aplicação)

1- O suprimento da omissão do registo ou a sua reconsti·
tuição avulsa, bem como a declaração da sua inexistência jurí-
dica ou nulidade, deve ser requerido mediante processo de justi-
ficação, instaurado na conservatória detentora desse registo ou
competente para o lavrar e julgado a final pelo juiz de direito
da comarca,

2 - O processo de justificação é igualmente 'aplicável à rec-
tificação das inexactidões, deficiências ou irregularidades do re-
gisto dnsanáveís por via administrativa, mas que o não tornem
juridicamente inexistente ou nulo.

3 - O disposto nos números anteriores não obsta a qus o pe-
dido de rectificação ou de cancelamento do registo seja for-mu-
lado em acção de processo ordinário, cumulativamente com outro
a que corresponda esta forma de processo, desde que dele seja
dependente.
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Artigo 300.0

(Autuação da pretensão)

Apresentada na conservatória a petição do requerente diri-
gida ao juiz da' comarca, acompanhada dos documentos que lhe
respeitem, o funcionário que for designado para secretário do
processo autuará os elementos .recebidos e fará o processo con-
cluso ao conservador dentro do prazo de quarenta e oito horas.

Artigo 301.0

(Diligências ordenadas pelo conservador)

1~ Recebido o processo, o conservador examinará a petição
e os documentos apresentados e, se estiverem em ordem, deter-
minará os seguintes actos:

a) A citação das pessoas a quem respeite o registo ou
seus herdeiros, quando não sejam os requerentes,
para no prazo de oito dias deduzirem qualquer opo-
sição;

b) A afixação de editais contendo a indicação dos nomes
dos requerentes e requeridos e do objecto da peti-
ção e C011 vidando os interessados incertos a dedu-
zirem a oposição que tiverem no prazo de quinze
dias, a contar da afixação.

2 - Os editais serão afixados, pelo espaço de quinze dias,
à pOrta da conservatória e da igreja paroquial da última resi-
dência' das pessoas a quem respeite o registo.

3 - O edital destinado a ser afixado à porta da igreja paro.
qUial será enviado, para esse fim, ao aiudante do posto com-
petente, havendo-o, ou à competente autoridade administrativa.
d 4 - A afixação de editais pode ser dispensada se o pedido
re _reCtificação tiver por objecto qualquer deficiência ou ínexac-
ldao do registo que seja de natureza simples e de fácil verifi-
cação.

Artigo 302.0

(Inquirição das testemunhas)

t . Juntas ao processo cópias devidamente certificadas dos edi-
alS que hajam sido afixados e findo o prazo de oposição, o con-
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servador designará dia e hora para éIJ inquirição das testemunhas
oferecidas e ordenará a passagem dos ofícios precatórios neces-
sários, prosseguindo-se na instrução até final.

Artigo 303.0

(Informação final)

Concluída a instrução, o conservador lançará no processo,
dentro do prazo de cinco dias, informação sobre a atendibilidade
da pretensão do requerente e ordenará a remessa dos autos a
juízo para julgamento.

Artigo 304.o

(Vista do Ministério Público)

Recebido em juízo, irá o processo, independentemente de
despacho, com vista ao Ministério Público, se não for ele o reque-
rente, para que promova o que tiver por conveniente,

Artigo 305.0

(Decisão e sua execução)

1 - O juiz pode ordenar que o processo baixe à conservatória,
a fim de se completar a instrução mediante as diligências que
repute necessárias, sem exceptuar a afixação de editais, quando
esta tenha sido dispensada pelo conservador.

2 - A sentença será proferida pelo juiz, no prazo de oito
dias a contar da conclusão.

3 - Proferida a sentença e transitada em julgado, será o pro-
cesso remetido à conservatória para cumprimento da decisão.

Artigo 306.0

(Admissibilidade de recurso)

Da sentença proferida pelo juiz cabe sempre recurso para
a Relação, e desta para o Supremo Tribunal de Justiça, o qual
será processado e julgado como agravo em matéria cível.
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Artigo 307.°

(Isenção de selo e custas)

Na' fase judicial, os processos de justificação são isentos de
selo e custas até à interposição de recurso.

Artigo 308.°

(Rectificação dos assentos do registo paroquial)

O disposto nos artigos anteriores é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos registos paroquiais a que se refere o ar-
tigo 32.0

SUB8ECÇÃO II

Processo de justificação administrativa

Artigo 309.°

(Domínio de aplicação)

1- Verificada a existência', no contexto do assento, de al-
gUma das deficiências ou irregularidades previstas nas alíneas
c) e d) do n.s 1 do artigo 114.0 e nos n.O' 3 e 4 do artigo 115.°,
o conservador lavrará auto de notícia.

2 - No auto, o conservador referirá a natureza da deficiência
?U irregularidade e exporá as circunstâncias que a determinaram,
ldentificando o registo irregular e os títulos e registos arquivados
Ou existentes na conservatória que lhe tenham servido de base.

Artigo 310.°

(Organização e instrução com base em auto)

d 1_ ~ conservador organizará o processo com base no auto
e notícla referido no artigo anterior e instruí-lo-á por forma

~. esclarecer a deficiência ou irregularidade, recorrendo, para esse
un, aos meios legais de prova, na medida em que o reconheça'
necessário

2 - A~ pessoas a quem respeite o registo devem ser ouvidas,
sempre que possível.
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Artigo 311.°

(Organização com base cm requerimento)

Se a rectificação da irregularidade ou o cancelamento do
registo forem requeridos, a petição substituirá o auto de notícia
e deverá ser acompanhada de certidão> de cópia integral do registo
a rectificar ou a cancelar e dos títulos e registos que lhe tenham
servido de base.

Artigo 312.°

(Despacho final)

Completada a instrução, o conservador deve proferir despacho
fundamentado quanto à matéria de facto e de direito, concluindo
por ordenar ou recusar a rectificação ou cancelamento do registo.

Artigo 313.°

(Participação ao l\1inistério Público)

Se o conservador concluir pela impossibilidade legal de sanar,
por via administrativa, a irregularidade, mas esta for de natureza
a dever ser oficiosamente sanada, deverão os serviços suscitar
a competente acção ao Ministério Público, nos termos do n.v 2
do artigo 296.°, remetendo-lhe cópia do processo.

SECÇÃO III

Processos especiais

SUBSECÇÃO I

Processo de impedimento do casamento

Artigo 314.°

(Declaração de impedimento)

1 - A declaração de impedimento para casamento é feita por
escrito autêntico ou autenticado, ou verbalmente em auto lavrado
pelo funcionário e assinado por ele, bem como pelo declarante,
quando saiba assinar e o possa fazer.

2 - Da declaração devem constar, cspecíficadamcnte, a iden-
tidade do declarante, a natureza do ímpedímento a espécie e o
número dos dccumentos juntos e a identidade das testemunhas.
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Artigo 315.°

(Prazo para a junção da prova)

Artigo 3lG.o

1 - Se ao declarante não for possível a apresentação imediata
dos meios de prova de que disponha, ser-lhe-à concedido o prazo
de cinco dias.

2 - Se, findo o prazo, o declarante não houver junto as pro-
vas oferecidas, ficará a declaração sem efeito e o declarante
SUjeito às penalidades prescritas no artigo 323.°

3 - Quando os impedimentos declarados forem dirimentes,
o conservador deve, em qualquer caso, indagar pelos meios ao
seu alcance da veracidade da declaração.

(Efeito da declaração)

A simples declaração do impedimento, enquanto não for jul-
gada improcedente ou sem efeito, obsta à celebração do casa-
mento bem cosno à passagem do certificado previsto no ar-
tigo 178.0

Artigo 317.°

(Citação por nubentes)

1- Recebida a declaração, o funcionário fará citar os nu-
bentes para, no prazo de trinta dias, impugnarem o impedimento
deClarado, sob cominação de se ter por confessado.

2 - A citação far-se-á dentro dos cinco dias subsequentes ao
termo do prazo dos editais, ou à data da declaração do impedi-
mento, quando posterior ao encerramento desse prazo.

3 - Com a nota da citação será entregue a cada um dos
nUbentes cópia da declaração.

Artigo 318.°

(Falta de impugnação)

Se os nubentes confessarem a existência do impedimento oua n-ao impugnarem dentro do prazo estabelecido, o conservador
PrOferirá despacho considerando o impedimento procedente e
lllandará arquivar o processo de casamento com todos os do-
cUrnentos que lhe respeitem.
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Artigo 319.°

(Termos a observar no caso de impugnação)

Tendo havido impugnação do impedimento declarado, o con-
servador deve remeter o processo ao juiz de direito da respec-
tiva comarca, dentro do prazo de quarenta e oito horas.

Artigo 320.°

(Decisão judicial)

1- Se os documentos juntos o habilitarem desde logo a deci-
dir, o juiz proferirá sentença, julgando sobre a procedência do
impedimento deduzido nas quarenta e 'Oito horas seguintes à
conclusão do processo.

2 - N'Ocaso contrário, o juiz ordenará que 'Oprocesso baixe
à conservatória para aí serem inquiridas as testemunhas e pro-
duzidas as restantes provas oferecidas pelas partes; concluída
a Instrução, o processo será remetido novamente ao juiz para
decisão final, a qual será proferida dentro do prazo estabelecido
no número anterior.

3 - Até à conclusão do processo para julgamento podem os
interessados apresentar alegações escritas.

Artigo 321.°

(Admissibilidade de recurso)

Da sentença proferida podem os interessados interpor sem-
pre recurso para a relação, e desta para' o Supremo Tribunal
de Justiça, sendo 'O recurso processado e julgado corno agraVO
em matéria cível.

Artigo 322.°

(Declarante que decai)

o declarante que decair, não sendo funcionário do registo
civil, será condenado no pagamento do sei 'O do processo e respec-
tivo imposto de justiça.
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Artigo 323.°

(Declarante que agir com dolo)

As declarações de impedimento que sejam destituídas de fun-
damento sujeitam Os declarantes a indemnização pelos danos cau-
sados e às penalidades do crime de falsidade se eles houverem
procedido com dolo.

Artigo 324.°

SUBSECÇÃO II..
Processo de dispensa de impedimentos

(Instauração e inst.rução)

Os processos de concessão de dispensa de impedimentos ma-
trimoniais são instaurados e instruídos na' conservatória escolhida
Para a organização do processo preliminar de publicações.

Artigo 325.°

(Requerimento da dispensa)

A concessão da dispensa de impedimento para contrair casa-
mento, quando permitida: pela lei, deve ser requerida pelos inte-
ressados, por intermédio da conservatória competente.

Artigo 326.°

(Parecer <loconservador)

Organizado e instruído o processo, o conservador lançará nele
Parecer fundamentado sobre o mérito da pretensão.

Artigo 327.°

(Remessa ao tribunal)

jUl 1_ Devidamente organizado será o processo remetido, para:
gamento, ao tribunal da comarca.

d 2 - Recebido o processo, o tribunal decidirá, dentro do prazo
de qUinze dias, sobre a concessão ou denegação da dispensa,
eVendo ouvir previamente os interessados em audiência ou deter-
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minar a realização de qualquer outra diligência e sendo algum
dos nubentes menor ouvirá, sempre que possível, os pais ou o
tutor.

3 - Da decisão proferida concedendo ou denegando a dis-
pensa não é admissível recurso.

SUBSECÇÃO III

Processo de suprimento de autorização para casamento
de menores

Artigo 028.°

(Petição)

O pedido de suprimento da autorização para casamento de
menor deve ser formulado em petição dirigida ao tribunal da
comarca e apresentada na conservatória competente para a orga-
nização do processo preliminar do casamento,

Artigo 329.°

(Citação dos pais ou tutor)

1 - Autuada a petição com os documentos que lhe respeitem,
o conservador ordenará a citação dos pais ou tutor para, no prazo
de oito dias, responderem.

2 - Se o pedido de suprimento houver sido deduzido apenas
relativamente a um dos pais, aquele que tiver consentido no
casamento será ouvido em auto de declarações, sempre que pos-
sível.

Artigo 330.°

(Termos posteriores à instrução)

1 - Concluída a instrução, o processo será remetido ao tri-
bunal.

2 - O tribunal poderá suprir a autorização se razões ponde-
rosas justificarem a celebração do casamento e o menor tiver
suficiente maturidade física e psíquica, podendo ouvir previa-
mente as partes em audiência, ou determinar a realização de dili-
gências complementares da instrução do processo.

3 - Até à conclusão do processo para julgamento, as partes
podem juntar aos autos alegações escritas.
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SUBSECÇÃO IV

Processo para afastamento da presunção da paternidade

Artigo 331.°

(Petição)

A declaração judicial de inexistência de posse de estado por
parte de filho de mulher casada relativamente a ambos os côn-
juges deve ser requeridzr em petição dirigida ao tribunal e apre-
sentada na conservatória detentora do registo de nascimento.

Artigo 332.°

(Instrução do processo)

A petição deverá ser instruída com certidões de nascimento
de cópia integral do registado e do auto a que se refere o n.s 2
do artigo 147.° e nela deverão ser oferecidas todas as provas que
Se pretenda produzir.

Artigo 333.°

(Termos posteriores à instrução do processo)

Recebido o processo, o conservador examinará a petição e os
dOCumentos e determinará que se proceda à citação do presu-
mido pai para no prazo de oito dias deduzir oposição, observan-
do..se, na parte aplicável com as necessárias adaptações, o dis-
Posto nos artigos 319.° e seguintes.

SUBSECÇÃO V

Processo de sanação da anulidade do casamento por falta
de testemuhas

Artigo 334.)

(Petição)

i 1_ A sanação da anulabilidade do casamento celebrado sem
ntervenção de tesernunhas deve ser requerida, pelos interessados,
em Petição dirigida ao Ministro da Justiça por intermédio da
conservatória detentora do respectivo assento.



:306 ORDEM DO EX~RCITO N.o 3 La Sér..

2 - Os requerentes justificarão a sua pretensão e indicarão
as provas oferecidas.

3 - A petição deve ser instruída, com certidão de cópia inte-
gral do assento de casamento.

Artigo 335.°

(Remessa à Conservatória dos Registos Centrais)

Organizado e instruído o processo, o conservador, depois de
nele emitir parecer sobre a atendibilidade do pedido, remetê-lo-á
à Conservatória dos Registos Centrais.

Artigo 336.°

(Termos posteriores)

O conservador dos Registos Centrais, depois de examinar o
processo e ordenar as diligências eventualmente necessárias à sua
completa instrução, apresentá-Io-á, devidamente informado, a des-
pacho ministerial, por intermédio da Direcção-Geral dos Registos
e do Notariado.

SUBSECÇÃO VI

Processo de verificação da capacidade matrimonial de estrangeiros

Artigo 337.°

(Domínio de aplicação)

Os estrangeiros que pretendam contrair casamento em por-
tugal por qualquer das formas previstas neste Código, e que,
por falta de representação consular ou diplomática do país da
sua nacionalidade, ou por outra circunstância de força maior, este
jam impossibilitados de apresentar o certificado previsto no ar-
tigo 200.°, podem requerer ao director-geral dos Registos e do
Notariado, por intermédio da conservatória escolhida para a orga-
nização do processo de casamento, a verificação da sua capaci-
dade matrimonial.

Artigo 338.°

(Requerimento)

Na petição, o requerente específicarã todos os elementos da
sua identificação e do outro nubente, bem como dos pais de
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ambos, e, alegando a inexistência de qualquer impedimento que
obste à realização do projectado casamento, justificará a impos-
sibilidade de obter o certificado.

Artigo 339.°

(Remessa à Conservatória dos Registos Centrais)

Depois de organizado e instruído o processo, o conservador
emitirá parecer sobre a atendibilidade do pedido e remeterá os
autos à Conservatória dtls Registos Centrais.

Artigo 340.°

(Diligências complementares e decisão do processo)

Recebido o processo e realizadas as diligências eventualmente
necessárias à sua completa instrução, o conservador dos Registos
Centrais apresentá-lo-á, devidamente informado, ao director-geral
dos Registos e do Notariado, que, por despacho, autorizará ou
denegará a passagem do certificado.

Artigo 341.°

(Passagem do certificado)

1 - O certificado de capacidade matrímoníal será passado pelo
conservador dos Registos Centrais, e dele constarão todos os ele-
~entos de identificação do interessado, bem como do outro nu-

dente, a data do despacho de autorização e o prazo da Sua vali-
a'de.
t 2 - O prazo de validade do certificado é de três meses, con-
adas da data da 'sua passagem.

SUBSECÇÃO VII

Processo de suprimento <la certidão de registo

Artigo 342.°

(Domínio de aplicação)

d Os indivíduos que não tenham possibilidade de obter certidão
'V~dregisto de nascimento, para efeito de casamento, com a bre-

ade normal, pelo facto de o registo haver sido lavrado fora
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do continente, ou se ter extraviado ou inutilizado, e ainda se
encontrar pendente a respectiva' reforma, podem requerer ao di-
rector-geral dos Registos e do Notariado, por intermédio da con-
servatória escolhida para a organização do processo de casamento,
que lhe seja autorizada a passagem de um certificado de noto-
riedade.

Artigo 343.°

(Petição)

Na petição, o requerente deve especificar o dia e lugar do
seu nascimento, a repartição em que foi lavrado o registo e os
elementos levados aO' assento, bem como o casamento projectado,
justificando a urgência da sua realização e a impossibilidade de
obter a certidão com a brevidade necessária.

Artigo 344.°

(Termos ulter-iores)

Apresentada a petição, observar-se-a o disposto nos artigos 339.°
e seguintes.

Artigo 345.°

(Valor do certificado)

1 - O certificado de notoriedade substitui a certidão de
nascimento do interessado, mas só para efeito do casamento em
vista do qual foi passada.

2 - É aplicável ao certificado o disposto no n.s 2 do artigo 341,0

Artigo 346.°

(Outros casos de passagem do certificado)

O disposto nos artigos anteriores é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, ao pedido de passagem do certificado de noto-
riedade destinado a suprir, dentro do processo de casamento,
a falta da certidão de óbito do cônjuge anterior, ou de algum
dos pais do nubente menor, ou, dentro do processo a que se refe-
rem os artigos 353.° e seguintes, a falta de certidão do registo
de casamento dos pais do registando.
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,. SUBSECÇÃO VIII

Processo de alteração do nome

Artigo 347.°

(Requerimento)

1 - Os indivíduos qus pretendam alterar a composiçao do
nome fixado no assento de nascimento devem requerer a auto-
rização necessária, por intermédio da conservatória da sua resi-
dência, em petição dirigida ao Ministro da Justiça.

2 - O requerente justificará a pretensão e indicará as pro-
vas oferecidas.

3 - A petição será sempre instruída com certidão de narra-
tiva do registo de nascimento do interessado e, quando este for
maior de 16 anos, com o certificado do seu registo criminal.

Artigo 348.°

(Remessa (lo processo)

Organizado e instruído o processo, o conservador lançará nele
~arecer sobre o pedido, remetendo-o em seguida à Conservatória
Os Registos Centrais.

Artigo 349.°

(DiUgências complementares e despacho ministerial)

p O conservador dos Registos Centrais, depois de examinar o
crecesso e ordenar as diligências eventualmente necessárias à sua
pompleta instrução, apresentâ-lo-ã, devidamente informado, ades-
eacho ministerial, por intermédio da Direcção-Geral dos Registos
do Notariado.

Artigo 350.°

(Publícação de anúncios)

M' ~- Se reconhecer que o pedido merece ser considerado, o
b.~nlstro da LJustiça autorizará o requerente a publicar em dOi~

meros de um dos jornais mais lidos no concelho da sua resi-
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dêncla' um anúncio com o resumo do pedido, no qual se convidem
os interessados a deduzir a oposição que tiverem, perante a' Con-
servatória dos Registos Centrais, no prazo de trinta dias.

2 - A publicação de anúncios pode ser dispensada pelo Mi-
nistro da Justiça.

Artigo 351.°

(Decisão final)

Havendo lugar à publicação de anúncios, junto ao processo
um exemplar de cada um dos anúncíos publicados e decorrido
o prazo da oposição, será aquele apresentado a despacho minis-
terial, com 00 parecer do conservador dos Registos Centrais sobre
o pedido e a! oposição que houver sido deduzida.

Artigo 352.°

(Publicação da portaría)

1 - Se decidir em sentido favorável ao requerido, o Ministro
da Justiça mandará passar a respectiva portaria, que é publi-
cada no Diário da República.

2 - Compete à Conservatória dos Registos Centrais passar
a portaria e promover a publicação.

SUBSECÇÃO IX

Processo de autorização para inscrição tardia de nascimento

Artigo 353.°

(Requerimento)

1 - A autorização para 'a, inscrição de nascimento, nos caso,;
a que se refere o n.s 2 do artigo 123.°, deve ser requerida em
petição dirigida ao respectivo conservador, na qual serão men-
cionados os requisitos relativos 'ao registando, necessários à rea-
lização do assento, e especificadas as círcunstãncías por que opor-
tunamente não foi declarado o nascimento.

2 - Se o nascimento tiver ocorrido no e'.:;trangeiro, são tam-
bém mencionados na petição os factos atributivos da naciona-
lidade portuguesa do registando, e do pai ou da mãe, consoante
os casos.
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Artigo 354.°

(Instrução)

1 - O processo será instruído com a certidão de baptismo do
registando, se tiver sido baptizado, e a certidão do registo de
ca:samento dos pais, ou certificado que a substitua, quando for
caso disso, salvo se constar dos livros da própria conservatória.

2 - O conservador deve certificar-se, mediante exame dos li-
vros de assentos, da omissão do registo de nascimento e pro-
mover oficiosamente as diligências necessárias ao apuramento
dos factos alegados.

Artigo 355.°

(Despacho)

Instruído o processo, o conservador deve proferir despacho,
dentro das quarenta e oito horas subsequentes à data da última
diligência, apreciando a prova produzida e concluindo por auto-
rizar ou recusar a feitura do registo.

TíTULO IV

Disposições diversas

CAPíTULO I

Recursos do conservador

Artigo 356.°

(Admissihilidade)

t Quando o conservador do registo civil ou dos Registos Cen-
rais se recusar a efectuar algum registo nos termos requeridos
~u a praticar qualquer acto da sua' competência, o interessado
ode interpor recurso para o juiz de direito da comarca.

Artigo 357.°

(Motivos de recusa)

Se o interessado declarar, verbalmente ou por escrito, que
pretende recorrer, ser-Ihe-á entregue pelo funcionário, dentro de
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quarenta e oito horas, uma' exposição escrita, na qual se especi-
ficarão os motivos da recusa.

Artigo 358.0

(Petição de recurso)

1- Nos quinze dias subsequentes à entrega da exposiçao dos
motivos da recusa, o recorrente deve apresentar na conservatória
a petição de recurso dirigida ao juiz de direito, acompanhada
da exposição do funcionário e dos documentos que pretenda ofe-
recer.

2 - Na petição, o recorrente procurará demonstrar a impro-
cedência dos motivos da recusa, concluindo por pedir que seja
determinada a realização do acto.

3 - Autuada a petição com os respectivos documentos, o fun-
cionário recorrido proferirá, dentro de quarenta e oito horas, des-
pacho destinado a sustentar ou a reparar a recusa.

Artigo 359.0

(Remessa do processo a juízo)

Se o funcionário recorrido houver sustentado a recusa', orde-
nará a remessa do processo a' juízo, podendo completar a sua
instrução com as certidões necessárias.

Artigo 360.0

(Decisão)

Independentemente de despacho, o processo irá, logo que
seja recebido em juízo, com vista ao Ministério Público, para este
emitir parecer, e, seguidamente, será julgado por sentença, no
prazo de oito dias, a contar da conclusão.

Artigo 361.0

(Recorribilidado da decisão)

1- Da sentença pode interpor recurso, com efeito suspen-
sivo, a parte prejudicada pela decisão, o funcionário recorrido
ou o Ministério Público, sendo o recurso processado e julgadO
com agravo em matéria cível.
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2 - Do acórdão que decidir o recurso podem as partes agra-
var para o Supremo Tribunal de Justiça, nos termos gerais da
lei do processo.

Artigo 362.°

(Recurso contra o despacho contrário à realização ou homologação
do casamento)

1- Dos despachos I2roferidos por funcionários do registo civil
nos termos dos artigos 176.° e 193.°, que sejam contrários à reali-
zação Ou homologação de casamento, cabe igualmente recurso
para o juiz de direito; o recurso será processado e julgado nos
termos dos artigos anteriores.

2 - O recurso deve ser interposto dentro de oito dias, a con-
tar da notificação do despacho recorrido, e subirá nos próprios
autos em que o despacho tiver sido proferido.

Artigo 363.°

(Condenação do funcionário)

O funcionário recorrido é isento de custas, ainda que, em
caso de recusa, esta haja sido julgada improcedente, salvo se
houver agido com dolo ou se o acto tiver sido recusado contra
disPosição expressa da lei.

CAPíTULO II

Estatística

Artigo 364.°

(Elementos que as conservatórias devem fornecer)

1_ Aos funcionários do registo civil compete preencher, logo
após a realização do registo, os verbetes estatísticos demográficos
relativos aos assentos de nascimento, casamento, óbito e de fetos.

2 - Depois de assinados pelo conservador e de separados por
eSPécies, com a nota indicativa do seu número, Os verbetes são
enViados em cada segunda-feira ao Instituto Nacional de Esta-
tística. devendo observar-se as instruções de ordem técnica ema-
nadas deste organismo.
d' ~ - Nos postos de registo civil e nas conservatórias interme-
látlas são preenchidos verbetes provisórios dos nascimentos e
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óbitos aí declarados, os quais devem ser enviados às conservató-
rias com os autos de declaração.

Artigo 365.0

(Exame dos registos)

Os funcionários devem facultar o exame de todos os registos
aos delegados ou subdelegados de saúde, a fim de estes extraírem
elementos para a organização de estatísticas,

CAPíTULO III

Responsabilidade civil, penal e disciplinar

Artigo 366.0

(Responsabilidade civil)

Os funcionários do registo civil, os párocos e os agentes diplo-
máticos ou consulares que não cumprirem os deveres impostos
neste Código respondem pelos danos a que derem causa.

Artigo 367.0

(Omissão da declaração de nascimento ou óbito)

1 - As pessoas que, sendo obrigadas a declarar perante o fun-
cionário do registo civil o nascimento ou o óbito de qualquer indi-
víduo, o não façam dentro dos prazos legais incorrem na multa
de 200$, salvo caso de força maior.

2 - Se, porém, a declaração vier a ser prestada, voluntaria-
mente, antes de participada a falta em juízo, não haverá lugar
à aplicação da multa.

Artigo 368.0

(Infracções cometidas pelos párocos)

1 - Incorre na pena de desobediência qualificada, obrigato-
riamente convertível em multa na primeira condenação e na
primeira reincidência, o ministro da Igreja qus praticar alguIll
dos seguintes factos:

a) Oficiar no casamento sem lhe ser presente o certifi-
ficado previsto no artigo 185.0 ou depois de haver
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recebido a comuníoação a que se refere o artigo 179.°,
excepto tratando-se de casamento in articulo mor-
tis, na iminência de parto ou cuja celebração ime-
diata haja sido expressamente autorizada pelo ordi-
nário próprio;

b) Celebrar o casamento in articulo mortis, sem motivo
justificado, e com o intuito de afastar algum im-
pedimento previsto na lei civil;

c) Deixar de enviar, se:n motivo grave e atendível, o du-
plicado do assento ou enviá-lo fora do prazo esta-
belecido. ~

2 - Exceptuam-se do disposto na alínea c) do número ante-
rior os casamentos secretos, regulados no direito canónico como
casamentos de consciência, enquanto não forem denunciados pela
autoridade eclesiástica, oficiosamente ou a requerimento dos inte-
resSta.dQl~.

Artigo 369.°

(Sanções aplicáveis aos funcionários)

Nas sanções previstas no artigo antecedente incorre o funcio-
nário do registo civil que praticar algum dos factos seguintes:

a) Der causa a que o casamento não se celebre ou a que
o casamento católico não seja transcríto dentro do
prazo legal, quando para isso não exista motivo
justificado;

b) Celebrar o casamento ou passar o certificado para a
celebração do casamento católico sem prévia orga-
nização do processo de publicações e sem apresen-
tação das licenças especiais necessárias, salvo se
a lei o permitir;

c) Celebrar o casamento ou passar o certificado para a
celebração do casamento católico depois de haver
sido denunciado algum impedimento, enquanto a
declaração não for considerada sem efeito, ou o im-
pedimento não for julgado improcedente;

d) Realizar o casamento quando algum dos nubentes re-
conhecidamente se encontre em estado de não po-
der manifestar livre e esclarecidamente a sua von-
tade.
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Artigo 370.°

(Omissão dos averbamentos ou cotas)

o funcionário do registo civil que faltar ao cumprimento das
disposições deste Código relativamente à reaüzação de averba-
mentos ou cotas de referência incorre na multa de 50$ por cada
averbamento ou cota de referência omitida.

Artigo 371.°

(Disposição geral)

1 - O funcionário do registo civil, o ministro da Igreja ou
os particulares que faltem ao cumprimento das obrigações im-
postas por este Código, quando outra sanção não seja especial-
mente fixada, incorrem na multa de 100$ pela primeira falta,
na de 200$ pela segunda e na de 500$ por cada uma das restantes.

2 - As multas, quando acumuladas, não poderão, porém, ultra-
passar o máximo de 5000$.

Artigo 372.°

(Forma de pagamento das multas)

1- As multas podem ser pagas contra recibo na conserva-
vatória respectiva, dentro do prazo de dez dias, a contar do aviso
para pagamento, e serão depositadas na guia mensal.

2 - N a falta de pagamento voluntário, as multas serão im-
postas em processo criminal instaurado pelo Ministério Público,
com base no auto levantado pelo conservador ou pelos serviçoS
de inspecção.

Artigo 373.0

(Reversão das multas a favor do Serviço Social
do Ministério da Justiça)

O produto das multas reverte a favor do Serviço Social dO
Ministério da Justiça.
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CAPfTULO IV

Emolumentos e demais encargos

Artigo 374.°

(Emolumentos)

Pelos actos praticados nos serviços do registo civil são cobra-
dos os emolumentos constantes da respectiva tabela e demais
encargos, bem como o \mposto do. selo previsto na tabela' geral,
salvo Os casos de isenção.

Artigo 375.°

(Casos de isenção)

1 - São isentos do pagamento de emolumentos e selo, tanto
dos actos de registo e processos Que lhes respeitem, dos documen-
tos necessários e processos relativos ao suprimento destes, como
das certidões requeridas para quaisquer fins, os indivíduos que
Provem a sua indigência' pelos seguintes meios:

a) Por documento emitido pela competente autoridade
admínístratíva;

b) Por atestado passado pelos serviços competentes do
Ministério dos Assuntos Sociais relativamente a
indivíduos internados em estabelecimentos depen-
dentes deste Ministério ou sob protecção das suas
instituições.

2 - Os documentos previstos nos números anteriores, desde
qUe sejam devidamente autenticados, fazem prova plena e só
POdem ser recusados nos casos de manifesta incompetência da
e.ntidade que os houver passado ou de falta evidente das forma-
lIdades externas.

Artigo 376.°

(Dispensa de atestados de indigência)

é .A apresentação de documento comprovativo da indigência
dispensada aos individuas internados como indigentes n03 hos-

Ditais, em asilos ou em estabelecimentos análogos de assistência
PÚbüca.
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Artigo 377.°

(Certidões isentas de emolumentos e do imposto do selo)

São passadas gratuitamente e em papel de formato legal,
isento de selo, as certidões ou as fotocópias requeridas com as
seguintes finalidades:

a) Paro: obter o benefício da assistência judiciária, o alis-
tamento no Exército ou na Armada ou para outros
fins de serviço militar;

b) Para fins eleitorais, de assistência ou beneficência,
incluindo a obtenção de pensões ou socorros do
Estado ou das autarquias locais;

c) Para fins de interesse público, quando requeridas pela
autoridade competente;

d) Para trocas internacionais ou fins estatísticos do estado
civil;

e) Para instrução de processos por acidentes de trabalho,
quando requisitados pelos tríbunaís, pelos sinistra-
dos ou seus familiares;

f) Para quaisquer outros fins, quando, por lei especial,
sejam declaradas isentas.

Artigo 378.°

(Redução de emolumentos)

São isentos do pagamento de selo e gozam de redução emo-
lumentar os registos de casamento, Os actos do processo preli-
minar, os respectivos documentos e os processos necessários para
os obter, quando os nubentes Se encontrem nas condições pre-
vistas no § 2_°do artigo 256.° do Código Administrativo.

Artigo 379.°

(Documento comprovativo da situação económica)

A situação económica' abrangida no artigo antecedente deve
ser comprovada por algum dos seguintes documentos:

a) Certidão emitida pela competente autoridade adminis-
trativa do domicílio ou residência do Interessado:

b) Atestado passado pelos serviços competentes do Minis-
tério dos Assuntos Sociais relativamente a índíví-
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duos internados em estabelecimentos dependentes
deste Ministério ou sob protecção das suas ins-
tituições.

Artigo 380.°

(Responsabilidade pela falsidade dos atestados)

'Em caso de falsidade das certidões ou atestados, os sígnatá-
rios e os que deles usarem ou aproveitarem, além da responsa-
bilidade criminal em que incorrerem, serão solidariamente res-
Ponsáveis pelos emolumentos e selos correspondentes ao acto de
registo efectuado e pelas multas devidas.

CAPíTULO V

Disposições transitórias

Artigo 381.°

(Registos consulares)

1- Os actos de registo lavrados por agentes díplomáticos
Ou Consulares portugueses, no estrangeiro. até ao dia 1 de Janeiro
de 1968, serão transcritos nos livros da Conservatória dos Registos
Centrais, segundo os termos da legislação actualmente em vigor.

2 - A transcrição é, porém, aplicável o disposto no artigo 68.°

Artigo 382.°

(Modelos de livros e impressos em uso)

1_ Os livros actualmente em uso nas conservatórias podem
Ser utilizados, com as necessárias adaptações, até findarem, e os
mOdelos de impressos até seis meses após a entrada em vigor
do presente diploma.

2 - Os actos lavrados pelos órgãos especiais do registo, a que
Se refere o artigo 12.°, poderão obedecer aos modelos actuais até
1 de Janeiro de 1979.
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CAPíTULO VI

Disposições finais

Artigo 383.°

(Imposto do selo)

1 - As taxas de imposto do selo devidas pelos actos de re-
gisto são pagas por meio de guia, em duplicado, conforme modelo
em uso.

2 - O pagamento é realizado, até ao dia' 10 do mês imediato,
na tesouraria da Fazenda Pública, ficando um dos exemplares
da guia arquivado na conservatória.

3 - Exceptuam-se do disposto neste artigo as verbas de im-
posto do selo referentes ao papel, que continuam a ser pagas
pela forma estabelecida na respectiva tabela.

4-Nos autos de declaração ou de redução a escrito de
requerimentos verbais, editais e certificados ° selo pode ser pago
por estampilha ou por guia.

Artigo 384.°

(Guias de taxas especiais)

As taxas de imposto do selo da' verba 84 da respectiva tabela
são pagas por guia, que deve ser junta ao processo.

O Ministro da Justiça, José Dias dos Santos Pais.

TABELA DE El\fOLUMENTOS DO REGISTO CIVIL

Artigo 1.0

1- Por cada assento de nascimento .
2 - Quando a declaração de nascimento seja prestada

fora do prazo legal, ao emolumento previsto no
número anterior acrescem:

25$00

a) Se a declaração for feita dentro de um ano
após o referido prazo .

b) Se a declaração for feita após o período re-
ferido na alinea anterior ..

50$00

100$00
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3 - No caso do artigo 123.°,sendo a declaração feita pelo
próprio registando:

a) Até à maioridade .
b) Dentro de um ano após a maioridade, acres-

cem .
c) Após o período referido na alínea anterior,

acrescem

Artigo 2.°

1_ Por cada assento de casamento, exceptuados os de
transcrição de casamento católico ..

2 - O emolumento previsto no número anterior, nos
casos de redução legal, será .

Artigo 3.°

1_ Pela transcrição de cada registo de casamento la-
vrado no estrangeiro por autoridades estrangeiras

2- Se a transcrição, quando obrigatória, for requerida
depois de decorridos mais de sessenta dias sobre
a data da celebração do casamento .

Artigo 4.°

Pelo registo de casamento civil urgente

Artigo 5.°

Por cada, assento de convenção antenupcial ou de alte-
ração do regime de bens:

a) Se for lavrado oficiosamente ..
b) Se for lavrado a requerimento dos interessados

Artigo 6.°

; -- Por cada assento de óbito ..
-- Se o casamento respeitar a indivíduo que tenha

3 deixado bens ou testamento ..
-- Se a declaração for prestada fora do prazo legal,

CObrar·se-ão, em idênticas condições, os emolu-
mentos previstos no n.s 2 do artigo 1.0 desta ta-
bela.

25$00

50$00

100$00

250$00

50$00

300$00

500$00

50$00

400$00
500$00

20$00

50$00
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Artigo 7.°

L" Série

Pela autorização para a incineração do cadáver .

Artigo 8.°

Pelo visto no alvará de trasladação; quando não for
obrigatório e não se realize dentro do mesmo cemi-
tério .

Artigo 9.°

Por cada assento de perfilhação ou declaração de ma-
ternidade .

Artigo 10.°

Pelos assentos a que se refere o artigo 258.°, excepto
'quanto à tutela instituída, em inventário isento de
custas

Artigo 11.°

Pela transcrição de qualquer registo lavrado no estran-
geiro por entidade estrangeira, bem como pela trans-
crição de qualquer sentença, sujeita a registo, pro-
ferida por tribunal estrangeiro .

Artigo 12.°

Pela transcrição de cada registo lavrado no território
de Macau .

Artigo 13.°

Por cada assento requerido nos termos dos artigos 116.°
ou 151.° " ..

Artigo 14.°

Pela menção de cada procuração nos assentos de casa-
mento, incluindo Os de transcrição de casamento
católico:

a) Para representação de nubente que resida no
concelho onde foi celebrado o casamento ...

500$00

100$00

25$00

100$00

400$00

100$00

100$00

50$00
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b) Para representação de nubente que resida
noutro concelho ou no estrangeiro ..

Artigo 15.°

Por cada averbamento de decisão íudícíat proferida em
processo não especialmente tributado nesta tabela,
salvo se a acção for instaurada oficiosamente

Artigo ]6.°

1- Pela organização de cada processo de casamento ...
2 - O emolumento previsto no número anterior nos

casos de redução legal será ..
3 - Ao emolumento do n.s 1 acrescem:

a) Por cada nota de substituição de certidão
lançada no processo, nos termos do ar-
tigo 169.°, o emolumento correspondente
à certidão dispensada;

b) Pela nova publicação de editais, nos termos
do artigo 177.° .

c) Pelo auto de inquirição de testemunhas, nos
termos do artigo 172.° ..

d) Por cada auto de consentimento para casa-
mento de menores, quando lavrado por
funcionário do registo civil ..

4 - Os emolumentos previstos no número anterior não
são devidos nos processos respeitantes a nubentes
que se encontrem nas condições referidas no n.s 2
deste artigo.

Artigo 17.°

; - Pela declaração de impedimento para casamento
- O emolumento previsto no número anterior será

pago a final pela parte que decair.

Artigo 18.°

; - Pelos certificados previstos no artigo 178.° .........
- Nos processos respeitantes a nubentes nas con-

dições previstas no § 2.° do artigo 256.° do Código
Administrativo não será cobrado o emolumento
deste artigo.

20$00

50$00

250$00

30$00

100$00

200$00

100$00

50$00

200$00
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Artigo 19.0

1.& Série

1 - Por cada certificado de notoriedade:

a) Se a certidão devesse ser passada por auto-
ridade estrangeira no estrangeiro .

b) Se a certidão devesse ser passada por auto-
ridade portuguesa ou estrangeira no ter-
ritório nacional .

2 - Os emolumentos previstos no número anterior se-
rão reduzidos a metade se o certificado não se
destinar a fins de casamento.

3 - É aplicável aos emolumentos deste artigo o dis-
posto no n.s 2 do artigo anterior.

Artigo 20.0

Pelo processo de verificação de capacidade matrimonial
e respectivo certificado ..

Artigo 21.0

Pelo processo de alteração de nome .

Artigo 22.0

Pelo processo a que se refere o artigo 334.0

Artigo 23.0

Pelos processos a que se referem os artigos 299.0 e 309.°
quando instaurados a requerimento dos interes-
sados .

Artigo 24.0

Dos emolumentos previstos nos artigos 20.0 a 22.0 per-
tence um quarto à conservatória que preparar o pra-
cesso e o restante à Conservatória dos Registos Cen-
trais.

400$00

100$00

500$00

2000$00

200$00

500$00
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Artigo 25.°

225

1- Por cada certidão:

a) De narrativa ou negativa de qualquer re-
gisto .

b) De narrativa para fim, de abono de família
ou de previdência e de nascimento para
bilhete de identidade ..

c) De óbito, para efeitos da alínea b) do ar-
tigo 257.° .

d) De registo de nacionalidade, de cópia inte-
gral de qualquer registo ou de documento

2 - Ao emolumento correspondente às certidões pas-
sadas em impressos fornecidos pelo Cofre dos
Conservadores, Notários e Funcionários de Jus-
tiça acresce o preço do respectivo impresso.

3 - Pelas certidões destinadas a instruir processos de
casamento, encontrando-se os nubentes nas con-
dições previstas no § 2.° do artigo 256.° do Código
Administrativo, não serão cobrados emolumentos.

4 - Nas certidões ai que se refere o número anterior
deve mencionar-se o fim a que se destinam, único
para que podem ser utilizadas.

5 - Por cada fotocópia extraída dos livros de registo
civil ou de nacionalidade, ou de qualquer do-
cumento, é devido o emolumento da alínea d)
do n.s 1.

6 - Pelas fotocópias expedidas em substituição de cer-
tidões será devido o emolumento correspondente
à certidão pedida.

7 - O emolumento das alíneas a), b) e d) do n.s 1 será
acrescido de 5$ sempre que no acto de requisição
de certidão ou fotocópia de registo de nascimento
não seja apresentada a respectiva cédula pessoal,
tratando-se de indivíduo nascido depois de 24 de
Abril de 1924.

Artigo 26.°

1- Pela passagem de duplicados de boletins a que se
refere o n,s 3 do artigo 27G.o. pela passagem da
cédula pessoal e pela actualização e conferência
desta .

60$00

30JOO
40$00

100$00

25$00
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10$002 _ Pela adição de novas folhas à cédula pessoal
3 _ Pela cédula passada no acto de registo é devido

apenas o preço do respectivo impresso.

Artigo 27.0

Pela urgência pedida pelo requisitante na passagem
de qualquer certidão ou dos documentos referidos
no artigo anterior, bem como na actualização e con-
ferência de cédula, cobrar-se-à o respectivo emolu·
mento acrescido de 50$.

Artigo 28.0

1_ Pela requisição de qualquer certidão ou de cédula
pessoal e pela actualização e conferência desta,
por intermédio de repartição diversa da com-
petente, ou dos seus postos .

2_ Pela requisição de cada bilhete de identidade ou
averbamento e pela' aposição, em cada impresso
do pedido, do visto de conferência com a cédula
pessoal .

3 - A requisição simultânea de vários serviços para a
mesma conservatória, feita pelo mesmo interes-
sado, dará lugar ao emolumento único de 20$.

Artigo 29.0

1- Pelo acto de casamento celebrado fora da reparo
tição, além do emolumento do assento ..

2 __ Por qualquer outro acto praticado fora da repar-
tição, além do emolumento respectivo .

3 _ O emolumento do n.s 1 não é devido nos casa-
mentos urgentes.

4 _ Aos emolumentos respectivos acrescem as despe-
sas de transporte.

Artigo 30.0

1_ Por qualquer acto praticado na conservatória fora
das horas regulamentares, a pedido das partes,
acrescerá aos respectivos emolumentos a percen-
tagem de 50 %.

2 _ A percentagem prevista no número anterior não
será aplicada nos casamentos urgentes, nos re-

La Série

20$00

25$00

1000$00

200$00
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gistos de óbito, nem no caso de os requísítantes
se encontrarem na repartição, aguardando a sua
vez, dentro das horas regulament.ares.

Artigo 31.0

Ao emolumento correspondente a certidões acresce,
'quando requisitadas por intermédio do correio, a
respectiva franquia postal.

Artigo 32.0

Por cada auto de redução a escrito de requerimento
verbal para a prática de qualquer acto de registo
ou para fins de instauração dos processos regulados
no Código do Registo Civil .

Artigo 33.0

Nos processos de casamento e correspondente assentos,
quando as situações económicas dos nubentes sejam
diferentes, aplícar-se-á sempre a taxa correspon-
dente ao que estiver em melhores condições econó-
mivas; quando haja contradição entre o conteúdo
de documentos apresentados para prova das con-
dições económicas do mesmo nubente, atender-se-à
apenas ao documento que o indicar em melhor si-
tuação.

Artigo 34.0

1_ Os emolumentos e demais encargos devidos por
actos de registo, lavrados oficiosamente, como
consequência legal de decisões judiciais, serão
cobrados, em regra de custas, pela secretaria judi-
cial respectiva e remetidos, nos termos aplicáveis
do Código das Custas Judiciais, ao conservador
competente.

2 - O imposto do selo será pago a final pelas secre-
tarias judiciais, salvo o que respeitar aos actos
de registo, ao qual se aplicará o estabelecido na

3 parte final do número anterior.
- Se as importâncias mencionadas neste artigo não

acompanharem as certidões das decisões judi-
ciais, serão remetidas, oportunamente, com as
referências precisas para a sua escrituração.

100$00
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Artigo 35.0

L" Série

1- Não são devidos emolumentos nem outros encargos
nos assentos de nascimento de abandonados, de
casamento católico, de óbito de desconhecidos ou
colectivos, nem no caso do artigo 247.0

2 - É também gratuita a reintegração dos actos lavra-
dos nos ex-territórios ultramarinos, bem como
os actos e processos a ela necessários.

Artigo 36.0

Para reembolso das despesas referidas no artigo 49.0

do Decreto-Lei n.s 44063, de 28 de Novembro de
1961, os conservadores podem cobrar as seguíntês
taxas:

a) Por cada processo de casamento e pelos pro-
cessos referidos nos artigos 20.0 a 23.0 desta
tabela e no artigo 353.0 •••••••••••••••••••••••••••

b) Por cada assento _ -_ ..
c) Por cada certidão ..
d) Por cada fotocópia .

Artigo 37.0

1- As taxas de reembolso e as despesas a cujo paga-
mento as mesmas estão consignadas serão escrl-
turadas de harmonia com as instruções emanadas
da Direcção de Serviços dos Cofres.

2 - O saldo que trimestralmente vier a apurar-se entre
a receita das taxas e ~IS despesas efectuada,s,
quando positivo, reverterá para o Serviço Social
do Ministério da Justiça e, quando negativo, será
suportado pelo Cofre dos Conservadores, Notá-
rios e Funcionários de Justiça.

Artigo 38.0

Não são devidos emolumentos nem outros encargos:

a) Pelai transcrição ou integração na Conserva-
tória dos Registos Centrais de actos de re-
gisto civil ou de nacionalidade, lavrados
pelos agentes diplomáticos ou consulares;

b) Pelos actos que a lei declare gratuitos,

30$00
15$00
10$00
25$00
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Artigo 39.0

229

1- O total da conta será arredondado, por excesso,
em escudos.

2 - A importância proveniente do arredondamento re-
verte a favor do Serviço Social do Ministério
da Justiça.

Artigo 40.°

Os actos que não estiverem expressamente compreen-
didos nesta tabela serão praticados gratuitamente,
não se admitindo a seu respeito nenhuma interpre-
tação extensiva, ainda que haja identidade ou maio-
ria de razão.

Artigo 41.°

Os artigos citados sem indicação do respectivo diploma
pertencem ao Código do Registo Civil.

O Ministro da Justiça, José Dias dos Santos Pais.

Modelo do livro de assentos de nascimento

f!,rmato das folhas: A4 (210 mmX297 mm); largura da coluna dos averbamentos: 80 mm.
"'argem para encadernação: 20 mm.
Número de linhas: 60.
Tipo e qualidade do papel: registo de 120 g.

Assento de nascimento n.s ...
Nome ; apelidos ...
Sexo .
Bora e data do nascimento: hora "', dia ... , mês ...

e ano (mil novecentos e ... ).
Lugar: freguesia d ... , concelho d ...
Pai ... (a), estado ... , naturalidade: freguesia d ... ,

concelho d ...• residência habitual ...
Mãe ... (a). estado ...• naturalidade: freguesia d ...•

concelho d ...• residência habitual .,.
Avós paternos (a).
Avós maternos (a).
~clarante ... (b),
Menções especiais: ... (c;) ,

Conservatória do Registo Civil d.... no dia .. ,
de '" de mil novecentos e .. ,

AS9Cnto n.' ...
F, ...
Cédula n,' ...
Série ...
Documento n,·
Maço n.' ...
Averbamentos:
1 ...
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O conservador (d).
Registado no Diário sob o n. o .•.

(a) Nome completo.
(b) Nome completo e residência habitual. Se o declarante for o pai ou a mãe, meneio-

nar-se-á apenas esta qualidade.
(c) Entre outras menções, considerar as seguintes:

I.' Tratando-se de assento lavrado com base em auto de declarações prestadas em
posto ou conservatória intermediária, eleve escrever-se: «Declaração prestada. no
Posto (ou Conservatória) de ., no dia ... de ... de ... »;

2.0 Se o assento foi declarado na própria conservatória e o declarante não souber
ou não puder assinar, deve escrever-se: «O declarante não assina por não
saber (ou não poder) assinar»;

3.0 Na hipótese de intervirem testemunhas, mencionar esta circunstância, identi
ficando as testemunhas pelo nome completo e residência habitual;

4.0 Se o assento foi lavrado fora da repartição, mencionar esta circunstância com
referência ao respectivo local.

(d) Se não for o conservador a assinar o assento, deverá indicar-se a categoria do fun-
cionário que o substitui e o motivo da substituição.

Modelo do livro de assentos de declaração de maternidade
ou de perfilhação

Formato das folhas: A4 (210 mmx297 mm); largura da coluna dos averbamentos: 60 mm.
Margem para encadernação: 20 mm.
Tipo e qualidade do papel: registo. de I20 g.

Assento de ... (a), n.o •..
... (b).
Nome completo .
Sexo ... , estado .
Data de nascimento: dia ... , mês ... e ano (mil

noveecntos e ... ).
Naturalidade: freguesia d. ", concelho d...
Residência habitual (c).
... (d).
Norne completo ...
Idade ...
Naturalidade: freguesia d ... , concelho d ...
Residência habitual ...
Filho de ... e de .. ,

(e) .
(I) .

... Conservatória do Registo Civil d ... , no dia ... de
de mil novecentos e ...

O conservador (g).
Registado no Diário sob o n.v ...
Averbado sob o n.v no assento de nascimento

n. o ••. do ano de .
Boletim n.v ... remetido à ... Conservatória d ...

Assento no' ...
F....
Documento n,"
Maço D.O ...

Assento de nascimento
n," .. do ano de ."
da Conservatória
de ...

Assento de óbito
D. o •.• do ano de ."
da Cons er va tória
de ... (h).

Averbamentos:
I ...

(a) Declaração de maternidade ou de perfilhação, conforme se trate de um ou de
outro caso.

(b) Filho ou perfilhado.
(c) Se o filho for já falecido, mencionar esta circunstâncí .. e a última residência habitual.
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(d) Mãe ou perfilhante.
(e) Tratando-se de declaração de maternidade, escrever: .A mãe declarou que o indi-

viduo acima identificado é seu filho .» No caso de perfilhação, escrever: .0 perfilhante decla-
rou que reconhece como seu filho o indivíduo acima idc.rtificado.»

(f) 1.' Se o perfilhado, sendo maior ou emancipado, estiver presente e consentir na
perfilhação. ou, por documento apresentado no acto, tiver prestado o consentimento, men-
danar esta circunstância;

2.' No caso de o perfilhado ser pré-defu ito, fazer idêntica menção no tocante ao con-
sentimento dos seus descendentes, quando prestado, e indicar a data do ób.to:

3.' Se o perfilhante 011 o perfilhado presente não souber ou não puder assinar o assento.
mencionar esta circunstância;

4. u Na hipótese de intervirem testemunhas, mencionar esta circunstância. identificando-
-as pelo nome completo e res.dência habitual.

(g) Se não for O conservador a assinar o assento, deverá indicar-se a categoria do Iun-
cionário que o substitui e o motivo da substituição.

(h) Esta cota de referência tem lugar apenas 'Iuando o filho, à data do assento, já for
falecido.

Nota. - Se o assento respeitar a nascituro. deve fazer-se a necessária
adaptação do modelo.

Modelo do livro de assentos de casamento

Formato das folhas: A4 (210 mm X297 mm); largura da coluna dos averbamentos: 60 mm.
Margem para encadernação: 20 mm.
Número de linhas: 60.
Tipo e qualidade do papel: registo. de 120 g.

Assento de casamento n.v ...
O nubente: ...• de ... anos. ... , natural da freguesia

d. ..• concelho d ...• e residente ...• filho de ...
e de ... (a).

A nubente: ...• de ... anos •...• natural da freguesia
d ... , concelho d.... e residente.... filha de
e de ... (a).

Bora e data do casamento: às ... horas e minutos
do dia ... de ... de mil novecentos e

Lugar da celebração: ... (b).
Casamento: ...• (e)... convenção antenupcial (d).
Os nubentes declararam celebrar de livre vontade

o seu casamento. perante ... (e).
Apelidos adoptados: .
Menções especiais: (f).
Testemunhas: ...

Conservatória do Registo Civil d ...• no dia ...
de ... de mil novecentos e ...

O Conservador (g).
Registado no Diário sob o n.v ...
Averbado sob os n.OI ••• nos assentos de nascimento

n.OI ... dos anos de ... (h).
Boletins n.OI ••• remetidos à ... Conservatória d ... (h).

Assento n. o ...

F.... e F.
Documento n."
Maço n.' ...
Averbamentos:
I ..•

c (al Nome completo, idade, estado, naturalidade, residência habitual do nubente e nome
completo dos pais; se algum dos pais do nnbente menor for Ialec.do, mencionar esta cír-
Unstância.

tôri (b) Tratando-se de casamento civil realizado r.a repartição, escrever: «Nesta Conserva-
q r!a»; se for fora da repartição, indicar além do lugar da celebração, a freguesia ou parô-
c lua,. c.onforme se trate de casamento civil ou catôlico, indicando também a freguesia. se não
o.nc.dlT com a denominação da paróquia, e o conselho.

(c) Cat6lico ou civil.
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(d) Com ou sem convenção. indicando o respectivo documento, havendo-o; se o regime
de bens for imperativo, indicá- lo, mencionando a disposição legal que o impõe.

(e) Mencionar apenas o cargo quando for o funcionário do registo civil, ou o nome
completo e a qualidade do sacerdote. Se um {',OS nubentes for representado por procurador,
mencionar esta circunstância, indicando o nome completo e residência habitual do repre-
<,entante.

(I) Este espaço é reservado às menções especiais, entre as quais as seguintes:

I.' Tratando-se de casamento católico, escrever: "Duplicado (ou certidão) paroquial
remetido pelo pároco (nome completo) em ... »; se o casamento foi celebrado
com certificado, escrever: «Certificado passado por esta Conservatória (ou
pela Conservatéria d ... ) em ... n; nos casamentos celebrados sem certificado,
com autorização do ordinário próprio, mencionar esta circunstância e a data
da autorização;

2.0 Se a lgnm dos nubentes for menor, referir se foi prestado o consentimento pelos
pais ou pe.o tutor, indicando o nome completo deste e a forma como esse
consentimento foi prestado. ou, tendo hav.do suprimento judicial. mencionar
esta circunstância; sendo o ronsentimento prestado no próprio acto, declarar
se quem o prestou não assina por não saber ou não poder fazê-lo;

3.° Se algum dos nubentes não puder OH não souber assinar. mencionar esta cir-
cunstância;

4.' Havendo lugar 11. exigência de Fcenças especiais, mencionar os documentos
apresentados.

(g) Se não for o conservador a assinar o assento, deverá indicar-se a categoria do fun-
cionário que o substitui e o motivo da sua substituição.

(h) Estas cotas podem ser transferidas para a parte fina! da coluna dos averbamentos.

Modelo do livro de assentos de convenções antenupciais

Formato das folhas: A4 (2IOX297 mm); largura da coluna dos averbamentos: 60 mm.
Margem para encadernação: 20 mm.
Tipo e qualidade do papel: registo, de 120 g.

Assento de convenção n.s ...
Outorgantes: ... (a) e ... (a).
Escritura: ... (b).
Lavrada no dia ... do mês de ... do ano de mil no-

vecntos e ... , no ... Cartório d ...
Cláusulas ou convenções: ... (c).
Certidão passada pelo ... Cartório em

Conservatória do Registo Civil d ... , no dia ...
de .. , de mil novecentos e ...

Assento n.· .. 0

F.... e F.
Documento n."
Maço n." ...
Averbamentos:
I ...

O conservador (d).
Registado no Diário sob o n.v ...
Averbado no assento de casamento n.° ... (e).

(a) Nome completo, estado, idade e residência ha bitual dos outorgantes.
(b) Convenção antenupcial ou de alteração do regime de bens.
(c) Transcrever o teor das cláus.ilas ou c-mvcnções constantes da escritura.
(d) Se não for o conservador a assinar o assento, deverá indicar-se a categoria do fun-

cionário Que o substitui e o motivo da substituição.
(e) Se o assento for de alteração de r onvençâo anteriormente registada, deve mencio-

nar-se ainda o averbamento feito a esse registo.

Modelo do livro de assentos de óbito

Formato das folhas: A4 (2IOX297 mm); largura
Margem para encadernação: 20 mm.
Número de linhas: 60.
Tipo e qualidade do papel: registo, de 120 g.

da coluna dos averbamentos: 60 mm.

Assento de óbito n.s ...
Nome ...

Assento n. o .. ,

F....
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Sexo ... , idade ...
Estado ... (a).
Naturalidade: freguesia d ... , concelho d ...
última residência habitual ...
Pai: (b).
Mãe: (b).
Hora e data do falecimento: hora ... , dia ... , mês ...

e ano (mil novecentos e ... ).
Lugar: freguesia d , concelho d ...
Causa da morte: .
O falecido ... herdeiros sujeitos a inventário obriga-

tório ou providência tutelar, ... bens e ... testa-
mento.

Vai ser sepultado no cemitério d ...
Declarante: ... (e).
Menções especiais: ... (d)

Conservatória do Registo Civil d ... , no dia ...
de ... de mil novecentos e ...

O conservador (e).
Registado no Diário sob o n. ° ...
Boletim n.v ... , remetido à .,. Conservatória d .
Averbado sob Q n.v ... no assento de ... n.O do

ano de ...

Documento n." ...
Maço n." ...
Assento de nascimento

n." .. do ano de ...
da Conservatória
d...

Assento de casamento
n." ... do ano de ...
da Conservatória
d... (f).

Averbamentos:
I ..•

(a) Se o falecido era casado, viúvo ou divorciado, mencionar-se-á o nome completo do
outro cônjuge.

(b) Nome completo.
(e) Nome comp.eto e residência habitual.
(d) Entre outras menções, considerar as seguintes:

I.' Se a declaração for prestada na própria conservatória e o declarante não souber
ou não puder assinar, deve escrever-se: «O declarante não assina por não saber
(ou não poder) ass.nar»;

~.' Tratando-se de assento lavrado com base em auto de declarações prestadas em
repartição intermediária. deve escrever-se: «Declaração prestada no Posto (ou
na Conservatória) d ...• no dia ... de ... de ... »

. (e) Se não for O conservador a ass'nar n assento, dever" indicar-se a categoria do fun-
CIonário que o substitui e o motivo da substituição.

(I) Esta cota de referência terá lugar no caso de o óbito ter ocorrido sendo o falecido
castado, viúvo ou divorciado.

Assento n." 0,0

l\fodelo do livro de assentos de tutela, administração de bens,
Curadoria, regulação e homologação do exercício do poder paternal

e estabelecimento de providências limitativas desse poder

~ormato das folhas: A4 (2IOX297 mm); largura da coluna dos averbamentos: 60 mm .
.argem para encadernação: 20 mm.

TIpO e qualidade do papel: registo. de 120 g.

~ssento de ... (a). n.O ...

I ome do . .. (b).
dade
E:stado··.·..
Nat?ralidade: freguesia d .... concelho d ...
Rf'Sldência habitual .
Filho de ... e de (e).

F....

Documento D.·
Maço n.' ...

Assento de nascimento
n.' ... do ano de ...
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Por .. , de ... de ... de mil novecentos e... , profe-
rida pelo Tribunal d... , no processo de (d),
n.v "', e transitada em julgado em .. , de de
mil novecentos e ... , foi ... (e) ao indivíduo
acima identificado, e ... (f).
(g).
(h).
Conservatória do Registo Civil d ... , no dia ...
de ... de mil novecentos e

o conservador :i) .
Registado no Diário sob o n.O ...
Averbado sob o n.v .. , ao assento de nascimento

n.v ... do ano de ...
Boletim n.v .. remetido à Conservatória d ...

da Conservatória
de ...

Averbamentos:
I ...

(a) Tutela. administração de bens, curadoria, regulação e homologação do exercício do
poder paternal e estabelecimento de providências limitativas desse poder.

(b) Escrever: «menor», «interdito», «inab.litado» ou «ausente», seguido do nome completo.
(e) Se algum dos pais for falecido, mencionar esta circunstância e a data do respec-

tivo óbito.
(d) Mencionar a espécie do processo nu da acção: inventário, interdição, etc.
(e) Instituída tute.a, curadoria ou admin:stração de bens, regulado o exercício do poder

paternal, homologado o acordo sobre o exercício desse poder ou estabdecidas providências
limitativas do mesmo poder, indicando a respectiva causa, quando for caso disso: supr.mento
do poder paternal, anomalia psíquica, surdez-mnde?, cegueira. prodigalidade habitual, excesso
de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes, ausência, etc.

(t) Nomeado tutor, curador ou administrador, o qual será identificado pelo nome com-
pleto e residência hab.tual e indicando ainda a data do início da gerência.

(g) Este espaço é reservado à transcrição do conteúdo da decisão, na parte referente
aos limites e à extensão da adrnln.stração ou inabilitaçâo, quando nela {orem fixados. No caso
de regulação ou homologação do exercício do poder paternal ou estabelecimento de providências
limitativas desse poder, transcrever o conteúdo da decisão na parte dispositiva.

(h) Certidão remetida pelo Tribunal em ...
(i) Se não for o conservador a assinar o assento. indicar a categoria e nome do fun~

cionário que o substitui e o motivo da substituição.

Modelo do livro de transcrição de assentos

Formato das folhas: A4 (2IOX297 mm); largura da coluna dos averbamentos: 60 mm.
Tipo e qualidade do papel: registo, de 120 g.

N.O "', nos termos do artigo 104.° do Código
do Registo Civil, transcreve-se o assento de ... n.O ."
do ano de ... do teor seguinte:

Esta transcrição, cópia fiel do original, de-
pois de conferida, vai ser assinada por mim
... (a).

Conservatória do Registo Civil ... , no dia ...
de de mil novecentos e ...

O conservador (b).

Assento n." ...
Nome ...
Averbamentos:

(a) Qualidade do funcionário.
(b) Se não for o conservador a assinar o assento, deverá indicar .. e a categoria do fun-

cionário que o substitui e o motivo da substituição.
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Modelo de auto de declaração de nascimento prestada nos postos
ou em conservatõrías intermediárias

Papel de formato A4 (210 mmX297 mm).
Tipo e qualidade: almaço. de 100 g

(Escudo nacional)
Registada no Diário da
Conservatória d.... sob
o n," O"

Registada no Diário sob
o n." ...

Declaração de nascimento
n.' Assento de nascimento

n.'

Conservatória do Registo Civil d...

Posto d...

Às ... horas e ... minutos do dia ... de ... de mil novecentos e ...
nasceu em .... freguesia d.... concelho d.... um indivíduo do sexo ...•
a quem se põe o nome próprio de e os apelidos de ...• filho de ...•
no estado de ...• natural da freguesia d concelho d.... e de .... no estado
de.... natural da freguesia d .... concelho d.... e residente em (a). neto
paterno de ... e de ... e materno de ... e de ...

São testemunhas: ... (b).
A declaração foi feita nest ... (c) por .... residente em ... (d).
E para constar se lavrou este ;LUtO.que. depois de lido em voz alta

perante todos, vai ser assinado pelo declarante (e). pelas testemunhas
e por mim ... (I). (g).

. .. . em .. , de de mil novecentos e ...
Assinaturas: ...
(a) Se algum dos pais for falecido, mencionar esta circunstância .

. (b) No caso de intervenção de testemunhas. identificá-las pelos seus nomes completos
e residência habitual. No caso contrário, riscar 1.g menções Z-S mesmas referentes

(c) Posto. delegação ou conservatória intermediária.
(d) Se o declarante for pai ou mãe. bastará esta indicação.
(e) Se o declarante não souber ou não puder assinar, deverá mencionar-se esta cir-

cunstância.
(f) Nome do funcionário que o subscreve.
(g) Indicar «ajudante. ou «conservador. •• conforme a declaração seja prestada em posto

Ou consoervatória intermediária.

Modelo de auto de declaração de óbito prestada nos postos
ou em oonservatõrías intermediárias

iapel de formato A4 (210 mm X297 mm).
IpC e qualidade. almaço. de 100 g.

Registada no Diário sob
o n," '"

Declaração de óbito n.' ."

(Escudo nacional)
Registada no Diário da
Conservatória d.... sob
o n." ...

Assento de óbito n.· ...

Conservatória do Registo Civil d...

Posto d...

Às '" horas e ... minutos do dia de ... de mil novecentos e...•
na freguesia d .... concelho d .... faleceu d ... um individuo do sexo ...• de
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nome de ... anos de idade. no estado d .... natural da freguesia d.... con-
celho d residente em .... filho de ... (nome completo) e de ... (nome
completo). O registo de nascimento do falecido encontra-se lavrado na Con-
servatória d.... sob o n.O .... do ano de ...

O falecido. cujo cadáver vai ser sepultado no cemitério d.... ... her-
deiros sujeitos a inventário obrigatório ou providência tutelar. ... bens
e ... testamento. e era ... (a,).

Fez a declaração nest ... (b) ... (e).
E para constar se lavrou este auto. que. depois de lido em voz alta

perante o declarante. vai ser assinado por este ... (d) e por mim ... (e).
(I) .

em ... de ... de mil novecentos e ...
Assinatura:

(a) Se o falecido era casado, viúvo ou divorciado, indicar o nome completo do outro
cônjuge, bem como a conservatória onde se encontra lavr-ido o assento de casamento e o ano
em que se realizou.

(b) Posto ou conservatória intermediária.
(c) Nome completo e residência do declarante; se for o pai ou a mãe. apenas deverão

ser mencionados pela respectiva designação.
(d) Se o declarante não souber ou não puder assinar. será feita a menção respectiva.
(e) Nome do funcionário que o subscreve.
(f) Indicar «ajudante» ou «conservador», conforme a declaração seja prestada em posto

ou conservatória intermediária.

Modelo de auto de declaração para casamento

Papel de formato A4 (zrc mmx297 mm).
Tipo e qualidade: almaço. de roo g.

(Escudo nacional)

Registada no Diário sob O n.· ...

Conservatória do Registo Civil d...

No dia de de mil novecentos e .. , compareceram nesta ... Con-
servatória de anos de idade. no estado de .... natural da freguesia
d concelho d .... e residente em .... íiJbo de ... e de .... residentes (a)
e de ... anos de idade. no estado de ... natural da freguesia d. con-
celho d .. '. e residente em .. '. filha de .. , e de .... residentes (a). os quais
declararam que pretendem contrair casamento .. , (b) .. , (e) ' .. Apresen-
taram para instruir o respectivo processo a seguinte documentação:

E para constar se lavrou este auto. que. depois de lido e conferido.
vai ser assinado (d) e por mim ,.. (e). .., (f).

Assinaturas: ...

(a) Se algum dos pai. for falecido, indicar esta circunstância.
(b) Espaço reservado às menções previstas nas a lín» as g) e II) do n,' 3 do artigo 166,'
(c) Espaço reservado às menções previstas nas alíneas c), d). e). f) e i) do n." 3 do

artigo r66', ha vendo lugar a elas,
(d) Declarantes, no caso de estes saberem e poderem assinar,
(e) Nome do funcionário que o subscreve.
(f) Conservador ou ajudante.

J
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Modelo de edital para casamento

Papel de formato A4 (210 mm X 297 mm).
Tipo e qualidade: almaço. de IDO g.

(Escudo nacional)

Processo n." ".
Ano '"

Conservatória do Registo Civil d...

Edital

... (a) •... (b) da ... Conservatória do Registo Civil d ... : Faço saber
que .... de anos de idade. no estado de .... natural da freguesia d ....
Concelho de e residente em .... filho de .. e de ...• residentes ... (c).
e ...• de anos de idade. no estado de .... natural da freguesia d ...•
concelho d e residente em filha de e de ...• residentes ... (c).
pretendem contrair casamento (d). na ... (e). convenção antenupcial.

(f) .
São. J><?risso. convidadas as pessoas que souberem de algum impedi-

mento a vir declará-lo. verbalmente ou por escrito. nos termos do ar-
tigo 174.0 do Código do Registo Civil.

E para constar se mandou passar este edital. que será afixado. por
oito dias. no lugar designado por lei .

...• em ... de ... de 19...
(Assinatura do funcionário.

auter.ticada com o selo branco)

(a) Nome do funcionário que subscreve o edital.
(b) Indicar «conservador» ou «ajudante»,
(c) Se algum dos pais for falecido. indicar essa circunstância.
(d) Civil ou católico.
(e) Conservatória ou paróquia em que o casamento terá lugar.
(f) Neste espaço serão feitas as dr mais menções previstas as alíneas e) e f) do n.' 3

do artigo 166.'. quando a elas haja lugar.

Modelo de certificado previsto no artigo 178.°

~~pel de formato A4 (210 mm X 297 mm).
IpO e qualidade: almaço. de 100 g.

(Escudo nacional)

Processo n.' ..
Ano '"

Conservarõría do Registo Civil d ...

Certificado para casamento

. '" (a) •... (b) da Conservatória do Registo Civil d ... : Certifico. para
efe~tos do n.v ... do artigo 178.0 do Código do Registo Civil. por estar
ultImado o respectivo processo. que .... de ... anos de idade. no estado
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de "', natural da freguesia d ... , concelho d ... , e residente em ... , filho
de '" e de ... , residentes (e), e ... , de ... <tno~de idade, no estado de ,
natural da freguesia d , concelho d ... , e residente em ... , filha de .
e de ... , residentes ... (e), respectivamente com OS nascimentos registados
sob os n.08 e "', de ... e de ... , d ... Conservatória, e bilhetes de iden-
tidade n.08 , passados peI... Arquivo de Identificação d ... , com data de
e de ...• podem contrair casamento.

O casamento será celebrado ... convenção antenupcial.
(d) .

(e) .
O casamento será celebrado até ao dia ... de ... de mil novecentos e...
... , em ... de ... de 19...

(a) Nome do funcionário.
(b) Conservador ou ajudante em exercício.
(c) Sendo falecido algum do. pais, indicar essa circunstância,
(d) Havendo convenç;o antenupcial, se a respectiva certdâo já se encontrar junta ao

processo, deverá indicar-se a data e cartório onde Coi outorgada. Se os nuhentes tiverem
declarado pretender casar com convenção 1ntennpcia_l, mas não a apresentarem até à passa-
gem do certificado, mcncionar-se-á esta circunstância, com a indicaç'ío de Que a respectiva
certidão deverá ser apresentada até ao acto da celebraçào do casamento.

(e) Este espaço é reservado às menções previstas na, alJneas c) e e) do n.' I e nos
n." 3 e 4 do artigo 180.', havendo lugar a r Ias, hem corno, se o certificado for passado nos
termos do n.' 4 do artigo 178.', às previstas no n.' 5 ~o artigo 180.'

(Assinatura do funcionário,
autenticada cam o selo branco)

Modelos de averbamentos

A) Aos assentos de nascimento

I

De casamento
N.O ... Casou com F. (nome completo}, na Conservatória de ...

(ou na igreja paroquial d ... ), em

II

De casamento católico celebrado depois de casamento civil

n.> ...• em
N.O '" Casou catolicamente com o cônjuge referido no averbamento

m
De díssolução de casamento por óbito

N.O ... O casamento averbado sob o 11,0 .. , foi dissolvido por óbito
de '" (marido ou mulher), em ".

IV

De dissolução por divórcio
N.O ... O casamento averbado sob o n,O '" foi dissolvido por divórcio

decretado por sentença de de." de ".. transitada em '" de '" de .. '.
proferida pelo Tribunal d '"
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v
De dissolução de casamento católico

N,> .. , O casamento averbado sob o n v ... foi dissolvido por dispensa
eclesiástica. tomada executiva por Acórdão da Relação d .... de ... de .. ,
de ... VI

De inexistência. de declaração de nulidade ou anulação
de casamento civil

N.o ... O casamento averbado sob o n.O ... foi declarado inexistente
(nulo ou anulado) por serítença de ... de ... de .... proferida pelo Tri-
buna! d...

VII

De nulidade de casamento católico

N.o ... O casamento averbado sob o n.s ... foi declarado nulo (ou
anulado) por sentença do tribunal eclesiástico. tomada executiva por
ACÓrdão da Relação d .... de ... de ... de ...

VIII

De sanação <do radlce»

N.» ... O casamento averbado sob o n.> ... foi sanado in radice por
dispensa de ...

IX

De separação judicial de pessoas e bens ou sõ de bens

N.o ... Decretada a separação judicial de pessoas e bens (ou só de
bens) entre os cônjuges do casamento averbado sob o n.v .... por sentença
de '" de ... de .... transitada em .... proferida pelo Tribunal d ...

x
De reconciliação dos cônjuges

_N.o ... Homologada a reconciliação dos cônjuges a que reporta a sepa-
raçao averbada sob o n.v .... por sentença de ... de ... de .... transitada
em '"

XI

De conversão da separação em divórcio

N.» '" A separação de pessoas e bens averbada sob o n.O ... foi con-
Vertida em divórcio por sentença de ... de ... de ...• transitada em ...

XII

De õbito

N.o ... Faleceu una freguesia d .... concelho d .... em ...
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XIII

Reconhecimento voluntário ou judicial
e declaração t1e maternídads

N.o ... É filho de F .... , no estado de ... , natural de ... , filho de .,.
e de ...

XIV

De adopção

N.o ... Por sentença de ... de ... de ... , proferida pelo Tribunal d ... ,
foi decretada a adopção ... (plena ou restrita), sendo adoptante F. ..,
(nome completo, estado e naturalidade), filho de ... e de ...

XV

De conversão de adopção restrita em plena

N.> ... A adopção averbada sob o n.O ... foi convertida em adopção
plena por sentença de ... de ... de ...

XVI

De revogação de adopção restrita

N.O A adopção averbada sob o n.O ... foi revogada por sentença
de ... de de ...

XVII

De revisão de sentença da adopção plena

N.> ... A sentença que decretou a adopção averbada sob o n.O .. ,
foi revista por decisão de ... de ... de ... , proferida no sentido de ... (men-
cionar o conteúdo da decisão).

XVIII

De interdição ou inabilitação
N.O Interdito (ou inabilitado) por ... (indicar a causa). por sen-

tença de de ... de ... , proferida pelo Tribunal d ...

XIX

De ausência

N.O ... Foi declarado ausente por sentença de ... de ... de ... , profe-
rida pelo Tribunel de ...

XX

De tutela, administração de bens ou curadoria

N.O ... Foi instituída '" (tutela, administração de bens ou curadoria
provisória ou definitiva) por '" (indicar a causa), por sentença de .. ,
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de '" de proferida pelo Tribunal d ... , e nomeado ... (tutor, adminis-
trador ou curador) F ....

XXI

De morte presumida

N.» Foi declarada a morte presumida, com data em ...• por sen-
tença de de ... de ... , proferida pelo Tribunal d ...

XXII

De íníbíção e' suspensão do poder paternal
ou estabelecimento de providências limitativas desse poder

ao nascimento do inibido

N.o ... Por sentença de ... de ... de ... , proferida pelo Tribunal d ...•
foi declarado ... (inibido ou suspenso do exercício do poder paternal).

ou

N.o ... Por sentença de ... de ... de ... , proferida pelo Tribunal d ...•
foram estabelecidas providências limitativas Jo poder paternal ao registado.

XXIII

De inibição e suspensão do poder paternal
e providências limitativas ao nascimento dos filhos

N.o ... Por sentença de ... de ... de ... , proferida pelo Tribunal d ...•
o '.. (pai ou mãe) foi ... (inibido ou suspenso do exercício do poder
PartenaJ.) .

ou

f N.o '" Por sentença de ... de ... de ... , proferida pelo Tribunal d ... ,
oram estabelecidas providências limitativas do poder paternal a..; (pai
Ou mãe).

XXIV

De mudança de nome

Públ~~o, '" Mudou o nome para ... (Portaria publicada no Diário da Re-
de '" de ... de ... ).

ou

No Mfilia.ç~, '" udou o nome para ... , por efeito do ... (estabelecimento de
adopção ou casamento), a 'lue se refere o averbamento n.O

ou

do n~·02 '" Mu?ou o nome para "', nos termos da .... alíneas d) e e)
. do artigo 12'9.° do Código do Registo Civil.
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B) Aos assentos de casamento

I

De casamento católico ao assento de casamento civil

N.o ... Celebraram oasamento católico na igreja d ... , em ... de ... de

II

De dissolução por divórcio

N.o ... Dissolvido por divórcio decretado por sentença de de .. ,
de ... , transitada em ... de ... de ... , profer+Ia pelo Tribunal d .

III

De dissolução por óbito

N.o Dissolvido por óbito do cônjuge '" (marido ou mulher), fale-
cido em de ... de ...

IV
De dissolução de casamento católico

N.> ... Dissolvido por decisão do tribunal eclesiástico, tornada exe-
cutiva por Acórdão da Relação d... , de ... de ... de ...

V

De nulidade de casamento católico

N.> ... Declarado nulo por decisão do tribunal eclesiástico, tomada
executiva por Acórdão da Relação d... , de ... de ... de ...

VI
De sanação «ín radice»

N.O ... Por dispensa de ... de de "', foi sanado in radice,

VII

De anulação, declaração de nn1idade ou inexistência
de casamento civil

N.O Anulado (declarado nulo ou inexistente) por sentença de
de ... de , proferida pelo Tribunal d...

VIII
De separação judicial de pessoas e bens ou só de bens

N.O ... Decretada a separação judicial de pessoas e bens (ou só de
bens) por sentença de ... de ... de "', transitada em julgado em oo" pro-
ferida pelo Tribunal doo.
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IX

Reconciliação dos cônjuges

N.> ... Homologada a reconciliação dos cônjuges a que se refere
a separação averbada sob o n.> .... por ~enten.ça de ... de ... de ....
transitada em ...

X

De conversão da separação em divórcio

N.o ... A separação de pessoas e bens averbada sob o n.O ... foi con-
vertida em divórcio por ~ntença de ... de .. de .... transitada em ...

XI

De ausência

. N.o ... O cônjuge ... (marido ou mulher) foi declarado ausente e ins-
tituída curadoria ... (provisória ou definitiva) por sentença de .. , de ...
de .... proferida pelo Tribunal d ...

XII

De convenção antenupcial

N.o Foi celebrada uma convenção antenupcial. outorgada em
de ... de no Cartório de .... em que se convencionou o regime de

XIII

De alteração do regime de bens convencionado
ou legalmente fixado

N.° ... Foi alterado o regime de bens (convencionado ou legal).
rer .e.scritura outorgada no Cartório d... em de ... de .... no sentido

C) Aos assentos de convenções antenupclaís

I

De casamento

n N.o ... Os outorgantes celebraram o casa.mento no dia ... de ... de .. ,
esta Conservatória (ou na igreja d... ).

II

De alteração do regime de bens

la N.o Alterado o regime de bens. por escritura de ... de ... de ...
vrada no Cartório d.... no sentido de
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D) Aos assentos de óbito

I

De trasladação

N.o ... Trasladado para o cemitério d ... Alvará n.O ... de ... de ... de ...

II

De incineração

N.o ... Incinerado e trasladadas as cinzas para. o cemitério d ... Alvará
n. ° .... de ... de ... de ...

III

De complemento do assento

N." ... O falecido ... (indicar o respectivo elemento e a via pela qual
o funcionário dele teve conhecimento).

E) Aos assentos de perfilhação

I

Do assentimento do perfilhado

N.o ... O perfilhado prestou assentimento em ... de ... de ...

ou

N.> ... O assentimento do perfilhado foi reconhecido como prestado
por sentença de ... de ... de ...• proferida pelo Tribunal d ...

F) Aos assentos de tutela, administração de bens. curadoria,
regulação e homologação do acordo 110 exercício do poder paternal

e estabelecimento de providências limitativas desse poder

I

De extinção

N.? ... Extinta ... (a tutela. administração ou curadoria) por ...
(indicar o facto ou a decisão que produziu o efeito referido).

ou

N .° ... Cessou a regulação do poder paternal por reconciliação dos
cônjuges.

II

De modificação

N.o Modificada a ' .. (tutela. administração ou curadoria) no sen-
tido de por ... (identificar o facto ou decisão que produziu o efeito
referido) .



La. Série ORDEM DO EXl1RClTO N." 3 245

G) Modelos comuns aos diferentes assentos

I

De declaração de inexistência ou nulidade e de cancelamento
do assento

N.O ... Foi declarado inexistente (ou nulo) pelo fundamento de ...
e ordenado o seu cancelamento por sentença de ... de ... de ...• proferida
pelo Tribunal d ...

ou

N.O Foi ordenado t> cancelamento com fundamento ...• por des-
pacho de de ... de ...

n
De rectificação

N.O ... Foi autorizada a rectificação no sentido de ... (indicar a rec-
tificação autorizada). por sentença de ... de ... de

N.O Foi autorizada a rectificação no sentido de ...• por despacho
de '" de de

Observações

I.' Os averbamentos são numerados r·ela !orma indicada no modelo dos livros de
assentos, sendo a numeração privativa de cada assento.

2.' Nos averbamentos que tiverem por base registos, boletins 011 outros documentos avul-
sos, antes do seu fecho, íar-se-ão, respectivamente, as seguintes menções:

a) Assento no' , de 0'1 ou averbamento n.' 0.0 ao assento de 0.0 n." 0.0 de ... ;
b) Boletim n," , maço n." .... GOO de ... ;
c) Documento n," , .. , maço n.' ... , ano de 0'0

(
. 3.' Os averbamentos devem ser encerrados com a seguinte fórmula: «Em ... de ... de ...

assmatura abreviada) •.
I 4.' No caso de simultaneamente haver de averbar-se mais do que um facto deve
avrar-se, sempre que possível. um s6 averbarrento qu> os contenha, observando na sua
redacção o modelo correspondente a cada íacto averba.lo, com as necessárias adaptações.
d 5.' O averbamento relativo a factos para os quais não se prescreva modelo especial
aeve obedecer. com as indispensáveis adaptações, ao modelo da espécie a que melhor se
Juste a natureza do facto que vai ser averbado.

Modelos de boletins para averbamentos

iorrnato AI. (zro mmX297 mm).
'Po e qualidade do papel: EA, de 71 g.

I

(cal
(Talão

de remessa)

Ano de ...
Assento de casamento

n.' ,..
Boletim n.'

Remetido à Conservatória de...
para efeito de averbamento no
assento de nascimento n.O ... de
1. . .• referente a .

... de ... de 19 .
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(Boletim)

(Escudo no cional)

Boletim de casamento para averbamento
no assento de nascimento

Ano de ...
Assento de casamento

n." ...
Boletim n.'
Averbado em:

... / ... /19 ...
Devolvido o talão em

.. ./ ... / 19.. ·

Da Conservatória d... para a
Conservatória d...

Para efeito de averbamento na
margem do assento de nascimento
n.v ... do ano de 1. .. , referente
a F. ..., comunica-se que o regis-
tado contraiu casamento n. ..,
no dia de... de 19 , com
F.... , natural de ... , filho de .. ,
e Je ... , ... convenção ... adoptou
os apelidos de ...

... de ... de 19 ...

o Ccnservador ou Ajudante.

(Talão
a devolver)

Ano de ...
Assento de casamento

n." ...
Boletim n."
Data da devolução:

.. ./ ... / 19..

Da Conservatória d... para a
Conservatória d ...

O casamento do assento refe-
renciado à margem foi averbado
no assento de nascimento n.v
do ano de ... desta Conservatória .

o Conservador ou Ajudante.

(a) Esta margem. destinada a perrntir o arquivamento dos talões e boletins pelo siso
tema de pregagem em pastas, deve ter a largura mínima de 3 cm

(a)

(Talão
de remessa)

Ano de ...
Ass e n t o de óbito

no- 0'0

Boletim n." ...

II
Remetido à Conservatória d...

para efeito de averbamento no
assento ele nascimento n. ° ... de 1... ,
re íeren te a ...

... de ... de 19...

(Escudo nacional)

(Boletim)

Boletim de óbito para averbamento no assento
de nascimento

Ano de '"
Ass e n t o de óbito

n." ...
Boletim n." ...
Averbado em:

... / ... / 19.. ·
Devolvido o lalão em

.. ./ ... / 19.. ·

Da Conservatória d... para a
Conservatória d ...

Para efeito de averbamento na
rnarqem do assento de nascimento
n.O .... referente a F ..... de ... anoS•
natural de ... , filho de ... e de ... '
lavrado nessa Conservatória sob o
n." ... do ano de ... , comunica-se
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que o registado faleceu n... às
... horas de ... de .,. de 19 ...
(b) .
(c) .

... de ... de 19 ...

o Conservador ou Ajudante.

(Talão
a devolver)

Ano de ...
Assento de óbito

n." 0·0 ~
Data da devolução:

... / ... / 19.. ·

Da Conservatória, d... para a
Conservatória d ...

O óbito do averbamento reíe-
~enciado à margem foi averbado
no assento de nascimento n.v .. ,
do ano de ... desta Conservatória.

O assento de casamento do fale-
cido tem o n.O do ano de ... da
Conservatória d .

o Conservador ou Ajudante.

(a) Esta margem. destinada a permitir o arquivamento dos talões e boletins pelo sis-
tema de pregagem em pastas, deve ter a largura mínima de 3 cm.

(b) Se O falecido era casado, viúvo ou divorciado, referir o nome do outro cônjuge.
(e) Sendo o bolet.rn remet.dc p-Ia conservatória ao casamento. indicar a conserva-

tória onde se encontra o assento de óbito.

(a)

(Talão
de remessa)

Ano de ...
Ass e n t o de óbito

11,' ...

Boletim n.' ...

III
Remtido à Conservatória d ...

para efeito de averbamento no
assento de casamento n.s de
19.. .• reíerente a ...

. .. de .. , de 19 ...

(Escudo nr-cional)

Boletim de óbito para averbamento no assento
de casamento

(Boletim) Ano de ...
Ass e n t c de óbito

n." ...
Boletim n.' ...
Averbado em:

... / .. ./ 19.. ·
Devolvido o talão em

.. ./ ... / 19.. ·

Da Conservatória d... para a
Conservatória d ...

Para efeito de averbamento.
r:omnnica-se que F, ...• de ... anos.
natural d [ilho de ." e de ....
Ialeceu às horas do dia .,. de
.. , de 19 na freguesia d ... con-
celho d .. '. no estado de casado
C:O'J'n F. .... com assento de casa-
-nento lavrado nessa Conservatória
no ano de .

... de de 19...

o Conservador cu Ajudante.
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(Talão
a devolver)

Ano de ...
Assento de 6bito

n." ...
Data da devolução:

.. ./ ... / I9···

Da Conseervatória d... para a
Conservatória d ...

O óbito do assento referenciado
à margem foi averbado no assento
de casamento n.v ... do ano de ...
desta Conservatória.

O assento de nascimento do fa-
lecido tem o n.v do ano de .,.
da Conservatória d .

o Conservador ou Ajudante.

(a) Esta margem. destinada a permitir o arquivamento dos talões e boletins pelo sis-
tema de pregagem em pastas. deve ter a largura mínima de 3 cm.

(a)
(Talão

de remessa)

Ano de ...
Assento de

D,O •••

Boletim n.' ...

IV
Remetido à Conservatória d ...

para efeito de averbamento no
assento de ... n.O ... de 19.... refe-
rente a ...

... de ... de 19...

(Boletim)

Boletim de averbamentos diversos

Ano de ...
Assento (ou averba-

mento) de
n." ...

Boletim n.' ...
Averbado em:

.. ./ ... / I9 .. ·
Devolvido o talão em

... / ... / I9.. ·

Da Conservatória d... para a
Conservatória d ...

Para efeito de averbamento na
margem do assento de n.v .. ,
de 19...• referente a F comu-
nica-se que: ...• conforme assento
(ou averbamento) n.O ... de ....
lavrado nesta Conservatória em .. ,

... de ... de 19...

o Conservador ou Ajudante.

(Talão
a devolver)

Ano de ...
Assento (ou averba-

mento) de
n.- "0

Boletim n.' ...
Devolvido o talão em

... / ... / I9.. ·

Da Conservatória d... para a
Conservatória d ...

O tacto que consta do assento
(ou averbamento) referenciado à
margem foi averbado ao assento
de ... n.O ... do ano de .... desta
Conservatória.

o Conservador ati Ajudante.

(a) Esta margem. destinada a permitir o arquivwnento dos talões e boletins pelo sís-
tema de pregagem em pastas. deve ter a largura mínima de 3 cm.
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Modelo de boletim previsto no artigo 208.°

Dimensões: 3 A7 (105 mmX222 mm).
Tipo e qualidade do papel: EA, de 71 g.

(Escudo nacional)

Recebido o duplicado
em ... / ... / 19...

Comunicada a trans-
crição ao pároco
d .

E;" / .../ 19...

19.. ·
Registo n."
Boletim n.'

Da Conservatória do Registo
Civil d ... para o pároco d .

No dia ... de ... de 19 foi
transcrito nesta Conservatória o
assento de casamento católic.o con-
traído nessa paróquia por ...

o ...,...
Modelo de boletim previsto no artigo 276.°

Dimensões: A6 (105 mm x raê mm).
Tipo e qualidade do papel: almaço, de tOOg.

I

(Escudo na cional\

Boletim de nascimento

Conservatória do Registo Civil d...

Posto d...
. Às ... horas e ... minutos do dia ... de ... de 19... , em ...• nasceu um
~ndivíduo do sexo ...• a quem foi posto o nome completo de ...• filho
e ' .. e de ...

...• ... de ... de 19...
O ...•

No verso. a conta do acto e o numero de registo no Diário.

li

(Escudo mcional)

Boletim de óbito

Conservatória do Registo Civil d...

Posto d ...
r . Às '" horas e minutos do dia ... de ... de 19...• em .... faleceu ...•
d~ldente em ...• filh de ... e de ... , que vai ser sepultado no cemitério

"" 0'0 de ... de 19...
o ....

No verso. a conta do acto e o número de registo no Diário.



250 ORDEM DO EXÉRCITO Noo 3 1.a Série

o -d
O>Z - .........>

~
Q)....

U '"to Q)..... o
ri]... s 4l
bfI '"Q;> ..., O>
~ 0c;l .....
o

0::; 4l

'C ar ~ <Ii. -e
....~ ....... ....

lo o ro Q)

'o ] eo '".... Jj 8o C':l ....00 > 8. Çl a~ lo '"Q;> Q)

ri] ....
o = o ~ c,
bfI 8
~
o 't:i'C o O>Z - .....~ ....> Q)
o ...
= o U '"I'i
o o S

ri]

Q;> .g ., 4l
lo '"~ Q;>.... '" ~ Q)
Q;> '"lo o <Ii.0;::: o SQ;> oro 'C
rJl s Q)~ ..,
Q;> ... ....
:= o lo '" gb ::I'O
O' ~ ..... o ~~

o
o! C':l 'ro o~

~ ] > '" ::I
VI

lo t Q) 8.~ Q;>
Q) Q)

,.Q o~ u: o ~ Q
.S:; M =Q) 8.... ~
~
o 'C- o O>Q;> Z - .....'g ..... > Q)

~ ...
.rJ o U '"

...:." I'i or~o ....
ri]., 4l

r::gj "@ '"Q;>
N ~ 4lx':":ª~ o '" ~0;::: o a~ 'C
<90 q Q)

oS.!::-'O C':l Q)'c .... ...,
" o '" ro g $....'0

<'" ::I 'O E.... of"'l] ~ .O!
..., 0c;l

«I °iii00 ~
~ > i ::I 8. °3

.~ C'
lo Q) O"'

:fi "
.... Q.I

d
Q) Q)

'" ri: ~ ~ r.t<'"8, 06'0 =~~
Q) 8~



1," Série ORDEM DO EXf:RCITO N,o 3 251

Certidão de narrativa

1) De nascimento

Certifico que no livro de assentos de nascimento arquivado nesta Con-
servatória, referente ao ano de .. " freguesia d .. " existe um registo n,O .. "
do qual consta:

Nome completo do registado: .. ,
Sexo: '"
Data do nascimento: dia .. ' do mês de .. , do ano de .. ,
Lugar: freguesia de "', concelho de "
Pai: "" natural doe ,,'
Mãe: .. " natural de
Avós paternos: .. ,
Avós maternos: .. ,
Averbamentos: .. , (mencionar os factos averbados e a sua data),

Nota, - A certidão reproduzirá o texto do assento, integrado, sempre
que possível, com as alterações introduzidas por averbamento,

2) De casamento

Certifico que no livro de assentos de casamento arquivado nesta Con-
servatória, referente ao ano de .. " freguesia d.. " existe o registo n,O .. ,
do qual consta:

O nubente: .. " natural de .. " filho de .. , e de .. ,
A nubente: .... natural de .. " filha de .. ' e de
Casamento: .. , (a), .. ' convenção antenupcial (b),
Data da celebração: dia .. ' do mês de .. , do ano de .. ,
Lugar: .. ,
Apelidos adoptados:
Averbamentos: .. , (mencionar os factos averbados e a sua data),

(a) Civil ou católico,
cc (b) Havendo escritura antenupcial. ind.car o regime elo ben- convencionado, Se do assento
irnnstar que o casamento foi contraído sob o regime Imperativo de separação, referir o regime
"'Posto,

Nota, - A certidão reproduzirá o texto do assento, integrado, sempre
qUe possível, com as alterações introduzidas por averbamento,

3) De convenção antenupcial

Certifico que no livro de assentos de convenção arquivado nesta Con-
servatória, referente ao ano de '" existe um registo de convenção ante-
nupcial n.v .. , do qual consta:

Outorgantes: .. ' e .. , (a),
Escritura lavrada no dia do mês de .. , do ano de.. " DO ...

Cartório Notarial de ...
Cláusulas ou convenções: '"
Data do registo: '"
Averbamentos: '" (mencionar os factos averbados e a sua data),

(a) Nome completo,
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4) De óbito

Certifico que no livro de assentos de óbito arquivado nesta Conserva-
tória. referente ao ano de ...• freguesia d ... , existe um registo n.O ...• do
qual consta:

Nome do falecido:
Idade: .
Estado: (a).
Naturalidade: freguesia d... , concelho d ...
Pai: .
Mãe: .
Data do óbito: dia do mês de .... do ano de ...
Lugar: freguesia d concelho d ...
Causa da morte: ...
O falecido ... deixou herdeiros sujeitos a inventário obrigatório

ou providência tutelar, ... deixou bens e ... testamento.
Averbamentos: ... (mencionar os factos averbados e a sua data).

(a) Se o falecido for casado. viúvo ou divorciado. indicar o nome completo do outro
cônjuge,

5) De perfilhação ou estabelecimento de maternidade

Certifico que no livro de assentos de perfilhação arquivado nesta Con-
servatória. referente ao ano de ... , existe um registo de perfilhação n.O .. ,
do qual consta:

Nome do filho:
Data do nascimento: dia ... do mês de ... do ano de ...
Lugar: freguesia d...• concelho d ...
Estado: ...
Nome do pai ou da mãe: ...
Idade: .
Estado: .
Naturalidade: freguesia d... , concelho d...
Filiação: .,.
Data do reconhecimento ou declaração de maternidade: dia .. ,

do mês de ... do ano de ...
O perfilhado aceitou a perfilhação (a).
Averbamentos: ... (mencionar os factos averbados e a sua data).

(a) Esta menção será feita quando constar do texto do assento de perfilhação.

6) De tutela, administração de bens ou curadoria
e regulação do poder paternal

Certifico que no livro de assentos de tutela. administração de bens,
curadoria, regulação ou homologação do exercício do poder paternal ou
estabelecimento de providências limitativas desse poder. arquivado nesta
Conservatória. referente ao ano de .... existe um registo de .... n.O ... ,
do qual consta:

Nome do (a) ...
Idade: ."
Estado: ...
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Naturalidade: freguesia d.. ., concelho doO,
Residência habitual: ...
Pai: ...
Mãe: ...
Facto registado: oO' (b).
Data da decisão:
Nome do tutor, administrador ou curador e data do início da

gerência oO' (c).
Averbamentos: oO' (mencionar os factos averbados e a data).

Ca) Menor, interdito, inabilitado ou ausente.
Cb) Tutela, administração de bens, curadoria e regulação do poder paternal.
(c) No caso de regulação ou homologação do exercício do poder paternal e estabeleci-

mento de providências Iimitatívas, desse poder, indicar os termos da providência registada.
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Ano de 19 .
Mês de .

Registo Emolumentos Selo Cofres/Serviço social
ou documento Conser-

Número vatôria De Receitas Despesas
de Dia Requisitante Espécie Pcs- dos Conser- Multas Observações

ordem Livro Pes- soais Registos De vatória
Serviço e ano Total Postos soais dos Centrais conser- dos Reem- Arre- Di-

postos vatór.a Registos bolso
donda- Correio versas Correio
mente

- --- --- Centrais --- ---
--- --- --- --- --- --- --- --- --- --- ---

,

I I \

,

o Ministro da Justiça, José Dias dos Santos Pais.
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111- PORTARIAS
CONSELHO DA REVOLUÇÃO
Serviços Prisionais Militares

Portaria n,? 811/77
de 31 de Dezembro

Manda o Conselho da Revolução, pela seu membro designado
de acordo com o artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 762175, de 31 de
Dezembro, e nos termos do n.s 2 do artigo 8.° do mesmo diploma,
o seguinte:

1_ São os Serviços Prisionais Militares autorizados a admi-
tir, em regime de prestação de serviços, o pessoal que se discri-
mina no quadro seguinte, nos quantitativos e com os vencimentos
no mesmo indicados:

Quantidade Função
-

Enfermeiro .
Motoristas ·································.
Mecânico de 2.' classe .
Pintor ,~e automóveis de La classe .. ··········
Pintor ce automóveis de 2.a classe .
Pintor da construção civil .
Serventes .
Aprendizes e praticantes .

1
6
1
1
1
1
5
2

Categoria

Q
::> -
Q
P
Q
S
U
(a)

(a) De acordo com o n.' 3 do artigo T.' do Decreto-Lei n.' 923/76, de 31 de Dezembro.

. 2 - A duração dos contratos de prestação de serviço será de
SeIs meses, com início em 1 de Janeiro de 1978.

3 - As remunerações estipuladas acrescem as importâncias
referentes a abono de família, diuturnidades, alimentação e horas
~xtrao~dinárias a' que o referido pessoal tenha direito nos termos
a legIslação em vigor.

ser-4 - Os encargos decorrentes do disposto na presente portaria
p .a? sUportados pela verba adequada do orçamento dos Serviços
TlSIonais Militares em vigor.
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Serviços Prisionais Militares, 31 de Dezembro de 1977.- O
Membro do Conselho da Revolução designado de acordo com o
artigo 3.0 do DecretoLei n.v 762/75, José Manuel da Costa Neves,
tenente-coronel engenheiro aeronáutico.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇõES

Secretaria de Estado dos Transportes e Comunicações

Portaria n.o 122/78
de 1 de Março

Enquanto decorrem os estudos de revisão da legislação rodo-
viária conducentes à publicação de um novo Código da Estrada
e respectivo Regulamento, considera- se necessário proceder, desde
já, à adopção de novos sinais de trânsito e painéis adicionais
destinados a completar a mensagem transmitida pelos sinais ver-
tícaís, a maioria dos quais se encontram previstos na Convenção
de Viena de 1968 sobre o Acordo de Circulação e Sinalização
Rodoviária, bem como do Acordo Europeu de Genebra de 1971,
que completa aquela Convenção.

Para além do facto de assim se dar satisfação a compromissos
assumidos internacionalmente pelo nosso país, entende-se que
a adopção dos novos sinais, bem como dos painéis adicionais, cons-
titui uma medida susceptível de contribuir para a: melhoria das
condições de circulação e segurança na via públíca.

Nestes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Secretário

de Estado dos Transportes e Comunicações, ao abrigo do dis-
posto no artigo 2.0 do Decreto n.s 39987, de 22 de Dezembro
de 1954, o seguinte:

1.0 - São aprovados os seguintes sinais rodoviários. constan-
tes do quadro I anexo, aos quais se aplicam as disposições do
capítulo I do Regulamento do Código da Estrada:

A) Sinais de perigo

A9 - Subida de inclinação acentuada: indicação de subida,
com inclinação superior às habituais, correspondendo
o número inscrito à inclinação da via;
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A10a e A10b _ Passagem estreita: indicação de um estrei-
tamento da via com a configuração constante do sinal;

Alla _ Lomba: indicação de uma lomba' ou ponte em
lomba;

Al l>_ Depressão: índícacão de uma concavidade ou de-
pressão no pavimento;

A12a e A12c _ Entroncamento com via sem prioridade:
indicação de entroncamento com via em que os con-
dutores que nela transitem devem ceder passagem;
os símbolo; indicam a configuração do entroncamento
e podem ser ajustados de forma que mais claramente
a indiquem; estes sinais só podem ser utilizados quando
na via que nela vai entroncar estão colocados os sinais
«Estrada com prioridade de» ou «Paragem obrigatória
no cruzamento ou entroncamento»;

A13 _ Veículos transitando sobre carris: indicação de cru-
zamento 'Ou entroncamento com via em que transitem
veículos sobre carris; este sina-l não é utilizado nas
passagens de nível;

A14 _ Outros perigos: indicação de um perigo diferente
de qualquer dos indicados nos restantes sinais;

A15 _ Passagem de nível sem guarda: indicação de pas-
sagem de nível sem guarda quando existem duas ou
mais vias férreas; este sinal deve ser colocado na
proximidade imediata da passagem de nível;

B) Sinais de proibição

B3_ Trânsito proibido a ciclomotores e velocípedes com
motor;

B4 - Trânsito proibido a veículos de mercadorias: indi-
cação de proibição de acesso aos veículos afectos ao
transporte de mercadorias; esta proibição pode res-
tringir-se aos veículos de peso total superior ao que
for indicado, a cor branca, sobre a silhueta do veículo
ou em painel adicional;

B5 - Trânsito proibido a veículos com reboque de dois
ou mais eixos; esta proibição pode restringir-se aos
veículos cujo reboque tenha um peso total superlor
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ao que se indicar, a cor branca, sobre a silhueta do
mesmo reboque ou em painel adicional;

B6 - Trânsito proibido ,a carros de mão;

B7 - Trânsito proibido a veículos agrícolas com motor:
indicação de proibição de trânsito de tractores agrí-
colas e de máquinas agrícolas com motor;

B8 - Trânsito proibido a veículos transportando produtos
facilmente inflamáveis ou explosivos; esta proibição
pode restringir-se aos veículos que transportem maís
do que uma certa quantidade daqueles produtos, lndí-
cada em painel adicional aposto sob o mesmo sinal;

B9 - Trânsito proibido a veículos transportando produtos
susceptíveis de poluir as águas; esta proibição pode
restringir-se aos veículos que transportem mais do que
uma certa quantidade daqueles produtos, indicada em
painel adicional aposto sob o mesmo sinal;

BIO- Proibição de transitar a menos de ... m do veículo
precedente: indicação de que é proibido transitar a
uma distância do veículo precedente inferior à indi-
cada no sinal;

Bll- Trânsito proibido a todos os veículos automóveis;

Bl2 - Trânsito proibido a todos os veículos automóveis
e a veículos de tracção animal;

Bl3 - Trânsito proibido a automóveis de mercadorias e a
veículos de tracção animal;

Bl4 - Proibição de voltar à direita;

Bl5 - Trânsito proibido a veículos ou conjuntos de veí-
culos de comprimento superior a ... m;

Bl6 - Trânsito proibido a veículos de tracção animal;

Bl7 - Paragem e estacionamento proibidos: indicação de
proibição permanente de parar ou estacionar;

Bl8 - Estacionamento proibido nos dias de data ímpar;

Bl9 - Estacionamento proibido nos dias de data par;

B20 - Fim de todas as proibições impostas anteriormente
por sinalização a veículos em marcha: indicação do
local a partir do qual cessam todas as proibições ou
limitações anteriormente impostas por sinalização aos
veículos em marcha;
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B21 - Zona de estacionamento de duração Iímítadai indi-
cação de entrada numa zona em que o estacionamento
está sujeito a limitações de tempo; este sinal é cons-
tituído por um painel quadrangular de fundo branco,
tendo inscrito um símbolo reproduzindo o sinal 57
e só pode ser utilizado dentro das localidades; na
parte inferior do sinal podem indicar-se quais os dias
e horas em que a limitação vigora, ou ainda, por meio
de um símbolo, a modalidade de limitação ao estacio-
naento; estas mesmas indicações podem ser dadas
por painel adicional aposto sob o sinal;

B22 - Fim de zona de estacionamento de duração Iímí-

tada;

C) Sinais de obr-igação

C3a e C3b - Sentido obrigatório: indicação de que o con-
dutor é obrigado a seguir no sentido indicado no
sinal; a orientação da' seta é exemplificativa, podendo
variar consoante o sentido a impor;

C3c _ Sentidos obrigatórios possíveis: indicação de que
o condutor é obrigado a seguir num dos sentidos indi-
cados no sinal; a orientação das setas é exemplifica-
tiva, podendo variar consoante os sentidos a impor;

C4 - Obrigação de utilizar correntes de neve: indicação
de que os veículos só podem transitar quando tenham
montadas correntes de neve em duas rodas motoras;

D) Sinais de informação

D9 - Fim de localidade: indicação do limite de localidade;

DI0 - Passagem para peões: indica a localização de uma
passagem para peões;

Dll - Praticabilidade da via - informação da transitabi-
lidade de via de montanha' ou sujeita a inundações
temporárias; o painel n.s 1 indica se a via está
«ABERTA» ou «FECHADA» com letras a branco
sobre fundo de cor verde ou vermelha, respectiva-
mente; o painel n.s 3 indica, no caso de a passagem
estar fechada, até onde é possível transi.tar, devendo
neste caso o painel n.s 2 ter a indicação «ABERTA
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ATÉ»; em via de montanha o painel n.s 2 pode indi-
car se é obrigatório ou aconselhado o uso de cor-
rentes de neve; os painéis n.OS 2 e 3 têm inscrições
e símbolos a negro sobre fundo branco;

DI2 - Correntes de neve recomendadas: indicação de que
é aconselhado o uso de correntes de neve em duas
rodas motoras;

DI3 - Fim da· recomendação do uso de correntes de neve;

DI4 - Velocidade recomendada: indicação da velocidade
a que o condutor é aconselhado a transitar;

DI5 - Fim de velocidade recomendada;

DI6a e DI6b - Sinal de direcção da via com prioridade:
indicação de que .a viu com prioridade muda de direc-
ção; deve utilizar-se conjuntamente com o sinal D4,
devendo as outras vias confluentes no cruzamento ou
entroncamento estar sinalizadas com os sinais 23 ou
53; o traço largo representa a via com prioridade;

D17 - Telefone de emergência: indica a direcção em que
se encontra um telefone para pedido de socorro em
situações de emergência;

DI8 - Telefone de emergência;

DI9 - Pousada de juventude.

2.° - O sinal AI « Entroncamento» previsto na Portaria
n,v 23429, de 11 de Junho de 1968, passa a ter o seguinte sig-
nificado: indicação de entroncamento com via em que os condu-
tores que nela transitem devem ceder passagem; é aplicável
igualmente ao este sinal o disposto para os sinais AI2a a AI2c
referidos no número anterior.

3.°_ Os sinais n.OS22 (Outros perigos), 32 (Probição de voltar
à direita), 40 (Trânsito proibido a todos os veículos automóveis),
43 j Trânsíto proibido a veículos de tracção animal), 44 (Trânsito
proibido a automóveis de mercadorias e veículos de tracção ani-
mal), 56 (Paragem proibida), 63 (Estacionamento proibido do
lado I nos dias de data ímpar) e 64 (Estacionamento proibido
do lado II nos dias de data par), previstos no Regulamento do
Código da Estrada e actualmente colocados nas vias públicas,
devem ser substituídos, respectivamente, pelos sinais A14, B 14,
B11, B16, B13, B17, BI8 e B19, aprovados pela presente portaria,
mantendo, no entanto, a sua validade enquanto tal substituição
não se operar.
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4.0 __ São aprovados os painéis adicionais, constantes do qua-
dro II anexo, e que se destinam a completar a indicação dada
pelos sinais verticais, a' restringir a sua aplicação a certas cate-
gorias de utentes da via pública, limitar a sua validade a deter-
minados períodos de tempo, ou indicar a extensão da via em que
vigoram as mesmas prescrições.

5.0_ Os painéis adicionais são dos modelos e devem ser utili-
zados como segue:

A) Painéis índícadores de distâncias: são do modelo 1 e des-
tinam-se a indicar o afastamento de um local ou zona perigosa',
a distância separando um sinal de pré-aviso de um sinal prin-
cipal ou, ainda, o início da' zona em que se aplica a prescrição
a qUe se refere o sinal.

Estes painéis podem ser utilizados:

a) Quando o local de perigo não puder ser imediatamente
apercebido pelos condutores ou se situar a uma
distância diversa da prevista no n.s 4 do artigo 3.°
do Regulamento do Código da Estrada;

b) Quando as condições locais aconselharem a colocação
de um sinal de pré-aviso relativo à obrigação de
ceder passagem; neste caso deve utilizar-se o sinal
respectivo, completado com um sinal de modelo 1
indicando a distância do local a que o mesmo se
refere;

c) Com o sinal ou sinais que eventualmente antecedam,
como pré-aviso, o sinal «Fim de prioridade»;

d) Para advertir com antecedência os utentes da via da
proximidade de uma zona em que é imposta uma
proibição, restrição ou obrigação; neste caso devem
colocar-se como pré-aviso os sinais respectivos, tendo
apostos painéis adicionais deste modelo;

e) Com os sínaís de informação, repetidos para indicar
a distância a que o local fica do sinal;

f) Em outras situações nas quais, por razões de visibili-
dade, se considerar útil a sua utilização;

d B) Painéis indicadores de extensão de um troço de via: são
? modelo 2 e destínarn-se a indicar a extensão de um troço de

Vla em .c . _ que se apresenta qualquer perigo Ou se aplica a pres-
!1çao constante do sinal.



264 ORDEM DO EXÉRCITC N.o 3 La Série

Estes painéis podem ser utilizados:

a) Quando for conveniente indicar a extensão de um troço
de via no qual se verifica. a existência de determi-
nado perigo, como, por exemplo, pavimento escor-
regadio ou trabalhos;

b) Quando num troço de via, foro. das localidaes, for proi-
bida a paragem ou o estacionamento;

c) Com o sinal «Proibição de sinais sonoros», quando se
considerar útil indicar a extensão na qual se aplica
a proibição;

C) Painéis indicadores do início ou do fim da zona regula-
mentada: são do modelo 3a a 3d e destinam-se a assinalar o ponto
da via em que começa ou termina la prescrição relativa a esta-
cionamento ou a paragem; os modelos 3' e 3c utilizam-se quando
os sinais estão colocados paralelamente ao eixo da via e os mo-
delos 3b e 3d quando estes estão perpendicuLares ao referido eixo;

D) Painéis indicadores da extensão regulamentada e de repe-
tição de extensão: são dos modelos 4a, 4b e 5 e destinam-se a indi-
car que a prescrição relativa a estacionamento ou a paragem
constante do sinal se aplica apenas na!') extensões que figuram
nos painéis; se a proibição de paragem ou de estacionamento se
aplica só numa certa extensão pode colocar-se apenas um sinal,
completado por um painel dos modelos 4a e 4b ou 5; estes painéis
são colocados paralelamente ao eixo da via;

E) Painéis indicadores de continuação de zona regulamen-
tada quanto a estacionamento ou paragem: são dos modelos 6a e 6b
e destinam-se a repetir a informação de proibição de paragem
ou de estacionamento dada anteriormente; o modelo 6a utiliza-se
quando o sinal está colocado paralelamente ao eixo da via e o
modelo 6b quando o sinal lhe é perpendicular;

F) Painéis indicadores de periodicidade: são dos modelos 7&
a 7d e destinam-se a limitar a determinados períodos de tempo
a vigência da prescrição; o modelo 7a permite indicar os dias do
mês em que a proibição constante do sinal se aplica, o 7b os dias
da semana, o 7c as horas do dia e o 7d os dias da semana e as
horas do dia;

G) Painéis indicadores de duração: são do modelo 8 e des-
tinam-se a indicar que a prescrição constante do sinal só começa
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a vigorar para além do período de tempo que figura no painel;
deve ser utilizado quando não for possível inscrever na parte
inferior da coroa vermelha do sinal o referido período;

H) Painéis índícadores de peso: são do modelo 9 e destinam-
-se a indicar que a proibição constante do sinal só se aplica
quando o peso do veículo ultrapassa o peso que figurar no pai-
nel; pode ainda utilizar- se com o sinal de «Proibição de ultra-
passar para os automóveis pesados» e com o sinal de «Proibição
de exceder a velocidade de ... km por hora»;~

I) Painéis limitadores de aplicação: são dos modelos 10a e 10b

e destinam-se a informar que a prescriçao não se aplica ou só
se aplica a determinados veículos ou operações;

J) Painéis indicadores da categoria de veículos a que se
aplica a regulamentação: são do modelo lla a lle e destinam-se
a indicar que a mensagem constante do sinal só se aplica à cate-
goria de veículos indicada no painel;

L) Painéis indicadores da dísposíção autorizada para o esta-
cionamento: são do modelo 12a a 121 e destinam-se a indicar a dís-
Posição autorizada para o estacionamento de veículos; estes pai-
néis utilizam-se sempre com o sinal de informação 75 «Esta-
cionamento autorizado»;

. M) Painéis de informação diversa: são do modelo 13 e des-
tInam-se a assinalar troços de via em que se verificam determi-
nadas circunstâncias de que seja conveniente dar conhecimento
ao utente.

6.° - Os painéis adicionais são rectangulares e devem ter
~empre que possível as dimensões constantes do quadro anexo
s mesmas relativo, determinadas em função do lado ou do diâ-

metro exterior dos sinais em que são apostos.

t .7.0 - Os painéis adicionais devem ser, de preferência, reflec-
dOflzados, podendo ser feitos de qualquer material, desde que
f u~adouro e com a conveniente resistência, a fim de não serem
na:Ilmente destruidos; o fundo deve ser branco e a orla, letras,
UIDeros e símbolos de cor preta.

a .8.°._ Os painéis adicionais só podem ser utilizados quando
a: IndICações deles constantes não são susceptíveis de transmissão

C
ravés de símbolos ou algarismos inscritos no próprio sinal nas
ond· -d IÇoes definidas legalmente e devem ser apostos no suporte
o sinal, imediatamente abaixo deste.
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9.° - As prescrições transmitidas pelos painéis adicionais só
são obrigatórias quando os mesmos estejam de acordo com o dis-
posto nos números anteriores,

10.° - O disposto na presente portaria entra em vigor trinta
dias após a sua publicação.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 7 de Dezembro
de 1977.- O Secretário de Estado dos Transportes e Comuni-
cações, Ant6nio Machado Rodrigues.
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QUADRO DAS DIMENSõES DOS PAINÉIS ADICIONAIS

MODELO

IDO Base Altura Orla
PAINEL

1 3/5 1/5 1/100

2 .. 7/10 1/5 1/100

3a e 3e 3/5 1/4 1/100

3b e 3d 1/4 3/5 1/100

4a e 4b 3/5 1/4 1/100

5 3/4 1/4 1/100

6a 3/4 1/4 1/100

6b 1/4 3/5 1/100- ----
7a, 7b e 7c 2/5 1/4 1/100

7d 3/5 1/4 1/100

8 2/5 1/4 1/100-
9 2/5 1/4 1/100

-
10a e 10b 3/5 2/5 1/100

Lla, llb e 11c 2/5 1/4 1/100

12a e 12f 1/2 1/4 1/100

13 3/5 2/5 1/100 I
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado·Maior do Exército

Portaria n,> 146/78
de 16 de Março

Considerando o disposto no n.s 1 do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.s 399-A/77, de 22 de Setembro:

Manda' o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, o seguinte:

1.0 - É criado um cartão de identificação para pessoal militar
não permanente, cujo modelo se publica em anexo, e é emitido
pela Direcção do Serviço de Pessoal.

2.° - Os campos de impressão dos referidos cartões serão
policromos, com predominância da cor azul para oficiais de com-
plemento, da cor verde para sargentos de complemento e cor
amarela para praças.

3.° - Sobre um fundo rectangular encarnado será inscrito,
a branco, o termo de validade do cartão, definido pelo mês e ano
adequados.

4.° - Os cartões serão assinados pelo director do Serviço de
Pessoal ou por outra entidade em quem for delegada essa com-
petência. A assinatura dos cartões das praças é delegada nos
respectivos comandantes, directores ou chefes e serão autenti-
cados com o selo branco das unidades ou estabelecimentos mili-
tares que procedam à sua distribuição.

O selo branco será aposto de forma a englobar o canto infe-
rior direito da fotografia e o maior número possível de elementos
de identificação.

5.0 - A fotografia será de formato ~ cm x 4 cm, tirada a três
quartos, da linha dos ombros para cima, com uniforme n.O 2 e
b6ina Diacabeça.

6.° - Os cartões de identificação a que alude esta portaria
não substituem os bilhetes de identidade estatuídos pela lei civil
e apenas credenciam para efeitos militares que não obriguem
à exibição de títulos de identificação específicos.

7.° - Os cartões de identificação devem ser manuseados corno
material classificado, sendo a responsabilidade imputável aos res-
pectivos portadores regulada pelo disposto no n.s 26.0 do artigo 4.°
do Regulamento de Disciplina Militar.

8.°_ Sempre que um militar extravie o seu cartão de iden-
tificação deverá fazer imediatamente uma participação escrita
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desse facto, detalhando com a necessária precisão as circunstâncias
em que o extravio se verificou.

O fornecimento de um novo cartão de identificação deter-
minará a inscrição indelével «segunda via» autenticada com selo
branco.

9.°- As unidades ou estabelecimentos militares são respon-
sáveis por manter actualizados os cartões de identificação do pes-
soal que neles está colocado ou presta serviço.

10.°- Os militares farão entrega do cartão de identificação
à data da passagem à. situação de disponibilidade ou após ter ter-
minado o prazo de validade, o qual será arquivado no seu pro-
cesso individual.

11.°- Não serão permitidas emendas ou rasuras nas inseri-
eões a' fazer nos cartões de identificação, as quais acarretarão
a SUa nulidade.

Estado-Maior do Eércíto, 10 de Fevereiro de 1978.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, ge-
neral.
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I
EX~RCITO • PORTUGUtS

Fotografia PESSOAL NÃO PERMANENTE

N.' de identificação

VÁLIDO ATÉ
Nome

Posto I Situação
EFECTIVO

Dlrecçõo do Serviço do Pessoal, ...... de ..••••....••.. de .•.•..••

Tipo sanguíneo I Rh I O Director,

Indicações eventuais ln pressão do indicador direito

Colocaçi5es: .•••...•...•..•...•.••...•

- _-- _ .. _--- - .. _------- - - .. -- ..

-----_ .... _---------- ........ - .... _--------- ........
--- ---- -------- .--- - .. --- - _ ..
...... - ... _-- ... _-- ...... - ...... _---- .. ----- .......... _--
.. _ .. -- ... _-- .. --- .. ------ .. - .... _--._---_ .... _--.

Assinatura do titular

-- - .._--------- ---- ---- ----- __e. __ __ _ _ _ .

Dimensões do cartão de identificação: 90 mm x 65 mm.

o Chefe do Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha
Vieira, general.
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria
de 28 de Março/13

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, aprovar o modelo de estandarte da La Brigada Mista
Indep~';1dente conforme figura n.v 43, ír-serta na Ordem do Erer.
cito n.s 6, La Série, de 30 de Junho de 1969, com a descrição
heráldica seguinte: ~

Estandarte quadrado, medindo um metro de lado, giro-
nado de azul e prata, com uma bordadura contragironada
de prata e azul e brocante uma cruz de oiro (fig. 43 das
Normas).

No centro do estandarte, brocante sobre o ordena-
-mento geométrico, um lístel circular de prata, contendo
a divisa da Brigada «FEITOS FARÃO TÃO DIGNOS DE
MEMORIA», em letras de estilo elzevir, maiúsculas de
negro.

Dentro do círculo, a vermelho, delimitado pelo listel,
contém-se um escudo com o brasão da Brigada.

O estandarte é debruado por um cordão de prata
e azul. Os cordões fixam o estandarte à haste por meio
de laçada, com pontas terminadas em borla dos mesmos
metal e cor.

O estandarte, franjado de oiro. enfia na haste por meio
de uma bainha com quatro dentículos, dos quais os dois
superiores são de azul e os dois inferiores de prata, e enfia
na vareta horizontal por meio de uma bainha contínua,
que o mantém desfraldado.

A haste e lança são de oiro.
A lança é em folha de loureiro, com nervura boleada.

Sendo necessário, o oiro pode ser representado por amarelo,
e a prata por branco, mas não deverão figurar simultaneamenteo .

OIro e o branco ou o amarelo e a orata, Ao emprego do oiro~ -rresponderá o da prata', e ao am8relo o do branco.
O oiro Significa nobreza e fé.
A prata Significa riqueza e eloquência.
O azul significa zelo e lealdade.

Estado-Maior do Exército, 28 de Março de 1978. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha VieiTa, ge-
neral.



280 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 1.a Série

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DA ADMINIS-
TRAÇÃO INTERNA E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇõES

Portaria n,s 176/78
de 31 de Março

A participação de Portugal no Civil Communicatíon Planníng
Committee (CCPC), organismo civil da NATO responsável perante
o Senior Civil Emergency Planníng Committee (SCEPC) pelo
planeamento das comunicações públicas internacionais em tempo
de crise e de guerra, nomeadamente pelos problemas de comu-
nicações que só podem ser resolvidos através de coordenação
internacional e cooperação entre as entidades de telecomunica-
ções civis das nações membros da NATO, processou-se no pas-
sado com carácter limitado, tendo sofrido descontinuidade desde
os últimos dez anos.

A implementação de tal participação estável e continuada
implica a promulgação de diploma legal que crie a Delegação
Portuguesa a'O CCPC_

Nestes termos:
Mandam o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-

-Maior-General das Forças Armadas, e o Governo da República,
pelos Ministros da Defesa Nacional, da· Administração Interna
e dos Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.0 - É constituída a delegação portuguesa ao CCPC, que fi-
cará sob tutela provisória do Ministro da Defesa Nacional.

2.° - A delegação terá a seguinte constituição:

a) Um chefe da delegação, a nomear pelo Ministro da
Defesa Nacional, com a categoria de director-geral;

b) Sete delegados, que serão:

Dois representantes dos Correios e Telecomunica-
ções de Portugal, sendo um com funções de více-
-chete da delegação, a designar pelo Ministro dos
Transportes e Comunicações;

Dois representantes do Ministério da Defesa Na-
cional, a designar pelo Ministro da Defesa Na-
cional;

Dois representantes do Ministério da Administração
Interna, a' designar pelo Ministro da Adminis-
tração Interna;
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Um oficial do Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas, da Divisão de Comunicações e Electró-
nica, a designar pelo Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, que secretariará.

3.° - A referida delegação terá por funções:

a) Apreciar os documentos e estudos decorrentes do
CCPC, ,para o que deverá reunir periodicamente
e sempre que considerado necessário pelo chefe
da delegação;

b) Remeter ao Secretariado do CCPC os elementos por
este requeridos e, bem assim, apresentar-lhe as
propostas consideradas adequadas, no âmbito do
planeamento das comunicações públicas interna-
cionais de telecomunicações;

c) Consultar e requerer elementos dos organismos nacio-
nais pertinentes com vista à elaboração de documen-
tação que traduza o planeamento nacional em ma-
téria de telecomunicações de emergência;

d) Participar nas reuniões plenárias do CCPC com uma
representação cuja composição será decidida anual-
mente;

e) Propor a participação em grupos de trabalho do CCPC
quando se considere necessário ou conveniente a
representação do Pais;

f) Manter os Ministérios da Defesa Nacional e da Admi-
nistração Interna, Correios e Telecomunícações de
Portugal e o Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas ao corrente dos assuntos do CCPC que a
essas entidades possam interessar e, bem assim,
submeter à sua consideração os problemas julga-
dos convenientes.

a t 4.° - A delegação portuguesa no CCPC poderão ser adstritos,
c ftUlo eventual, os elementos de outros organismos pelos quais
o~~rarr: assuntos específlcos que eventualmente interessem aos

lectIvos da comissão, desde que por ela sejam requisitados.

n 5.° - Os elementos que constituem a delegação vencerão remu-
era -re ço~s pelo departamento que os designar, a suportar pelos

gOs~eCtIvos orçamentos, sendo o seu quantitativo função de cate-
na e tempo de trabalho que as funções deles exijam.

Def Estado-~aior-General das Forças Armadas e Ministérios da
e Cesa Nacionat da Administração Interna e dos Transportes

Ornunicações, 15 de Março de 1978. - O Chefe do Estado-Maior-
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-General das Forças Armadas, Ant6nio Ramalho Eanes, general.-
O Ministro da Defesa Nacional, Mário Firmino Miguel- - O Mi-
nistro da Administração Interna, A.nt6nio de Almeida Santos.-
O Ministro dos Transportes e Comunicações, Manuel Branco Fer-
reira Lima.

IV - DESPACHOS NORMATIVOS

ESTADO-MAIOR.GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho Normativo n.O 82/78

Tornando-se necessário comprovar a situação de efectividade
de serviço, relativamente aos militares do quadro permanente
na' reserva, para efeitos do artigo 2.° da Lei n.s 58/77, de 5 de
Agosto:

Determino, ouvidos os Chefes dos Estados-Maiores dos ramos
das forças armadas, nos termos da alínea i) do n.s 1 do artigo 7.°
do Decreto-Lei n.s 400/74, de 29 de Agosto, o seguinte:

1.0 _ É criada uma credencial para os militares dos três ramos
das forças armadas, na situação de reserva e na efectividade de
serviço, do modelo que se publica em anexo, a qual é emitida
pelas direcções de serviço de pessoal.

2.0 _ A referida credencial tem um número igual ao bilhete
de identidade do militar la que se destina será impressa no tipo t
de pa: el, cor e fundo com que cada ramo das forças armadas
executa o bilhete de identidade dos cespectívos militares.

3.0 - A sua validade é definida pela data até à qual o militar
foi autorizado a prestar serviço. Caso aquela data não tenha sido
estabelecidao, a validade é até um ano após o início da prestação
de serviço, sendo a renovação da credencial feita ·anualmente.

4.° - As credenciais são assinadas pelo director do serviço
de pessoal ou por outra entidade em que for delegada essa com-
petência, autenticadas com o selo branco das direcções ou repar-
tições competentes e protegidas por uni invólucro transparente
de matéria plástica' aplicada directamente sobre o cartão.

5.°- Os detentores das credenciais procedem à sua entrega
nas unidades ou estabelecimentos a que pertençam, logo que
cessem as circunstâncias que determinara.m a sua missão.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 28 de Fevereiro
de 1978.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Ant6nio Ramalho Eanes, general.

(<<D. R,» - I Série, n.O 64, de 17MAR78)
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[Frente]

•(a) (a)

QUADROS PERMANENTES

CREDENCIAL N.o

Nome _

Posto . _

Situação . . Validade .

Direcção do Serviço do Pessoal, de de __

o Director,

(a) Exército Português, Marinha Portuguesa, FOIça Aérea Portuguesa.

Indicações eventuais

PESSOAL E INTRANSMISS(YEL

Por este meio se declara que o portador desta
credencial é militar na situação de reserva na

efectividade do serviço, pelo que se encontra ao
abrigo da Lei n.v 58/77, de 5 de Agosto.

A presente credencial constitui complemento
do bilhete de íden.idads militar.

(Verso)
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v - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

1.' Repartição

Secção de Administração e Mobilização do Pessoal

Despacho

Ao abrigo do artigo 7.0 do Decreto-Lei n,v 456-A/77 de 2 de
Novembro, determino o seguinte:

1. Os oficiais e sargentos graduados do serviço postal militar,
que foram autorizados a permanecer nas fileiras nos termos do
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 456-A/77, de 2 de Novembro, são pro-
movidos ao actual posto, na data do despacho que os autorizou.

Estado-Maior do Exército, 31 de Janeiro de 1978. - O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, ge-
neral.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINIS'rÉRTO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Despacho conjunto

Considerando que Se encontram desactualizados os quanti-
tativos constantes da actual «tabela das remunerações do pessoal
das missões militares no estrangeiro», em consequência, sobre-
tudo, da desvalorização oficial do escudo;

Considerando que não foi possível até agora proceder ao estudo
do problema da' SUa actualização com a audiência, que se julga
indispensável, de outros departamentos da Administração;

Considerando ainda que se não deve retardar por mais tempo
a tomada de medidas que, embora transitoriamente, possam ate-
nuar os efeitos da já referida desvalorização:

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o
Ministro das Finanças e do Plano determinam o seguinte:

1 - Os quantitativos da tabela das remunerações do pessoa'l
das missões militares no estrangeiro. actualmente em vigor, sãO
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acrescidas de 15 %, com arredondamento para- a centena de es-
cudos imediatamente superior.

2 - Este despacho produz efeitos desde 1 de Março de 1977.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministério das
Finanças e do Plano, 30 de Janeiro de 1978. - O Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, António Ramalho Eanes,
general. - O Ministro das Finanças e do Plano, Vítor Manuel
Ribeiro Constâncio.

(<<D. R.~ - II Série, n.v <>2,de 03MAR78)

ES'.rADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n.s 18/78

Ao abrigo do artigo 12.° do Decreto n.s 34366, de 3 de Janeiro
de 1945, conjugado com o disposto no artigo 21.° da Lei n.s 3/74,
de 14 de Maio, é atribuída ao comandante da La Brigada Mista
Independente (Santa Margarida) competência para determinar
deslocações ou ordenar a realização de serviços com direito ao
abono de ajudas de custo para o pessoal sob as suas ordens.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 1978.

Estado-Maior do Exército, 3 de Março de 1978. - O Chefe do
EstadO-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, general.

Despacho

d Co~siderando vantajosa a concessão de um pequeno período
h fénas no final de alguns cursos e estágios que permita aos
~ Unos que os frequentaram dispor de tempo para ultimar assun-
qOsPendentes com os estabelecimentos de ensino ou resolver pe-
Uenos problemas de ordem particular, determino:

d Aos alunos dos cursos programados no PTEC e do Instituto1: Altos Estudos Militares com a duração igualou superior a
fé .semanas devem ser concedidos cinco (5) dias de licença de
nas, a gozar imediatamente após o último dia de aulas.

EstaEstad~Maior do Exército, 20 de' Março de 1978. - O Chefe do
dO-Malor do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, general.
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VI - DECL.\RAÇõES

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Declaração

Declara-se que se verifica uma inexactidão no Decreto-Lei
n.v 35/78, publicado no Diário da República, La série, n.s 41, de
18 de Fevereiro de 1978, a qual assim se rectifica:

No artigo único, onde se lê:

Os sargentos nomeados para os cursos referidos na
alínea b) do n.s 1 do artigo 39.° do Decreto-Lei n.s 920/76,
de 31 de Dezembro [... ]

deve ler-se:

Os sargentos nomeados para os cursos referidos na
alínea b) do artigo 26.° ou na alínea b) do n.v 1 do ar-
tigo 39.° do Decreto-Lei n.s 920/76, de 31 de Dezembro [ ... ]

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das, 1 de Março de 1978. - O Chefe do Gabinete Interino, En-
grácia Lopes Cavalheiro, capitão-de-fragata.

(cD. R.~ - I Série, n.O 65, de 18MAR78)

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

O Ajudante-General
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Entroda n.q-- /3_/Z _
EmL?de . Lt! 197__f__.
Processo n. 0 _ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
,

EXERCITO
1.. SÉRIE
N.e4/30 DEABRILDE1978

PUblica.se ao Exército o seguinte:

I-LEIS
ASSEMBLEIA DA REPúBLICA

Lei n.O 18/78
de 10 de Abril

Altera o artigo 12.° da Lei n," 64/77,
de 26 de Agosto - Lei de enquadramento do Orçamento

Geral do Estado
a t'A Assembleia da República decreta, nos mermos dos
r I~OS164.0, alínea d), e 169.°, n.s 2" da Constituição, o
segUInte:

ARTIGO 1.0
(Alteração da Lei 0.° 64/77)

a O artigo 12.0 da Lei n." 64/77, de 26 de Agosto, passa
ter a seguinte redacção:

ARTIGO 12.0

(Atraso Da votação ou aprovação da proposta
de lei do Orçamento)

1. Se a !Assembleia da República não votar ou, tendo
votado, não aprovar a proposta de Iei do Orçamento
de modo que possa entrar em execução no início do ano
~conómico a que se destina, manter-se-à em vigor a lei
, 01Orçamento do ano anterior, com as alterações que
ne a tenham sido introduzidas ao longo desse ano.

2. A manutenção da vigência da lei do 'Orçamento
~o ano anterior abrange a autorização para a cobrança
e todas as receitas nela previstas, bem como a prorro-

gação da autorização referente aos regimes das receitas
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que se destinavam apenas a vigorar até ao final do refe-
rido ano.

3. Durante o período em que se mantiver em vigor
a lei do Orçamento do ano anterior, a execução do orça-
mento das despesas obedecerá ao princípio da utilização
por duodécímos das verbas fixadas no mapa das despe-
sas por Ministérios e Secretarias de Estado em anexo
àquela lei.

4. Durante o período transitório referido nos núme-
ros anteriores são aplicáveis os princípios sobre altera-
ções orçamentais estabelecidos no artigo 20.°

5. Quando ocorrer a situação prevista no n.s 1, o
Governo apresentará à Assembleia da República uma
nova proposta de 'lei do Orçamento para o respectivo
ano económico no prazo de noventa dias sobre a data
da rejeição, quando, a proposta anterior tenha sido
votada e recusada, ou sobre a data de posse do novo
Governo, quando a não votação da proposta anterior
tenha resultado da demissão do Governo proponente.

6. O disposto nos n.OS 1 ,e 3 cessará logo que seja
posto em execução o Orçamento elaborado de acordo
com a nova lei, devendo o respectivo decreto orçamental
entrar em vigor no prazo de trinta dias a partir da data
da publicação da referida lei.

7. '0 Orçamento que for elaborado de harmonia com
a nova lei integrará a parte do Orçamento anterior que
tenha sido executada até à cessação do regime transí-
tório estabelecido nos números anteriores.

ARTIGO 2.0

(Efeitos da presente lei)

A presente lei produz efeitos desde 1 de Janeiro do ano
corrente, sem prejuízo do regime estabelecido no Decreto-
-Lei n.s 20/78, de 12 de Janeiro.

Aprovada em 116de Março de 1978.
O Presidente da Assembleia da República, Vasco da

Gama Fernandes.
Promulgada em 27 de Março de 1978.

Publique-se.
O Presidente da República, Axróxro RAMALHOEANES.-

O Primeiro-Ministro, Mário Soares.
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II - DECRETOS·LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei D.O 65/78
de 5 de Abril

Convindo providenciar no sentido de se obter um racio-
naI aproveitamento do pessoal, conjugando quanto possível
?C~n:primento das exigências do serviço com as aspirações
IndIVIduais dos militares;
, Considerando a urgente necessidade de, ainda que a
tItulo transitório, implementar desde já medidas condu-
centes àquela finalidade, sem embargo do prosseguir com
estudos globais de reestruturação;

Considerando que as remunerações estabelecidas no De-
creto~Lei n.s 75-V 177, de 28 de Fevereiro, não abrangem
~ po~to de segundo-cabo e que pode ser conveniente a exis-
nCla deste grau hierárquico:

d O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
o n.» 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Ar,tigo 1.° - Na tabela constante do n. ° 3 do artigo 1.°
do Decreto-Lei n.s 75-V 177, de 28 de Fevereiro, na parte
referente a praças contratadas, seja incluído o posto de
segundo-cabo, com o pré de 4400$00.

Art. 2.° - Os encargos resultantes deste diploma são
Suportados pelas dotações orçamentais respectivas, que,
Para o efeito, serão consideradas globais.
d Art. 3.° - As condições de permanência na efectivi-
.ade de serviço dos cabos e soldados da Força iAérea na

~llU~Ção de contratados são fixadas pelo Chefe do Estado-
t aIOr da Força Aérea nos moldes similares àqueles cons-
antes do Decreto-Lei n.v 316-A/7'6, de 29 de Abril.
,,' Art. 4.° - O presente diploma entra imediatamente emvIgor.

11 Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1 de
arço de 1978.

Promulgado em 22 de Março de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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Decreto-Lei D.O 68/78
de 6 de Abril

O' Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo '1.0 - É revogado o artigo 2.° do Decreto-Lei
n.v 669/76, de 11 de Agosto.

Art. 2.° - Este diploma entra 'em vigor na data da sua
publicação.

Visto e aprovado ·emConselho da Revo1ução em 31 de
Março de 1978.

Promulgado em5 de Abril de 1'978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTóNIORAMALHOEANES.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei D.O 72/78
de 13 de Abril

Considerando que no decurso da vigência do I Governo
Constitucional a estrutura orgânica do Gabinete do Pri-
meiro-Ministro - estabelecida pelo Decreto-Lei n.v 683-A/
/74, de 30 de Novembro, com ligeiras alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n." 267/77, de 2 de Julho - se reve-
lou desajustada às difíceis ecomplexas exigências do seU
funcionamento, bem como às atribuições e responsabilidades
cometidas aos seus membros;

Considerando, assim, que se impõe proceder à r,eorg~-
nização dacomposição e funcionamento do Gabinete do Prí-
melro-Ministro, bem como à redefinição das atribuições e
competência dos seus membros:

O Governo decreta, nos termos da aãínea a) do n." 1
do artigo '201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 - O Primeiro-Ministro é apoiado no exercício
das suas funções por um Gabinete, constituído pelo chefe
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do Gabinete, assessores e adj untos do Gabinete, secretários
pessoais e tradutores-corres pondentes-intérpretes.
_ Art. 2.° -1'- Ao chefe do Gabinete compete 'a direc-
ç~o do Gabinete, a ligação aos diversos serviços da Presi-
dencla do Conselho de Ministros, bem como aos outros
de~artamentos do Estado e a representação do Primeiro-
-MInistro nos actos de carácter não estritamente pessoal.

2 - Aos assessores do Gabinete compete prestar o apoio
técnico especializado que lhes for determinado.

3 - Aos adjuntos do Gabinete compete prestar o apoio
técnico que lhes for determinado.

4 - O número de assessores e de adjuntos do Gabinete,
bem como o dos secretários pessoais e itradutores-corres-
pondentes-intérpretes é o fixado no quadro anexo ao pre-
sente decreto-lei.

Art. 3.° - 1 - Junto do Gabinete, mas não fazendo parte
do .seu quadro orgânico, há um assessor militar do Pri-
meIro-Ministro, deste directamente dependente.

2 - Compete ao assessor militar assegurar 31'0Primeiro-
-Ministr'0 o apoio que lhe for determinado em matéria da
SUacompetência.
. 3 - Para '0S efeitos do número anterior e sempre que

o Julgar necessário, '0 assessor militarestabelecerá ligação
Com o Estado-Maior-General das Forças Armadas e com
OsEstados-Maiores das Forças, Armadas.

4 - O assessor militar é um oficial das forças armadas,
~omeado, sob proposta do Primeiro-Ministro, por despacho
o ~hefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
OUVIdoo Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo.

~ - O oficial que exercer o cargo de assessor militar
ConSIdera_separa todos os efeitos em exercício de funções
a :partir da data do despacho, com dispensa de visto do
~~l,b~nal de Contas e independentemente da publicação no
tá1't{) da República, cessando as suas funções com a exo-

neração do Primeiro-Ministro .
.6 - O assessor militar é considerado,. para todos os

;feltos militares, em comissão normal de serviço e tem a
d~CUldadede optar entre as remunerações, fixadas neste
IPIorna,para os assessores do Gabinete e as remunerações
~orrespondentes ao seu posto, acrescidas de um abono men-
al para despesas de representação idêntico ao fixado para
eIs~esassessores no n.s 3 do artigo 6.° do presente decreto-
deI, a SUportar pelo orçamento da Presidência do Conselho
e Ministros.
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Art. 4.0 - 1 - Os membros do Gabinete são, livremente
providos e exonerados pelo, Primeiro-Ministro, 'cessando as
suas funções com a exoneração deste.

2 - Os agentes referidos no, número anterior conside-
ram-se para todos os efeitos em exercício de funções a par-
tir da data do despacho, que os tiver nomeado, com dispensa
do visto, do Tribunal de Contas e independentemente da
publicação no Diário da República.

3 - Quando 'Os promovidos sejam membros das forças
armadas, funcionários ou agentes da Administração Cen-
tral, local ou regional ou de institutos públicos, empresas
públicas ou nacionalizadas, exercerão os seus cargos em
regime de comissão de serviço, requisição, conforma os
casos, com faculdade de optar pelas remunerações corres-
pondentes aos cargos de origem.

4 - Nos casos previstos no número anterior e sempre
que o membro do, Gabinete provenha das forças armadas,
de outro departamento governamental ou da administração
autárquica, a sua nomeação será precedida, respectivamente,
da concordância do Chefe do Estado-Maior competente, do
Ministro de que dependa, do presidente da câmara ou da
comissão administrativa da federação de municípios.

5 - Quando os providos sejam funcionários ou agentes
da Administração, não se considera aberta vaga no quadro
de origem, podendo, no entanto, o respectivo lugar ser
preenchido interinamente.

6 - Quando os providos sejam 'trabalhadores de empre-
sas públicas, nacionalizadas ou privadas, exercerão as suas
funções em regime de requisição" nos termos da lei geral
em vigor para a requisição ao sector privado.

7 - O tempo de serviço prestado pelos membros do
Gabinete que se encontrem abrangidos pelos números ante-
riores considera-se, para todos os efeitos legais, corno se
fosse prestado no quadro de origem.

lArt. 5.°-1- Sem prejuízo do disposto nos artigoS
anteriores, poderão ser chamados a prestar colaboração ao
Gabinete, para a realização de estudos, trabalhos ou missõeS
de carácter eventual ou extraordinário, pessoas para '0 efeito
designadas por despacho do Primeiro-Ministro,

2 - A duração, termos e remuneração dos estudos .e
trabalhos referidos no n.v 1 serão estabelecidos pelo PrI-
meiro-Ministro.

3 - O pessoal a que se referem os números anteriores
não se considera como, pertencente ao Gabinete e cessa as
suas funções com a exoneração do Primeiro-Ministro,
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. Art. 6.° - 1 - A dotação em pessoal, bem como o ven-
CImento dos membros do Gabinete, é a que corresponde ao
número de lugares e às Ietras que constam do. quadro anexo
ao presente diploma.

2 - Os membros do Gabinete não têm direito a qualquer
remuneração por trabalho extraordinário.

3 - Ao chefe do Gabinete e aos assessores será atrí-
b.Uído um abono mensal para despesas de representação, a
fIxar por despacho do Primeiro-Ministro, em montante não
sUperior ao atribuído aos Secretários de Estado, relativa-
mente ao primeiro, e dois terços deste montante, no que
respeita aos segundos.

Art. 7.° -1- Para desempenho das funções adminis-
trativas de coordenação geral e executivas o Gabinete dís-
Pprá de um serviço de apoio e secretaria privativos, supe-
rIntendido por um dos adjuntos e na directa dependência
do chefe do Gabinete.
. 2 - O serviço de apoio compreende os sectores de anâ-
lIse de correspondência, de expediente e de dactilografia
e de arquivo.

d 3 - O pessoal do serviço de apoio será" na sua totalidade,
destacado para o efeito da Secretaria-Geral da Presidência
o Conselho de Ministros.

Art. 8.0 - Será prestada ao Gabinete pela Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, bem como
Pela respectiva Auditoria Jurídica, nos termos dos corres-
fondentes diplomas orgânicos, o apoio necessário ao seu
uncionamen to.

d Art. 9.° - Fica revogado o Decreto-Lei n.s 683~/74,
e 30 de Novembro.
. Art. 10.° - O presente diploma entra em vigor no dia
lmediato ao da sua publicação.

S Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário
oares-Mário Firmino Miguel- Vítor Manuel Ribeiro

CO'n.Stâncio.

Promulgado em 3 de Abril de 1978.

PUblique-se.

O Presidente da 'República, tANróNIO RAMALHO EANES.
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Quadro a que refere o artigo 6.·

Composição 110 Gabinete
do Primeiro-Ministro

Categorias
(n.· 2 do artigo 1..
do Decreto-Lei
n.· 936/76.

de 31 de Dezembro)

Número
do

iugares

Chefe do Gabinete .
Assessores do Gabinete .
Adjuntos do Gabinete ..
,Secretários pessoais .
Traduto,res-correspondentes-intérpretes

B
C
D
F
I

o Primeiro-Ministro, Mário Soares. - O Ministro das
Finanças e do Plano, Vítor Momue; Ribeiro Constâncio.

III - DECRETOS

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇõES

SEORETARlA DE F.STAtDODOS mANSPORTES E COMUNICAÇõES

Decreto 0.° 180/77
de 31 de Dezembro

lNos dias de chuva ,e nos troços da via molhados oU
enlameados 'Osriscos da circulação agravam-se em virtude
de serem projectados para os veículos autênticos lençóis
de água e lama que diminuem de forma extremamente sen-
sívela visibilidade dos condutores. Reconhece-se, pois, van-
tajoso, para evitar esta situação, equipar 'Osveículos auto-
móveis com pára-lamas nas rodas traseiras.

Nestes termos, considerando o disposto no § único do
antigo 1.0 do Decreto-Lei n.v 39 67'2, de 20 de Maio de 1954:

O Governo decreta, nos termos da alínea u) do ar-
tigo 202.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.°-0 artigo 35.° do Código da Estrada, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.s 39672, de 20 de Maio de 1954,
passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 35.·

1- .
2- .
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3- .
4- .
5- .
6- .
7 - Os automóveis ligeiros e pesados e respectivos

reboques deverão ser equipados com pára-lamas nas
rodas traseiras} suficientemente ·eficazes,em estado de
conservação adequado e colocados de forma a impedir
a projecção pa"ra a retaguarda de água e lama ou quais-
quer objectos que se encontrem na. estrada.

Exceptuam-se do. disposto neste número. os veículos
em quadro, tractores agrícolas ,e respectivos reboques
e, em geral, todos os veículos que por lei não. possam
exceder a velocidade de 40 km/hora.

A infracção. ao. disposto neste número. será punida
com a multa de 200$ a 500$.

Art. 2."-1- O disposto no. artigo anterior aplica-se
aos veículos a matricular a partir de 1 de Janeiro de 1979.

2 - Dos veículos matriculados antes de 1 de Janeiro. de
1979, os pesados e reboques deverão. estar equipados com
pára-lamas a partir de 1 de Julho de 1980 e os restantes
a Partir de 1 de Janeiro de 1981.

Mário Soares - Henrique Teixeira Queirós de Barro's-
J«)~uim Jorge de Pinho Campinos-EmWio Rui da Veiga
Pmxoto Vilar.

Promulgado em 21 de Dezembro. de 1977.

PUblique-se.

O Presidente da 'República, ANTÓNIO RAMALHO EANES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto D.O 41/78
de 27 de Abril

Co.nsiderando. a necessidade de actualizar o. processo de
recrutamento. e prestação. de serviço. do. pessoal, militar não.
"Permanente especializado. em pára-quedismo ;

Considerando. 'O disposto no. antigo 6.° do, Decreto-Lei
n.o 350/75, de 5 de Julho:
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o. Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
nea a) do n.s 1 do. artigo. 148.° da Constituição, o. seguinte:

Recrutamento

Artigo. 1.0 - O recrutamento. do.pessoal militar não. per-
manente das tropas pára-quedistas, referido. no. artigo. 1.0,
alínea b), 1), da Portaria n.v 508/7'6, de 1'2 de Agosto, é
feito pela admissão do seguinte pessoal que aceite servir
nas referidas tropas e satisfaça as condições definidas no.
presente diploma:

a) 'Oficiais milicianos, sargentos milicianos e praças do.
Exército, da Armada ou da Força Aérea;

b) Cidadãos recenseados que não. tenham ainda cum-
prido 00 serviço militar efectivo. exigido por lei ou que te-
nham sido. atribuídos à reserva territorial, que satisfaçam
às condições de admissão. e declarem, oportunamente, dese-
jar prestar serviço nas tropas pára-quedistas;

c) Cidadãos provenientes do recrutamento. geral (cons-
critos) que sejam classificados para a especialidade de pára-
-quedista;

d) Os cidadãos que desejem prestar serviço corno volun-
tários nas condições do concurso de admissão. às tropas
pára-quedistas.

Art, 2.° - A admissão. nas tropas pára-quedistas é feita
nas duas fases a seguir indicadas:

a) Admissão. provisória, que consiste no alistamento
e incorporação nas tropas pára-quedistas, depois de verifi-
cada a sua aptidão. no. exame e provas de selecção:

1) Exame médico. para verificação. da aptidão. física;
2) Provas físicas para verificação das qualidades

atléticas;
3) Provas psíquíco-técnícas para verificação das

qualidades de desembaraço, audácia, energia e
decisão.

b) Admissão definitiva, que consiste no.ingresso na espe-
cialidade de pára-quedista militar e é feita após a conclu-
são, com aproveitamento, dos cursos e tirocínios referido.s
no. artigo 5.°
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Condições de admissão

Art. 3.°- 1- Os candidatos referidos na alínea a) do
artigo 1.0 requerem a sua admissão provisória ao coman-
dante do Corpo das Tropas Pára-Quedistas (CTP), devendo
satisfazer os requisitos e condições seguintes:

a) Terem idade não superior a 23 anos no dia 31 de
Dezembro do anô em que tiver início o curso a que são
destinados' ,

b) Estarem autorizados pelo departamento militar de
qUe dependem;

c) Possuírem bom comportamento militar e civil.

. 2 - Os candidatos referidos nas alíneas b) e d) do ar-
tIgO 1.0 requerem a sua admissão provisória ao comandante
do CTP e devem reunir as seguintes condições:

a) Ser cidadão português;
. b) Estar no pleno uso de todos os direitos civis e polí-
tIcos e ter bom comportamento moral e civil;
f c) Ser solteiro, viúvo ou divorciado, sem encargos de
amília;

d) Possuir autorização de quem exerça o poder paternal
qUando menor não emancipado;

e) Ter menos de 22 anos de idade na data em que for
presel1te às provas de selecção referidas no artigo 2.0;

f) Possuir as seguintes habilitações literárias mínimas:

1) Candidatos à frequência do curso de oficiais mili-
cianos (COM): as de acordo com a lei do serviço
militar e diplomas complementares em vigor;

2) Candidatos à frequência do curso de sargentos
milicianos (CSM): as de acordo com a lei do
serviço militar e diplomas complementares em
vigor;

3) Candidatos à frequência do curso de praças: habi-
litações respeitantes à escolaridade obrigatória.

ar 3 - Os candidatos à admissão provisória referidos na
lnea c) do artigo 1.o devem:
a) Declarar no acto da apresentação à junta de recru-

tamento que desejam servir nas tropas pára-quedistas;
b) Ter idade não superior a 23 anos;
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c) Possuir as habilitações mínimas indicadas na alí-
nea f) do número anterior :

d) Ter bom comportamento moral e civil.

4 - Oscandidato,s à admissão provisória nas tropas
pára-quedistas ·com grau universitárír, de interesse para
as mesmas tropas podem ser admitidos com idade inferior
a 27 anos,na data em que forem pr-esentes às provas de
selecção,

Alistamento e incorporação

A~t. 4.°-1- Os candidatos abrangidos pela alínea a)
do artigo 1.0 que, mediante processo documental, se verifi-
que reunirem as necessárias condições de admissão são
convocados directamente pelo Centro de Recrutamento e
Inspecção do Corpo de Tropas Pára-Quedistas (CRI) para
o exame médico e provas referidas no artigo 2.°, com conhe-
cimento à entidade militar competente.

2 - 'Os 'candidatos a que se referem as alíneas b), c) e
d) do artigo 1.0 são convocados para exames médicos e pro-
vas de aptidão pelo CRI do 'CTP através dos órgãos de
recrutamento competentes,

3 - a) 10 pessoal a que se refere a alínea a) do artigo 1.°
e julgado apto nas referidas provas é admitido provisoria-
mente no CTP e admitido definitivamente após o período
de preparação,

Enquanto não se verificar a admissão definitiva, este
pessoal continua a pertencer ao seu ramo e quadro de
origem.

b) Os candidatos a que se referem as alíneas b), c)e d)
do antigo 1.0 julgados aptos nas provas de admissão são
desde logo alistados e, posteriormente, incorporados na uni-
dade de instrução, ficando a fazer parte da categoria de
«Pessoal militar em preparação», referida na alínea e) do
artigo 1.0 da Portaria n,> 508/76. .

4 - A incorporação nas tropas pára-quedistas de indl-
víduos que já se encontrem alistados noutro ramo das for-
ças armadas, estejam ou não em regime de adiamento, .ou
que façam parte do contingente destinado a outra especI:;-
lidade ou ramo das forças armadas só pode ser feita depOIS
de obtida autorização do departamento respectivo, .

5 - Compete à unidade incorporadora fazer a necessâriê
comunicação .de incorporação aos respectivos órgãos ~e
recrutamento e de administração de pessoal, de harmonia
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com instruções do Comando do CTP, até trinta dias após a
Incorporação.

6 - Compete ao ORI manter o conirõle 'efectivo de todo
o pessoal alistado nas tropas pára-quedistas, para efeitos
de estatística ou outros que sejam determinados.

Cursos e tirocínios

Art. 5.°- 1 _: A preparação do pessoal de que trata o
presente diploma é feita através dos cursos e tirocínios
a seguir indicados, segundo programas aprovados pelo
Chefe do Estado-Maior da Força Aérea e sob orientação
e responsabilidade do comandante do Corpo de Tropas Pára-
-Quedistas:

a) Cursos de formação de 'Oficiais milicianos, de sar-
gentos milicianos ou de praças pára-quedistas;

b) Tirocínio de pára-quedismo militar.

2 - Os programas de instrução militar a que se reporta
o número anterior deverão, quanto possível, prever a even-
tualidade de o pessoal vir a ser integrado noutras especía-
dades sem necessidade de receber instrução morosa .
. Art. 6.°-1- Os cursos de formação de oficiais mili-
CIanos e sargentos milicianos pára-quedistas são consti-
tuídos por:

a) Instrução militar geral;
b) Instrução militar complementar.

? - O curso de praças pára-quedistas engloba as fases
~e !nstrução referidas no número an:terior, ·com as adap-
açoes adequadas às funções de praças.

Art. 7.°-1- Os sargentos mi1icianos e praças pára-
;'QUedistas podem ser autorizados a frequentar o curso de
ormação de oficiais milicianos desde que:

a) Possuam as habilitações literárias legais;
b b) Tenham menos de 28 anos de idade em 31 de Dezem-
ro do ano em que devam iniciar o curso;

c) Tenham informação favorável, quanto à idoneidade
Para as funções de oficial, dos comandantes ou chefes;
d d) Se comprometam a prestar o mínimo de dois anos
e serviço efectivo a contar do início do curso :
de) O requeiram ao comandante do CTP e lhes seja
eferido.
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'2 - As praças pára-quedistas podem ser autorizadas a
frequentar 0' CSM desde que satisfaçam as condições refe-
ridas no número anterior,com a ressalva da diferença das
habili tações literárias e da informação citada na alínea c).

Art. 8.0_ l' - Quando circunstâncias especiais o justí-
ficarem, designadamente a carência de graduados, para
enquadramento ou inviabilidade de realização de cursos de
formação de sargentos milicianos em tempo útil, o Chefe
do Estado-Maior da Força LAérea pode determinar a gra-
duação em furriel miliciano das praças que sejam conside-
radas pelo comandante do CTP com aptidão para exercer,
a título precário, funções relativas àquele posto.

2 - A graduação cessa logo. que terminem as circuns-
tâncias que a determinaram, quando o graduado revelar
deficiências no exercício das respectivas funções ou quando
deixar a efectividade de serviço.

3 - Os militares graduados nos termos do n.v 1 que
tenham boas informações têm preferência, em relação às
praças, na admissão aos cursos de formação de sargentos
do quadro permanente.

Graduações e promoções

Art. 9.° -1- Os alunos do curso de formação de ofi-
ciais milicianos oriundos do recrutamento referido nas alí-
neas b), c)e d) do artigo 1.0 são:

a) Graduados no posto de aspirante a oficial miliciano,
na data em que concluírem com aproveitamento a instrução
geral militar, a qual terá a duração máxima de seis meses;

b) Promovidos a aspirante a oficial miliciano, na data
em que completarem com aproveitamento a instrução mili-
tar complementar, a qual deverá estar concluída até doze
meses após o início da preparação;

c) Promovidos a alferes miliciano doze meses após a
graduação em aspirante a oficial miliciano ou na data em
que terminem a obrigação de serviço militar efectivo, se
esta ocorrer em primeiro lugar.

2 - Os alunos do curso de formação de sargentos mili-
cianos oriundos do recrutamento referido nas alineas b),
c) e d) do artigo 1.0 são:

a) Graduados no posto. de segundo-furriel, na data ~I?
que concluírem com aproveitamento la instrução geral mili-
tar, a qual terá a duração máxima de seis meses;
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b) Promovidos ao posto de segundo-furriel, na data em
que terminarem com aproveitamento a instrução militar
complementar, a qual deverá estar concluída até doze meses
após o início da preparação;

c) Promovidos a furriel miliciano doze meses após a
gradução em segundo-funriei ou na data em que termina-
rem o serviço militar efectivo, se esta ocorrer 'em primeiro
lugar. ..

Tempo de exercício efectivo

. Art. 10.0 - 1- Os oficiais milicianos, sargentos mili-
CIanose praças de que 'trata o presente diploma permanecem
nas fileiras das tropas pára-quedistas durante o tempo de
se~~iço efectivo' obrigatório, definido na Lei do Serviço
MIlItar e constituem reserva de mobilização do CTP en-
quanto se mantiverem na situação de disponibilidade.

2 - O tempo de frequência de preparação militar em
q~e o instruendo não tenha obtido aproveitamento por ra-
z~es de acidente ou doença não relacionados com o serviço
nao é contado para o cumprimento da obrigação de serviço
nas tropas pára-quedistas, referida no número anterior.

Contratados

Art. 11.0_ 1 - O pessoal que tenha cumprido o tempo
d~ serviço obrigatório referido no artigo 10.0 pode ser auto-
l1;ado a permanecer ou regressar às fileiras das tropas
Dara-quedistas por períodos de contrato renováveis de um
~o,. mediante requerimento dirigido ao Chefe do Estado-
- alor da Força Aérea, desde que satisfaça às seguintes
condições:

a) Ter bom comportamento militar 'e civil;
. b) Possuir boas qualidades militares, intelectuais e mo-

:a1S, atestadas pelo comandante da unidade ou chefe do
orgão onde se encontra no termo do serviço militar obri-
gatório' ,

c) Ter menos de 25 anos de idade na data do ingresso
na situação de contratado;

d) Estar fisicamente apto para o desempenho de todo
o ierviço inerente ao seu posto e especia1idade, atestado
Pe o médico da unidade.
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,
~I

2 - SãO' condições preferenciais para contratação:

a) Louvores averbados:
b) Melhores ínformaçõsa:
c) Menor idade.

Al'it. 12.°-1:-0 primeiro período de contrato tem
ínício no dia imediato ao do termo do tempo de serviço
efectivO'obrigatóriO' ou no dia de regresso à efectividade
de serviço,

2 - O contrato inicial pode ser prorrogado, a pedido
do militar interessado, por períodos :anuais, até ao mâximo
de três períodos, mediante requerimento aO'Chefe do Estado-
..JMaiO'rda Força Aérea, devidamente informado pelo res-
pectívo comandante,

Art. 13.0 - As praças na situação de contratadas têm
direito aos vencimentos fixados no artigo 10.0 do Decreto-
-Lei n.s 316-A/76, de '29 de Abril, e alterações subsequentes.

M. 14.0- Os quantitativos de oficiais, sargentos e pra-
ças a admitir na situação de contratados serão estabelecidos
por despacho do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea 'e
de acordocom DS contingentes anualmente fixados de pes-
soal não permanente.

Art. l'5.Q - Os militares na situação de contratados deve-
rão passar à situação de disponibblidade.

a) NO' final de 'cada um dos períodos do contrato, a seu
pedido O'Uquando não tiverem informação favorável do
respectivo comandante O'Uequivalente;

b) Em qualquer momento:

1) QuandO' punidos com uma pena iguaâ ou superior
a dez dias de detençãO' O'U equivalente e fO'rem
julgadO's sem cO'ndições recO'mendáveis para cO'n-
tinuar na efectividade de serviçO';

2) A seu requerimentO', pO'r mO'tivO'sexcepciO'nais,
desde que nãO' haja incO'nveniente para O'serviçO'.

Ingresso no quadro pennaoente

Art. 16.0 - As praças pára-quedis,tas pO'dem passar aO'
quadrO' permanente nas cO'ndições 'estabelecidas pelO' Chefe
dO' EstadO'-MaiO'r da FO'rça Aérea.
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Art, 17.0 - Aos militares na situação de contratados é
facuItada a frequência de cursos conducentes ao seu ingresso
nos quadros permanentes de acordo com as vacaturas exis-
tentes e nas condições fixadas em legislação específica.

Disposições diversas

Art. 18.0 - Os 'oficiais milicianos, sargentos milicianos
e,praças pára-quedistas formados a partir do pessoal refe-
rIdo nas alíneas b), c) e d) do artigo 1.0 são inscritos no
serviço geral da Força Aérea, que é considerado a sua
especialidade de origem.
, Art. 19.°- Os oficiais, sargentos :e praças referidos na

ahnea a) do artigo 1.0 especializados em pára-quedismo
q~e deixem de possuir as condições exigidas para o ser-
VI~Onas tropas pára-quedistas regressam aos ramos de
O~Igemou aos respectivos quadros de origem se já perten-
cLaI?à Força Aérea, sem prejuízo do disposto no Decreto-
- eI n.s 776/75, de 31 de Dezembro,

Art, 20.° -l-'0s alunos em preparação referidos no
ar!IgO 5.° que sejam eliminados naquela por falta de apro-
VeItamento ou por outros motivos terão um dos destinos a
segUir indicados:

a) Regressam à sua anterior situação militar se do ante-
cedente já pertenciam à categoria de pessoal militar per-
Tnanente ou não permanente;
I' b) SãO' destinados a oficial miliciano de outra especia-
Idade da Força Aérea se forem considerados .iá com pre-
~araçãO' militar equivalente à exigida para esta categoria
e pessoal;
c) Cumprem a sua obrigação de serviço como praças

sr, nãO' se verificar qualquer das condições referidas nas
a Ineas anteriores'

d d) Regressam' à anterior situação os que tiverem sido
a rní tidos nos termos das alíneas b) e d) do artigo 1.0 e
qUe fO'ram eliminados durante a preparação militar.

2 - O aproveitamento no serviço efectivo, e nas dife-
r~ntes classes e especialidades, do pessoal referido no
nUTn'erO'anterior é feito em função das necessidades e de
aA.C?rdO'com directivas do Chefe do, Estado-Maior da FO'rça
erea.
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Art. 21.0 - As dúvidas e casos omissos são resolvidos
por despacho do Chefe do, Estado-Maior da Força Aérea.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 12 de
Abril de 1978.

Promulgado em 17 de Abril de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, AmóNIO RAMALHOEANES.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria D.O 205/78
de 14 de Abril

A Portaria n.> 61'7/76, de 16 de Outubro, que aprovou
O' formulário dos diplomas emanados do Governo, não con-
templou as situações em que a competência legislativa per-
tença simultaneamente a dois órgãos ·de soberania.

Importa assim completar aquele texto por forma a suprir
a lacuna existente.

Nestes termos:
Manda O' Governo da República Portuguesa, pelo Pri-

meiro~Ministro:

1.0 - Os decretos-leis e decretos que consistam na apro-
vação de tratados O'U acordos internacionais que também
devam ser aprovados pelo Conselho da Revolução serão
remetidos a este órgão de soberania, a fim de neles se fazer
menção de aprovação, só depois seguindo para promulgação-

2.° ~ A presente portaria entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação,

Presidência do Conselho de Ministros, '5 de Abril de
1978. - O Primeiro-Ministro, Mário Soares.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

ESTAOO-MAIOR DO EXÉRCITO

Portaria D.O 226/78
de 22 de Abril

'I'ornando-se necessário corrrgir a designação de secÇões
dos centros de gestão financeira:

Manda O' Conselho da Revolução, pelo Chefe do Es,tadO'-
-Maíor do Exército, ao abrigo do disposto no artigo 5.° ao
Decreto-Lei n. ° 524/77, de 21 de Dezembro, O' seguinte:

O n.s 6 da Portaria n.s 101/78, de 21 de Fevereiro, passa
.q, ter a seguinte redacção:
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6 - Os centros de gestão financeira compreendem:
a) .
b) .
c) Secção de Gestão Económico-Orçamental :
d) Secção de Gestão Financeira e Contabilidade:
e) .
f) ................................•..........••..•.•..••..•...

Estado-Maior do Exército, 28 de Março de 1978.-

R
oChefe do Estado-Maior do Exército, Vasco, Joaquim
vcha, Vieira, general.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria

t Considerando ter sido ratificado pelas autoridades por-
uguesas o Stomaç 6002 (1.0. edição) Princípios e Procedi-
?neentos para a Condução e Financiamento da Instrução em
o?num.

.M: ~anda o Conselho da Revolução pelo Chefe do Estado-
Sr alor do Exército pôr em execução a 1.0. edição deste
tanag, a partir de 1'5 de Março de 1978.

Estado-Maior do Exército, 26 de Abril de 1978.-g Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro ALexandre
vmee Cardoso, general.

1MB(Nota n." 131/S - P.O 3.1, de 26 de Abril de 1978, da REP /GAB/
) .

v - DI<.~PACHOS

EST ADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho

a Nos termos do Decreto 34093, artigo 4.°, no referente
ro Colégio Militar, Decreto-Lei 42632, artigo 5.° no refe-
aente ao IMPE e Decreto-Lei 32 615, 'artigo 5.° no referente
t~ 10, determino, para aplicação nos Estabelecimentos Mili-
p reh

sde Ensino, as seguintes disposições, baseadas no Des-
ae o n.s 24/78, da SEOP, de 15 de Fevereiro de 1978:

1. No Curso Unificado do Ensino Secundário serão os
seguintes os elementos a considerar para a avaliação
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final dos alunos que frequentam os estabelecimentos
de ensino. oficial e particular (em regime de parale-
lismo. pedagógico, conforme O' disposto no. n. ° 4 do
Despacho. n.s 87/77, de 4 de Junho, do Secretário
de Estado da Orientação P-edagógica) :

a) Níveis de 1 a 5 atingidos no final do 3.° período
Ido.9.° ano ;

b) Classificações de 1 a 5 obtidas pelos alunos em
provas finais.

1.1. No final do B.» período, os professores, reunidos
em Conselho. de Turma, atribuirão, como. se
determina em 1. a), o. nível global para cada
disciplina, registando-o não só nas fichas índi-
duais do aluno como também no livro de termos
do Curso Unificado do Ensino. Secundário e
numa pauta, que só virá a ser afixada quando
completado todo 'O processo. da avaliação final
do referido Curso,

1.2. As provas finais, referidas em 1. b), destinadas
a introduzir um factor de validação externa ao
sistema, constarão, a partir de 1977/1978 de:
1.2.1. Provasescrltas de:

a) Matemática;
b) Biologia;
c) Ciência Físico-Ouímicas ;
d) História;
e) Introdução à Economia:
f) Desenho.

1.2.2. Provas escritas e orais de:

a) Português:
b) Língua Estrangeira I.

1.2.3. Haverá também prestação de provas es-
critas e 'Orais para alunos que, tenda
frequentado uma segunda Língua Es-
trangeira em regime de curso livre du-
rante um período de dois anos, assim o
requeiram.

1.3. As provas finais constarão de questões centra-
das. nas matérias tratadas no 9.° ano, o que
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não significa que a resolução dessas questões
mão pressuponha conhecimentos fundamentais
relativas aos programas de 7.° e/ou 8.° anos.

2. As provas referidas no número 1.2 serão realizadas
segundo o calendário determinado por cada um dos
E.E.

3. As provas ~scri,tas serão elaboradas nos E. E., com
base em critérios a definir pela Direcção-Geral
do Ensino Secundário.
3.1. Para o efeito do número anterior, será, para
cada disciplina, constituída uma equipa de dois ou
três professores, da qual fará parte, pelo menos,
um professor profissionalizado.

4. A Direcção-Geral do Ensino Secundário fixará cri-
térios gerais para a correcção e classificação das
provas.

5. Para a realização das provas escritas e orais serão
constituídos júris, nomeados pela Direcção de cada
um dos E. E.

'5.1. Constituir-se-ão júris para proceder à classifi-
cação de ,:provasescritas. Cada júri procederá
aos registos das classificações nos livros de ter-
.mos 'e nas pautas respectivas.

5.2. Serão constituídos júris (de três elementos da
especialidade ou do grupo - um presidente e
dois vogais) para a realização das provas orais,
sendo os interrogatórios feitos pelos professo-
res dos alunos.

5.2.1. No caso de não ser possível proceder
comose indica no número anterior para a
constituição dos júris formar-se-ão estes
oomprofessores de disciplinas ou grupos
afins.

6. No caso das disciplinas em que haja prestação de
prova escrita e de prova oral (Português, Francês e
Inglês), competirá ao júri, perante o qual o aluno
tiver prestado a última destas provas, determinar,
a partir das duas classificações obtidas pelo aluno
(na prova oral e na prova escrita), a classificação
da prova de validação externa para a respectiva dis-
ciplina, de acordo com 'a tabela em anexo (anexo 3).
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Essa classificação 'será lançada, nas pautas e nos
livros de IteI1mos'respectivos.

7. A avaliação final dos alunos resultará da apreciação,
feita pelo Conselho de Turma, dos níveis atingidos
no 3.0 período e das classificações 'Obtidas na prova
de validação externa, sendo a respectiva classifica-
ção final, para cada disciplina, atribuída de acordo
com a tabela em anexo (anexo 1).

7.1. O Conselho de Turma atribuirá ainda as clas-
sificações finais do Curso Unificado do Ensino
Secundário de acordo com a tabela em anexo
(anexo 2).

7.1.1., A classificação final para cada disci-
plina, e a classificação final do Curso
Unificado do Ensino Secundário serão
lançadas nos respectivos livros de termos
e na pauta em que já foram lançados os
níveis atingidos no 3.° período do 9.° ano
e as classificações das provas finais.
Esta pauta será tornada pública após ter
sido visada pelo Director do Estabeleci-
mento de Ensino.

7.1.2. No caso dos E. E. serão ainda conside-
deradas, de idêntico modo, as disciplinas
específicas daqueles E. E., nos termos
da respectiva legislação - observando-se,
- no caso do C. M.- além do anexo 2
do despacho o disposto no anexo 4.

7.2. Reprovarão no 9.° ano do Ensino Secundário
Unificado os alunos que obtiverem no conjunto
de todas as disciplinas (incluindo a disciplina
de opção) mais de duas classificações finaIs
dnferiorss a 3" ou mais de uma classificação
final de 1.

7.2.1. No caso dos E. E. serão ainda conside-
rada;s, de idêntico modo, as disciplinas
específicas daqueles E. E., nos termos da
da respectiva legislação - observando-se,
no caso do C. M., - além do anexo 2 do
despacho o disposto no anexo 4.



La Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 4 311

8. Aos alunos aprovados no 9.° 'ano do Ensino Secun-
dário Unificado será nos termos da Lei, passado 00
correspondente diploma.

8.1. No diploma do Curso Unificado do Ensino Se-
cundário será transcrita a classificação final
do curso.

8.2. Aos alunos que 'Ü requererem serão, nos termos
legais, passadas certidões simples do diploma
atrás referido, ou, certidões discriminativas de
que constem as classificações finais obtidas nas
diferentes disciplinas.

9. É revogado o Despacho n.o 174/77, de 7 de Dezem-
bro de 1977, do Secretário de Estado da Orientação
Pedagógica, no que se refere aos Estabelecimentos
Militares de Ensino.

Estado-Maior do Exército, 28 de Abril de 197'8. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

19 (Nota n." 154/S - P." 54.20 + 54.30 + 54.40, de 9 de Maio de
78 da REP/GAB/CEME).

Despacho 0.° 1S/vc/7S

Nos termos da autorização que me é conferida pelo des-
PEachode 4 de Abril de 1978 do Chefe do Estado-Maior do
xé.rcito, subdelego no actual director do Serviço de Fi-

nanças" brigadeiro José da Silva Lopes, competência para:

a) Autorizar despesas com obras ou aquisição de mate-
rial nos seguintes montantes:

- 2 000 000$00, para despesas que se efectivarem
sem dispensa de concurso e de contrato escrito:

-1000000$00, para as despesas que se realizarem
com dispensa dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo
encargo global tenha 'sido objecto de plano superior-
mente aprovado;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem
prejuízo da observância das disposições legaís ;
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c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes
de reconhecida necessidade para tratar de assuntos
do âmbito da direcção.

Estado-Maior do Exército, 9 de Abril de 1978. - O
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército" Altino Amadeu
Pinto Magalhães, general.

(Nota. n." 117/S - P." 03.95 de 23 de Maio de 1978 da REP/
IGAB/CEME) .

Despacho n.o 19/78

Tendo em consideração o disposto no Decreto-Lei n." 524/
/77, de 21 de Dezembro, e na Portaria n.v 1011/78 de 21 de
Fevereiro, determino:

1. Para os OGFcriados no n,> 1 da Portaria n,> 101/78,
de 21 de Fevereiro, é fixada a data de 1 de Janeiro
de 1'978 para a entrada do seu funcionamento, salvo
quando ao do GGF/GIM de Sta. Margarida cuja
data será fixada oportunamente.

2. Os OGF referidos no número anterior exercem desde
1 de Janeiro de 1978 as seguintes atribuições:

a) Os OGF da RMN, RiMe e RMS - as referidas
nas alíneas b), d), e), f), g) e h) do n.s 3 da
Portaria 10'1/78.

b) OCGF da RML - as referidas nas alíneas a), b),
d), e), f), g) 'e h) do n.v 3 da Portaria 101/78.

c) Os CGF da ZMA, ZMN e Geral- as referidas
nas alíneas d),. e), f), g)e h) do n.s 3 da Porta-
ria 101/78.

3. As Unidades, Estabelecimentos e outros órgãos OU
instalações que integram a área de apoio de cada
CGF são os constantes do mapa anexo.

Estado-Maior do Exército, 5 de Abril de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

(Nota n." 172/S - P.? 3.400 + 47.0, de 19 de Maio de 1978, da
RE'P/GAB;1CEME).
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ANEXOS AO DESPACHO DE 5 DE ABRIL DE 1978

MAPA I

AREA DE APOIO DO CGF

OOP/RMN

Batalhão de Infantaria Ide Chaves (BIC) - Carreira de Tiro de 'Chaves

Batalhão de Administração Militar (B.AlM) .

Escola Prática de Transmissões (EPTm) - EPM 39

Unidades ou Estabelecimento.

Regimento de Infantaria de Braga (RIB) ..

Regimento de Infantaria do Porto (RIP) ..

Regimento de Infantaria de Via Real (RIVR) .

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar (RASP)

Regimento de Cavalaría do Porto (RCPO)

Regimento de Engenharia de Espinho (REE)

Escola de Formação de Sargentos (EFS)

Quartel General / RMN (QG/RMN) 1

Unidades ou órgãos dependentes da Unidade
ou Estabelecimentos apoiados directamente

pelo COP

Hospital Militar Regional N.o 1 (HMR 1) 1

-DRM Braga
- CT de Braga
-ICT de Viana do Castelo

- Carreira de Tiro de Espinho
- Bat. Op. Especiais QG/RMN (Leixões)
-DRM Porto
- CICAN /RIP Porto

- Dest. de Bragança do RIVR
- DRM Vila Real
- Carreira de Tiro de Bragança
- Carreira. Ide Tiro de V. Real

- Carreira de Tiro de Penafiel
-Carreira de Tiro da 'Serra do Pilar

- Destacamento de Espinho

- DRM de Lamego
- CT <le Lamego

- Tribunais Militares Territoriais do
Porto (L." e 2.°)

- Casa de Reclusão da RMN
- Esquadrão PE/RMN
- Centro de Gestão Financeira (CGF/

/RMN)

COP/RMC Regimento de Infantaria de Abrantes (RJA) · 1 - Carreira de Tiro de Abrantes
- DRM Abrantes

Regimento de Infantaria de Castelo Branco (RICB) ... ... - DRM de Castelo Branco
- 'Carreira de Tiro de Castelo Branco

Regimento de Infantaria de Tomar (RIT)

Regimento de Infantaria de Viseu (RIV)

- Tribunal Militar Territorial de Tomar
- Casa de Reclusão da RMC
- Carreira de Tiro de Tomar

- DRM de Viseu
- Carreira de Tiro de Viseu

Regimento de Artilharia de Leiria (RAL) - DRM de Leiria
I - Carreira de Tiro de Leiria

Batalhão de Infantaria Ide Aveiro (BIA) 1 - DRM de Aveiro
-ICarreira 'de Tiro de Aveiro

Batalhão de Infantaria de Guarda (BIG)

Batalhão do Serviço de Material (BSM) ·· 1

- Carreira de Tiro da Guarda

- Carreira de Tiro do Entroncamento
- Comp. Manutenção/L' BMI

Escola Prática de Engenharia (EPE) 1 - CT de Tancos

Escola Prática <lo Serviço de 'I'ransportss (EPSTps) 1 - Carreira de Tiro da Figueira da Foz

Instituto Superior Militar (ISM) 1
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Unidades ou Estabelecimentos
Unidades ou órgãos dependentes da Unidade
ou Estabelecimentos apoiados directamente

pelo CGF

CGF!RMC
I·

Quartel-General da Região IMilitar Centro (QGjRMC) .... ,

I

I
I

1.' Companhia Disciplinar (1.' CD) ·1

Hospital Militar Regional N. 2 (HMR 2) '.1
Hospitad -Militar Regional N.o 3 (HMR 3) -------------------------------

- Centro de Selecção do QG/RMC
-EPM 49
- DRM Coimbra
- CT de Coimbra
- TMT de Coimbra
- Esquadrão PE/RMC
- Centro de Gestão Financeira (CGF/

/RMC)

- Carreira de Tiro de Penamacor

CGF/RMS Regimento de Infantaria de Beja (RIBE)

Regimento de Infantaria de Elvas (RIE)

-DRM Beja

I

1

Regimento de Infantaria de Faro (RIF) ·1

- TMT de Évora em Elvas
- Comando Militar da Praça de Elvas
- Carreira de Tiro de Elvas
- Casa 'de Reclusão da RMS de Elvas

- Destacamento de Tavira do RIF
-DRM de Faro
- Carreira de Tiro de Tavira

Regimento de Artilharia de Évora (RAE) -DRM Évora
- Car-reira de Tiro de Évora

Regimento de Cavalaria de Estremoz (RICE)

Batalhão de Infantaria de Portalegre (Bl,P) - Carreira de Tiro de Portalegre

Escola Prática de Artilharia (EPA) - Carreira de Tiro de Vendas Novas

Quartel-General da RM Sul (QGjRMS) - EPM59
- Dest. Manut. de Material de Évora
- 'Centro de Gestão Financeira da RM

Sul (CGF/RMS)
- Comando de Agrupamento de Évora

--------~~--------------------------------------------~---------------------------------
Regimento de Infantaria de Queluz (RIQ) 1 - Destacamento da Serra da Carre-

I gueira do RIQ
- Carreira de Tiro da S. da Carregueil'!l

Comando do Forte da Graça (CFG) .

Hospital Militar Regional N.? 4 (HMR 4)

C<3F/RML

IRegimento de Infantaria de Setúbal (RIS) 1 - Dist. Recrut. Mob. de Setúbal
- Carreira de Tiro de Setúbal

Regimento de Infantaria das Caldas Ida Rainha (RICR) I -Carreira de Tiro das Caldas da Rainha

Regimento de Artilharia de Lisboa (RALIS) .

Regimento de Artilharia de Costa (RAC) ..

Regimento de Lanceiros de Lisboa (RLL) ..

Regimento de Engenharia N.o 1 (RE N.o 1) I
Regimento de Transmissões (RTms) 1 - Serviço de Telecomunicações MtlitareS

Batalhão de Reconhecimento de Transmissões (LBRTms) I

I Batalhão do Serviço de Transportes (BSTp.s) I
Escola Prática de Infantaria (EPI)

Escola Prática de Cavalaria (EPC) - DRM Santarém
- Carreira de Tiro de Santarém

- Carreira de Tiro de Mafra

Escola Prática do Serviço de Material (EPSM) ;

Escola Prática de Administração Militar (EPAM) I
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Unidades ou Estabelecimentos

CGF/RML Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de cascais\

Qua~~:~~er~:' • '~~~i'~~'~'i':i~'~;.~~..; ..~~~;~~.~;!
Presídio Militar de Santarém (PMS) ..

Unidades ou órgãos dependentes da Unidade
ou Estabelecimentos apoiados directamente

pelo COP

-DRM Lisboa
- Tribunais Militares Territoriais de

Lisboa (1.0, 2.·, 3.°, 4.° e 5.°)
- Centro de Gestão Financeira (RML)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo (RIAH)CGP/'ZM.A

Quartel-General da Zona Militar dos Açores (QGjZMA)

-BIDC!
- DRM Angra do Heroísmo
- Carreira IdeTiro de Ang. do Heroísmo

- Carreira de Tiro da Horta
- Reg. de Inf. de Ponta Delgada
-BAG!
- DRM Ponta Delgada
- Carreira de Tiro de Ponta Delgada
-EPM 79
-CGF/ZMA
- Esquadrão PE/ZMA
- Dest. S. Mat./ZMA

CGP/ZMM Quartel-General da Zona Militar da Madeira (QGjZMM) - Regimento Infantaria do Funchal
- Grupo de Artilh. de Campanha n," 2
- DRM Funchal
- Carreira de Tiro do Funchal
-EPM 893
- Esquadrão rpE/ZM Madeira
-CGF/ZMM
- Dest. S. Mat/ZMM-

ClOPO
I

Regimento de Comandos (RC) .. ·· · ·.. · 1

Batalhão de Caçadores N.O 5 (BC5) -Comissões Liquidatárias das RM/CTI
- Comissão Administrativa do CTI Ti-

mor
-EPM 10

Campo de Tiro de Alcochete (CTA) .

Depô ito Geral dt> Material d Guerra (DGMG)

Depósito Geral de Adidos (DGA) ..

Depósito de Indisponívei (DI) .

Instituto de Altos Estudos Militares (IAEM) ..

I Academia Militar (Ai\!) ..

entro Iilitar d Educação Física, Equitação e D spor-
tos (Crt1EFED) .

- Paiol de Sacavém
- Paiol d Ameixoeira

01 ;gio ~lilitar .

ln tituto .\1ililar do Pupilos do Exército (IMPE) .

ln tituto dr. Odivelas (10) ..

g cola Militar d EI tromocânica (E~lE1('ct) .

Ho pital . Ii litn r Principal (UMP) - Escole do Serviço de Saúde

lIospitn.l ~tilit.l\rd(l Onça Infccto-Contuglo IlS (IJMDIC)

_ J)('pÕsito Geral de Material de Enge-
nharia

I>ir çno da Armald TI' n mÍJII'IÕC8(DA1'm) •..•.....••... , -Depósito Geral de Material de Trans-
mi ÕClf

• rvlço Curto rflfico do 10:, ércíto ( 1':) .

Dir çilO riu Arma <I
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Unidades ou órgãos dependentes da Unidade
ou Estabelecimentos apoiados directamente

pelo COF

COFO

Chefia de Serviço de Obras do Exército (CSOE) , ..

Agência Militar (AG,M,jCFE)

Unidades ou Estabelecimentos

Direcção do Serviço de Saúde (DSS)

Direcção do Serviço de Intendência (DSI)

Direcção do Serviço de Material (DSM)

Direcção do Serviço de Administração (DSA!DSF) 1

- Depósito Geral de Material Sanitário
- Escola Prática do Serviço de Veteri-

nária Militar

- Depósito Geral de Material de Aquar-
telamento

- Depósito Geral de Fardamento e Cal-
çado

-lJG1IIl- Entroncamento

- Centro Financeiro do Exército
- Centro de Gestão Financeira Geral

(ICGFjGeral)

- Direcção do Serviço Finanças
- Chefia do Serviço Transportes
- Arquivo Geral do Exército
- Jnspecção-Gera.í do Exército
- Chefia do Serviço de Preboste
- Conselho Superior de Disciplina
- Supremo Tribunal Militar
- Conselho Fiscal dos Estabelecimentos

F. do Exército
- Direcção do Serviço de Pessoal
- Comissão de Contas e Apuramento de

Responsabilidades
I -IServi~o Mecanográfico do Exército
- Centro de Estudos Psícotêcnicos do

Exército
- Casa de Reclusão da R. M. Lisboa

COF/GERAL

- 1.", 2.", 3.', 4.', 5.', 6,' e 7,', Rep, do
'EME

- Chefia do Serviço de Assistência Reli-
giosa

- Chefia do Serviço Geral do Exército
- Insp cção de Bandas do Exército
- Chef a do Serviço de Reoonhecimento

de Transmissões
- Centro de Gestão Financeiro. de Logís-

tica
-,Chefia do Serviço de Educação Física

e Desportos
Chefia do Serviço de Material de Ins-
trução

- - C. G. Financeira de Instrução
Gabinete do CEME

- Gab. de Estudos e Planeamento
Direcção do S rvviço Histórico
Arquivo H'atôrico Militm-

. Btbliotcca do Exército
Museu Militar

- Direcção do Serviço de Informática
Repurtição Geral do EME

- Secretaria Geral do EM:E
- Sub-Rcgisto NATO

- Biblioteca do EME
Centro de T'mnsmíssõ»

- 'entro Cri pto
Posto d" Socorros do EME

- D(', tacumcnto do Forte do Alto do
})UqLH'

- Dtr cção da Arma de Infantaria
- ))irer<;üo da Arma dI' Cuvn lur-iu
- Dirr-cçflo da Arma de Artilharia
- Chcflu do Serviço Postal Militar
- 1>: tação 11'0. tal :;\lilitllr n." !)

- Estaçiio Postal Militar TI." fi
- COlllisSIIOd.· Contencloso Militar----~------------------------~--~----

Estado-Maior do Exército (EME) , ,.

- Direcção do Serviço de Justiça e Dis-
ciplina

-CRECUL
- Posto de Socorros do Terreiro do Paço
- Posto de Socorros da DSFjDSM
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CGF/CIM
Sta. Margarida

Unidades ou Estabelecimentos

Campo de Instrução Militar de Santa Margaria (CIMSM)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida (RCSM) ... \

Unidades ou órgãos dependentes da Unidade
ou Estabelecimentos apoiados directamente

pelo COP
------- ------

-CGFIGIMSM
- Comando e OCS/1." BMI
_ Batalhão Infantaria Mecanizado / L"

BMI
_ Companhia de Tran.smissões / L" BMI
- Batalhão de Apoio de Serviços / 1."

BMI: - Comando e Dest. Comando
-ICarreira de Tiro de Santa Margarida
-EPM 29

- Esquadrão de Reconhecimento / L"
BMI

- Grupo de Carros de Combate / 1."
BMI
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

DESPACHO

ESTATUTO DE ASSOCJiAÇÁO DE PAIS
OU ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DE ALUNOS
DOS ESTABELECIMENTOS MILITARES DE ENSINO,

DEPENDE'JNTES DO EME

CAPíTULO I

Denominação, natureza e fins

Artigo 1.0 - 1 - Os presentes estatutos regulam as
Associações de Pais ou Encarregados de Educação dos
Alunos dos Estabelecimentos Militares de Ensino, depen-
dentes do EME (designados por EE) que são associações
voluntárias e sem fins lucrativos.

2 - A Associação é estabelecida por tempo indetermi-
nado e possui a sua sede nas instalações dos EE, 'sempre
que possível.

. Art. 2." - 1 - A Associação tem por finalidade essen-
cial assegurar a efectividade do direito, que é também dever,
qU~ assiste aos pais ou encarregados de educação de cum-
llrlrem a sua missão de educadores.

2 - A Associação exercerá a sua actividade na mais
completa isenção partidária e religiosa, procurando asse-
gura!' que a educação dos filhos ou educandos dos associados
se processe segundo as normas consagradas nas declarações
dos direitos da criança e do homem.

3 - A Associação deverá intensificar a colaboração entre
P~'ofessores, pais, encarregados de educação e alunos com
vista a uma perfeita conjugação de esforços no campo
educativo.
d 4 - A Associação prestará a sua colaboração à Direcção
os. EE sempre que, por estes, lhe seja solicitada, ou a

pedido de outras entidades, salvaguardando sempre a sua
independência de quaisquer organizações oficiais ou pri-
vadas .

. Art. 3.0 -1- A Associação terá entre outras as se-
gumtes atribuições:

a). Nomear delegados seus para todas as comissões em
qUe tlVer assento ou seja chamada a intervir.
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b) Contribuir para a resolução de situações que conte-
dam com as intenções previstas no n." 2 do artigo 2.°.

c) Colaborar em actividades de natureza pedagógica,
cultural, social e outras.

d) Colaborar com associações congéneres com vista à
consecução de fins comuns.

2 ~ Para alcançar os fins previstos a Associação deve,
nomeadamente:

a) Analisar todas as situações anormais de que tenha
conhecimento e, uma vez reconhecido, que elas são lesivas
dos interesses dos alunos, dos pais ou encarregados de edu-
cação, expô-Ias às autoridades competentes envidando todos
os esforços e dando toda a colaboração para que sejam
resolvidas eficiente e rapidamente.

b) Fomentar um melhor conhecimento por parte dos
associados de questões e métodos educacionais com inte-
resse para. os filhos ou educandos dos associados, tanto
no plano escolar como no da utilização dos tempos livres,
e assegurar a. sua divulgação.

CAPíTULO II

Dos associados

Art, 4.° - São associados por direito próprio o pai, ou
a mãe ()U encarregado de educação de cada aluno dos EE
que até ao dia 15 de Outubro de cada ano não declararem
não o desejar ser.

Art. 5.° - Constituem direitos dos associados.

a) Participarem nas assembleias gerais.
b) Elegerem e serem eleitos para os órgãos sociais da

Associação.
c) Utilizarem os serviços da Associação para todos os

assuntos dentro do âmbito do artigo 2.0•
d) Participarem em grupos de trabalho e colaborarem

por quaisquer outros meios nas tarefas da Associação. .
e) Serem mantidos ao corrente das actividades geraIS

da Associação.

Art. 6.° - Constituem deveres dos associados:

a) Cumprirem as disposições estatutárias e regulamento
interno.
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Ib) Cooperarem nas actividades da Associação e contri-

buírem, na medida das suas possibilidades, para a realiza-
ção dos objectivos.

c) Cumprirem com o zelo e diligência os cargos para
que forem eleitos.

d) Pagar as quotas.

Art. 7.° - Perde-se a qualidade de associado:

a) Por declaração do associado, feita por escrito, em
qualquer altura do ano.

b) Por infracção -grave nos estatutos, mediante proposta
de sanção formulada pelo Conselho Executivo e confirmada
pela Assembleia Geral.

CAPíTULO III

Dos órgãos sociais

Art. 8.°-1- São considerados órgãos sociais da Asso-
ciação os seguintes:

a) Assembleia Geral.
b) Conselho de Base.
c) Conselho Executivo.
d) Comissão Revisora de Contas.

2 - Os membros €leitos para os órgãos sociais iniciam
o exercício imediatamente após a sua eleição.

3 - Nenhum cargo nos órgãos sociais será remunerado.

Art. S.o-Da Assembleia Geral (AG).
1- A AG, que é órgão soberano da ..Associação, será

constituída por todo os seus associados.
2 - A Mesa da AG será constituída por um presidente,

Um vice-presidente e dois secretários eleitos por um ano.
3 - O vice-presidente substituirá o presidente nas suas

ausências e impedimentos.
. 4 - A AG reunirá ordinariamente uma vez p01' ano, no
Início de cada ano lectivo para dar cumprimento ao disposto
nas alínea c), cl), t), O), h), do n.s do presente artigo.
POderá reunir extraordinariamente por iniciativa do presi-
dente, por pedido do on elho Executivo ou por pedido
RUb~crito por vinte a ociados, ou pedido da Comissão
eVIsor, de Conta .
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5 - A AG será convocada pelo seu presidente com, pelo
menos, 8 dias de antecedência, por qualquer meio de comu-
nicação que considerar conveniente. A convocatória indi-
cará a data, hora, local € ordem de trabalhos.

6 - A AG só poderá funcionar, em primeira convo-
cação, desde que esteja presente a maioria absoluta dos
membros efectivos e" em segunda convocação, meia hora
depois com qualquer número de associados.

7 - As deliberações da AG serão tomadas por maioria
simples salvo nos casos de:

a) Alteração dos Estatutos, para o que se torna neces-
sário observar a maioria de três quartos dos presentes.

b) Extinção da Associação para o que se torna neces-
sário observar a maioria de três quartos da totalidade dos
associados.

8 - Compete à Assembleia Geral:

a) Apreciar e votar as propostas de alteração dos esta-
tutos da Associação.

b) Apreciar e votar a proposta de extinção da Asso-
ciação.

c) Eleger a sua Mesa e os membros do Conselho de Base
e da Comissão Revisora de Contas.

d) Discutir e dar parecer sobre as actividades da Asso-
ciação.

e) Apreciar e votar o relatório de actividade e as Contas
do Conselho Executivo.

/) Decidir os destinos a dar aos saldos das contas do
exercício.

g) Estabelecer anualmente a quota que entender conve-
niente.

h) Revogar o mandato de algum ou de todos os mem-
bros dos seus órgãos sociais que, pela sua actuação, derem
motivos para tal. .

i) Pronunciar-se sobre a perda de direitos de assocIado,
que seja proposta pelo Conselho Executivo.

j) Decidir sobre propostas que lhe sejam apr~sentad~s
pelo presidente dn Mesa, pelo Conselho Executivo, pe a
Comissão Revisora de Contas e por qualquer associado.

9 _ Cada associado tem direito a um voto, qualquer que
seja o número de alunos seus filhos, ou educandos.
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citado) assistir e participar na AG, embora sem direito
a voto.
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Art. 10.0 - Do Conselho de Base (CB).
1 - O CB é o órgão principal de inventariação dos pro-

blemas que interessam à Associação e deve ser-lhe assegu-
rada a maior representatividade.

2 - O CB será constituído por vogais eleitos entre os
diversos associados, de modo a haver" sempre que possível,
um representante por cada turma dos EE.

3 - A AG que tiver de proceder a eleições para o CB
deliberará previamente sobre a respectiva constituição e
sobre o processo de eleição a utilizar.

4 - Os vogais do CB que sejam eleitos para o Conselho
Executivo não perdem aquela qualidade.

5 - A ligação entre o CB e o Conselho Executivo será
assegurada pelos seus elementos comuns.

6 -tOs membros do CB são eleitos pelo período de um
ano, podendo ser reeleitos no caso de darem o seu acordo.

7 - O CB reunirá por convocação de quatro dos 'Seus
membros.

8 - Para cada reunião o CB elegerá um moderador e
um secretário, que podem ser reeleitos.

9 - Nas reuniões do CB poderão participar os associa-
dos para além dos que os constituem sem terem, no entanto,
direito a voto.

Estes associados não têm direito a convocatória especial.

Art. 11.° - Do Conselho Executivo (CE).
1 - A Associação será gerida por um CE eleito pelo

CB de entre os seus membros. No CE terão assento até dois
Vogais do CB, pais ou encarregados de educação de alunos
de cada ano, no total de sete membros, devendo assegurar-se
a representatividade de cada um dos ciclos.

2 - Os membros do CE serão eleitos por um ano po-
dendo ser reeleitos no caso de darem o seu acordo.

3 - Os membros do CE elegerão entre si um coorde-
nador das suas actividades, um secretário e um tesoureiro.

4 - O CE reunirá, ordinariamente, uma vez por mêsâ ~xtraordinariamenle sempre que o seu coordenador ou
01S dos seus membros o solicite.

5 - O CE d liberará quando estiver presente a maioria
dos seu' membro' sendo as deliberações tomadas por maio-
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ria simples dos presentes por votos. O coordenador, ou
quem o substitua, tem voto de desempate.

6 - Os membros do CE são solidariamente responsáveis
pelo regular exercício das actividades da associação.

7 - As atribuições do CE são:

a) Dar cumprimento às deliberações da AG e executar
todas as actívidades que 'Se enquadrem nas finalidades e
atribuições da Associação.

b) Gerir os bens da Associação e aplicá-los de acordo
com os seus obj ectivos.

c) Submeter à AG o relatório e contas anuais para dis-
cussãoe aprovação.

d) Representar a Associação e em seu nome defender
os seus direitos e assumir as suas obrigações.

e) Propor à AG a perda do direito de associado.
f) Pedir a convocação extraordinária da AG quando o

julgar conveniente.
g) Elaborar balancetes trimestrais.
h) Solicitar a presença do presidente da Comissão

Revisora de Contas nas suas reuniões, como assessor, quando
for julgado conveniente.

Art. 12.<>- Da 'Comissão Revisora de Contas (eRC).
l-A CRC será eleita pela AG e constituída por um

presidente e dois vogais.
2 - Compete à GRC:

a) Dar parecer anual sobre o relatório e contas.
b) Verificar as contas sempre que o entenda conve-

niente e visar os balancetes trimestrais.
c) Fiscalizar a escrituração e exigir que ela esteja sem-

pre em ordem, de modo a reflectir permanentemente H

situação da associação. .
d) Dar parecer sobre qualquer assunto, mediante pedIdO

da AG ou da CE. .
e) Verificar a legalidade e conformidade estatutárla

das despesas efectuadas.
f) Pedir a convocação axl.rardinária da AG quandO o

julgar conveniente.
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CAPíTULO IV

Do regime financeiro

Art. 13.0-1- As receitas da Associação são consti-
tuídas pelas quotas anuais cobradas aos associados (receitas
ordinárias) e por quaisquer subsídios ou doações que lhe
sejam eventualmente atribuídas (receitas extraordinárias).

2 - O pagamento das quotas será efectuado apenas
numa prestação no princípio do ano lectivo.

3 - O associado ~que, por qualquer razão, deixar de
pertencer à associação não tem direito a reembolso da
quotização já paga ou qualquer percentagem sobre ela .

.~- São dispensados do pagamento de quota os asso-
ciados cujos filhos ou educandos estejam classificados no
1.0 grupo de mensalidades.

CAPITULO V

Das eleições

Art. 14.0 - A eleição dos membros dos órgãos sociais
da Associação é feita por escrutínio secreto.

CAPtTULO VI

Do pessoal

Art. 15.0-1- A Associação não terá, em princípio,
pessoal próprio remunerado, e o seu expediente será asse-
gurado pelos associados e seus familiares, que para tal se
ofereçam.

2 - O CE, ouvido a CRC, poderá contratar pessoal even-
tual se verificar tal necessidade.

CAPtTULO VII

Dispo íções gerais

Art. 16.0 - A As ociação poderá, por deliberação do CE,
S~llcionada pela AG, federar-se com outras associações con-
f.eneres, sem perda da sua independência de princípios e
lna1idade..
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Art, 17'.0 - A Associação poderá manter, através do CE,
ligações de tipo informativo com associações constituídas
noutros estabelecimentos de ensino.

Art. 18.0 - A Associação obriga-se:
1- Pelas assinaturas do coordenador e outro membro

do CE.
2 - Pela assinatura de três membros do CE.
Art. 19.0 - Em caso de dissolução da Associação, salvo

determinação em contrário da AG, os bens da Associação
reverterão para o EE.

(Nota n." 1311/IEE - P." 639.2 da 6." Rep. [Instrução] do E.M.E.,
de 19 de Abril de 1978.)

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

V REPARTIÇÃO

Sinal (toque) do Regimento de Comandos

CORNETA

t

(Nota n." 964/PJ - P.· 142.9.00 da 1." Rep.fE.M.E., de 26 de Abril
de 1978.)

VI - DECLARAÇõES

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

SECRETARIA-GERAL

Segundo comunicação do Ministério dos Transportes e
Comunicações, a Portaria TI." 122/78, publicada no Diário
da República, La série, n." 50, de 1 de Março, e cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

Onde se lê:

1.0 .
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A) Sinais de perigo

.............................................................
A12a e A12c - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

deve ler-se:

1.° .

A) Sinais de perigo
,.............................................................

A12" a A12c - •••••••••••••••••••••••.•.••••.•••••••.

e onde se lê:
5.° .
A) ..................................................................

b) [ ... ], completado com um sinal de mo-
delo 1 [ ... ]

deve ler-se:
5.°
A)

..................................................................

..................................................................
b) [ ... ], completado com um painel de mo-

delo 1 [ ... ]

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, 20 de Março de 1978. - Pelo Secretário-Geral, Joa-
quitn Brandão.

(D. R. n." 77, I série, de' 3 de Abril d 1978.)

\'11-.\ VISOR

MiNISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

SECRETARH, DE 'fADO DO TESO no
Aviso

T " Para conhecimento dos interessados se publica que o
dllbunal de ontas, em execução do disposto no artigo 13."
o Decreto n.O 26 :~11, de 7 de Fevereiro de 19:36, estabeleceu

qUe, quanlo às contas dos serviços com autonomia admi-
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nistrativa e financeira, assistidas por um seu representante,
poderá autorizar que a demonstração, no que se reporta ao
crédito, a que aludem as alíneas a) a d) da 3.0.das instru-
ções publicadas no Diário, do Governo, La série, de 14 do
mesmo mês e ano, seja feita através de relações dos do-
cumentos de despesa referentes às verbas despendidas, por
rubrica orçamental, assinadas por todos os responsáveis
e devidamente autenticadas com o selo branco, sem pre-
juízo de poder vir a ser exigida a apresentação de qualquer
dos documentos que se considere conveniente para a liqui-
daçã-oe julgamento dos respectivos processos.

Tribunal de Contas, 7 de Março de 1978. - O Presidente,
João de Deus Pinheiro Farinha.

(D. R. n." 87, I série, 'de 14 de Abril de 19·78.)

VIII - RECTIFICAÇõES

No Decreto-Lei n.s 1'81/77, de 31 de Dezembro, publi-
cado na O. E. N,>12 -L" Série, referida a 31 de Dezembro
de 1977, a pág. 939:

No início do texto onde se lê:
«,Decreto-Lei 11.° 181/77, de 3'1 de Dezembro»

deve ler-se:
«rnecreto n.s 181/77, de 31 de Dezembro»

o Chefe do Estado·Maior do Exército

Pedro Alexandn' Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante·Genel'a!



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
1,- SÉRIE
N.O r:-j31 DE MAIO DE ~978

DO
,

EXERCITO

DIRECÇÃO DA ARMA DE ARTILHARIA
Pllblica-se ao Exército o seguinte: SE.CçIO OE EXPEOIE.NTE E. ARQUIVO

Entrada n." .gO.tl. ...._.
I-LEIS Em21 de.!_{ _ 197É_

ASSEMBLEIA DA RE ~ÍJBI.ffP.fesso n." _

Lei n.O 21/78

Dá nova redação ao artigo 99," e adita o artigo 6S,·-A
ao Código de Processo Civil

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigoS 164.", alínea d), e 169.°, n.s 2, da Constituição, o
seguinte:

ARTIGO 1..

o artigo 99.0 do Código de Processo Civil passa a ter a
seguinte redacção:

1 - As partes podem convencionar que um li'tígio
determinado, ou os litígios eventualmente decorrentes
de certo facto, serão decididos pelos tribunais de
uma delas ou por tribunais internacionais.

2 - À designação dos tribunais pode correspon-
der a atribuição de competência exclusiva ou concor-
rente com as de outras jurisdições.

3 - A designação só é válida verificados cumula-
tivamente os eguintes requisitos:
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a) Ser aceite pela lei do tribunal designado;
b) Corresponder a um interesse sério das

partes ou de uma delas;
c) Não dizer respeito a questões sobre direi-

tos indisponíveis nem a questões abran-
gidas pelo artigo 65.0-A;

d) Observar a norma do n.s 2 do artigo se-
guinte.

4 - Em caso de dúvida, presume-se que a desig-
nação é feita 'em alternativa com a que decorre da lei.

ARTIGO 2.°

Depois do artigo 65.° do Código de Processo Civil é
acrescentado o artigo seguinte:

ARTIGO 65.··A

A competência dos tribunais portugueses é
exclusiva:

a) No caso das acções relativas a direitos
reais sobre imóveis sitos em território
português;

b) Para a declaração da falência ou insolvên-
cia de pessoas colectivas cuja sede se
encontre em território português;

c) Para as acções referentes às relações de
trabalho.

ARTIGO 3.°

Os pactos que houverem sido efectuados em contraven-
ção do artigo 99.° do Código de Processo Civil, na sua ante-
rior redacção, ficam validados se obedecerem aos termos
deste diploma.

ARTIGO 4.°

A nova redacção do artigo 99.° só se aplica nos tribunais
cíveis.
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ARTIGO 5:

o presente decreto entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação.

Aprovada em 13 de Março de 1978.

o Presidente da Assembleia da República, Vasco da
Gama Fernandes.

Promulgado ~m 26 de Abril de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.-
O Primeiro-Ministro, Mário Soares.

11- DECRETOS·I,EIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n.O 89-Af78
de 8 de Maio

d De tmtre os objectivos que o Decreto-Lei n.s 875/76,
~ ,29 de Dezembro, visou prosseguir, ressalta o pro-

poslto de eliminar «as inúmeras situações de remuneração
e ~ategorias diferentes para trabalho igual dentro dos pró-
~rlo~ organismos do Estado», denunciadas no preâmbulo
o citado decreto-lei.

S.e é certo que a reclassificação, reportada à tabela de
vencimentos do funcionalismo público, permitiu resolver a
fl'ande maioria daquelas situações, outras há que subsis-
em, por virtude de o referido decreto-lei não conter ex-
~res a orientação em relação às remunerações que à data
1"1a s.ua publicação se situavam já acima dos niveis nele
preVisto ,
n:- ~al'a.e sa ituaçõe dispõe apenas que a recla sificação
e~o brnphca diminuição nos vencimentos já percebidos, nada
es a clecendo obre a forma de absorver as diferenças entre
grsa-: remunerações e a que cabiam por virtude da inte-

aÇao no quadro por ele criado.
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Assim:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea

a) do n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1'.0 - O corpo do artigo 3.° do Decreto-Lei
n." 875/76, de 29 de Dezembro, passa a constituir 01 n.O 1
do mesmo artigo, sendo-lhe aditado o n.s 2, com a seguinte
redacção:

Art. 3.° - 1 - ..
2 ~ Quando, por motivo da reolaasificação refe-

rida no número anterior, resultar diminuição das
remunerações. actualmente auferidas, os trabalhado-
res manterão estas remunerações até futura e total
absorção por aumento geral de vencimentos do pes-
soal civil de informática das forças armadas.

Art, 2.<\- As dúvidas suscitadas na aplicação do pre-
sente diploma e do Decreto-Lei n." 87'5/76 serão resolvidas
por despacho do Chefe do Estado-Maior-General das For-
ças Armadas.

Art. 3.° - Este decreto-lei entra em vigor e só produz
efeitos a partir da data da publicação.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 26 de
Abril de 1978.

Promulgado em 4 de Maio de 1978.

Pubiique-se.
O Presidente da República, AmÓNIO RAMALHOEANES.-

O Primeiro-Ministro, Mário Soares.

Decreto-Lei 0.° 90/78
de 9 de !Maio

Considerando que se encontram actua'lmente ao sel'riÇ~
do Exército oficiais do complemento em regime de. vo ~~_
tariado, destinados a suprir necessidades do Exél'cl,to
rante o período da guerra em África; . .ais

'Considerando que a prestação do serviço destes oflcl cf-
e a sua situação actual decorrem de necessidades espe
ficas do Exército;
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Considerando que estes oficiais não têm possibilidades
de ingresso nos quadros permanentes:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
nea a) do n.s 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 - Os oficiais do complemente, excepto os
do serviço de saúde e os que se encontram em serviço ao
abrigo do Decreto-Lei n.v 316-A/76, de 29 de Abril, com mais
de cinco anos de serviço voluntário ou seis anos de serviço
efectivo completado até 31 de Janeiro de 1978 que estejam
na efectividade de serviço ne Exército podem, nos termos
do presente diploma, permanecer nas fileiras nas condições
dos artigos seguintes.

Art. 2.° - O regime previsto neste diploma depende de
requerimento dos oficiais a que se refere e artigo 1.0, o
qual deverá ser apresentado no prazo de trinta dias a con-
tar da publicação do presente diploma.

Art. 3.° - 1. A permanência ao serviço é por contrato
renovável por períodos de três anos e obedece às seguintes
condições:

a) Ter aptidão física;
b) Possuir qualidades morais, intelectuais e milita-

res compatíveis com o serviço.

2. A análise e apreciação dos processos dos oficiais
que venham a requerer a prestação de serviço nos termos
do presente diploma será feita pela Direcção do Serviço
de Pessoal e pelas direcções das armas e serviços respec-
tivos.

Art. 4.° - Poderão deixar de prestar serviço efectivo:

1) No final de cada período de contrato, a seu pe-
dido ou quando não satisfizerem as condições
expressas no n.o 1 do artigo anterior;

2) Em qualquer momento, a requerimento do pró-
prio, desde que não haja inconveniente para o
serviço.

Art. 5.0 - 1. Os oficiais ao serviço nos termos do pre-
sente diploma destinam-se em princípio ao serviço nas
armas e serviços de origem.
. 2. Admitem-se reclassificações em casos devidamente
JUstificado desde que haja conveniência para o Exército.
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Art. 6.° -1. Os militares abrangidos pelo artigo 1.0,
em função da disponibilidade para 00 serviço, passam a
poder encontrar-se numa das seguintes situações:

a) Activo ;
b) Reserva;
c) Reforma.

2. Estes oficiais transitarão para a situação de reserva
ou de reforma nas condições previstas nü Decreto-Lei
n.v 176/7'1, de 30 de Abril (EOE).

3. O limite de idade para passagem à situação de re-
serva, para capitães e subalternos, 'é de 48 anos.

Art. 7.0 - Os oficiais do complemento abrangidos pelo
presente diploma têm as obrigações e os direitos consiz-
nados no capítulo II do Estatuto do Oficial do Exército.
aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril.

Art, 8.0 - 'É aplicável aos militares abrangidos pelo
presente diploma 00 disposto nOoDecreto-Lei n.s 537/70, de
10 de Novembro.

Art. 9.0 -.os oficiais abrangidos pelo artigo 1.0, que
não requeiram a permanência ao serviço, e üs que não
venham a ingressar por não satisfazerem a qualquer das
condições expressas no n,> 1 do artigo 3.0 deixam 00 serv'1çü
efectivo após 00 final do período de serviço voluntário que
se encontram a cumprir.

Art. 10.0 - O Exército poderá usar da faculdade. d.e
orientar, com sentido obrigatório, 00 retorno à vida CIVIl
dos oficiais abrangidos neste diploma, para 00 que, cüm essa
finalidade, facultará a frequência de cursos, estágiOos e
reciclagens.

Art. 11.0 ~ O Chefe do Estado-Maior do ExércitOo, pOor
despacho, determinará as medidas que julgar cOonvenientes,
respeitantes à regulamentação do presente diploma.

Art, 12.0 - As dúvidas e os casos omissos suscitadüs na
execução do presente diploma serão resolvidos por despachO
do Chefe do Estado-Maior do Exército.

Visto e aprovado em COonselho da RevüluçãOo em 12 de
Abril de 1978.

Prümulgadü em 26 de Abril de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALlIOEANES'



l.' Série ORDE:v1 DO EX~RCITO ~.o 5 335

Decreto-Lei 0,° 91/78
de 11 de Maio

Considerando os compromissos assumidos por Portugal
no âmbito da Organização do Tratado do Atlântico Norte
e a desactualização das estruturas orgânicas da 3.a Divisão
de Infantaria (3.u Div) :

<O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
nea a) do 11.° 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 - É criada em 1 de Janeiro de 1978, na
dependência directa do Chefe do Estado-Maior do Exér-
cito (CEME), a La Brigada Mista Independente (1.a BMI),
herdeira das tradições e do património histórico da 3.a Div.

Art. 2.° - O Comando da 1." BMI tem a sua sede per-
manente na área do Campo de Instrução Militar de Santa
Margarida.

Art. 3.°- A organização da 1." BMI será fixada por
portaria do CEME.

Art. 4." - As relações de comando entre o Comando da
La BMI e as suas unidades orgânicas e as relações de coor-
denação daquele comando com os comandos de região mili-
tar e outros órgãos interessados serão defenidas por des-
pacho do CEME.

Art. 5.° - As dúvidas suscitadas na execução do pre-
sente diploma serão resolvidas por despacho do CEME.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 12 de
Abril de 1978.

Promulgado em 26 de Abril de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei 0.° 92/78
de 11 de Maio

Considerando que já não se justifica a existência ao
fierviço de mili tares convocados;

Considerando que alguns desses militares possuem es-
l>ccialidades de formação bastante onerosa;
. Considerando os prejuízos de ordem pessoal que foram
ltnpostos a esses militares, em virtude da sua convocação:
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o Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
nea a) do n.O 1 do artigo '148.0 da Constituição" o seguinte:

Artigo 1.0 - 1. Os militares que nesta data se encon-
tram em serviço efectivo, nos termos do Decreto-Lei
n.v 577-A/75, de 8 de Outubro, podem requerer para con-
tinuar ao serviço a partir de 1 de Janeiro de 1978.

2 - O período de prestação de serviço e as condições
de permanência nas fileiras serão definidos em despacho
do Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo.

Art. 2.0 - As remuneraçõesem numerário a abonar aos
militares que, nos termos do artigo 1.0 do presente diploma,
requeiram para continuar ao serviço serão as seguintes:

a) Oficiais e sargentos - o vencimento correspon-
dente ao seu posto, adicionado do quantitativo
da respectiva gratificação de especialidade, se
a houver;

b) Praças - o vencimento correspondente ao das
praças readmitidas, adicionado do quantitativo
da respectiva gratificação de especialidade, se
a houver.

Art. 3.° - Os encargos resultantes da publicação deste
diploma serão suportadospelas verbas atribuídas ao pessoal
militar no orçamento ordinário, que, para o efeito, são
considerados globais.

Art. 4.0 -O presente diploma entra em vigor em 1 de
Janeiro de 1978, data a partir da qual se considera revogado
o Decreto-Lei n.s '577'-A/75, de 8 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 12 de
Abril de 197'8.

Promulgado em 26 de Abril de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, .ANTÓNIORAMALHOEANES.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.O 96/18
de 18 de Maio

O Decreto-Lei n.s 364/77, de 2 de Setembro, que reestrx~
turou a Polícia Judiciária, revela algumas dificuldades
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execução em matéria particularmente melindrosa. Assina-
lando-se no artigo V que a fiscalização' da Policia Judi-
ciária cabe ao Ministério Público, os preceitos que tra-
duzem esse poder-dever carecem de explicitação. Por isso
se confere nova redacção ao artigos 135.° e 136.0

Tendo em vista o prosseguimento das investigações,
interessa sobremaneira que a Polícia Judiciária conserve,
em fácil disponibilidade, os processos em que interveio
como organismo investigador e que findaram sem dedução
de acusação ou requerimento de julgamento. Dispõe-se,
assim, no artigo 4.°, que tais processos ali fiquem em ar-
quivo.

A disposição transitória do n.s 3 do artigo 145.° não se
mostra adequada à resolução de prementes necessidades da
Polícia, pelo que se aproveita o ensejo para a tornar apta
ao obj ectivo que a inspirou.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.s 1 do

artigo 201.° da Constituição, o seguinte:
Artigo 1.0 - Os artigos 4.°, 5.°, 26.°, 1e5.0, '1'36.° ,e 145.0

do Decreto-Lei n.° 364/77, de 2 de Setembro, passam a ter
a seguinte redação:

Artigo 4.°

(Competência em matéria de investigação criminal)

1- ..
2- .
3 - Os processos que findam sem que a acusação

seja deduzida ou o julgamento requerido ficam arquiva-
dos na Polícia Judiciária, se tiver sido esta o organismo
investigador.

4 - A Polícia Judiciária pode ser dispensada pelo
procurador-geral da República da comunicação a que
se refere o n.s 3 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.s 6051'i5,
de 3 de Novmebro.

Artigo 5.°

(Compet nela exclusiva)

1- A Polícia Judiciária é o único organismo poli-
cial competente para realizar a investigação dos seguin-
tes crimes:
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a) Puníveis com as penas dos n.OS 1.0 a 4.° do
artigo 55.° do Código Penal, quando come-
tidos por incertos;

b) De furto de bens culturais e tráfico ilícito de
capitais;

c) De falsificação de moeda, notas de banco e
títulos da dívida pública;

d) Contra a segurança interior e exterior do Es-
tado;

e) Executados com bombas, granadas, explosi-
vos, armas de fogo proibidas e cartas ou
encomendas-armadilhas;

f) Contra a integridade física ou a liberdade das
pessoas com direito à protecção interna-
cional, compreendendo os agentes diplo-
máticos;

g) De rapto e cárcere privado para tomadas e
retenção de reféns;

h) De associação de malfeitores ou cometidos por
associações de malfeitores;

'i) Abrangidos pela Convenção sobre Infracções
e Outros Actos Cometidos a Bordo de Aero-
naves;

j) Abrangidos pela Convenção para a Repressão
da Captura Ilícita de Aeronaves:

l) Abrangidos pelo Convenção para a Repressão
de Actos Ilícitos contra a Segurança da
Aviação Civil.

2 - Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n." 1
do artigo 4.°, o procurador-geral da República pode
deferir à Polícia Judiciária a competência para in~es-
tigação de crimes não abrangidos no número ante;'I?r,
desde que a gravidade e as circunstâncias da sua pratldc,a
o justifiquem, ouvido o director-geral da polícia Ju 1-

ciária. ~
3 - Exceptua-se do disposto no n.s 1 a investigaç~O

dos crimes para que sejam competentes os tribunaIS
militares.

4 _ T?~as as auto~i~ades e. ~rg~nismos policiais de;
vem participar à PolICIa Judiciária os factos de q?o
tenham conhecimento relativos à preparação e e}{e~uç~._
dos crimes referidos no n.v 1 e tomar, até à sua lnte
venção, as providências urgentes indispensáveis. . ...

..................................................................
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Artigo 26.0

1 - À Direcção Central de Prevenção e Investigação
compete:

a) .
b) '" .. , '" .
c) Efectuar a investigação dos crimes referidos

nas alíneas b) a g) e i) a l) do n,> 1 do
artigo 5.° e dos indicados na segunda parte
do n.s 1 do artigo 6.°;

d) .

2- .
.................................................................

......................................................................

Artigo 135.°

(Inspecções)

1- O procurador-geral da República pode solicitar
à Polícia Judiciária informações sobre a actividade
processual e ordenar inspecções aos seus serviços, para
fiscalização da forma de aplicação das leis, em especial
no que respeita à salvaguarda dos direitos, liberdades
e garantias dos cidadãos e à defesa da sociedade contra
o crime.

2 - Em resultado das informações obtidas ou das
inspecções, pode o procurador-geral da República emitir
directrizes ou instruções genéricas sobre a actuação da
Polícia Judiciária em matéria de prevenção e investi-
gação criminal.

3 - Os elementos colhidos nas inspecções relativos
'lo mérito ou demérito do pessoal são tidos em conta na
classificação de serviço que lhe venha a ser atribuída
pela Polícia Judiciária.

Artigo 136.°

(Inquerltns, sindieânciax e processos disciplinares)

1 - O procurador-geral da República pode ordenar
a realização de inquéritos e sindicâncias à Polícia Judi-
ciária, por sua iniciativa ou a solicitação do director-
-geral.

2 - Quando aos inquéritos e índícâncias referidos
no número anterior devam seguir-se processos disci-
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plinares, a sua instrução cabe aos serviços de inspecção
do Ministério Público.

3 - Após vista para exame do procurador-geral da
República, os inquéritos ou sindicâncias de sua iniciativa
e os processos disciplinares deles emergentes são sub-
metídos a decisão do Ministro da Justiça.

4 _ Se circunstâncias ponderosas o aconselharem,
o director-geral pode propor ao procurador-geral da
República que a instrução de certos processos discipli-
nares seja igualmente confiada aos serviços de inspec-
ção do Ministério Público.

Artigo 14J5.0
(Habilitações Ilteránlas)

1- .
2- .
3 _ O disposto no n." 1 é extensivo, com as neces-

sárias adaptações, aos agentes estagiários cujo despacho
de nomeação se verificou entre a vigência do Decreto:-
-Lei n." 41'5/73, de 31 de Agosto, e o Decreto-Lel
n.s 481/75, de 4 de Setembro.
Art. 2.° - O presente diploma entra em vigor no dia

imediato ao da sua publicação.
Visto e aprovado em 'Conselho de Ministros. - Mário

Soares - José Dias dos Santos Polis.
Promulgado em 4 de Maio de 1978.

Publique.:se.
O Presidente da República, .AmÓNIO RAMLAIlOEANES.

UI - DECRE1'OS

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-IMAIOR DO EnRClTO

Decreto 0.° 46/78

Considerando não ser já necessária ao Departamento
do Exército a utilização do Quartel de Monserrate, em
Viana do Castelo;

de 4 de Maio
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Considerando, por isso, a necessidade de libertar os
particulares dos condicionamentos a que estão sujeitos pela
existência da servidão militar:

O Governo decreta, nos ·termos da alínea g) do ar-
tigo 202.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único. Ê revogado o Decreto n." 283/75, de 7 de
Junho, que criou a servidão militar para protecção das
instalações militares do Quartel de Monserrate, em Viana
do Castelo.

~
Mário SOMes - Mário Firmimo Miguel.

Promulgado em 18 de Abril de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMLAHOEANES.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto 0.0 51/78
de 24 de Maio

Considerando não serem já necessários ao Departamento
do Exército, para a construção de um quartel, como estava
previsto, os terrenos do Campo de Montalvão, localizado
nos arredores da cidade de Castelo Branco;

Considerando, por isso, a necessidade de libertar os
particulares dos condicionamentos a que estão sujeitos pela
existência da servidão militar que foi criada:
. O Governo decreta, nos termos da alínea g) do ar-
tigO 202.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único - É revogado o Decreto n.s 48978, de 23
de Abril de 1969, que instituiu a servidão militar para pro-
tecção das instalações militares que se previu viriam a ser
construídas no Campo de Montalvão, situado nos arredores
da cidade de Castelo Branco.

Mário Soares - Mário Firmino Miguel.

Promulgado em 10 de Maio de 1978.

Publique-se.

O Pre idente da República, ANTÓNIORAMALlJOEANE .
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TV·- ItESOLUÇõEf'

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Resolução n,o 62/78

Nos termos da alínea c) do artigo 146.° e do n." 1 do
artigo 281.° da Constituição, o Conselho da Revolução, a
solicitação do Provedor de Justiça e precedendo parecer da
Comissão Constitucional, declara, com força obrigatória
geral, a inconstitucionalidade das normas constantes dos
§§ 1.0, 2.0 e 3.° do artigo 418.° do Código de Processo Penal,
por violação do disposto nos n.OS1 e 5 do artigo 32.° da Cons-
tituição.

Aprovada em Conselho da Revolução em 19 de Abril
de 1978.

o Presidente do Conselho da Revolução, António Ra,rru;tr
lho Eomes, general.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

GABINETE DO PRJMElRO-MINrSTRO

Resolução n." 72/78

Considerando que os funcionários e agentes do Esta.do
e demais entidades públicas, frequentando cursos dos vá~lOS
graus de ensino, têm manifestado o desejo de que lhes se)l:Ull
concedidas facilidades cm matéria de horário e dispensa de
serviço, desejo que foi oportunamente transmitido pelos
Sindicatos da Função Pública, em sucessivos contactos com
a Secretaria de Estado da Administração pública e com
este Ministério; ..

Considerando que a elevação do nível das suas hablhta-
ções e cultura se traduz não apenas num benefício para ?S
próprios, mas também para a Administração e para o p~llS,
ao serviço do qual se encontram;

Considerando que na definição das facilidades a co~c~
der importa ter presente a salvaguarda do normal e eÍlca
funcionamento dos serviços; . . r

Considerando ainda que tal concessão não pode lInpl1c~e
uma sobrecarga para os restantes funcionários, nem de
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fomentar a aquisição de novos títulos ou graus académicos
equivalentes aos já possuídos ou sem interesse directo para
o serviço público;

Considerando, finalmente, que se torna imperioso regu-
lar e uniformizar uma prática que tem sido já adoptada
em diversos serviços:

O Conselho de Ministros, reunido em 5 de Abril de 1978,
resolveu:

1. Os serviços ficam autorizados a conceder aos fun-
cionários e agentes do Estado e demais entidades públicas
que exerçam funções a tempo completo e pretendam fre-
quentar cursos dos vários graus de ensino, com vista à
obtenção de grau académico que lhe permita progredir nas
carreiras da função pública, as seguintes facilidades:

a) Flexibilidade de horários, desde que da sua adop-
ção não resulte prejuízo 'para o normal e eficaz
funcionamento dos serviços, especialmente nas
suas relações com o público;

b) Dispensa de dois dias de serviço por cada prova
de exame final, sendo um o da realização da
prova e o outro anterior;

c) No caso de provas em dias consecutivos, os dias
anteriores a conceder serão tantos quantos os
exames a realizar, neles se incluindo sábados,
domingos e feriados.

2. No estabelecimento de horários flexíveis haverá, no
entanto, que observar as seguintes limitações:

a) Sem prej uízo da flexibilidade de horário, o regime
de facilidades previsto nesta resolução não
acarretará redução da duração normal de tra-
balho;

b) O funcionário ou agen te em nenhum caso poderá
realizar, por dia, menos de quatro horas e meia
e mais de nove, nem exceder cinco horas de tra-
balho consecutivo, excepto na jornada contí-
nua;

c) A compen ação das horas não poderá ultrapassar
a quinzena;

ri) Salvo no caso da jornada contínua, o período de
pausa para almoço terá a duração mínima de
uma hora.
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3. 'Os serviços 'poderão exigir, consoante o esquema de
flexibilidade que adoptarem, a fixação, no início de cada
ano lectivo, do horário a praticar por cada funcionário ou
agente a quem tenham sido concedidas facilidades nos ter-
mos desta resolução. t

4. Para poderem beneficiar das referidas facilidades,
os funcionários e agentes terão de preencher as seguintes
condições:

a) Apresentarem documento comprovativo de ma-
trícula em estabelecimento de ensino;

b) Facultarem o horário das suas actividades es-
colares;

c) Indicarem os dias pretendidos para a realização
de provas de exame com a antecedência mínima
de quarenta e oito horas;

d) Comprovarem que os dias solicitados para pres-
tação de provas de exame foram de facto utili-
zados para esse fim;

e) Obterem aproveitamento escolar em, pelo menos,
metade das disciplinas em que se tiverem ma-
triculado, para ,poderem continuar a beneficiar
no ano lectivo seguinte das facilidades atrás
enunciadas.

5. O regime previsto nesta resolução vigorará no cor-
rente ano lectivo a título precário e experimenta1, devendo
os serviços enviar ao Ministério da Reforma Administra-
tiva relatórios sobre a sua execução.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Abril de
1978. -'O Primeiro-Ministro, Mário Soares.
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

ES'.rADO·MAIOR DO EXÉRCITO

Portaria

Tornando-se necessário regulamentar as divisas de sar-
gento-mor e sargento-chefe, postos criados pelo Decreto-
-Lei n.s 919/76 de 31 de Dezembro manda o Conselho da
Revolução pelo Chefe do Estado-Maior do Exército o se-
guinte:

1.0 _ A divisa para sargento-mór é, dei acordo com a
fig. 1, composta por um Escudo Nacional assente
em passadeira de pano azul ferrete, com base
voltada para fora. Dois galões em forma angular
formando o ângulo de 1'200 com o vértice para
dentro.
Os galões terão a largura de nmm e 7 mm.
O galão mais largo é o mais próximo do Escudo.

2.0 - A divisa para sargento-chefe é a indicada na
fig. 2. Tem composição idêntica à do sargento-
-mor não contendo o galão de 7 mm de largura;

3.0 _ A colocação destas divisas no uniforme n." 1 e
feita cosendo o Escudo e os galões na manga con-
forme figuras 3 -e 4.

Estado-Maior do Exército, 11 de Maio de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoeo, general.

Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades ppor-
tuguesas, o Stanag 2101 (5.n edição) -Princípios. e. ro:
cedimenios para o Estabelecimento da Ligação (LtatSr~'

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo C. e~~
do Estado-Maior do Exército, pôr em execução a 5.n edlça
deste Stanag, a partir de Abril 78.

Estado-Maior do Exército, 29 de Maio de 1978.G~
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexand7'e
mes Cardoso, genera1.
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Portaria

Nos termos do artigo 34.0 da Portaria n.s 24107, de 30 de
Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe
do Estado-Maior do Exército, aprovar o modelo de brasão
de armas do Regimento de Infantaria de Angra do He-
roísmo, cuja reprodução consta da gravura anexa à pre-
sente portaria e com a descrição heráldica seguinte, cons-
tante da informação- n.s 52 do Gabinete de Heráldica do
Exército:

- Escudo de azul, um castelo de oiro iluminado de azul,
acompanhado de duas xaras do mesmo, em ponta
quatro faixas ondadas de prata e verde.

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três
quartos para a dextra.

- Correias de vermelho, perfiladas de oiro.
- Paquife e virol de vermelho e oiro.
- Timbre, um açor de oiro bicado, lampassado, saneado

e armado de vermelho, firmado na garra sinistra e
segurando na dextra uma xara de negro.

- Divisa num listel branco, ondulado, sotoposto ao es-
cudo, em letras negras, maiúsculas, de estilo gótico:
«ANTES MORRER LIVRES QUE EM PAZ SUJEI-
TOS».

. O castelo simboliza o Castelo de S. João Baptista da
('Idade de Angra do Heroísmo, na ilha Terceira, insigne
monumento da nossa arquitectura militar e uma das mais
famosas fortificações artilhadas do País, que foi classifi-
cada como Praça de Guerra de 1." Classe e é iluminada de
a~ul em alusão aos castelos que figuram nas Armas Na-
CIonais.

As xaras são uma alusão à Arma de Infantaria.
As faixas ondadas simbolizam o mar dos Açores.
O açor, figura natural falante, alude ao arquipélago de

qUe faz parte a ilha Terceira; está bicado, lampassado;
bsancadoe armado de vermelho, como símbolo da sua com-
atividade.

O oiro, significa nobreza, força, constância, fé e pureza.
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o vermelho, significa fogo, energia criadora e ardor
bélico.

O azul significa lealdade.

Estado-Maior do Exército, !15 de Maio de 1978.- O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes COJr1do>8'o,general.
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMIf:NTO DE INFANTARIA
DI:. A GRA DO HtnWISMO
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Portaria

Nos termos do artigo 34.0 da 'Portaria n.s 2410'7, de
30 de Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército, aprovar O' modelo de
brasão de armas do Regimento de Infantaria de Ponta
Delgada, cuja reprodução consta da gravura anexa à pre-
sente portaria e com a descrição heráldica seguinte, cons-
tante da informação n.v 191 do Gabinete de Heráldica do
Exército:

- Escudo de vermelho, besta de oiro, o virote, argolão
e gatilho de negro, acompanhada em ponta de dois
açores de prata bicados, lampassados e armados de
negro.

- Elmo militar, de prata, forrado de vermelho, a três
quartos para a dextra.

- Correia, de vermelho, perfilada de oiro.
- Paquife e virol, de vermelho e oiro.
- Timbre, uma garra de leão de vermelho, aromada de

negro, empunhando uma maça de armas de prata.
- Divisa, num listel branco, ondulado, sotoposto ao

escudo, em letras de estilo gótico, de negro:

«ARMAS NÃO DEIXARÃO ENQUANTO A VIDA
OS NÃO DEIXAR».

_ A besta é a arma tradicional de Infantaria, os açores
sa._oemblema falante da Região dos Açores. A garra do
~ao alude ao brasão de armas do Exército e com a maça
e armas interpreta o corpo da divisa.
O oiro significa nobreza e força.
A prata significa riqueza e eloquência.
O vermelho significa fogo, ardor bélico.

Estado-Maior do Exército, 15 de Maio de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
1nes Ca?'doso, general.
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8RA AO DE ARMA DO REGIMENTO DE INFANTARIA
DE PO TA DELGADA

(Anexo d Portaria do EME. de 15Ma/78)
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VI - DESPACHOS NORMATIVOS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Gabinete do Ministro

Despacho Normativo D.O 111/78

Em execução do disposto no n.s 2 do artigo 1.° do De-
creto-Lei n.? 737/76, de 16 de Outubro, determina-se que
no Orçamento Geral do Estado e nos orçamentos privativos
dos fundos e serviços autónomos para os anos de 197'9 e
seguintes sejam os códigos de classificação económica das
despesas públicas respeitantes a «Transferências - <Sector
público» desagregados como segue:

Despesas correntes:
38 Transferências - Sector público:
38.01 OGE (a).
38.02 Fundos aut6nomos.
38.03 Serviços autónomos.
38.04 Autarquias locais.
38.05 Segurança social.

Despesas de capital:
54 Transferências - Sector público:
54.01 OGE (a).
54.02 Fundos aut6nomos.
54.03 Serviços aut6nomos.
54.04 Autarquias locais.
54.05 Segurança social.

RubricasCódigo-

(a) Utilil.âvel apenas nos orçamentos privativos.

D Ficam, por esta forma, alterados os códigos fixados pelo
p eb~acho do Ministro das Finanças de 24 de Agosto de 1976,
bu hcado no Diário da República, La série, de 16 de Outu-
1'0 seguinte.

19 Ministério das Finanças e do Plano, 27 de Abril de
Ri~8..- O Ministro das Finanças e do Plano, Vítor Manuel

etro Constâncio.
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MINISTÉRIO DA HABITAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

Gabinete do Mioistro

Despacho Normativo 0.0 112/78

Até que sejam definidas as providências a tomar no
sentido de melhorar a protecção contra incêndios dos edi-
fícios do património nacional e dos edifícios que são ocupa-
dos por serviços públicos, determino que passem a vigorar
no âmbito do Ministério da Habitação e Obras Públicas as
seguintes normas contra incêndios, cabendo aos responsá-
veis dos respectivos serviços a responsabilidade da sua apli-
cação:

J - Facilidades para evacuação dos ocupantes

1.1- Definição, em função das condições concretas do
edifício, de caminhos de evacuação dos ocupantes para o
exterior, de modo a satisfazer, dentro do possível, os se-
guintes condicionamentos:

a) Ao nível de cada pisa, os caminhos de eva,cuação
devem conduzir os ocupantes para as escadas
(e nunca para os elevadores) ;

b) Os corredores e escadas que constituem os ca~i-
nhos de evacuação devem 'encontrar-se deslm-
pedidos de obstáculos (mesas, armários, etc.)
que dificultem a deslocação dos ocupantes em
situação de pânico:

c) As portas existentes nos caminhos de evacuaçad~o
devem, de preferência, abrir no sentido a
saída; caso algumas delas tenham de estar
normalmente fechadas, devem poder abrir-se,
em qualquer circunstância e por qualquer pes-
soa, pelo ladO' interior.

1.2 - Sinalização dos caminhos de 'evacuação com indica-
tivos de fácil interpretação, convenientemente dispostos e
sempre evidentes, de modo a oriental' os ocupantes no sen-
tido da saída do edifício.
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1.3- Colocação de dísticos bem visíveis junto dos eleva-
dores, interditando a sua utilização em caso de incêndio.

2 - Limitação das causas de incêndio

Para tanto, dever-se-à:

2.1- Promover a realização das medidas respeitantes à
conservação das instalações, referidas em 4.1.

2.2- Interditar ou limitar a liberdade de fumar e proi-
bir a produção da chama em todo os locais onde tal 'Possa
dar origem a riscos de incêndio ou de explosão (arquivos,
armazéns de produtos inflamáveis, etc.) mediante a colo-
cação de dísticos apropriados.

2.3 - Proibir a utilização de fogareiros com aqueci-
mento por queima, a não ser dentro de chaminés com la-
reira, pano de apanhar e conduta de fumos.

2.4 - Dispor cinzeiros em número suficiente, especial-
mente nos locais acessíveis ao público, devendo 'Oscinzeiros
ser de material incombustível.

2.5 - Desligar todos os aparelhos de aquecimento 10C!lI
ao fim de cada dia de trabalho.

2.6 - Desligar o quadro geral das instalações eléctricas
quando daí não resulte prejuízo para a exploração ou para
o sistema de alarme.

3 - Limitação da carga 00 combustivel

Nesse sentido, haverá cuidado em:

3.1- Empreender operações periódicas de limpeza geral
:m todos os locais normalmente não ocupados e de difícil
acesso (sótãos e porões) e em todos os locais ocupados mas
Pouco visitados, tais como arrecadações, arquivos, depósitos
e armazéns.

3.2 - Não autorizar o emprego de recipientes de lixo de
b
USOlocal que não sejam construídos com materiais incom-
ustíveis.
3.3- Proceder a operações diárias de recolha de lixos

~ ao armazenamento de lixos em recipientes metálicos dei-
da~?S fora do edifício para remoção pelos serviços públicos
i~ t~ml'peza, em particular, proibir a acumulação de papéis
u llzados.
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3.4 - Vigiar, com particular cuidado, o armazenamento
de recipientes de gases combustíveis.

4 - Conservação das Instalações

Para tanto, dever-se-á:

4.l! -ISubmetera verificação por técnicos devidamente
habilitados - e, se necessário, proceder às remodelações
aconselhadas - todas as instalações que, por deficiência de
execução, conservação 'ou funcionamento, podem dar ori-
gem a focos de incêndio, nomeadamente as instalações eléc-
tricas, de gás de aquecimento central e de pára-raios.

4.2 - Promover verificações periódicas de todos os meios
de detecção, de alarme e de. extinção de incêndios existen-
tes, a fim de assegurar a sua permanente operacionalidade.
As verificações em causa devem ser efectuadas em colabo-
ração com a corporação de bombeiros e, no caso de insta-
lações de funcionamento automático, ser cometidas, quanto
à sua conservação, a firmas idóneas. que, em princípio,
poderão ser as fornecedoras do material.

5 - Alarme c combate ao incêndio

Para isso, dever-se-á:

5.1 - Afixar, junto de cada telefone ligado directamente
à rede pública, o número de chamada do quartel da corpo-
ração de bombeiros mais próximo.

5.2 - Equipar o edifício - quando tal se justifique-
com uma instalação simples de alarme por fogo (botões e
sirene de alarme).

5.3 - Prover o 'edifício com extintores de incêndio em
número e de tipo adequados a permitir uma primeira inter-
venção eficaz pelos ocupantes, em caso de fogo; para escolha
do tipo e da localização dos extintores apropriados às con-
dições concretas de cada edifício deve consultar-se a corpo-
ração de bombeiros mais próxima.

6 - Actuação em caso de incêndio

6.1- Intervir prontamente sobre o foco de incêndio
_ caso as suas proporções ainda o permitam - com os
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meios de combate ao fogo disponíveis (extintores, agulhe-
tas, etc.), sem prej uízo do disposto em 6.4.

6.2 - Fechar as portas e as j anelas do compartimento
em que se manifeste o incêndio.

6.3 - Accionar o sinal de alarme, caso se julgue neces-
sária ou prudente a evacuação dos ocupantes do edifício.

6.4 - Chamar imediatamente a corporação de bombeiros
mais próxima e, se possível, destacar alguém para junto
da entrada do edifício, a fim de conduzir os bombeiros para
o local do sinistro.~

6.5 - Cumprir a instrução anterior, mesmo que o edifí-
cio disponha de instalação de detecção automática de incên-
dio com ligação directa ao quartel de uma corporação de
bombeiros.

6.6 - Mesmo que o incêndio tenha. sido dominado pela
intervenção dos ocupantes, os bombeiros devem ser chama-
dos para tomar conta da ocorrência e verificar se não há
perigo de reactivação do fogo.

Ministério da Habitação e Obras Públicas, 21 de Abril
de 1978. - O Ministro da Habitação e Obras Públicas,
Antón'io Francisco Barroso de Sousa Gomes.

VII - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

ESTADO-MAIOR DO EXmClTO

D spa eh o
1. Considerando que as funções de director do Departa-

~ento de Finanças, cargo criado pelo n.s 2 do artigo 7.° do
ecreto-Lei n.O 949/76, de 31 de Dezembro, se situam no

mesmo plano das de ajudante-general e de quartel-mestre-
~general·
L .Considerando que, nos termos do artigo 25.° do Decreto-
~ el n,» 42 564, de 7 de Outubro de 1959, o ajudante-general
d o 9uartel-mestre-general são entidades com a categoria
e dIrector-geral;
(' C,onsiderando que o director do Departamento de Finan-
~as e uma entidade equiparada a director-geral;
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Considerando o disposto no n." 2 do artigo 8.° do De-
creto-Lei n.s 48234, de 31 de Janeiro de 1968, e no ar-
tigo 21,0 da Lei n,> 3/74, de 14 de Maio:

a) Delego no brigadeiro Mário Jorge R. de Almeida
Vergas Rocha, director do Dapartamentc de
Finanças, a competência que me é atribuída por
lei em matéria de autorização de despesas e em
outras matérias de natureza administrativa,
incluindo a liquidação de despesas por anos
económicos findos;

b) Subdelego no brigadeiro Mário Jorge R. de A)-
meida Vergas Rocha a competência que me é
delegada pelo despacho do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas de 4 de
Abril de 1978, nomeadamente:

1) Autorizar a realização de despesas até
ao montante de 25 000 contos, sem ou
com dispensa de concurso e de contrato
escrito;

2) Autorizar despesas por conta do orça-
mento ordinário do Exército; .

3) Despachar assuntos correntes de adnu-
nistração.

2. Considerando o disposto no artigo 2.° do Decreto-~i
n.v 231/77, de 2 de Junho, subdelego no brigadeiro MárIO
Jorge R. de Almeida Vergas Rocha a competência que me
é delegada pelo despacho do Chefe do Estado-Maior-Gen~ral
das Forças Armadas de 4 de Abril de 1978 para autorIzar
despesas por conta do orçamento suplementar de defesa. 8

3. Considerando o disposto nos n.OR 2 e 3 do artigo .0

do Decreto-Lei n.s 48234, de 31 de Janeiro de 1968, e n.o
artigo 2'1.0 da Lei n.O3/74, de 14 de Maio, delego no bl'l-
gadeiro Mário Jorge R. de Almeida Vergas Rocha a ~omí
petência para autorizar despesas de carácter excepc~ona
até ao limite da competência que me é atribuída por ~el. 8 o

4. Considerando o disposto nos n.OS2 e 3 do artlgo .
do Decreto-Lei n.v 48234, de 31 de Janeiro de 1968, cri
jugado com a alínea a) do artigo 6.° do Decreto- :a
n." 480159, de 23 de Novembro de 1967, e tendo em con.
o disposto no artigo 21.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Mal~~
autorizo o brigadeiro Mário Jorge R. de Almeida Vergde
Rocha a subdelegar nos directores de serviço e chefes
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repartição a competência para a prática de actos abrangi-
dos pela delegação que lhe foi conferida.

Estado-Maior do Exército, 4 de Abril de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

Despacho

Considerando o disposto no artigo 1211.0 da Lei n.O3/74,
ele 14 de Maio, conjugado, com o preceituado nos Decretos-
-Leis n.OS42564 e 4805'9, respectivamente de 7 Outubro de
1959 e de 23 de Novembro de 1967:

1. Delego no ajudante-general do Exército, general Al-
fredo Teixeira Telo, a competência que por lei me é confe-
rida para a prática de todos os actos respeitantes a oficiais,
sargentos e servidores civis do Ministério do Exército e que
sejam das atribuições da 1." Repartição do Estado-Maior do
Exército, da Direcção do Serviço de Pessoal, da Direcção
do Serviço de Justiça e Disciplina, da Chefia do Serviço
de Preboste, da Chefia de Assistência Religiosa e da Chefia
do Serviço Postal Militar.

2. Desde já fica autorizado o ajudante-general do Exér-
cito, general Alfredo Teixeira Telo, a subdelegar nos direc-
tores de serviço e nos chefes de serviço referidos no número
anterior, bem como nos chefes das respectivas repartições,
a competência para a prática dos mesmos actos e que sejam
das suas atribuições específicas.

3. De acordo com o disposto no artigo 8.°, n." 1, do
Decreto-Lei n.s 48059, as delegações previstas neste despa-
cho não prejudicam o direito de avocação das entidades
delegantes e subdelegantes das competências nem o poder
de definir orientações gerais e emitir instruções de serviço.

Estado-Maior do Exército, 4 de Abril de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardo. o, general.
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DA INDúSTRIA

E TECNOLOGIA, DO COMÉRCIO E TURISMO,
DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Despacho 0.° 97/78

Considerando a necessidade de efectuar estudos respei-
tantes ao desenvolvimento da fabricação de material des-
portivo em Portugal, determina-se a formação de um grupo
de trabalho, assim constituído:

Um representante do Estado-Maior do Exército
(Oficinas Gerais de Fardamento) ;

Um representante do Ministério da Indústria e Tec-
nologia;

Um representante do Ministério do Comércio e Tu-
rismo (Comércio Externo) ;

Um representante do Ministério do Trabalho (Ser-
viços de Formação Profissional) ;

Dois representantes do Ministério da Educação e
Cultura (Direcção-Geral de Equipamento Escolar
·eDirecção-Geral dos Desportos) ;

Um representante das federações desportivas.

Sob proposta do grupo de trabalho, poderão ser convi-
dados a integrá-lo representantes de associações da ind{1s-
tria privada .

O grupo de trabalho deverá apresentar, até 30 de No-
vembro, um estudo relativo à possibilidade de incremen~r
o fabrico nacional de material desportivo, visando substitulr
importações. .

O Ministério da Educação e Cultura, através da Dlrec-
ção-Geral dos Desportos, coordenará a actividade do refe-
rido grupo, assegurando os necessários serviços de apoIO.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e Ministé-
rios da Defesa Nacional, da Indústria e Tecnologia, do
Comércio e Turismo, do Trabalho e da Educação e cu~tur~,
10 de Abril de 1978. - O Ministro da Defesa Na.cIOnd~
Mário Firmino Miguel. - O Chefe do Esiado~~~IOr da
Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso. - O .M1ll1stro~n_
Indústria e Tecnologia, Carlos Montês Melancta. - ~ . 'ia
nisto do Comércio e Turismo, Basílio Adolfo M;er: °Ma-
IJorta da Fromça. - O Ministro do Trabalho, Antonto
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nue; Maldonado Gonelha. -O Ministro da Educação e Cul-
tura, Msirio Augusto Sottoma.yor Leal (;ard!ia.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

~ Despacho

FSTADO.-MAIOR DO EXÉRCITO

1. Considerando o disposto no n.s 2do artigo 8.° do
Decreto-Lei n.s 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conju-
gado com o artigo 25.° do Decreto-Lei n.s 42564, de 7 de
Outubro de 1959, e no artigo, 21.° da Lei n.v 3/74, de 14
de Maio:

a) Delego no general Gonçalo Nuno de Albuquerque
Sanches da Gama, Quartel-:Mestre-Gene'ral, a
competência que me é atribuída por lei em
matéria de autorização de despesas;

b) Subdelego no general Gonçalo Nuno de Albuquer-
que Sanches da Gama a competência que me é
delegada pelos despachos do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, nomeada-
mente autorizar a realização de despesas até
ao montante de 25000 contos, sem ou ,comdis-
pensa de concurso e de contrato escrito.

2. Considerando o disposto nos n.OI 2 e 3 do artigo 8.°
do Decreto-Lei n.s 48234, de 31 de Janeiro de 1968, con-
jugado com alínea a) do artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 48059,
de 23 de Novembro de 1967, e com o artigo 1.0do Decreto-
-Lei n.o 48465, de 5 de Janeiro de 1961, e tendo em conta
o disposto no artigo 21.° da Lei n.s 3/7'4, de 14 de Maio,
autorizo o general Gonçalo Nuno Albuquerque Sanches da
Gama a subdelegar nos directores de serviço e chefes de
repartição a competência para a prática de actos abrangi-
dos pela deI gação ou ubdelegação que lhe foi conferida.

3. Con iderando o disposto nos artigos 5.° e 6.° do De-
creto-Lei n.v 48059, de 23 de Novembro de 1967, e o dis-
no to no § único do artigo 13.° do Decreto-Lei n.s 42564,
de 7 de Outubro de 1959, e ainda o disposto no artigo 21.°
da Lei n.O~/7,1, de 14 de Maio, delego no general Gonçalo
Nuno de Albuquerque Sanches da Gama a competência
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para a concessão de autorização de admissão e promoção
de pessoal civil nos estabelecimentos fabris do Exército,
prevista nos artigos 29.0 e 31.° do Decreto-Lei n." 41892,
de 3 de Outubro de li9'58.

4. Considerando 0' disposto no artigo 21.° do Decreto-
-Lei n." 28403, de '31 de Dezembro de 1937, e o disposto no
artigo 5.° do Decreto-Lei n." 48059, de 23 de Novembro
de 1'967, no § único do artigo 13.° do Decreto-Lei n.s 42564,
de 7 de Outubro de 1'959, e ainda 0' disposto no artigo 21,0
da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio, delego no general Gonçalo
Nuno de Albuquerque Sanches da Gama, Quartel-Mestre-
-General, a competência para a concessão da autorização
prevista na alínea b) do n." 3 das Instruções para a Atri-
buição de Casas do Estado a Funcionários e Cálculo das
Respectivas Rendas, publicadas no Diário, do Governo, 2."
série, n." 30.5,. de 31 de Dezembro de 19'56.

Estado-Maior do Exército, 4 de Abril de 197'8. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro A~exandre
Gomes Cardoso, general.

Despacho

'1. Considerando o disposto no n.s 2 do artigo 8.° do
Decreto-Lei n." 48234., de 31 de Janeiro de 1968, conjugado
com o artigo 2'5.° do Decreto ....Lei n." 42 564, de 7 de outubrdo
de 1959, no artigo 1.0 do Decreto-Lei n.v 43465, de '5 . e
Janeiro de 1961, e no artigo 21.° da Lei n." 3/74, de 14~de
Maio, delego no general Altino Amadeu Pinto Magalhaes,
vice-chefe do Estado-Maior do Exércí to:

a) A 'competência que me é atribuída por lei em ma-
téria de autorização de despesas e em ou.tras

matérias de natureza administrativa, inclullldo
a liquidação de despesas por anos económicos
findos; , ter

b) Competência para autorizar despesas de ca.rac e
excepcional até ao limite da competêncIa qu
me é atribuída por lei; í n-

e) Competência para aprovar os orçamentos ~os ~0's
dos privativos das unidades e estabeleclInen de
militares e despachar assuntos corren~~s ado
administração, de acordo com o precel u
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no § 2.0 do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 42411,
de 25 de Fevereiro de 1959, e do artigo 5.° do
Decreto-Lei n.s 48059, de 23 de Novembro
de 1967.

2. Nos termos dos despachos do Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas de 4 de Abril de 197'8, sub-
delego no general Altino Amadeu Pinto Magalhães a com-
petência que me foi delegada para:

a) Autorizar a realização de despesas até ao mon-
tante de 25000 contos, sem ou com dispensa
de concurso e de contrato escrito;

b) Autorizar despesas por conta do orçamento ordi-
nário do Exército;

c) Despachar assuntos correntes de administração;
d) Autorizar despesas por conta do orçamento suple-

mentar de defesa.

3. Considerando o disposto nos n.O. 2 e 3 do artigo 8.°
do Decreto-Lei n.s 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conju-
gado com a alínea a) do artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 48059,
de 23 de Novembro de 1967, e com o artigo 1.0 do Decreto-
-Leí n.s 43465, de 5 de Janeiro de 1961, e tendo em conta
o disposto no artigo 21.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
autorizo o general Altino Amadeu Pinto Magalhães a sub-
delegar nos directores de serviço e chefes de repartição a
Competência para a prática de actos abrangidos pela dele-
gação que lhe foi conferida.

Estado-Maior do Exército, 4 de Abril de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

Gabinete do Quartel-Mestre-General

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pelo des-
nacho de 4 de Abril de 1978 do Chefe do Estado-Maior do
EXército, subdelego no actual director do Serviço de Inten-
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dência, brigadeiro António Areias Peixoto, competência
para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos
seguintes montantes:

2 0000.00$, para despesas que se efectivarem
sem dispensa de concurso e de contrato
escrito;

1 000 000$, para despesas que se realizarem
com dispensa dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-se a des-
pesas cujo encargo global tenha sido objecto
de plano superiormente aprovado;

b) Aprovação de autos de incapacidade, ruína pre-
matura, consumo, venda, recepção e outros do
âmbito de intendência até ao limite fixado
em a);

c) Aprovação de relatórios de alimentação do âmbi~o
de intendência quando não contenham matérIa
de procedimento disciplinar ou outros lesivos
dos interesses da Fazenda Nacional;

d) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgen-
tes de reconhecida necessidade para tratar de
assuntos do âmbito da direcção.

Estado-Maior do Exército, 4 de Abril de 1978. - O
Quarte-Mestre-General,. Gonçalo Nuno de Albuquerque
Sanches da Gama, general.

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pel? d~~
pacho de 4 de Abril de 1978 do Chefe do Estado-MaIOr
Exército:

1. Subdelego no brigadeiro António Avelino. pereI~~
Pinto, director da Arma de Transmissões, brigadelroEJ~e-
António Lopes da Conceição, director da Arma d~ n íro
nharia e chefe do Serviço de Obras do Exército, brIg~deIde
Carlos Alberto Teixeira Ferreira, director do ServIÇO
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Material, brigadeiro médico Fausto. Ferreira Reis de Mo-
rais, director do. Serviço de Saúde, e coronel de infantaria
João Polidoro Monteiro, chefe do Serviço. de Transportes,
competência para autorizarem despesas com aquisição. de
material nos seguintes montantes:

1 000 000$, para despesas que se efectivarem sem
dispensa de concurso e de contrato escrito;

200 000$, para despesas que se realizarem com dis-
pensa dessas formalidades legais.

1.1 Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo.
encargo global tenha sido objecto de plano. superiormente
aprovado.

2. Subdelego. ainda:
2.1 No brigadeiro António Avelino Pereira Pinto, di-

rector da Arma de Transmissões, competência para:

a) Enviar directamente à CREEF A, com o seu pare-
cer, os processos de aquisição de material pela
COMPAE, dando apenas conhecimento poste-
rior ao Quartel-Mestre-General dos respectivos
despachos;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem
prejuízo da observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos ur-
gentes de reconhecida necessidade para tratar
de assuntos do. âmbito da direcção,

. 2.2 No brigadeiro João António. Lopes da Conceição,
director da Arma de Engenharia e chefe do Serviço de
Obras do.Exército, competência para:

a) Enviar directamente à CREEF A, com o.seu pare-
cer, os processos de aquisição de material pela
COMPAE, dando apenas conhecimento poste-
rior ao Quartel-MesLre-General do respectivo
despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, sem
prejuízo da observância das disposições legais;

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgen-
tes de reconhecida necessidade para tratar de
assuntos do âmbito da direcção.
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2.3 No brigadeiro Carlos Alberto Teixeira Ferreira,
director do Serviço de Material, competência para:

a) Execução de planos previamente aprovados, sem
prejuízo da observância das disposições legais;

b) Autorizar deslocações de pessoal em casos de
reconhecida necessidade para tratar de assun-
tos do âmbito da direcção;

c) Autorizar despesas de reparações nos EFE até ao
montante de 5001000$;

d) Aprovação de autos de incapacidade, extravio,
ruína prematura e consumo referentes a via-
turas completas, armas completas e outro
material de valor global igualou inferior a
500000$ ;

e) Autorizar a cedência, a fttulo gracioso, de ma-
terial incapaz ou usado, abatido à carga do
Exército, a entidade de interesse público sem-
pre que se considere desnecessário no ME;

f) Autorizar a resolução de assuntos de carácter
puramente técnico.

2.4 No brigadeiro médico Fausto Ferreira Reis de Mo-
rais, director do Serviço de Saúde, competência para:

a) Enviar directamente à CREEFA, com o seu pare-
cer, os processos de aquisição de material pela
COMPAE, dando apenas conhecimento P?S-
terior ao Quartel-Mestre-General do respectIVO
despacho;

b) Execução de planos previamente aprovados, s~~
prejuízo da observância das disposições legaIS,

c) Autorizar deslocações de pessoal em casos ur~e~~
tes de reconhecida necessidade para trataI
assuntos do âmbito da direcção; , ter

d) Autorizar a resolução de assuntos de carac
puramente técnico.

2.5 No coronel de infantaria João polidoro Monteiro,
chefe do Serviço de Transportes, competência para:

a) Autorizar, até ao montante de 50 000$, de~pe~~!
provistas no orçamento privativo respeüaser~
a horas extraordinárias, remuneraçõ~~ p~r ati
viços auxiliares, gratificações varlaVeIs
eventuais e trabalhos especiais diversOS;
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b) Atribuir verbas a unidades e estabelecimentos
militares para deslocações de pessoal (direc-
tores de CT, médicos, ordenanças e contí-
nuos, etc.);

c) Assinar contratos de fretamento (marítimo e
aéreo) já superiormente autorizados;

d) Despachar requerimentos de utilização na capa-
cidade sobrante dos TAM;

e) Execução de planos previamente aprovados, sem
prejuízo da observância das disposições legais;

f) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgen-
tes de reconhecida necessidade para tratar de
assuntos do âmbito da direcção.

Estado-Maior do Exército, 4 de Abril de 1978. - O
Quartel-Mestre-General, Gonçalo Nuno de Albuquerque Sam-
cites da Gama, general.

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho D.O 20-Af78

O «DIA DA UNIDADE» do Regimento de Artilharia
de Costa passa a ser considerado o dia 29 de Novembro,
em substituição da data de 30 de Junho.

Estado-Maior do Exército, 3 de Maio de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
?nes Cardoso, general.

Despacho

Considerando que tem suscitado dúvidas a aplicação
de algumas disposições do Decreto-Lei n.v 218/76, de 27 de
Março, determino, nos termos do artigo 3.° do mesmo di-
ploma o seguinte:

, 1. O disposto no Decreto-Lei n.O218/76, apenas se aplica
as costureiras externas (tarefeiras) que, à data do referido
d.iplomn, se encontravam de algum modo vinculadas às Ofi-
CInas Gerais de Fardamento e Equipamento.
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2. Deverão ser consideradas nessa situação as costu-
reiras externas que, durante o ano de 1975, foram afastadas
do serviço por força do despacho de 24 de Abril de 1975.

Estado-Maior do Exército, 12 de Maio de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

Despacho n.O19-Af78

A Portaria n.O101/78, de 21 de Fevereiro de 1978, criou,
entre outros, o Centro de Gestão Financeira do Campo de
Instrução Militar de Santa Margarida, reservando para des-
pacho posterior do GEME, a fixação das datas de entrada
em funcionamento e do começo do exercício das atribuições
referidas no TI.O 3 da mesma portaria.

Nestes termos, determino o seguinte:
1. O Centro de Gestaão Financeira do Campo de Ins-

trução Militar de Santa Margaria (CGF /CIMSM) criado
pela Portaria n.s 101/78, de 21 de Fevereiro de 1978, entra
em funcionamento no dia 1 de Julho de 1978.

Entretanto, deverá promover as diligências necessárias
para que, naquela data, possa iniciar as suas funções.

2. O CGF/GIMSM fica com a competência e desempe-
nhará as funções definidas na portaria referida no número
anterior.

3. As unidades, estabelecimentos e outros órgãos OU
instalações que integram a área de apoio do CGF'/CIMSM
são as instaladas no CIMSM na dependência do Comando
do Campo e l.n BM!.

4. O Departamento de Pessoal - em coordenação com
a Direcção do Serviço de Administração Militar e Com~n~o
da 11." BMI - promoverá 'a nomeação do pessoal necessarlO.

5. O QMG, através do respectivo Serviço, em coordMe-
nação com o Comando da Ln BMI, dotará o CGF/CIMS
das instalações necessárias.

6. No que respeita a materiais, o QMG, através da DSI,
promoverá o seu fornecimento. _

7. O Departamento de Finanças prestará as orientaçoes
técnico-administrativas que forem necessárias para. que
o CGF/CIMSM atinja completamente os seus objecüvos.

Estado-Maior do Exército, 18 de Maio de 1978. -, O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.
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Despacho D.O 24-A/78

Para regular o disposto no artigo 9.° do Decreto-Lei
n.s 90/78, de 9 de Maio, determino o seguinte:

- Os oficiais a quem venha a ser indeferido o reque-
rimento para continuar ao serviço, bem como os que
não venham a requerer, nos termos do artigo 2.0,
podem permanecer ao serviço por um período má-
ximo de 180 dias, contado após a tomada de conhe-
cimento do despacho de indeferimento ou a data de
publicação do decreto-lei em Diário da República,
respectivamente, desde que o requeiram.

Estado-Maior do Exército, 18 de Maio de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

Despacho D.O 25-A/78

Para regular o disposto no artigo Lodo Decreto-Lei
n,» 92/78 de 11 de Maio, determino o seguinte:

1. O período de prestação de serviço para oficiais é de
Um ano, contado desde 1 de Janeiro de 1978, prorrogável
Por períodos anuais até completarem seis anos de serviço
efectivo.

2. O período de prestação de serviço para sargentos
e praças é de um ano, contado desde 1 de Janeiro de 1978.

3. A permanência nas fileiras depende de informação
favorável do respectivo comandante.

4. Por motivo disciplinar ou conveniência de serviço
Pode este ser dado por findo em qualquer momento mediante
despacho do General Ajudante-General.

5. A prestacão de serviço pode igualmente ser dada
Por finda a requerimento do interessado, desde que não
haja prejuízo para o Exército.

Estado-Maior do Exército, IR de Maio de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
rn..esCardoso, general.



37Z ORDEM DO EXIl:RCITJ N.o 5 1.& Série

Despacho n.O 27-A/78

:O «DIA DA UNIDADE» do Regimento de Cavalaria
de Santa IMargarida passa a ser considerado o dia 13 de
Março, em substituição da data de '18 de Julho.

Estado-Maior do Exército, 24 de Maio de 1978. - O
Chefe do Estado ...Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

Despacho D.O 29-A/78

Tendo em consideração o disposto no artigo 17.° do
Decreto-Lei n.v 38476, de 24 de Outubro de 1951, artigo 4.°
e parágrafo 2.° do Decreto-Lei n." 41375, de 19 de Novem-
bro de 19'57, no artigo 2.° e parágrafos 1.0 e 2.° do Decreto-
-Lei n.s 41 899, de 8 de Outubro de 1958, no artigo 6.° do
Decreto-Lei n.s 4'2564, de 7 de Outubro de 1'959, no artigo
11.° do Decreto-Lei n." 433'51, de 24 de Novembro de 1960,
nos artigos 5.°, 6.° c 11.° do Decreto-Lei n." 48059, de 23
de Novembro de 1967, e nos artigos 3.° e 8.° do Decreto~Lei
n." 48234, de 31 de Janeiro de 1968, delego nos coma~-
dantes de regiões militares e zonas militares, competêncIa
para a distribuição pelas unidades, serviços e outr-os orga-
nismos na sua dependência administrativa as parcelas das
verbas globais que forem atribuídas à respectiva região
militar ou zona militar.

Estado-Maior do Exército, 30 de Maio de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

VIU - DECLARAÇõES

ESTADO-MAJOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Declaração

Por ter sido publicado com inexactidão ° modelo d,a
credencial anexa ao Despacho Normativo n." 82/7'8, pub~;
cado no Diário da RepúblJica, 'Ln série, n.? 64, de 17
Março de 1978, de novo se procede à sua publicação.

Gabinete do Chefe do Estado ...Maior-General das Força;
Armadas, 24 de Abril de 1978. - O Chefe Interino, Engr -
cio Lopes Cavalh&iro, capitão-de-fragata,
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(a) (a)

QUADROS PERMANENTES

CREDENCIAL N.o

Nome _
~

Posto . _

Situação Validade .

Direcção do Serviço do Pessoal, ... de ... de ...

o Director,

(a) Exércrto Portug','·:, Marinha Portuguesa, Força Aé-
rea Portuguesa.

Indicações eventucis

PESSOAL E INTRANSMISS[VEL

POr este. meio se declara que o
portador desta credencial é militar
na sítuacao de reserva na efectivi-
dade do serviço, para que se en-
contra ao abrigo dér Lei n.s 58/77,
ele 5 d(' Agosto.

A p "('sente credencial constitui
complemento do bilhete de identi-
dade militar.

Escalo 1·1

(Frente)

(V.rlo)
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PRESIDÉNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Segundo comunicação do Ministério das Finanças e do
Plano, o Decreto-Lei n.> 50/78, publicado no Diário da Re-
pública, La série, n.v 72, de 28 de Março, e cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as se-
guintes inexactidões, que assim se rectificam:

No preâmbulo, onde se lê: « ... tendo em vista a exigên-
cia de elevado número .. ,», deve ler-se: «", tendo em
vista a existência de elevado número ... »

No artigo 5.°, n.v 1, onde se lê: « ... referidos no n." 3
do artigo 4.° do Decreto-Lei n.s 50/78, deve ler-se:
« ... referidos no n.O 3 do artigo 4.° do Decreto-Lei
n." 49/78, de 23 de Março».

No artigo 21.°, onde se lê: « ... quando o forem as do
Decreto-Lei n.> 50/7'8», deve ler-se: « ... quando o
forem as do Decreto-Lei n.s 49/78, de 23 de Março».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, 4 de Maio de 1978. - Pelo Secretário-Geral, Joaquim
Brandão.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, genera t

Está conforme,

o Ajudante·General



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
1.8 SÉRIE
N.O6/30 DE JUNHO DE 1978

DO
,
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Lei D.o 32/78
De 20 de Junho .. ,~,~n~'-::-:-='~=::::::::'_.J

Exercício de funções judiciaIs militares
no território de Macau por magistrados judiciais

A Assembleia da República decreta, nos termos do
artigo 167.°, alínea j), da Constituição, o seguinte:

ARTIGO ÚNICO
1- No território de Macau, o juiz da comarca e o juiz

de instrução criminal podem desempenhar" em acumulação.
as funções de juiz auditor do tribunal militar territorial
e de juiz de instrução criminal militar, respectivamente,
mediante autorização do Conselho Superior da Magistra-
tura.

2 - Havendo mais do que um juiz, o Conselho Superior
da Magistratura designará aquele a quem cabe exercer as
funções referidas no número anterior.

3 - Os substitutos legais dos juízes de direito a que se
l'efere o n.s 1 podem substituir estes nas suas faltas e impe-
ditnentos.

Aprovada em 12 de Maio de 1978.
O Presidente da Assembleia da República, Vasco da

Gama Fernandes.
Promulgada em 1 de Junho de 1978.

PUblique-se.
1<' O Presidente da República Interino, VASCO DA GAMA

F~NANDE . - O Primeiro-Ministro, Mário Soares.
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II - DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei D.O 123/78
de 3 de Junho

o Decreto-Lei n.s 920/76, de 31 de Dezembro, dispõe
na alínea c) do seu artigo 30.0 que podem ser 'admitidos aos
cursos de formação de sargentos dos QP os sargentos do
complemento e as praças que tenham menos de 26 anos de
idade referidos a31 de Dezembro do ano de ingresso no
curso.

Considerando que esta limitação de idade dá reduzidas
perspectivas de acesso às praças do QP (readmitidas):

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
nea a) do n.s 1 do artigo 148.0 da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 ....... A alínea c) do artigo 30.0 do Decreto-Lei
n.s 9'20/76, de 31 de Dezembro, passa a ter a seguinte
redacção:

Art. 30..0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

a) .
b) .. "........................................................ ,

c) Ter menos de:

1) 26 anos de idade, referidos a 31 de De-
zembro do ano de ingresso no curso,
no caso geral;

2) 28 anos de idade, referidos a 31 de De-
zembro do ano de ingresso no curso,
no caso de se tratar de praça do QP
(readmi tida) .

Art. 2.0 - O presente decreto-lei entra imedü\1tamente
em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 17 de
Maio de 1978.

Promulgado em 20 de Maio de 1978.
Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES'
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Decreto-Lei 0.° 152/78
de 22 de Junho

Considerando que o Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, que define a situação dos sargentos dos QPdo
Exército, refere haver conveniência em se estabelecerem
essas situações em moldes semelhantes aos estatuídos para
os oficiais;

Considerando que os sargentos dos QP já usufruíram
da situação de licença ilimitada, e esta está consignada no
artigo 7.° do decreto-lei atrás mencionado" o qual remete
a transição para aquela situação nos termos definidos no
respectivo estatuto;

Considerando que o estatuto do sargento do Exército
ainda não está publicado:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
nea a) do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0-1. Designa-se licença ilimitada a conce-
dida, por período não inferior a um ano, ao sargento que:

a) A requeira e possa ser dispensado do serviço;
b) Opte por esta situação, nas condições previstas

no n.s 3 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 941/76,
de 31 de Dezembro.

2 - A licença ilimitada apenas pode ser concedida ao
sargento que tenha prestado, pelo menos, oito anos de ser-
viço efectivo no Exército.

3 - A concessão da licença ilimitada é da exclusiva com-
Petência do Chefe do Estado-Maior do Exército, que a pode
cancelar:

a) Em qualquer ocasiao, quando concedida a sar-
gento na situação de activo;

b) Se já houver decorrido, pelo menos, um ano a
contar da data do início da licença, quando
concedida a sargento na situação de reser~~

. 4 - O sargento na situação de licença ilimitada pode
1nterrompê-la se esta lhe tiver sido concedida há mais de
Ulll ano .
. 5 - No caso previsto no n.s 4, a licença cessa noventa

dIas depois de o sargento apresentar a respectiva declaração
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ou antes deste prazo, se assim o desejar e for autorizado
pelo CEME.

Art. 2.° - Este decreto-lei caduca logo que publicado o
estatuto do sargento do Exército.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1'4 de
Junho de 1978.

Promulgado em 19 de Junho de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei 0.° 156/73
de 30 de Junbo

1. A Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais prevê a in-
tervenção de juízes sociais nas causas que tenham por
objecto questões de arrendamento rural e em certas cate-
gorias de acções da competência dos tribunais do trabalho
e dos tribunais de menores.

Entrando a referida lei em vigor no próximo dia 31 de
Julho, e tendo 'O Governo sido incumbido de a regulamenta:;;
torna-se necessário organizar o regime de recrutamen
e funções dos juízes sociais.

É este o objectivo do presente diploma.

2. Fundado na previsão constitucional que admitiu a
institucionalização de formas de participação popular n~
administração da justiça, o legislador ordinário consagdoz
o sistema apenas nos casos acima referidos. o que trt.~o
uma atitude de prudência mas também de realismo, s~ 1re
como é estar-se perante instituição que só lentamente ·dlge
alterações nas suas 'estruturas tradicionais. .do

Serve a explicação para justificar que se não tenha 1te
mais longe num sector em que não seríamos evidentery-e~go
pioneiros, pois tem tido abundantes aplicações em ~~as.
número de países de idênticas, raízes culturais e polítl
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3. Com a institucionalização dos juízes SOCIaiS pro-
cura-se fundamentalmente trazer a opinião pública até aos
tribunais e levar os tribunais até à opinião pública: já
actuando contra a rotina dos juízes 'e sensibilizando-os em
relação, aos valores sociais dominantes e suas prioridades,
já estimulando os cidadãos à formação de opiniões correctas
a respeito da administração da justiça e ao reforço do seu
sentimento de legalidade.

Estes objectivos estiveram presentes na definição do
regime de recrutamento e funções dos juízes sociais.

Tentou-se encontrar o justo ponto de equilíbrio entre
três ordens de necessidades: a de garantir um acesso demo-
crático das organizações de classe às formas de designação
dos juízes sociais, a de proteger 'as minorias, a de deixar
ao Governo um mínimo de intervenção tutelar e supletiva.

'Sem descer a excessos, o diploma não deixa de possuir
o sentido regulamentarista que lhe é próprio e que se jus-
tifica também pelas características do nosso movimento
associativo, em bastantes casos com experiência organiza-
tiva de muito recente data,

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea c) do n.s 1 do

artigo 201.0 da Constituição, o seguinte:

CAPiTUW úN]CO

Disposições comuns e gerais

Artigo 1.0

(Capacidade para ser nomeado juiz social)

Podem ser nomeados juízes sociais cidadãos portugueses
de reconhecida idoneidade que satisfaçam as seguintes con-
dições:

a) Ter mais de 25 e menos de 65 anos de idade;
b) Saber ler e escrever português;
c) Estar no pleno gozo dos direitos civis e políticos;
d) Não estar pronunciado nem ter sofrido condena-

ção por crime doloso.
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Artigo 2.°

(!Dispensa do cargo)

Não podem ser nomeados juízes sociais:

a) O Presidente da República;
b) Os membros do Conselho da 'Revolução;
c) Os membros da Assembleia da República e das

assembleias regionais;
d) Os membros do Governo Central e dos governos

regionais;
e) Os magistrados judiciais e do Ministério Público;
f) Os ministros de qualquer religião;
g) Os que padeçam de doença ou anomalia que im-

possibilite o exercício do cargo.

Artigo 3.°

(Escusa do cargo)

1- Podem requerer escusa do cargo de juiz social:
a) Os militares no activo; .•
b) Os que rpadeçam de doença ou anomalia que difí-

culte o exercício do cargo;
c) Os que apresentem razão considerada justific:-

tíva, desde que não susceptível de compensaçao
pecuniária.

2 - O pedido de escusa é dirigido ao Ministro da Justiça.

Artigo 4.°

(Natureza do cargo)

O exercicio do cargo de juiz social constitui seryiÇO
público obrigatório ,e é considerado, para todos os efeItos,
como prestado na profissão, actividade ou cargo do res-
pectivo titular.

Artigo 5.°

(Duração das [unçõcs)

1 A - d ., . . f períodOs- nomeaçao os JUIzes SOCIaIS az-se por
de dois anos. com início em 1 de Outubro.
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2 - Os juízes sociais cessantes mantêm-se em exercício
até à tomada de posse dos que os devam substituir.

Artigo 6.°

(Posse)

Os juízes sociais tomam posse:

a) Nos tribunais instalados em comarcas sede de
distrito- judicial, perante o presidente do Tri-
bunal de Relação;

b) Nos demais tribunais, perante o respectivo pre-
sidente.

Artigo 7.°

(Suhstituições)

1- Os juízes sociais são substituídos, nas suas faltas e
impedimentos, por suplentes.

2 - Aos juízes sociais suplentes aplicam-se, quando em
exercício, as normas relativas aos efectivos.

Artigo 8.°
(Impedimentos c suspeições)

1 - Não podem intervir como juízes sociais, em determi-
nada causa, as pessoas em relação às quais se verifiquem
as causas de impedimento ou os motivos de suspeição a
que estão sujeitos os juízes de direito.

2 - As suspeições são deduzidas até cinco dias antes da
data designada para o julgamento e decididas, sem recurso,
Pelo juiz do processo.

3 - Aos impedimentos e suspeições são aplicáveis, com
as devidas adaptações, as regras de processo sobre garantias
de imparcialidade.

Artigo 9.°

(Remunerações)

1- Os juízes sociais têm direito a ajudas de custo bem
cOmo a ser indemnizados pelas despesas de transportes e
Perdas de remuneração que resultem das suas funções.

2 - O montante das ajudas de custo é fixado por des-
pacho do Ministro da Justiça.
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B~ Os encargos previstos nos números anterior serão
suportados pelo Cofre Geral dos Tribunais.

Artigo 10.0

(Disciplina)

São aplicáveis aos JUIzes sociais, com as necessárias
adaptações, as normas sobre disciplina estabelecidas para
os juízes de direito.

SECÇÃO II

Tribunais do traballio

Artigo 11'.0

(Roorutamento)

Os juízes SOCIaISque hão-de intervir nas causas da
competência dos tribunais do trabalho são nomeados de
entre cidadãos que possuam a qualidade de entidade patro-
nal, trabalhador assalariado ou trabalhador independente,
e residam na área de jurisdição do respectivo tribunal, nos
termos dos artigos seguintes.

Artigo 1'2.°

(Número de juizes)

o número de juízes sociais é o constante do mapa anexo.

Artigo 13.0

(Prazo para apresentação de candidaturas)

A nomeação é precedida da apresentação de candída~
turas, a fazer durante o mês de Maio do ano em que se com~
plete o biénio relativo à anterior designação.

Artigo 14.0

(Forma de designação de candidatos)

1-·Cada organização representativa de entidades p~
tronais, de trabalhadores assalariados ou de trabalhadb~\a
independentes tem a faculdade de eleger, em assem e
geral, candidatos ao cargo de juiz social.
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2 ___.As candidaturas podem ainda ser apresentadas por
grupos com, pelo menos, cinquenta entidades patronais. ou
duzentos trabalhadores, residentes na área da comarca e
não inscritos em qualquer organização de classe.

Artigo 16.0

(NÚIl1CiI'O de candí datos)

1- O número 'de candidatos não pode exceder, por
comarca:

a) Organizações ou grupos com menos de 100 enti-
dades patronais ou 1000 trabalhadores - 2;

b) Organizações ou grupos com 100 a 499 entidades
patronais ou 1000 a 4999 trabalhadores' - 4;

c) Organizações ou grupos com 500 a 999 entidades
patronais ou '5000 a 9999' trabalhadores - 6 ;

d) Organizações ou grupos com pelo menos 1000
entidades patronais ou 10000 trabalhado-
res -8.

2 ___.Exceptuam-se do disposto no número anterior as
comarcas de Lisboa e Porto, em que o número de candidatos
previstos nas diferentes alíneas é de 4, 8, 12 e 16.

Artigo 16.0

(Forma de apresentação das candidaturas)

1- As candidaturas são apresentadas no Conselho Supe-
rior da Magistratura, separadamente para cada comarca,
acompanhadas dos seguintes elementos:

a) Nome, data do nascimento, naturalidade, filiação,
estado civil, profissão e residência dos candi-
datos;

b) Assinaturas, reconhecidas por notário, dos corpos
gerentes das organizações ou dos subscritores
das propostas;

c) Documento comprovativo das qualidades referi-
das no artigo Ll,":

ri) Declaração de que o número de inscritos nas orga-
nizaçõe ou de proponentes corresponde aos
escalões estabelecidos no artigo 16.0;
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e) No caso previsto no n.? 2 do artigo 14.°, declara-
ção de que os proponentes não se encontram
inscritos em organização de classe.

2 - A falsa indicação dos elementos referidos nas alí-
neas d) e e) do número anterior constitui crime de falsas
declarações.

Artigo. 17.0

(Sorteio)

1 - Quando o número de candidatos for superior ao tri-
plo do número de juízes sociais estabelecido para cada
comarca, o. Conselho Superior da IMagistr·atura, nos quinze
dias seguintes ao termo do prazo fixado no artigo 13.°,
procederá a sorteio.

2 - O sorteio faz-se por meio de cartões numerados.
entrando numa urna 'ÜS números correspondentes aos cano
didatos e noutra os -cocreapondentes aos juízes sociais e
tirando-se os cartões, um a um, alternadamente, de cada
urna.

3 - Preside o vice-presidente do Conselho Superior ~a
Magistratura, coadjuvado pelos funcionários de secretarIa
que designar.

4 - Os resultados são registados em livro próprio à me-
dida que forem sendo apurados.

Artigo 18.0

(Organização c remessa de listas)

1- Nas quarenta e oito horas seguintes ao apuramento
de resultados, o Conselho Superior da Magistratura orga-
niza e remete ao Ministério da Justiça:

a) Uma lista tripla com os candidatos saídos do
sorteio; ~

b) Uma lista de candidatos, nos casos em que naO
tenha tido lugar o sorteio; s

c) Os documentos que acompanharam os proceSSo
da candidatura.

2 - No mesmo prazo, o Conselho faz expedir as listas
para as respectivas comarcas.
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Artigo 19.0

(Afixação das listas)

As listas são afixadas, pelo prazo de dez dias, nos tri-
bunais das comarcas a que respeitem, com menção da facul-
dade de reclamação prevista no artigo seguinte.

Artigo 20.°

(Reclamação)

1- Até ao quinto dia subsequente ao termo do prazo
de afixação, pode qualquer pessoa deduzir reclamação fun-
dada em violação de disposições do presente diploma.

2 - A reclamação é dirigida ao Ministro da Justiça.

Artigo 21.°

(Nomeação dos juizes sociais)

1- Apreciadas as reclamações e verificados os requisi-
tos estabelecidos para a nomeação, procede-se à designação
dos juízes sociais, de entre os candidatos constantes das
listas.

2 ~ A nomeação é feita por despacho conjunto do Minis-
tro da Justiça e do Ministro do Trabalho, a publicar no
Diário da República.

Artigo 22.0

(Nomeação oficiosa)

Na falta ou insuficiência de candidatos, a nomeação
faz-se oficiosamente.

Artigo 23.0

(Regime de funções)

1- As funções de juiz social são exercidas por períodos
de quinze dias, em regime rotativo.

2 - Compete ao presidente do tribunal organizar a
escala de juízes sociais para cada trimestre.

3 - Quando a juri dição de um tribunal abranger mais
de uma comarca incluem-se na escala, indiscriminadamente,
os juízes sociais de qualquer das comarcas.
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4 - A escala é afixada no tribunal e comunicada aos
juízes sociais por carta registada.

SECÇÃO m
ÂUTeDda~eDto rural

Artigo 24.0

~ecrutaD1ento)

Os juízes sociais que hão-de intervir em acções que te-
nham por objecto questões de arrendamento rural são no-
meados de entre cidadãos que possuam a qualidade de
senhorio ou rendeiro e residam na área da comarca, nos
termos dos artigos seguintes.

Artigo 25.0

(NÚIDeOOde juizes)

o número de juízes sociais é o constante do mapa anexo.

Artigo 26.0

(Forma de designação de candidatos)

1 - Cada organização representativa de senhorios OU
rendeiros tem a faculdade de eleger, em assembleia geral,
candidatos ao cargo de juiz social

2 - As candidaturas podem ainda ser apresentadas po.r
grupos com, pelo menos, 20 senhorios ou 50 rendeiros, resi-
dentes na área da comarca e não inscritos em qualquer
organização de classe.

Artigo 27.0

(Número de candidatos)

o número de candidatos não pode exceder, por comarca:

a) Organizações ou grupos com menos de 50 senhO-
rios ou 100 rendeiros - 2; .

b) Organizações ou grupos com 50 a 249 senhorlos
ou 100 a 499 rendeiros - 4;
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c) Organizações ou grupos com 250 a 499 senhorios
ou 500 a 999 rendeiros - 6 ;

d) Organizações ou grupos com, pelo menos, 500
senhorios ou 1000 rendeiros - 8.

Artigo 28.°

(Nomeação de juízes sociais)

Os juízes sociais são nomeados por despacho conjunto
do Ministro da Justiça e do Ministro da Agricultura e Pes-
cas, a publicar no Diário da República.

Artigo 29.°

(Regime de funções)

As funções de juiz são exercidas por períodos de sessenta
dias, em regime rotativo.

Artigo 30.°

(Disposições subsidiárias)

Aplicam-se a esta secção, com as devidas adaptações,
as disposições constantes dos artigos 13.°, 16.° a 20.°, n.s 1
do artigo 21.°, 22.°, e n.OS2, 3 e 4 do artigo 23.°

SECÇÃO IV

Tribunais de menores

Artigo 31.°

(Recrutamento)

Os juízes sociais que hão-de intervir nas causas da com-
Petência dos tribunais de menores são nomeados de entre
cidadãos residentes na área do município da sede do res-
pectivo tribunal, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 32.°

(Número de juízes)

O número de juízes sociais é o constante do mapa anexo.
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Artigo. 33.0

(Organização de camJ.idaturas)

A organização de candidaturas compete à câmara muni-
cipal do. município. da sede de cada tribunal e tem início.
no. mês de Abril do ano. em que se complete o biénio relativo.
à anterior designação.

Artigo 34.0

(preparação das listas)

Na preparação. das listas, as câmaras municipais podem
socorrer-se da cooperação de entidades, públicas ou priva-
das, ligadas por qualquer forma à assistência, fo.rmação.
e educação de menores, nomeadamente:

a) Associações de pais;
b) Estabelecimento.s de ensino ;
c) Associações profissionais relativas a secto.res di-

rectamente implicados na assistência, educação.
e ensino;

d) Associações e clubes de jovens ;
e) Instituições de protecção à infância e à juven-

tude.

Artigo 35.0

(Elaboração das listas)

1- As listas são. organizadas por forma que co.ntenh,alll
um número. de candidatos igual ao. triplo. do. número. de Jui-
zes sociais estabelecido. para cada tribunal.

2 - Sempre que possível, as listas incluirão. igual número.
de candidatos de cada sexo.

Artigo. 36.0

(Votação e remessas das listas)

As listas são. votadas pela assembleia municipal e. r:lll;~
tidas, durante o. mês de Junho, ao. Conselho SuperIo.I
Magistratura e ao. Ministério. da Justiça.
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Artigo 37.°

(Nomeação de juizes sociais)

Os juízes sociais 'são nomeados por despacho do Ministro
da Justiça, a publicar no Diário da República.

Artigo 38.°

~(Disposições subsídláeías)

Aplicam-se a esta secção, com as devidas adaptações,
as disposições constantes da alínea a) do n.s 1 do artigo 16.°,
do n.s 2 do artigo 18.°, dos artigos 19.° e 20.°, do n.O 1 do
artigo 21.° e dos artigos 22.° e 2,3.°

SECÇÃO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 39.°

(primeira nomeação de juizes sociais)

As candidaturas relativas à primeira designação de
juízes sociais devem ser organizadas por forma a serem
apresentadas no prazo de quarenta e cinco dias, contado
da data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 40.°

(Alterações na organização judiciária)

1- Se, posteriormente à primeira nomeação de juízes
Sociais e antes de expirado o biénio de exercício dos cargos,
h.ouver alteração na organização judiciária por via de ex-
Ünção ou criação de comarcas ou tribunais ou da modifi-
cação das respectivas áreas de jurisdição, observar-se-â o
seguinte:

a) Os juízes sociais das comarcas ou tribunais extin-
tos consideram-se providos nas comarcas ou
tribunais que recebam a anterior jurisdição;

b) Sendo necessário designar juízes para novas
comarcas ou tribunais, a nomeação recairá nos
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candidatos sobrantes das listas organizadas
para a primeira nomeação; não sendo possível,
proceder-se-á a nomeação oficiosa;

c) Os juízes sociais das comarcas ou tribunais cujas
áreas de jurisdição sejam modificadas perma-
necem nos respectivos lugares ou consideram-se
providos noutras comarcas ou tribunais, con-
soante residam ou não nas novas áreas.

2 -lHe a alteração ocorrer posteriormente à data da en-
trada em vigor do presente diploma mas antes da primeira
designação de juízes sociais,adoptar-se-á, com as necessá-
rias adaptações, o procedimento estabelecido no número
anterior.

3 _ Os juízes sociais nomeados nos termos da aiínea b)
do n." 1 exercem os cargos apenas até ao termo do biénio
iniciado.

Artigo 41.<>

(Entrada em vigor do dliploma)

Este diploma entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário
Soares _ Jaime José Matos da Gama - José Dias dos San-
tos Pais _ Lui« SilvériO' GOlYhÇalvesSaias - António Ma-
nuel Maldo?UJJ1oGoneZha.

Promulgado em 21 de Junho de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, .ANTÓNIO RAMALlIO EANES.
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Mapa a que se refere o artigo 12.0

lulzes socials

Efectivos Suplentes

De enti- De traba- De traba- De enti- De traba- De traba-
dades lhadores lhadores dades lhadores lhadores
patro- assala- indepen- patro- assala- indepen-
naís ; nados dentl!S nais dados dentes

Lisboa ............ 30 30 4 45 45 6
Porto ............ 18 18 2 27 27 3
Outras comarcas 6 6 2 9 9 3

Mapa a que se refere o artigo 25.0

lulzes sociais

Efcc:tivos Suplentes

1__ se_nh_De_:_riP5__ I_re_nr::_i_ros__ r__ senh_:_O_rios__ / __ re_n_:_'ro_,_

--------------~---Por comarca .

Mapa a que se refere o artigo 32.0

Tribunal Efectivos SuplentlOl

Porto .
Coimbra .
Outros tribunais .-

60
40

20
15

-
LiSboa 60

40

20
15

o Ministro da Justiça, José Dias dos Somio« Pais.
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III -i POR'I1AIRIAS

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

GABINETE 'DO MINISTRO

Portaria n.O 300/78
de 2 d~ Junho

Verifica-se que a evolução da técnica de construção
de automóveis não tem 'sido, por vezes, acompanhada daí!
correspondentes medidas legislativas.

O presente diploma visa suprir algumas lacunas rela-
tivas a automóveis pesados de passageiros, nomeadamente
em relação a rampas e degraus no seu interior.

Do mesmo passo se estabelece um prazo para que aqueles
veículos, nalguns casos já em circulação, sem <obediência
a normas legais, possam passar a conformar-se inteiramente
com o que estipula o Regulamento do Código da Estrada.

~estes termos:
Manda <O Governo da República Portuguesa, ao abrigo

do artigo 2.° do Decreto n."39 987. de 22 de Dezembro de
1954. pelo Ministro dos Transportes e Comunicações, o
seguinte:

1.0 O n." 1 do artigo 13.", os n."S 2 e 9 do artigo 20.
0

e o n." 2 do artigo 24.°, todos do Regulamento do Código da
Estrada, aprovado pelo Decreto n.s 3'9'987, de 22 de Dezem-
bro de 19'54, passam a ter a seguinte redacção:

A!RTIGO 13..

1- Salvo os casos especiais devidamente autori-
zados pela Direcção-Geral de Viação, os interessad~s
entregarão na mesma Direcção-Geral, para cumprdl-
mento do preceituado no n." 10 do artigo 27.°, o
Código da Estrada, catálogos iguais aos distribuldtS
no país de origem, dos quais constem todos OS e e-
mentes de ordem técnica dos veículos. Acompanha-
rão os referidos catálogos desenhos cotados e à escal~
representando, pelo menos, o alçado lateral e a pla~ 5
dos veículos, bem como quaisquer outros ele~en 0_
que a Direcção-Geral de Viação considere indlspens
sâveis. Se os veículos forem construídos ou mondtadoe
em Portugal, os referidos desenhos serão cota os
à escala de 1 :20.
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Dos desenhos referentes aos veículos em quadro
deverá constar sempre o comprimento máximo da
caixa ou o espaço carroçâvel, quer o veículo se des-
tine ao transporte de mercadorias, quer ao, de pas-
sageiros.

A Direcção-Geral de Viação fixará o número de
catálogos e desenhos a entregar, bem como as con-
dições a que deverá obedecer a documentação a apre-
sentar pelos requerentes.~..................................................................

ARTIGO 20.°

..................................................................
2 - Com excepção das caixas de tipo aberto des-

tinadas a automóveis pesados de carga ou a reboques,
nenhuma caixa poderá ser construída sem que o
respectivo projecto tenha sido previamente aprovado,
pela Direcção-Geral de Viação.

Para esse fim deverão os interessados apresen-
tar desenhos em duplicado, devidamente cotados, na
escala de 1:20, representando, pelo menos, a planta
e os alçados lateral e posterior da caixa a construir.

Sempre que se julgue necessário, poderão ser exi-
gidos com os proj ectos quaisquer pormenores de
construção, memória descritiva e maior número de
desenhos.

A contravenção do disposto no, primeiro pará-
grafo deste número será punida com a multa de
10000$ a 50000$ .

..................................................................
9 - O leito das caixas não deverá apresentar

saliências que prejudiquem a comodidade dos pas-
sageiros.

Porém, e sem embargo do disposto no n.v 7 do
presente artigo e no n.O1, alínea b), do artigo 30.°,
o leito das caixas poderá apresentar declives cuja
inclinação em automóveis pesados de passageiros des-
tinados a transportes urbanos não deverá exceder
6 %, podendo atingir 8 % para trás de um plano
transversal-vertical situado 1,5 m à frente da linha
central do eixo da retaguarda; a inclinação deter-
minar-se-à com o veículo em vazio e situado numa
superfície plana e horizontal.
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Igualmente 'Os automóveis pesados empregados
nos transportes. de passageiros poderão ter degraus
transversais situados no leito da caixa, devendo a
sua altura estar compreendida entre 1'5cm e 25 cm.
Contudo, se houver um degrau situado junto à última
fila de bancos, deverá ter uma altura inferior a
2'0cme uma profundidade mínima de 30 cm. Este
degrau não será considerado para efeito da verifi-
cação da altura interior do veículo .

.A:R.TIGO m.·
..................................................................
2 - Nos automóveis pesados de passageiros e

nos mistos os lugares destinados aos passageiros
deverão ter assentos fixos.

:Porém, nos automóveis pesados destinados ao
transporte colectivo em carreiras urbanas, os pas-
sageiros poderão ser transportados em pé em zonas
livres de bancos que abranjam a largura máxima
interior do veículo, denominadas plataformas, e ainda
em zonas com bancos onde se garanta um corredor
livre para circulação de passageiros com a largura
mínima estipulada para a coxia naquele tipo de
veículos.

Em qualquer caso, reservar-se-â para cada pas-
sageiro de pé um espaço mínimo de 50 cm X 30 cz_:t.

As plataformas dos referidos veículos SÓ poderao
ser permitidas se estiverem situadas em frente de
uma porta para saída dos passageiros. .

'0 mesmo regime será aplicável aos automóveIS
pesados destinados ao transporte colectivo de par
sageiros em carreiras interurbanas quando ne:' e
tenha sido autorizado 'O emprego de veículos do tIpo
urbano.

A Direcção-Geral de Viação poderá, todavia, aU-
torizar a colocação de bancos móveis de modo que
possam ser facilmente recolhidos ou desmontad~s.
Nos automóveis pesados o número destes banCo\nd~
poderá ser superior a 10% do número tota
bancos fixos. rn

Os bancos não poderão ser fixos às portas ne
colocados por forma a reduzirem o espaço livre des-
tinado à entrada ,e saída dos passageiros. "o

Os bancos colocados junto das portas não podera
ficar a uma distância aestas inferior a 25 cm.
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o espaço mínimo entre os bancos será de 70 cm,
medidos entre os planos verticais que passam pela
parte posterior das costas dos bancos, com a tole-
rância de 1 cm sempre que as condições o exijam
para melhor arranjo e disposição, dos mesmos bancos.

As dimensões mínimas da almofada do assento
serão de 40 cm X 40 cm. Quando, os veículos se des-
tinam exclusivamente ao, transporte de crianças em
idade escolar; podem estas dimensões ser reduzidas,
respectivamente, para 65 cm e 45 cm X 35 cm, sendo
de 40 cm a largura do, assento.

2.° Até 31 de Dezembro, de 1979 e a título, excepcional,
os veículos pesados de passageiros destinados a transportes
urbanos 00m motor à retaguarda podem, da linha central
do eixo da retaguarda para trás, ter a altura variando, em
rampa de 2 m a 1,80 m junto da última fila de bancos.

Ministério, dos Transportes e Comunicações, 6 de Maio
de 1978. - O Ministro dos Transportes e Comunicações,
Manuel Bromco Ferreira Lima.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas. autoridades por-
tuguesas, o,Stanag 2867 (La edição) -Procedimentos Ra-
diotelefónicos para a Condução de Tiro de Artilharia.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo, Chefe
do Estado-Maior do Exército, pôr em execução a L" edição
deste Stanag a partir de Novembro de 1975.

Estado-Maior do, Exército, 7 de Junho de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do, Exército" Redro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

(Nota n." 202/8 - P." 3.1 de 9JUN78 da REP. GAB.jiCEME)

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO
SECRETARIA DE ESTADO DO TESOURO

Portaria D.O 330/78
de 21 de Junho

_ Consíderando que, desde a criação do boletim de inseri-
çao, nos termos do, artigo, 3.° do, Decreto-Lei n.s 36 610, de
24 de Novembro de 1947, já revogado pelo, actual Estatuto
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da Aposentação (Decreto-Lei n." 498/72, de 9 de Dezem-
bro), que não. remodelou expressamente aquele impresso,
não houve ainda qualquer alteração de fundo tendente à
sua actualização;

Considerando que, dentro da modernização dos métodos
actuais: de organização do. sector da Previdência do fun-
cionalismo público, cuja gestão. compete à Caixa Geral de
Depósi tos (Caixa Nacional de Previdência,co.mpreendendo
a Caixa Geral de Aposentações e o Montepio dos Servidores
do Estado), se manifesta imprescindível a utilização de um
novo boletim que seja suporte apropriado. e permita fácil
recolha por meios mecanográficos dos dados a fornecer pelas
entidades abrangidas no n.s 1 do artigo, 1.° do já citado
Estatuto da Aposentação;

Considerando ainda que, na sequência dos trabalhos de
reestruturação da Caixa Nacional de Previdência, em curso,
o impresso agora apresentado é necessário à implantação
do novo esquema de inscrição e se insere no âmbito da sim-
plificação e racionalização. burocrática preconizada pela
Constituição da República Portuguesa;

Considerando. o disposto nos artigos 3.°, n.s 1, do Esta-
tuto da Aposentação e 7.°, n.OS 1 e 3, do Estatuto das Pen-
sões de Sohrevivência ; .

Sob proposta do conselho de administração da Caixa
Geral de Depósi tos :

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Secre-
tário de Estado do. Tesouro, nos termos do artigo 14.° da
Lei n.O 2019, de 28 de Dezembro. de 1946, e artigo único do
Decreto n.v 37769, de 28 de Fevereiro de 19'50, o seguin~e:

1- É aprovado o impresso. de referência 701, bolet1;n
de inscrição, em anexo, que continuará a ter a designaçao

de modelo. n.s 484 (exclusivo da Imprensa Nacional-'Cadsa
da Moeda), para efeitos de inscrdção na Caixa Geral e
Aposentações e no. Montepio dos Servidores do Estado.

2 - Estabelece-se o uso. obrigatório do citado impresSo
a partir do dia 1 do mês de Outubro do corrente ano, po-
dendo o mesmo, no entanto, ser objecto de tratamento :e~
gundo o novo esquema já a partir do dia 1 de Setern r
próximo. . 6

3 - O impresso ora aprovado. deverá ser preenchido s
em uma via.

Ministério das Finanças e do Plano, 16 de Maio d~~
1978. - O Secretário de Estado. do Tesouro, II erlânder
Santos Estrela.
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INSTRUÇõES

Este impresso deve ser preenchido de forma bem legível, não necessitando de cópias.
A inscrição é regulada pelos a.rtJigos 1.°, 2.°, 3.°, 4.° e 113.° do Estatuto da Aposentação (De-
creto-Lei n.O498/72, de 9 de Dezembro), tendo-se em atenção o disposto nos artiKos 26.°,
n," Z. e 34.° do mesmo diploma.

8.1- Nome- Deve começar a escrever-se bem encostado à esquerda.

8.2_ Sexo- Inscrever no quadrado um M (masculino) ou um F (feminino), conforme o
caso.

9.1- Pal- Escreva o nome bem chegado à esquerda.
Mie - Idem.

10 _ Não preencha este espaço -l!: para uso exclusivo da Caixa' Nacional de Previdência.
~aclonalidade - Quando se trate de trabalhador naturalizado, tal deverá ser assinalado

com uma chamada, mencionando em Outras indicações o número de anos de naturalização.
Quando estrangeiros ou apátridas, a mesma chamada servirá para saãíentar, no mesmo local,
que a inscrição se justifica pelo exercícío de funções pú blicas com carácter predominante-
mente técnico (n.s 2 do artigo 15.0 da Constituição da República Portuguesa).

13- N ümero mecanográfico~ A preencher quando exista.
Situação que origina a inscrição - Assinalar com um x o quadrado que interesse, in-

dicando no local próprio a data a que corresponde essa situação.
Natureza do provimento - Assinalar com um, x o quadrado respectivo.

16- Vencimen19 (salãrío médio ou remuneração mensal, incluindo diuturnidades) -Inscre-
ver neste campo apenas a remuneração principal. Considerar a remuneração a que o trabalha-
dor incrito teria direito trabalhando em tempo inteiro, tratando-se de um trabalhador com
horário em tempo parcial. A importância a indicar deverá reportar-se à data da situação que
origina a inscrição.

17- Horário - Assinalar com um x o quadrado correspondente, não devendo ser preen-
chidos os campos n.o' 18 e 19 se o quadrado for o 1 (em tempo inteiro).

18 e 19- Horãrío pareíal e horário completo - Riscar o que não interessa'. (Ex.: Se o número
de horas indicado se referir a um horário semanal deverá cortar com um traço as palavras
Diárias e Mensais).

20-0utras rempneraçõcs-A preencher apenas quando existam outras remunerações sobre
que deva incidir o desconto da quota (artigo 6.° do Estatuto da Aposentação).

Outras Indicações:
a) Obrigatório assinalar o quadrado re:.-pectivocom um x para todos os militares, sem

o que, para estes, não poderá ser considerada a inscrição;
b) Obrigatório para: todos OSque se inscrevam no Montepio dos Servidores do EstiadO;
c) Não necessário para os nomeados, obrigatório para Os restantes.

QuaI)do a inscrição se efectue só num dos organismos .(Caixa Geral de Aposentações ou
Muutt'vlu uos Servidores do Estado), deverá o facto ser devidamente fundamentado. Tratan·
do-se de um trabalhador com mais de 55 anos de idade, a inscrição no Montepio dos ServidO-
res do Estado carece de ser requerida pelo próprio, quando a pretenda.

No caso de no vencimento (campo 16) estarem incluídas diuturnidades, indicar o respectivo
montante ali integrado no espaço livre existente em Outras indicações. Este mesmo espaço pode
ser utilizado para outros dados ou esclarecimentos que o Serviço considere relevantes para a
inscrição, nomeadamente o número de subscritor/contribuinte ou a' simples menção de o inte-
ressado já estar inscrito nesta caíxa, quando se trate de uma reinscrição.

As declarações constantes deste boletim são, perante a Caixa Nacional de Previdência, da
exclusiva responsahiltdade do Serviço que as confirma, não competindo àquela Instituição
averiguar das enexactldõeg que porventura contenham.
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria

d C~nsiderando que se torna necessário definir a meto-
OlogIa das promoções dos sargentos dos quadros perma-

llentes determino que se observe o seguinte:
líd 1. 'Ü sistema de promoções de sargentos tem por fina-
l ade:

a) Proporcionar à instituição militar o aproveita-
mento dos sargentos mais aptos e competentes
no exercício de funções de maior responsabili-
dade e autoridade;

b) Contribuir para tornar aliciante as carreiras mi-
litares;

c) Possibilitar o permanente rejuvenescimento dos
quadros.

2. As promoções dos sargentos são da competência do
~eneral Ajudante-General do Exército, sendo precedidas
~ par,ecer do respectivo director da Arma, director ou
~ e~e .de Serviço ou inspector das Bandas e Fanfarras do
x~rclto e do director do Serviço de Pessoal.
3. Compete aos directores das Armas, directores ou

C?efes de Serviço e inspector de Bandas e Fanf'arras do
~xército, apoiados nos respectivos conselhos, a apreciação
as condições gerais de promoção dos sargentos.
lOs Conselhos das 'Armas e dos Serviços, para funda-

lllentar o seu parecer neste aspecto particular, deverão
Consultar:

1) Informações' periódicas, extraordinárias e escola-
res elaboradas pelos comandantes, chefes e
directores das unidades, órgãos e estabeleci-
mentos militares e organismos não militares
onde estiverem colocados.

2) Notas de assentos.
3) Todas as outras informações ou documentos que

considerem úteis e necessários.
4. a) Após a apreciação referida anteriormente os di-

rectores das Armas, directores ou chefes dos
Serviços e o inspector das Bandas e Fanfarras
do E'xército propõem a inscrição dos sargentos
numa das seguintes listas, conforme o posto
e o caso, que terão a validade de 1 ano.
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Promoçõo a 1.° saraent»:

_ Lista de 2.°9 sargentos a promover por
diuturnidade.

_ Lista de 2.°5 sargentos a não promover
por não satisfazerem condições geraiS
de promoção (espedficando individual-
mente a condição ou condições não sa-
tisfeitas) .

Promoção a sargento-ajwiamle:

_ Lista ordenada de Los sargentos a pro-
mover depois de reformulada a escala
de antiguidade.

_ Lista de Los sargentos a não promover
por não satisfazerem condições gerais
de promoção (especificando individual-
mente a condição ou condições não
não satisfeitas).

Promoção a sargento-chefe:

-!Lista de sargentos-ajudantes a promover
por escolha.

_ Lista de sargentos-ajudantes a promover
por antiguidade.

-Lista de sargentos-ajudantes a não pro-
mover por não satisfazerem condições
gerais de promoção (especificando ín-
dividualmente a condição ou condições
não satisfeitas).

Promoção a sarg enio-mar :
_ Lista de sargentos-chefes a promover

por escolha.

b) As listas são elaboradas pelas Direcções das Ar-
mas, Direcções ou Chefias dos Serviços e Ins-
pecção das Bandas e Fanfarras em outubro
de cada ano sendo as' faixas de apreciação d~g
sargentos determinadas com referências a
de Junho; .

c) As listas de sargentos-chefes e sargentos-aJu-
dantes a promover por escolha são apresenta-
das por ordem de mérito;
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d) As listas de sargentos-ajudantes a promover por
antiguidade incluem também os militares, de
igual posto, a promover por escolha no lugar,
que lhes cabe na escala de antiguidade;

e) Os directores das Armas, directores ou chefes
dos Serviços e inspector das Bandas e Fan-
farras do Exército, em documento confidencial,
informam cada um dos sargentos, incluídos na
Esta de sargentos a não promover ao posto
imediato da sua fnclusão nesta lista,comuni-
cando ainda que dispõe de 10 dias para apre-
sental' por escrito e dirigidas ao director da
Arma, director ou chefe do Serviço ou inspec-
tor das Bandas e Fanfarras do Exército as
observações que julgar pertinentes contra a sua
inclusão na lista.

São organizados processos individuais das
exposições feitas e sobre eles o director ou
chefe do Serviço e inspector das Bandas e
Fanfarras do Exército proferirá um despacho.
Estes processos terão de estar concluídos em
10 de Novembro e acompanham sempre a lista
de sargentos a não promover para posterior
homologação do General Ajudante-General do
Exército;

f) As listas têm a classificação de «confidencial» e
são entregues na Direcção do Serviço de Pes-
soal até 10 de Novembro;

g) A Direcção do Serviço de Pessoal verifica as
listas e os processos de exposições' individuais
que, depois de terem obtido um parecer do
director do Serviço de Pessoal, são submetidos
a despacho do General Ajudante-General do
Exército até 25 de Novembro;

h) O General Ajudante-General decide até 31 de De-
zembro sobre a organização das listas «a pro-
mover» e a «não promover por não satisfação
da 3." condição geral de promoção»;

i) As listas a «não promover por não satisfação da
V e 2." condições gerais de promoção» são
submetidas a despacho do General CEilY.1E
tendo em atenção o disposto nos artigos 16.0
alínea a) do n.o 2, ou 17.0 do Decreto-Lei
n.s 941/76, de 31 de Dezembro, conforme for
o caso;
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j) As listas mantêm a validade de 1 de Janeiro a
31 de Dezembro de cada ano sendo integral-
mente substituídas pelas listas referentes ao
ano seguinte;

l) As listas definitivas são enviadas, a partir de 31
de Dezembro à Direcção do Serviço de Pessoal
que comunica a decisão do General Aj udanbe-
-General do Exército aos directores das Ar-
mas, directores ou chefes dos Serviços e ins-
pector das Bandas e Fanfarras do Exército;

m) A Direcção do Serviço de Pessoal promove a
difusão e publicação na Ordem do Exército das
listas para promoção aos diferentes postos;

n) No final do 1.0 semestre do ano de validade as
listas são confirmadas pelas Direcções das
Armas e Serviços e Inspecção das Bandas e
Fanfarras do Exército, podendo, em casos
excepcionais e mediante proposta fundamen-
tada, o General Ajudante-General do Exército
decidir a alteração da situação individual de
sargentos em relação às listas, sendo as alte-
rações ao ordenamento válidas para o 2.0 se-
mestre desse ano;

o) O preenchimento das vagas é feito pela Direcção
do Serviço de Pessoal seguindo as listas para
promoção;

p) No caso das listas para promoções se esgotarem
a Direcção do Serviço de Pessoal informa o
General Ajudante-General do Exército e a
Direcção da Arma ou Chefia do Serviço de
Inspecção de Bandas e Fanfarras do Exército
enviando a esta entidade, conforme o caso. novo
conjunto de sargentos a apreciar. <O parecer
resultante será posteriormente 'Submetido à
decisão do General Ajudante-General do Exér-
cito por intermédio do director do Serviço
de Pessoal. A partir daqui desenvolve-se, no
mais curto espaço de tempo, um procedimento
idêntico ao que atrás foi determinado até à
apreciação de novas listas.

5. O sargento que não satisfaça a 3.a condição geral de
promoção fica excluído temporariamente de promoção (pre-
terido até nova apreciação).
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Passa à situação de adido ao quadro ee não satisfizer
por três vezes a referida condição.

6. a). A verificação das condições especiais de promoção
compete à Direcção do Serviço de Pessoal do
Depart.amento de Pessoal do EMlE;

b) Para apreciação dos sargentos Ü'S directores das
Armas, directores ou chefes dos Serviços e
inspector das Bandas e Fanfarras do Exér-
cito devem ser informados pela Direcção. do
Serviço de Pessoal se aqueles satisfazem ou
não as condições 'especiais de promoção.

7. a) A promoção por diuturnidade de sargentos na
situação de preteridos terá lugar logo que ces-
sem os motivos que deram origem à preterição;

b) A promoção por antiguidade de sargentos na
situação de preteridos terá lugar logo que ces-
sem os motivos que motivaram a preterição
e haja vacatura no respectivo quadro.

8. Do quantitativo de sargentos a apreciar para pro-
moção aos diferentes postos constantes das listas a elaborar
pela Direcção do Serviço de Pes-soal farão obrigatoriamente
P!lrte aqueles cuja passagem à situação de adido tenha
fl-cado sustada nos termos do n.s 3 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.s 9M/76, de 31 de Dezembro. Estes sargentos terão
P~ssagem à situação de adido no caso de da sua apreciação
nao resultar a respectiva promoção .
. 9. A promoção ao posto de 1.0 sargento é por diutur-

~ldade (artigo 20.° do Decreto-Lei n.O 920/76, de 31 de
ezembro).
Todos os anos são apreciados os 2.°8 sargentos que no

a!l0 de validade da lista completam o tempo de permanên-
CIa no posto exigido como condição especial de promoção.

a) A Direcção do Serviço de Pessoal envia às Direc-
ções das Armas, Chefias de Serviços e Inspec-
ção das Bandas e Fanfarras do. Exército até
30 de Setembro uma relação dos 2.°8 sargentos
que no ano seguinte completem o tempo de
permanência no posto exigido como condição
especial de promoção.

Nessa relação devem ser assinalados os que
não satisfaçam a condição especial de promo-
ção referente a habilitações literárias mas, no
entanto, são apreciados como se a tivessem;
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b) 10 director da Arma ou Serviço, director ou
chefe de Serviço e inspector das Bandas e
Fanfarras do Exército promove a apreciação
das condições gerais de promoção do pessoal
constante da relação e propõe a sua inscrição
numa das seguintes. listas:

_ Lista de 2.0S sargentos a promover ao
posto de 1.0 sargento;

_ Lista de 2.0S sargentos a não promover
ao posto de 1.0 sargento por não satis-
fazerem condições gerais de promoção
(especificando individualmente a con-
dição ou condições que não satisfa-
çam) ;

que posteriormente são enviadas para a Direc-
ção do Serviço de Pessoal até 10 de Novembro,
que por sua vez verifica as listas e submete-as
a despacho ao 'General Ajudante-oGeneral do
Exército até 215 de Novembro;

c) OS 2.0S sargentos que constem «da lista a pro-
mover a 1.0 sargento» mas que não satisfaçam
a condição especial referente a habilitações
literárias só serão promovidos, dentro do
prazo de validade da lista, quando fizerem
prova na Direcção do Serviço de Pessoal de
possuírem a habilitação literária em fal~.
A data de promoção deverá reportar-se ao dia
imediato àquele em que 0' sargento completa
a condição de promoção em falta; . _

d) !Um 2.° sargento que não satisfaça a condlça?
especial relativa a habilitações literárias podera
constar'apenas três vezes consecutivas na rela-
ção anual dos 2.oS sargentos a apreciar .par~
promoção a 1.° sargento, depois do que deIxara
de figurar nesse quantitativo. Posteriorment~,
a sua inclusão na referida lista só se fará ?epoJs
de ter feito prova, na Direcção do ServIÇ0' e
Pessoal, da habilitação literária que não P0's-
suía.

10. Os 1.08 sargentos após [requentarem o curso de
promoção a 'sargento-ajudante são sujeitos a uma reoÉd~
nação para efeitos de promoção ao posto imediato. . s c-
reordenação é proposta pelas Direcções das Armas, DIren-
ções ou Chefias de Serviços e Inspecção das Bandas e Fa
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farras do Exército, através da Direcção do Serviço de
Pessoal ao General iA.judante...General do Exército obede-
cendo ao preceituado n.o § 3.° das Portarias n.OO 388/77 e
389/77, de 27 de Junho.

a) As Direcções das Armas, LDirecções ou Chefias
dos Serviços e Inspecção das Bandas e F-anfar-
ras do Exército na proposta de reformulação
para efeitos de promoção deverão também ter
em conta o seguinte:

1) A base de reformulação é a ordenação
por antiguidade;

2) Q «avanço» dos sargentos que foram
escolhidos só se verifica dentro do
lote que terminar o curso com apro-
veitamento e é função da apreciação
simultânea dos serviços prestados e
da classificação obtida no curso.

b) A proposta de 'reformulação depois de aprovada
pelo General Ajudante-General do Exército é
enviada à Direcção do Serviço de Pessoal para
publicação em Ordem do Exército passando a
funcionar como «reiflu;ãode 1.08 sorçenio» or-
denados, para efeitos de promoçãa ao posto de
sargento-ajudante» ;

c) A promoção a sargento-ajudante do 1.0 sargento
colocado em primeiro lugar na lista respei-
tante a um curso de promoção (referida na
alínea anterior) só poderá processar-se depois
de ter sido promovido o último sargento do
curso anterior, salvo caso excepcional de prete-
rição ou falta da condição especial de promo-
ção do artigo 16.° da alínea b) do Decreto-Lei
n.s 920/76;

d) Os 1.°8 sargentos que percam por doença ou de-
sastre que não se enquadre no disposto no
Decreto-Lsi n.° 35/78, de 17 de !Fevereiro, re-
provem ou desistam, por uma só vez, do curso
de promoção a sargento-ajudante ficarão a
pertencer ao curso que venham 'a completar
com aproveitamento;

e) Aos 1.". sargentos nomeados para o curso de pro-
moção a sargento-ajudante rque não possam
frequentar ou o tenham interrompido por fac-
tos que se enquadrem no disposto no Decreto-
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-Lei n.s 3'5/78, de 17 de Fevereiro (e declara-
ção inserta no Diário da República n.s 65 de
18 de Março de 1978). são aplicadas as deter-
minações referidas neste diploma.

1l. A promoção ao posto de sargento-ajudante é feita
de acordo com a escala reformulada de l.08 sargentos con-
forme se refere no n.s 10 da presente portaria e no artigo
2l.° do Decreto-Lei n,> 920'/76, de 31 de Dezembro, e Por-
tarias n.OS'3,88/77 'e 13189/77,ambas de '27 de Junho.

a) Anualmente são apreciados, para efeitos de pos-
sível inclusão em escala de «a não promover»,
os l.08 sargentos que no ano da apreciação reU-
nirem as condições especiais de promoção ao
posto de sargento-ajudante independentemente
de terem sido apreciados no ano, anterior.

b) A Direcção do 'Serviço de Pessoal envia às Di-
recções. das Armas, Direcções ou Chefias dos
'Serviços e 'Inspecção das Bandas e Fanfarras
do Exército, até 30 de Setembro uma relação
dos 1.05sargentos, por curso de promoção, que
possuírem as condições a) e b) (ou venham
a possuir 'até 31 de Dezembro desse ano a
condição b) do artigo 16.° do Decreto-.Lei
n."9'20j76, de 311 de Dezembro).

c) O director da Arma, director ou chefe de Ser-
viço 'e o inspector de Bandas e Fanfarras do
Exército promove a apreciação das condições
gerais de promoção do pessoal constante da
relação e propõe, para cada curso, a inscrição
do 'respectivo pessoal numa das seguintes listas:

- Lista de l.0S sargentos a promover ao
posto de sargento-ajudante;

-'Lista de 1.05 sargentos' a não promover
ao posto de sargento-ajudante por não
satisfazerem condições gerais de pro-
moção (especificando ;individualmen~e
a condição ou condições não satisfeI-
tas) ;

que posteriormente são enviadas para a Direc-
ção do Serviço de Pessoal até 10 de Novembro
que, por sua vez, verifica as listas e submete-a~
a despacho ao General Ajudante-General ate
25 de Novembro.
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1:2. A promoção ao posto de sargento-chefe é feita por
escolha e antiguidade (artigo 22.0 do Decreto-Lei n.09120,/76,
de 31 de Dezembro).

A escolha é feita, até ao máximo de 50% das vagas,
entre os sargentos-ajudantes que ocupem a metade supe-
rior da escala de antiguidade da respectiva Arma" Serviço
ou Quadro e possuam as condições de promoção àquele posto
(n,» 4 das Portarias n.'1S ,31881/77 e 389/77, ambas de 27 de
Junho, respectivamente para os sargentos das armas e
s'erviços e dos sargentos músicos corneteiros e clarins).

a) !Anualmente são apreciados os sargentos-aju-
dantes que no ano da apreciação reunirem a
'condição especial de promoção a sargento-
-chefe.

b) A Direcção do Serviço de Pessoal envia às Di-
recções das Armas, Direcções ou Chefias dos
Serviços e Inspecção das' Bandas e Fanfa:rras
do Exército até 30 de Setembro uma relação
de sargentos-ajudantes que até 3'1 de Dezem-
bro possuírem a condição especial de promoção
ao posto de 'Sargento-chefe.

c) O director da Arma ou Serviço, director ou chefe
de Serviço e o inspector das Bandas e Fan-
farras promove a apreciação do pessoal cons-
tante na relação e propõe a sua inscrição numa
das seguintes listas:

- Lista de sargentos-aj udantes a promo-
ver por escolha ao. posto de sargento-
-chefe;

- Lista de sargentos-ajudantes a promo-
ver por antiguidade ao posto de sar-
gento-chefe;

- Lista de sargentos-ajudantes a não pro-
mover por não satisfazerem condições
gerais de promoção (especificando in-
dividualmente a condição ou condições
não satisfeitas).

d) A Direcção do 'Serviço do Pessoal utiliza em cada
período de validade (de 11 de Janeiro a M de
Dezembro) uma lista para promoções que
obtém integrando a lista da escolha e a lista
de antiguidades até ao máximo de 50 % das va-
gas atribuídas à escolha. A lista de promoções
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apresenta a seguinte constituição, alternando
a escolha 'com antiguidade:

1.o - escolha;
2.o - antiguidade;
3.o - escolha;
4.° - antiguidade, etc.

e) Sempre que uma lista integrada atinja o seu prazo
de validade sem que tenha sido esgotada, a nova
lista a integrar nos termos da alínea anterior
será elaborada por forma a continuar a se~
quência estabelecida e não ultrapassar a per-
centagem definida para 'a escolha.

13. A promoção ao posto de sargent~mor é por esco~
lha (artigo 23.0 do Decreto-Lei n." 920/76, de 31 de D~
zembro).

a) Anualmente são apreciados os sargentos~chefes
que no ano da apreciação satisfazem a condição
especial de promoção ao 'Posto imediato.

b) A Direcção do Serviço de Pessoal envia às Direc-
ções' das Armas, Direcções e Chefias dos Ser-
viços e Inspecção das Bandas e Fanfarras do
Exército, até 30 de Setembro, uma relação
de sargentos-chef.es que completem até 31 de
Dezembro desse ano a condição especial de
promoção ao posto de sargent~mor;

c) O director das Armas e ,serviços, director ou
chefe de Serviço e o inspector das Ban4as ~e
Fanfarras do Exército promove apreclaçaO
do pessoal constante da relação e propõe a sua
inscrição na «lista de sargentos-chefes a pro~
mover por escolha ao posto de sargent~rnor».

14. Disposições transitórias
Metodologia para as promoções durante o períodO de

transição em que se realizarão mais de um curso de P:~
moção a sargent~chefe ou mais de um curso de prornoçao,
a sargento~ajudant.e, no mesmo ano.

a) Promoção a sar{Je>nto~aiuda,nte:

1) A metodologia a adoptar é idêntica a'd'qfe
foi referida no n.? 11 do presente ip o-
ma;
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2) As Direcções das Armas, Direcções ou Che-
fias de Serviços e Inspecção das Bandas
e Fanfarras do Exército imediatamente
após a 'conclusão dos cursos procedem à
reformulação (reordenação) das escalas
e à elaboração das listas;

3) :No caso de existirem sargentos que não
possuam ainda, nessa altura, a condi-
ção especial de promoção referida na
alínea b) do artigo 1'6.° do Decreto-Lei
n,> 920/7'6, de 31 de Dezembro, as Direc-
ções das Armas e Serviços, Direcções ou
Chefias dos Serviços e Inspecção das
Bandas e Fanfarras do Exército devem
relacioná-las indicando para cada um a
data a partir da qual tem essa condição
especial de promoção e pode ser pro-
movido.

b) Promoção a sargento-chefe:

1) A metodologia a adoptar é idêntica à que
foi referida no n.v 12 do presente di-
ploma;

2) As Direcções das Armas, Direcções ou Che-
fias dos Serviços e Inspecção das Bandas
e Fanfarras do Exército ·elaboram listas
de promoção imediatamente após o final
de cada curso. As listas incluem os sar-
gentos que terminaram o curso nessa data
e, eventualmente, os que ainda não foram
promovidos de cursos anteriores.

c) A Direcção do Serviço de Pessoal, tanto nas pro-
moções a sargento-ajudante como nas promo-
ções a sargento-chefe, após a recepção das listas
das Direcções das Armas e Serviços, Direcções
ou Chefias de Serviços e da Inspecção das
Bandas e Fanfarras do Exército dispõe do
prazo de 15 dias para verificação das mesmas
e dos processos de exposições de sargentos
incluídos em lista a não promover findo o qual
serão submetidos a despacho do General Aju-
dante-General do Exército.

d) Após a recepção das listas e dos processos refe-
ridos na alínea anterior o General Ajudante-
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JGeneral do Exército proferirá, no período de
35 dias, despacho sobre a organização das mes-
mas.

15. Disposições finais
Para proceder à apreciação dos sargentos os Conselhos

das Armas e dos Serviços observam regras idênticas às
que forem estabelecidas para apreciação de oficiais e que
constam do número 12 da Portaria n." '576/77, de 15 de
Setembro.

Estado-.Maior do Exército" 27 de Junho de 197'8.- O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexwndre; Go-
mes Cardoso, general.

(Nota n." 243;18~ P." 14.87 de 27JUN78 da REP. GAB.fCEME)

I'

JiV -<DESPACHOS NOIRIMATIVOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
Despacho normativo

Considerando que o DeC1'eto-Lei n." 345/77', de 20 ~e
Agosto, é taxativo quanto à duração das comissões normaIS
de militares no território de Macau, prevendo unicamente
uma situação de excepção, aplicável apenas aos militares
radicados em Macau por razões familiares;

Considerando que a variação prevista para a duração d~
comissões, particularmente para ocaso de oferecimento, naO
prevê pro},ogamento, mas sim antecipação do termo da
comissão;Considerando que aos militares a quem, anteriormente
à publicação do Decreto-Lei n.O345/77, foi autorizado con-
tinuar em Macau em segunda comissão, por escolha, no9

s

termos do Decreto~Lei n.s 49107, de 1 de Julho de 196~,
essa concessão só foi dada única e exdusivamente por na;o
existir, à data, legislação que substituísse aquele decreto-leI;

Considerando que os afastamentos prolongados do. ser~
viço nas fileiras por parte dos militares são desvantajoSO
para as forças armadas:

Determino, conforme .previsto no artigo 13.0 do Decret~:
-Lei n." 345/77, de 20 de Agosto, que aos militares _:m se~e
viço no território de Macau em comissão normal nao ~edo
ser permitida a permanência naquele território por p~o ar
de tempo superior a quatro anos, quer estejam a efec u
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as comissões ao abrigo do Decreto-Lei n.s 49'107, de 1! de
Julho de 1969, quer ao abrigo do Decreto-Lei n.O345/77,
de 20 de Agosto, com excepção dos militares abrangidos
pelo artigo 8.° deste último decreto-lei.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Junho
de 1978.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, António dos Samioe Ramalho Eanes, general.

(Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.)
(D. R., II Série, n." 145 de 27JUN78)

V ~1DESPÂ!CROS

ESTApO-MAIOR DO EXÉRCITO
Despacho 0.° 16jAG/78

1. Ao abrigo das disposições dos Decretos-Lei n.OS42800
e 480'59, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de
23 de Novembro de 1967, e da faculdade concedida no n." 2
do despacho de <4 de Abril de 1978 do Ex.mo General Ohefe
do Estado-Maior do Exército, subdelego no Ex.mo Director
~o Serviço de Pessoal, Brigadeiro Domingos Américo Pires
avares, a competência, que, nos termos do n.s 1 do mesmo

despacho, em mim foi delegada para a prática de todos os
a~t?S respeitantes a oficiais, sargentos, praças e servidores
CIVISdo Exército, relativamente aos assuntos relacionados
no anexo a este despacho.
S 2: Desde já fica autorizado o Brigadeiro Director do
ervIÇo de Pessoal, Domingos !Américo Pires Tavares, a

SUbdelegar nos chefes das suas r-epartições a competência
p~ra a prática dos actos referidos na parte I deste despa-
c o~bem como delegar nas mesmas entidades a sua com-
petencIa própria relativa a actos respeitantes às funções
específicas de serviço.

Estado-Maior do Exército, 1 de Junho de 19'7'8.- O
General Ajudante-G-eneral, Alfredo Teixeira Teüo, general.

Delegações
Anexo ao Despacho n.. 16/AG/78 de 1 de Junho de 1978

1- Averbameotos e matricula
- Averbamento de cursos e especialidades normaliza-

das a:
- Oficiais
-Sargentos
-Praças
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~, _ Requerimentos para averbamento de E'R e de au-
mento de tempo e de serviço de todos os militares;

---<Equivalência de condições de promoção de sargen-
tos;

_ Averbamentos respeitantes a filhos, mudança de
nome e de estado de todos os militares e fun-
cionários civis;

_ Averbamentos a introduzir nos processos dos refor-
mados.

2-Diversos #

- Reinspecção de mancebos;
_ Antecipação da inspecção;
_ Inspecção em distrito de recrutamento e mobili-

zação diferente do da naturalidade;
_ Levantamento das notas de refractário, compelido

e faltoso;
_ Passagem às tropas territoriais; . .
_ Autorização de alistamento de praças na disponlb1-

lidade nas Corporações da GNR, GF e PSP; .'
_ Tratamento e hospitalização de praças na dispombl-

lidade;
_ Assuntos relativos aos militares auxiliares pela

AWA; .
_ Baixas de posto do COM e rcSM por motivo disCl-

plinar, sua reclassificação e colocação;
_ Cartas-patentes, com execepção das dos oficiais gene-

rais;
_ Deferimento de prorrogação do contrato anua/17~~

militares ao abrigo do Decreto-Lei n." 316~A. ~
_ Requerimentos de pessoal civil e militarizado pedind

certificados.

3 - Emigrantes e tripulantes

_ Adiamentos de incorporação de tripulantes de naviOS
bacalhoeiros; tri-

_ Transferência para a reserva de marínhe dos
lantes da frota bacalhoeira ; . tes

_ Adiamentos de incorporação de mancebos reslden
no estrangeiro (emigrantes); aU-

_ Regularização da situação militar de manceboS
sentes no estrangeiro;
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- Remissão do serviço militar de mancebos residentes
no estrangeiro ;

- Licenças de emigração (casos particulares de imi-
gração legal) ;

- Prorrogação da permanência no País, por mais de
90 dias, aos mancebos residentes no estrangeiro
que vêm à Metrópole;

- Passagem à situação de licença registada para fazer
parte da tripulação de barcos de pesca do baca-
Ihau,

4 - Graduações e promoções

- Promoções e graduações até ao posto de sargento-
-ajudante, inclusive;

- Promoções e graduações até ao posto de capitão do
QP e QC, inclusive.

5 - Incorporação

- Dispensa do 1.0 ciclo por terem frequentado a ins-
trução militar no Colégio Militar, Pupilos do
Exército ou instrução pré-militar;

- Adiamento da incorporação:
Mancebos com irmão a incorporar no mesmo ano;
Para doutoramento, até aos 30 anos.

6-Licenças

- Para a matrícula em cursos civis de todos os mili-
tares, sem prejuízo para o serviço, com excepção
dos oficiais generais;

- Eventuais, de ausência para o estrangeiro, de todos
os militares com excepção dos oficiais generais,
em casos excepcionais devidamente considerados;

- Registada, aos militares do QC e sargentos e praças
do QP;

- Prorrogação de licença no estrangeiro a militares
com a situação militar regularizada;

- Para prestação de serviço de sargentos e praças, em
acumulação, em forças militarizadas e corpora-
ções, sem prejuízo para o serviço:

- Sem vencimento e ilimitada a todos os civis;
- Para acumulação de serviço de pessoal civil em

outros Ministérios.
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7 - Mudança de situação

_ Homologação dos pareceres da JHI, que não envol-
vam mudança de situação, de:

- Oficiais
-Sargentos e praças
-Civis

_ Homologação de pareceres da JHI, que envolvam
mudança de situação, de oficiais do QC, sargentos
e praças;

_ Autorização para apresentação à JHI de todos os
militares para efeitos de mudança de situação;

_ Autorização para apresentação à JHI de todos OS
deficientes para atribuição de percentagem de
invalidez;

_ Autorização para apresentação à JHI de funcio-
nários civis e mili tarizados;

_ Homologação de juntas de pessoal deficiente físico;
_ Mudanças de situação de pessoal civil até à categoria

de 1.0 oficial;
_ Requerimentos de sargentos pedindo a passagem à

reserva nos termos dos Decretos-Leis n.OS 714/74
e 9'41/76.

8 - Nomeações, colocações, transferências e diligências

_ De todos os militares do QP e QC, até ao posto: de
capitão, inclusive, desde que as m-esmas não sejam
contrariadas por determinações especiais; .

_ De funcionários civis de categoria inferior a 1.0 ofi-
cial: .

_ Ingr-esso de alunos do IT'MPE nos cursos de o_fi~ials
milicianos, bem como o seu ingresso nas f1Ie1'ras,
no posto de 2.° sargento ou furriel; ~.

_ Nomeação de todos os. militares para a freq~enCla
de cursos, estágios e tirocínios, com excepçao dos
cursos do IAEM, júris de concursos diversos e
provas de selecção de pessoal i °

_ Nomeação dos militares do QC até ao pos.to. d~ .1~
sargento, inclusive, a ceder a outros .M1ll1stér1
em condições já regulamentadas; rn

_ Requerimentos dos sargentos do QC que pretend·~s
ingressar no serviço efectivo como voluntár1 ,
desde que nas condições regulamentadas;
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- Requerimentos de sargentos na situação de reserva
para; continuarem ou voltarem ao serviço de
acordo com as normas em vigor;

- Prestação de serviço por praças 'reformadas;
- Autorização para abono e prorrogação de ajudas

de custo de oficiais e sargentos por diligência,
desde que a deslocação esteja superiormente au-
torizada;

- Requerimentos de sargentos na situação de reserva
a pedir a desistência de continuarem ao serviço
antes do termo do ano concedido;

- Trocas para efeitos de colocação em unidades de
todos os militares, até ao' posto de major, inclu-
sive;

- Publicação em Diário da República das nomeações
e exonerações de pessoal civil e militarizado.

9 - Readmissão

- Requerimento de praças pedindo readmissão.

Estado-Maior do Exército, 2 de Jun!ho de 1978. - O Ge-
neral Ajudante-General, Alfredo Teixeira Tello, general.

(Nota n." 196;8 - P." 03.95 de 7JUN78 da REP. GAB./,CEME)

ESTADO - MAIOR - GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS

E DO PLANO E DA INDúSTRIA E TECNOLOGIA

Despacho

Competindo ao director nacional de Armamento apre-
~entar a nível internacional, na Conferência dos Directores
. ed~rn:amento e IEPG, os interesses nacionais relativos à
ln ustrla de defesa;

'Considerando que- as opções e decisões tomadas previa-
~rnt~, por entidades representativas dos vários sectores
ne aClon.adoscom a matéria, têm necessariamente influência
asÓosl9ões a tomar pelo director nacional de Armamento;
lo . onslderando que o Ministério da Indústria e Tecno-
d~la e as actividades económicas ligadas à indústria de

esa carecem de orientação adequada para o desenvo1vi-
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mento de pro.gramas de investigação. ou produção de equi-
pamentos militares de reco.nhecida necessidade no seio. da
NATO, ou de reconhecida vantagem para o.desenvo.lvimento
da indústria nacional;

Tornando-se necessária uma comissão. que assegure, com
a finalidade atrás exposta e 'em permanência, apoio ao
directo.r nacional de Armamento.:

Determina-se o seguinte:
1- Écria:da a Comissão Permanente de Coordenação

da Indústria de Defesa (OPCI'D).
Esta Comissão, que actuará sob a orientação. do MDN,

será presidida pelo. director nacional de Armamento., sendo
co.nstituída pelos seguintes membros peIlmanentes:

Delegado do Ministério da Indústria e Tecno.logia
(MIT) ;

Delegado da Conf.ederação. da Indústria Po.rtuguesa
(IOIlP) ;

Co.ronelengenheiro, do. serviço. de material, na re-
serva, Rogério. Paixão Ribeiro;

Co.ro.nelengenheiro. do serviço. de material José Luís
.Mingot de 'Almeida;

assegurando estes dois últimos o secretariado permanente.
2 _ Farão. ainda parte desta Comissão, como membros

a convocar eventualmente, os seguintes:
Delegado do. Instituto. de Participações do. Estado;
Delegado.s das assocíações de industriais (ANIMEE,

AlIIM'NINe IAfiMIMS);
Representantes dos estabelecimento.s fabris militares.

A 'Repartição de Material e Equipamento da Divisão .de
Logística do EMGFA garantirá o. apoio. necessário, desIg~
nadamente em instalações e expediente. . .

3 _ As reuniões da Comissão. serão convo.cadas por InI-
ciativa do seu presidente ou a pedido. dos membros perma~
nentes repr,esentantes do MIT ou da CIP. ,

Estado-Maio.r-General das Forças Armadas e Minist~
rios da Defesa Nacional, das Finanças e do Plano. e dd

a

Indústria e Tecnolo.gia, 28 de Abril de 19'78.- O Chefe o
Estado-Maio.r-General das Forças Armadas, Antón~..r !l~;
malho Eanes. _ O Ministro. da Defesa Nacional, lYJ,a

rt

Firmino Miguel. - ° Ministro. das Finanças e do. PldaI!0~
Vítor Manuel RiblMO Constâncio. _....O Ministro da ln: uS
tria e Tecno.logia, Carlos Montês Melancia. )

(D. R., II Série, n." 144 de 26JUN78
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ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho D.O 32-Aj78

Considerando a conveniência de se tornar extensiva aos
restantes militares dos QP a licença para instalação até
10 (dez) dias já concedida a oficiais, determino o seguinte:

A licença a que se refere a alínea 15) do artigo 85.°
do Decreto n.s 16718, de 12 de Abril de 1929, passa, tam-
bém, a ser concedida aos restantes militares dos Quadros
Permanentes, sempre que se verifique transferência que
implique mudança, de residência do agregado familiar.

Estado-Maior do Exército, 27 de Junho de 1978. - O
Chelc: do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso, general.

(Nota n." 256;S - P.· 03.1 de 7JUL78 da REP. GAB.;CEME)

VI - DECLARAçõES

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

SEffiETARIA-GER..\L

Segundo comunicação do Ministério dos Transportes
e Comunicações, a Portaria n.? 300/78, publicada no Diário
da. RepúbLiJca, L" série, n.s 126, de 2 de Junho de 1978, e
cU~ooriginal se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saIU com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No n.s 2 do artigo 24.°, último parágrafo, onde se lê:
« ... estas dimensões ser reduzidas, respectiva-
mente, para 65 cm e 45 cm X 35 cm, sendo de
40 cm a largura do assento», deve ler-se: « ... estas
dimensões ser reduzidas, respectivamente, para
65 cm e 40 cm X 35 cm, sendo de 40 cm a largura
do assento».

t Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
;os, 19 de Junho de 1978. - Pelo Secretário-Geral, Joaquim
randão.

(D. R., I Série, n." 148de 30JUN78)
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VII- RECfllFlCAÇõES

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.v 21/78,
de 3 de Maio, publicada no suplemento ao Diário da Repú-
blica, La série, n." 101, e cujo original se encontra arquivado
nestes serviços, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No artigo 5.°, onde se lê: «O presente decreto entra
'em vigor », deve ler-se: «A presente lei entra
em vigor »

Assembleia da República, 16 de Maio de 11978.- O Se-
cretário-Geral, Joeé Paulino da Costa Santos.

(D. R., I Série, n." 125 de lJUN78)

o Chefe do Estiado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General
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DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei 0.° 179/78
de 15 de Julho

Considerando que, face ao actual Código de Justiça
Militar, é indiferente ao foro militar que os militares sujei-
tos a julgamento se encontrem ou não na efectividade de
serviço;
. Considerando que, transitoriamente, o foro mili-tar é

aInda competente para <conhecer dos <Crimescomuns prati-
~ado~ por militares antes da vigência do actual Código de
usbça Militar;
Considerando, por fim. a necessidade de manter ou

fazer regressar ao serviço efectivo o militar não perten-
cente aos quadros permanentes para cumprimento, em esta-
belecimento militar adequado, de sentença condenatória em
Pena de presídio ou 'Prisão militar;

O Consellho da Revolução decreta, nos ,termos da alí-
nea a) do n.s 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

rn Artigo 1.0 - O militar não pertencente aos quadros per-
d anenu:s que, à data em que deva terminar o cumprimento
1>o ~ervlço efectivo ou serviço militar obrigatório, tenha
den ente processo em que seja suspeito ou arguido de crime
ga competência do foro militar terá, naquela data, passa-
dem à disponibilidade, a licenciado ou à reserva dos qua-
h1'1'08 de complemento, salvo se estiver em regime de prisão
~ eVentiva.
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Art.2.o _ 1 - lO militar não pertencente aos quadros
permanentes que, à data em que deva terminar o cumpri-
mento do serviço efectivo ou serviço militar obrigatório,
tenha pendente processo em que seja suspeito ou arguido
de crime da competência do f.oro civil terá, naquela data,
passagem à di,sponibilidade, a licenciado ou à reserva dos
quadros de ·complemento.

2 _ O militar nas ,condições do número anterior que
se encontre em regime de prisão preventiva será, após a
mudança de situação, transferido para o estabelecimento
prisional civil competente.

Art. 3.° _ 1 - Depois de deduzida a ordem para a acusa-
ção, o Chefe do Estado-Maior poderá, por sua iniciativa
ou a solicitação da autoridade militar ou judicial compe-
tente, determinar o regresso ao serviço efectivo. do mHitar
nas situações de disponibilidade, licenciado ou da reserva
dos quadros de complemento que tenha pendente processO
por crime essencialmente militar cometido na efectividade
de serviço.2 _ O mílítar nas condições do número an:terior que
não for .convocado para regressar ao serviço e vier a ser
condenado em pena de presídio militar ou de prisão militar
regressará automaticamente ao serviço efectivo com o trân-
sito em julgado da decisão condenatória. .

Art. 4.0_ É extensivo às autoridades judiciárias e tri-
bunais militares o disposto na Lei n.? 58/77, de 5 de Agosto.

Art. 5.0 _ É revogado o Decreto-Lei n." 34-A/,7'7, de
27 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 28 de
Junho de 1978.

Promulgado em e de Julho de 1978.

Publique-se.
O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

MINISTÉRIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto-Lei n.O 180-Dj78
de 15 de Julho

Um dos .objectivos do Governo em matéria social é a
concretização de uma política coerente de protecção a ter-
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ceira idade, com prioridade para os extractos sócio-econó-
micos mais carenciados.

Tal coerência impõe o pleno aproveitamento das verbas
disponíveis e a sua aplicação em 'Prestações tão adequadas
e eficazes quanto o permitam os actuais condicionalismos,
bem como a correcção gradual das distorções verificadas.

Nessa linha se inserem algumas medidas a tomar" no-
meadamente o abaixamento da idade de reforma dos tra-
balhadores rurais, a melhoria das pensões e a rápida atri-
buição generalizada da pensão social.
. Considerando, ~ntretanto, a ineficácia do abono de famí-
lIa de ascendentes e o seu carácter inadequado que não
legitima já a manutenção daquele subsídio, determina-se a
respectiva extinção.

Com efeito, o montante global despendido constitui verba
de certa forma apreciável, que será aplicada como coadju-
vante do financiamento de medidas de maior eficácia social
para a população deste sector etário .
. Salvaguarda-.se, no entanto, o direito à assistência mé-

d.lca e medicamentosa, não apenas em relação aos actuais
titulares do direito, mas também quanto aos ascedentes e
e~uiparados que se encontrem, de futuro, em idêntica situa-
çao de dependência dos trabalhadores .
. Igualmente se mantém, embora se torne desnecessário

da~lrmá-loem norma legal perante o que dispõe o presente
lploma e o Decreto-Lei n.s 197/77, de 17 de Maio, o direito

ao subsídio de funeral, devido por morte de ascendentes
ou equiparados.

Nestes termos:
d O ~overno decreta, nos termos da alínea a) do n.O 1° artIgo 201.0 da Constituição, o seguinte:

e Artigo 1.0 - É extinto o direito ao abono de família
l'~ l'~lação aos ascendentes e equiparados dos trabalhadores
d ;r;d.os no artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 1'97/77, de 17
e ~V.l.ruo.

tra Art. 2.° - Os ascendentes e equiparados a cargo dos
a ba!ha__doresmencionados no artigo anterior têm direito
befS~~tencia médica e medicamentosa nas condições esta-

eci as no diploma regulamentar aplicável.
JUlhArt. 3." - O presente diploma entra em vigor em 1 de

o de 1978.
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros - Mário
Soares - António, Duarte Arnaut.

Promulgado em 3 de Julho Ide 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n," 203/78
de 24 de Julho

Considerando as dúvidas suscitadas a propósito das atri-
buições conferidas pelo Regulamento de Disciplina MUitar
aos conselhos superiores de disciplina;

Convindo esclarecer definitivamente o assunto, firmando
a interpretação autêntica a dar aos respectivos preceitos
daquele Regulamento:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da ali-
nea a) do n.s 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 - 1- A apreciação de processos disciplina-
res pelos conselhos superiores de disciplina, prevista na
primeira parte do n." 2 do artigo 34.° e na alínea b) do
artigo 1'34.° do Regulamento de Disciplina Militar, é um.a
fase do próprio processo disciplinar, quando neste se verI-
fique haver lugar a aplicação das penas de reserva com-
pulsiva ou separação de serviço.

2 _ No exercício destas atribuições, os conselhos supe-
riores de disciplina pronunciam-se nos termos do diSPosdto
no n." 1 do artigo 143.° e a decisão ulterior do Chefe o
Estado-Maior competente, proferida em conformidade com
o artigo 144.<>,deverá obedecer às regras de processo enun-
ciadas no artigo 95.<>,todos do referido Regulamen,to.. 1

.Art. 2.G --,1- A apreciação da capacidade proflSSl?n~
ou moral de militares pelos conselhos superiores de dl~cI~
plina, prevista na segunda parte do n." 2 do artigo 3 .to
nas alíneas c) e d) do artigo 134.° do citado Regulamen ri~
é independente de quaisquer processos disciplinares ou c5,0
minais respeitantes à actuação dos mesmos mi1ita~es! j. nar
é ,prejudicada pela extinção do procedimento dISCIPrn
ou criminal, excepto no caso de morte.
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2 - NO exercício destas atribuições, os conselhos supe-
riores de disciplina pronunciam-se nos termos do disposto
no n.s 2 do artigo 143.°, competindo ao Chefe do Estado-
-Maior respectivo proferir decisão final, em conformidade
com o artigo 144.° do mencionado Regulamento.

Art. 3.° - As disposições de ordem geral do processo
d1Sdplinar militar, contidas nos artigos 80.°" 81.°, 84.° e
107.° a 111.° do Regulamento de Disciplina Militar, são
aplicáveis subsidiariamente aos processos que correm pe-
rante os conselhos superiores de disciplina.

Art. 4.° - l! - As diligências instrutórias determinadas
pelo relator nos .termos do artigo 140.° do Regulamento
de Disciplina Militar, em conformidade com os requeri-
mentos do promotor ou da defesa, bem como aquelas que,
por sua iniciativa, entender convenientes para a instrução
completa do processo, serão realizadas por quem designar
no despacho que as ordenou, nomeadamente por ele próprio
ou pelo secretário do mesmo conselho.

2 - Quando as diligências devam ser feitas fora da
sedo do respectivo conselho, poderá o relator, se o entender
C0;llyeniente, requerer a sua realização através do comando
mllltar mais próximo, de preferência do respectivo ramo
das forças armadas.

Art. 5.° - Este diploma tem natureza interpretativa.

J Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 5 de
ulho de 197'8.

Promulgado em 10 de Julho de 1978.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.

II - PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

FSTADQ-M.<\.IOR DA FORÇA AÉREA

Portaria 0.° 350/78
de 1 de Julho

n o Considerando o disposto no artigo 2.° do Decreto-Lei
. 151/78, de 22 de Junho' ,
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Considerando que, como refere o artigo 3.° do mesmo
decreto-lei, na actual fase .transitória em que se encontram
os alunos a frequentar a Academia Militar as formas de
cooperação entre a Academia Militar e a Academia da
Força Aérea (AF A) deverão ser fixadas em despacho con-
junto do Chefe do Es.tado-Maior do Exército e do Chefe
do Estado-Maior da Força Aérea;

Considerando a necessidade urgente de estabelecer nor-
mas de admissão de alunos para os cursos de formação de
oficiais dos quadros permanentes a realizar na AFA, nos
termos do Decreto-<Lein." 27/78, de 27 de Janeiro:

Manda o Conselho da Revoiuçâo, pelo Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o seguinte:

Designação c. final.idade 005 cursos

1.0 Na Academia da Força Aérea (AFA) são ministra-
dos os seguintes cursos de formação de oficiais dos quadros
permanentes:

a) Curso de pilotagem aeronáutica, que const~t~i
habilitação para :ingresso no quadro de .ofiCIaIS
pilotos aviadores;

b) Curso de engenharia aeronáutica, que const~t~i
habilí tação para Ingresso no quadro de .ofiCIaIS
engenheiros aeronáuticos; .

c) Curso de engenharia electrotécnica, que con~t~t,!I
habilitação para ingresso no quadro de ofICIaIS
engenheiros eIectrotécnicos; .

d) Curso de engenharia de aeródromos, que con~t~t~I
habilitação 'para ingresso no quadro de OfICIaIS
engenheiros de aeródromos;

e) Curso de intendência e contabilidade, que conr
títui habilitação para ingresso no quadro e
oficiais de intendência e contabilidade;

f) Cursos de formação de outras especialidades.

2.0 A admissão aos cursos referidos no númer<? ~nteriot
faz-se por concurso, a que podem candidatar-se CIVISe JJlte
litares que satisfaçam as condições indicadas na presen

portaria.
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Condições 'de admissão para candidatos civis

3.° São condições de admissão para os candidatos civis:

a) Ser cidadão português com, pelo menos, um dos
progenitores cidadão português, originário ou
por naturalizaçãO',cünsiderandü-se ainda ao
abrigo desta condição os candidatos que:

1) Sendo filhos de pais portugueses, hajam
adquirido a nacionalidade pontuguesa ;

2) Sendo filhos de pais originários de países
de expressão portuguesa, hajam adqui-
rido nacionalidade portuguesa;

3) Sejam filhos de pais 'portugueses que
tenham adquirido a nacionalidade bra-
sileira e de brasileiros que tenham
adquirido a nacionalidade portuguesa:

b) Ser sol teiro;
c) Ter altura compreendida 'entre 1,62 m e 1,85 m

para candidatos ao curso de pilotagem aero-
náutica e entre 1,62 m e 1,90 m para os candi-
datos aüs restantes cursos;

d) Ter idade não superior a 20 anos no dia 31 de
Dezembro do ano de admissão ao concurso :

e) Estar autorizado a concorrer pelos pais O'U por
quem exerça a responsabilidade paternal, no
caso de ter menos de 18 anos;

f) Ter bom comportamento moral e civil;
g) Possuir as seguintes habiltações literárias, con-

soante os cursos que deseje frequentar:

1) Para os cursos de pilotagem aeronáutica,
engenharia aeronáutica, engenharia
electrotécnica, engenharia de aeródro-
mos e para os outros cursos referidos
na alínea f) do n.v 1.0 - curso com-
plementar de ensino secundário, ou
habilitação equivalente, que inclua as
disciplinas de Matemática e Ciências
Físico-Químicas;

2) Para O' curso de intendência e contabilí-
dade - cur'so complementar do ensino
secundário, ou habilitação equivalente,
que inclua as disciplinas. de Matemá-
tica e Geografia.
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Condições de admissão para candidatos militares

4.° São condições de admissão para os candidatos mili-
tares:

a) Ter prestado, no mínimo, um ano de serviço mi-
litar efectivo na Força Aérea;

b) Ter revelado, durante a prestação de serviço
militar, qualidades que o recomendem para
admissão no quadro permanente de oficiais;

c) Para o 'curso de pilotagem aeronáutica:

1) 'Der :idade não superior a 21 anos em 31
de Dezembro do ano de admissão a
concurso:

2) Ter idade não superior a 24 anos, na
mesma data, se já possuir o curso de
oficial ou sargento miliciano piloto;

d) Para os restantes cursos - ter idade não supe-
rior a 27 anos em 31 de Dezembro do ano de
admissão a concurso;

e) Ter as condições indicadas nas alíneas a), c), f)
e g) do número anterior.

Realização do concurso e processo de admissão

5.0 O número de candidatos a admitir para cada curso
é fixado anualmente pelo Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea.

6.0 O concurso para preenchimento das vagas referid~
no número anterior é abero pela IAFA e divulgado, atraves
dos meios de comunicação social, com a conveniente ante-
cedência.

7.0 O concurso de admissão processa-se em três fase!!,
~ saber:

a) Concurso documental;
b) Inspecções médicas e provas de aptidão física,

psicotécnica e cultural;
c) Estágio de adaptação.

8.0 Os documentos necessários para admissão ao con-
curso são os constantes do anexo à presente pürtaria. d S

9.0 Os documentos referidos no n.s 8.° são apresenta;{)
na AFA, no Centro de Recrutamento e Mobilização (CR
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ou noutro local que for indicado nos anúncios de abertura
do concurso e dentro dos prazos oportunamente estabele-
cidos.

10.0 Os candidatos são convocados para as inspecções
e provas referidas no n.O7.°, alínea b), de harmonia com
a seguinte ordem de prioridade:

a) Habilitações literárias superiores;
b) Menor idade.

Estágio de adaptação

11.° O estágio le adaptação referido no n.O7.°, alínea c),
será frequentado, em regra, por um número de candidatos
superior às vagas previstas para ingresso nos cursos, sendo
':).admissão dos candidatos aptos nas inspecções médicas e
provas de aptidão feita pela seguinte ordem de prioridade:

a) Melhor quota de mérito nas provas de aptidão
referidas no n.° 7.°, alínea b);

b) Menor idade.

12.° O estágio de adaptação referido no número anterior
destina-se a avaliar das potencialidades doo candidatos para
a carreira de oficial dos quadros permanentes da Força
Aérea, será realizado na AFA ou numa outra unidade da
Força Aérea a indicar e constará de:

a) Instrução militar geral para os 'candidatos a todos
os cursos;

b) Instrução de voo para os candidatos ao curso de
pilotagem aeronáutica.

13." Os candidatos que não revelarem as condições ne-
cessária::, para iniciar os cursos e aqueles que, em função
da quota de mérito atribuída no estágio, se encontrem para
~lém das vagas abertas para o curso respectivo regressam
a sua anterior situação.

Comissão de admissão à AFA

14.0 Por proposta do comandante da AFA, em tempo
Oportuno, será nomeada pelo CEMF A uma comissão de
admissão à AFA destinada a superintender no processa-
mento das operações dos concursos, competindo-lhe ainda
tJropor, através de documentos apropriados:
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a) Requisi tos psico-somáticos e discriminação. das
provas de 'aptidão física e cultural;

b) Locais e datas de entrega dos documentos ;
c) Locais de realização das inspecções médicas, pro-

vas de aptidão física psicotécnica e cuâturab:
d) Local e normas de funcionamento do. estágio. de

adaptação. a que se refere o n." 7.°, alínea c).

Dísposições diversas

1'5.0 As operações dos concursos de que trata a presente
portaria podem, no. todo ou em parte, e a título. transitório,
ser realizadas na Academia Militar mediante protocolo a
estabelecer entre o. Chefe do. Estado-Maíor do Exército. e
o Ohefe do. Estado-Maior da Força Aérea, precedido de pro-
posta pertinente da AF A.

16.0 As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pelo.
CE~MF,A, considerando quando possível uma analogia Co.m
os procedimentosem vigor para a admissão aos cursos da
Academia Militar.

Estado ..Maior da Força Aérea, 23 de Junho de '1978.-
O Chefe do. Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Fer-
reira, general.

Anexo à POl'ta,ria n.O 350/78

Documentos para o processo da admissão à AFA

A - Candidatos civis

1 ~ Requerimento, em papel selado, dirigido ao. coman-
dante da AFA solicítando a admissão. ao concurso, no qual
deve constar:

a) Curso. a que deseja concorrer, podendo indicar
dois cursos, por ordem de prioridade:

b ) Naturalidade;
c) Data de nascimento:
d) Estado civil,

2 - Certidão. de registo de nascimento. narrativa co.m-
pleta, passada nos três meses que precedem a data de en-
trega da mesma.
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3 - Certificado de registo criminal e policial passado
dentro ,do prazo referido em 2.

4 - No caso de ser menor, declaração, em papel selado,
com reconhecimento notarial, passada pelo 'Pai e pela mãe,
ou por quem exerça o poder paternal, autorizando o ingresso
na AFA e frequnência do curso desejado pelo candidato.

5 - Pública-forma da carta de curso ou certificado de
habilitações literárias, devendo sempre nele constar as
classificações obtidas, tendo em atenção que:

a) Só são aceites os documentos que tiverem sido
passados por estabelecimentos de ensino re-
conhecidos como hábeis para o efeito pelo
'pelo Ministério da Educação e Cultura;

b) As habili tações devem corresponder às exigidas
nas condições de admissão para os cursos dese-
jados.

ti - Questionário, em impresso fornecido pela ~A ou
pelo CRM, devidamente preenchido pelo candidato, segundo
as instruções nele expressas.

B - Candidatos militares

1- Requerimento, em papel selado, dirigido ao CEMF A,
a solicitar para ser considerado no concurso de admissão
~os cursos de formação da Academia da Força Aérea, com
Indicação expressa do curso ou 'cursos que pretende e situa-
ção em que se encontra: efectividade de serviço ou dispo-
nibi'lidade.

2 - Informação confidencial, prestada:
a) Pejo comandante ou chefe da unidade ou órgão

em que o candidato se encontra a prestar ser-
viço, através do preenchimento da ficha de
informação normal, com obrigatoriedade de
juízo ampliativo;

b) Pela DSP, com o envio de fotocópias de fichas
de informação existentes, se o candidato se
encontra na disponibilidade .

. 3 - Nota de assentos completa passada dentro do pe-
~lOdo de trinta dias que precede a data da apresentação a
espacho do requerimento referido em 1 anterior.
" 4 - Documentos idênticos aos referidos em A, 5, e A,
\J~ este último só para os candidatos que se encontrem na
dlsponibilidade.
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c- Entrega dos documentos e tramitação do processo

1- Os documentos são entregues nos locais e dentro
dos prazos estabelecidos no acto de abertura do concurso.

2 - Os processos respeitantes a candidatos militares,
com excepção dos documentos indicados em B, 4, são reme-
tidos ao GRM pela DSP depois de autorizados pelo CEMFA
ou, por delegação, pelo Subchefe do Estado-Maior da Força
Aérea (Pessoal).

O Chefe do Estado..Maior da Força Aérea, José Lemos
Fererira, general.

Portaria n,o 369/78
de 10 de Julho

ESllADO'<MAIOR DO EXÉRCITO

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, nos termos do n.s 1 do artigo L" do
Decreto....Lei n.s 103/7'7, de 22 de Março, introduzir a ~e-
guinte alteração no quadro do pessoal civil do Exérclto
anexo à Portaria n." 12/7'8, de 10 de Janeiro:

Onde se lê: -
Grupo Subgrupo Cate- Quanti- Observações

de de Designação
pessoal pessoal

geria tativo__ _---
Paramédico . Diverso Técnico de radiologia M 10 - -

deve ler-se: -
Grupo Subgrupo Cate- Quanti· Observações

de de Designação
pessoal pessoal

goria tativo

--- __- ._-_-- --
Paramêdíco . Diverso Técnico de radiologia N 10 - -
Estado-Maior do Exército, 7 de Junho de 1978.-pelo ChefIe
do Estado-Maior do Exército" Aireâo Teixeira Tello, genera .



1.& Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 7 431

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

SBCRETARIA DE ESTADO iDO ORÇAMENTO

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Portaria 0.° 374/78
de 11 de Julho

Verificando-se, com a entrada em vigor do Decreto-Lei
E.O 737/76, de 16 de Outubro, a .necessidade de alterar os
impressos aprovados pela Portaria n." 16009, de 19 de
Outubro de 1956, para elaboração de orçamentos privativos:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro das Finanças e do Plano:

1.0 Aprovar os modelos C. P.-D 58, C. P.-D '58-A e C. P.-
-D 58-B, anexos a esta portaria, para uso obrigatório dos
serviços na elaboração dos orçamentos privativos a sub-
meter a visto ministerial.

2.° Considerar exclusivos da 'Imprensa Nacional-Casa
da Moeda os impressos aprovados. pela presente portaria.

3.° Autorizar que, transitoriamente, enquanto existirem
em depósito exemplares dos impressos aprovados pela Por-
taria n.O'16009, sejam os mesmos ainda utilizados, com as
necessárias adap tações,

Ministério das Finanças e do :Plano, ,6 de Junho de
1~78.- O Ministro das Finanças e do Plano, Vítor Manuel
Rtbeiro Constância.
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MINISTÉRIO 0 _
(a) ___

(b) __

(c)

ANO ECONÓMICODE 19_
O ORÇAMENTO (d) __

Aprovo. Em / ./ 19 .

0 ,

Visto. Em ... .! ../ 19....

o Ministro das Finanças,

...... _------------------------------------------------------------------

Conferido e verificado em ... ./ ... ./ 19....
o Sec ... ' .,& classe, o Subdirector, Concordo.

Está em termos de ser visado .
Merece o «Visto» de S Ez» o Ministro das Fi-

nanças.

Direcção- Geral da Co n t ab iti âaâe Pública. em

... ./ ... ./ 19....Direcção do Orçamp.nto e das Inspecções,
ern ... .! .... 19 .... () Director-Geral,

.. r) Director,

RESUMO (em contos)

Despesa

Receita

~Ql'rentf! 1 1............................ . .
ll.eCapital 1========1 1=======;:;:1 __
epOsições não abatidasnos pa-

c;~~..:mdt~sor..d··e·m ·.· ·.· ·.:·.·.·.·.·.::'.:::::::::::::::::::::::::::1------- --- .
- c- ·1======1···························1======
Total da receita ····························iiiiii--------=----I····························Iiiiii--------------

Orçamento (e) (f) ..... 0 orçamento suplementar

~Qtr~llte .
Ce c~nilal 1-------- ·1---------1····························

Onta.:; de ordem ;:;:..;:;:..;:;:.;:;:.. ;:;:..;:;:..=..=.;:;:.. =..=..=.;:;:.. ;:;:.. -..1::::======
~ Total da despesa......... . .__

Regime jurídiCO (g) ._................ . .

LegiSlação básica do serviço ...............................•.................................................................................
0"

.. ----------_ .. _--------------------.----------.-------------.-----.- --- -_ _-_.---- ------_ -- .. _----------------- - __ -.-- ..

- ..~ -. .. . .. .. ... . _ - ~ - _. _. .. .. - _ - - _ - - - - - .- -
-v ,

...- - _ _-- __ - _ - _- - __ ..

..................................•............. , em de de 19 .

(a) Di - G I - G al desí - .recçao- ral, nspecçao- .er ou esignaçao eqwva.
(b) lente.
(e) F.:stabdecim nto ou rvico.
(d) ~ uí ilizar quando trate de orçamento suplementar.
(e) rd.má.no u upleme ntar.
(f) Or(~Iná.rio ou suplem nt.rr ar.t rior.
(g) ln(h.car os totais rectificados de iodo o orçamento.

IndIcar: ~auton mia admini trativas ou «autonomia.
aJmini trativa e Iinanr ira •.

O ,

,",od.lo o
h. 25 (hdu.lvo d. ImpII ... N.do •• I. Cu. d. MOld.) c. P. _ Modelo 0·58 (Formate do papel: 2 A 4 - 297 mm x 420 mm)
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Folha n.O ......

o
:â o o c

o. '" ..~ ~ 'i: c

'-' <5 -< :;;:
Designação da receita

Núdaero 1=======;r======lm=;p=o=r'=ôn=c=ia=(e=m=c=on",'=os=)=====.-======1

referência
d. judio
fie.cio

---------1------------------------------1·----1--------11--------1-------1·-------1·-------i

NOTA - Esta folha deve ser rubricada no cento superior direito pelo responsável pela .I.bolaçio do orçamento.

C. P. - Mod. O 58·A (2 A4.297mmx420mm)

Modelo n.O 25·A (Exclusivo da Impren.a Nacion.I.C... d. Mued.)

Folha n.o ......--(Iassificaçio Número Imporlincia (em conlos) --=da
I 2 3 • •Puncional Económica Designaçio da receila n:f.r6ncia- - da justi-

Código C6digo ficaçio --------

I ,

•• d.)
NOTA - Esta folh. deve ser rubricada no Cinto superior dttlto peJo responshe' pel. ol.bora,'o do OlCI",I"lo.

C. P. - Mod. O 58·8 (2 A4· 297mmx 420mm)
Modelo n.o 25.8 (Exclu.lvo d. Impr.... N.clon.1 C.II d. M
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Serviços Prisionais Militares

Portaria D.O 385/78
de 17 de Julho

Manda o Conselho da Revolução, pelo seu membro desig-
nado de acordo com o artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 762/75,
àe 31 de Dezembro, e nos termos do n.v 2 do artigo 8.° do
mesmo diploma, o seguinte:

1- São os Serviços Prisionais Militares autorizados
a admitir, em regime de prestação de serviços, o pessoal
que se discrimina no quadro seguinte, nos quantitativos e
Com os vencimentos no mesmo indicados:

Quantidade

-

Funções

6
1
1
1
1
5
1
1

Motoristas .
Mecânico de 2.' classe ..
Pintor de automóveis de L' classe .
Pintor de automóveis de 2." classe ..
Pintor da construção civil ..
Serventes .
Guarda prisional .
Praticante .~

Categoria

s
Q
p
Q
s
U
R
(a)

(a) De acordo com o artigo 2.0 do Decreto-Lei n.O 106/78 de 24 de Maio.

~ - A duração dos contratos de prestação de serviço
sera de seis meses, com início em 1 de Janeiro de 1978.
tâ 3._ Às remunerações estipuladas acrescem as impor-
anclas referentes a abono de família, diuturnidades, ali-
re~taç~o e horas extraordinárias a que o referido pessoal
en a dIreito nos termos da legislação em vigor.
o 4 ---:-Os encargos decorrentes do disposto na presente

~ rtarla serão suportados pela verba adequada do orça-
ento dos Serviços Prisionais Militares em vigor.

IServiços Prisionais Militares, 2'9 de Junho de 1'978.li Membro do Conselho da Revolução, José Manuel Costa
eves, tenente-coronel engenheiro aeronáutico.
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EST A[)O~lOiR-GlENJER,AIL !DAS FORÇAS ARMADAS

Portaria n," 410/78
de 27 de Julho

Considerando o disposto no artigo único do Decreto-Lei
n." 45531, de 16 de Janeiro de 1964, e no artigo V do
Decreto-Lei n." 111/74, de 16 de Março:

Mandam o Chefe do Estado-MaiO'r-General das Forças
Armadas ·e os Chefes dos Estados-Maiores da Armada" do
Exército e da Força Aérea fixar, para o ano de 197'8, as
dotações de artigos de uniformes que se seguem:

1) Para os instruendos dos cursos de oficiais da
reserva na val:

Âncoras para camisas (par) 1
Bivaque 1
Blusão de algodão e teruiene azul ····· .. ·· '1
Boné com duas capas brancas 1
Calças brancas de algodão e terylene 2
Calças de algodão e terulene azul ··.. 2
Calças de pano azul 1
Calções de ginástica, brancos 2
Camisas azuis de algodão e terulene 2
Camisa branca 1
Camisas brancas de algodão e teryl'ene (padrão

n." '3) , .. , , 2
Camisolas de meia manga, brancas i
Cinto azul .
Cinto branco 12
Distintivos de classe ..
Divisas (par) 1
Dólman de algodão e terylene branco i
Gravata de lã 1
Gravata de seda . 1
Jaquetão de pano azul ..
Luvas brancas de fio de escócia (par) ~
Meias de snchimento, brancas (pares) 2
Peúgas brancas (pares) 2
Peúgas pretas (pares) 2
Platinas passadeiras (pares) 1
Sapatos brancos (par) 1
Sapatos de ginástica (par) 1
Sapatos pretos, padrão regulamentar (par) 1
'Tranqueta para gravata .
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2) Para os instruendos dos cursos de oficiais e
sargentos milicianos do Exército:

Apercatas (pares) 2
Barretes n.s 3 3
Blusão 1
Boina castanha.............. 1
Botas m/67 (pares) 2
'Calças n.o 3 3
Calças n.o 2-P 2
Calções de ginástica , , ... .. .. .. . . 1
Camisas n.o 2 2
Camisas n.o 3 3
Mamisas de meia manga 2
Camisola de gola alta........ 1
Camisola de ginástica 1
Camisolas 'intedores 3
Cinto de lona 1
'Cuecas 3
Gravata verde 1
Gorro-cachecol 1
Lenços 4
Luvas verdes (par) 1
Peúgas pretas (pares) 3
Peúgas verdes (pares) . 4
Sapatos pretos (par) 1
Toalhas 2

3) Para os instruendos dos cursos de oficiais e
sargentos milicianos da Força Aérea:

Barretes de uniforme de serviço de campanha (a) 2
Barretes de zuarte 2
Bivaque 1
Blusão de uniforme de serviço interno............ 1
Blusão de uniforme de serviço normal 1
Boné 1
Botas (pares) 2
Botas acarnurcadas (par) (a) 1
Calças de uniforme de serviço de campanha (a) 2
Calças de uniforme de serviço interno 2
Calças de uniforme de serviço normal 2
Calcões de educação física.............................. 2
Camisas 2
Camisas de meia manga 2
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Camisola de gola alta ·········· 1
Camisolas sem mangas 2
Casacos de uniforme de serviço de campanha (a) 2
Cinto de precinta 1
Fato de educação física ············ 1
Fa tos de zuarte 2
Gravata 1
Peúgas (pares) 3
Sapatos (par) ,. r
Sapatos de lona (par) ,. 1

(a) A distribuir aos destinados a pára-quedistas.

Estado-Maior~General das Forças Armadas, 11 de Julho
de 1978. - O Chefe do Estado-Maior...JGeneraI das Forças
Armadas, António Ramalho Eanes, genera1. -O Chefe do
Esta;do-!Maior da Armada, Augusto Souto Silva Cruz, almi-
rante. - O Chefe do Estad~Maior do Exército, Pedro Ale-
xandre Gomes Cardoso, general. - O Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira, general.

Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades por-
tuguesas o Srr"ANAG 2'34'2 ('1.0 edição) -Equipamento e
abastecimentos sanitários mínimos, indispensáveis às am-
bulâncias em todos os escalões.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Chefe
do Estado-Maior do Exército, considerar em execução a
1.a edição deste STANAG, desde 1 de Junho de 1976.

Estado-Maior do Exército, 4 de Julho de 1978. - O
Chefe do Estado·-iMaior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

Portaria

Nos termos do artigo 34.° da Portaria n.O24107, de
30 de Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pedIO
Chefe do EstadQ...JMaiordo Exército. aprovar o modelo e
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Brasão de Armas do Distrito de Recrutamento e Mobiliza-
ção do Funchal, cuja reprodução constada gravura anexa
à presente Portaria e com a descrição heráldica seguinte,
constante da Informação n.O19'5 do Gabinete de Heráldica
do Exército:

- Escudo: de prata, um monte de três cómoros de
púrpura, acompanhado em chefe de duas cruzes
de Cristo, campanha de verde ondada de prata
de quatro peças.

- Elmo militar, de prata, forrado de vermelho, a
três quartos para a dextra.

- Paquife e virol de púrpura e prata.
- Timbre, lobo marinho passante de negro armado

de linguado de vermelho.
- Divisa num lístel de branco, ondulado, sotoposto

ao escudo, em letras de estilo gótico, de negro:
«DAS QUE NóS POVOAMOS A PRIMEIRA».

Simbologia e alusões das peças:

O monte simbo1iza as montanhas da Ilha da Ma-
deira, as cruzes de Cristo constituem alusão ao In-
fante D. Henrique, Mestre da Ordem de Cristo e
primeiro povoador do arquipélago; o ondado de
verde e prata representa o mar, e o lobo marinho
constitui alusão aos animais exóticos, tais como o
lobo marinho, observados pelos primeiros povoado-
res e que o primeiro capitão e senhor de Câmara
de Lobos, João Gonçalves Zarco, adoptou como seu
timbre.

Representação e significado doe metais e cores:

A pra ta simboliza riqueza;
A púrpura simboliza o dever;
O negro simboliza firmeza.

C Estado~Maior do Exército, 17 de Julho de 1978. - O
hefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-

mes Cardoso, general.
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8RASÃO DE ARMAS DO DISTRITO DE RECRUTAMENTO
E M081L1ZAÇÃO DO FUNCHAL

(Anexo à Portaria do EME, de 17Ju/78)
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Portaria

'Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, aprovar o modelo de estandarte da
Escola Prática de Infantaria conforme figura n.s 41 da
Ordem do Exército n.s 6, La Série, de 30 de Junho de 1969,
com a descrição heráldica seguinte:

- Estandarte, quadrado medindo 1 metro de lado
gironado de oito peças de verde e oiro, com
bordadura contrag:ironada dos mesmos. (Con-
forme fig. 41 da Ordem do Exército n.s 6, La
Série, de 30 de Junho de 19'69.)

- No centro do estandarte, brocante sobre ° orde-
namento geométrico, um Iistel circular de prata
contendo a divisa da ErPI «AD UNUM», em
letra de estilo gótico, de negro.

- Dentro do círculo a oiro delimitado pelo listeI,
contém-se um 'escudo com o brasão da EPI.

- O estandarte é debruado por um cordão de oiro
e verde. Os cordões fixam o estandarte à haste
por meio de laçada, com pontas terminadas em
borlas dos mesmos' metal e cor.

- O estandarte franjado de oiro, enfia na haste por
meio de uma bainha com quatro dentículos, dos
quais os dois extremos são de oiro e os dois
médios são de verde, e enfia na vareta horizon-
tal por meio de uma bainha contínua que o
mantém desfraldado.

- A haste e 'a lança são de oiro.
- A ponta da lança é em folha de loureiro, com ner-

vura boleada. Sendo necessário, o oiro pode ser
representado por amarelo, e a prata por branco,
mas não deverão figurar simultaneamente o
oiro e o branco ou o amarelo e a prata. Ao
emprego do oiro corresponderá ° da prata, e
ao amarelo o do branco.

- O oiro significa nobreza e força.
- O verde significa esperança e liberdade.

C Estado-Maior do Exército, 17 de Julho de 1978. - O
mhefe do Esbado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
es Cardoso, general.
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Portaria

Nos termos do artigo 34.0 da Portaria n.s 24107, de
30 de Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército, aprovar o modelo de
Brasão de Armas da Escola Prática de Infantaria, cuja
reprodução consta da gravura anexa à presente Portaria
e com a descrição heráldica seguinte, constante da Infor-
mação n." 193, do Gabinete de Heráldica do Exército:

_ Escudo: verde, uma 'besta de oiro, acompanhada
em ponta de dois livros abertos do mesmo.

_ Elmo militar, de prata, forrado de vermelho, a
três quartos para a dextra.

~ Correias de vermelho, perfiladas de oiro.
_ Paquife e virol de verde e oiro.
_ Timbre, um voo de oiro sustentando uma cruZ

florenciada, vazia, de vermelho.
_ Divisa num Iístel de branco AD UNUM em letras

de estilo gótico. de negro.
_. Ordens, o escudo sobreposto à Cruz de Cristo.

Simbologia e alusões das 'peças:

A besta é o emblema da Infantaria e os livroS
constituem o tradicional emblema das escolas.

Representação e significado dos metais e cores:

A cor verde do campo é a da Infantaria.
O oiro significa nobreza e fé.
O verde significa esperança e liberdade.

Estado ...Maior do Exército, 17 de Julho de 1978.G~
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro ALexandre
mes Cardoso, general.
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BRASÃO DE ARMAS DA ESCOLA PlUT/CA DE INFANTARIA

(Anexo à Porta ria cio EME. de 17Ju178)
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Portaria

Nos termos do artigo 34.° da Portaria n.s 24107, de
30 de Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército, aprovar o modelo de
Brasão de Armas do Regimento de Infantaria de Castelo
Branco, cuja reprodução consta da gravura anexa à pre-
sente Portaria e com a descrição heráldica seguinte, cons-
tante da Informação n.s 196 do Gabinete de Heráldica do
Exército:

- Escudo: de vermelho, castelo de prata acompa-
nhado de seis trompas de caçadores, de oiro.

- Elmo militar, de prata forrado de vermelho, a três
quartos para a dextra.

- Correias de vermelho, perfiladas de oiro.
- Paquife e virol de vermelho e oiro.
- Timbre, leão sainte de vermelho empunhando na

garra direita um virotão de oiro.
- Divisa num Iistel de branco, ondulado, sotoposto

ao escudo, 'em letras de estilo gótico, de negro:
DISTINTOS E ADMIRA VEIS BRIGAREMOS
ISEM PÃO.

Simbologia e alusões das peças:

- O castelo de prata alude às 'armas da cidade de
Castelo Branco.

- As seis trompas de caçadores aludem ao Batalhão
de Caçadores n." 6 de cujas tradições o Regi-
mento é herdeiro.

- O virotão empunhado pelo leão do timbre alude
às armas de Infantaria e à besta, sua arma tra-
dicional.

Representação e significado dos metais e cores:

Vermelho: fogo e ardor bélico.
Oiro: nobreza.
Prata: riqueza.

Estado-Maior do Exército, 17 de Julho de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.
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BRASÃO DE A.RMAS DO REGIMENTO DE INFANTARIA
DE CASTELO BRANCO

(Anexo à Portaria do EME. de 17Ju/78)
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III - DESPACHOS NORMATIVOS

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho Normativo D.O 148/78

Até que sejam definidas as providências a tomar no
sentido de melhorar a protecção contra incêndios dos edi-
fícios do património nacional e dos edifícios que são ocupa-
dos por serviços públicos, determino que passem a vigorar
no âmbito do Ministério da Defesa Nacional as seguintes
normas contra incêndios, cabendo aos responsáveis dos res-
pectivos serviços a ..responsabilidade da sua aplicação:

-1 - Facilidades para evacuação dos ocupantes

1.1- Definição, em função das condições concretas do
edifício, de caminhos de evacução dos ocupantes para o ex-
terior, de modo a satisfazer, dentro do possível, os seguintes
condicionamentos:

a) Ao nível de cada piso" os caminhos de evacuação
devem conduzir os ocupantes para as escadas
(e nunca para os elevadores) ;

b) Os corredores e escadas que constituem os ca-
minhos de evacuação devem encontrar-se de-
simpedidos de obstáculos (mesas, armários,
etc.) que dificultem a deslocação dos ocupantes
em situação de pânico;

c) As portas existentes nos caminhos de evacuação
devem, de preferência, abr:ir no sentido da
saída; caso algumas delas tenham de estar nor-
malmente fechadas, devem poder abrir-se, em
qualquer circunstância e por qualquer pessoa,
pelo 'lado interior .

.1.2 -. Sinalização dos caminhos de evacuação com indi-
CatIVOSde fácil interpretação, convenientemente dispostos
e sempro evidentes, de modo a orientar os ocupantes no
sentido da saída do edifício.

1.3 -. Colocacão de dísticos bem visíveis junto dos ele.-
vadores, interditando a sua utilização em <casode incêndio.
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2 - Limitação das causas de incêndio

Para tanto, dever-se-â:

2.1- Promover a realização das medidas respeitantes
àc'Ünservaçã0' das instalações, referidas em 4.1.

2.2 _ Interditar 0'Ulimitar a liberdade de fumar e proi-
bir a produção de chama em todos 0'Slocais onde tal p0'ssa
dar origem a riscos de incêndio 0'Ude explosão (arquivos,
armazéns de produtos inflamáveis, etc.) mediante a colo-
cação de dísticos apropr-iados.

2.3 _. Proibir a utilização de fogareiros com aqueci-
mento por queima, a não ser dentro de chaminés com lareira,
pano de apanhar e conduta de fumos.

2.4 _ Dispor cinzeiros em número suficiente, especial-
mente nos locais acessíveis ao público, devendo 0'S cinzeiros
ser de material incombustível.

2.5 _. Desligar todos 0'Saparelhos de aquecimento local
ao fim de cada dia de trabalho,

2.6 _ Desligar 0' quadro geral das instalações eléctricas
quando daí não resulte prejuízo para a sxplcração 0'Upara
0' sistema de alarme.

3 - Limitação da carga de combustivel

Nesse sentido, haverá cuidado em:

3.1- Empreender operações periódicas de limpeza
geral em todos 0'S locais normalmente não ocupados e de
difícil acesso (sótãos e porões) e em todos 0'Slocais 0'cupa-
dos, mas pouco visitados, tais C0'm0'arrecadações, arquiv0'S,
depósit0's e armazéns. .

3.2 _ Nã0' autorizar 0' emprego de recipientes d~ 11:'0'
de uso Iocal que não sejam construídos com materiaIs in-
combus tíveis. .

3.3 _ Proceder a operações diárias de recorha de !lx.0'
e ao armazenament0' de lixos em recipientes metálic?S ~el-
xados fora do adificio para remoção pelos serviços pubhCRs
de limpeza e, em particular, proibir a acumulação de papeIs
inutilizados.3.4 _ Vigiar, com particular cuidado, 0' armazenamento

de recipientes de gases combustíveis.
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4 - Conservação das instalações

Para tanto, dever-se-à:

4.1- Submeter a verificação 'por técnicos devidamente
habilitados -e, se necessário, proceder às remodelações
aconselhadas - todas as instalações que, por deficiência de
execução, conservação ou funcionamento, podem dar origem
a focos de incêndio, nomeadamente as instalações eléctricas,
de gás de aquecimento central e de pára-raios.

4.2 - Promover verificações periódicas de todos os
meios de detecção, de alarme e de extinção de incêndios
existentes, a fim de assegurar a sua permanente operacio-
nalidade. As verificações em causa devem ser efectuadas
em colaboração som a corporação de bombeiros e, no caso
de instalações de funcionamento automático, ser cometidas,
q?anto à sua conservação, a firmas idóneas, que, em prin-
crpío, poderão ser as fornecedoras do material.

5 - Alarme e combate ao incêndio

Para isso, dever-se-à:

5.1- Afixar, junto de cada telefone ligado directa-
menta à rede pública, o número de chamada do quartel da
corporação de bombeiros mais próximo.

5.2 - Equipar o edifício - quando tal se justífique
- com uma instalação simples de alarme por fogo (botões
e SIrene de alarme).
, '5.3 - Prover o edifício com extintores de incêndio em

numero e tipo adequados a 'permitir uma primeira inter-
venção eficaz pelos ocupantes, em caso de fogo; para esco-
lha do tipo e da localização dos extintores apropriados às
condIções concretas de cada edifício deve consultar-se a
corporação de bombeiros mais próxima.

6 - Actuação em caso de incêndio

6.1_ Intervir prontamente sobre o foco de incêndio
- caso as suas proporções ainda o permitam - com os
~eIos de combate ao fogo disponíveis (extintores, agulhetas,
e c.), sem prejuízo do disposto em 6.4.
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6.2 - Fechar as portas 'e as janelas do. cümpartimento
em que se manifeste o. incêndio.

6.3 - Accionar o. sinal de alarme, caso se julgue neces-
sária ou prudente a evacução dos ocupantes do. edifício.

6.4 _ Chamar imediatamente a corporação de bombei-
ros mais próxima e, se püssível,destacar alguém para junto
da entrada do. sdifício, a fim de conduzir os bombeiros para
o. local do. sinistro.

6.5 ~ Cumprir a instrução. anterior, mesmo. que o. edi-
fício disponha de instalação. de detecção. automática de
incêndio. com ligação. directa ao. quartel de uma corporação
de hombeiros.

6.6 ~ Mesmo. que o incêndio. tenha sido. dominado pela
intervenção. dos ocupantes, os bombeiros devem ser chama-
dos para tomar conta da ocorrência e verificar se não há
perigo. de reactivação. do. fogo.

Ministério. da Defesa Nacional, 5 de Junho. de 1978.-
O Ministro. da Defesa Nacional, MáriO' Firmino Miguel.

IV - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho n," 33-A/78

1 _ 'Ü Decreto-Lei n.s 112'3/78, de 3 de Junho, altero.u
a alínea c) do. artigo. 30.0 do. Decerto-Lei n.s 920/76, de 31
de Dezembro, permitindo. que sejam admitidas aos curso.s
do formação de sargentos dos QP as praças readmitidas
que tenham menos de 28 anos de idade referidos a 31 de
Dezembro. do. ano. de ingresso. nos referidos cursos. .

2 ~ Algumas praças readmitidas não. poderão benefl-
ciar desta aleração, em virtude de já se terem real1zado
quatro. 'C'FS a que elas püderiam ter concorrido se o.Decreto:
-Lei n.v '123/78 tivesse sido. publicado. corn o Decreto.-

Lel

n." 920/7:6.
3 _ Cünsiderando. que é dever de justiça so.lucio.nar o.

problema apontado, nos tertnos do. artigo. 45.0 do. Decreto.-
-Lei n. o 920/76, determino. o. seguinte:

_ São. autorizadas a concorrer ao. 1.0 CFS-78/7
7;

(5.0 curso), a iniciar em 5 de Março. de 19 ,



l." Série ORDEM DO EXItRCITO N.o 7 455

as praças readmitidas que em 31 de Dezembro
de 1976 tinham mais de 26 anos e menos de
28 anos de idade.

Estado-Maior do Exército, 3 de Julho de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS,
ESTADO~MAIOR DO EXlmlCITO

Despacho D.O 34.A/78

Convindo regulamentar o artigo 3.°,. n.s 1, do Decreto-
-Lei n.s 90/78, de 9 de Maio, no que respeita à aptidão física,
determino, nos termos do artigo 11.° do mesmo decreto-lei,
o seguinte:

1." A aptidão física dos oficiais será julgada por
juntas hospitalares de inspecção;

2.° As juntas hospitalares Ide inspecção julgam nos
seguintes termos:

a) Pronto para todo o serviço ~ quando o
oficial estej a em condições de desem-
penhar quaisquer funções inerentes ao
seu posto;

b) Incapaz de todo o serviço - quando o
oficial padeça de doença que o impeça
manifestamente de executar as obri-
gações do seu posto;

c) Apto para o serviço que não implique
comando de tropas - nos restantes
casos.

eh Estado-Maior do Exército, 3 de Julho de 11978. - O
efe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-

mes Cardoso, general.
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v - DECLARAÇÕES

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE 'MINISTROS

Secretaria-(;eral
Segundo comunicação do Ministério da Justiça, o De-

creto-Lei n." 51/78, publicado no suplemento ao Diário da
República, La série, n." 74, de 30 de Março, e cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactidões, que assim se rectifi,cam:

No segundo parágrafo do n.? 3 do preâmbulo, onde
se lê: « ... , apesar de reduzidas aos de nasci-
mento ... », deve ler-se: « ... , apesar de reduzidos
aos de nascimento ... »

No último parágrafo do n." 3 do preâmbulo, onde se
lê: « ... depositados em out110Sartigos oficiais ... »,
deve ler-se: « ... depositados em outros arquivOS
oficiais ... »

No segundo parágrafo do n." 4 do preâmbulo, onde
,se lê: « ... , umas e outra, ... », deve ler-se: « ... ,
umas 'e outras, ... »

No artigo 4.° do Decreto ....Lei, onde se lê: « ... legiS-
lação especial a que se faça -expressa referência.»,
deve ler-se: « ... .legislação relativa a matéria nele
abrangida, com ressa:lva de legislação especial
a que 'se faça expressa referência.»

No Código do Registo Civi:J.:

No artigo 17.°, n." 3, onde se lê: « ... pelo ajudante
da celebração.», deve ler-se: « ... pelo ajudante da
delegação.»

No artigo 40.°, onde se lê: « ... , e serão adoptados e
assinados », deve 'ler-se: « ... , e serão datadoS
e assinados »

No artigo 42.°, no n." 3, onde se lê: « ... autoriza~
o suprimento da emissão ... », deve ler-se.
« ... autorizar o suprimento da omissão ... »

No artigo 80.°, na epígrafe, onde se lê: «Exame ao
auto». deve ler-se: «Exame do auto».
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No artigo 108.°, no n,s 3, onde se 'lê: « ... ressultante
da falta de intervenção ... », deve ler-se: « ... , re-

sultante da falta de dntervenção ... »
NO'artigo 131.°, onde se Iê: «ícôgnitos», deve ler-se:

eincógnitos».
NO'artigo 157.°, onde se lê: «... de averbamento no

correspondente ... », deve ler-se: « ... de averba-
mento ao correspondente »

NO'artigo 184.°, onde se lê: « perante quem ocorrer
o processo ... », deve Ier-se: «... perante quem
correr O'processo ... »

No artigo 2'65.°, no n.s 1, onde se lê: « ... tem Iigiti-
midade para requerer ... », deve 'ler-se: «... tem

. legitimidade para requerer »
No artigo \333.°" onde se lê: « , o disposto nos arti-

gos 319.° e seguintes.», deve ler-se: « ... , O' dis-
posto nos artigos 302.° e seguintes.»

Na epígrafe da subsecção V da secção III do capí-
tulo II, onde se lê: «Processo de sanação da anui-
dade do casamento por falta de testemunhas»,
deve ler-se: «Processo de sanação da anulabili-
dade do casamento por falta de testemunhas».

NO'artigo 361.°, no n." 1, onde se lê: «... e julgado
com ag'ravo em matéria ... », deve ler-se: «... e
julgado corno agravo em matéria ... »

Na Tabela de Emolumentos do Registo Civil, no
n.O 2 do artigo 6.°, onde se lê: «Se O' casamento
respeitar ... », deve ler-se: «Se O' assento respei-
tar ... »

NO'modelo do livro de assentos de declaração de ma-
ternidade ou de perfilhação, onde se lê:

NO'mecompleto , ..
Idade ...
Naturalidade: freguesia d ... , concelho d ...

deve ler-se:

NO'mecompleto ...
Idade ."
Estado , ..
Naturalidade: freguesia d... , concelho d...

Na alínea g) das notas ao modelo do livro de assen-
tos de casamentO', O'ndese ,lê: «... e O'mO'tivO'da
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sua substiutição.», deve 'ler-se: « ... e o motivo
da substituição.»

No modelo do livro de assentos de óbito, onde se lê:

o falecido ... herdeiros suspeitos a inventá--
rio .,.

deve ler-se:

o felecido ... herdeiros ou descendentes sui ei-
tos a inventário ...

No modelo de auto de declaração de óbito' prestada
nos postos ou em conservatórias intermediárias,
onde se lê: « herdeiros sujeitos a inventário ... ,
deve Ier-se: « herdeiros ou descendentes sujei-
tos a inventário ... »

No modelo de certidão narrativa de óbito, onde se lê:
« ... deixou herdeiros sujeitos a inventário ... »,
deve ler-se: « ... deixou herdeiros ou descendentes
sujeitos a inventário ... »

Secretaria-Geral da Presidência do"Conselho de Minis-
tros, '26 de Junho de 1'978.- Pelo Secretário-Geral, Joaquim
Bromdiio .

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o AJudante-General
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PUblica·se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei 0.° 217/78
de 2 de Agosto

Considerando que os oficiais do quadro de complemento
e~ serviço na Guarda Nacional Republicana e Guarda
FIscal foram admitidos definitivamente nestas corporações,
nos termos do Decreto-Lei n.s 439/73, de 3 de Setembro;
_ Considerando não ser exequível a curto prazo a defini-a:ndas carreiras destes oficiais por necessidade de estudos

orados;
Considerando, 'Porém, que se torna necessário adoptar

~Ina solução, ainda que transitória, que regule as condições
e promoção dos mesmos oficiais:
Nestes termos:
,0 Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1 do

al'bgo 2Q11,°da Constituição, o seguinte:

L .Artigo 1.° É revogado o n.s 2 do artigo 32.° do Decreto-
- el n.s 439/73, de 3 de Setembro.
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Art. 2.° O artigo 34.° do mesmo diploma passa a ter a
seguinte redacção:

Art. 34.° As condições de promoção dos oficiais
dos quadros de complemento em serviço na GNR e
GF são ãdênticas às que vigorem para os ofidais
dos quadros permanentes do Exército.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário
Firmino Miguel - Vítor Mamue; Ribeiro Constâncio
Jaime José Matos da Gama.

,PrDmulgadoem 21 de Julho de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei D.O 224/78
de 4 de Agosto

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea
a) do n." 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo V -1 ~ O Código de Justiça Militar, aprova;do
pelo Decreto-Lei :n.O 141/77, de 9 de Abril, rectificado no
suplemento ao Diário da República, t.a série, n." 93, de 21
de Abril de 1977, e alcerado pelos Decretos-Leis n.OS175/77,
de 3 de Maio, e 319-A/77, de 5 de Agosto, é apli.ca,doem
Macau, com 08 ajustamentos constantes dos artigos se-
guintes. .

Art. 2.°-1- As atribuições da Polícia Judiciária ~fl-
litar serão lexerd.das pelos oficiais das forças armadas er
serviço no território de Macau, nomeados por despacho o
comandante das Forças de 'S,eglllrança. .

2 _ No caso de esses oficiais não dependerem dlreCJ~-
mente do Icomandante das Forças de Segurança, deverao

ser por este requisitados à autoridade competente, sem pre-
juízo das suas funções próprias. .

Art. 3.0A instrução dos processos respeitantes aos C:l~es
sujeitos à jurisdição militar é da competência dos JUIZes
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de instrução criminal da comarca de Macau, os quais gozam
das mesmas regalias que 'Osauditores.

Art. 4.° O comandante das Forças de Segurança de Ma-
cau, como comandante militar, é o chefe da administração
da justiça militar no território, pertencendo-lhe as acríbui-
ções cometidas 'Pelo Código de Justiça Militar aos coman-
dantes das regiões militares.

Art. 5.° ---<1- No Comando das Forças de Segurança
de Macau haverá um serviço de justiça para assistência do
?omandante das mesmas Forças em tudo o que diga respeito
a. adminístração da justiça e da disciplina militar, compe-
tIndo-lhe, em especial, o accionamento das investigações e
dos processos criminais depois de instruídos.

2 - Ao Servixo de Polícia Judiciária Militar, dependente
do Chefe do Estado-Maáor-Ceneral das Forcas Armadas,
C?mpete orientar, na generalidade, o serviço de justiça mi-
htar do Comando das Forças de Segurança de Macau e
prestar-lhe a assistência que for requerida.

Art. 6.° o comandante das Forças de Segurança de Ma-
cau depende directamente do Chefe do Estado-Maior-Gene-
ral das Forças Armadas em matéria de justiça militar.

Art. 7.° 'O Tribunal Militar Territorial de Macau tem
jurisdiçãü sobre todo o território de Macau.

Art. 8.° Da nomeação para o Tribunal Militar Terri-
~orial de Macau serão também excluídos os oficiais que
desempenham as funções de Governador le de comandante
as Forcas de Segurança, bem corno os que tenham de sair
do territóri.o, por haverem completado a sua comissão de
SerV'icoou por qualquer outro motivo ponderoso justificado
~r despacho fundamentado do comandante das Forças de
egurança.
:\rt. 9.° -1 ---<As funções de juiz militar, de promotor

de Justiça e de defensor 'Oficioso serão desempenhadas por
quatrü meses, findos os quais poderão ser reconduzidos
qUando imperiosas necessidades de serviço o acons elha rem.

2 - A recondução 'Pode ter lugar duas vezes.
d ~rt. 10.° A nomeação dos juízes militares, promotor
~ Justiça e defensor oficioso far-se-â por despacho do
mandante das Forças de Segurança de Macau.

ti :\rt. 11.° Quand.o de t.od.o 'se tornar imp.ossível cons-
111tulr.o tribunal c.om .oficiais pertencentes a unidades,
~partições .ou estabeLeciment.os diferentes, p.odem ser no-
e ~ados dois oficiais ,da mesma unidade, repartiçã.o 'Ou
s abelecimento.
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Art. 12.0-1- O Tribunal Militar Territorial é normal-
mente constituído, na parte que respeita aos juízes militares
e para julgamento de acusados de posto não superior ao de
capitão, por um tenente-coronel ou major, como presidente,
e por um maj or ou capitão, como vogal.

2 - Quando houver de ser julgado algum oficial com
posto superior ao de capitão, o tribunla será, somente para
esse processo, modificado segundo a tabela seguinte:

R~u

Juízes militares

Presidente Vogal

General.

Tenente - coronel ou
major.

Coronel ou tenente-
-coronel.

Brigadeiro ou coro-
nel.

General ou briga-
deiro.

General.
Brigadeiro .

General ..

Coronel ou tenente-
-coronel.

Brigadeiro ou coro-
nel.

General ou briga-
deiro.

General.

Major .

Tenente-coronel ......

Coronel .

3 - Na falta ou impedimento de oficiais do Exército,
poderão entrar na composição do tribunial oficiais da Ar-
mada ou da Força Aérea, com o mesmo posto ou corres-
pondente, requisitados aos rsspectivos comandos ou depar-
tamentos.

4 _ Quando fizerem parte do tribunal dois ofi.ciais da
mesma graduação, servirá de presidente o mais antigo. .

5 - Da mesma graduação do réu, só os oficiais mais anti-
gos podem entrar na composição do tribunaL .

6 _ Não havendo no território oficiais em número sufl-
ciente para constituírem o tribunal, 'O comandante das Fdr-
ças de Segurança exporá a situação ao Chefe do Est~ ~
-Maior-General das Forças Armadas, que promovera
apresentação no território dos oficiais necessários.

Art. 13.0 Nos casos de substituição de juízes mi1i~ar~
por impedimento temporário, a nova nomeação podera r e
cair sobre oficial de posto diferente, desde que confor~_
aoestabeloecido no artigo anterior, podendo ainda o coma
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dante das Forças de Segurança ordenar, por despacho
fundamentado, que a substituição não cesse com o julga-
mento que lhe deu causa.

Arc. 14.0 As funções de juiz auditor do Tribunal Militar
Territorial são desempenhadas pelo juiz da comarca de
Macau.

Art. 15.0 Nas faltas e impedimentos do juiz auditor,
será este substituído pelos seus substitutos legais, se licen-
ciados em Direito.

Art. 16.0 O auditor goza de todas as regalias concedidas
aos restantes membros do tribunal militar.

Art. 17.0 As funções de promotor e de defensor oficioso
poderão ser também desempenhadas por oficiais subaãter-
nos. ,

Art. 18.0 'O secretário do tribunal poderá ser também
umofi'CÍal subalterno, de preferência pertencente ao ser-
viço geral do Exército, e será coadjuvado pelo pessoal, mili-
tar ou civil, que for fixado por despacho do comandante
das Forças de Segurança.

Art. 19.0 Os 'cargos de juiz militar, promotor de justiça,
def'ensor 'Oficioso e secretário serão exercidos em regime de
acumulação.

Art. 20.0 Na ausência ou impedimento do comandante
~a1!)Forças de Segurança de Macau, e SÓ para efeitos de jus-
ça militar, será este substituído pelo oficial do Exército

ill1aisantigo em serviço nas mesmas Forças e pertencente
aos quadros permanentes de qualquer arma.

Art. 21.0 Os casos 'Omissos ou duvidosos suscitados na
~xecução do presente diploma serão resolvidos por despacho
o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Aemadas
Publicado no Boletim Oficial de Macau.

d Vis'to eaprovado em Conselho da Revolução, 12 de Julho
e 1978.

Promulgado em 18 de Julho de 1978.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

.AN-r Para ser pubilcado no Boletim Oficial de Macau.-
ÓNIORAMALHOEANES.
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Decreto-Lei D.O 225-Aj78
de 4 de Mosto

Considerando a necessidade de individualizar a Repre~
sentação IMilitar Nacional junto do Qua.rtel-üeneral das F'Or~
ças Atíadas na Europa (SHAPE):

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea
a) do n.s 1 do artigo 148.° da Constituição, O'seguinte:

Artigo 1.0 - 1- Nos termos do artigo 1." do Decrelto~
-Lei n." 3931>5, de 14 de Agosto de 1~53, é criada junto
do Quartel-General das Forças Aliadas na Europa (SHAPE)
uma missão mílítar designada por R;epresentação Militar
Nacional no 6HAPE.

2 _ A referida Representação fica acreditada junto da
delegação portuguesa jun!to da Organização, do TratadO' do
Atlantico Norte (DiELN A'DO).

3 - Deixa de desempenhar as funções de r,epresenJt;ante
militar nacional junto do SHAPE o oficial das forças arma~
das referido no n." 4 da Pontaria n." 531/77·, de 20 de Agos"o.

Art. 2.° A Representação Militar Nacional no SHAPE,
com sede ernMons, Bélgica, terá a seguinte compoeição:

Um brig'31deirrO'ou coronel do Exército, éf<epresen:tante
militar nacional (NMR SHAPE);

Um oficial superior do Exército ou da Força Aérea,
adjunto;

Um sargento de qualquer ramo das forças arma,cWs,
amanuense:

Um sargento ou cabo de qualquer ramo das fO'rças
armadas, condutor auto, 'Oumotorista civil.

Arít, 3.0 À Representação Militar Nacional no SHAPE é
aplicável o disposto nos artigos 4.°, 5.°, 8.° e 9.° do Decreto-
-Lei !Il.O 48 ;515, de ,5 de Agosto de 1968.

Art. 4.0 -1- A Representação Militar Naci'Onal no
SHAPE depende do Chefe dO'Es'tado~Maior-Ge:ll'eral daS
Forças Armadas. . o

2 _ O chefe da Represen'taçãO' IMiHtaII' NaCIOnal n
SHAPE (NIMR iSHAPE) tem sobre '0 pessoal da R,epresen~
tação a competência disciplinar que lhe confere O'Regula~
mente de Disciplina Militar. "o

Arlt 5.0 Os encargos I'IesultantJes do presente diploma S8-
!Suportados pelas dotações postas à disposição do 1~8t81d~

..Maior-Gener3Jl das Forças Armadas através do capl~U!O 01
«Outros encarg'osespeciais da Defesa Nacional», dlVl8a<>
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«Despesas militares em harmonia comcompromissos torna-
dos internacionalmente», do orçamento da Defesa Nacional,
Estado-Maior-General das Forças Armadas, da tabela de
despesas do Orçamento Geral do Estado, ou de rubrica
orçamental que de futuro a. substitua.

Vístoo aprovado em Conselho da Revolução,

Promu lgad ° em 28 de Julho de 1978.

Publique-se,

O Presidente da. República, ANTÓNIORAMALHOEANES.-
O Primeiro-Minietro, Mário Soares .

..
Decreto-Lei 0.° 22S-B/78

de 4 de Agosto

Tornando-se necessário modificar a constituição da Mis-
são Militar NATO em Bruxelas, a. fim de lhe permitir fazer
face às múltiplas taeefas que lhe estão cometidas:

O Conselho da. Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n,v 1 do artigo 148.° da Constituição, ° seguinte:

Artigo 1.0 O artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 48 515, de
5 de Agosto de 1968, alterado pelos Decretos-Leis n.OS606/70,
de 9 de Dezembro, e 33/74, de 4 de Fevereiro, passa a. ter
a seguin te redacção:

Art. 3.° A Missão Militar NATO terá a consti-
tuição seguinte:

Um chefe de missão, general ou vice-almi-
rante, representante permanente do Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas;

Três adjuntos, oficiais superiores, um de cada
ramo das forças armadas, devendo um
deles ser capitão-de-mar-e-guerra ou coro-
nel ;

Um secretário civil;
Três sargentos, um de cada ramo das forças

armadas, para 'O desempenho das funções
de amanuense e arquivista.;

Um condutor auto, sargento ou cabo, de qual-
quer ramo das forças armadas, 'Oumoto-
rista civil.
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Art. 2.° A partir do ano económico de 1979, os encar-
gos referidos no artigo 11,0 do Decreto-Lei n.s 48515, de
5 de Agosto de 1968, passarão a ser suportados pelas dota-
ções respeitantes a «nespes'as militares em harmonia com
compromissos tomados internacionalmente», relativas a
«Outros encargos 'especiais da Defesa Nacional», do orça-
mento do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

Visto 'e aprovado em Conselho da Revolução.

Promulgado em 28 de Julho de 1978.

Publique-se.
'0 Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.-

O Primeíro-Minístro, Mário Soares.

Decreto-Lei n.? 229/78
de 11 de Agosto

Considerando a necessidade de uniformização dos abonOS
aos milütares colocados nas ilhas adjacentes;

Considerando que se encontram ultrapassadas as razões
que levaram à instituição de uma gratificação para os s~r-
gentose praças que prestam serviço nas estações radIO-
navais das ilhas adjacentes:

'O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
nea a) do n.v 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:

AJ:'It:igo1.0 - 1 - Os militares dos quadros permanen~
nomeados por imposição ou por escolha para comissões mi-
litares, em terra, nas ilhas adjacentes, são díspensados das
condições a que obedece o abono do subsídio Instituído pelo
n.s 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 345/73, de 7 de JulhO.

2 _ Nas ilhas adjacentes, os valores fixados pelo De-
creto-Lei n." 463/76, de 11 de Junho, são acrescentados
dos quantitativos seguintes:

Oficiais .
Sargentos ..
Praças .

2800$00
2000$00
1200$00

3 - Não há lugar ao abono do acréscimo estabelecido
no número anterior quando o militar:

a) Coabite com a família e lhe seja atribuída pelo
Estado casa para si e sua família;
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b) Não 'esteja acompanhado da família e lhe sej a
atribuído alojamento por conta do Estado.

Art. 2.° 08 militares não pertencentes aos quadros per-
manelllbesque tenham completado o cumprimento do serviço
~ilitar obrigatório e sejam nomeados para comissão nas
I'lhas adjacentes nas circunstâncias referidas no n.v 1 do
a!"tigo 'anterior têm direito aos abonos de que trata este
dIploma nas mesmas condições estabelecidas para os mili-
tares dos quadros permanentes, com prejuízo do que a este
respeilto dispõe o Decreto-Lei n.s 345/73.

Art. 3.°- 1- Cessa o direito ao abono do subsídio de
:esidência atribuído aos militares que prestam serviço nas
Ilhas de Santa Maria e Porto Santo, nos termos, respecti-
vamente, dos Decretos-Leis n.OS 38782, de 14 de Junho
de 1952, e 524/75, de 25 de Setembro.

2 - Os militares que nesta data se encontrem colo-
cados em comissão de serviço nas ilhas de Santa ,Maria e
PO'rto Santo mantêm, até ao termo das suas comissões, O'
direitO' aos subsídios de residência e de deslocamento nas
importâncias que vêm recebendo, se a sua soma for superior
aos quantitativos estabelecidos no presente diploma.

Art. 4.° Este diploma produz efeitos a partir de 1 de
Dez'e:mbrode 1977.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 4 de
Janeiro de 1978.

Promulgado em 14 de Julho de 1978.

PUblique--se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES. _
O Primeiro-Ministro, Mário Soares.

Decreto-Lei n.O245/78
de 22 00 Agosto

A admissão de alunos no Colégio Milítar, no Instituto
~~litar dos Pupilos do Exército e no Instituto de Odivelas
(Y} regulada pelo Decreto-Lei n.s 326/77, de 10 de Agosto.
. Considerando a necessidade de alterar algumas das suas

d~sPO'siçõesface à experiência já recolhida durante a sua
VIgência:
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o Conselho da Revolução decreta, nos termosda alínea a)
do n." 1 do artigo 148.° da Consticução, o seguinte:

Artigo único. Os artigos 7.° e 13.° do Decreto-Lei
n." 3'26/77, de 10 de Agosto, passam a ter a seguinte re-
dacção:

Art. 7.° -'1- Das decisões da junta de inspec-
ção pode ser dnterposto recurso pelo pai ou encarre-
gado de educação do candidato para o Chefe do Es-
tado-Maior do Exército (CBME), que decidirá, em.
face do relatório a elaborar pela respectiva junta es-
colar ,e baseado em parecer da Direcção do Serviço
de Saúde Militar, se o candidato deverá ou não ser
presente a nova inspecção médica, a ef,ecltuar por uma
junta do Hospital Militar Pirincipal.

2 - No caso de deferimento do recurso a que se
refere o número anterior, o resultado da junta do
Hospital Militar Pirineípal substituirá o anterior,
para todos os efeitos legaís.

3 - O prazo de ínterposição de recurso é de cinoo
dias úteis, a contar da data de afixação do 'l1esu1t3!do
da inspecção médica.

4 - Da decisão da junta do Hospital lMili~r
Principal, depois de homologada pela CEME, nso
há recurso.

Art. 13.° - 1 - Com base em informação dos
estabelecimentos de :ensino ,e mediante proposta do
'DDI, o CEME fixará anualmente, por despachO,
o número de vagas a atribuir em cada um deles para
cada ano de admissão, repartindo-as pelos gruPOS e
subgrupos 'pela ordem de prioridade seguinte., ant5~
de se tomar em consideração o disposto no artigo 1 .

a) Grupo A- Casos 'especiais:

1) 1.0 subgrupo:

a) Ter QI 'Pai falecido JlJ() exercício das suas
funções militares e por motivo do se~
desempenho, com preferência 'Para o
que tenham morrido em campanha oU
na manutenção da ordem pública;

b) Ser órfão de militar dos quadros p..?rm~~
nentes, com prioridade para os 6rfaOS
pai e mãe;
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c) Ser filho de militar dos quadros perme-
rientes, nas seguintes condições:

1- órfão de mãe;
2 - Pai 'em situação de invalidez,

com preferência para a resul-
tante do serviço de campanha,
a do exercício das suas fun-
ções militares e por esta or-
dem;

3 - Ter seis O'U mais irmãos meno-
res, exceptuando {JS já matri-
culados nos estabelecimentos
militares, e não possuir outros
rendímenltos além dos venci-
mentes normais de militar.

2) 2.° subgupo:

Ter O' 'Pai 'Prestado serviços à Pátria recom-
pensados a título individual, com qualquer
grau da Ordem IMilibair da Torre e íEspada
'Ou das medalhas militares do valor militar,
cruz de guerra e serviços. distintos, com
palma, 'pela ordem legal de precedência.
Serão, porém, considerados em igualdade
com os filhos de militares do grupo B 0.3

que não forem admitídos em consequência
do número de vagas atribuídas a este sub-
grupo.

b) Grupo B -,Filhos de militares dos quadros
permanentes:

1) 1.0 subgrupo: f.mhos de oficiais;
2) 2.Q subgrupo: fi,lhos de sargentos;
3) 3.° subgrupo: filhos de praças.

c) Grupo C - Outros candidatos:

1) 1.0 subgrupo: filhos de funcionários civis
do Exército com mais de cinco anos de
serviço, 'Ou de praças, guardas, gra-
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duados OU oficiais da Guarda Nacional
[Republicana, Guarda Fiscal ou Polícia
de Segurança Pública servindo em per-
permanência e na efectividade de ser-
viço;

2) 2.oswbgrupo: candidatos não abrangidos
nos grupos anteriores.

2 - Os candidatos abrangidos pelo disposto na alí-
nea a) do 1.0 subgrupo do grupo A, bem como os filhos
dos condecorados com qualquer grau da Ordem Mili-
tar da Torre e Espada ou da medalha militar de valor
militar, serão sempre admítídos, ainda que excedam
o número de vagas atribuídas aos respectivos sub-
grupos, desde que satisfaçam ascondições de admis-
são e sem prejuízo das vagas atríbuídas aos restantes
subgrupos.

3 _ As vagas destinadas a filhos de militares dos
quadros permanentes das forças armadas (grupos A
e B) que não forem preenchidas reverterão a favor
de outros candidatos (grupo C).

4 - As vagas destinadas a outros candidaitos
que não forem preenchidas reverterão a favor de
filhos de militares dos quadros permanentes das for-
ças armadas, para os grupos A e B, proporcional-
mente às vagas inicialmente atribuídas a cada um
deles,

5 _ As vagas destinadas a filhos de militares e
atribuídas a qualquer das eategorias que não forem
preenchidas rev'erterão para os candidatos filhos de
militares dos quadros permanentes das res.tantes .~-
tegorias proporcionalmente às vagas' atribuídas íni-
cialmente a cada uma deles,

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 2 de
Agosto de 197'8.

Promulgado em 8 de Agosto de 1978.

P.ublique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.



1.- Série ORDEM DO EXltRC1TO N. o 8 471

Decreto-Lei D.o 2A6J78
de 22 de Agosto

Considerando haver vantagem em que os militares pre-
sentes às juntas de saúde dos três ramos das forças armadas
sejam julgados em termos de aptidão global para serviço
militar em geral, e não de aptidão para serviço no ramo
a que pertencem;

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n.v 1 do artigo 148.0 da Consticuição, 'Oseguinte:

Artigo 1.0 'Os milstares presentes às juntas de saúde
da Armada 'Ouda Força Aérea passam a ser julgados em
termos de aptidão para 'O serviço mimar mediante a uni-
formizaçã'O dos critérios, tabelas :eníveis psicofisicos a res-
peitar palias j untas dos It.rêsramos das forças armadas.

Art. 2.° 'Os militares considerados inaptos pelas refe-
ridas juntas deixam pois de ser submetidos às juntas hos-
pilbalal~esde inspecção do Exército lesão considerados inaptos
pelos distritos de recrutamento e mobilização por 'Onde
foram recenseados, ficando alistados na reserva territorial,
suj,eiltoo 'Ounão ao pagamento da taxa militar conforme a
~egislação em vigor.

Art. 3.° 'Enquanto não forem uniformizados 'OS critérios,
tabelas e níveis psicofísicos 'a respeitar pelas juntas dos três
ramos devem - em período transitório - continuar a ser
utiliza,das as tabelas em vigor nos respectivos ramos.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 2 de
Agosto de 1978.

Promulgado em 8 de Agost» de 1978.

Pu'blique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei D.O 2A9J78
de 23 de Agosto

Considerando que as apreciações dos 'Oficiais para efeitos
de promoção são feitas anualmente e para serem válidas
POr um ano civil;
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CO'nsiderandO' que as apreciações previstas no artigo 1.0
do DecretO'-Lei n." 239/77, de 8 Junho, devem inserir-se no
esquema normal das apreciações:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da aâínea a)
do n.v 1 do artigo 148.° da Constituição, O'seguinte:

Artigo único. AO' Decreto-Lei n." 239'/77, de 8 de JunhO',
é aditado um artigo 5.° com a seguinte redacção:

A:r:t. 5.0 O presente decreto-lei produz efeitos a
partir de 1 de Janeiro de 1977.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 2 de
AgO'ISlt.ode 1978.

P:r:OifiulgadO'em 8 de Agosto de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei 0.0 251-Aj78
de 24 de Agosto

1. Os vencimentos dos militares devem reflectir não só
as carreiras, como também as lespecificida.des da funç~O'
militar, que não encO'nlbra.m paralelo noutras funções, taIS
como '0 risco, a mstabílidade e a dilspooibilidade permamente

para 'Oserviço.
'2. A actual situação financeira dO' País exige medidas

de grande realismo. Entreestas ressaâta a necessidade de
adopção de uma política r,emunera;tiva moderada, que apenas
permitÍ'rá a compensação parcial da perda dO' poder de com-
pra real.

Deste modo, as soluções ,constamtes do presente de-
crelto-loei são consideradas transítórias, mas ·traduzem uma
atitude consciente e de cO'erência perante 'Os problemas
nadOlIlais.

13. 'EmbO'ra, na ,generaJ.idade, a melhoria das remu~e-
rações se situe dentro dos valores fixados para a futIlçaO'
pública, deve, porém, assinalar-se que, prO'curando a cO'~-
cl1eJtizaçãO'de uma política de 'retribuições mais justa ~ 69Ul~
tativa, se atendeu, na medida do 'pO'ssÍveJo"às caracterlS

tlca

estruturais das carreiras militares.
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4. Assim, O suplemento por comissão de serviço militar
contempla também os cargos do comando de categorias mais
?aixas, dado que o desempenho de funções de comando é
Inerente 3;OS diferentes graus da hierarquia militar.

5. Quanto aos militares na situação de reserva, rnante-
V.EHS'ea disposição 'legal de actualização das respectivas
pensões.
Por um elementar princípio de justiça, reconheceu-se-

...lhes o direito a vencimentos idênti-cos aos do serviço activo,
duranlte o período de prestação de serviço 'em que estejam
subordinados a normas regulamentares idênticas às esta-
belecidas para os militares do activo.

6. Pelas razões referidas 'em 2, o suplemento atribuído
pelo desempenho efectivo de funções militares não foi, nesta
data, incorporado nos respectívos vencimentos, pelo que não
será possível atribuí-lo a militares na reserva fora da efec-
ltividade de serviço.

7. Em relação a todas as remunerações acessórias atri-
buídas sem fundamento em lei ou decreto-lei, foi seguido o
critério definido recentemente pelo Governo. No que se
refere a gratificações, além de se extinguirem as relativas
a? desempenho de funções de comando, de direcção ou chefia,
f1xou-se o prazo de sessenta dias para a respectiva revisão,
lbendoem vista a correcção de situações profundamente aten-
tatÓrias de adequada política remunerativa, que importa nor-
lllalizal' nas forças armadas,

Nestes termos:
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)

do n.O1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:
Artigo 1.0 - 1- Osvencimentos base a abonar mensal-

lllenlbeaos oficiais dos três ramos das forças armadas serão
os seguintes:

Postos Vencimentos

---------------------i---------·---
Gener 1 . lmi t~. a e vice-a rmran e ..
Cl'lgadeiro e contra-almirante .
Ol'onel '.,,~ d'l' e capitao- e-mar-e-guerra .

be~tene-coronel e capitão-de-fragata ..
"'.I.aJOl' . - t tCa . _ e capitão- enen e ..

Pltao .' . t te'l'enente e primeiro- enen ..
Ali e segundo-tenente .

eres, subtentente e guarda-marinha ..

22500$00
21000$00
18500$00
17500$00
16500$00
15000$00
12500$00
11200$00
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2 _ Os vencimentos base a abonae meThSalmenteaos sar-
gentos dos três ramos das forças armadas serão os seguintes:

Postos Vencimentos

Sargento-mar ..
Sargento-chefe ..
Sa~geI?-to-ajudante .
PnmeIro-,sargento ..
Segundo-sargento .
Furriel e subsargento ..

13700$00
12600$00
10700$00
9500$00
8600$00
8100$00

-
e _ Os vencimentos base a abonar meThS'3.Jlmoobeàs pra-

ças do grupo A e do extinto quadro da taifa da Armada
e às praças readmitidas e contratadas do Exército e da Força
Aérea, ind,epe:nde:nlbementedo tempo de serviço prestado,
serão os seguintes:

Postos Vencimentos

.Armada

Do grupo A:
Cabo ..
Primeiro-marinheiro ..
Segundo-marinheiro .
Grumete reconduzido (a) , .

Do extinto quadro da taifa:

Primeiro~despenseiro (a) ........................

Exército e Força Aérea

Readmitidas:
Primeiro-cabo .
Segundo-cabo .
Soldado .

Contratada's:
Primeiro-cabo .
Segundo-cabo .
Soldado .

8100$00
7800$00
5700$00
7600$00

8600$00

7800$00
7600$00
7400$00

5700$00
5600$00
5500$00

----------------------------~-----------------.' este pOSto·
te) A extinguir com o desaparecimento das praças que amda eXIstem com
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4 - Os generais de quatro estrelas e almirantes terão o
vencimento mensal de 24 000$, acrescido de 3000$ para des-
pesas de representação, sendo aquele também o quantitativo
a abonar como vencimento base mensal aos marechais e almi-
~antes da Armada enquanto 'Por lei Ihes não for fixado
vencimento próprio.

5 - Os alunos da Academia IMiliItlar,da Escola Naval
e da Academia da Força Aérea serão abonadce dos seguintes
vencimentos mensais:

a) Cadetes alunos:
Nos 1.0 e 2.° anos .
Nos 3.° e 4.° amos .

b) Aspirante a oficial (incluindo tiro-
cínío) '

1200$00
1500$00

,6700$00

6 - Os alunos do <cursode formação, de sargentos quando
graduados ou promovidos a furriel em consequência e pai!'
efeito da frequência desse curso, terão o vencimento mensal
de 6700$. .

Art. 2.° -1-0 disposto no artigo anterior produzirá
efeilt,oodesde 1 de Janeiro de 1978.

2 - Os abonos correspondentes 3JOS efeitos retroactivos
do presente diploma poderão ser pagos em prestações até
~'ofinaJ. do ano em 'curso, mediante regras a estabeLecer por
espacho do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar-

madas.
Al1t. 3.° -l-Os militares dos 'quadros permanentes ou

Para além do período normal de serviço militar obrigatório,
em comissão normal de serviço nas forças armadas, com as
excepções definidas no número seguinlte, percebem um «su-
Plemento por comissão.de serviço militar» de quantitativo
mensal 'correspondente às seguintes percentagens, arredon-
~adél)spara a centena de 'escudos superior, dos vencimentos
ase de capitão, no caso das adíneas a), b) e c) , :e de primeiro-

-sargento, nos restantes casos:
Percen-

a) Oficiais generais e coronéis ou capitães- tagens
..de-mar ..e-guerra 20

b) Outros oficiais superiores e capitães ou
primeiros-tenentes 13

c) Outros oficiais 10
d) Sargentos-mores e sargentos-chefes 15
e) Outros sargentos lepraças de vencimento

base igual a furriel 10
f) Outras praças _.. .. . . . .. . . . . . 5
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2 - Não são abrangidos pelo disposto no número ante-
rior os alunos das escolas militares e as praças contratadas
ou de graduação inferior a primeiro-cabo readmitido OU
equivalente.

S - O suplemento por comissão de 'serviço militar é
considerado para 'OISefeitos da alínea b) do n.O1 do ar-
tigo 47.° do Estatuto da Aposentação, e, C0ll1l0 tal, eSltá
sujeito aos descontos de quota para a Caixa Geral de Apo-
sentações.

4 -.o suplemento por comissão de serviço militar é
considerado no abono dos subsídios de férias e de Natal.

5 - Os -encargos resultantes da aplicação do presenltB
artigo poderão ser satisfeitos, no corrente ano, por conlba
das disponibilidades das dotações orçamentais que supor-
tam as despesas com '0 pessoal, as quais, para o efeito, se
consideram glcoais.

Art, 4.° -1- As pensões dos militares na situação de
reserva em efectividade de serviço, quando na prestação
deste 'estejam subordinados a normas regulamentares idên-
ticas às estabelecidas para 'Osmilitares do activo, serão
acrescidas do quantitativo necessário, por forma a igualar
as remunerações que lhes cürresponderiam se se encon-
trassem na situação do activo,

2 - São extintas as gratificações por prestação de ser-
viço activo aos oficiais, sargentos e praças na situação de
reserva.

Art. 5.°-l-lSão reduzidas noquantitativo corre8pOIIl-
dente a 30% do aumento de vencimento base as remune-
rações acessórias não previstas em lei 'Oudecreto-lei, iIIlde-
pandenltemente das formas que revistam e dos motivüS q~e
determinaram a sua concessão ou das rubricas 'orçamentaIs
por onde são processadas.

2 - É proibida a criação, aumento 'Ouextensão das remu-
nerações acessórias, 'salvo 'emcasos devidamente fundameg-
tados em propostas que mereçam a aprovação do Chefe o
E-s:tado.JMaiolr.JGene:raldas Forças Armadas, e sempre me-
diante 'a publicação de decreto ...lei.

'3- O disposto no presente artigo prevalece sobre toda
e qualquer disposição especial em contrário.

A:r1t.. 6.° -1- São extintas as gratificações pelo.desem-
penho de funções de comando e de direcção ou chefla. de

2 - São extimtae as gratificações pelo desempenhO, 'r
funções especiais e outras de natureza semelhante, a defln~l
por despacho conjunto do Chefe do Estado-Maior-Gener S
das Forças Armadas e dos chefes de estado-maior dos ramo
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no prazo de tj;rilllta dias após a publicação do presente
diploma.

3 - São reduzidos a metade os quantitativos das gra-
tifícações mensais percebidos do antecedente pelos milita-
res desempenhando funções no SP JM.

4 - As restantes remunerações acessórias em vigor serão
revistas até sessenta dias após a data da publicação deste
diploma.

Art. 7.° Em caso algum a aplicação do !presente diploma
poderá implicar diminuição da retribuição global, actual-
mente percebida.

Al'It. 8.° O disposto nos areigos i3.0, 4."',5.0 e nos n.OS 1,
2 e 3 do artigo 6.° deste diploma ,produzirá efeitos a partir
de 1 de Junho do 'Corrente ano,

Art. 9.° Enquanto não se proceder às alterações 'Orça-
mentais que se mostrem indispensáveis para a execução do
presente diploma, e sem prejuízo Ido disposto no '11.0 5 do
ar:tigo 3.°, os encargos resubtantes poderão ser satisfeitos,
no corrente ano, por con ta das dotações orçamentadas para
pagamento dos respectivos vencimentos.

Art. 10.0 O subsídio de férias a abonar ao pessoal, abran-
gido pelo presente diploma será pago, no corrente ano, du-
rante o mês de J ulho.
. Art. 11.° As dúvidas resultantes da 3Jpli:caçãodo presente

dl1>lomae os casos omissos serão resolvidos por despacho
Conjunto do Chefe de Estado-Maior-General das Forças Ar-
:ruI·. ados e dos chefes de estado-maior dos departamentos mi-
l.tares.

lIK :Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 17 de
~VlalO de 1978.

Promulgado em 27 de Julho de 1978.

PUlYlique-se.

onO .Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.-
u:-r1meir(}-iMinistro,Mário Soares.

Decreto-Lei 0.° 251-B/78
de 24 de Agosto

n ° Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
ea a) do n.s 1 do artigo 148.0 da Constituição, o seguinte:
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Artigo 1.°-1- Os vencimentos a abonar aos milita-
res dos três ramos das forças armadas durante o período
de prestação de serviço mildtar efectivo nas fileiras serão
os seguinltes:

Vencimentos mensais

Postos

Exército Annada Força
Aérea

Aspirante a oficial ............... 6700$00 6700$00 6700$00
Segundo-furriel e segundo-sub-
sargento ........................... 5700$00 5700$00 5700$00

Primeiro-grumete ................. -$- 2000$00 -$-
Primeiro-cabo ................. ·····. 1300$00 -$- 1300$00
Segundo-cabo e segundo-gru-
mete aluno ........................ 1200$00 1200$00 1200$00

Soldado e segundo-grumete ... 1100$00 1100$00 1100$00
Soldado recruta e .segu·ndo-gru- 400$00mete recruta ..................... 400$00 400$00

2 - 'Os 'cadetes e soldados cadetes que prestam serviço
militar nos três ramos das forças armadas, na frequêncla
dos cursos de oficiais milicianos e dos cursos de formação
dos oficiais da reserva naval e da reserva marítima, os [ns-
truendos dos cursos de sargentos milicianos do Exército e
da Força Aérea e os instruendos dos cursos de formação
de sargentos de complemento da Armada serão abonadOS
do vencimento mensal de 400$ durante o período de ins,trução
de recrutas, recebendo nos restantes meses o vencimento
mensal de 1100$.

Art, 2.° O presente diploma produzirá afeitos desde 1
de J aneiro de 1978.

Art. 3.° Enquanto não se proceder às alterações orça-
mentais que se mostrem indispensáveis para a execução do
presente diploma, os encargos dele resubtantes poderão ser
satisfeitos, no corrente ano, por 'conta das dotações orça-
mentadas para 'Pagamento. dos respectivos vencimentoS.

Aflt. 4.° O subsídio de férias a abonar ao pessoal a;brd
an-

gído pelo presente diploma será pago, no corrente ano, u-
rante o mês de Julho.

Art. '5.° As dúvidas resultantes Ida aplicação do presente
diploma serão resolvidas 'por despacho conjunto do Chefe
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do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos chefes
de estado-maior dos departamentos militares.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 17 de
Maio de 1978.

Promulgado em 27 de Julho de 1978.

Pubíique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.-
O Primeiro-Ministro, Mário Soares.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei D.O 252/18
de 26 de Agosto

o Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.s 1 do
artigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único. Ficam dispensados de todas as formali-
dades legais, incluindo o visto do 'I'ribunal de Contas, com
excepção da autorização por parte do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, os contratos-promessa
de compra e venda celebrados pelos Serviços Sociais das
Forças Armadas ao abrigo do Decreto-Lei n.s 224/75, de 13
de Maio.

S Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário
O(J,res- Mário Firmino Miguel- Vítor Manuel Ribeiro

Constâncio,.

Promulgado em 10 de Agosto de 1978.

PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

DIRECÇÃO-GERAL DIA CONTABILIDADE PúBLICA

Decreto-Lei 0.° 264/78
de 30 de Agosto

Atendendo a que, não obstante a 'CUrta vigência dO'De-
creto-Leí n." 585/76, de 22 de Julho, se torna necessária
introduzir algumas alterações na disciplina que no mesmo
se enuncia, de modo a obter-se não só uma clarificação de
determinadas formalidades, como também a raciO'nalizaçãO'
dos circuitos prescritos para a movimentação dO's orçamen-
tos privativos dos fundos autónomos e dos serviços dO'tados
de autonomia administrativa e financeira;

Ponderando que não só as datas previstas no suprací-
tado diploma para a apresentação daqueles orçamentos ca-
recem de ser harmonizadas com a realidade emergente da
Lei n." 64/77, de 26 de Agosto, como se torna também ím-
perioso estabelecer medidas que, inequivocamente, acaute-
lem O'rigoroso cumprimento dos prazos agora fixados para
a remessa dos mencionados orçamentos privativos e das
cO'rres,pO'ndentes contasde gerência, a fim de se dispO'r, em
tempo útil, dos elementos que hão-de concorrer para a cO'n-
cretização dos objectivos que motivaram aquele decreto..J.ei;

Mostrando-se indispensável regular a elaboração dos O'~-
çamentos suplementares; a ,fim de se evitar que a indiscl-
plina frequentemente verificada na sua apresentação ao
visto do Ministro das Finanças e do Plano, a manter-se,
venha a ser factor 'de ,perturbação nO'oorsO' do prO'ces~O'
informático em que O'Sorçamentos privatívos vão, a partIr
de agO'ra, inserir-se:

O GovernO' decreta, nO's termO's da alínea a) do n.O 1 dO'
artigO' 201.° da CO'nstituiçãO', O' seguinte:

ArtigO' 1.0 A a'Ctividade financeira dO's fUlI1dO'sautó~o-
mO's e dO's O'rganismO's dO'tadO's de autO'nO'mia administratIva
e financeira fica sujeita aO' regime 'gera,L estabelecid~. nO'
presente diploma, relativamente à movimentaçãO' e ubhza-
ç.ãO'das suas receitas próprias, à O'rganizaçãO' dO's seus O'rça-
mentO's privativO's e à prestaçãO' e publicidade das contas
de gerência.

Art. 2.° -1- As receitas das entid3ldes referidas no
artigO' anteriO'r, excluídas as que prO'venham de dotaçõe~
de despesa que lhes sejam atribuídas nO' Orçamen1to Ger~
dO' !EstadO', serãO' entregues nO's cO'fres dO' TesO'urO' e escrl-
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turadas em «Contas de ordem» do mesmo orçamento,
mediante guias passadas pelas mesmas entidades ou por
outras para o efeito legalmente competentes.

2 - Um exemplar das referidas guias, averbado de paga-
mento, será enviado à delegação da Direcção-Geral da Con-
tabilidade Pública junto do respectivo Ministério.

Art. 3.° - 1 - No orçamento de despesa de cada Minis-
tério serão inscritas como «Contas de ordem» as verbas
correspondentes às receitas que devam entrar nos cofres
do Tesouro, nos termos do artigo anterior.

2 - Para o efeito do número antecedente, os fundos e
'Organismos abrangidos por este diploma fornecerão à res-
pectiva delegação da Direcção-Geral da Contabilidade PÚ-
blica, até 31 de Maio de cada ano, os valores meramente
globais a inscrever no orçamento do ano seguinte como des-
pesa de «Contas de ordem».

'3- A utilização das quantias inscritas no orçamento
de 'Cada Ministério será feita mediante requisições proces-
sadas pelos indicados fundos e organismos, a enviar à res-
P~ctiva delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pú-
blIca, para conferência e autorização do pagamento.

4 - Os saldos das dotações de «Contas de ordem» não
utilizad'Os pelas respectivas entidades serão transferidos
P,ára o ano seguinte na escrita do Estado, a fim de ser pos-
slVel a sua ulterior aplicação,

Art. 4.° As dotações de despesa referidas no n.O 1 do
al'~[.ig'Oanterior, bem corno 'Outras que forem atribuídas no
Orçament'O Geral do Estado, serão aplicadas mediante orça-
TIlent'Oprivativo, nos termos legalmente estabelecidos.

Art. 5.° As entidades a 'que se refere 'Oartigo 1.0 apre-
~entarão as suas contas de gerência a julgamento do Tri-
~al de Contas, de harmonia com os preceitos legais

VIgentes.
~rt. 6.° Às entidades mencionadas no artigo 1.°, cujas

~eltas e despesas não tr~rnsitam .ainda pelo <?rçament'O
, ral do Estado, os preceitos contidos nos artigos ante-

l'lor~s, ou parte deles, começarão a ser aplicados aos res-
pectIV'Osorçamentos privativos no ano seguinte àquele em
~u.e,.nesse sentido, for proferido despacho conjunto dos
~ln~str'Os da pasta respectiva e das Finanças e do Plano,
p~I~nte proposta da Direcção-Geral da Contabilidade
ubhca e ouvidos 'Osserviços a abranger,
Art. 7.° - 1 - Os 'Orçamentos privativos das entidades

a qUe se refere 'Oartigo 1.0 passam a constar, pela forma
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que for determinada 'em despacho do Ministro das Finanças
e do Plano, 'em anexo, do 'Orçamento do Ministério res-
pectivo, devendo, para 'O efeito, depois de aprovados pela
entidade 'competente, ser remetidos pelos serviços, em dupli-
cado, à Direcção do Orçamento e das 'Inspecções da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública até ao dia 1 de Agosto do
ano anterior àquele a que respeitam.

2 - As contas de gerência relativas aos orçamentos de
que trata o presente artigo 'passam igualmente a figurar,
em anexo, na conta do respectivo Ministério, pela fo,I"IDa
que for determinada em despacho do Ministro das Finanças
e do Plano, Ipara 'O que serão enviadas à Direcção da Con-
tabilidade Geral da Direcção-Geral da Gontabilidade pública
até 31 de Maio do ano seguinte àquele a que 'respeitam.

3 _ Os responsáveis pela inobservância dos prazos esta-
belecidos nos ll.OS 1 e 2 deste artigo poderão incorrer na pena
de multa até ao valor do vencimento mensal da respectiva
categoria, a aplicar por despacho do 'Minisltro das Finanças
e do Plano.

Art. 8.0 -1- É aumentado para quatro o número de
orçamentos suplementares que 'Osdiferentes serviços abran-
gidos pelo artigo anterior podem normalmente elaborar em
cada ano, sem prejuízo de este número ser excedido nOS
casos especiais legalmente previstos.

2 _ Os orçamentos suplementares referidos 1110 número
anterior não poderão ser aprovados depois de 31 de Dezem-
bro do ano a que respeitam, ,terminando, impreterivelmente,
em 31 de Janeiro do ano seguinte, para efeitos de visto do
Ministro das Finanças e do Plano, o prazo para a sua en-
trada na Direcção do Orçamento e das Inspecções da Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública.

3 - Não serão apresentados a visito do Ministro das
Finanças e do Plano os orçamentos suplementares recebidos
em contravenção do disposto no número anterior, salvo os
que pela Direcção do 'Orçamento e das Inspecções tenham
sido devolvidos para 'rectificação, os quais, a título excep:
cional, serão submetidos àquela formalidade apenas ate
31 de Março do ano imediato àquele a que Irespei,tam.

Ar!t..9.° Os 'Orçamentos privativos e as contas de gerência
a que se referem os n,os 1 e 2 do artigo 7.° que venha!IIl~a
ser elaborados de harmonia com esquemas de classificaçaO
ou planos de contas legalmente aprovados para a gestão de
sectores específicos, diferentes dos adoptados no Orçamento
Geral do Estado e na respectiva Conta, deverão ser acom-
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panhados de mapas-resumo das receítas e despesas, pela
forma a indicar pela Direcção-Geral da Contabilidade PÚ-
blíca, visando a satisfação dos objectivos definidos no mesmo
arltigo.

Art, 10.° Independentemente da prestação de contas a
serviços próprios dos departamentos a que pertencem, exi-
gida por Ieis em vigor, todos os fundos ·eserviços autónomos
a que se refere 'O artigo 1.0 deste diploma deverão dar cum-
p:r;imentoao preceituado no 111.°2 do artigo 7.°

Art, ,11.0 ll!..:nquantonão se concretizar ocondicionalismo
estaoelecido no artigo 28.° da Lei Ill.O 64/77, de 2'6 de Agosto,
as datas referidas no Ill.O 2 do artigo 3.° e no n.s 1 do
artigo 7.° do presente decreto-lei serão, :respectivamente, as
de 30 de Junho.e 1 de Setembro.

Art. 12.° <Relativamente aos orçamentos para o ano de
1979, as datas referidas na última parte do artigo 11.° são
acrescidas de trinta dias, a contar da data de entrada em
\1,igordo presente diploma.

Art. 13.° As dúvidas que surgirem na interpretação e
~plicação deste diploma serão 'resolvidas por despacho con-
Junto dos Ministros da respectiva pasta e das Finanças e do
Plano.

Art. 14.0 Fica revogado o Decreto-Lei n." 585/76, de
22 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de IMinistros. - Mário
Soares - Vítor Manuel Ribeiro Constâncio.

Promulgado em 10 de Agosto de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIOR.AMALHOEANES.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Decreto-Lei 0,° 265/78
de 30 de Agosto

. O actual sistema de pagamento de despesas de anos fin-
(los tem-se revelado moroso, na prática, pelas formalidades
~ que está sujeito, sem que daí se vislumbrem resultados que
JUstifiquem tal procedimento.
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Assim ,edentro da orientação geral de símplificar o mais
possível os processos da Admmistração, de forma a torná-la
Iigeíra, operante, eficaz e 'efi'ciente, sem perda do rigor indis-
pensável, estabelecem-se no presente diploma novos preceitos
para regulamentação da matéria.

Pareceu também conveniente, como medida díscíplína-
dora, estabelecer um <prazogeral de caducidade, considerado
razoável, para serem reclamados os créditos sobre o Estado.

Em consequência, estabelece-se novo regime de paga-
mento de despesas de anos anteriores, extinguindo -total-
mente o recurso às verbas de «Despesas de anos findos» e
alterando :O disposto no artigo 7.° do Decreto-Lei n.O 439-
-A/77, de 25 de Outubro.

Aproveita-se ainda a oportunidade para eliminar o capí-
tulo especial de «Despesas 'comuns», o qual, com o n." 70,
se insere em cada uma das separatas de despesa do Orça-
mento Geral do Estado, dificultando, em termos de classi-
ficação orgânica, o apuramento da quota-parte de cada ser-
VlÇO nas referidas despesas.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.? 1

do artigo 201.° da Oonstituição, o seguinte:

ARTIGO ,1.0

(Despesas de anos anteriores)

Os encargos Irelativos a anos anteriores serão satisfeitos
de conta das verbas adequadas do orçamento que estiver em
vigor no momento em que for efectuado o seu pagamento.

ARTIGO 2.0

(Requisito geral)

A satisfação dos encargos relativos a anos anterior;S
dependerá de adequada justificação das razões do seu naO
pagamento em tempo 'Oportuno.

ARTIGO 3,.·

(Encargos incluidos cm autorização de pagamento)

1- Os encargos incluídos em folha devidamente autori-
zada para pagamento, que não tenham sido satisfeitos no
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prazo legalmente estabelecido para o efeito, 'poderão ser
'?bjeclt.ode nova autorização com baseem requerimento do
~ltteressado, a apresentar no serviço processador no prazo
lInprorrogável de 'três anos a contar do final do ano econó-
mico ,a que .respedta o crédito, ou, no caso de o credor ser
um serviço público, com base em proposta desse mesmo ser-
viço, '3. apresentar no referido prazo.

2 - Os requerimentos ou propostas ~eferidos no número
anterior serão informados, quando for caso disso, e reme-
tid'os pelo serviço processador à competente delegação da
l>irecção-Geral da Contabilidade Pública, a cujo director
Competirá a respectiva decisão.

3 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os
requerimentos ou propostas relativos '3. encargos que devam
ser satisfeitos por conta de orçamentos privativos, os quais,
d~pois de apresentados no serviço a que respeítam os refe-
l'ldos orçamentos no prazo indicado no n." 1"serão decididos
Pelo responsável pela 'contabilidade do respectivo serviço.

4 - Os requerimentos a que se refere o presente artigo
SE:'rãoapresentados em papel selado e terão colada uma
eSltampilha do imposto do selo da taxa prevista no
artigo 154.°, n." 1, alínea a), da Tabela Geral do Imposto
do Selo, devidamente inutilizada pelo signatário.

ARTIGO 4.°

(Encargos não incluídos em autorização de pagamento)

1~ Os encargos de anos anteriores que não chegaram
a s.er incluídos em autorização de pagamento poderão ser
satIsfei,tos com base em requerimento ou proposta, como
se refere no n.s 1 do artigo anterior, a apresentar no
Prazo aí indicado, o qual poderá ser excepeionalmente pror-
rO?,adoquando se trate de encargos contraídos no estran-
geIro.

2 ~ Os requerimentos ou propostas referidos no número
an'terior serão remetidos pelo serviço processador à com-
~e,t~~te delegação da Direcção-Geral da Contabilidade
';lb:licae 'por esta informados e submetidos a despacho do

DIrector-Geral da Contabilidade Pública, a quem competirá
a respectiva decisão.
l' 3 -:- Exceptuam-se do disposto 1110 número anterior os
equerImentos ou propostas relativos a encargos que devam
ser satisfeitos por conta de orçamentos privativos, os quais,
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depois de apresentados no serviço a que respeitam os refe-
ridos orçamentos, no prazo indicado no n," 1, serão infor-
mados pelo respectívc serviço e por este submetidos a des-
pacho do Ministro da pasta ou do responsável pelo respectivo
departamento, se não se !tratar de Ministério.

4 - Se os encargos referidos nos números anteriores
tiverem sido contraídos com infracção das normas legais
aplicáveis à realização das despesas públicas, a autorização
para O' seu pagamento competirá ao Ministro das Finanças
{: do Plano, podendo os 'responsáveis incorrer em multa a
fixar pelo mesmo Ministro até ao limite do vencimento
mensal da-respectiva categoria, conforme a gravidade da
falta 'cometida e sem prejuízo de qualquer IrespOOlsabilidade
disciplinar ou 'criminal que ao caso couber.

5 - A multa ,referida no número anterior não será apli-
cada nos casos de 'comprovada impossibilidade de as despesas
serem sujeitas a cabimento orçamental, quer por se tratar
de encargos certos ,e permanentes, quer pOT se tratar de
encargos urgentes e inadiáveis.

ARTIGO 5.·

(Casos especiais)

1- Não 'carece de autorização especial a satisfação dos
encargos de anos anteriores relativos a:

a) Créditos que não puderam ser satisfeitos no~
prazos regulamentares por demora no deferI-
mento das pretensões dos interessados, apre-
sentadas em tempo perante a autoridade eom-
petente; ..

b) 'Dívidas a impedi-Ias, nos termos do Código CIvIl;
c) Haoilítações de herdeiros de 'credores do Es'tado

não abrangidos pelo disposto no artigo 14.0 dOO
Decreto-Lei n.s 42947, de 27 de Abril de 196 ,
quando O'S correspondentes créditos tenhadIIl
sido incluídos em autorização de pagamento o
ano respectivo,

2 - Serão satisfeitos com dispensa de quaisquer for~'~-
Iidades OS 'encargos de anos anteriores referen1t.es a habIlI-
tações 'administrativas de herdeiros, nDS termos do a6~-
tig» 14.0 do Decreto ...Lei n." 42947, de 27 de Abril de 19 ,
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bem como 'os que, não tendo sido incluídos em autorização
de pagamento do ano respectivo, respeitem a:

a) Vencimentos e diutumídades ;
b) Subsídios de férias e de Natal ;
10) Sulbsídio de refeição ;
d) Abono de família e prestações complementares

deste abono ;
e) Subsídio por morte.

A&TIGO 6.·

(Orçamentos suplementares)

Os orçamentos suplementarss que os serviços dotados
eleautonomia tenham de elaborarexclusívamente para ocor-
rer ao pagamento de encargos de anos anteriores não con-
t<l:mpara O'Iimite legalmente fixado.

ARTIGO 7.°

(Despesas comuns)

1- As «Despesas comuns» a que alude o 111.0 6 do ar-
tIgO 2.0 do Decreto-Lei n.O 737/76, de '16 de Outubro, dei-
xarão de descrever-se em capítulo especial.

2 - As despesas referidas no número anterior deverão
ser distribuídas pelas classificações orgânicas, funcionais e
econÓInic'asdos serviços a que 'respeitam.

3 - As despesas com abono de família e com as respec-
tivas prestações complementares dos funcionârios aposen-
tados, civis e militares, cujos vencimentos, 1110'activo, eram
satisfeitO's em 'conta de dotações inscritas no Orçamento
Geral do Estado, passam a ccnstituir encargo de rubrica
aprO'priada do capítulo «Pensões e reformas» do orçamento
do Ministério das Finanças e do Plano, enquanto o seu
pagamento se mantiver a cargo do referido Mínístérío.

ARTIGO 8.·

(Revogação da legislação anterior)

Ficam revogadas as disposições do artigo 15.0 do Decreto
Com força de lei 111.0 16670, de 27 de Março de 1929, do
artigO' 11.0 do Decreto com força de lei 111.0 18381, de 24 de
Maio de 1930, do artigo 3." do Decreto com força de Jei
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n.s 19304, de 30 de Janeiro de 1931, do artíg» 3.° do De-
creto-Lei !TI.O 24914, de 10 de Janeiro de 1935, do Decreto-
~Lei 'n.O2696'6, deL de Setembro de 1936, do artigo 5.° do
Decreto-Lei n.O 34332, de 27 de Dezembro de 1944, do
artigo 113.°do Decreto-Lei n.O4'2 9'47, de 27 de Abril de 1960,
do artigo 7.°, n.O 2.°, do Decreto-Lei n.O 7137/76, de 16 de
Outubro, e do artígo 7.° do Decreto-Lei n." 439-A/77, de
2'5 de Outubro.

.A:R.TIOO 9.0

(Resolução de dúvidas)

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente dii>loma
serão resolvidas por despacho do 'Ministro das Finanças e
do Plano, 10 qual emitirá as necessárias instruções.

ARTIGO 10.0

(Entrada cm vigor)

O presente diploma entra em vigor no início do ano
económico de 1979, devendo a norma do artigo 7.° ser apli-
Cada já no Orçamento Geral do Estado para o mesmo ano.

Mário Soares - Vítor Manue; Ribeiro Constâncio.

Promulgado em 10 de Agosto de 1978.

Publique-se,

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

ll-DEORETOS

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto D.° 82/78
de 26 de Agosto

Considerando que o Quartel do Porto de Brandão deixoU
de 'ter interesse palra o Departamento do Exército;

Considerando, por isso, 'a necessidade de libertar os paIr-
ticulares dos condicionamentos a que estão sujeitOS. pe ~
existência ,da servidão militar que, entretanto, foi cnada.



1.a Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 8 489

o Governo decreta, nos termos da alínea g) do ar-
tigo 202.° 'da Constituição, o seguinte:

Artigo único. É revogado o Decreto n.O 399/74, de 29 de
Agosto, que instituiu a servidão militar para a protecção
das Instalaçôes militares do Quartel do Porto de Brandão,
no concelho de Almada.

Mário 'Soares - Mário Firmino Migue~.

'Promulgado em 10 de !Agosto de 1978.

Publique-se.

O Presidenta da República, AmóNIo RAMALHOEANES.

rIr - PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

SERVIÇOS PRISIONAIS MILITA!RFS

Portaria n.° 812/77
de 31 de Dezembro

Manda o 'Conselho da Revolução, pelo seu membro desig-
nado de acordo com o artigo 3.0 do Decreto-Lei TI.O762/75,
de 31 de Dezembro, e nos termos do TI.O 2 do artigo 8.° do
nl:esmo diploma, o seguinte:
. 1 - São os Serviços Prisionais Militares autorizados a

a'omitir, em regime de prestação de serviços, o pessoal que
se 'discrimina mo quadro seguinte, nos quan'titaítívose com
os 'V'encimentos no mesmo indicados:

Enfermeiro ..
Pintor de automóveis de 2." classe ..
Guarda prisional ..
Escriturâria-dactilógrafa .
Fiel de armazém ..

Q
Q
R
S
S

Quanti- Cate-
dade Funçl5es aoria---------1--------------------------
1
1
1
1
.1
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2 - A duração dos contratos de prestação de serviço
será de seis meses, com início em 1 de Janeiro de 1978.

(3 - Às remunerações estipuladas acrescem as impor-
tâncias referentes a abono de família, diuturnidades, ali-
mentação le horas extraordinárias a que o referido pessoal
tenha direito nos termos da Iegíslação 'em vigor.

4 - Os encargos decorrentes do disposto na pres:ente
portaria serão suportados pela verba adequada do orça-
mento dos Serviços Prisionais 'Militares em vigor.

Serviços Prisionais Milítares, 31 de Dezembro de 1977.
- O Membro do Conselho da Revolução designado de a'cordo
com o 'artigo 3.° do Decreto-Lei n.O 76,2/7,5, José Manuel
Costa Neves, tenente-coronel engenheiro aeronáutãco.

IBSTtADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Portaria 0.0 443/78
de 7 de Agosto

Considerando la necessidade de definir normas que per-
mitam a entrada em funcionamento do Centro Financeiro
do Exército, previsto na alínea c) do n.O 3 do artigo 13.°
do Decreto-Lei n.v 949/76, de 31 de Dezembro:

IManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, ao abrigo do disposto no arcigo 29.

0

do Decreto-Lei In.O 949/76, de 31 de Dezembro, o seguinte:
1- Ao Centro Financeiro do Exército compete:

a) Executar as actividades 'Próprias de um siste'IIla
de tesouraria central de todo o Exérdto;

b) Assegurar 10 serviço de contascorrentes com as
unidades, estabelecimentos oeoutros orgamismoS
militares;

c) Garantir idêntico serviço com organismos que
tenham relações com entidades militares e com
pessoas Individuais ou colectivas, desde que
autorizadas:

d) Proceder e verificar os elementos necessáriOS à
elaboração de vencimentos e pensões e tranS~
ferir os meios necessários ao seu pagamento,

e) Esclarecer assuntoerespeitantes à técnica de aba-
nos e descontos:



l.& Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 8 491

f) Informar requerimentos, exposições e outros
documentos relativos a vencimentos e pensões;

g) Proceder à recolha, tratamento e catalogação da
legislação sobre abonos, bem como todas as
informações relacionadas 'com 'as actividades
que desenvolve:

h) Centralizar todos os pagamentos de pensões de
reserva, invalidez 'e reforma extraordiná-ria de
militares, sem comissão de serviço.

2 - O Centro Financeiro 'do Exército compreende:

a) Chefe;
b) Repartição de Vencimentos ;
c) Repartição de Contabilidade e Tesouraria;
d) Repartição de Pessoal fora da Efectividade;
e) Repartição de Apoio Geral;
f) Conselho administrativo.

2.1- O conselho administratívn do Centro Financeiro
do Exército 'terá uma existência temporária até serem cria-
dos os órgãos de finanças, logística e pessoal, que assumirão
as atribuições actualmente cometidas aos conselhos 'admi-
nistrativos.
3 - O quadro orgânico do Centro Financeiro do iExército
serã fixado por despacho do CEME.

4 - O Centro Financeiro do Exército entra em funciona-
mento em 1 de Julho de 1978.

4.1-:É extinta em 30 de Junho de 1978 a Agência
Militar,

4.2.1 - O conselho admínístratívo dia Agência Militar é
extinto na mesma data, transitando os saldos que venham
a ser apurados no encerramento das suas contas para uma
comissão liquidatária, que dará por findos os seus trabalhos
Coma aprovação da conta de gerência relativa ao 1.0 semes-
tre de 1978.

4.2.2 - As atribuições do conselho administrativo da
.Agência Militar transitam para o 'conselho administrativo
do Centro Financeiro do Exército, Repartição de Contabili-
dade e Tesouraria do Centro Financeiro do Exército e Re-
partição de Pessoal fora da Efectividade do Centro Finan-
ceiro do Exército, de acordo com as novas áreas de respon-
sabilidade.
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5 - As dúvidas que se levantem na execução desta por-
taria serão esclarecidas por despacho do GEME.

Estado-Maior do Exército, 19 de Julho de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria n.O444/78
de 7 de Agosto

'Considerando a necessidade de definir normas que per-
mitam a entrada em funcionamento da Direcção do Serviço
de Finanças, prevista na alínea b) do n.O 3 do artigo 13.°
do Decreto-Lei n." 949/76, de 31 de Dezembro:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército, ao abrigo do disposto no artigo 29.°
do Decreto-Lei n.v 949/76, de 31 de Dezembro, o seguinte:

1- À Direcção do Serviço de Finanças compete:

a) !ElabO'rar os projectos orçamentais do Exército;
b) Verificar os orçamentos privativos das unidades

e demais órgãos e serviços do Exército, incluin-
do os dos estabelecimentos fabris, promovendo
a sua aprovação e visto;

c) Promover a obtenção dos recursos financeiros e
promover a gestão racional dos mesmos, eI?
ordem à obtenção da maior eficácia na sua uti-
lização;

d) 'Elaborar e 'executar o orçamento cambial do
Exército;

e) Assegurar a escrituração e contabilização de tO'd~
a actividade desenvolvida no âmbito da ad'mI-
nistração fínaoceira do Exército; .

f) Fiscalizar todos os actos de adminístração fm3lll-
ceira do Exército; ~

g) Submeter à apreciação e julgamento dos 6rgaO'S
competentes os actos de gestão financeira, ec?-
nómica e orçamental das unidades e demaIS
órgãos e serviços do Exército;
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h) Definir as normas técnicas de execução neces-
sárias ao funcionamento da administração
financeira do Exército, promovendo a sua divul-
gação, bem como da legislação com ela rela-
cionada.

2 - A Dírecção do Serviço de Finanças compreende:

a) Director;
b) Repartição de Orçamento;
c) Repartição de Aná'lise de Gestão Económica;
d) Repartição de Gestão Financeira e Contabilidade;
e) Repartição de Auditoria;
f) Repartição de Apoio Geral;
g) Conselho administrativo.

2.1 - Transitoriamente, a Repartição de Assistência na
Doença aos Militares do Exército fica ma dependência da
Direcção do Serviço de Finanças.

2.2 - O director é coadj uva do por um subdirector, que
chefia, cumulativamente, a Repartição de Auditoria.

3 - O conselho administrativo terá uma existência tem-
porárita até serem criados os órgãos de finanças, logística
e pessoal, que assumirão as atribuições actualmente come-
tidas aos conselhos administrativos.

4 - 'O quadro orgânico da Direcção do Serviço de Fi-
Ué;nçasserá fixado por despacho do OEME.

5 - A Direcção do Serviço de Finanças entra em funcío-
nómento em 1 de Julho de 1978.

5.1- É extinta em 30 de Junho de 1978 a Direcção do
Serviço de Administração.
. 5.2 - O conselho 'administrativo da Chefia do Serviço
ao Orçamento e Administração e da Direcção do Serviço
de Administração é extinto na mesma data, para todos os
efeitos, transitando os saldos que venham a ser apurados
no encerramento das suas contas e respectivas atribuições
~~ra o conselho administrativo da Direcção do Serviço de
ln3Jnças e Repartição de Gestão Financeira e Contabili-

dade, de acordo com as novas áreas de responsabilidade.
6 - As dúvidas que se levantem na execução desta por-

taria serão esclarecidas por despacho do OEIMK

Estado ...Maior do Exército, 19 de Julho de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso.
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MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,
DAS FINANÇAS E DO PLANO,

DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇõES

Portaria 0.° 471/18
de 19 de Agosto

Considerando a necessidade de rever a concessão de rooU-
ções -tarifárias no transporte ferroviário de passageiros mili-
tares 'e das dorças militarizadas, por motivo das alterações
introduzidas pela Portaria TI.O 170/78, de 29 de Março, des-
tinada a promover a melhoria de qualidade naquele trans-
porte;

Consíderando 'que já a Portaria n.O 40B/75, de 30 de
Junho, veio alterar o esquema de formação de 'Preços dos
transportes ferroviários:

Considerando ainda que O'esquema da sxploração ferrO'-
viária foi 'alterado de modo a garantir uma maior frequên-
cia, rapidez e comodidade dos seus ,transpO'rtes, e, eonse-
quentemente, uma maior eficiência dos seus serviços;

Nestes termos:
IManda o Governf() da República Portuguesa, 'pelos MiniS-

tros da Defesa Nacional, das Finanças e do Plano, da
Administração Interna e dos Transportes e Comunicações,
nos termos do n." 1 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.O 80/73,
de 2 de Março, o seguinte:

'1.0 O transporte das seguintes categorias de passageiros:

a) Oficiais e sargentos dos quadros permanentes,
nas situações de activo, reserva e reforma, doS
três ramos das forças armadas;

b) Oficiais e sargentos do quadro de cO'mplemento
dos três ramos das forças armadas, qua;ndo
na efectividade de serviço;

c) Oficiais e sargentos da Guarda NaCÍOOlal RepU-
blicana e da Guarda Fiscal, nas situações de
activo, reserva e reforma;

d) Oficíaíse sargentos da Guarda Fiscal das ex-
-colónias, na situação Ide reforma;

e) Oficiais, comissários, chefes e subchefes da podlí-
cia de Segurança Pública, nas situações e
activo e reforma:
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f) Oficiais, comissários, chefes 'e subchefes da Polí-
CÍ'a de Segurança Pública das ex-colónias, na
situação de reforma;

g) Juízes do Supremo Tribunal Militar, dos tribu-
nais militares tereítoriaâs e do Tribunal Militar
da Marinha:

h) Alunos das escolas superiores militares;
i) Deficientes das forças armadas oriundos das

categorias mencionadas neste número;

rege-se pelas seguintescondições:

1. Para &omboios directos, regionais e rápidos são
aplicáveis os preços da coluna correspondente
aos quartos de bilhete de La classe da tabela
'11.0 20, anexa à Portaria ,n.O170/78, de 29 de
Março, ou outras tabelas 'que eventualmente a
venham a substítuir,

2. Para os 'comboios tranvias é concedida uma redu-
ção sobre o custo do bilhete simples em La ou
2.a dasses,conforme a opção do passageiro nos
comboios com as duas classes, pagando o passa-
geiro o correspondente ao valor do quarto de
bilhete em vigor.

2.° O transporte das seguintes categorias de passageiros:

a) Praças dos quadros permanentes e readmitidos,
nas situações de activo, reserva e reforma, dos
três ramos das forças armadas ;

b) Outras praças dos três ramos das forças armadas,
quando na efectividade de serviço;

c) Praças da Guarda Nacional Republicana e da
Guarda Fiscal, nas situações de activo, reserva
e reforma;

d) Praças da Guarda Fiscal das ex-colónias, na situa-
ção de reforma;

e) Guardas da Polícia de Segurança Pública, nas
situações de activo e reforma;

f) Guardas da Polícia de Segurança Pública das ex-
-colónias, na situação de reforma:

g) Deficientes das forças armadas oriundos das cate-
gorias mencionadas neste número;
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rege-se pelas seguintes condições:

1. Para todos os comboios, com excepção dos rápi-
dos, é concedida uma redução de 75 % sobre o
custo dos bilhetes em 2." classe.

2. Nos comboios rápidos, bem como no caso de via-
gem em La classe, será deduzida ao preço de
bilhete inteiro a redução prevista no númerü
anterior.

3.° As reduções previstas nos aetigos anteriores não são
aplicáveis a quarsquer taxas que onerem o preço do bilhete
simples.

4.° - 1- Salvo nos casos em que a aquisição dos bilhe-
tes seja feita através de requisição da autoridade compe-
tente, as concessões de que dratam os artigos 1.0 e 2.° obri-
gam à identificação do beneficiário, por meio de bilhete
de ídentídade QU cartão de identificação emitido pelo ramo
das forças armadas, ou departamento a que pertence,
perante os funcíonáríos dos caminhos de ferro encarregadüS
da. venda ·e fiscalizaçâo dos bilhetes.

2 - 'Os elementos :de identificação referidos no númerü
anterior, quando a sua validade possa justificadamente sus-
citar fundadas dúvidas ou, ma sua falta, serão obrigatoria-
mente acompanhados ou substituídos por uma credencial que
0'1 autentique passada pelo comando a que o militar ou ele-
mento das forças militarizadas se encontre subürdinadü,
autenticada com o respectivo selo branco,

3 - Na credencial referida no númerü anteriür figurará
obrigatoriamente 'O prazü da sua va1ida;de.

6.° 'Os alunüs ,dos es1tabelecimentos de ensino secundáriü
e técnko profissiüna'l dependentes das fürças armadas, ~o-
meadamente ,oColégiü IMilita.r, Institutü Técnicü ProfisSI~
nal düs Pupilüs d·oExél,citü e Institutü de 'Odivelas, benefl-
ciarãü das descüntos tarifáriüs e .outros que v,igürarem para
,os 'es1tudantes em g.eral.

6.° 0's militares e üutrüs elementüs abrangidüs pelas ?iS-
püsições 'wnstan1tes neste diploma übrigam...se a 'l'espeltar
quaisquer restriçõ·es de utilizaçã'Ü d'e cümbüiüs que venham
a ser estabelecidas para ,opúblkü em geral, por exigência da
nürmal explüraçãü düs meiüs disponíveis.
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7.0 A repartição dos encargos financeiros decorrentes das
concessões de desconto sobre os preços dos bilhetes é feita
do seguinte modo:

Um terço é 00 montante do desconto a conceder pela
própria empresa ferroviária, a título de acção
'comercial.

Dois terços é o quantitativo da indemnização compen-
satória a prestar à empresa pelos organismos que
superintendem nas forças milicares e militariza-
das.

8.0 É revogada a Portaria iIl.O 389/75, de 26 de Junho.
~

,Mini&térios da Defesa Nacional, das Finanças e do Plano,
da Administração Interna e dos Transportes e Comunica-
ções, 2 de Agosto de 1978. - O Ministro da Defesa Nacional,
Mário Firrmm.o Miguel. - O Ministro das Finanças e do
Pl~no, Vítor Manuel Ribeiro Constâncio. - O Ministro da
Administração Interna, Jaime José Matos da Gama. - O Mi-
nitro dos Transportes e Comunicações, Manuel Branco Fer-
reira Lima.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇõES

Portaria D.O 480/78
de 23 de Agosto

A participação de Portugal no PBOS - Planning Board
for Ocean Shipping, organismo civil NATO responsável pelo
rl~,ne~mento do contrôle e operação da navegação mercante
ahada em tempo de guerra e crise decilarada, subordinado
ao SGEPC, processa-se desde os anos 60 e está regulamen-
~ada a nível nacional pelo Despacho n.s 140, de 18 de Nevem-
1'0 de 1972, do Ministro da Marinha .
. A transferência da tutela da marinha mercante do Mi-

111stério da Marinha para a Secretaria de Estado da Marinha
~ercan.te impõe a necessidade de alterar tal regulamentação.

01' outro lado, face a compromissos internacionais assumi-
dos,. desenha-se uma reestruturação global dos organismos
n~~lonais existentes ou a criar no âmbito do planeamento
clVll de emergência.
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Todavia, a premência de actuação destes organismos na-
eionais não. se compadece com as demoras que [tal reestrutu-
ração neeessariamen te acarreta, pelo 'que, 131M à prevista
criação do. departamento. ministerial adequado, se torna ne-
cessária a substituição. do. despacho do IMinis,tro da Marinha
acima referido, desde já 'tendo. em vista a solução definieiva
preconizada,

'Nestes termos:
IManda o.Conselho Ida Revolução, pelos Chefes Ido.Estado-

-Maior-Ceneral das Forças Armadas ,e do. Esrt;a;dü-Maior da
Armada, e '0. Governo. da República Portuguesa, pelos Mínís-
tros da Defesa Nacionale dos 'I'ransportes e Comunicações,
'O seguinte:
de 1972, do Ministro Ida Marinha.

1- É revogado o. despacho n." 140', de 18 de Novembro.
2 - É constituída a delegação. portuguesa no PBOS, na

dependência do Ministro dos Transportes e Comunic3.çÕeS,
sendo, todavia, da competência do Ministro Ida Defesa Na-
cional .a coordenação da sua actividade com a das demais
delegações nacionais subordinadas ao. SCEPC.

3 - A delegação tem a seguinte constituição:

a) Um chefe de delegação, com a categoria e venci-
mente de director-geral ou de inspector supe-
ríor, nomeado em comissão de serviço. por pe-
ríodo de três anos ;

b) Um chefe de delegação-adjunto, com a catego ...
ria e vencimento. de director de serviços ou de
chefe Ide divisão, nomeado em comissão de ser-
viço por períodos de três anos;

c) Um representante do. !Ministro da Defesa Naciü-
nal:

d) Um l'~presentante do Chefe do Estado-Maior da
Armada;

e) Um representante da Direcção-Geral da Marinha
de Comércio:

f) Um representante da 'NAV'I'S, CTM, CNN;
g) Um representante da SOPONATA;
h) Um representante rda Ass·ociaçãü portuguesa düs

Armadüres da IMarinha Mercante (APAMM).

4 -. Os elementüs que cünsrtituem a delegação., eXceP'"
tuandü 'Os repres'entantes do. !Ministro da Defesa Nacional e
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do Chefe do Estado-Maior <ia Armada, são designados pelo
Minis.tro dos T,rans'P'ortese Comunicações,

Os representantes do armamento são designados após
audição 'e proposta dos representados.

As comissões de serviço dndícadas no :ri.O 3, alíneas a) e
b), podem ser dadas por findas, a todo 'o tempo, pelo. Minis-
'ero dos Transportes e Comunicações.

'5 - A delegação tem como. funções:

a) Apreciar os documentos e estudos no âmbito. do
PBO,S, para 'Ü que deve reunir não só periodi-
camente, mas sempre que necessário ;

b) Reme'ter ao secretariado do. PBOS os elementos
por este requeridos, bem como. apresentar-lhe
propostas ;

c) Produzir informações, consultar e recolher ele-
mentos dos 'Organismos competentes, elaborar
expediente e preparar documentação;

d) Participar nas reuniões plenárias do. PBOS com
uma representação. nomeada anualmente;

e) Propor a participação portuguesa em grupos de
trabalho n0' PBOS;

f) Manter a Secretaria de Estado. da Marinha Mer-
cante 'e o Estado-Maior da Armada ao corrente
dos assuntos do PBO,S que àquelas entidades
possam interessar e, bem assim, submeter à sua
consideração 0'S problemas pertinentes.

6 - O Ministro dos Transportes e Comunicações pode
~?m'ear peritos, a .título eventual, para prestarem assistência
IEcnica à delegação e, bem assim, requerê-los ao Chefe do
stado-iMaior da Armada.

T A remuneração dos peritos é fixada pelo [Ministro dos
ranspottes e Comunicações,
7 - A delegação dispõe de um secretariado permanente,

cO~stituído, Ipêlo menos, por um chefe de secretaria, um ar-
1UlVista e um dactilógrafo. nomeados pelo Ministro dos
~a'nsportes e Comunicações, 'em 'comissão de serviço por

'~les anos, 'renováveis, ou em .regime de destacamento, recru-
ados nos quadros do funcionalismo público,

8 - Os encargos financeiros necessârios ao. funciona-
~e!lto da delegação são suportados pelo orçamento do Minis-
rIO dos Transportes e Comunicações, cujo titular fixará
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as remunerações a atribuir aos rapresentantes estranhos ao
seu Ministério.

Es'tado~Maior-General das Forças!Armadas e Ministérios
da Defesa Nacional e dos 'I'ransportes e Comunicações, 2 de
Agosto de 1978. - O Chefe do Estado ..Maior-General das
Forças Armadas, António Ramalho Eanes, general. -
O Chefe do Estado-Maior da Armada, Augusto Souto Silva
Cruz, almirante. - O Ministro da Defesa Nacional, Mário
Firmino Miguel. - O Ministro dos 'I'ranspontes e Comuni-
cações, Manuel Branco Ferreira Lima.

Portaria D.O 481/78
de 23 de Agosto

A participação de Portugal no PBE'IST - Planning
Board for the European Inland Surface T'ransports, orga-
nismo civil NATO responsável pelo planeamento do contrôle
dos 'transportes terrestres 'e fluviais em tempo de guerra e
crise declarada, subordinado ao SCEPC, nunca se processou
por não 'existir organismo nacional regulamentado para o
efeito.

Por força de compromissos internacionais assumidos, ~e-
senha-se uma reestruturação global dos organismos na~I~-
nais existentes ou a criar no âmbito do planeamento CIvIl
de emergência.

Todavia, a premência da actuação destes organismos não
se compadece 'comas demoras que tal reestruturação neces-
sariamente acarreta, pelo que, até à prevista criação. de
departamento ministerial adequado, se toma necessário ~m-
plementar a participação de Portugal no PBEIST, o que II_?-
plica a promulgação de diploma legal que crie a delegaçao
portuguesa nesse organismo.

Nestes termos:
Mandam o Conselho da Revolução, pelos Chefes do ~s-

tado-Maior ....General das Forças Armadas, do Estado ....Malor
da Armada e do Estado ...,Maior do Exército, e o Governo da
República Portuguesa, pelos Ministros da Defesa Nadona1
e dos Transportes e Comunicações, o seguinte:
1- É constituída 'a delegação portuguesa no PBEI~T,

na dependência do Ministro dos Transportes e ComunIca-
ções, sendo, todavia, da competência do Ministro da Defe~a
Nacional a coordenação da sua actividade com a das demaIS
delegações subordinadas ao SOE PC.
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2 - A delegação tem a seguinte constituição:

a) Um chefe de delegação, com a categoria 'e venci-
mento de director-geral ou de inspector supe-
rior, nomeado em comissão de serviço por pe-
ríodos de três anos;

b) Um chefe de delegação-adjunto, com a categoria
e vencimento. de director de serviços 'Oude chefe
de divisão" nomeado em comissão. de serviço por
períodos de três anos;

c) Um representante do Ministro da Defesa Nacio-
nal ;

d) Um representante do Chefe do Es't3ido-,MaioTda
Armada;

e) Um representante do. Chefe do. Estado-Maior do
Exército;

f) Um representante da Direcção-Geral de Portos e
Administrações Portuárias:

g) Um representante da Direcção-Geral de Transpor-
tes Terrestres;

h) Um representante da Junta Autónoma de Estra-
das;

i) Um representante dos Caminhos de Ferro Portu-
gueses;

j) Um representante da Rodoviária Nacional.

3 - Os elementos que constituem a delegação, exeep-
~u.andoos representantes do.Ministro da Defesa Nacional e
'OsChefes do IEstado"<Maiorda Armada e do Estado-Maior
do Exército, são designados pelo 'Ministro dos Transportes
e Comunicações.

Os representantes dos Caminhos de Ferro Portugueses
e da Rodoviária Nacional são designados após audição e pro-
Posta dos representados.

As comissões de serviço indicadas no n.s 2, alíneas a) e
~), Podem ser dadas por findas, a todo o tempo, pelo Minis-
1'0 dos Transportes e Comunicações.

4 - A delegação 'tem como funções:

a) Apreciar os documentos e estudos no âmbito do
PBEIST, para o que deve reunir não só perio-
dicamente, mas sempre que neeessârio ;
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b) Remeter ao secretariado do PBEIST os elementos
,por este requeridos, bem 'como apresentar-lhe
propostas:

c) Produzir informações consultar e recolher ele-
mentos dos organismos competentes, elaborar
expediente 'e preparar documentação;

d) Participar nas reuniões plenárias do PBE'tIST
com uma representação nomeada anualmente;

e) Propor a participação portuguesa em grupos de
trabalho no PBEIIST;

f) Manter as Secretarias de Estado da fM~rinha Mer-
cante e dos Transportes, o Estado-Maior da Ar-
mada e o Estado-Maior do Exército ao corrente
dos assuntos do PBiE.JST que àquelas entidades
possam interessar e, bem assim, submeter à sua
consideração os problemas pertinentes.

5 - O !Ministro dos Transportes e Comunicações pode no-
rnear peritos, a título eventual, para prestarem assistência
técnica à delegação 'e, bem assim, requerê-los ao Chefe do
Estado-Maíor da Armada e ao. Chefe do Estado-Maior do
Exército.

A remuneração dos peritos. é fixada pelo 'Ministro doS
Transportes e Comunicações.

'6 - A delegação dispõe de um secretariado permanente,
constituído, pelo menos, por um chefe de secretaria, um ar-
quavista .o um dactilógrafo, nomeados pelo Ministro doS
Transportes e Comunicações, em comissão de serviço por
três anos, renováveis, ou 'em regime de destacamento, recru-
tados nos quadros do funcionalismo público.

7 - Os encargos financeiros necessários ao funcion~-
mento da delegação são suportados 'Pelo orçamento do MI;
nístérío dos Transportes e Comunicações, cujo titular fixara
as 'remunerações a atribuir aos representantes estranhos ao
seu ,Ministério.

Estado-Maior-General das Forças Armadas e MinistérioS
da Defesa Nacional e dos Transportes e Comunicações, 2 de
Agosto de 1978. - O Chefe do Estado-Maior-General da~
Forças Armadas, António Ramalho Eanes, general.-:
Chefe do Estado-Maior da Armada, Augusto Souto S~.l1Ja
C1"UZ, almirante. -.o Chefe do Estado-Maior do ExérCIto,
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. _ O Ministro da
Defesa Nacional, Mário Firmino Miguel. - O Ministro .dos
Transportes e Comunicações, Manuel Branco Ferreira Ltrna.
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria D. ° 489/78
de 26 de Agosto

!No.stermos do antigo 7.° do 'Decreto-Lei ![l.0 329-A/75,
de 30 de Junho, diploma que alterou a redacção de várias
disposições do Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas,
deveriam as correspondentes alterações dos 'estatutos dos
três ramos ser feitas mediante portaria dos respectdvosehe-
fes dos estados-maiores.

Com base nesse preceito, a Portaria n.v 524/75, de 28
de Agosto, procedeu à adaptação de vários artigos do.Esta-
tuto do Oficial do Exército, mas omitiu, por lapso, o iIl.O 4
do artigo 23.°, cuja redacção se encontra manifestamente
desajustada, não só em relação. ao Estatuto. dos Oficiais das
Forças Armadas, mas também no tocante aos estatutos dos
dois restantes ramos.

'Convém, portanto, suprir esta omissão, harmonizando,
na matéria, o Estatuto do Oficial do Exército com as con-
géneres disposições 'dos Estatutos do Oficial da Armada
[artigos 124.°, alínea b), e 1'30.°] e do Oficial da Força
.Aérea (artigo 125.°).

IManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-~~ior do Exército, nos termos do artigo 7.° do Decreto-
- ei n.v 329-A/75, de 30 de Junho, o seguinte:

E .1- O 1Il.0 4 do 'artigo 2,3.° do Estatuto 'do Oficial do
Xercito passa a ter a seguinte redacção:

São promovidos ao posto de general de quatro
estrelas os generais que forem nomeados para os
cargos de Chefe e Vice-Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas, de presidente do Supremo
Tribunal Militar e de Chefe do rEstad()-lMaiordo Exér-
cito, sendo o diploma de nomeação simultaneamente
o de promoção.

2 -li: aditada ao n.s 2 'do artigo 67.0 do mesmo esta-
tuto Uma alínea d), com a seguinte redacção:

d) Quando se trate de promoção. ao posto de general
de quatro estrelas, resultante da nomeação para
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o cargo de !presidente do Supremo Tribunal
Militar, nos termos do n.O4 do antigo 23.0

Estado-Maior do Exército, 7 de Agosto de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha
Vieira.

Portaria n, ° 497/78
de 31 de Agosto

Considerando que se torna necessário definir a metodologia
das promoções dos sargentos dos quadros permanentes:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, que se observe o seguinte:

1 - O sistema de promoções de sargentos tem por finalidade:

a) Proporcionar à instituição militar o aproveitamento
dos sargentos mais aptos e competentes no exercício
de funções de maior responsabilidrde e autoridade;

b) Contribuir para tornar al.ciantes as carreiras militares;
c) Possibilitar o permanente rejuvenescimento dos qua-

dros.

2 - As promoções dos sargentos são da competência do general
ajudante-general do Exército, sendo precedidas de parecer do res-
pectivo director da arma, director ou chefe de serviço ou inspector
das Bandas e Fanfarras do Exército e do director do Serviço
de Pessoal.

3 - Compete aos dlrectores das armas, directores ou chefes
de serviço e inspector das Bandas e Fanfarras do Exército, apoia-
dos nos respectivos conselhos, a apreciação das condições geraiS
de promoção dos sargentos.

Os conselhos das armas e dos serviços, para fundamentar
o seu parecer neste aspecto, particular, deverão consultar:

1) Infonrnaçõcs periódicas, extraordinárias e escolares ela-
boradas pelos comandantes, chefes e directores das unidades,
órgãos e estabelecimentos militares e organíqmos não militareS
onde estiverem colocados;
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2) Notas de assentos;
3) Todas as outras ínfonmações ou documentos que conside-

rem úteis e necessários.

4 - a) Após a apreciação referi dia anteriormente, os directores
das armas, directores ou chefes dos serviços e o inspector das
Bandas e Fanfarras do Exército propõem a inscrição dos sargentos
numa:. das seguintes listas, conforme o posto e o caso, que terão
a validade de um ano:

Promoção a primeiro-sargento:

Lista de segundos-sargentos a promover por diuturnidades;
Lista' de E~gundos-sargentos a não promover por não satís-

faerem condições gerais de promoção (especificando in-
dividualmente a condição ou condições não satisfeitas).

Promoção 'a sargento-ajudante:

Lista ordenada de primeiros-sargentos a promover depois
de reformulada a escala de antiguidade;

Lista de primeiros-sargentos a não promover por não satis-
fazerem condições gerais de promoção (especificando
individualmente a condição ou condições não satisfei-
tss) .

Promoção a sargento-chefe:

Lista de sargentos-ajudantes a promover por escolha;
Lista de sargentos-ajudantes a promover por antiguidade;
Lista de sargentos-ajudantes a não promover por não satis-

fazerem condições gerais de promoção .(específícarrdo
individualmente a' condição ou condições não satisfei-
tas).

Promoção a sargento-mor:

Lista de sargentos-chefes a promover por escolha.

ç_ b) As listas são elaboradas pelas direcções das armas, dírec-
does ou chefias dos serviços de Inspecção das Bandas e Faníurras
c'o EXército em Outubro de cada ano sendo as faixas de apre-
lação dos scrgentos determinadas com referência a 30 de Junho.
rn c) As listas de sargentos-chefes e sargentos-ajudantes a pro-
oVer Por escolha são apresentadas por ordem de mérito.

d) As listas de sargentos-ajudantes a promover por antíguí-
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dade incluem também os miilitares de igual posto a promover
por escolha no lugar que lhes cabe na: escala de antiguidade.

e) Os directores das armas, directores ou chefes, dos serviços
e inspector d.as Bandas e Fanfarras do Exército, em documento
confidencial, Informam cada um dos sargentos incluídos na lista'
de 'sargentos a não promover ao posto imediato dia! sua inclusão
nesta lista, comunicando ainda que dispõe de dez dias para apre-
sentar, por escrito e dirigidas ao director da arma, director ou
chefe do serviço ou inspector das Bandas e Fanfarras do Exército,
as observações. que julgar pertinentes contra a sua inclusão na
lista •.

São organizados processos individuais das exposições feitas
e sobre elas o director ou chefe do serviço e inspector das Bandas
e Fanfarras Ido Exército proferirão um despacho. Estes processos
terão de estar concluídos em 10 de Novembro e acompanha(tl1
sempre a: listai de sargentos. a não promover para posterior homo'
logrção do general ajudante-general do Exército.

f) As listas têm a classificação de «confidencial» e são entre-
gues na Direcção do Serviço de Pessoal até 10 de Novembro.

g) A Direcção do serviço de Pessoal verifica as listas e os
processos de exposições individuais, que, depois de terem obtido
um parecer do director do Serviço de Pessoal, são submetidoS
a despacho do general ajudante-general do Exército até 25 de
Novembro.

h) O general ajudante-general decide até 31 de DezembI'O
sobre a organização Idas listas «a promover» e a' «não promover
por não satisfação da 3." condição geral de promoção».

i) As listas a «não promover por não satisfação da 1.& e 2."
condições gerais de promoção» são submetidas a despacho do ge-
neral CEME, tendo em atenção o disposto nos artigos 16.°, alí-
nea a) do n.s 2, ou 17.° do Decreto-Lei n.s 941/76, de 31 de DezefIU-
bro, conforme for o caso.

j) As listas mantêm a validade de l<1e Janeiro a 31 de De-
zembro de cada ano, sendo integralmente substituídas pelas list:-S
referentes ao :ano seguinte.

l) As listas defini.tivas são enviadas, a partir de 31 de Dezern-
bro, à Direcção do Serviço de Pessoal, que comunica a decisão
do general ajudante-general do Exército aos directores tias armas,
directores ou chefes dos serviços e inspector das Bandas e Fan°
farras do Exército.

m) A Direcção do Serviço de Pessoal promove a difUsão
e publícação na Ordem do Exército das listas para !promoÇão a05
diferentes postos.

n) No final do 1.0 semestre Ido ano Ide validrde as listas são
confirmadas pelas direcções das armas e serviços e Inspecção daS
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Bandas e Fanfarras do Exército, podendo, em casos excepcionais
e mediante proposta fundamentada, o general ajudante-general
do Exército decidir a alteração da situação individual de sargentos
em relação às listas, sendo as alterações ao ordenamento válidas
Para: o 2.0 semestre desse ano.

a) O preenchimento das vagas é feito pela Direcção do Ser-
viço de Pessoal, seguindo as listas para promoção.
p) No caso de as listas para promoções se esgotarem, a Di-

recção do Serviço de Pessoal informal o general ajudante-general
do Exército e a direcção da arma ou chefia do serviço e Inspecção
das Bandas e Fanfarras do Exército, enviando a esta entidade,
Conforme o caso, novo conjunto de sargentos a apreciar. O parecer
resultJante será posteriormente submetido à decisão do general
ajudante-general ~do Exército por intermédio do director do Ser-
viço de Pessoal. A partir daqui desenvolve-se, no mais curto
e"paço de tempo, um procedimento idêntico ao que atrás foi deter
minado até à apreciação de novas listas,

5 - O sargento que não satisfaça a 3.& condição geral de pro-
FUoçãofica' excluído temporariamente de promoção (preterido até
nova apreciação).

Passa à situação de adido ao quadro se não satisfizer por três
vezes a referida condição.

6 - a) A verificação das condições especiais, de promoção com-
Pete à Direcção do Serviço de Pessoal do Departamento de Pes-
SoaI do EME.

b) Para apreciação dos sargentos ou directores das armas,
directores ou chefes dos serviços e Inspector das Bandas e Fan-
farras do Exército, devem ser informados pela Direcção do Ser-
viço 'de Pessoal se aqueles satisfaz€fIIl ou não as condições espe-
ciais de promoção.

7 - a) A promoção por diuturnidade de sargentos na situação
de preteridos terá lugar logo que cessem os motivos que deram
origem à preterição.

b) A promoção por antígufdade de sargentos na situação de
preteridos terá lugar logo que cessem 00 motivos que motivaram
a preterição e haja vacatura no respectivo quadro,

8 - Do quantitativo de sargentos a apreciar para promoção
a~s diferentes postos constantes das listas a elaborar pela Direc-
çao do Serviço de Pessoal farão obrigatoriamente parte aqueles
CUja passagem à situação de adido tenha ficado sustada nos ter-
~os do n.o 3 do artigo 9.0 do Decreto-Lei n.s 941/76, de 31 de
ezembro. Estes sargentos terão passagem à situação de adido

no caso de da sua' apreciação não resultar a respectiva promoção.
9 - A promoção ao posto de primeiro-sargento é por diutur-

nidade (a,rtigo 20.0 do Decreto-Lei n.s 920/76, de 31 de Dezembro).
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Todos os anos são aprecíados os segundos-sargentos que no
ano de validade da lista completem o tempo de permanência no
posto exigido como condição especial de promoção.

a) A Direcção do Serviço de Pessoal envia às direcções das
armas, chefias de serviços e Inspecção das Bandas e Fanfarras
do Exército, até 30 de Setembro, uma relação dos segundos-sar-
gentos que no ano seguinte completem o tempo de permanência
no posto exigido como condição especial de promoção.

Nessa relação devem ser assinalados os que não satisfaçam
a condição especial de promoção referente a habilitações literá-
rias, mas, no entanto, são apreciados como se a tivessem.

b) O director da arma ou serviço, director ou chefe de ser-
viço e inspector das Bandas e Fanf'arras do Exército promovem
a apreciação das condições gerais de promoção do pessoal cons-
tante da relação e propõem a sua inscrição numa das seguintes
listas:

Lista de segundos-sargentos a promover ao posto de pri-
meiro-sargento;

Lista de segundos-sargentos a não promover ao posto de
primeiro-sargento por não satisfazerem condições gerais
de promoção (especificando individualmente a condição
ou condições que não satisfaçam);

que posteriormente são enviadas para a Direcção do Serviço de
Pessoal até 10 de Novembro, que, por sua vez, verifica as Iístas
e submete-as a despacho ao general ajudante-general do Exército
até 25 de Novembro.

c) Os segundos-sargentos que constem «da lista a promover
a prímeíro-sargento», mas que não satisfaçam a condição especial
referente a habilitações literárias, só serão promovidos, dentro
do prazo de validade dia lista, quando fizerem nova prova na
Direcção do Serviço de Pessoal de possuírem a habilitação lite-
rária em falta. A data de promoção deverá reportar-se ao dia ime-
diato àquele em que o sargento completa a condição de promoção
em falta.

d) Um segundo-sargento que não satisfaça a condição especial
relativa a habilitações literárias poderá constar apenas três vezes
consecutivas na relação anual dos segundos sargentos a apreciar
pare, promoção a primeiro-sargento. depois do que deixará de
figurar nesse quantitativo. Posteriormente, a sua inclusão na
referida, lista só se fará depois de ter Ie.to prova na Direcção do
Serviço de Pessoal da hebtlítação literária que não possuía.

10- Os primeiros-sargentos após frequentarem o curso ~e
promoção a sargento-ajudante são sujeitos a urna reordenaçao
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para efeitos de promoção ao posto imediato. Esta reordenação
é proposta pelas direcções das armas, direcções ou chefias de ser-
viços e Inspecão das Bandas e Fanfarras do Exército, através da
Direcção do Serviço de Pessoal, ao general ajudante-general do
Exército, obedecendo ao preceituado no n.s 3 idas Portarias
n.OS 388/77 e 389/77, de 27 de Junho.

a) As direcções das armas, direcções ou chefias dos serviços
e Inspecção das Bandas e Fanfarras do Exército na: proposta de
reformulação para efeitos de promoção deverão também ter em
Conta o seguinte:

1) A base de reformulação é a ordenação por antiguidade;
2) O «avanço» dos sargentos que forem escolhidos só se

verifica dentro do lote que terminar o curso com
aproveitamento e é função da apreciação simultânea
dos serviços prestados e da classificação obtida no
curso.

b) A proposta de reformulação, depois de aprovada pelo ge-
neral ajudante general do Exército, é enviada à Direcção do Ser-
viço de Pessoal palra publicação em Ordem do Exército, passando
a funcionar como «relação de primeiros-sargentos ordenados, para
efeitos de promoção ao posto de sargento ajudante».

c) A promoção a sargento-ajudante do primeiro-sargento colo-
cado em primeiro lugar na lista respeitante a um curso de pro-
moção (referida na alínea anterior) só poderá processar-se depois
de ter sido promovido o último sargento do curso anterior, salvo
caso excepcional de preterição ou falta Id'e condição especial de
promoção do artigo 16.°, alínea b), Ido Decreto-Lei n.s 920/76.

d) Os primeiros-sargentos que percam por doença ou desastre
qUe não se enquadre no disposto no Decreto-Lei n.s 35/78, de
17 de Fevereiro, reprovem ou desistam, por uma só vez, do curso
de promoção a sargento-ajudante, ficarão a pertencer ao curso
qUe venham a completar com aproveitamento.

e) Aos prlJIneiros-sargentos nomeados para' o curso de pro-
tnoÇão a sargento-ajudante que não possam frequentar ou o te-
nham interrompido por ftactos que se enquadrem no disposto no
becretoLei n.s 35/78, de 17 de Fevereiro (e declaração inserta
no Diário da República, n.s 65, de 18 de Março de 1978), são <pli-
Cadas as determinações referidas neste diploma.

11-A promoção ao posto de sargento-ajudante é feita de
aCordo com a escala reformulada de primeiros-sargentos, con-
forme S€ refere no n.s 10 da presente portaria e no artigo 21.0
do becretoLei n.s 920/76, de 31 de Dezembro, e Portaríaa n.OS388/77
e 389/77, ambas de 27 de Junho.



510 ORDEM DO EX~RCITO N.o 8 1.& Série

a) Anualmente são apreciados, para efe~'tos de possível inclu-
são em escala de «a não promover», OSIprimeiros-sargentos que
no ano da apreciação reunirem as condições especiais de promo-
ção ao posto de sargento-ajudante, independentemente de terem
sido apreciados no ano anterior.

b) A Direcção do Serviço de Pessoal envia às direcções das
armas, direcções ou chefias. dos serviços e Inspecção das Bandas
e F'anüarras do Exército, até 30 de Setembro, uma relação doS
prímeíros-sergentos, por curso de .prornoção, que possuírem as con-
dições a) e b) [ou venham a possuir até 31 de Dezembro deEse
ano a condição b) do artigo 16.° do Decreto-Lei n.s 920/76, de
31 de Dezembro).

c) O director da arma, director ou chefe de serviço e o ins-
pector das Bandas e Fanfarras do Exército promovem a apreciação
das condições gerais de promoção do pessoal constante da relação
e propõem, para cada curso, a inscrição do respectivo pessoal
numa' das seguintes listas:

Lista de primeiros-sargentos a promover ao posto de sar-
gento-ajudante;

Lista de primeiros-sargentos a não promover ao posto
de sargento-ajudante por não satisfazerem condições
gerais de promoção (especificando individua'lmente a
condição ou condições não satisfeitas), que posterior-
mente são enviadas para a Direcção do Serviço de Pes-
soal até 10 de Novembro, que, por sua vez, verifica as
listas e submete-as a despacho ao general ,<ljudant;e-
-general até 25 de Novembro,

12- A promoção ao posto de sargento-chefe é feita por eSCO-
lha e antiguidade j artigo 22.° do Decreto-Lei n.s 920/76, de 31 de
Dezembro).

A escolha é feita, até ao máximo de 50 % das vagas, entre
os sargentos-ajudantes que ocupem la metade superior da escala
de antiguidade da respectiva arma, serviço ou quadro e possuam
as condições de promoção àquele posto (n,« 4 das portarias
n.« 388/77 e 389/77, ambas de 27 de Junho, respec-tivamente para
os sargentos das armas e serviços e para os sargentos músiCOS
corneteiros e clarins).

a) Anualmente são apreciados Os sargentos-ajudantes que ~o
ano dia apreciação reunirem a condícão especial de promoçao

a sargento-chefe.
b) A Direcção do Serviço de Pessoal envia às direcÇÕes daS

armas, direcções ou chefias dOS!serviços e Inspecção das Bandas
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e Fanfarras do Exército, até 30 de Setembro, uma relação de sar-
gentos-ajudantes que até 31 de Dezembro possuírem a condição
especial de promoção ao posto de sargento chefe.

c)O directcr da arma ou serviço, director ou chefe de serviço
e o inspector das Bandas e Fanfarras do Exército promovem a
apreciação do pessoal constante na relação e propõem a sua ins-
crição numa das seguintes listas:

Lista de sargentos-ajudantes 'a' promover por escolha ao
posto de sargento-chefe,

Lista de sargentos-ajudantes a promover por antiguidade
ao posto de sargento-chefe;

Lista Ide sargentos-ajudantes, 13c não promover por não satis-
fazerem condições gerais de promoção (especificando
individualmente a condição ou condições não satisfei-
tas).

d) A Direcção do Serviço de Pessoal utiliza em cada período
de validade (de 1de Janeiro a 31 de Dezembro) uma lista para pro-
moções que obtém integrando a lísta de escolha e a lista' de anti-
gUidades até ao máximo de 50 % das vagas atribuídas à escolha.
A lista de promoções apresenta a seguinte constituição, alternando
a escolha ccrn a antiguidade:

1.° Escolha;
2.° Antiguidade;
3.° Escolha;
4.° Antiguidade;
Etc.

e) Sempre que uma lista integrada atinja' o seu prazo de
validade sem que tenha sido esgotada, a nova lista a integrar
nos termos da alínea anterior será elaborada por forma a con-
tinuar a sequência estabelecida e não ultrapassar a percentagem
definida para a escolha.

13- A promoção ao posto de sargento-mór é por escolha (ar-
tigO 23.° do Decreto-Lei n.s 920/76, de 31 de Dezembro).

a) Anualmente são apreciados os sargentos-chefes que no ano
da apreciação satisfazem a condição especial de promoção ao posto
imediato.

b) A Direcção do Serviço de Pessoal envia às direcções dias
al'ma'S, direcções e chefias dos serviços e Inspecção das Bandas
e Fanfarras do Exército, até 30 de Setembro, uma relação de
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sargentos-chefes que completem até 31 de Dezembro desse ano
a condição especial de promoção ao posto de sargento-mór.

c) O director das armas e serviços, director ou chefe de ser-
viço e o inspector das Bandas e F'anfarrs.s do Exército promovem
a apreciação do pessoal constante da re-lação e propõem a sua
inscrição na «lista, de sargentos-chefes cL promover por escolh~, ao
posto de sargento mor».

14- Disposições transitórias. - Metodologja p'clI'a as promo-
ções durante o período de transição em que se realizará mais
de um curso de promoção a sargento-chefe ou mais de um curso
de promoção a sargento ajudante no mesmo ano:

a) Promoção a sargnto-afudante:
1) A metodologia a adoptar é idêntica à que foi referida no

n,v 11 do presente díploma.
2) As direcções das armas, direcções ou chefias de serviços

e Inspecção das Bandas e Fanfarras do Exército imediatamente
após a conclusão dos cursos procedem à reformulação (reorde-
nação) das escalas e à elaboração das listas.

3) No caso de existirem sargentos que não possuam ainda
nessa altura a condição especial d(, promoção referida na alínea b)
do artigo 16.0 do Decreto-Lei n.s 920/76, de 31 de Dezembro, as
direcções das armas e serviços, direcções ou chefias dos serviçoS
e Inspecção das Bandas e Fanfarras do Exército devem relacioná-
-los indicando, para cada um, a data a partir da qual têm essa
condição especial de promoção e podem ser promovídos,

b) Promoção a sargento-chefe:

1) A metodologia ra adoptar é idêntica! à que foi referida no
n.s 12 do presente diploma.

2) As direcções das armas, direcções ou chefias dos serviços
e Inspecção das, Bandas e Fanfarras do Exército elaboram listas
de promoção imediatamente após o final de cada curso. As listaS
incluem os sargentos que terminarem o curso nessa data e, even-
tualmente, os que ainda não foram promovidos de cursos ante-
riores.

c) A Direcção do Serviço de Pessoal, tanto nas promoções
a sargento-ajudante como nas promoções a sargento-chefe, após
a recepção das listas das direcções das armas e serviços, direCÇões
ou chefias de serviços e da Inspecção das Bandas e Fanfa:rras do
Exército, dispõe do prazo de quinze dias para verificação das mes-
mas e dos processos de exposições de sargentos incluídos em lista
a não promover, findo o qual serão submetidos a despacho do
general ajudante-general do Exército.

d)Após a recepção das listas e dos processos referidos na alí-
nea anterior, o general ajudante-general do Exército proferirá, no
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período de trinta' e cinco dias, despacho sobre a organização das
mesmas.

15 - Disposições finais. - Para proceder à apreciação dos sar-
gentos os conselhos das armas e dos serviços observam regras
idênticas às que forem estabelecidas para, apreciação de oficiais
e que constam do n.s 12 da Portaria n.s 576/77. de 15 de Setembro.

Esta portaria substítuí para todos os efeitos a anterior publi-
cada na Ordem do Exército, 1.& Série, n.s 6, de 30 de Junho de 1978,
a pág. 399.

Estado-Maior do Exército, 24 de Agosto de 1978. - O Chefe
do Estado-Mador do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general. ..

Portaria

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
..'Maior do Exército, nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.s 202/7'0, de 11 de Março de 1970, atribuir ao Bata-
lhão de Infantaria de Aveiro, o direito ao uso do Estan-
darte Nacional.

'Es'tado....Maior do Exército, 18 de Agosto de 1978.- O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes
Cardoso, general.

Portaria

Nos termos do artigo 34.0 da Portaria n.s 24107, de 3
de Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército, aprovar o modelo de
Brasão de Armas do Regimento de Artilharia de Leiria,
cuja reprodução consta da gravura anexa e com a descrição
heráldica seguinte:

Escudo: Vermelho, ponte ameada de prata lavrada
de negro, acompanhada em chefe de quatro gra-
nadas de oiro, acesas de vermelho perfilado de
oiro, campanha ondada de prata e azul de quatro
peças.

Elmo: Militar, de prata, forrado de vermelho, a três
quartos para a dextra.

Correia: De vermelho, perfilada de oiro.
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Paquífe e virol: De vermelho e prata.
Timbre: Três plumas, de negro, oiro e vermelho, a

segunda carregada de uma flor-de-lis de azul.
Divisa: Num listeI branco, ondulado, sotoposto ao

escudo, em letras de estilo elzevir, maiúsculas
de negro: «IFORTESE LEAIS».

Simbologia e alusões das peças:

- O campo vermelho e a ponte ameada referem-
-se à defesa da ponte de Amaeante, de 18 de
~brH a 2 de Maio de 1809, em que o Regimento
de Artilharia n,o 4 (de que o RAL herdou as
tradições) se distinguiu e o contra chefe ou-
dado refere-se ao Rio Tâmega local da acção.

- As quatro granadas, em chefe, aludem ao nú-
mero do Regimento de que o RAL herdou as
tradições.

- As três plumas do Timbre ostentam as cores
tradicionais da Arma de Artilharia e a flor-
-de-lisazul, que carrega a segunda, constitui
alusão ao rio Liz que banha Leiria aonde o
RALtem a sua guarnição.

Representação e significado dos metais e cores:

- Vermelho: Fogo e ardor bélico.
- Prata: Eloquência e riqueza.
-Oiro: Nobreza e força.

Estado-Maior do Exército, 23 de Agosto de 1978
- O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso, general.
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMENTO DE ARTILHARIA DE LEIRIA

(Anexo à Portaria do EME. de 23Ago78)
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Portaria

Nos vermos do artigo 34.° da Portaria n.O 24107, de 3
de Junho de 1969, manda o Conselho da Revolução, pelo
Chefe do IEstado~Maior do 'Exército, aprovar o modelo de
Brasão de Armas do Regimento de Infantaria das Caldas
da Rainha, cuja reprodução consta da gravura anexa à pre-
sent'e portaria e com a descrição heráldica seguinte, cons-
tante da Informação n.v 198 do Gabinete de Heráldica do
Exército:

Escudo: Azul, duas cabeças de águia cortadas, con-
tornadas de oiro, bicadas, lampassadas e sangra-
das d~ vermelhóacompanhadas em ponta de uma
flor-de-lis do segundo.

Elmo: Militar, de prata, forrado de vermelho, a três
quartos para a dextra.

Correia: De vermelho, perfilada de oiro.
Paquife 'e Virol: De azul e oiro.
Timbre: Três virotões de oiro, atados de verde.
Divisa: Num listel branco, 'Ondulado, sotoposto ao

escudo, em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de
negro: «DIGNil!DADíE E VALOR».

Simboloçia e alusões das peças:

- As cabeças de águia cortadas e contornadas,
aludem aos exércitos napoleónicos em cujo des-
barato teve parte distinta o Regimento de In-
fantaria n.s 5 e a flor-de-lis alude à Batalha de
La Lys em que o mesmo Regimento se dis-
tinguiu. As tradições do RI 5 foram herdadas
pelo RIC'R.

- Os virotões do timbre aludem à Arma de In-
fantaria.

Representação e significado dos metais e cores:

- Oiro: Força e nobreza.
- Azul: Lealdade.

Estado-Maior do Exército, 23 de Agosto de 1978.G O Chefe do Estado-Maior do Exércít», Pedro Alexandre
omes Cardoso, general.



,
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMENTO DE INFANTARIA
DAS CALDAS DA RAINHA

(Anexo à Portaria do EME. de 23Ago78J
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IV - DF..SIPACHOS

ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

ESTADO-MAlOR DO EXÉRCITO

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n.OS42800
e 48059, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de
23 de Novembro de 1967, oeda faculdade concedida no n.O2
<lodespacho de 4 de Abril de 1978 do general Chefe do Es-
tado.,MaioOrdo Exército, subdelego, durante o período de 16
de Agosto a 5 de Setembro de 1978, no director do Serviço
de Pessoal, brigadeiro Domingos Américo Pires Tavares, a
competência que, nos termos do n.° 1 do mesmo despacho,
em mim foi delegada 'para a prática de todos os actos res-
peitantes a oficiais, sargentos, praças e servidores civis do
~xército e que sejam das atribuições da Direcção do Ser-
VIÇO de Pessoal.

Estado-Maior do Exército, 4 de Agosto de 19780- O Ge-
neral Ajudante-General, Alfredo Teixeira Tello, general.

(DR, II Série, No· 189 de 18AG078)

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leia n.OS42 800
€I 48059, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de 23
~e Novembro de 1967, e da faculdade concedida no n.s 2 do
~~acho de 4 de Abril de 1978 do general Chefe do Estado-À alor do Exército, subdelego, durante 00 período de 16 de
gosto a 5 de Setembro, no director interino do Serviço de

~Us.tiçae Disciplina, coronel de infantaria António Joaquim
orreia, a competência que, nos termos do n.s 1 do mesmo

despacho, em mim foi delegada para a prática de todos os
act.os respeitantes a oficiais, sargentos, praças e servidoresâ1VIS do Exéreito e que sejam das atribuições da Direcção
o Serviço de Justiça e Disciplina.

Estad(}-lMaiordo Exército, 4 de Agosto de 1978.- O Ge-
Mral Ajudante-General, Alfredo Teixeira Tello, general.

(DR, II Série, N.· 189 de 18AG078)



522 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 8 1.& Série

Despacho

1- Considerando o. disposto no. '11.0 2 do. artigo. 8.° do.
Decreto-Lei n,v 48234, de 3'l de Janeiro. de 1968, conjugado.
com o artigo. 2'5.° do Decreto ...Lei n.s 421564, de 7 de Outubro
de 1959, e no. artigo 21.° da Lei n.v 3/74, de 14 de Maio:

a) 'Delego. no. general João António. Lopes da Con-
ceição, quartel-mestre-general, a competência
'que me é atribuída por lei 'em matéria de auto-
rização. de despesas:

b) Subdelego. no. general João António. Lopes da Con-
ceição a competência que me é delegada pelos
despachos do. Chefe do. Estado.-Maior-General
das Forças Armadas, nomeadamente autorlzar
a realização. de despesas até ao. montante de
25 000 contos, sem ou com dispensa de concurso
e de contrato escrito.

2 - Considerando o disposto nos n.OS 2 e 3 do. artigo. 8.°
do. Decreto-Lei n.v 48234, de 31 de Janeiro de 1968, con-
jugado. com a alínea a) do. artigo. 6." do. Decreto-Lei
n." 480159, de 123 de Novembro. de 1967, e com o. artigo. 1."
do. Decreto-Lei n.s 48466, de5 de Janeiro. de 1951, e !bendo.
em conta o. disposto no artigo. 21.° da Lei n." 3/74, de 14
de Maio, autorizo o. general J oão António. Lopes da Co.n-
ceição a eubdelegar nos directores de serviço. e chefes de
repartição. aco.mpetência para a prática de actos abran-
gidos pela delegação. ou subdelegação que lhe foi 'Co.nferida.

3 - Considerando o. disposto nos artigos 5.° e 6.° ~o.
Decreto-Lei n.v 48059, de 23 de Novembro de 1967" e o. dIS-
posto. no. § único. do. artigo 13.° do. Decreto-Lei n.O 42564,
de 7 de Outubro. de 19159, e ainda o. disposto no. artigo 2,1."
da Lei n." 3/7'4, de 14 de Maio, delego. no. general João A~-
tónio Lopes da Conceição 'a competência para a co.ncessao.
de autorização de admissão. e promoção de pessoalcívíl nos
estabelecimentos fabris do.Exército, prevista nos artigos 29.°
e 31.° do. Decreto-Lei n.s 41 892, de 3 de Outubro de 1958.

4 -Considerando. o. disposto. no. artigo. 21.° do Decreto.-
-Lei n.s 28 4013,de 31 de Dezembro. de 1937, e o. ,dispo.sto. dO
artigo. 5.° do. Decreto-Lei n.s 48059, de 23 de Novembro

64
e

1967, no. § único. do. artigo. 13.° do. Decreto-Lei n." .42 5 ~
de 7 de Outubro. de 1959, e ainda o. disposto no. artIgo ~
da Lei n.O 3/74, de 14 de Maio, delego. no. general Jo.ão ,-
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tónio Lopes da Conceição, quartel-mestre-general, a compe-
tência para a concessão da autorização prevista na alínea b)
do n.s '3 das instruções para a atribuição de casas do Estado
a funcíonâriose 'cálculo das respectivasrendas, publicadas
no Diário do Governo, 2.a série, n." 305, de 3'1 de Dezembro
de 1956.

Estado-Maior do Exército, 4 de Agosto de 19'78. - O
Chef.edo iEstada-,Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes
Cardoso, general.

(DR, II Série, n." 1912de 22:AG078)

GABINETE DO QUARTEL-MESTRE-GENERAL

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pelo des-
pacho de 4 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Maior do
Exército, subdelego no brigadeiro Carlos Alberto Teixeira
Ferreira, director do Serviço de Material, competência para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos 5'e-
gUintes montantes:

1000000$, para despesas que se efectivarem sem dis-
pensa de concurso ·e de contrato escrito;

200 000$, para despesas que se realizarem com dis-
pensa dessas formalidades 'legais.

Esta competência só deve aplicar-se 'a despesas cuj o en-
CélrgOglobal tenha sido objecto de plano superiormente
aprovado' ,
.• b) Execução de planos previamente aprovados, sem pre-
JUIZOda observância das disposições legais;
. c) Autorizar deslocações de pessoal em casos de reconhe-
CIda necessidade para tratar de assuntos do âmbito da Di-
l'ecção;

d) Autorizar despesas de reparações nos E,m até ao
lllontan'te de 500000$;
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e) Aprovação de autos de incapacidade, extravio, ruína
prematura e consumo referentes a viaturas completas, ar-
mas 'completas e outro material de valor global igual ou
inferior a 500 000$ ;

f) Autorizar a cedência, a 'título gracioso, de material in-
capaz ou usado, abatido à carga do Exército, a entidade de
interesse público, sempre que se considere desnecessário no
ME;

g) Autorizara resolução de assuntos de carácter pura-
mente técnico.

Estado-Maior do Exército .. 4 de Agosto de 1978. - O
Quartel-Mestre-General, João António Lopes da Conceição,
general,

(DR, II Série, n.· 196 de 26AG078)

Despacho

Nos termos da autorização 'que me é conferida pelo des-
pacho de 4 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Maior do
Exército, subdelego no brigadeiro António Avelino P.ereira
Pinto, director da Arma de Transmissões,competênda para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos se-
guintes montantes:

1 000 000$, para despesas que se efectivarem sem dis-
pensa de 'concurso e de contrato escrito;

200 000$, para despesas que se realizarem com dis-
pensa dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo en-
cargo global tenha sido objecto de 'plano superiormente apro-
vado;

b) Enviar directamente à CR'EIEFA, com o seu parecer,
os processos de aquisição de material pela COMPAE, dandI
apenas conhecimento posterior ao Quartel-Mestre-Genera
dos respectivos despachos:

c) iEx'ecução de planos previamente aprovados, sem pre-
juízo da observância das disposições legais;
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d) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes
de reconhecida necessidade para tratar de assuntos do âm-
bito da Direcção.

'Estado--Maior do Exército, 4 de Agosto de 1978. - O
Quartel~Mestre-General, João António Lopes da Conceição,
ge·neral.

(DR, II Série, n.· 196 de 2MG078)

Despacho

Nos 'termos da autorização que me é 'Conferida pelo des-
pacho de 4 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Maior do
Exército, subdelego no actual director do Serviço de Inten-
dê.nda, brigadeiro António Areias Peixoto, competência
para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos
Seguintes montantes:

2 000 000$, para desrpesas que se efectivarem sem dis-
pensa de concurso e de contrato escrito ;

1 000 000$, para despesas que se realizarem com dis-
pensa dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo en-
Céll'gO global tenha sido objecto de plano superiormente
aprovado·,

b) Aprovar autos de incapacidade, ruína prematura, con-
~~rno, venda, recepção e outros do âmbito de Intendência
q ao limite fixado em a) ;
t c~ Aprovar 'relatórios de alimentação do âmbito de In-
,~n~encia, quando não contenham matéria de procedimento
()JSclplinar ou outros lesivos dos interesses da Fazenda Na-
clonaI;
C! d) Autorizar desl<?'C'açõesde pessoal em casos urge~tes
b~treconhecIda necessidade para tratar de assuntos do am-
Ioda Direcção.
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IEstado-'Maior do 'Exército, 4 de Agosto de 1978.- O
Quart,el..,Mestre-General,João António Lopee da Conceição,
general.

(DR, II ISérie, n." 196 de 26AG078)

Despacho

Nos termos da autorização que me éconferida pelo des-
paoho de 4 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Maior
do 'Exército, subdelego no brigadeiro médico Fausto Fer-
reira Reis de Morais, director do Serviço de Saúde, com-
petência para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nOS
seguintes mO'ntantes:

1 000 000$, para despesas que se efectivarem sem
dispensa de concurso e de contrato escrito;

200 000$, para despesas que se 'realizarem com dis-
pensa dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-se a despesas cujo en-
cargo global tenha sido objecto de plano superiormente apro-
vado;

b) IEnviar directamente à OREE'FA, com o seu parecer,
os processos de aquisição de material pela COMPAE, dand~
apenas conhecimento posterior ao Quartel-Mestre-Genera
do respectivo despaeho :

c) Execução de planos previamente aprovados, sem pre-
juízo da 'Observância das disposições legais ;

d) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes
de reconhecida necessidade para 'tratar de assuntos do âm-
bito da Direcção;

e) Autorizar 'a resolução de assuntos de carácter pura-
mente técnico.

'Estado-Maior do Exército" 4 de Agosto de 1978.:-~O
Quartel~Mestre-General, João António Lopes da ConcetçaO,
general.

(DR, II Série, n.' 196 de 26AG078)
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Despacho

Nos 'termos da autorização que me é conferida pelo des-
pacho 'de 4 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Maior
do Exército, subdeiegado no 'coronel de infantaria João Poli-
doro Monteiro, chefe do Serviço de Transportes, competên-
cia para:

a) Autorizar despesas com aquisição de material nos
seguintes montantes:

1000 000$, para despesas que se efectivarem sem dis-
pensa de concurso e de contrato escrito;

200 000$, para despesas que se realizarem com dis-
pensa dessas formalidades legais.

Esta competência só deve aplicar-s€ a despesas cuj o en-
cargo global tenha sido objecto de plano superiormente
aprovado;

b) Autorizar, até ao montante de 50 000$, despesas pre-
VIstas no orçamento privativo, respeitante a horas extraor-
dmár,ias, remunerações por serviços auxiliares, gratificações
variáveis ou eventuais e trabalhos especiaís diversos;

c) Atribuir verbas a unidades e estabelecimentos mili-
tares para deslocações de pessoal (directores de CT, médi-
cos, ordenanças e contínuos, etc.) ;
" d) Assinar contra tos de fretamento (marítimo e aéreo)
Ja superiormente autorizados;

e) Despachar requerimentos de utilização na capacidade
Sobrante dos TAM;
. 1) 'Execução de planos previamente aprovados sem pre-
JUízo da observância das disposições legais;

g) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes
db~,reconhecid,a necessidade para tratar de assuntos do âm-
1to da Direcção.

Estado-Maior do Exército, 4 de Agosto de 1978. - O
Quar'tel-Mestre-General, João António Lopes da Conceição,
general.

(DR, II Série, n.· 196 de 26AG078)
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ESTADQ.MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho 0.° 55-Aj78

Como a actual ficha sanitária se mostra Incompleta e
ínsuficíente para manter actualizada uma história médica
resumida e precisa de todos os militares, importa substituir
o actual sistema por um outro que atinja aquele fim; por
outro lado importa 'que a passagem de um sistema para
outro se faça de forma progressiva e segura de modo a não
causar perturbações nos serviços 'competentes.

~estes termos:
1- Aprovo as Cadernetas de Saúde de modelo em anexo

e o Regulamento de Emprego das Cadernetas de Saúde
também em anexo.

2 - Para os Oficiais e Sargentos dos quadros perma-
nentes 'e praças readmitidas o sistema das Cadernetas de
Saúde entrará em vigor em 1 de Janeiro de 1979.

3 - Para os restantes militares o sistema das Caderne-
tas de Saúde entrará em vigor em data a indicar oportuna-
mente.

Estado-Maior do IExéI'lcito, 8 de Agosto de 1978. - O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes
Cardoso, general.

REGULAMENTO DE EIMPREOO DAS CADERNETAS
DE SAúDE (CS)

I. FinaUdade

A - A Caderneta de Saúde (GS) destina-se a elaborar
e manter uma história médica resumida mas precisa de
todo o militar em serviço activo de modo a encontrar-se per-
manentemente à disposição do pessoal do serviço de saúde,
excepto durante operações míditares, e tem em vista:

1. Minímízar a repetição de técnicas de diagmóS-
tico :

2. Diminuir o volume da correspondência tro-
cada e destinada a obter registos de tratamentos an-
teriores;
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3. Auxiliar os oficiais médicos na avaliação do
pessoal, seu controlo e destino;

4. Auxiliar a avaliação e decisão das Juntas Mé-
dicas ;

5. Facilitar o julgamento de recursos;
6. Constituir uma fonte importante de recolha

de informações na pesquisa médica;
7. Contribuir para a identificação dos mortos

através do registo da estrutura dentária.

B - A CS substitui para todos os efeitos a FICHA SA-
NIT ÁRIA em uso no Exército ...

II. Area de interesse

Todo o pessoal do Serviço de Saúde que examina ou trata
militares em serviço activo, pessoal encarregado da conser-
vação dos processos individuais dos militares, comandantes
ou directores das unidades ou estabelecimentos do SS e
pessoal responsável pela abertura dos processos individuais
do pessoal que entra ao serviço do Exército.

trr. Destino

As CS destinam-se a todo o pessoal mi1itar em serviço
activo e aos cadetes da Academia 'Militar.

As CS dos elementos da Armada e Força Aérea serão
transitoriamente tratadas e conservadas enquanto os mesmos
8~ mantiverem em situação de deslocação no Exército.

IV. O que é a CS

A CS é um pequeno livro de que se dispõe permanente-
nlente e a todo o momento nas UUjEE e que contém regis-
tos dos 'cuidados médicos '9 dentários que o elemento militar
l'E'cebenas situações seguintes:

a) Quaondose encontra ·emsituação de indisponibili-
dade por convalescença ou baixa;

b) Quando recebe 'tratamento e/ou cuidados médicos
em situação de consulta externa hospitalar.
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v. Constiiuiçiio das CS

A - Fazem parte de toda a CS
1. SOBR'ESCRITO
2. Folh'eto sobre «IN.STRUÇõES PARA O

PR!EEiNCHIMElNTO DA CADERNETA DE SAú-
DE».

3. INQUÉR,ITO (a preencher pelo examinado).
4. CADiERNE'TA DE SAúDE, propriamente

dita, contendo: .

- Instruçõesgerais de preenchimento.
a) Identificação
b) Estudo médico-antropológico (incorpora-

ção/ exame inicial)
c) Informação psicotécnica
d) Colocações e promoções do titular
e) Imunizações
f) Inspecções periódicas e ocasionais
g) Exames especiais, :

(1) - Clínicos
(2) - Laboratoriais
(3) - Mícrorradiogrâficos
(4) - Estomatológicos de controlo
(5) - Radiológicos
(6) - Radiológico (registo gráfico)

h) Nosografia em regime ambulatório
i) Registo de doenças adquiridas ou agrava-

das em serviço
j) Nosografia €m regime de internamento
l) Juntas de Saúde

m) Observações diversas.

B - As CS elaboradas a partir da data de entrada em
VIgor do presente REGULAMENTO deverão incluir todas
9.S informações sanitárias de interesse existentes nas
FICHAS SANITÁRIAS, por transcrição.

VI. Acesso às CS

A - Pessoal do ramo médico dos SS com funções de
diagnóstico, tratamento ou prevenção de situações médicas
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ou dentárias e de colheita de dados para efeito de pesquisa
ou estatística biosanitária.

B - Pessoal a quem incumbe a guarda e preservação das
es nas secções do SS da UU IEE.
e - Inspectores.
D - Pessoal do registo de sepulturas.
E - Oficiais da Secção de Pessoal das nU/ElE.
F - Podem prestar-se informações aos 'comandantes das

UU IEE, e inspectores, juízes auditores ou advogados, por
razões oficiais. Tais informações serão prestadas pelo res-
Ponsável médico, sob a rubrica de segredo médico.

VII. Serviço ele informação inter-ramo

As CS ,de elementos de outros ramos das Forças Ar-
n1adas (Armada, Força Aérea) têm tratamento e conser-
vação de acordo com o regulamento em vigor no Exército
qUando esses elementos receberem cuidados médicos em
órgãos do Serviço de Saúde do Exército,

VIII. Responsabilidades

A - Comandantes ou directores das UU /EE:
- Organização dos Serviços de Saúde e de Pessoal da

respectiva UU/EE.
n. B - Oficiais das Secções de Pessoal das UU/EE e da
lrecção SS.
- Preenchimento da CS na parte aplicável.
- Movimentação das es no interior da unidade e

fora dela.
- Arquivo em situações particulares (operações, CS

de oficiais generais).
C - Oficiais médicos e médicos estomatologistas:
-Arquivo (rotina).
- Preenchimento e actualização permanente das es.
- Movimentação das CS no interior da U IE.
-. Divulgação de informações colhidas das GS para fins

especiais (justiça, etc.), sob segredo médico.

IX. MOVimentação, arquivo e conservação

S.. A - A es é arquivada nas secções do Serviço de
aUde das UU/EE ou na Direcção do Serviço de Saúde
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(oficiais generais). Este procedimento pode ser alterado
por determinação superior no caso de categorias de pessoal
cuja estada na Unidade se concebe curta, IPodendo a es
ficar à guarda oficial da secção de pessoal da Unidade.

1. As es serão arquivadas por ordem alfabética.
2. As CS só serão retiradas:

a) Por mudança do órgão do SS onde se processa
o tratamento médico ou dentário do militar.

b) Por mudança de situação do militar (passagem à
disponibilidade, reserva ou 'reforma).

c) Por transferência do indivíduo para outra Uni-
dade de tratamento do SS.

3. A conservação da es é da responsahilidade do
pessoal do SS.

4. O .pessoaâ do SS é responsável pela entrega das
OS aos oficiais do serviço de pessoal ou à respectiva direc-
ção do SS logo que receba a informação de que o mi.Jitar
ou a Unidade vai ser transferida ou que o militar mudoU
de situação.

5. Quando as es se encontram à guarda do órgão de
tratamento médico que tem de se deslocar com a Unidade
e continua a prestar cuidados primários de Saúde a essa
Unidade, os arquivos das C:S acompanham os desa'oca-
mentoados órgãos de tratamento médico.

6. O arquivo das OS faz-se em ficheiros com fecho
de segurança cuja chave se encontrará na posse do oficial
médico ou do Chefe da Secção de Pessoal responsável pela
sua guarda e preservação.

B - O oficial da secção de 'Pessoal da Unidade rece~-
tora, recebe a es do oficial da secção de pessoal da UnI-
dade dadora, excepto:

1. Quando as duas Unidades recebem cuidados médicoS
e estomatológicos no mesmo órgão do Serviço de Saúde (!?S~
o oficial da Secção de Pessoal da Unidade providenCIara
para que a Secção médica faça o necessário registo, e tranS-
fira os envelopes para novo lugar dos Arquivos.

2. Quando um doente é enviado ao centro de convales-
centes e o hospital já está de posse da sua es. .

C - Depois de receber a es do militar, o oficia;l médIc~
encarregado do órgão do Serviço de Saúde da UIlldade o
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Es'ta;belecimento procederá à análise do mesmo para veri-
ficar se é necessário efectuar novo exame médico e prestar
quaisquer cuidados médicos ou tratamentos.

X. CS em falta e abertura de CS «provisória» ou «defi-
nitiva»

A - O oficial da secção de pessoal fará todos os esfor-
ços 'para 'Obter as CS quando estas não acompanharem os
processos individuais dos militares.

1. A correspondência relacionada com obtenção das
CS será junta aos ,processos individuais do pessoal.

2. Pode tornar-se necessário abrir uma CS «defini-
tiva» ou «provisória» com uma anotação relativa à corres-
Pondência trocada.

a) A CS «provisória» que substituiu a «atrasada»
só se torna necessária se o militar carece de
tratamento médico ou estomatológico ou se se
receberem documentos ou informações para
juntar ou transcrever para as CS.

b) A palavra «provisória» deve escrever-se de modo
bem legível no rosto do envelope juntamente
com a data em que a CS «provisória» foi
aberta.

c) Todos os documentos ínsertos na CS «provisó-
ria» são transferidos para a GS «atrasada»
logo que esta for recebida.

d) Abrir-se-á uma CS «definitiva» ou a «provi-
sória» passará a «definitiva» quando:
(1) - Tiverem decorrido trinta dias sobre a

data da abertura de uma CS «provi-
sória».

(2) - Se for recebida 'a informação de que a
CS «atrasada» se extravíou ou foi des-
truída.
a) Se for encontrada a CS «destruída>

ou «extraviada» os dados da «defi-
nitiva» CS serão transcritos para
a «antiga» CS.

e B - São consideradas OS extraviadas as que se não
nContrarem na Posse do serviço a quem incumbe a sua
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guarda e conservação, Serão enviadas ao comandante da
D/E do militar ou, se a situação colocação deste for desco-
nhecida, às Direcções dos Serviços de Pessoal do respectivo
ramo das Forças Armadas.

XI. Destino final das CS

A - Por passagem às situações de disponibilidade,
reserva, reforma e em caso de morte, a CS será enviada
à 'Direcção do Serviço de Pessoal ou outro órgão adequado
juntamente com outros documentos, nos termos regulamen-
tares.

B - As OS pertencentes a desaparecidos ou prisio-
neiros serão enviadas juntamente com outros documentos
à Direcção do Serviço de Pessoal.

C - As CS pertencentes a militares com processo pen-
dente por acidente/doença adquirida em serviço serão
enviados, a título temporário, à Direcção do Serviço de
Saúde (Ramo médico).

D - As CS do pessoal da Armada e FAP serão envia-
das aos organismos atrás referidos.

XII. Preenchimento das CS

A - Os oficiais das secções de pessoal das nu/E 'E são
responsáveis :

1. Pelo preenchimento das rubricas de identifi-
cação, colocação e promoções das CS antes de. as
entregar à guarda da Secção de Saúde da respectiva
U/E.

2. Pela junção às CS dos documentos de registo
de saúde quando estas se encontrarem à sua guarda
(zona de combate).

3. Pela informação da Secção do SS de mod!-
ficações da situação militar que impliquem a neceSSI-
dade de anotações ou movimentos.

4. Pelas necessárias anotações das normas da
Unidade ou Estabelecimento quando uma ou outra
tem <Classificaçãode segurança.
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TI- C pessoal do SS é responsâvelpor:

1. Anotação de todos O'Sdados médicos e es't.o-
matológicO's,cO'm a maior exactidão, IO'gO'que haja
recebido o doente O'Unotas que se lhe refiram.

2. As anotações são feitas a tinta azul O'Uà
máquina, excepto as do posto e Unidade obrigatoria-
mente preenchidas a lápis.

3. QuandO' é necessário introduzir alterações
(além das descritas em 2.) O'Uquando se corrige um
erro, risca-se a tinta azul las anotações sem a tornar
ilegível. Após ter sido corrigída a anotação, será
rubricada pelo responsável pela guarda e conservação
das CS.

4. As abreviaturas e terminologia médica são. as
do rotina O'Uas utilizadas na Classificação Interna-
cional de Doenças da OMS.

5. As anotações na GS devem incluir : data
(ano mês, dia), sintomas, diagnóstico, tratamento,
destino, doença em serviço, etc., e assinatura do ofi-
cial médico.

c - O preenchimento das CS orienta-se pelas INS-
TRUçÕES constantes do folheto referido 'em V. A. 2.

XIII. Movimentação das CS nos órgãos do SS

A - Deve obedecer às seguintes normas:

1. Pronto acesso aos oficiais médicos e estoma-
tologistas assistentes.

2. ,Manutenção de uma históriaclíni,ca em dia
e adequadamente anotada.

B - A OS será normalmente conservada em arquivo
das instalaçõ'es do órgão do Serviço de Saúde que assegura
os cuidados médicos na tU/tE.

C -. Rabi tualmen te, 'quando um elemento baixa a um
~OsPital para tratamento, as CS serão remetidas a esse
Ol'gão de hospitalização. A secretaria deste terá à sua guarda
as CS de todos os internados.

D - A movimentação das eIS no que se retere a baixas
aos Hospitais Militares ou presença em JS pode fazer-se
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pelo próprio, em envelope fechado com a indicação de
«Segredo médico», processando-se o retorno nos mesmos
moldes.

XIV. CS em situações operacionais

A utilização das 'OS é extensiva à zona de combate,
devendo ser guardadas juntamente com o processo indivi-
dual.

A -. Os 'Oficiais da Secção de Pessoal das Unidades serão
responsáveis pela junção de documentos recebidos enquanto
as CS estão à sua 'guarda; não 'Serão remetidas às insta-
lações de tratamento médico excepto quando solicitado por
hospitais fixos.

B - Quando as Unidades ou seus elementos estão em-
penhados em combate, as OS serão remetidas ao 'pessoal
médico cuja missão é de prover cuidados primários.

1. Quando um militar é evacuado de uma zona
de combate, a sua CS será guardada bem como OS
seus registos de saúde até um Hospital fixo os requi-
sitar. A ,oS seguirá então o doente através da
'cadeia de evacuações.

2. Quando um doente regressa ao serviço, a sua
CS será remetida ao oficial da secção de pe~s?al
da Unidade em que for 'Colocado,quer aquele OfICIal
tenha 'Ou não recebido o processo individual do
militar.
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Despacho 0.° 62-Aj78

o «Dia da Unidade» da Escola PráJtica do Serviço
de Administração Militar passa a ser considerado o dia 6 de
Novembro, 'em substituição da data de 4 de Julho.

Estado~Maior do Exército, 17 de Agosto de 1978.
........O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
Gomes Carâoeo, General.

v - DECLI\iRAÇõES

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

P Segundo comunicação do Ministério das Finanças e do
l~no, a Portaria n.s 374/78, publicada no Diário da Repú-

bltca, 1.a série, n.s 157, de 11 de Julho, e cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria ...Geral, saiu com a
seguintoeinexactidão, que assim se rectifíca:

No modelo n.v 25-B, onde se lê: «Desigmação da
receita», deve ler-se: «Designação da despesa».

t Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minís-
Bros, 17 de Julho de 1978.- Pelo Scretârio-Oeraj, Joaquim
raruião.

(D. R" I Série, n." 171:ide 2AG078)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução

Di ,D.eclara_seque no Decreto-Lei n.s 203/78, publicado no
19~1"z.O da República, 1." série, n.s 168, de 24 de Julho de
tr'f,8, se verifica a seguinte inexactidão, que assim se rec-ica.

No n,» 1 do artigo 1.0, onde se ,lê «[ ... ] aplicação das
penas de reserva compulsiva ou separação de



642 ORDE:.vr DO EXÉRCITO N.o 8 1.a Série

serviço.», deve ler-se: «[ ... ] aplicação das penas
de reserva 'compulsiva, reforma compulsiva ou
separação de serviço.»

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 8 de
Agosto de 1978. - O Secretário Permanente Adjunto, Rui
Vasco de Vasconcelos e Sá Vaz, capitão-de-fragata.

(D. R., I Série, n." 192' de 22AG078)

o Chefe do Estado.Maíor do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajlldante·G~ncral
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I ~ DECRETOS-

Ar.. DA ARMA D ARTILHARIADiRECÇ v
S~CçÃO OE EXPl:.DIUHE E ARQUIV()

[ d n ç 2J S ~ ------nlre ~ . .---------- ----- 9
Em__t_de f(M 197-

Publica-se ao Exército o seguinte:~

Decreto-Lei D.O 283/78
de 11 de Setembro

IConsiderando que o Serviço de Obras do 'Exército é res-
Ponsável, a nível nacional, pelo projecto,execução e bom
funcionamento das infra-estruturas, instalações e equipa-
ntento especiais, destinados a assegurar o melhor aperfei-
~(\a~ento operacional das tropas 'e a satisfaze-r as condições
l11dIspensáv'eis ao seu bem-estar:

Considerando que ao Serviço de Obras do Exército ín-
CU'IlJ.beorganizar e actualizar o tombo de propriedades afec-
~as .ao Exérci to, arrendar e promover os trâmi tes legais
~.eS,tIn~dosà 'compra, expropriação, permuta e alienação dos
l1noveIs indispensáveis ao cumprimento das missões milita-
~es, bem como estudar as servidões destinadas a proteger
~s zonas confinant.es com organizações ou instalações milí-
al'es ou de interesse para a defesa nacional;

Considerando que um tal Serviço exige uma estrutura
com capacidade de planeamento, projecto, administração,
eX~cuÇãoe inspecção que não corresponde, pelo nível hierár-
qUICO},ao fixado para a Chefia do Serviço de Obras do Exér-
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cito, criada pelo n.s 2 da alínea f) do artigo 11.° do Decreto-
-Lei n." 949/76, de 31 de Dezembro:

o. Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n.: 1 do artigo 148.° da Constituição, 'O seguinte:

Artigo 1.0 Ê criada, na dependência do Departamento
de Logística, a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras
do Exército (IDSFOE).

Art. 2.° O director do 'Serviço de Fortificações e Obras
do Exército é o director da Arma de Engenharia.

Art. 3.° É extinta a Chefia do Serviço de Obras do
Exército.

Art. 4.° !Enquanto a 'constituição orgânica e as atribui-
ções específicas da Direcção do Serviço de Fortificações e
Obras do Exército não forem ragulamentadaapor diploma
especial, nos termos do artigo 29.° do Decreto-Lei n.s 949/76,
de 31 de Dezembro, transítam da Chefia do Serviço de Obras
do Exército para a Direcção de Serviço ora criada, além das
atribuições que Jhe estão cometidas, o pessoal, as infra-estru-
turas e todo o material aí 'existente.

Art. 5.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 17 de
Agosto de 1978.

Promulgado em 17 de Agosto de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei n.O 284/78
de 11 de Setembro

Considerando a necessidade de articular a norma sabre
decisões da junta da Assistência aos Tuberculosos das Fo!-
ças Armadas com as constantes de diplomas de aplicaçao
mais genérica nas forças armadas especificadamente no que
se refere à situação de reserva:

O Conselho da Revolução decreta, nos 'termos da alínea a)
do n.v 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte: A •

Artigo único. o. artigo 5,2.° do Estatuto da AssistenCla
aos Tuberculosos das Forças Armadas (ATFA), aprovadO
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pelo Decreto ...Lei n.s 44 131, de 30 de IDezembro de 19'61,
pass.a a ter a seguinte redacção:

Art. 152." Os militaras propostos para a junta
da Assistência aos Tuberculosos das Forças Armadas,
nos termos dos artigos 49.° e 50.°, serão por esta jul-
gados:

a) Prontos para todo o serviço;
b) Aptos paro serviços moderados;
c) Incapazes do serviço activo;
d) Incapazes de todo o serviço.

Visto -e aprovado em Conselho da Revolução em 17 de
Agosto de 1'978.

~

Promulgado em 17 de Agosto de 1978.

PUbliqu'e-se.

'O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei 0.° 285/78
de 11 de Sctembro

d OConselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
10 n.s 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte:
t" Artigo único. Os artigos 27'1.° e 274.° do Código de Jus-
iça Milital' passam a ter a seguin te redacção:

Art.271.° 'O Supremo Tribunal IMilitar será com-
.pos'to por presidente, sete vogais militares, dois vo-
gais relatores e, se necessário, um ou mais adjuntos.

Art. 274.° Os vogais militaras serão oficiais ge-
nerais, no activo ou na reserva, sendo três do Exér-
cito, dois da Armada e dois da Força Aérea.

1\. Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 17 de
gosto de 1978.

Promulgado em 17 de Agosto de 1978.
PUblique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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Decreto-Lei 0.° 298/78
de 29 de Setembro

Considerando que a experiência obtida ao 'l'Ongo de dois
anos de existência do Insituto de Defesa Nacional 'tem reve-
'lado a necessidade de introduzir algumas alterações nas dis-
posições do Decreto-Lei n.s 550-'Dj76, de 12 de Julho;

Considerando ser aconselhável e 'Oportuno modificar o
conceito de direcção deste Instituto:

'0 Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do TI.O1 do artigo '148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 Os antigos 4.°,5.°,6.°,7.°, 8."e 11.° do Decreto-
-Lei n.O 550-Dj76, de 12 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:

Art. 4.° '0 director do Instituto de Defesa Na-
cional (IDN) será assistido por um Conselho Coor-
denador constituído pelos directores do Instituto de
Altos Estudos Militares (IA'EM), do Instituto Supe-
rior Naval de Guerra (I,SNG) e do Instituto de Altos
'Estudos da Força Aérea (IAEF A) ..com vista ao pla-
neamento das actividades do IDN com as destes esta-
belecimentos, Ipor 'forma a assegurar a necessária
coordenação e unidade de doutrina.

Art. 5.° Para a consecução dos seus objectivos,
o IDN dispõe de:

a) Direcção;
b) Conselho Pedagógico;
c) Departamento de Estudos;
d) Departamento de Apoio.

'Art.6.0 - '1- O IIDN é dirigido por um dir~tor
coajuvado por um subdirector e assistido por u111
Conselho Pedagógico. .

2 - A nomeação do director, colocado em conllS-
são de 'serviço no EIMGFA, é feita pelo CEiMGF~ e
deve ter em atenção o critério de atribuição suceSSIva
do cargo a representantes de cada um dos ramos daS
forças armadas, não devendo a permanência no
mesmo ser superior a três anos. .

3 - O director tem por atribuições gerais dirigIr
o IDN e superintender nas tarefas de ensino e inves-
tigação que incumbem ao Instituto, !Competindo-
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-lhe especialmente accionar o intercâmbiocom outros
estabelecimentos superiores de ensino e investigação,
nacionais re estrangeiros.

Art. 7.0- 1- '0 Conselho Pedagógico é um ór-
gão de consulta à disposição do director para todos
os assuntos de estudo, ensino e investigação, dirigido
'Pelo subdirector do IDN, e compreendendo todos os
assessores militares e civis e O'chefe do Gabinete de
'Planeamento do Departamento de Estudos, 'como se-
cretário sem voto.

2 - AO' Conselho Pedagógico compete, quando
'consultado, dar parecer sobre os planos e programas
das actividades do ItDN ou sobre quaisquer outros
assuntos pedagógicos e de doutrina.

Art. ,S.o -1- O'Departamento de Estudos é che-
d'iadO', rem acumulação, pelo subdirector, oficial gene-
ral de qualquer ramo, normalmente diferente daquele
a que pertence o director, e que é nomeado sob pro-
posta deste, por despacho do CE.MGF A, ouvido O'
IChefe do Estado-Maior do respectivo ramo,

2 - AO' 'Chefe do Departamento de Estudos com-
pete, além das funções inerentes ao cargo de sub-
director, orientar todas as actividades pedagógicas
e de investigação, de acordo com as directivas supe-
riormente estabelecidas.

e - o Departamento de Estudos compreende:

a) Corpo de assessores;
b) 'Gabinete de Planeamento;
c) Biblioteca.

4 - '0 corpo de assessores, cujo número é variá-
vel 'com as necessidades do Instituto, é constituído
por todos os assessores, militares e civis, que podem
ser agrupados em secções, de acordo com a forma
'Como as matérias das actividades pedagógicas e de
investigação vierem a ser repartidas.

5 - O Gabinete de Planeamento, chefiado por um
oficial superior de qualquer ramo das forças arma-
das, tem por missão, sob a orientação do chefe do
Departamento de Estudos, planear e accionar a exe-
cução das decisões superiores em matéria de estudo,
ensino e investigação.
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..................................................................
Art.11.0-1- .
2 - Os militares nomeados para o preenchimento

do quadro a que se refere o número anterior são con-
siderados na situação de comissão normal, adidos aos
respectivos quadros, sendo os seus vencimentos pagos
pelo EMGFA.

3 - ,Quais,quer alterações no quadro de pessoal a
que se refere o n. ° 1 serão ob] eeto de portaria do
OEMGFA.

Art, 2.° A designação de «Departamento de Estudos e
!Ensino», constante do n." '2 do 'quadro anexo ao Decreto-Lei
n.: 550-Dj76, é alterada para «Departamento de Estudos».

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 13 de
Setembro de 1978.

Promulgado em 18 de Setembro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES.

Decreto-Lei 0.° 299/78
de 29 de Setembro

Verificando-se a conveniência de esclarecer a situação
óos oficiais aos quais compita promoção e perior da Armada,
Conselho Superior do Exército, Conselho Superior da Aero-
náutica ou da 'Comissão Técnica da Força Aérea para: ~s
-eieitos mencionados no artigo 77.° do Estatuto dos OficI'alS
das Forças Armadas ou ainda dos que aguardem julgamento
do Conselho 'Superior de Disciplina do ramo a que perten-
cem, nos termos do disposto no artigo 134.° do Regu.lamento

de Disciplina \Militar:
O 'Conse'lhoda Revolução .decreta, nos termos da a.línea a)

do n.s 1 do artigo 148.° da Constituição, o seguinte: .
Artigo único. A alínea a) do 'artigo 85.° do Decreto-L~l

n." 4,6 672, de 29 de 'Novembro de 196'5 ('Estatuto dos OficiaIS
das Forças Armadas), paasa a ter a seguinte redacçã-o:

Art. 85.° ~
a) Quando os oficiais aguardem j ulgamen u

do Conselho Superior de niseÍplina o
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parecer do Conselho Superior do Exér-
cito, Conselho Superior da Armada, Con-
selho Superior da Aeronáutica ou Co-
missão Técnica da Força Aérea, nas
condições a que se refere o artigo 77.°;

b) .
c)
d)
e)
f)
g)

§ 1.0
§ 2.°
§ 3.° ............................................................

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 13 de
Setembro de 1978.

Promulgado em 18 de Setembro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

TI - DtECRETOS

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto 0.° 94/78
de 12 de Setembro

. A.tendendo ao que representou a Câmara Municipal de
O]lVeira do Hospital no sentido de a denominação da povoa-âao Vila Franca do Ervedal, freguesia de Ervedal da Beira,
13a~uele concelho, ser substituída pela de Vila Franca da
eIra;

à 'Considerando 'que a denominação pretendida corresponde
t" VOntade dos habitantes oe dos órgãos autárquicos respec-
'!Vos;
[)" ,'r~ndo em vista o parecer favorável do Governo Civil do
lst.rl'to de Coimbra:,
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Nos termos do n.o1 do artigo 12.° do Código Adminís-
trativo:

O Governo decreta, nos termos da alínea g) do artigo
202.° da Constituição, o seguinte:

Artigo único. A po-voação .de Vila Franca do Ervedal,
da freguesia de iErvedal da Beira, do concelho de Oliveira
do Hospital, distrito de Coimbra, passa a denominar-se Vila
Franca da Beira.

Mário Soares-Jaim,e José Matos da Gama.

Promulgado em 2'! d.e Agosto de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHOEANES.

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto 0.° 105/78
de 29 de Setembro

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.O 158/77, de
20 de Abril;

Considerando que o quadro de origem dos sargentos do
quadro permanente especializados em pára-quedismo e per-
tencentes ao Corpo de Tropas Pára-Quedistas continua a ser
o quadro da arma de Infantaria; ,I

Considerando a necessidade de harmonizar o sistema de
promoções e os cursos de 'promoção dos sargentos pára-que-
distas com as disposições correspondentes em vigor no seu
quadro de origem;

Sem embargo de outras funções específicas que no âm-
bito das tropas pára-quedistas lhes sejam 'cometidas pelo
Chefe do :Estado.JMaior da Força Aérea:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n.s 1 do artigo 148.° da Constituição, o, seguinte: .

Artigo 1.0 Os sargentos do quadro permanente especI~-
lizados em pára-quedismo são promovidos para preenchI-
mento das vaeaturas verificadas nos quadros previstos no
Decreto-Lei n." 1350/75, de 5 de Julho, especificadas no De-
creto-Lei n." 158/77, de 20 de Abria!.

Art. 2.° Podem ser admitidos ao curso de formação de
sargentos do quadro permanente do Corpo. de Tropas pára-
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-Quedistas O'Ssargentos de complemento e as praças, espe-
cializadas em pára-quedismo.rpertencentes àquele CO'rpO'que
O'requeiram ao Chefe do Estado-Maíor da Força Aérea e :ta'l
seja deferido,
. Art. '3.0 !Em tudo quanto não for+previsto O'Ucontra-

ríado pelo presente decreto, ao pessoal militar especializado
Em pára-quedismO' de que trata este diploma são aplicáveis
as dispO'sições constantes do Decreto-Lei n,> 920/76, de 31
de Dezembro, e diplomas legais deste consequentes.

Art. 4.0 Os sargentos pára-quedistas que frequentarem,
110' Exército, qualquer dos 'cursos que por lei devam ou pos--
sam frequentar manter-se-ão, durante O'Smesmos, nas tropas
Pára-quedistas.

Art. õ.Q O presente diploma entra imediatamente em
vigO'r.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 1'3 de
S(jtembro de '1978.

Promulgado em 18 de Setembro de 1978.

Pub1ique-se.

'Ü Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

III - PORT.ARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria 0.° 532/78
de 9 de Setembro

d CO'nsiderandO' que alguns grupos e subgrupos de pessoal
O'quadrO' do pessoal civil do Exército se encontram total-

'~lent~ preenchidO's nas categorias inferiores enquanto nas
'pUperIO'res existem vagas que não podem ser preenchidas
dO'rque O'Selementos a promover não satisfazem à condição
e P!O'moçãO' prevista no n.s 2 do artigo 19.0 das normas

~rO'VIS.ó~iasde admissão, promoçãoo 'transferência do pes-
dO'aI'CIVIldo 'Exército, aprovadas pela Portaria n.s 79,1/77,
e 28 de Dezembro ,
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Considerando que tal facto causa graves perturbações
aos serviços por não ser 'legalmente possível admitir mais
pessoal para as 'categorias de ingresso cujas vagas se en-
centram totalmente preenchidas:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do 'Exército, nos termos do n.s 1 do artigo 3.° do
[Decreto-Lein." 10'3/77, de 22 de Março, o seguinte:

Artigo único. O artigo 19.° das normas provisórias de
admissão, promoção 'e transferência do pessoal civil do
Exército, aprovadas pela Porta-ria n." 791/77, de 28 de De-
zembro, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 19.0

(Condições de promoção)

1 - São condições de promoção:

a) Encontrar-se na categoria imediatamente
inferior à categoria em que se verificar
a vacatura;

b) Ter na sua categoria, pelo menos, três
anos de serviço efectivo nas seguintes
condições:

1) À data de vacatura, para as cate-
gorias em que não estão previs-
tos concursos de promoção;

2) À data do termo do prazo de en-
trega do requerimento do con-
'curso, para as categorias em que
esta seja condição de promoção;

c) Ter boas informações de serviço.

2 - O ajudante general do Exército pode, sempre
que as condições o 'exijam ,eatravés de despacho fun-
damentado, reduzir temporariamente o tempo de pe;-
rnanência na categoria previsto na alínea b) do nU-
mero anterior.

Estado-Maior do Exército, 18 de Agosto de 1978.- O
Chefe do 'Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general,
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ESTAIDO-MAIDR iDO EXÉRCITO

Portaria D.O 535/78
de 12 de Setembro

1- Em cumprimento do estaheleeido pelo artigo 57.0
do Decreto n.v 678/76, de 1 de Setembro, foi publicado, pela
Portaria n.s 597/76, de 11 de Outubro, o Regulamento Geral
de Admissão de Alunos à Academia Militar.

2 - Considerando a necessidade de 'uma melhor avalia-
ção da vocação ,e aptidão dos 'candidatos para a carreira das
ar,mas (qualidades de chefia ,e condições de adaptação à vida
rnilitar) ;

3 - Considerando que a experiência recolhida nos con-
cursos de admissão de 1976.J.977 e de 1977-1978 aconselha
a introduzir algumas alterações àquele Regulamento:

4 - .Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Es-
tado~Maior do Exército, aprovar as seguintes alterações ao
Regulament.o Geral de Admissão à Academia Militar:
., 1.° O n. o 2) do artigo 17.0 passa a, ter 'a seguin te 're-
«acção:

2 - Após a aprovação em todas as provas do con-
curso 'e depois de admitidos à Academia Militar, no
acto da incorporação os seleccionados para a frequên-
cia dos cursos que nela são ministrados entregam
os restantes documentos, conforme mencionado nos
h.OS 2),3) e 5) do artigo 15.0

§ único. A não entrega, na altura devida, dos
documentos mencionados neste número implicará
Ipara o candidato a sua exclusão da Academia, ainda
que nela tenha já iniciado a sua frequência.

2.° <O artigo 20.° passa a ter a seguinte redacção:

Após a recepção de todos os documentos dos can-
'didatos militares referidos nos dois artigos anterio-
res, a Academia Militar analisa-os e, depois de infor-
mados, submete-os, com o seu parecer quanto à sua
admissão ou não ao concurso, para os devidos efeitos,
rã apreciação dos respectivos estados-maiores.

3.· O artigo 22.0 passa. a ter a seguinte 'redacção:

Depois de recebidos 'todos os processos dos can-
didatos civis e dos militares autorizados a concorrer,
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são OS mesmos 'convenientemente apreciados e infor-
madoae, depois, submetidos a despacho do coman-
dante da Academia Militar, para efeitos de decisão
final quanto aos que devem ser admitidos às opera-
ções do concurso.

§ único. A decisão do comandante da Academia
IMi1itar não é passível de 'recurso.

4.° O artigo 27.° passa a ter a seguinte redacção:

,1 - A aptidão física, cuítural, psico'técnica e mi-
ditar dos candidatos ao concurso de admissão é apre-
dada por meio das seguintes operações, que são rea-
Iizadas em duas fases:

a) 1.a fase:

Inspecção médica ;
Prova de aptidão física;
Prova de aptidão cultural;
Prova psicotécnica (1.a parte);

b) a- fase:

Prova psicotécnica (2.a parte).

2 - Em princípio, as diferentes operações do con-
curso constantes da 1.a fase realizam-se pela ordem
indicada, podendo, quando conveniente, a mesma ser
'alterada, mas devendo a inspecção médica preceder
sempre a prova de aptidão física.

3 - A prova psicotécnica (2.a parte), a ter lugar
durante a 2.a fase, visa especialmente determinar a
'Vocação e aptidão dos candidatos para a carreira daS
armas.

5.0 Ao artigo r46.0 é aditado um n." 3, com a seguin'te
redacção:

3 - Os candidatos que não concordem com a c1a__s-
sificação que lhes é atribuída pela junta de inspecçao
médica podem requerer ao comandante da AM a su~
apresentação a uma junta médica de recurso, a qua
avaliará, 'em definitivo, a aptidão física ipara a fre-
quência da Academia Militar.

J
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§ único. É da competência do 'comandante da AM
10 despacho daquele requerimento e a decisão da nova
junta médica não é passível de recurso.

'6.o IAs alíneas a), e) e f) do n. o l1i do artigo '56.0 são
alteradas como se indica seguidamente:

a) Corrida de 80 rn planos:

..............................................................
Tempo máximo de H,5 segundos;
..............................................................

.....................................................................

e) :Salto em elevação à pés juntos:

Altura mínima de 0,45 m;
..............................................................

f) Corrida-teste de Cooper:

..............................................................
'Percorrer no tempo de 12 minutos a maior dis-

tância possível, sendo a distância mínima
admissível de 2.400 rn :

..............................................................

7.0 O artigo 62.0 passa a ter a seguinte redacção:

Os candidatos à admissão aos diversos cursos da
Academia Militar são submetidos a uma prova de
aptidão cultural, que se destina não só a avaliar se
!possuem um mínimo aceitável de conhecimentos, mas
também a sua capacidade de aprender, e 'que se r,ea-
Iiza nos termos seguintes:

a) Candidatos ao 1.0 ano dos cursos do Exército
e da Força Aérea, excepto curso de Admi-
nistração Mi1itar (Exército) e de Intendên-
da e Contabilidade (Força Aérea) :
Exame escrito de Matemática;
Exame escrito de Ciências Físico-Ouímícas ;
Exame escrito de Português;
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b) Candidatos ao 1.0 ano dos cursos de Adminis-
tração Militar (Exército) e de Intendência
e Contabilidade (Força Aérea) :

Exame escrito de Matemática;
!Exame escrito de Geografia;
Exame escrito de Português.

8.o O artigo '64.0 passa a ter a seguinte redacção:

O exame de Português consta de uma prova des-
tinada a avaliar a capacidade dos candidatos nos
'aspectos de interpretação, redacção, ortografia, sin-
taxe, legibilidade e capacidade de síntese.

'9.0 A alínea b) do artigo 165.0passa a ter a s'eguinte
redacção:

b) Duas horas para os exames escritos de Geografia
e de Português.

10.0 O artigo 66.0 passa a ter a seguinte redacção:

Cada um dos exames referidos é realizado nuIDa
única chamada e em dois dias seguidos.

§ único. Os candidatos que por motivo de doença
ou de acidente lntercorrente não possam comparecer
!TIO dia marcado para a realização daqueles exames
terão de justificar, no prazo máximo de três dias
niteis, a contar da data em que se verificou a faJta,
as razões do impedimento; caso sejam atendidas as
razões invocadas, será marcada nova data para ti.ec-
tuarem aquelas provas, nunca depois de cinco dIas
úteis após a realização da primeira chamada.

111.0 O artigo 16.7.° passa a ter a seguinte reda·cção:

Para preparação, condução .e classificação doS
exames constituem-se quatro júris, sendo:

Um para o de Matemática:
Um para 'O de Ciências Físico-Químicas;
Um para o de Geografia;
Outro para o de Português.
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12.0 O artigo 70.0 passa a ter a seguinte redacção:

Os júris apreciam as provas dos candidatos com
vista à avaliação do seu nível de 'conhecimentos e
capacidade de aprender, classificando-as de O a 20.

13.0 O artigo 73.0 passa a ter a seguinte redacção:

Os resultados das provas psicotécnicas serão tra-
duzidos segundo o critério em uso no Centro de Es-
tudos Psícotécnícos do !Exército (C!EPE).

14.0 O artigo 74.0 passa ~ ter a seguinte redacção:

Os candidatos civis e militares com destino ao
'Curso de pilotagem aeronáutica fazem provas psico-
técnicas no órgão competente da Força Aérea, de
acordo com os padrões em vigor naquele ramo das
forças armadas,

15.0 Ao título rIII «Operações de concurso» são aditados:

Art. '7'5.0 São admitidos à prova psicotécnica (2.&
'parte) apenas os candidatos que tenham satisfeito
as provas da 1.a fase das operações do concurso de
admissão - inspecção médica, prova de aptidão cul-
'tural e 1.a parte das provas psícotéenícas -e sido
seleccionados para serem submetidos às que se en-
quadram no âmbito da 2.&fase.

Art. 7,6.0 O quantitativo de candidatos aptos na
1.a fase a admitir à prova psicotécníca (2.a parte) é
determinado em função do número de vagas estabe-
~ecido e do número de concorrentes com condições
de acesso:

a) Quando o número de candidatos aptos na 1.-
fase das operações do concurso de admissão
for superior ao número de vagas, o quan-
titativo a admitir será correspondente a este
último, acrescido de um número de candi-
datos nunca superior a 50 % das vagas es-
tabelecidas;
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b) Para aplicação da alínea a) os candidatos
aptos serão ordenados com 'base na média
das classificações obtidas nas provas de apti-
dão cultural e seleccionados por essa 'Ordem
até completamente do quantitativo a admi-
tir;

c) Os candidatos aptos na La fase mas não selec-
cionados para a prova psíco técnica (2."
parte) são excluídos do concurso:

d) Caso o número de candidatos aptos na La fase
seja igual 0'U inferior ao número de vagas,
serão todos admitidos à 2." fase.

Art. 77.° Só podem ser admitidos à Academia Mi-
mar 'os candidatos que tiverem obtido aproveita-
mento na prova psicotécníca (2." parte).

Art. 78.0 Quand0' se verifiquem desistências de
candídatos no início da 2.a fase das operações do C0'n-
curso ou no acto de incorporação na AM, o coman-
dante da AM poderá promover o completamente do
efectivo estabelecid0'rec0'rrendo aos candidatos se-
gulntes no ordenamento efectuado em cada cas0',
desde que não haja quebra dos requisitos mínim0'S
considerados.

16.0 O artigo 75.0 da Portaria n." 597/7'6" de 'H de Ou-
tubro, passa a ser 0'79.0

17.0 'O artigo 76.0 passa a ser o 80.'\ ficando com a se-
guinte redacção:

No final da 2.a fase das operações do concurso
'pr0'cede-se ao preenchimento das vagas abertas' an~a1-
mente, de acordo com 0' contido no artigo anterIor,
sendo 0'Scandidatos julgados aptos selecci'Ona.dosdde
'harmonia como ,00r:denament0'es'tabel'ecid0'no flDal a
\1.a fase.

§ único. os resultados obtídos na prova ~sic'O-
técnica (2." parte) são aplicados a cada candId~to
IC0'm0'factor determinante da sua aptidão ,para ln-
i&'ress0'na Academia Militar.
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18.° 'O artigo 77.° passa a ser o 181.°, ficando 'com a se-
guinte redacção:

A Comissão de Recrutamento e Admissão ela-
oora relações dos candidatos, por 'cursos do 1.0 ano,
do 'Exército e da 'Força Aérea, relacionando os civis
separados dos milhtares, mencionando-os por ordem
decrescente da sua aptidão 'para efeitos de incorpora-
ção, a 'qual será processada até completamente do
número de vagas ou até ao nível de resultados que
!for estabelecido adoptar, como mínimo conveniente,
!para 'cada curso.

§ único. A divisão de vagas entre os candidatos
civis e militares será estabelecida percentualmenta
em relação ao número total de concorrentes em con-
dições de admissão.

19.° O artigo '78.° 'passa a ser o 82.°, ficando com a se-
gUinte 'redacção:

Em caso de igualdads de aptidão, observar-se-ão
as condições de preferência:

a) Para candidatos civis:

Menor idade;
Melhor média obtida nas provas de aptidão
cultural;

b) Para candidatos militares:

Mais tempo de serviço militar;
Menor idade;
Melhor média obtida nas provas de aptidão
cultural.

86 20.° Os artigos 79.°, 80.°, 81." 'e 83.° passam a 83.", 84.0
.0 e 87.0, respectivamente.

C 'Estado..Maior do Exército, 25 de Agosto de 1978.-0
»hefe do Estado-Maíor do Exército, Pedro Alexandre Go-
~e8 Cardoso, general.
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IV - DES!' ACHOS NORMATIVOS

Despacho Normativo 0.° 208/78

PO'r se terem suscitado dúvidas na aplicação da Lei
n.s 11/78, de 20 de Março, relativamente às deficiências
abrangidas ,e à tabela a usar para a determinação do grau
de incapacidade, determina-se, nos termos do artigo 4.° da
referida lei, O'seguinte:

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS
E DO PLANO E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

~) As incapacidades abrangidas pela lei são as de-
vidas a deficiências motoras:

b) A tabela a utilizar para a determinação do grau
de incapacidade é a tabela nacional de incapa-
cidades por acidentes de trabalho e doenças
profissionais, aprovada pelo Decreto n.O 43 189,
de 23 de Setembro de 1960;

'e) NO'scasos em que na referida tabela O'Scoeficíen-
tes de desvalorização variarem para a mesma
deficiência em função da idade e do grupo pro-
fissíonal, será vconsiderado O' valor máximO'
desses coeficientes no cálculo da incapacidade.

'Ministérios da Defesa Nacional, das Finanças e do PlanO'
e dos Assuntos Sociais, 18 de Abri1 de 1978. - O MinistrO'
da Defesa Nacional, Mário Firmino Miguel. - O MinistrO'
das Finanças e do Plano, Vítor Manuel Ribeiro Constâncio.
_. O IMinistrO'dos Assuntos Sociais, António Duarte Arnaut.

v ~ DtESiPACHOS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

ESTADO-MAIOR DO ~RClTO

Despacho

Ao abrigo das disposições dos Decretos-Leis n." 428dO
O

e 480.59. respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e e
23 de Novembro de 1967, e da faculdadecO'ncedida na
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parte II do despacho de 16 de Julho de 1976 do general
chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no director
do Serviço de Justiça e Disciplina do Ministério do Exército,
brigadeiro Luís dos Santos Pinto, a competência que, nos
termos da parte I do mesmo despacho, em mim foi delegada
raTa a prática de todos os actos respeitantes a oficiais, sar-
g"e-ntos,praças e funcionários civis do Ministério do Exér-
'Cito,relativos aos processos de:

A) Licenças:

Licença de uso de medalhas e insígnias nacionais
não miltares;

B) Condecorações:

De comportamento exemplar;
Comemorativas, quando requeridas;
'Cancelamento destas condecorações;

C) Punições:

Julgamento dos processos disciplinares que tenham
por objecto a 'condução na via pública de viatu-
ras 'civis por militar não habilitado com a com-
petente carta;

D) Processos de réus, de reclusos, etc.:

Transferências de reclusos;
Concessões e revogação de liberdade provisorra ;
/Suspensão de processos de réus militares em ser-

viço no ultramar ou nomeados para tal, nos casos
de contravenções por não pagamento de multas;

Cancelamento definitivo da carta de condução por
motivos disciplinares;

Restituição de cartas de condução canceladas;
Processos cuja decisão esteja concretamente ex-

pressa na legislação que lhes é aplicada;
Julgamento de processos disciplinares por acidente

de viação, abrangidos 'por amnistias, desde que
não haja lugar a qualquer dispêndio pela Fa-
zenda Nacional;

561
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E) Homologação dos pareceres da CPlP /DSS relativa-
rnente à definição do nexo causal entre o serviço e os aci-
dentes ou doença, ressalvados os 'casos de 'que tenham resul-
tado morte ou desaparecimento da vítima e ainda aqueles
em que os sinistrados estejam abrangidos pelo Decreto-Lei
TI.O2,10/7'3 (artigos V e 7.°), de 9 de Maio, e pelo Decreto-
-Lei n.043/76, de 20 de Janeiro de 1976.

F) Visar os 'processos de falecimento a enviar 'aoMinis-
tério da Defesa Nacional.

Estado-Maior do !Exército, 27 de Setembro de 1976.-
O Ajudante-General do Exército, Alfredo Teixeira Telio,
general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

General-Chefe

Despacho

Nos termos do Decreto TI.O3409'3, artigo 4.°, no refe-
rente ao Colégio Militar, Decreto-Lei TI.O42632, artigo 5.°,
no referente ao Instituto Militar dos Pupilos do Exército,
e Decreto-Lei n.O:32615, artigo 5.°, no referente ao Insti-
tuto de Odivelas, determina-se para aplicação a estes esta--
belecimentos militares de ensino;

1- A matéria dos Despachos n,O153/77, de 9 de N?"
vembro, e n.° 1/78, de 3 de Janeiro, ambos da SecretarIa
de Estado da Orientação Pedagógica, deve ser aplicada com
as seguintes adaptações';

a) Colégio Militar:

1) !Nocurso secundário do ensino unificado (OSE~)
os alunos que não tenham tfrequentado o IngIes
como LE (I) no IÜPE'Spassam a frequent~r
a disciplina de 'Inglês 'como DE (II) 'a partir
do '1.0 ano do IOS'EU(7.° de escolaridade);
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'2) !No curso complementar do ensino secundário
(C'GES), aos alunos 'que desejem concorrer à
Academia Militar e 'cujos planos de 'curso não
incluam o ensino de Inglês deve ser facultada
a frequência de aulas ex't.réllcurriculal'es desta
disciplina.

b) 'Instituto Militar dos Pupilos do Exército:

'1) Curso pr.eparatório do ensino secundário (CPES)
~ será ministrada a disciplina de Francês como
LE (I);

2) Curso secundário do ensino unificado (GSEU) _
continuação do .ensino de Francês 'como LE (I)
e Início do ensino de Inglês como LE (II);

3) Curso complementar do ensino secundário (CCES)
- continuação do ensino de Francês como
DE (1) e de Inglês como LE (II);

4) Ano Propedêutico e ensino superior - ensino de
1:nglês (técnico).

c) Instituto de Odivelas:

A aplicação dos Despachos n.O. 153/77 e 1/78 será
somentecondi'Cionada pelo constante do n.s 2
deste despacho.

2 - Como regra, e atendendo à quebra de rendimento
qu.e represent.a o empenhamento de pessoal docente em tur-
~as muito pequenas, só devem ser contítuídag turmas de
Jng'uas estrangeiras em que se tenham inscrito um mínimo
e sete alunos.

Estado-Maior do Exército, 22 de Agosto de 1978. _ O
~hefe do 'EstadojMaior do IExército. Pedro Alexandre Go-
nee Cardoso, general.

Despacho

2 a Considerando que o pessoal especialista auxiliar de La,
s~ ~ a- do QPME 'que conduz viaturas auto também pode
r lncumbido de serviços de segurança, é-lhe tornado ex-
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tensivo, nas condições nele expressas, o despacho do Chefe
do IEstado-Maior do Exército de 15 de Dezembro de 1976,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 5 de Janeiro
de 1977.

Estado-Maior do Exército, 29 de Agosto de 1978. - O
Chefe do IEstado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO, DA RE-
FORMA ADMINISTRATIVA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

SEClRET.ARIAS DE ESTADO DO ORÇAMENTO, DA ADMINISTRA·

çÃO PÚBUCA E DA SEGURANÇA SOCIAL

Despacho conjunto

A 'recente extinção do direito ao abono de família de
ascendentes e equiparados foi motivada por razões que não
se verificam, ou não se verificam itotalmente, em relação
ao subsídio de funeral,

Neste sentido, aliás, se pronuncia o Decreto-Lei n.s 180-D/
78, de 15 de Julho.

Desligada do direito dos ascendentes ,e equiparados ao
abono de família, a prestação carece de regulamentação
autónoma.

Neste sentido, ,e enquanto se procede à revisão do De-
creto-Laí n.° W7/77, de 17 de Maio, determino:
1- 'Por morte dos ascendentes e equiparados a seU

cargo, têm direito a subsídio de funeral os trabalhadores
referidos no artigo 2.° do Decreto-Lei :n.O 197/77,. de 17 de
O\IIaio.

'2- Consideram-se equiparados a ascendentes do tra-
balhador ou do cônjuge:

a) Os adoptantes de um e outro e, bem assim, OSdoS
seus ascendentes;

b) Os padrastos e as madrastas;
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c) Os afins e [compreendidos na linha recta ascen-
dentes além do 1.0 grau.

3 - Consideram-se a 'cargo do trabalhador os ascenden-
tes que não itenham rendimentos próprios superiores a 1400$
ou 2800$, tratando-se de um 'casal de ascendentes.

4 -. Incluem-se no conceito de rendimentos próprios os
proventos de qualquer espécie, nomeadamente retribuições,
~endas, pensões e equivalentes, que concorram na economia
Individual do ascedente ou, se este for casado, na economiado casal.

15 - O subsídio de funeraâ é de 2000$.

Secretarias de Estado do- Orçamento, da Admini,stração
PÚblka e da Segurança Social, 17 de Agosto de 1978.
- PeI0 Secr€Jtário de Estado do Orçamento, Ludovico Lázaro
11t1.orgado Cândido. - O Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública, José Manuel San-Bento Meneses. ___,O Secre-
tário de Estado da Segurança Social, Vítor Manuel GomesVasques.

y
~STADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

n 1_ De acordo com o constants do n> 2 do artigo 6.0 do
ecret(}.lLeiTI.O 251-A/78, de 24 de Agosto, são extintas:
r 1.1_ As gratificações estabelecidas ao abrigo do ar-
19o 1.0 e seu § único do Decreto-Lei n.s 43029, de 24 de
~unho de 1960, -e despachos do Ministro da Defesa Nacional
/ 30 de Novembro de 1961, de 28 de Janeiro de 1969 e
e 23 de Setembro de 1969;

d 1.2 - As gratificações a que se refere a primeira parte
do al'tigo 4.° do Decrteo-Lei n. o 47 932, de 13 de Setembroe 1967.
c 1.3 ~ As gratificações ao presidente, ao inspector, ao
donsel'heiro técnico -e ao secretário da Comissão Directiva
nas Artes Marciais, a que se refere o n.v 1do artigo 8.0 do
. ecreto-Lei n.s 105/72, de 30 de !Março, e despacho con-
JUnto do IMinistro na Defesa Nacional, do Ministro das Fi-
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nanças e do Secretário de Estado do Orçamento de 14 de
Julho de 1972;

1.4___.As gratificações ao presidente e restantes mem-
bros da Comissão Directiva, aos 'assessores militares, ao
chefe do Departamento de Estudos e Ensino, ao adjunto e
ao chefe do Gabinete de Planeamento, dodos do Instituto
de (Defesa'Nacionalva que se refere o artigo 10.°do Decreto-
-Lei n." '550-'Dj7'6, de 12 de Juãho, na parte respeitante a
militares, e no despacho conjunto do Chefe doEst.ado"'Maior-
-General das 'Forças Armadas e 'Ministro das Finanças de
31 de Dezembro de 1976" também :na parte respeitante a
militares;

1.5 - As gratificações do Serviço de Obras do Exército,
a que se refere o despacho do Ministro do ,Exército de 22
de Agosto de 1936;

1.6 - 'As gratificações a que se refere a alínea b) do
n." 3 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 28403, de 31 de De-
zembro de 19'37,'coma nova redacção que lhe foi dada pelo
artigo V do Decreto-Lei n.s 29318, de 30 de Dezembro de
1938;

1.7 - As gmti:ficações aos comandantes das Escolas Prá-
ticas das Armas e dos 'Serviços, ao 2.° 'comandante da Aca-
demia 'Militar, ao director do Colégio Militar e ao eoman-
dante da Escola 'Militar daElectromecânica, a que se re-
[E:re a alínea c) do n.s 3 do artigo 2.° do Decreto-Lei
n.s 28403, de '31 de Dezembro de 1937,com a mova redac-
ção que .Ilhe foi dada pelo artigo 1.0 do Decreto-Lei
n." 129318,de 30 de 'Dezembro de '1938;

1.8 - As gratificações 'aos directores do Instituto Téc-
nico Militar dos Pupilos do Exército e do Instituto de Odi-
velas, aos 2.°8comandantes das !Escolas Práticas, ao coman-
dante do Centro Militar de 'Educação Física e Desportos e
ao 2.° comandante da 'Escola Militar de Electromecânica, a
que se refere a alínea d) do n.s 3 do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n." 28403, de 31 de Dezembro de 1937, com a nov~
redacção 'que Ihe foi dada pelo artigo 1.0 do Decreto-Lel
n.O 293118,de 130de Dezembro de 1938;

1.9 - As gratificações dos subdirectores dos estabele-
cimentos de ensino da Obra 'Tutelar, 'Constantes da alínea e)
do n.v 3 do artigo 12."do Decreto ...Lei n.s 2840'3, de 31 de
Dezembro de 19,37,com a nova redacção que lhe foi dadll
pelo artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 293'18, de 30 de Dezem"
bro de 11938;



l.& Série ORDE:\l DO EXItRCITO N.o 9 567

1.10 - As gratificações a outros oficiais dos diversos es-
tabelecimentos de ensino, a que se refere a alínea f) do
n.s 3 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 28403, de 31 de De-
ze~bro de 1937, com a nova redacção que lhe foi dada pelo
artlgo 1.0 do [Decreto-Lei n.O 29318, de 30 de Dezembro
de 1938,,

1.11- As gratificações ao comandante e 2.° comandante
do Instituto Superior Militar, a que se refere o Decreto-
~Lei n.s 29667, de 7 de Julho de 1939;

'1.12 -J As gratificações ao 'Comandante e 2.° comandante
do Campo de Instrução MHitar de Santa Margarida, a que
se refere o artigo 4.° do Decreto-Lei n.s 39316, de 14 de
!Agosto de 1953;

1.13 - As gratificações aos militares com a especiali-
dade de comandos averbada, a que se .refere o Decreto-Lei
n.« 23/76, de 1'5 de Janeiro, com excepção das praças;

1.14 - A gratificação a que se refere a alínea a) do n.s 5
do artigo 2.° do Decreto ....Lei n.s 30249, de 30 de Dezembro
de 1939',

1.15 - As gratificações a que se refere a alínea b) do
TI.O ,5 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.> 30249, de 30 de De-
zembro de 1939;

1.16 - As gratificações aos comandantes dos grupos de
escolas da Armada, ao comandante da Escola de Fuzileiros,
ao comandante de navio-escola ou de navio que fizer viagem
de instrução, ao imediato da Escola Naval e ao comandante
da Polícia Marítima de Lisboa, a que se refere a alínea c)
do n.o 5 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 30249, de 30 de
!Dezembro de !1939;

1.17 - As gratificações aos imediatos dos grupos de es-
~olas da Armada, ao imediato da Escola de [Fuzileiros e ao
lmediato de navio-escola ou de navio que fizer 'Viagem de
instrução, a que se refere a alínea d) do n.s 5 do artigo 2.°
do 'Decreto-Lei n.s 30249, de 30 de Dezembro de 1939;

1.18 - A gratificação ao director do Instituto Superior
Naval de Guerra, a que se refere o artigo 19.° do Decreto-
-Lei n.s 37130, de 4 de Novembro de 1948;

1.19 - As gratificações ao chefe e adjuntos do Serviço
!Mecanográfico da 'Armada, a que se refere o artigo 6.° do
IDecreto-Lei n.s 471503, de 21 de Janeiro de 1967;

1.20 - As gratificações a que se refere a alínea a) do
n.s 3 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 39184, de 22 de .Aobril
de Hl53;
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1.:21- As gratificações aos comandantes das Escolas de
Aeronáutica, a que se refere a alínea b) do n.O 3 do artigo 2.0

do Decreto-Lei n.v 39184, de 22 de Abril de 1'9153;
1.22 - As gratificações ao comandante da Escola Mili-

tar de 'Electromecânica ·e aos 2.°5 'comandantes das Escolas
de Aeronáutica, a 'que se refere a alínea c) do n." 3 do ar-
tigo 2.° do Decreto-Lei n." 39, 184, de 22 de Abril de 1915,3;

1.2'3 - A gratificação ao 2.0 'Comandante da Escola Mili-
tar de 'Electromecânica, a que se refere a alínea d) do n." 3
do artigo 2.0 do Decreto-Lei n." 139'184, de 22 de Abril de
1953;

1.24 - As gratificações a outros oficiais dos diversos
estabelecimentos de ensino, a que se refere 'a alínea e) do
n." 3 do artigo 2.0 do IDecreto-1Lei n,> 39184, de 2f2 de Abril
de 19'53; .

1.25 - A gratificação de especiaIidade aos ailferes téc-
nicos da Força Aérea, a que se refere o Decre't.o--Lei
11.0 421'81, de 16 de Março de ,1959;

1.2,6_ As gratificações ao subdirector, ao chefe da Cen-
tral Mecanogrâfica e ao chefe do Centro de Estatística da
Direcção do Serviço de Informática da Força Aérea, a que
se refere o artigo 21.° do Decreto-Lei n." 409/70, de 12 de
Agosto;

1.27 - A gratificação ao director da Escola Superior da
Força Aérea, a que se refere o n.v 1 do artigo 1,5.0 do De-
creto-Lei n.s 49/71, Ide 2,5 de Fevereiro.

2 _ Serão igualmente extintas as gratificações ao pes-
soal militar por motivo de serviço nos estabelecimentos
fabris das forças armadas, Ià medida que forem entrando
em vigor O'S diplomas que integrem aquele pessoal no regime
de vencimentos dos mencionados estabelecimentos.

IEstad<HMaior-General das Forças \Armadas, 12 de Se-
tembro ele 19'78. - O Chefe do lEstado-iMaior-General daJ
Forcas Armadas, António Ramalho Eomee, general. _.
Chefe do Estado-Maior da Armada, Henrique Afonso da
Silva Horta, vice-aâmirante. - O Chefe do Estado-Maior d3
rV~l"dt.o.Pedro Atexomdre Gomes Cardoso, genera1.-
Chefo do Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Fer-
reira, general.
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VI - DECLARAçõES

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Departamento do Exército

5." DELEGAÇÃO DA DIREcçÃO-GERAL DA CONTABILIDADE PÚBLICA

De harmonia com o disposto no n.v 4 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.v 93/78, de 13 de Maio, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n.v 4 do artigo 5.° do mesmo
diploma:

Código

Referência.Divisão Reforços
àCapí, Econó, Rubricas e Anulações autorização- Funcional inscriçõestulo Subdi, mico ministerial

visão

01 GABINETE DO CHEFE DO
ESTADO·MAIOR DO EXÉR-
CITO E ÓRGÃOS CENTRAIS

03 Missões e comissões de serviço
e de estudo no estrangeiro

01.00 Remunerações certas e perma-
nentes:

2.02.00 01.42 Remunerações de pessoal
diverso ........................... 500000$00 -$- (a)(b)

02 DEPARTAMENTO
DE PESSOAL

09 Pessoal civil
01.00 Remunerações certas e perma-

nentes:
2.02.00 01.02 Pessoal dos quadros aprova-

dos por lei ..................... -$-- 524000$00 (a)(b)
2.02.00 01.43 Gratificações certas e per-

manentes ........................ 24000$00 -$- (a)(b)..
04 DEPARTAMENTO

DE LOGíSTICA
02 Arma de Transmissões

20.00 Bens duradouros-Material mí-
lítar:

2.02.00 20.01 De defesa e segurança ...... -+-1 2 900000$00 (a)
03 Serviço de saúde

10.00 Prestações directas - Prevídên-
cia social:

2.02.00 10.02 Encargos com aJ saúde ...... 100000$00 -+- (a)
20.00 Bens duradouros-Material mi-

litar:
2.02.00 20.01 De defesa e segurança ...... -+- 2450000$00 (a)

05 DEPARTAMENTO
DE INSTRUÇAO

11 Despesas gerais
20.00 Bens duradouros-Material mi-

lítar:
-.

2.02.00 20.03 De educaç 0, cultura e re-
creio .............................. 1500000$00 -$- (a)

06 DEPARTAMENTO
DE FINANÇAS

01 Despesas gerais

2.02.00 23.00 Bens não duradouros - COm-
bustíveís e lubr.fícantes ...... 100000$00 -$-- (a)

2.02.00 26.00 Bens não duradouros - Consu-
mos de secretaria ............... 200000$00 -$-- (a)

2.02.00 27.00 Bens não duradouros - Outros 1500000$00 -$- (a)
2.02.00 28.00 Aquisição de serviços - Encar-

gos das instalações .............. 100000$00 -$-- (a)
2.02.00 30.00 Aquisição de serviços - Tran'.).

portes e comunicações ......... -$- 900000$00 (a)
2.02.00 31.00 Aquisição de serviços-Não es-

(a)peciíicados .......................... 2750000$00 -$-

6774000$00 6774000$00

(a) Despacho de 3 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Maior do Exército.
(b) Despacho de 18 de Agosto de 1978 do Subsecretário de Estado do Orçamento.

5.a Delegação da Direcção Geral da Contabilidade pública, 29 de Agosto de 1978.- Pelo Director, An-
tónio Marques Correia.





La. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 9 571

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-Gener31





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
1,' SÉRIE
N.O 10/31 DE OUTUBRO DE 1978

DO
,

EXERCITO

Publica.se ao Exército o seguinte:

I-LEIS ~

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.O 65/78
de 13 de Outubro

Convenção Europeia dos Direitos do Homem

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artígos
164.°, ailínezl j), e 169.°, n.s 2, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.°

m aprovada, para ratificação, a Convenção Europeia dos Dí-
reitos do Homem, concluída em Roma em 4 de Novembro de
1950,cujo texto em francês e respectiva tradução em português
acompanham este decreto.

Artigo 2,0

Ao texto da Convenção são formuladas as seguintes reservas:

a) O artigo 5.° da Convenção não obstará à prisão dis-
ciplinar imposta, a militares, em conformidade com
o Regulamento de Disciplina Militar, aprovado pelo
Decreto-Lei n.s 142177, de 9 de Abril;

b) O artigo 7.° da Convenção não obstará à incriminação
e julgamento dos agentes e responsáveis da PIDE';
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/DGS, em conformidade com o disposto no artigo 309.°
da Constituição;

c) O artigo 10.° da Convenção não impedirá que, por
força do disposto no n.s 6 do artíso 38.° da Constitui-
ção, a televisão não possa ser objecto de propriedade
prívada:

d) O artigo 11.° da, Convenção não obstará à proibição
do lock-out, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 60.° da Constituição;

e) A alínea b) do n.s 3 do artigo 4.° da Convenção não
obstará a que possa ser estabelecido um serviço cí-
vico obrigatório, em conformidade com o disposto no
artigo 276.° da Constituição;

f) O artigo 11.° da Convenção não obstará à proibição de
organizações que perfilhem ideologia fascista, em
conformidade com o disposto no n.s 4 do artigo 46.0

da Constituição.

Artigo 3.0

É aprovado, para ratificação, o Protocolo Adícíonal n.o 1 à
Convenção Europeia! dos Direitos do Homem, concluído em PariS
em 20 de Março de 1952, cujo texto em francês e respectiva tra-
dução em português acompanham esta lei.

Artigo 4.°

São formuladas as seguintes reservas ao Protocolo referido
no artigo anterior:

a) O artigo 1.0 do Protocolo não obsta a que, por força do
disposto no artigo 82.° da Constituição, as expropria·
ções de latifundiários e de grandes proprietár:bs e
empresários ou accionistas possam não dar lugar a
qualquer indemnização em termos a determinar por
lei;

b) O artigo 2.° do Protocolo n.s 1 não obstará à não con-
fessíonalídade do ensíno público e fiscalização pelO
Estado do ensino particular, em conformidade com o
disposto n05 artigos 43.° e 75.° da Constituição, nem
obstará à validade das disposições legais relati'v'as à
criação de escolas particulares, em conformidade com
o disposto no artigo 75.° da Constituição.
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Artigo 5.°

São aprovados, para ratificação,' sem quaisquer reservas, os
Seguintes Protocolos Adíc.onaís à Convenção Europeia dos Di-
reitos do Homem, cujos textos em francês e respectiva tradução
em português acompanham este decreto: Protocolos Adicionais
n.OI 2 e 3, concluídos em Ezstrasburgo em 6 de Maio de 1963,
Protocolo Adicional n.s 4, concluído em Estrasburgo em 16 de
Setembro de 1963, e Protocolo Adicional n.s 5, concluído em
Estrasburgo em 20 de Janeiro de 1966.

Artigo 6.°

Fica o Governo Português autorizado a declarar o reconhe-
Cimento da competência da Comissão Eturopeia dos Direitos do
Somem, nos termos do artigo 25.° da Convenção e do n.s 2 do
a'rtigo 6.° do Protocolo Adicional n.s 4. Esta declaração será vá-
lida pelo prazo de dois anos, renovável automaticamente, salvo
nOtificação de denúncia deste reconhecimento.

Artigo 1.°

Fica o Governo Português autorizado a declarar o reconhe-
Cimento da jurisdição obrígetõría, de pleno direito e 'sem con-
Venção especial, do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem,
nOStermos do artigo 46.° da Convenção e do n.s 2 do artigo 6.0 do
Protocolo Adicional n.s 4. Esta declaração será feita sob condição
de reciprocidade e válida pelo prazo de dois anos, renovável au-
tomaticamente, salvo notificação de denúncia deste reconheci-
mento.

Aprovada em 15 de Junho de 1978.

F' O Presidente da Assembleia da República, Vasco da Gama
ernandes.

Promulgada em 11 de Setembro de 1978.

PUblique-se.

ln .O Presidente da República, António Ramalho Eanes. - O Pri·
eIrO'Ministro, Alfredo Jorçe Nobre da Costa.
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Convenção Europeia dos Direitos do Homem

Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem e das LI·
herdades Fundamentais

Os Governos signatários, Membros do Conselho da Europa,
Considerando :a< Declaração Universal dos Direitos do Ho-

mem, proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
10 de Dezembro de 1948,

Considerando que esta Declaração se destina a assegurar o
reconhecimento e aplicação universaís e efectivos dos direitoS
nela enunciados,

Considerando que a finalidade do Conselho da Europa é
reall'zar uma união mais estreita entre os seus Membros e que
um dos meios de alcançar esta finalidade é a protecção e o desen-
volvimento dos direitos do homem e das liberdades fundamen-
taís,

Reafirmando o seu profundo apego a estas liberdades fun-
damentaís, que constituem as verdadeiras bases da justiça' e da
paz no mundo e cuja preservação repousa essencialmente, por
um lado, num regime político verdadeiramente democrático e,
por outro, numa' concepção comum e no comum respeito dOS
direitos do homem,

Decididos, enquanto Governos de Estados Europeus anima-
dos no mesmo espírito, possuindo um património comum de
ideais e tradições polttíces, de respeito pela liberdade e pelO
primado do direito, a tomar as primeiras provídêcías apropriadaS
para assegurar a garantia colectiva de certo número de direitOS
enunciados na Declaração Universal,

Convencionaram o seguinte:

Artigo 1.°

As Altas Partes Contratantes reconhecem a qualquer pessoa
dependente da sua jurisdição 00 direitos e liberdades definidOS
no título I da presente Convenção.

TiTULO I

Artigo 2.°

1 _ O direito de qualquer pessoa à vida é protegid6 pela lei.
Ninguém poderá ser intencionalmente privado da vida, S'iJlvO
em execução de uma sentença capital pronunciada por um tri-
bunal, no caso de o crime ser punido com esta pena' pela lei.
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2 - Não haverá violação do presente artigo quando a morte
re,lllte de recurso à força absolutam.ente necessário:

a) Para assegurar a defesa de qualquer pessoa contra
uma violência ilegal;

b) Para efectuar uma detenção legal ou para impedir a
evasão de uma pessoa detida legalmente;

c) Para reprimir, em conformidade com a lei, uma re-
volta ou uma insurreição.

Artigo 3.°

Ninguém pode ser submetido a torturas, nem a penas ou
tl'atamentos desumanos ou degradantes.

Artigo 4.0

1 - Ninguém pode ser mantido em escravídão ou servidão.
2 - Ninguém pode 'Ser constrangido a realizar um trabalho

forçado ou obrigatório.
3 - Não será considerado «trabalho forçado ou obrigatório»

no sentido do presente artigo:

a) Qualquer trsbalho exigido normalmente a uma pessoa
submetida a detenção nas condições previstas pelo
artigo 5.° da presente Convenção, ou enquanto es-
tiver em liberdade condicional;

b) QUJa,lquer serviço de carácter militar ou, no caso de
objectores de consciência, nos países em que a ob-
jecção de consciência for reconhecida como legitima"
qualquer outro serviço que substitua o serviço mili-
tar obrigatório;

c) Qualquer serviço exigido no caso de crise ou de ca-
lamidade que ameacem a vida ou o bem estar da
comunidade;

d) Qualquer trabalho ou serviço que fizer parte das obri-
gações cívicas normais.

Artigo 5.°

1_ Toda a pessoa tem direito à liberdade e segurança, Nin-!Uérn Pode ser privado da sua liberdade, salvo nos casos seguintes
de acordo com o procedimento legal:

a) Se for preso em consequência de condenação por tri-
bunal competente;



578 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 10 1.& Série

b) Se for preso ou detido legalmente, por desobediência
a uma decisão tomada, em conformidade com a lei,
por um tribunal, ou para garantir o cumprimento de
uma obrigação /prescrita pela lei;

c) Se for preso e detido a fim de comparecer perante a
autoridade judicial competente, quando houver sus-
peita razoável de ter cometido uma infracção, ou
quando houver motivos razoáveis para crer que é
necessário impedi-lo de cometer uma infracção ou de
se pôr em fuga depois de a ter cometido;

d) Se se tratar da detenção legal de um menor, feita com
o propósito de o educar sob vigilância, ou da sua
detenção legal com o fim de o fazer comparecer pe-
rante a autoridade competente;

e) Se se trotar da detenção legal de uma pessoa suscep-
tível de propagar um doença contagiosa, de um alie-
nado mental, de um alcoólico, de um toxicómano ou
de um vagabundo;

f) Se se tratar de prisão ou detenção legal de um pessoa
para lhe impedir a entrada ilegal no território ou
contra a qual está em curso um processo de expulsão
ou de extradição,

2 _ Qualquer pessoal presa deve ser informada, no mais breve
prazo e em língua que compreenda, das razões da sua prisão e de
qualquer acusação formulada contra ela,

3 - Qualquer pessoa presa ou detida nas cond.ções previ'.;tas
no parágrafo 1, alínea c) do presente artigo deve ser apresen-
tada imediatamente a um juiz ou outro magistrado habilitadO
pela lei para exercer funções [udicír-ís e tem direito a ser jUlgada
num prazo razoável, ou posta em liberdade durante o processo.
A colocação em líberdsde pode estar condicionada a uma garantia
que assegure a comparência do interessado em juizo.

4 _ Qualquer pessoa privada da sua liberdade por prisão oU
detenção tem direito a recorrer a um tribunal 'a fim de que
este se pronuncie, em curto prazo de tempo, sobre a legalidade
da sua detenção e ordene a, sua libertação, se a detenção for ilegal.

5 -Qualquer pessoa vitima de prisão ou detenção em condi-
ções contrárias às dísposíções deste artigo tem direito a inde-
mnização.

Artigo 6.°

1- Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja exa-
minada, equitativa e publicamente, num prazo razoável por um
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tribunal independente e ímparcíal, estabelecido pela lei, o qual
decidirá, quer sobre 'a determinação dos seus direitos e obrigações
de carácter civil, quer sobre o fundamento de qualquer acusação
em matéría penal dirigida contra ela. O [ulgamento deve ser
Público, mas o acesso à sêlla de audiências pode ser 'proibido à
imprensa ou ao público durante a totalidade ou parte do processo.
quando a bem da moralidade, da ordem pública ou da segurança
nacional numa sociedade democrática, quando os interesses de
menores ou la protecção da vida privada da", partes no processo
o exigirem, ou, na medida julgada estritamente necessária! pelo
tribunal, quando, em círcunstâncías especiais, a publícídsds pu-
desse ser prejudicial para os interesses da justiça

2 - Qualquer pessoa acusada de uma infracção presume-se
inocente enquanto a sua culpabilidade não tiver sido legalmente
PrOvada.

3 - O acusado tem, como mínimo, es seguintes direitos:

ao) Ser informado no mêis curto prazo, em lingual que
entenda e de forma minuciosa, da natureza e da causa
dai acusação contra ele formulada;

b) Dispor do tempo e dos meios necessãríos para apre.
paração da sua defesa;

c) Defender-se a si próprio ou ter a assistência de um
defensor da, sua escolha e, se não tiver meios para
remunerar um defensor, poder ser assistido gratuita-
mente por um defensor oficioso, quando os interesses
da justiça o exigirem;

d) Interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de scusa-
ção e obter a convocação e o interrogatório das tes-
temunhas de defesa nss mesmas condições que as
testemunhas de acusação;

e) Fazer-se assistir gratuitamente por intérprete. se não
compreender ou não falar a língua usada no processo.

Artigo 7.°

_ 1_ Ninguém pode ser condenado por uma acção ou uma omís-
s~o que, no momento em que foi cometida, não constituía ínfrac-
çao, segundo o direito nacional ou internacional. Izualmente não
POde ser imposta uma pena mais grave do que a aplicável no
!lJ.omento em que a infracção foi cometida'.
d 2 - O presente artigo não invalidará a sentença Ou a pena
e uma pessoa culpada de uma acção ou de uma omíssão que,

no momento em que foi cometida, constituía crirrne segundo os
Principios gerais de direito reconhecidos pelas nações civilizadas.
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Artigo 8.°

1- Qualquer pessoa tem direito ao respeito da sua vida prí-
vada e familiar, do seu domicílio e da sua correspondência.

2 - Não pode haver ingerência de autoridade pública' no exer-
cício deste direito senão quando esta ingerência estiver prevista
na lei e constituir uma providência que, numa sociedade democrá-
tica, seja necessária para a segurança nacional, para a segurança
pública, para o bem-estar económico do país, a defesa' da ordem
e a prevenção das infracções penais, a protecção da saúde ou da
moral, ou a protecção dos direítos e das liberdades de terceiros.

Artigo 9.°

1- Qualquer pessoa tem direito à líberdade de pensamento,
de consciência e de religião; este direito implica a liberdade de
mudar de religião ou de crença, assim como a ll'berdade de
manifestar a sua religião ou a sua crença, individual ou colecti-
vamente, em público e em privado, por meio do culto, do ensino,
de práticas e da celebração de ritos.

2 - A liberdade de manítester a sua religião ou convicções,
individual ou colectivamente, não pode ser objecto de outras
restrições senão as que, previstas na lei, constituírem disposi-
ções necessárias, numa sociedade democrática, à segurança
pública, à protecção da ordem, da saúde e moral públicas, ou à
protecção dos direitos e liberdades de outrem.

Artigo 10.0

1 - Qualquer pessoa tem direito à liberdade de expreSGão.
Este direito compreende a Lberdade de opinião e a liberdade de
receber ou de transmitir ínformsções ou ideais sem que possa
haver ingerência de quaisquer autoridades públ.cas e sem con-
siderações de fronteiras, O presente artigo não impede que os
Estados submetam as empresas de radiodifusão, de cinematogra-
fia ou de televisão a um regime de autorização prévia.

2 - O exercício destas liberdades, porquanto implica deveres
e responssbílídades, pode ser submetido a certas formalidades,
condições, restrições ou sanções, previstas pela lei, que consti-
tuam providências necessárias, numa sociedade democrática, para
a segurança, nacional, a integridade territorial ou a segurança
pública, a defesa da ordem e a prevenção do crime, a protecção
da saúde ou da moral, a protecção da honra Ou d03 direitos de
outrem, para ímped.r a divulgação de informações confidenciais,
ou para garantir a autoridade e a imparcialidade do poder ju-
dicial.
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Artigo 11.°

1- Qualquer pessoa tem direito à liberdade de reunião pado
flica e à liberdade de associação, incluindo o direito de, com ou-
trem, fundar e fílíar-se em sindicatos para a defesa dos seus in-
teresses.

2 - O exercícío deste direito só pode ser objecto de restrições
que, sendo previstas na lei, constituírem disposições necessárias,
numa sociedade democrática, para, a segurança nacional, a segu-
rança pública" a defesa da ordem e a prevenção do crime,
a protecção da saúde ou da moral, ou a protecção dos direitos
e das liberdades de terceiros. O presente artigo não proíbe que
~jam impostas restrições legítimas ao exercício destes direitos
ao., membros dias forças armadas, da polícia ou da administração
do Estado.

Artigo 12.°

A partlr da idade núbíl, o homem e a mulher têm o direito
de casar·se e de constituir família, segundo as leis nacionais que
regem o exercício deste direito.

Artigo 13.°

Qualquer pessoa cujos direitos e liberdades reconhecidos na
Presente Convenção tiverem. sido violados tem direito a recurso
P.erante uma instância nacional, mesmo quando a violação tiver
;Ido _cometida [lor pessoas que actuarem no exercício das suas
UnÇoes oficiais.

Artigo 14.°

c O gozo dos direitos e I1'berdades reconhecidos na presente
onvenção deve ser assegurado sem quaisquer distinções, tais

corno as fundadas no sexo, raça, cor, língua, religião, opiniões:íticas ou outras, a origem nacional ou social, a pertença a
a minoria nacional, a riqueza, o nascimento ou qualquer

OUtra Situação.

Artigo 15.°

a, !-Em caso de guerra ou de outro perigo público que ameace
P VIda da nação, qualquer Alta Parte Contratante pode tomar
CroVidências que derroguem as obrigações previstas na presente
onvenção, na estrita medida em que o exigir a situação, e em

581



582 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 10 1.• Série

que tais providências não estejam em contradição com as outras
obrigações decorrentes do direito internacional.

2 - A disposição precedente não autoriza nenhuma derroga-
ção ao artigo 2.°, salvo quanto ao caso de morte resultante de
actos lícitos de guerra. nem aos artigos 3.°, 4.° (parágrafo 1) e 7.0

3 - Qualquer Alta Parte Contratante que exercer este direito
de derrogação manterá completamente informado o secretário-
-geral do Conselho da Europa das providências tomadas e dos
motivos que as ;provocaram. Deverá igualmente informar o se-
cretárío geral do Conselho da Europa da data em que essas dis-
posições tiverem deixado de estar em vigor e da data em que
as da Convenção voltarem a ter plena aoücacão.

Artigo 16.0

Nenhuma das disposições dos artigos 10.°, 11.0 e 14.0 pode ser
oonsíderada como proibição às Altas Partes Contratantes de im-
porem restrições à actividade política dos e.:;trangeiros.

Artigo 17.0

Nenhuma das disposições da presente Convenção se pode
interpretar no sentido de ímplícar para um Estado, grupo ou
individuo qualquer direito de se dedicar a actividade ou praticar
actos em. ordem à destruição dos drreítos ou liberdades reconhe-
cidos na presente Convenção ou a maiores limitações de tais di-
reitos e líberdades do que as previstas na Convenção.

Artigo 18.0

As restrições feitas nos termos da presente Convenção aOS
referidos direitos e liberdades s6 podem ser apl.cadas para os
fins que foram previstas.

TíTULO II

Artigo 19.0

A fim de assegurar o respeito dos compromissos que resul-~o
tem para as Altas Partes Oontretantes da presente Convença,
críam-se:

a) Uma Comissão Europeia de Direitos do Homem. a
seguir designada «a Comíssãoe: i

b) Um tribunal Europeu de Direitos do Homem, a GegU r
designado «o 'I'ríbunal».
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TíTULO III

Artigo 20.0

A Comissão compõe-se de um número de membros igual 80

das Altas Partes Contratantes. A Comissão não pode compreender
mais de um cidadão do mesmo Estado.

Artigo 21.0

1- Os membros da, Comissão são eleitos pelo Comité de Mi-
nistros, por maioria absoluta de votos, com base numa, lista de
nomes elaborada pela Mesa da Assembleia Consultiva; cada
grupo de representantes das Altas Partes Contratantes na Assem,
bleia Consultiva apresenta três candidatos, dos quais pelo menos
dois serão da sua nacionalidade.

2 - Na medida em que for aplicável, seguir se-ã o mesmo
processo palra completar a Comissão, no caso de outros Estados
Virem a ser ulteriormente Partes da presente Convenção, e para
Prover os lugares que ficarem vagos.

Artigo 22.0

1- Os membros da Comíssão são eleitos por um período de
seis anos. São reelígíveís, Contudo, no que se refere aos mem-
bros desígnados na primeira eleição, os mandatos de sete de
entre eles terminarão num prazo de três anos.

2 - Os membros cujos mandatos terminarem no referido pe-
riodo inicial de três anos serão designados por sorteio, efectuado
Pelo secretário-geral do Conselho da Europa imediatamente de.
POis de se ter procedido à primeira eleição.

3 - A fim de assegurar, na medida do possível, a renovação
de metade dos membros da Comissão de três em três anos, o
COmité de Ministros pode antes de proceder a quelquer eleição
SUbsequente decidir que um ou vários mandatos dos membros
~ eleger terão uma duração diferente da de seis anos, sem que
e a Possa contudo exceder os nova anos, nem ser inferior <l' três.
C ~- No caso de se conferirem mandatos variados e de o
omlté de Ministros ter aplicado o rparágrafo precedente, are·

~rtiÇão dos mandatos será feita por sorteio pelo secretãrío-geral
o Conselho da Europa imediatamente depois da eleição.

CU'5 - O membro da Comissão eleito para substituir um membro
Jo mandato não expirou terminará o mandato do seu prede-

CeSSor.
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6 - Os membros dw Comissão permanecerão nas suas fun-
ções até serem substituídos. Depois desta substrtulção, continua-
rão a ocupar-se dos assuntos que já lhes tinham sido cometidos.

Artigo 23.°

Os membros da Comissão fazem parte dela a título individual.

Artigo 24.°

Qualquer Parte Contratante pode denunciar à Comissão, por
intermédio do secretário-geral do Conselho da Europa, qualquer
infracção das dlsposíções da presente Convenção que julgue possa
ser imputada a outra Parte Contrartante.

Artigo 25.0

1- A Comissão pode conhecer de qualquer petição dirigida
ao secretário-geral do Conselho da Europa, :por qualquer pessoa
singular, organização não governamental ou grupo de particula-
res, que se considerede vítima de uma violação, cometida por
uma das Altas Partes Contratantes, dos direitos reconhecidos
na presente Convenção, no caso de a Alta Parte Contratante
acusada haver declarado reconhecer a competência da Comissão
nesta matéria. As Altas Partes Contratantes que tiverem assi-
nado tal declaração obrigam-se a não pôr qualquer impedimento
ao exercício deste dl'reito.

2 - Estas declarações podem ser feitas por prazo determi-
nado.

3 - As declarações serão remetidas ao secretário geral do
Conselho da Europa, o qual transmitirá cópias às Altas Partes
Contratantes e assegurará a sua publicação.

4 - A Comissão não exercerá a competência que lhe atribui
o presente artigo sem que pelo menos seis Altas Parte3 Contra-
tantes se encontrem vinculados pela declaração prevista nos pa-
rágrafos precedentes.

Artigo 26.°

A Comissão só pode ser solicitada esgotados os recursoS in-
ternos, tal como entendidos segundo os príncíplos do direito
internacional geralmente reconhecidos, e no prazo de seis meses
a partir da data da decisão interna definitiva.
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Artigo 27.°

1- A Comissão não tomará em conta nenhuma reclamação
submetida em aplicação do artigo 25.° quando:

a) For anónima:
b) For essencialmente a. mesma que uma reclamação

anteriormente examinada pela Comissão, ou tiver já
sido submetida a outra instância internacional de in-
quérito ou de decisão, e se não contiver factos novos.

2 - A Comissão considerará inaceitável qualquer reclamação
apresentada em aplicação do artigo 25.° quando a julgar incom-
patível com as dísposíções da presente Convenção, manifesta-
mente mal fundada ou abusiva.

3 - A Comissão rejeitará qualquer reclamação que considere
inaceitável por aplicação do artigo 26.°

Artigo 28.°

No caso de a Comissão admitir a reclamação:

a) Com o fim de determínar os factos, procederá a uma
apreciação contradit6ria da petição com os represen-
tantes das partes e, 'Setal for necessário, procederá a,
um inquérito, para cuja eficaz realização os Estados
interessados darão todês as facilidades necessárias,
após uma troca de impressões com :a, Comissão:

b) Pôr-se-á à disposição dos interessados, a fim de chegar
a uma conclusão amigável do assunto, inspirada no
respeito pelos direitos do homem tal como os define
a presente Convenção.

Artigo 29.°

Uma vez admitida uma reclamação apresentada em aplicação
do antígo 25.°, a Com.issãopode, apesar disso, decidir por unaní-
lll!i.d2~erecusá la se, no decurso do seu exame, constatar a exis-
tência de algum dos motivos de Inadmísslbílídada previstos no
artigo 27.0

Em tal caso, a decisão será comunicada às Partes.

Artigo 30.°

Se a Comissão conseguir obter uma conclusão amigável da
qUestão nos termos do artigo 28.°, redigirá um relatório que será
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transmít.do aos Estados interessados, ao Comité de Ministros
e ao secretário-geral do Conselho da Europa, para ser publicado.

Este relatório límítar-se-ã a uma breve exposição dos factos
e da solução adoptada.

Artigo 31.0

1- Se não tiver sido !possível chega a uma solução, a Comis-
são redigirá um relatório de que fará conster os factos e for-
mulará um parecer sobre se os factos ,provados implicam, por
parte do Estado em causa, uma VIolaçãodas obrigações que lhe
incumbem nO'.5termos da Convenção. Poderão ser incluídas no
dito reLatórioas opiniões de todos os membros da Comissão sobre
este ponto.

2- O relatório será transmitido ao Comité de Ministros; será
igualmente comunícsdo a0\5Estados interessados, os quais não
o poderão publicar.

3 - Ao transmitir o relatório ao Comité de Ministros, a
Comissão pode formular as propostas que julgar apropriadas.

Artigo 32.°

1- Se, num período de três meses, contados a partir da trans·
missão ao Comité de Ministros do relatório da Comissão, o as-
sunto não tiver sido levado ao tribunal, em aplicação do artigo 48.0
da presente Convenção, o Comité de Ministros decídírá, por voto
maioritárl'o de dois terços dos representantes com direIto a dele
fazerem 'parte, se houver ou não violação da Convenção.

2- Em caso aíírmatívo, o Comité de Ministros fixará o prazo
em que a Alta Parte Contratante interessada deverá tomar aG
disposições resultantes da decisão do Comité de Mini'stros.

3- Se a Alta' Parte Contratante. interessada não tiver adOP-
tado provídêncías satisfatórias no prazo fixado, o Comité de Mi-
nístros, pela maíoría prevista no parágrafo 1 deste artigo, deter·
minará as consequências que derivam da sua decisão inicial e
publicará o reLatório.

4- As Altas Partes Contratantes obrigam-se a considerar
como obrlgatóría qualquer decisão que o Coml'té de MinistroS
possa tomar por força d05 parágrafos precedentes.

Artigo 33.0

A Comissão reúne-se à porta fechada.
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Artigo 34.°

Com ressalva do disposto no artigo 29.°, as decisões da Comís-
são serão tomadas por maioria dos membros presentes e votantes.

Artigo 35.°

A Comissão reunírse.ã quando o exigirem as circunstâncias.
Será convocada !pelosecretário-geral do Conselho da Europa.

Artigo 36.°

A Comissão elaborará b seu regulamento interno.

Artigo 31.°

o Secretariado da Comissão Gerá assegurado pelo secretário.
-geral do Conselho da Europa.

T!TULO IV

Artigo 38.°

o Tribunal EUropeu doo Direitos do Homem compõe-se de
um número de juizes igual ao número de membros do Conselho
cIl21 Europa. Não pode haver dois juízes que sejam nacionais do
mesmo Estado.

Artigo 39.°

1- Os membros do Tribunal são eleitos pela Assembleia
ConSUltiva,por maioria dos votos. recaindo numa lista de pes-
soas apresentada pelos membros do Conselho da Europa, de-
\Tendocada um destes apresentar três candidatos, dos quais pelo
menos dois terão a respectiva nacionalidade.

2- Na medida do possível, seguír-se-ã o mesmo processo
~ara completar o Tribunal no caso de admíssão de novos mem-
ros do Conselho da Europa e para prover os lugares que va-garem.
e 3- Os candidatos deverão gozar da mais alta reputação moral
j reUnir as condições requeridas para o exercício de altas funções
Udicials ou ser [urísconsultos de reconhecida competência.
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Artigo 40.°

1-Os membros do Trlbunal são eleitos por um .período de
nove lêlIlOS. São reelegiveis. Contudo, no que se refere aos mem-
bros designados na primeira eleição, as funções de quatro dele,;
terminarão ao fim de três anos, e as de quatro outros, ao fim
de seis.

2 _ Os membros cujas funções tiverem de terminar nos pe-
ríodos referidos de três e seis anos serão designados por sorteio,
efectuado .pelo secretário-geral do Conselho da Europa imedia-
tamente após se ter procedido à \primeira eleição.

3 _ Com o fim de assegurar. na medida do possível, a reno-
vação de um terço do Tribunal cada três anos, a Assembleia
Consultiva pode decidir, antes de proceder a qualquer eleição
ulterior, que o mandato de um ou vários dos membros a eleger
terá uma duração diversa de nove anos, sem, no entanto, poder
exceder doze anos, nem ser inferior a seis.

4 - No caso de se terem conferido mandatos variados e de
a Assembleia Consultiva ter aplicado o parágrafo precedente,
a di'.')tribuição será feita por sorteio pelo secretário-geral do Con'
selho da Europa imediatamente 'após a eleição.

5 - O membro do Tribunal eleito para susbtituir outro cujo
mandato não tenha expirado completará o mandato do seu pre-
decessor.

6 - Os membros do Tribunal permanecerão em funções até
serem substituídos. Depots da sua substituição continuarão a
ocupar-se dos assuntos que já lhes tinham sido cometidos.

Artigo 41.°

O Tribunal elegerá o seu presidente e o seu vice-presidente
por um período de três anos. São reelegíveis.

Artigo 42.°

Os membros do Tribunal recebem uma remuneração fixada
pelo Comité de Mínístros por cada dia em que exerçam as suaS
funções.

Artigo 43,0

Para exame de cada assunto que lhe é submetido, o Tribun~l
funcionará em SecÇÓ€'3compostas por sete juizes. Integrá·lo- ~
por inerência, o juiz da nacionalidade de cada Estado interes

sad
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ou, na sua falta', uma pessoa escolhida por ele para actuar na
qualidade de juiz; os nomes dos restantes juizes serão escolhidos
por sorteio efectuado pelo presidente antes de iniciado o exame
da questão.

Artigo 44.0

Só as Altas Partes Contratantes e a Comissão têm o direito
de requerer ao Tribunal.

Artigo 45.0

A competência do Tribunal estende-se a todas as questões re-
lativas à interpretação e aplícação da presente Convenção que
as Altas Partes Contratantes ou a Comissão lhe submeterem nas
condições previstas pelo artigo 48.0

Artigo 46.0

1- Cada uma' das Altas Partes Contratantes pode, em qual-
quer momento, declarar que reconhece como obrigatória de pleno
direito, independentemente de qualquer convenção especial, a ju-
risdição do Tribunal para todos os assuntos relativos à interpre-
tação e aplicação da presente Convenção.

2 - As declarações a que se refere o parágrafo anterior pode-
rão ser feitas incondicionalmente, ou sob condição de recipro-
cidade, por parte de várias ou de certas outras Altas Partes Con-
tratantes, ou por um prazo determinado.

3 - Estas declarações serão remetidas ao secretário-geral do
Conselho da Europa, que transmitirá cópias às Altas Partes Con-
tratantes.

Artigo 41.0

Uma questão s6 poderá ser submetida ao Tribunal depois de
a Comissão ter constatado o fracasso da conciliação amigável,
dentro do prazo de três meses previsto no artigo 32.0

Artigo 48.0

Na condição de a Alta Parte Contratante interessada, se não
houver mais do que uma, ou as Altas Partes Contratantes ínte-
ressadiês, se houver mais do que uma. estarem sujeítas à juris-
dição Obrigatória do Tribunal, ou, no caso contrário, com o con-
sentimento ou assentimento da Alta Parte Contratante ínteres-
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sada, se não houver mais do que uma, ou das Altas Partes Con·
tratantes Interessadas, se houver mais do que uma, o Tribunal
pode ser solicitado:

a) Pela Comissão;
b) Por uma Alta Parte Contratante, quando a vitima

for um cidadão seu;
c) Por uma' Alta Parte Contratante que tenha apresen-

tado O'caso perante a Comissão;
d) Por uma Alta Parte Contratante que tenha sido de-

mandada.

Artigo 49.°

No caso de ser contestada a competência do Tribunal, a este
caberá decidir.

Artigo 50.°

Se a decisão do Tr:'bunal declarar que uma decisão tomada
ou uma providência ordenada por uma 'autoridade judicial ou
qualquer outra autoridade de uma Parte Contratante se encontra,
integral ou psrcíalmente, em oposição com obrigações que deri-
vam da presente Convenção, e se o direito Interno da Parte só
PO'rforma imperfeita permitir remediar as consequências daquela
decisão ou disposição, a decisão do Tribunal concederá à P8'rte
lesada, se for procedente a sua causa, uma reparação razoável.

Artigo 51.°

1- A sentença do Tribunal será fundamentada.
2_ Se a sentença não expressar, no todo ou em parte. a

opinião unânime dos juizes, qualquer juiz terá o direito de lhe
íuntar uma expos'ção da sua opinião divergente.

Artigo 52.°

A sentença do Tribunal é definitiva.

Artigo 53.0

As Altas Partes Contratantes obrigam-se a aceitar as decisÕes
do Tribunal nos litígios em que foram partes.
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Artigo 54.0

A sentença do Tríbunal será transmítída ao Comité de Mi-
nistros, que velará pela sua execução.

Artigo 55.°

o Tribunal elaborará o seu regulamento e determinará as
regras processuais.

Artigo 56.°

1- A prímeína eleição dos membros do Tribunal será feita
depois de as declarações ~das Altas Partes Contratantes. a que
se refere o artigo 46.°, terem alcançado o número de oito.

2 - O Tríbunaí não poderá ser solicitado antes desta eleição.

TíTULO V

Artigo 51.°

Qualquer Alta Parte Contratante deverá fornecer, a requeri-
lllento do secretário-geral do Conselho da Europa, os esclareci-
lllentos pertinentes sobre la' forma como o seu direito interno
assegura a aplicação efectiva de quaisquer disposições desta. Con-
Venção.

ArtIgo 58.°

A'3 despesas da Comissão e do Tribunal serão suportadas
Pelo Conselho da Europa.

ArtIgo 59.°

Os membros da Comissão e do Tribunal gozam. enquanto
no exercício das suas funções, dos 'privilégios e imunidades pre-
Vistos no artigo 40.° do Estatuto do Conselho da Europa e n0'3
aCordos concluídos em virtude deste artigo.

ArtIgo 60.°

t N"enhuma das disposições da presente Convenção será ín-
herpretada no sentido de limitar ou prejudicar os díre.tos do
CIOlllellle as liberdades fundamentais que tiverem sido reconhe-
o dos de acordo com as leis de qualquer Alta Parte Contratante
U de qualquer outra Convenção em que aquela seja parte.
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Artigo 61.0

Nenhuma das disposições da presente Convenção afecta os
poderes conferidos ao Comité de Ministros pelo Estatuto do Con-
selho da Europa.

Artigo 62.0

A'",5 Altas Partes Contratantes renunciam reciprocamente,
salvo acordo especial, a aproveitar-se dos tratados, convénios ou
declarações que entre si existirem, com o fim de resolver, por
via contencíosa, uma divergência de interpretação ou a,plicação
da presente Convenção por processo de solução diferente dOS
previstos na presente Convenção.

Artigo 63.0

1 __ Qualquer Estado pode, no momento da ratificação ou em
qualquer outro momento ulterror, declarar, em notificação diri-
gida ao secretário-geral do Conselho da Europa. que a presente
Convenção se aplicará a todos os territórios ou a quaisquer doS
territórios cujas relações internacionais assegura.

2'- A Convenção Gerá aplicada ao território ou territórios
desdgnl,dos na notificação, a partir do trígésímo dia seguinte
à data em que o secretário-geral do Conselho da Europa a tiver
recebido.

3 - Nos territórios em causa, as disposições da' presente Con-
venção serão aplicáveis tendo em conta as necessídades locaiS.

4 - Qualquer Estado que tiver feito uma declaração de con-
formidade com o primeiro parágrafo deste artigo pode, em qual-
quer momento ulterior, declarar que aceita, a respeito de um ou
vários territórios em questão, a competência da Comissão para
aceitar petições de pessoas síngulares, de organizações não go-
vernamentais ou de grupos de particulares, em conformidade
com o artigo 25.0 da presente Convenção.

Artigo 64.0

1- Qualquer Estado pode, no momento da assInatura desta
Convenção ou do depósito do seu instrumento de ratificação, for-
mular uma reserva a propósíto de qualquer disposição da co;
venção, na medida em que uma lei então em vigor no seU ter
tório estiver em discordância com aquela disposição. Este ar-
tigo não autoriza reservas de carácter geral.

2 _ Toda a reserva feita em conformidade com o presente
artigo será acompahada de uma breve descrição da lei em causa.
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Artigo 65.°

1- Uma Alta Parte Contratante só pode denunciar a pre-
sente Convenção ao fim do prazo de cinco anos a contar da data
da entrada em vigor da Convenção para ~I dita Parte, e mediante
Um pré-aviso de seis meses, feito em notificação dirigida ao
8eCreltário geral do Conselho da Europa, o quad informará as ou-
tras Partes Contratantes.

2 - Esta denúncia não pode ter por efeito desvincular a Alta
Parte Contratante em causa das obrigações contidas na presente
Convenção no que se refere a qualquer facto que, podendo cons-
1iituir violação daquelas obrigações, tivesse sido praticado pela
dita Parte anteriormente à data em que a denúncia produz efeito.

3 - Sob a' mesma reserva, deixará de ser parte na presente
Convenção qualquer Alta Parte Contratante que deixar de ser
membro do Conselho da Europa.

4 - A Convenção poderá ser denunciada, nos termos dos pa-
rágrafos precedentes, em relação a qualquer território a que
tiver sido declarada aplicável nos termos do art.gu 63.°

Artigo 66.°

J. - A presente Convenção está aberta à assínetura dos mem-
bros do Conselho da Europa. Será ratificada. As ratificações
serão depositadas junto do secretário geral do Conselho da Eu-
ropa.

2 - A presente Convenção entrará em vigor depois do depó-
sito de dez instrumentos de ratificação.

3,_ Par(IJ todo o signatário que a ratifique ulteriormente, a
Convenção entrará em vigor no momento em que se realizar o
depósito do instrumento de ratificação.

4 - O secretário geral do Conselho da Europa notificará todos
Os membros do Conselho da Europa da entrada em vigor da
Convenção, dos nomes das Altas Partes Contratantes que a ti-
verem ratificado, assim como do depósito de todo o i'nsrumento
de ratificação que ulteriormente venha a ser feito.

Feito em Roma, aos 4 de Novembro de 1950, em francês e
em inglês, os dois textos fazendo igualmente fé, num só exem-
PIa'r, que será depositado nos arquivos do Conselho da Europa.
O secretário-ge!1a~ enviará cópias conformes a todos os signatários.
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Protocolo n.s 1 adicional à Convenção de Protecção dos Direitos
do Homem e das Liberdades Fundamentais.

Os Governos signatários, Membros do Conselho da Europa,
Resolvidos a tornar providências apropriadas para assegurar

<:li garantia colectiva de direitos e liberdades, além dos que já
figuram. no título I da Convenção de Protecção dos Direitos do
Homem. e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma em
4 de Novembro de 1950 (abaixo designada «a Convenção»),

Convieram no seguinte:

Artigo 1.°

Qualquer pessoa singular ou colectiva tem dírelto ao respeito
dos seus bens. Ninguém pode ser privado do que é sua proprie-
dade a não ser por utilidade pública e nas condições previstas
pela lei e pelos princípios gerais do direito internacional.

As condições precedentes entendem-se sem prejuízo do di-
reito que os Estados possuem de pôr em vigor as leis que jul-
guem necessárias para a regulamentação do uso dos bens, de
acordo com o interesse geral, ou para assegurar o pagamento de
impostos ou outras contribuições ou de multas.

Artigo 2.°

A ninguém pode ser negado o d~'reito à instrução. O Estada,
no exercício das funções que tem de assumir no campo da edu-
cação e do ensino, respeitará o direito dos pais a a'.;;segura·r
aquela educação e ensino consoante as suas convicções religiosaS
e filosóficas.

Artigo 3.°

As Altas Partes Contratantes obrigam-se a orgsriízar, com
intervalos razoáve.s, eleições livres, por escrutínio secreto, em
condições que assegurem a livre expressão da opinião do povo
na eleição do órgão legislativo.

Artigo 4.°

Qualquer Alta Parte Contratante pode, no momento da as-
sinatura ou da ratificação do presente Protocolo, ou em qual-
quer momento posterior, endereçar ao secretário-geral do Con-
selho da' Europa uma declaração em que indique que as disposi-
ções do presente Protocolo se aplicam a territórios cujas relações
internacionais assegura.
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Qualquer Alta Parte Contratante qus tiver feito uma decla-
ração nos termos do parágrafo anterior pode, a qualquer momento,
fazer uma nova declaração em que modifique os termos de qual-
quer declaração anterior ou em que ponha fim à aplicação do
presente Protocolo em relação a qualquer dos territórios em csusa,

Uma declaração feita em coníorrnídsde com o presente artigo
será considerada como se tivesse sido feita. €m conformidade
com o parágrafo 1 do artigo 63.° da Convenção.

Artigo 5.°

As Altas Partes Contratantes consideram os artigos 1.0, 2.°,
3.° e 4.° do presente Protocolo como adicionais à Convenção e
todas as disposições da ..Convenção serão aplicadas em conse-
quência.

Artigo 6.0

o presente Protocolo está aberto à assinatura dos membros
do Conselho da Europa, signatários da Convenção; será ratificado
ao mesmo tempo que a Convenção ou depó:'s da ratificação desta.
Entr8rá em vigor depois de depositados dez instrumentos de
ratificação. Para qualquer signatário que a ratifique ulterior.
mente, o Protocolo entrará em vigor desde o momento em que
I>efizer o depósito do instrumento de ratificação.

00" instrumentos de ratificação serão depositados junto do
secretário-geral do Conselho da Europa, o qual participará a todos
os Membros os nomes daqueles que o tiverem ratificado.

Feito em Paris, aos 20 de Março de 1952, em francês e em
inglês, os dois textos fazendo igualmente fé, num só exemplar,
que será depositado nos arquivos do Conselho da Europa. O se-
CretáIi()gerl2~ enviará cópia conforme a cada um dos Governos
\3ignatários.

ProtocolQ n.O 2 que oonfere ao Tribunal Europeu dos Direitos
do Homem coonpetência para emitir opiniões consultivas.

Os Estados Membros do Conselho da Europa" Signatários do
Presente Protocolo,

Tendo em consideração as disposições da Convenção de Pro-
tecção dos Díreítos Humanos e das Liberdades Fundamentais,
assinada em Roma em 4 de Novembro de 1950 (abaixo designada
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«a Convenção») e em particular o artigo 19.°, que institui, entre
outros órgãos, um Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
(abaixo designado «o Tribunal»),

Considerando que é oportuno conferir ao Tribunal a compe-
tência para emitir, em determinadas condições, opiniões con-
sultivas,

Convieram no seguinte:

Artigo 1.°

1 - A pedido do Comité de Ministros, o Tribunal pode emitir
pareceres sobre questões jurídicas relativas à interpretação da
Convenção e dos seus Protocolos,

2 - Estes pareceres não podem incidir sobre questões rela-
tivas ao conteúdo ou extensão dos direitos e liberdades definidos
no título I da Convenção e nos seus Protocolos, nem sobre outras
questões que, em virtude de recurso previsto na Convenção, poso
sam ser submetidas à Comissão, ao Tribunal ou ao Comité de
Ministros.

3 - A decisão do Comité de Mínístros de solicitar um pare-
cer ao Tribunal será tomada pela maioria de dois terços dos seus
membros titulares.

Artigo 2.0

o Tribunal decidirá se o pedido de parecer apresentado pelo
Comité de Ministros csbe na sua, competência consultiva, tal
como ·a,define o artigo 1.0 do presente Protocolo.

Artigo 3.0

1 - Para o exame de pedidos de opiniões consultivas, o Tri-
bunal reúne-se em sessão plenária.

2 - O parecer do Tribunal será fundamentado.
3 - Se o parecer não expressar, no seu todo ou em parte,

a opinião unânime dos juízes, qualquer destes tem o direito de
o fazer acompanhar de uma exposição com <li sua opinião diver-
gente.

4 -O parecer do Tribunal será comunicado ao Comité de
Ministros.

Artigo 4.0

Por extensão das faculdades que o artigo 55.° da Convenção
lhe confere, e para os fins do presente Protocolo, o Tribunal pode,
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se o julgar necessário, estabelecer o seu regulamento e deter-
minar as suas regras processuais.

Artigo 5.°

1- O presente Protocolo fica aberto à assinatura dos Estados
Membros do Conselho da Europa signatários da Convenção, me-
diante:

~) Assinatura, sem reserva de ratificação ou de aceitação;
b) Assinatura sob reserva de ratífícação ou de aceitação,

seguida de ratificação ou de aceitação.

a) De qualquer assinatura sem reserva de ratificação ou
aceitação;

b) De qusdquer assinatura' com reserva de ratificação ou
aceitação;

c) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação
ou de aceitação;

d) Da data da entrada em vigor do presente Protocolo
em conformidade com o parágrafo 2 deste artigo.

O secretário-geral do Conselho da Europa será competente
Para receber e depositar os instrumentos de ratificação ou de
aceitação.

2 - O presente Protocolo entrará em vigor quando todos os
Estados Partes da Convenção dele forem Partes, em conformi-
dade com as disposições do parágrafo 1 deste artigo.

3 - A partir da entrada em. vigor deste Protocolo, consí-
derar-se-á que os seus artigos 1.0 a 4.° fazem parte integrante
da Convenção.

4 - O secretário-geral do Conselho da Europa notificará os
Bstado.> Membros do Conselho:

Em fé do que 03 signatários. devidamente autorizados para
tal fim, assinaram o presente Protocolo.

. Feito em Estrasburgo, aos 6 de Maio de 1963, em francês
e lnglês, os dois textos fazendo igualmente fé, num só exemplar,
qUe será depositado nos arquivos do Conselho da Europa. O se-
c~etário-geral enviará cópias conformes a' cada um dos Estados
S gnatários.
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Protocolo n.O 3 à Convenção para a Protecção dos Direitos Hu-
manos e Liberdades Fundamentais emendando os artigos 29.°,
30.° e 34.° da Convenção.

Os Estados Membros do Conselho da Europa, signatários
deste Protocolo,

Considerando que se torna conveniente emendar certas dis-
posições da Convenção para a Protecção dos Direitos Humanos
e Liberdades Fundrmentaís, assinada em Roma em 4 de No-
vembro de 1950 (a seguir denominada «a Convenção»), relativas
ao procedimento da Comíssâo Europeia dos Díreítos do Homem,

Concordaram no seguinte:

Artigo 1.0

1- O ertígo 29.~da Oonvenção é suprimido.
2 - É inserida na Convenção a disposição seguinte:

Artigo 29.0

Depois de ter aceitado uma petição submetida nos ter-
mos do artigo 25.0 da' Comissão pode todavia decidir, por
unanimidade, respeitá-la se no decurso do exame verificar
a existência de um dos fundamentos de não aceitação pre-
vistos no '2lrtigo 27.0

Em tal caso, a decísão é comunicada às Partes.

Artigo 2,0

No artigo 30.0 da Convenção, a expressão «Subcomissão» é
substituída pela palavra «Comissão».

Artigo 3.°

1- No princípio do artigo 34.° da Convenção será inserido
o seguinte: «Sob reserva das disposições do artigo 29.0 ••• »

2 - No fim do mesmo artigo, a frase «as decisões da Sub-
comissão são tomadas pela maioria dos seus membros» é supri-
mida.

Artigo 4.°

1- O presente Protocolo está aberto à assinatura dos EstadoS
Membros do Conselho da Europa, signatários da Convenção. que
nele podem tornar-se Partes por meio de:
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a) Assinatura sem reserva de ratificação ou de aceitação;
b) Assinatura sob reserva de ratificação ou de aceitação

seguida de ratl'ficação ou aceitação.

Os instrumentos de ratificação ou de aceitação serão deposí-
tados junto do secretãrío-geral do Conselho da Europa.

2 - O presente Protocolo entrará em vigor quando todos os
Estados Partes na Convenção se tornarem Partes no Protocolo
em conformidade com as disposições do parágrafo 1 deste artigo.

3 - O secretário-geral do Conselho da Europa notífícará aos
Estados Membros do Conselho:

a) Tod21a assinatura sem reserva de ratificação ou de
aceitação; ~

b) Toda a assinatura sob reserva de ratificação ou de aceí-
tação;

e) O depósito de todo o instrumento de ratificação ou de
aceitação;

d) A data da entrada em vigor do presente Protocolo,
em conformidade com o parágrafo 2 deste artigo.

Em testemunho do que os signatários, devidamente autorí-
zados para o eteito, assinaram o !presente Protocolo.

Feito em Estrasburgo, aos 6 de Maio de 1963, em francês
e em inglês, fazendo igualmente fé ambos os textos, num só
exemplar, que será depositado nos arquivos do Conselho da Eu.
rOp21.O secretário geral transmitirá cópia certificada em con-
formidade a cada um dos Estados signatários.

Protocolo n.O 4 em que se reconhecem certos direitos e liberdades
além dos que já figuram na Convenção e no Protocolo Adi.
cional à Convenção.

03 Governos signatários, membros do Conselho da Europa,
Resolvidos a tomar as providências aproprladas para asse-

~urar a garantia colectiva de direitos e liberdades, além dos que
Já figuram no titulo I da Convenção de St;,lvaguarda dos Direitos
do Homem e das Liberdades Fundamentais, asa.nada em Roma
em 4 de Novembro de 1950 (abaixo desígnsda «a Convenção»),
e nOg artigos 1.0 a 3.0 do primeiro Protocolo Adicional à Conven-
Ção, assinado em Paris em 20 de Março de 1952.

Convieram no seguinte:

599
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Artigo 1.°

Ninguém pode ser privado da sua liberdade pela única razão
de não poder cumprir uma obrigação contratual.

Artigo 2.°

1- Qualquer pessoa que se encontra em situação regular em
território de um Estado tem direito a nele circular livremente
e a escolher livremente a sua residência.

2 - 'I'odat ,1)J pessoa é livre de deixar um pais qualquer, in-
cluindo o seu próprio.

3 - O exercício destes direitos não pode ser objecto de ou-
tras restrições senão as que, previstas pela lei, constituem provi·
dências necessárias, numa sociedade democrática, para a segu-
rança nacional, a segurança pública, a manutenção da ordem
pública, a prevenção de infracções penais, a protecção da saúde
ou da moral ou a salvaguarda dos direitos e liberdades de ter-
ceiros.

4 - Os direitos reconhecidos no parágrafo 1 podem igual-
mente, em. certas zonas determinadas, ser objecto de restrições
que, previstas pela lei, se justifiquem .pelo interesse público
numa sociedade democrática.

Artigo 3,0

1- Ninguém pode ser expulso, em virtude de dispos:'ção
individual ou colectiva, do território do Estado de que for ci-
dadão.

2 _ Ninguém pode ser privado do direito de entrar no ter-
ritório do Estado de que for cidadão.

Artigo 4,0

São proibidas as expulsões colectivas de estrangeiros.

Artigo 5.°

1- Qualquer Alta Parte Contratante pode, no momento da
assinatura Ou ratificação do presente Protocolo ou em qualquer
outro momento posterior, comunícar eo secretário-geral do Con-
selho da Europa uma declaração na qual indique até que ponto
se obriga a aplicar as disposições do presente Protocolo nos ter-
ritórios que forem designados na dita declaração.
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~ - Qualquer AltaParte Contratante que tiver feito uma de-
claração nos etrmos do parágrafo precedente pode, quando o de-
sejar, fazer nova declaração para modificar os termos de qual-
quer declaração anterior ou para pôr fim à aplicação do presente
Protocolo em relação a' qualquer dos territórios em causa.

3 - Uma declaração feita em conformidade com este artigo
consíderar-se-ã como feita em confomrui:dade com o parágrafo 1
do artigo 63.0 da Convenção.

4 - O território de qualquer Estado a que o presente Preto-
colo se aplicar em virtude da sua ratificação ou da sua eceítação
pelo dito Estado e cada um dos territórios aos quais o Protocolo
se aplicar em virtude de declaração feita pelo mesmo Estado em
conformidade com o presente artigo serão considerados como
territórios diversos para os efeitos das referências ao território
de um Estado contidas nos artigos 2.0 e 3.0

Artigo 6.0

1- As Altas Partes Contratantes considerarão os artigos 1.0
a 5.0 deste Protocolo como artigos adicionais à Convenção e todas
as disposições dêl Convenção se aplicarão em consequência,

2 - Contudo, o direito de recurso individual reconhecido por
declaração feita em virtude do artigo 25.0 da Convenção, ou o
reconhecimento da jurisdição obrigatória do tribunal feito por
declaração em conformidade com o artigo 46.0 da Convenção, não
será exercido no que respeita ao presente Protocolo senão na
medida em que a Alta Parte Contratante mteressada tiver decla-
rado reconhecer aquele direito ou aceitar aquela jurisdição para
os artigos 1.0 a 4.0 do Protocolo ou para alguns deles.

Artigo 7.0

1- O presente Protocolo fica aberto à assinatura dos mem-
bros do Conselho da Europa, signatários da Convenção; será rati-
ficado ao mesmo tempo que a Convenção ou depois da ratífrcacão
desta. Entrará em vigor quando tiverem sido depositados cinco
instrumentos de ratificação. Para todo o signatário que o ratificar
Ulteriormente, o Protocolo entrará em vigor no momeno em que
depooitar o seu instrumento de ratificação.

2 - O secretãrío.geral do Conselho da Europa terá compe-
tência para receber o depósíto dos instrumentos de ratificação
e hotificará todos os membros doo nomes dos Estados que ai tive-
rem ratificado.

Em fé do que os abaixo assinados, para tal devidamente au-
tOri212dOO,assinaram o presente Protoclo,
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Feito em Estrasburgo, aos 16 de Setembro de 1963, em fran-
cês e em inglês" os dois textos fazendo igualmente fé, num
único exemplar, que será depositado nos arquivos do Conselho
da Europa. O secretário geral enviará cópia conforme a cada um
dos Estados signatários.

Protocolo n,> 5 à Convenção de Protecção dos Direitos Humanos
e das Liberdades Fundamentais emendando os artigos 22,0

e 40.° da Convenção.

Os GovernO'.5 signatários, mem.bros do Conselho da Europa,
considerando que a aplicação dos artigos 22.° e 40.° da Convenção
de Protecção dos Direitos Humanos e das Liberdades Funda-
mentais, assinada em Roma em 4 de Novembro de 1950 (a seguir
denominada «a Convenção»), deu origem a certas dificuldades no
que respeita à duração do mandato dos membros da Comissão
Europeia dos Direitos Humanos (a seguir denominada «a Comis-
são») e o Tribunal Europeu dos Direitos Humanos _(a seguir
denominado «o Tribunal») ,

Considerando que interessa assegurar, na medida do possível,
a eleição, de três em. três anos, de metade dos membros da Comis-
são e de um terço dos membros do Tribunal,

Consldenzndo, portanto, que convém, emendar certas disposi-
ções da Convenção,

Concordaram o seguinte:

Artigo 1.°

No artigo 22.° da Convenção os seguintes dois parágrafos de-
vem. ser inseridos depois do parágrafo 2:

3. A fim de assegurar, na medida do possível, a reno·
vação de metade da Comissão de três em três anos, o Comité
de Ministros pode, antes de proceder a qualquer eleição sub-
sequente, decidir que um ou vários mandatos de membroG
a eleger terão uma duração diferente de seis anos, sem que
esta duração, contudo, possa exceder nove anos ou ser in-
ferior a três anos.

4. NO' caso de ter lugar a atribuição de diversos mandatoS
e de o Comité de Ministros aplicar o parágrafo precedente,
a repartíção dos mandatos deve ser efectuada, por \5orteio efec-
tuado pelo secretário-geral do Conselho da Europa Imediata-
m.ente depois da eleição.
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Artigo 2.°

No artigo 22.° da Convenção os parágrafos 3 e 4 passsm a ser,
respectivamente, os parágrafos 5 e 6.

Artigo 3.0

No artigo 40.0 da Convenção os dois parâgrafos seguintes são
inseridos depois do parãgrafo 2:

3. A fim de assegurar, na medida do possível, a renovação
de um terço do Tribunal de três em três anos, a Assembleia
Consultiva pode, antes de proceder a qualquer eleição subse-
quente, decidir qUe um' ou vários mandatos de membros a ele-
ger terão uma duração diferente da de nove anos, sem. que
ela possa, contudo, exceder os doze anos ou ser inferior a
seis anos.

4. No case de ter lugar a atribuição de diversos mandatos
e de a Assembleia Consultiva aplicar o parágrafo anterior,
a repartição dos mandatos deve ser efectuada por Sorteio
efectuado pelo secretário-geral do Conselho da Europa ime-
diatamente depois da eleição.

Artigo 4,0

NO' artigo 40.0 da Convenção os parágrafos 3 e 4 passam a
ser, repectivamente, os parágrafos 5 e 6_

Artigo 5.°

1 - Este Protocolo estará aberto à assínatura dos membros do
ConselhO' da Europa, signatários da Convenção, que podem tor-
nar-se partes dele per meio de:

a) Assinatura sem reserva de ratificação ou de aceitação;
b) Assinatura sob reserva de ratl'ficação ou aceitação, se-

guida de ratificação ou de aceitação. 03 instrumen-
tos de ratificação Ou de aceitação serão depositados
junto do secretário-geral do Conselho da, Buropa.

C 2 - B~te Protocolo entrará em vigor logo que todas as Partes
Ontratantes à Convenção se tenham tornado partes do Protocolo

ern conformidade com as disposições do parágrafo 1 deste artigo.
3 - O secretárío-gerol do Conselho da Europa, notificará aos

tnetnbr03 do Conselho:
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a) Qualquer assínatura sem reserva de ratificação ou de
aceitação;

b) Qualquer assinatura com reserva de ratificação ou de
aceitação;

c) O depósito de qualquer instrumento de ratificação ou
de aceitação;

d) A data de entrada em vigor deste Protocolo, em con-
formidade com o parágrafo 2 deste artigo.

Em testemunho do que os signatários, devidamente autori-
zados .para o efeito, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Estrasburgo, aos 20 de Janeiro de 1966, em frances
e em inglês, fazendo igualmente fé ambos os textos, num s6
exemplar, que será depositado nos arquivos do Conselho da EU-
ropa'. O secretário-geralenv~a.rá cópia certificada em conformi-
dade a cada um dos Governos slgnatáríos,

11-DECRETOS-LEIS

MINISTÉRIO DA HABITAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

Decreto-Lei n,s 9Q..A/78
de 10 de Maio

Considerando as enormes dificuldades financeiras e de te-
souraria da maioria das empresas empreiteiras portuguesas; os
'ínconvenlentes e prejudiciais I,,!trasos na abertura de concursos,
adjudicações e celebração de contratos resultantes da exigência
da prestação de caução provisória e deíínítíva e da impossibili-
dade da obtenção da substitutiva garantía bancária;

Cosider ando que há necessidade conjuntural de ultrapassar
estes e outros inconveniente; e obstáculos:

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.O 1 do ar-

tigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 -1- Nas obras do Estado, por despacho conjunto
do Ministro d8'3 Finanças e do Plano e do Ministro competen:

e
,

poderão 03 concorrentes ser dispensados da 'prestação da caUça
o

provisória e os adjudícatâríos da caução definitiva. ~
2 - A partir da data do despacho que dispensa a prestaça

o

da caução definitiva, poderá o contrato ser celebrado, nOS termos
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do artigo 100.° do Decreto-Lei n.s 48871, de 19 de Fevereiro de
1969.

3 - Sempre que for dispensada a caução defini'tiva, nos termos
do n.s 1, serão retidos pela entidade responsável da obra, em
cada pagamento parcial efectuado, 5% do seu valor, que funcio-
nará como garantia e se irá acumulando até perfazer 5% do preço
global da adjudicação, sem prejufo do disposto no artígo 186.° do
Decreto-Lei n.s 48871.

4 - Em qualquer momento poderá o empreiteiro prestar ga-
rantia bancária, apresentando o documento respectivo, ficando
então livres e à sua disposição os montantes retidos, nos termos
do número anterior.

Art. 2.°-1- Serão suspensos os alvarás dos concorrentes
se, no caso de haver sido díspensada a prestação da caução pro-
Visória, não mantiverem as respectivas propostas nos prazos con-
signados no artigo 89.° do Decreto-Lei n.s 48871, de 19 de Feve-
rej_'ro de 1969.

2 - Quando houver sido dispensa dia, a caução definitiva e o
adjUdicatário não inicie a obra na data estabelecida no plano de
t112balhas ou não lhe dê cumprimento, sujeltar-se-á também. à pe-
nalidade prevista no n.s 1, sem prejuízo das disposições cons-
tantes do n.s 4 do artigo 136.° do Decreto-Lei n.s 48871, de 19 de
Fevereiro de 1969.

Visto e aprovado em Conselho de Mínístros, - Mário Eir-
mino Miguel- Vítor Manuel Ribeiro Constâncio - Ant6no Fran-
cisco Barroso de Sousa Gomes.

Promulgado em 4 de Maio de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei D.O 302/78
de 11 de Outubro

CONSELHO DA REVOLUÇA.O

Considerando a alteração das círcunstâncías que levaram
à criação do quadro especial de oficiais (QEO);
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COll'siderando o interesse do Exérc:'to em aproveitar a ex-
periência daqueles oficiais;

Considerando necessário definir a utílízação dos oficiais do
QEO face à reestruturação €lID curso no ,ExércitJo:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a)
do n.? 1 do ,a<rtigo 148.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 O QEO é progressivamente extinto pela cessação
da respectiva alimentação, ficando canceladas as admissões no
referido quadro.

Art. 2.0 Os ofid!:2'isdo QEO sã" considerados oficiais do quadro
perrrnrnente (QP), sendo-lhe aplicado o Estatuto do Oficial do
Exércitc (EOE), sem prejuízo das disposições constantes no De·
cretoLeí n.s 614170, de 11 de Dezembro, pelo Decreto n.s 686/73,
de 21 de Dezembro, e pelo presente diploma.

Art. 3.° -1- Os oficiais do QEO são atribuídos à arma de
orig€(ID (infantaria, artíltiaria ou eavaãaria).

2 _ As reclassificações têm carácter excepcional, devendo ser
estudadas, caso por caso, pela Direcção do Serviço de pessoal
e submetidas posteriormente a despacho superior.

Art. 4.0 Os artigos 9.°, 10.°, 11.° e 13.° do Decreto-Lei n.O49324,
de 27 de Outubro de 1969, pasam a ter a seguinte redacção:

Artigo 9.°

(Funções)

Aos oficiais do QEO competem todas as funções desem-
penh sdas 'pelos oficiais do QP das armas a que estão atri-
buídos.

Artigo 10.0

(Ldmíte de idade)

1_ Os limites de idade para a passagem a adido com
vista à condição 16) da alínea b) do artigo 44.0 do EOE e
para a passagem à situação de reserva dos oficiai's do QEO
são os mesmos dos oficiais do QP das armas a que estão
atribuídos.

2 _ São aplicáveis aos oficiais do QEO as di'sposições do
Decreto Lei n.s 239/77, de 8 de Junho.
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Artigo 11.°

(Promoções)

1 - A direcção da arma aprecia os of.cíaís do QEO que
lhe estão atribuídos.

2 - Após apreciação pela direcção da arma respectiva, os
oficiais do QEO são apreciados por um conselho constituído
exclusívernenta por oficiais dos Conselhos das Armas de In-
fiantaría , Artilharia e Cavalcría, para elaboração das listas in-
tegradas nos termos do artigo 70.° do EOE.

3 - O Conselho referido no número anterior é nomeado
por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército, sendo
presidido pelo direct't>r da Arma de Infantaria e integrando
no mínimo mais os seguintes oficial's:

Um coronel;
Um tenentecoronel;
Um major;
Três capitães.

4 - Se qualquer dos Conselhos das Armas de Infantaria,
Artilharia ou Cavalaria integrar oficiêis do QEO, estes farão
obrigatoriamente parte do Conselho referido no n.s 3 anter.or,

5 - As promoções no QEO são limitadas em cada posto
pelas promoções por antiguidade da arma (infantaria, arti-
lharia ou cavalaria) mais avançada no posto correspondente,
não podendo efectuar-se promoções no QEO, salvo por d:'s-
tinção ou por escolha, desde que os oficiais do QEO não te-
nham no posto o tempo de permanência mínimo que na oca-
sião se verificar na arma mais avançada no mesmo posto.

Artigo 13.°

(Contagem de tempo de serviço)

O tempo de serviço prestado nas forças .armadas ou de
um modo geral ao Estado, anteríormanta ao Ingresso no
QEO, é contado para efeitos de passagem à situação de re-
'serva e para efeitos de aposentação, sendo devida Indemniza-
ção à Caixa Geral de Aposentações, quando for caso disso.

Art. 5.° É revogado o artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 49324, de
27 de Outubro de 1969.
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Art. 6.0 -1- No posto em que se efectuou o ingresso dos
oficiais no QEO, a data da antiguidade para promoção ao posto
imediato é, apenas para este efeito, a data de mgresso do oficial
no QEO.

2_ ° tempo de permanência no posto em que se efectuoU
o ingresso do oficial no QEO, para efeitos de promoção, é eon-
tado a partir daateriormente referida data de ingersso.

Art. 7.0 As dúvidas suscitadas na aplicação do presente di·
ploma e do Decreto-Lei n.s 49324, de 27 de Outubro de 1969,são
resolvidas por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 13 de Se-
tembro de 1978.

Promulgado em 25 de Setembro de 1978.

Publique-se.

° Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Leí D.O 306/78
de 19 de Outubro

Considerando que se encontram já delineadas as orientaçõeS
básicas em que assentará a reestruturação geral dos Serviços
socteís das Forças Armadas (SSFA), cuja organização data de
1958 (Decreto-Lei n.s 42072, de 31 de Dezembro de 1958);

Considerando a conveniência de ir pondo em vigor, parcelar-
m.ente, as medidas que se apresentam com maior urgência, como
tem vindo a fazer-se, por exemplo. nos casos de definição de âm·
bito dos benefícíãrtos, das quotizações e da criação dos subdele-
gados nas unidades e estabelecimentos militares e seus adjuntoS,
assim como da formação do consélho geral;

Considerando a vantagem de que os vogais da comissão direc-
tíva dos Serviços Sociais dI,1õ Forças Armadas correspondam a
cada um dos ramos, permitindo que o presidente seja' mais clara·
mente colocado ao nível de planeamento e coordenação superiores,
de gestão e de definição de critérios genéricos à totalidade dOS
beneficiários:° Conselho da Revolução decreta, nos termos da alínea a) do
n.s 1 do artigo 148.°da Constituição, o seguinte:
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Artigo único. -1 - A comissão directiva dos Serviços Sociais
das Forças Armadas .(SSFA) passa a com.preender quatro mem-
bros:

a) O presidente - oficial general, que terá a des.gnação
de presidente dos SSFA;

b) Os vogais - um oficial general de cada um dos ramos
das forças armadas.

2 - O vogal da comissão directiva com maior antiguidade no
posto substitui o presidente dos SSFA nos '3eUS ímped.metos ou
ausências. ~

3 - Quando haja lugar à tomada de decisões, através da vota-
ção, o presidente dos Serviços Sociais das Forças Armadas terá
voto de qualidade.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 29 de Setem-
bro de 1978.

Promulgado em 30 de Setembro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto-Lei D.O 315·A/78
de 31 de Outubro

Tendo em vista o constante no artigo 4.° do Decreto-Lei
n.o 315-AI78, de 31 de Outubro, o Conselho da Revolução decreta,
nos termos da alínea a) do n.s 1 do artigo 148.0 da Constrtuíção,
o Seguinte:

ArtIgo 1.0 Fica proibida a. utilização das dio.,ponibilidades exís-
tentes, em 31 de Outubro, nos dez primeiros duodécimos das do-
tlações currigídaj, consignadas às forças armadas no Orçamento
Geral do Estado em vigor ou dos orçamentos, também para o
COrrente ano, dos organismos militares com autonomia e orça-
lllentos privativos sujeitos ao «visto» do Ministro das Finanças
e do Plano.



610 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 10 1.& Série

Art. 2.0 Não se considerem abrangidas pela proibição deter-
minada no artigo anterior as disponibilidades existentes nss do
tacões respeitantes ao pagamento dos seguintes encargos:

a) Despesas com o pessoel a suportar pelas dotações,
cujos códigos de classificação económica vão de
01.00 «Remunerações certas e permanentes» a 18.00
«Classes inactivas- Despesas diversas»;

b) Despesas certes e permanentes e outros encargos ina-
diáveis já legalmente assumidos;

c) Despesas com investimentos do Plano, especificadas
em programas aprovados e visados em conformidade
com o artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 75-A/78, de 26 de
Abril;

d) Despesas de carácter urgente e inadiável, devidamente
justificadas e fundamentades em propostas dos or-
ganismos militares competentes, que tenham a apro-
vação do Chefe do Estado·Ma:'or respectivo e hajam
sido remetidas, para apreciação, ao Chefe do Estado-
-Maior-General dss Forças Armadas.

Art. 3.°-1- As di';;;ponibilidades efectiv,amente verificadas
nos orçamentos em resultado do disposto no artigo 1.0 poderão,
para, casos excepcionais, ser utilizadas em inscrições e reforçOS
de verba relativos a despes.a';;;inadiáveis, designadamente de fun-
cionamento, não previstas ou insuficientemente dotadas nos orça-
mantos,

2 _ As alterações orçamentaís de que trata este artigo ficam
sujeitas ao procedimento estabelecido no n.s 4 do artigo 5.° do
Decreto-Lei n.v 93/78, de 13 de Maio.

Art. 4.0 As dúvidas suscitadas na aplicação do presente di-
ploma serão resolvidas pelo Chefe do Estedo·Maior-General daS
Forças Armadas.

Art. 5.0 O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 27 de Ou-
tubro de 1978.

Promulgado em. 27 de Outubro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
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MINISTÉRIO DAS FI~ANÇAS E DO PLANO

Decreto-Lei D.O 315-B/78
de 31 de Outubro

É bem conhecida a situação da bsdança de pagamentos, sobre
a qual urge atenuar o mais possível a pressão proveniente do
sector público.

Por outro lado, impõe-se tomar medidas, através da con-
tenção de despesas, sobretudo das correntes, objectivando evitar
o agravamento do deficit corrente e, bem assim, contribuir para
a redução do deficit orçamental.

Assim:
Ao abrigo do artigo"18.0 da Lei n.s 64/77, de 26 de Agosto,

o Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.s 1 do artigo 201.°
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0Fica proibida a utilização das disponibilidades exís-
tentes,em 31 de Outubro, nos duodécimos das dotações corrigidas
do Orçamento Geral do Estado em vigor ou dos orçamentos dos
'.>erviços e fundos autónomos também para o corrente ano, su-
jeitos '<0 visto do Ministro dias Finanças E:' do Plano.

Art. 2.° Não se consideram. abr:angidas pela proibição deter-
minada no artigo anterior as dísponíbík'dades existentes nas do-
tações respeitantes ao pagamento dos seguintes encargos:

a) Despesas com o pessoal a suportar pelai.>dotações cujos
códigos de classífícação económica vão de 01.00 «Re-
munerações certas e permanentes» a 18.00 «Classes
inactivas - Despesas diversas»;

b) Despesas certas e permanentes e outros encargos ina-
diáveis já legalmente assumidos;

c) Despesas com os investimentos do Plano especificadas
em programas aprovados e vise dos em conformidade
com o artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 75-A/78, de 26 de
Abril;

d) Despesas de carácter urgente e inadiável devidamente
[ustífícadas e fundamentadas com a "provação do Mi-
nistro da pasta respectiva, constantes de propostas
dos serviços, a remeter às competentes delegações da
Dlrecção-Geraâ da Contabilidade Pública, para apre-
ciação do Ministro das Finanças e do Plano.

Art, 3.° k3 disponibilidades efectivamente verífícadss no Or-
çamento Geral do Estado, nos termos do artigo 1.0, poderão,
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para casos excepcionais, ser utilizadas pelo Ministro das Finanças
e do Plano, para inscrições ou reforços de verbas, resultantes
de desrr:>esasinadiáveis, não previstas ou tnsuficientemente do-
tadas no referido orçamento.

Art. 4.0 A aplicação do presente díloma às forças armadas
será feita de harmonia com o que vier a ser, sobre a matéria,
deliber:ado pelo Conselho da Revolução.

Art. 5.0 O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Alfredo Jor{}e
Nobre da Costa-José da Silva Lopes.

Promulgado em 27 de Outubro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

III-DECRETOS

MINISTÉRIO DA HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

SECRETARIA DE ESTADO DAS OBRAS PÚBLICAS

Comissão Administrativa das Novas Instalações
para as Forças Armadas

Decreto n.O 108/78
de 9 de Outubro

Tendo em vista as disposições do artigo 6.° do Decreto-Lei
n.s 48234, de 31 de Janeíro de 1968:

O Governo decreta, nos termos da alínea (}) do artigo 202.
0

da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizada a Comissão Administrativa das Novas
Instalações para as Forças Armadas a celebrar contrato para
a execução dei empreitada de construção do edifício do refeitóriO
no Ponto de Apoio Norte da Boa Nova, Porto, pela importância
de 5 713 583$20.
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Art. 2.0 -1- Oencargo resultante da execução do contrato
referido no artigo anterior não poderá, em cada ano, exceder as
seguintes quantias:

....................................................
3000000$00
2713583$20

Em 1978
Em 1979

....................................................

2_ A importância flxada para ° ano seguinte será acrescida
do saldo apurado no ano que lhe antecede.

Alfredo Jorçe Nobre da Costa-José da Silva Lopes-João
Orlindo Almeida PinClJ. ..

Promulgado em 25 de Setembro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

Decreto n.O 110/78
de 16 de Outubro

Tendo em vísta as disposições do artigo 6.° do Decreto-Lei
n.s 48234, de 31 de Janeiro de 1968:

O Governo decreta, nos termos da adínea {}) do artigo 202.°
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizada a Comissão Administrativa das Novas
Instalações para as Forças Armadas a celebrar contrato para a
execução da emprel'tada de construção do edífícío para o Radar
Bearn no ponto A da Estação de Medidas na ilha das Flores.
Açores, incluindo projecto de estrutura, pela importância de
40143175$.

Art. 2.°-1 - O encargo resultante da execução do contrato
referido no artigo anterior, a satisfazer de harmonia com o es-
t<lbelecido no Decreto-Lei n.s 45885, de 24 de Agosto de 1964, não
POderá, em cada ano, exceder as seguintes quantias:

Em 1978
Em 1979

20 000 000$00
201-43175$00

2 - A importância fixada para o ano seguinte será acrescída
do saldo apurado no ano que lhe antecede.
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AlfTedo Jorge Nobre da Costa-José da Silva Lopes-João
Orlindo Almeida Pina.

Promulg-é'tdo em 26 de Setembro de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

E DA HABITAÇÃO E OBRAS púBLICAS

Decreto n,° 112/78
de 27 de Outubro

Considerando a necessidade de continuar a garantir às insta-
lações da Bateria de Costa da Castanheira, na ilha de S. Miguel
_ fé:ce à nova reorganização do Exército -, as medidas de segu-
fiança indispensáveis e ,é:1 possib'ilidade de execução das missões'
que lhe competem;

Considerando a conveniência de promover a protecção de
pessoas e bens nas zonas conflnantes com as instalações daquela

Bateria;
Considerando o disposto nos artigos 1.0, 6.°, alínea a), 8.°,

9.0 e 10.0 da Lei n.s 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições
do Decreto-Lei n.s 45986, de 22 de Outubro de 1964:

Nestes termos:

O Governo decreta, nos termos da alínea g) do artigo 202."

da Oonstituição, o seguinte:

Artigo 1.0 Ficam sujeitos a servidão militar os terrenos con-
finantes com a Bateria de Artilharia de Costa da castanheira,
na ilha de S. Miguel, e órgãos anexos, compreendidos:

1) Nos círculos de raio igual a 100 m, com centro naS
peças, re3pectivos observatórios e posto de comEndO;

2) Na área delimitada pelos azímutes cartográficOs de
970 00' e de 2730 00' (referido ao posto de observação
de defesa próxima) e compreendida entre o arco de
círculo de 100 m e toda ,a, orla costeira.



1.& Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 10 615

Art. 2.° Sobre as áreas descritas no n.s 1) do artigo anterior
terá aplicação o disposto na alínea d) do artigo 2.° da Lei
n.O 2078, de 11 de Julho de 195G. sendo proibida, sem licença da
autoridade militar competente, a execução de quaisquer dos tra-
balhos ou actividades descritas no artigo 9.° da referida, lei e
ainda a instalação de cabos de transporte de energia eléctrica
aéreos ou subterrâneos.

Art. 3.° Na área deflnída no n.s 2) d08rtigo 1.0 é proibido,
sem licença da autorídede militar competente, a execução de
quaisquer dos trabalhos e actividades a que se refere o artigo 9.°
da Lei n.s 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo, porém, díspenscdas
dessa licença as construções cujas alturas acima do terreno na-
tural não excedam os vaiores indicados para as áreas compreen-
didas entre Os azimutes cartográficos e os arcos de círculo abaixo
indicados, mas respeitando-se, contudo, o estabelecido no artigo 6.°
e seu § único do Decreto-Lei n.s 45986, de 22 de Outubro de 19&4:

1) Entre os azímutes cartográficos de 97° DO' e 123° 3D' e
os arcos de círculo de raios iguais ,a 730 m e 2250 m,
altura máxima 14m;

2) Entre os azimutes cartográficos de 123° 30' e 174° 00'
e os arcos de círculo de raios iguais a 575 m e 2100 m,
altura máxima 15m;

3) Entre os azimutes cartográficos de 174° 00' e 194° 00'
e os arcos de círculo de rsdos iguais a 650 m e 2060 m,
altura máxima 12 m;

4) Entre os azimutes cartográficos de 194° 00' e 235° 00'
e os arcos de círculo de raios iguais a 525 m e 1300m,
altura máxima 10m;

5) Entre os azimutes cartográficos de 235° 00' e 273° 00'
e os arcos de círculo de raios iguais a 525 m e 1300m,
altura máxima 10m.

Art. 4.° Ao Comando da Zona Militar dos Açores compete,
OUvida a Chefia do Serviço de Obras do Exército ou órgãos seus
delegados, conceder as licenças ,a que neste decreto se faz re-
ferência.

Art, 5.° A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste decreto bem como das con-
dições impostas nas Iícenças incumbe ao Comando da Bateria da
Casrtanheira, ,,0 Oomando da Zona Militar dos Açores e à Chefia
do Serviço de Obras do Exército.

Art. 6.° A demolição das obras feitas ilegalmente e ai aplí-
Cação das multas consequentes são da competência da delegacão
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da Chefia do Serviço de Obra'., do Exército da Zona Militar dos
Açores.

Art. 7.0 Das decisões tomadas nos termos do artigo 4.° cabe
recurso para O' titular do Departamento do Exército; das decisões
tomadas nos termos do artigo ranterior cabe recurso para o
Comando da Zona Militar dos Açores, e da decisão deste, para
o titular do Departamento do Exército.

Art. 8.0 As áreas descritas no artigo 1.0 serão demarcadas em
planta, na escala 1:25000 (ampliação da carta 1:50000), organi·
zando-se dez colecções com a classificação de «reservado», que
terão os 13eguj_'ntesdestinos:

Uma ao Ministério da, Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3.& Repartição);
Uma à Direcção da Arma de Artilharia;
Uma à Chefia do Serviço de Obras do Exército;
Duas ao Comando da Zona Militar dos Açores;
Uma ao Ministério da Habitêlção e Obras Públicas;
Duas ao Ministério da Administração Interna.

Art. 9.0 Este decreto entra imediatamente em vigor e revoga
o Decreto n,O48443, de 21 de Julho de 1968, que criou simultanea-
mente a servidão militar para as Baterias da Relva, da Casta-
nheira e de Belém.

Alfredo Jorge Nobre da Costa-Mário Firmino Miguel-An-
tónio Gonçalves Ribeiro -João Orlindo Almeida Pina.

Promulgado em 15 de Outubro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

IV -RESOLUçõES

PRESID1lJNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.O 173/78

Considerando que a, Resolução n.O 72/78, de 19 de Maio, que
concedeu facilidades aos funcionári.os e agentes estudantes, co

n
'

dicionou a sua vigência ao ano lectivo de 1977-78;
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Considerando que os relatórios doo serviços não apresentam
motivos que levem a afastar a experiência então iniciada:

O Conselho de Ministros, reunido em 11 de Outubro de 1978,
resolveu:

Manter em vigor, durante o ano lectivo de 1978-1979,a Reso-
lução n.s 72/78.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Outubro de 1978.
- O Primeiro-Ministro, Alfredo Jorge Nobre da Costa.

(D. R., 1.& Série, n.O 2417, de 26 de Outubro de 1978.)

Gabinete do Primeiro-Ministro

Resolução n.O 175/78

Considerando que não existe fundamento legal para que a
aquisição de máquínas de escrever pelos serviços do Estado deixe
de se regular pelas normas em vigor referentes à aquisição do
demais material por aqueles servíços;

Considerando que as razões de natureza económica e social
que, em determinados períodos, terão eventualmente Justificado
a adopção pelo Conselho de Ministros de regimes específicos neste
domínio se encontram manifestamente ultrapassadas;

Considerando, finalmente, que o regime de aquisição de má-
quinas de escrever fixado pelo Conselho de Ministros nos dois
Últimos anos, que, ao menos em parte, já se pautava pela legisla-
ção reguladora da aquisição do restante material pelos serviços
do Estado, se mostrou inteiramente satisfatório:

O Conselho de Ministros, reunido em 18 de Outubro de 1978,
resolveu:

1.0 A aqusíção de máquinas de escrever pelos serviços do
E:stado processar-se-á nos termos e de acordo com ao legislação
reguladora da aquisição de material por aqueles serviços, nomea-
<tunente os Decretos Leis n.o' 41 375 e 48234, respectivamente de
19 de Novembro de 1957 e 31 de Janeiro de 1968.

2.° As dúvidas que a execução da presente deliberação suscitar
serão resolvidas por despacho do Ministro das Finanças e do
Plano.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Outubro de 1978.
- O Primeiro-Ministro Alfredo Jorge Nobre da Costa.

(D. R., 1.& Série, n.O 201. de 31 de Outubro de 1978.)



618 ORDEM DO EXJ!RCITO N.o 10 1.& Série

v - PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Estado-Maior do Exército

Portaria D.O 616/78
de 16 ela Outubro

Considerando a necessidade de rever o texto da Porl:;cria
n.s 497/78, de 31 de Agosto, manda o Conselho da Revolução,
pelo Chefe do Estado-Maior' do -Exército, o seguinte:

1- A alínea c) do n.s 9 da Portaria n.? 497/78, de 31 de Agosto,
passa a ter a seguinte redacção:

c) Os segundos·sargentos que constem da, lista a pro'
mover a primeiro sargento, mas que não satisfaçam ai con-
dição especial referente ~ habilitações literárias. só serão
promovidos, dentro do prazo de validade da lista, quandO
fizeram prova na Direcção do Serviço de Pessoal de pos-
suírem a habilitação literária em falta. A data de promoção
deverá reportar-se ao dia imediato àquele em que o sar-
gento completa a condição de promoção em falta.

2 _ O n.s 11 da Portaria n.s 497/78, de 31 de Agosto, passa a ter
a seguinte redacção:

11_ A promoção 'ao posto de sargento-ajudante é feita
de acordo com a escala reformulada de primeiros-sargentoS,
conforme se refere no n.s 10 da presente portaria e nO
artigo 21.° do Decreto-Lei n.s 920/76. de 31 de Dezembro,
e Portarias n.O!388/77 e 389/77, ambas de 27 de Junho.

a) .
b) ..
c) ..

3 _ O n.s 15 da Portaria n,s 497/78. de 31 de Agosto, passa a
ter a seguinte redacção:

15 _ Disposições finais. - Para proceder à aprecíeçã
o

dos sargentos os conselhos das armas e dos serviÇ03 obser-
vam regras idênticas às que forem estabelecidas para ap~e-
cíaçâo de oficiais e que constam do n.O 12 da portarl

a

n.s 576/77, de 15 de Setembro.
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Estcdo-Maior do Exército, 11 de Setembro de 1978.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

Esoodo-Maior-General das Forças Armadas

Portaria n.o 632/78
de 21 de Outubro

Manda o Conselho da .;Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
-Oeneral das Forças Armada e pelos Chefes dos Estados-Maiores
do Exército, da Armada e da Força Aérea, nos termos do artigo 10.0
do Decreto-Lei n.s 519-B/77, de 17 de Dezembro, o seguinte:

Categoria e finalidade dos concursos

1-Os concursos para ingresso nos quadros permanentes dos
oficiais médicos dos três ramos das forças armadas são ordinários
ou extraordinários e constarão de provas teóricas e práticas,
quando não sejam documentais.

2 - Os concursos ordinários dasttnam- se a satisfazer as ne-
cessidades normais de recrutamento, constituindo a forma normal
de ingresso nos quadros permanentes, e constarão de provas teó-
ricas e práticas.

3 - Os concursos extraordinários destinam-se a resolver si-
tuações de ccrêncía absoluta de pessoal dos quadros, sem pre-
jUízo das legítimas expectativas dos médicos dos quadros perma-
nentes, e serão documentais.

4 - Os concursos regulados pela presente portaria serão
abertoG e decorrerão separadamente em cada um dos remos das
forças armadas, para preenchimento dos respectivos quadros.

5 - Em cada ramo das forças armadas será regulamentada,
Por despacho do respectivo Chefe do Estado-Maior, a forma de
eJeecução dos concursos previstos nos números anteriores, sem
Prejuízo do dísoosto na presente portaria.

6 - A abertura dó concurso será publicada no Diário da Re-
Pública e o prazo de admissão é de trinta dias.

Condições de admissão aos concursos

7 - São condições gerais de admissão aos concursos:

a) Ser cidadão português originário;
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b) Ter aptidão física e psicotécnica, verificada em inspec-
ção médica;

c) Possuir licenciatura em Medicina obtida em Universi-
dade portuguesa ou válida em Portug,al;

d) Ter ootisfeito as leis do recrutamento militar ou ser
militar dos quadros permanentes;

e) Ter bom comportamento moral e civil.

8 _ São condições especiais de admissão aos concursos O'rdi-
náríos:

a) Ter idade igual O'U Inferior a 30 anos no dia 31 de De-
zembro do anO' de abertura do concurso, excepto nO'
que respeita aos militares dO'Squadros permanentes;

b) Possuir o internato políclíníco (O'Uequivalente) O'U fre-
quentar o internato de especialidade das carreiras mé-
dicas e civis.

9) _ SãO' condições especiais de admissão aos eoncurecs ex-
traordlnáríos: -

a) Ter idade igualou inferior :a: 36 anos no dia 31 de De-
zernbro do ano de abertura do concurso, excepto no
que respeita aos militares dO'Squadros permanentes;

b) Ser médico especiaUsta das carreiras médicas civis e
da especialidade para que foi aberto o cO'ncurSO'.

Processo de admissão e realização dos concursos

10_ A admissão ao concurso será requerida ao director ou
superintendente dO'Sserviços de pessoal do ramo respectivO'.

11- Serão presentes à competente junta de inspecçãO' os
candidatos que reúnam todas as demais condições gerais e esp€'-
cíaís,

12_ Os candidatos que satisfaçam à condição da alínea b)
do n.s 7 serão admitidos à .prestação de provas nos cO'ncursOS or-
dinários e à apreciação do seu cu:rriculum vitae e nota de as:;entoS
militar, quando a houver, nos concursos extraO'rdinários.

13_ Para cada concurso será nomeado PO'r despache do Chefe~ dO'
do Estado-Maior do ramo respectivo. sob proposta da DirecçaO' .
Serviço de Saúde, um júri composto PO'r um presidente e vO'gal

S

em número a determinar, pertencentes à especialidade a que
aquele respeitar.

14_ O presidente do júri será um oficíal do quadro per-
manente; O'Svogais deverão igualmente ser oficiais do qua~rO'
permanente, IPodendO' 'ser, em casos justificados, asseSSores Cl

en
-

táficos civis.
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Processo de classificação dos concursos

15- O concurso ordinário constará, obrigatoriamente, de uma
prova escrita e de uma prova prática.

1- Actividades de investigação, devidamente do-
cumentadas:

2 - Valor dos trabalhos publicados ou comunica-
dos, com destaque para 'élJ estatística das acti-
vidades hospitalares onde se processa a sua
carreira;

3 - Desempenho de cargo ou funções médicas com
reconhecido mérito;

4 - Outros títíulos de valorização profissional;
5 - Classificação obtida na licenciatura médica;
6 - Classífícações ou informações obtidas em cur-

sos ou estágios militares ou do serviço militar.

16- A classificação final do concurso Gerá estabelecida pelos
seguintes elementos, valorizados segundo a ordem decrescente:

a) Classificação final das provas;
b) Apreciação do curriculum vitae, em que serão obri-

gatoriamente ..considerados:

1- Exercício das funções de interno daespecíalí-
dade com assiduidade, zelo e competência, en-
trando em linha de conta com o tempo de
exercício dessas funções, caso a especialidade
seja referida no aviso do concurso;

2 - Clessífícações ou informações obtidas em exa-
mes, concursos e estágios da carreira médica
hospitalar, segundo a sua importância rela-
tiva;

c) Apreciação de outros elementos do curriculum vitae,
valorízados segundo ta' ordem decrescente:

17- Para fins de atribuição de grau, classe e categoria da
carreira médico-militar e de antiguidade na escala, os candidatos
aprovados serão ordenados, no final do concurso, por ordem de-
crescente dos graus da carreira médico militar e, em cada grau
Por ordem decrescente das classífícações finais obtidas no con-
curso.
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18~ As listas dos candidatos sprovados e ordenados nos ter-
mos do número anterior serão publtcados no Diário da República.

19_ O concurso extraO'rdinário é documental e constará da
apreciação do curriculum vitae e da nota de assentos militar,
quando a houver. .

20 _ A classificação final dos concursos extraordinários, para
efeitos de ordenamento na escala de antígutdade e provimento
de vagas em cada especialidade, será feita, de acordo com o mérito
atribuído pelo júri aos elementos de apreciação a que se refere
o número anterior, relativamente a todos os concorrentes e no que
respeita aos concorrentes em cada especialidade.

21 - A';:;listas dos candidatos assim ordenadas serão publicar
das no Diário da República.

AdmissãO' provísõrda e tirocíniO'

22_ Os candidatos admitidos provisoriamente serão convo-
cados pela Direcção do Serviço de Pessoal do respectivo ramO'.

23 _ O;:; candidatos admitidos provisoriamente, caso já não
possuam posto igualou superior, serão graduados em alferes ou
subtenentes, e msndados apresentar na Escola do Serviço de
Saúde Militar (ESSM) ou Hospital Militar, a fim de frequenta-
rem um tírocínío destinado a completar os seus conhecimento.;
técnico-militares.

24_ Terminlé'do o tirocínio, do conselho pedagógico do est3.-
belecimento onde O'mesmo teve lugar elaborará um relatório fhnl
onde conste o aproveitamento ou não aproveitamento dos candi-
datos e outras informações compleméntares julgadas úteis.

Ingresso nos quadros permanentes

25 - Os candidatos que tiverem sido considerados com aproo
veitamento no tirocínio terão ingresso no quadro permanente dOS
oficiais médicos dos ramos, mantendo, entre si, a ordem referida
nos n.O. 17 e 20.

26 - Na data do ingresso nos quadros permanentes (QP) os
ofícíaís serão promovidos a tenentes, ou segundos- tenentes.

27 - Os tenentes ou segundos-tenentes que ingressarem nOS
QP por concursO' extraordinário terão a sua antiguidade neste
posto antecipada de tantos anos quantos os da duração do inter-
nato da especialidade.

28_ Em nenhum caso os oficiais médicos ingressadOS nOS
QP por concurso extraordinário poderão ficar colocados à direita
de outros médicos já pertencentes ao QP à data da. abertura 10
concurso.
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Disposições diversas

29 - O ingresso no quadro permanente do Serviço de Saúde
de militares que já pertencem aos quadros permanentes será
regulado por despacho do Chefe do Estado-Maíor do respectivo
ramo.

30 - As dúvidas suscitadas na execução do presente diploma
serão resolvidas por despacho do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 19 de Setembro de
1978. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, An-
tónio Ramalho Eanes, generaL-O Chefe do Estado-Maior do Exér
cito, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Chefe do Es-
tado-Maior da Armada, Augusto Souto Silva Cruz, více-almírante,
- O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira,
general.

F..stado-Maior do Exército

Portaria D.O 634/78
de 23 de Outubro

Considerando que a tabela de lesões constante da Portaria
n.« 657/73, é de aplicação rígida e uniforme;

Considerando que estes critérios não são o;;; mais justos e
Convenientes quando IZplicados aos militares incorporados nos
CEOM, Os quais se destinam, fundamentalmente, no âmbito mili-
tar, ao exercício de funções de acordo com :aI sua profissão civil;

Considerando que está em curso o estudo de substituição da
actual tabela de lesões contemplando os casos referidos:

Manda o Conselho da Revolução, pelo CEME, o seguinte:
1- Poderão ser considerados aptos para o serviço militar os

Soldados cadetes do CEOM e os aspirantes a oficial oriundos da-
qUeles cursos que devam ser presentes às juntas hospitalares de
inspecção e às juntas de recurso, quando as doença; ou lesões
de que são portsrdores os não Impossíbílítem, sem prejuízo de in-
conveniência grave para a colectividade ou de agravamento ma-
nifesto do seu estado de sanidade física ou mental, de exerecer as
actividades ,próprias da especialidade a que foram destinados.

2 - Aos militares aptos, nos termos do número anterior, será

laPllcadél!a referência de «Apto para o exercício d:l sua especla-
idade •.
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3 _ O CEME, através da Direcção dos Serviços de Sal1de,
fixará, por despacho, as normas de orientação e execução técnica
a enviar às juntas hospitalares de inspecção e às juntas de re-
curso para efeitos do disposto no n.s L

4 _ Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Estado-Maior do Exército, 14 de Agosto de 1978.- O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Cardoso,
general.

CONSELHO DA REVOLUÇAO
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Portaria n.O 642-A/78
de 26 de Outubro

Mandam o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estedo-Maior
do Exército, e o Governo, pelo Ministro das Finanças e do plano,
ao abrigo do disposto no artigo único do Decreto-Lei n.O527/70.
de 7 de Novembro:

1.0 Que as designações do pessoal civl'l referidas no quadro
orgânico da Fábrica Militar de Braço de Prata constante do
mapa; n.s 1 anexo ao Decreto-Lei n.s 41892, de 3 'de Outubro de
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1958, alterado pela Portaria n.O 623/72, de 21 de Outubro, sejam
substituídas pelas seguintes:

Designação actual Nova designação

Agente técnico de classe A, B
ou C.

Desenhador de classe A. B
ou C.

Analista de classe A. B ou C.

Experimentador de classe A.
Preparador de laboratório

Ajudante de laboratório de elas-
Se A.

Ajudante de preparador de ela-
Se A ou B.

Chefe de armazém de classe A.
B ou C.

Enfermeiro de classe A. B ou C.
Auxiliar de enfermeiro de classe

A ou B.
Primeiro-empregado .

Segundo-empregado

Caixa .
Pagador de classe A. B ou C.
Terceiro-empregado , .

Auxiliar de contabilidade .

Aspirante de classe A. B. C
ou D.

Auxiliar administrativo de clas-
se A. B. C ou D.

Dactilógrafo .
Chefe de guardas de classe A.

B ou C.
Telefonista de classe A ou B.
~ntramestre de classe A ou B.
hefe de grupo de classe A
ou B.

Fiscal de ferramentas de elas-
Ccse A ou B.
Condutor auto .
P ntínuo de classe B. C ou D.
orteiro de classe B ou C.

Guarda de classe A. B ou C.
Electricista de classe A. B. C.
Dou E.

Profissional de engenharia (bacharel) de
classe A. B. C ou D.

Desenhador de classe A, B. C ou D.

Operador de laboratório de classe A.
B. C ou D.

Experimentador de classe A. B ou C.
Preparador de laboratório de classe A.
B. C ou D.

Preparador de laboratório de classe A.
B. C ou D.

Preparador de laboratório de classe A.
B. C ou D.

Encaregado de armazém de classe A
ou B.

Enfermeiro de classe A ou B.
Auxiliar de enfermagem de classe A
ou B.

Empregado adminisrativo principal de
classe A. B ou C.

Empregado administrativo de classe A.
B ou C.

Caixa de classe A. B ou C.
Cobrador-pagador de classe A ou B.
Empregado administrativo de classe A.

B ou C.
Auxiliar de contabilidade de classe A.

B ou C.
Aspirante de classe A ou B.

Dactilógrafo de classe A. B ou C.

Dactilógrafo de classe A. B ou C.
Chefe de guardas de fiscalização de elas-

Se A ou B.
Telefonista de classe A. B ou C.
Contramestre de classe única.
Operário chefe de grupo de classe A
ou B.

Ferramenteiro de classe A. B, C ou D.

Motorista de classe A. B ou C.
Continuo de classe A. B ou C.
Porteiro de classe A. B ou C.
Guarda de claSSe A. B. C ou D.
Electricista de classe A. B. C ou D.
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Designação actual Nova designação

Mecânico de blindados e trac-
tores de classe A, B, C, D
ou E.

Mecânico de precisão de classe
A, B ou c.. '

Mecânico de armamento de clas-
se A, B, C, D ou E.

Operário de munições de classe
A, B, C, D ou E.

Carpinteiro de moldes .

Coronheiro .
Fundidor de ferro, aço e liga
férrea.

Galvanoplasta ..
Mecânico auto ..
Operário de tratamentos térmi-

cos.
Rectificador ..

Serralheiro mecânico ,..

Torneiro mecânico de classe A,
B ou C.

Carpinteiro mecânico ... " .......

Forjador .
Pintor de carros ..

Serralheiro civil ..
Soldador ..
Carpinteiro .

Correeiro .
Funileiro .
Pedreiro ..
Pintor ..
Servente de classe A, B ou C.
Servente auxiliar .

Mecânico de blindados e tractores de
classe A, B, C ou D.

Mecânico de precisão de classe A, B,
C ou D.

Mecânico de armamento de classe A, B,
C ou D.

Operário de muníõçes de classe A, B,
C ou D.

Carpinteiro de moldes de classe A, B, C
ou D.

Coronheiro de classe A, B, C ou D.
Fundidor-moldador de classe A, B, C
ou D.

Galvanoplasta de classe A, B, C ou D.
Mecânico auto de classe A. B. C ou D.
Operário de :tratamentos térmicos de

classe A, B, C ou D.
Rectificador mecânico de classe A, B,

C ou D.
Serralheiro mecânico de classe A, B, C

ou D.
Torneiro mecânico de classe A, B, C

ou D.
Carpinteiro de toscos de classe A, B, C

ou D.
Forjador de classe A, B, C ou D.
Pintor de automóveis de classe A, B,

C ou D.
Serralheiro civil de classe A, B, C ou D.
Soldador de classe A, B, C ou D.
Carpinteiro de toscos de classe A, B, C

ou D.
Correeiro de classe A, B, C ou D.
Funileiro de classe A, B, C ou D.
Pedreiro de classe A, B, C ou D.
Pintor de classe A, B, C. ou D.
Servente de classe A, B, C ou D.
Servente de classe A, B, C ou D.

2.0 Ao pessoal do quadro pertencente a categorias e clm;ses a
que pela presente equivalência corresponda mais de uma classe
será atribuída pelo director da Fábrica Militar de BI"êÇO de Pra(.3
a classe julgada mais conveniente, mas de modo que o seu ven-
C:'mento não seja inferior ao actual.

3.0 A presente portaria produz todos Ql3 seus efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 1978.
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Oonselho da Revolução e Ministério das Finanças e do Plano,
28 de Setembro de 1978.- O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Ministro das Fi-
nanças e do Plano, José da Silva Lopes.

Portaria D.O 642-B/78
de 26 de Outubro

Designação actual Nova designação

Mandam o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, e ó Governo, pelo Minístro das Fíns ncas e do Plane
'ao 'abrigo do disposto no artigo único do Decreto-Lei .0 527170.
de 7 de Novembro:

1.0 Que as designações do pessoal civil referidas no quadro
orgânico da Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras
Constante do mapa II anexo ao Decreto Lei n.s 41892, de 3 de
Outubro de 1958, alteradas pela Portaria n.s 624/72, de 21 de Ou-
tubro, sejam substituídas pelas seguintes:

Agente técnico de classe A. B
e C.

Médico .

Profissional de engenharia (bacharel) de
classe A. B, C e D.

Técnico superior (licenciado) de classe
A. B. C e D.

Desenhador de classe A. B. C e D.Desenhador de classe A }
Desenhador de classe B .
Chefe de armazém de classe A. }
Chefe de armazém de classe B.
Ajudante de fiel de classe A.
Rnfermeiro de classe A. B e C.
Preparador de laboratório.

Encarregado de armazém de classe A
eB.

Fiel de armazém de classe A. B. C e D.
Enfermeiro de classe A e B.
Preparador de laboratório de classe A.
B. C e D.

I
Empregado administrativo principal de
classe A. B e C.

Oficial de contabilidade de classe A. B
e C.

I
Auxiliar de contabilidade de classe A,

B e C..

I Empregado adminisrativo de classe A.
B e C.

Auxiliar de contabilidade de classe A.
B e C.

I Arquivista técnico de classe A. B e C.
Cobrador-pagador de classe A e B.

}

Pritneiro-empregado .

Guarda livros .

Terceiro-empregado .

Arq ..Pa UIVIsta ..
A g~dor de classe A ..
A!P~rante de classe A e B.

Plrante de classe C e D. Aspirante de classe A e B.
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Designação actual Nova designação

Auxiliar de escrita de 1&.classe. }
Dactilógrafo .
Porteiro de Classe A e B.
Contínuo de classe C .
Condutor auto de classe A, B

e C.
Guarda de classe A, B e C.
Contramestre de classe A e B.
Fiscal de ferramentas de classe

A e B.
Polvorista de classe A, B e C.
Capsuleiro de classe A, B e C.
Verificador de fabrico de classe

A, B e C.
Serralheiro civil de classe A, B
eC.

Carpinteiro de classe A, B, C.
e D.

Servente de classe A, B, C e D.

Servente auxiliar de classe A,
B, C e D.

Dactilógrafo de classe A, B e C.
Porteiro de classe A, B e C.
Contínuo de classe A, B e C.
Motorista de classe A, B e C.

Guarda de classe A, B, C e D.
Contramestre de classe única.
Ferramenteiro de classe A, B, C e D.

Polvorista de classe A, B, C e D.
Capsuleiro de classe A, B, C e D.
Verificador de fabrico de classe A, B,

C e D.
Serralheiro civil de classe A, B, C e D.

Carpinteiro de toscos de classe A, B e c.

1

Servente de classe A, B, C e D.
Operário de classe A, B, C e D.
Verificador de qualidade de classe A, B

e C. C
Servente de limpeza de classe A, B,

I e D.

2.0 Ao pessoal do quadro pertencente a categortas e classes
a que pela presente equivalência oorresponda mais de uma classe
será atribuída pelo director da Fábrica Nacíonai de Munições
de Armas Ligeiras a classe julgada mais conveniente, mas de
modo que o seu venvimento não seja inferior ao actual.

3.0 A presente portada produz todos OG seus efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 1978.

Conselho da Revolução e M:'nisrtério das Firumças e do Plano,
28 de Setembro de 1978. - O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Ministro das Fi·
nanças e do Plano, José da Silva Lopes.

Portaria D.O 642-C/78
de 26 de Outubro

Mandam o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, e o Governo. pelo Ministro das Finanças e do plano,
ao abrigo do disposto no artigo único do Decreto·Lei n." 527/

70
,

de 7 de Novembro:
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1.0 Que as designações do pessoal civil referidas no quadro
orgânico do Laboratório Militar de Produtos Químico.; e F,arma-
cêuticos constantes do anexo VII do Decreto-Lei n.s 48566, de 3
de Setembro de 1968, alterado pela Portaria n.s 622/72, de 21 de
Outubro, sejam substituídas pelas seguintes:

Designação actual Nova designação

A) Contratado

1) Técnico

Ajudante técnico de farmácia e
chefe de armazém de classes
A, B, C, D e E.

Praticante de farmácia de clas-
ses A, B e C.

Enfermeiro ..
Contramestre auxiliar de clas-
ses A, B e C e encarregado
de serviço.

2) Administrativo

Adjunto técnico administrativo
de classes A, B, C e D.

Ajudante de operador mecano-
gráfico de classes A e B, as-
pirante e auxiliar administra-
tivo de classe A.

Auxiliar administrativo de clas-
se B.

Auxiliar administrativo de ela-
ses C e D.

3) Auxiliar

Telefonista de classes A, B, C
e D.

Contínuo de classes A, B e C.

B) Assalariado

1) Operár-ios de diversos
ofícios

Mecâ.nico auto e carpinteiro de
classes A, B, C, D, E e F.

Ajudante técnico de farmácia e chefe de
armazém de escalões 1, 2, 3 e 4.

Praticante de farmácia.

Enfermeiro de escalões 1, 2 e 3.
Operário I de escalões 1, 2, 3 e 4.

Empregado administrativo de escalões
1, 2, 3 e 4.

Escriturário de escalão 1.

Escriturário de escalão 2.

Aspirante administrativo.

Telefonista de escalões 1, 2, 3 e 4.

Operário II de escalões I, 2, 3, 4. e 5.

Operário I de escalões 1, 2, 3 e 4.
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3) Serventes

Nova designaçãoDesignação actual

Manipulador de classes A. B.
C. D. Ee F.

Operário II de escalões 1. 2. 3. 4. e 5.

2) Profissões diversas

Condutor auto de classes A. B.
C. D. E e F.

Guarda de classes A. B. C. D.
E e F e auxiliar de serviço
de expedição de classes A.
B. C. D. E. F. G e H.

Condutor auto de escalões 1. 2. 3 e 4.

Operário II de escalões 1. 2. 3. 4 e 5.

Servente .
Servente auxiliar ..

Operário II de escalões 1. 2. 3. 4 e 5.
Operário indiferenciado de escalões 1.
2. 3 e 4.

2.0 Ao pessoal do quadro orgânico pertencente a categorias
a que pela presente equivalência corresponda mais de um es-
calão será atribuído pelo director do Laboratório Militar de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos o escalão julgado mais conve·
níente, mas de modo que o seu vencimento não seja inferior ao
actual.

3.0 A presente portaria produz todos OG seus efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 1978.

Conselho dai Revolução e Ministério das Finanças e do Plano,
28 de Setembro de 1978. - O Chefe do Estado-Maior do Exército.
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Mínfstro das Fi-
nanças e do Plano. José da Silva Lopes.

Portaria n.s 642·D/18
de 26 de Outubro

Mandem o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército e o Governo, pelo Ministro das Finanças e
do Plano, ao abrigo do disposto no artigo único do DeCreto-Lei
n.s 527170, de 7 de Novembro:
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1.0 Que as designações do pessoal cfvíl referidas no quadro
orgânico das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento
anexo ao Decreto-Lei n.s 49 188, de 13 de Ag03to de 1969, alterado
pela Portaria n.s 620/72, de 21 de Outubro. sejam substituídas
pelas seguintes:

Designação actual Nova designação

II) Pessoal civil

A) Contratado

Engenheiro químico industrial.
Técnico auxiliar experimenta-

dor.
Técnico auxiliar analista.
Chefe de armazém ..... '" .......
Ajudante chefe de armazém.
Encarregado de transportes.
Experimentador I
Analista .

Chefe de grupo {

IB) Assalariado

TOdas as profissões do 2.0 e
3.° grupos ..

Condutor auto ..

II) Pessoal civil

A) Contratado

Licenciado.
Técnico físico.

Técnico químico.
Fiel de armazém.
Ajudante fiel de armazém.
Encarregado de movimento auto.
Técnico físico auxiliar
Técnico químico auxiliar.
Chefe de grupo qualificado.
Chefe de grupo especializado.

B) Assalariado

Afinador de máquinas, alfaiate, borda-
dora manual, canalizador, carpinteiro
mecânico, correeiro, estucador, electri-
cista, forjador, fundidor, galvanoplas-
ta, mecânico de viaturas, operário de
corte, operário gráfico, pedreiro, pin-
tor, sapateiro, serralheiro civil, serra-
lheiro de cunhos e cortantes, serra-
lheiro mecânico, soldador, torneiro me-
cânico e verificador de fabrico.

Motorísta.

2.° Ao pessoal do quadro pertencente a categorias e classes
a qUe pela presente equivalência corresponda mais de um es
calão será atribuído pelo director das Oficinas Gerais de Farda.
lllento e Equipamento o escalão julgado mais conveniente, mas
de modo que o seu vencimento não seja inferior ao actual.

3.° A presente portaria produz todos os seus efeitos a· partir
de 1 de Janeiro de 1978.
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Conselho dai Revolução e Ministério das Finanças e do Plano,
28 de Setembro de 1978.- O Chefe do Estado·Maior do Exército,
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Minystro das Fi-
nanças e do Plano, José da Silva Lopes.

Portaria n,? 642·E/18
de 26 de Outubro

Mandam ° Conselho da Revolução, pelo Chefe do 'E'stado-
-Maíor do Exército, e o Governo, pelo Mínístro das Finanças e
do Plano, ao abrigo do disposto no artigo único do Decreto·Lei
n.s 527170, de 7 de Novembro:

1.0 Que as designações do pessoal cl'vil referidas no quadro
orgânico dm Oficinas Gerais de Material de Engenharia constante
do mapa IV anexo ao Decreto Lei n.s 44322, de 3 de Maio de
1962, alterado pela Portaria n.s 621/72, de 21 de Outubro, sejam
substituídas pelas seguintes:

Designação actual Nova designação

Chefe de armazém de classe A,
B, C ou D.

Desenhador de classe A, B
ou C.

Controlador de qualidade de
classe A, B, C ou D.

Preparador de trabalho de clas-
se A, B, C ou D.

Fiscal de ferramenta de classe
A, B ou C.

Encarregado de serviço fabril
de classe A, B, C ou D.

Enfermeiro de classe A, B
ou C.

Auxiliar de enfermagem de clas-
se A, B ou C.

Primeiro-empregado .
Segundo-empregado .
Adjunto administrativo de clas-

se A, B, C ou D.
Aspirante de classe A, B, C
ou D.

Auxiliar administrativo ou dac-
tilógrafo de classe A, B, C
ou D.

Chefe de armazém de 1.0, 2.0 ou 3.° es-
calões.

Desenhador de 1.0, 2.0 ou 3.0 escalões.

Inspector de qualidade de 1.0, 2.° ou
3.° escalões.

Preparador de trabalho de 1. 0, 2.° ou
3.° escalões.

Fiscal de ferramenta de 1.°, 2.0 ou 3.° es-
calões. °

Encarregado de serviço fabril de 1.°, 2.
ou 3.° escalões.

Enfermeiro de 1.0, 2.0 ou 3.0 escalões.

Auxiliar de enfermagem de 1.0, 2.° oU
3.° escalões.

Empregado administrativo principal de
1.0 ou 2.° escalões. °

Empregado administrativo de 1.°, 2.
ou 3.° escalões. -

Escriturário de 1.0, 2.0 ou 3.° escaloes.
Aspirante de 1.0, 2.0 ou 3.° escalões.
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Designação actual Nova designação

Caixa de classe A ou B ......
Pagador de classe A, B ou C.
Telefonista de classe A, B ou C.
Condutor auto de classe A, B,
C, D, E ou F.

Mestre de classe A, B ou C.
Contramestre de classe A, B, C I

ou D.
Contramestre auxiliar de classe..
A, B, C ou D.

Operário do 1.0 grupo de classe I
A, B, C, D, E ou F.

Caixa de 1.0, 2.° ou 3.° escalões.
Telefonista de 1.0, 2.° ou 3.° escalões.
Condutor auto de 1.0, 2.° ou 3.° esca-
lões.

Mestre de 1.0 ou 2.° escalões.

Contramestre de 1.0, 2.0 ou 3.° escalões.

Operário do 1.0 grupo de 1.0, 2.°, 3.°,
4.0, 5.0 e 6.° escalões.

2.° Ao pessoal do quadro pertencente a categorias e classes
a que pela presente equivalência, corresponda mais de um es·
aalão será atribuído pelo director das Oficinas Gerais de Material
de Engenharia o escalão julgado mais conveniente, mas de modo
que o seu .vencímento não seja inferior ao atcual.

3.° A presente portaria produz todos os seus efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 1978.

Portaria D.O 642-F/78
de 26 de Outubro

Conselho da Revolução e Ministério das Finanças e do Plano,
28 de Setembro de 1978.- O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Pedro Ale:randre Gomes Cardoso, general. - O Ministro das Fi-
nanças e do Plano, José da Silva Lopes.

Mandam o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
'Maior do Exército, e o Governo, pelo Mínístro das Finanças e
do Plano, ao abrigo do disposto no artigo único do Decreto-Lei
n.. 527/70, de 7 de Novembro, o seguinte:

l.O As designações do pessoal civil referidas no quadro orgâ-
nicu d::, :"Ianutenção Militar constante do mapa VI anexo ao
Decl'cto-Lei n= 48566, de 3 de Setembro de 1968, alterado pela
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Portaria n.s 619/72,de 21 de Setembro, são substituídas de acordo
com o quadro seguinte:

Designação actual Nova designação

A) Técnico

Médico de clínica geral 1
Médico especialista .
Médico veterinário A, B, G. e D.

Té~n!~ S~~~~~~ ••~~:~~~.~: ••~: 1
Té~n~o..~~..~~~~~. ~~~~.l..~: ..~

i~fni~~'~~P;;;i'~~"~d~~tri~"A:{
B e C ..

Técnico fabril A e B I
Analista A, B e C ..

I
I
r

Desenhador-chefe ..
Desenhador A, B e C ..

Educadora de infâ.ncia A, B
e C ..

Chefe da armazém A, B e C ...

Enfermeiro A, B e C .
Auxiliar de enfermagem A, B,

C e D ..

Preparador de laboratório A, B
e C .

Ajudante de laboratório A, B
e C .

Técnico de gestão.
Técnico licenciado de 1.0, 2.°, 3.°, 4.°
e 5.° escalão.

Técnico estagiário licenciado.

Técnico bacharel de 1.0, 2.°, 3.°, 4.° e
5.° escalão.

Técnico estagiário bacharel.
Técnico equiparado de 1.0, 2.°, 3.°, 4.°

e 5.° escalão.
Controlador de qualidade.
Técnico equiparado de 1.0, 2.°, 3.°, 4.°

e 5.° escalão.
Desenhador de 1.0, 2.°, 3.0 e 4.° escalão.
Auxiliar de desenho de 1.0, 2.° e 3.° es-
calão.

Ed udadora-coordenadora,
Educadora de infância de 1.0, 2.°, 3.° e
4.° escalão.

Auxiliar de educação de 1.0, 2.°, 3.° e
4.° escalão.

Encarregado coordenador de armazém.
Encarregado coordenador de supermer-

cado.
Encarregado principal de armazém de

1.0 e 2.° escalão.
Encarregado de salão (supermercado) de

1.0 e 2.° escalão. )
Encarregado de sector (supermercado
de 1.0, 2.° e 3.° escalão.

Encarregado de armazém de 1.0, 2.° e
3.o escalão.

I
Enfermeiro-chefe. °
Enfermeira-puericultora de 1.0, 2.°, 3.
e 4.° escalão. ~

Enfermeiro de 1.°, 2.°, 3.° e 4.° escalao.
Técnico de radiologia de 1.0, 2.°, 3.° e
4.° escalão. e e

I
Preparador químico de 1.0, 2.°, 3.

4.° escalão. e 3 °
Verificador de qualidade de 1.0, 2. .
e 4.° escalão. . 1 "

Ajudante de preparador químICOde .,
2.0 e 3.0 escalão.
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Designação actual Nova designação

Fiel de armazém ..
Ajudante de fiel de 1.&, 2.& e

3.& classe ..
Técnica auxilar do serviço social

A e B.

B) Administrativo

Adjunto técnico administrativo.

AU)(iliar administrativo .........

Telefonista. _ .

C) Auxiliar

Encarregado de transportes A,
B e C ..

Encarregado de movimento au-
to A, B, C e D ..

Encarregado de vigilâ.ncia· A,
B e C .

POrteiro e contínuo A, B, C
eD .................................

IEmpregado de armazém de 1.0, 2.°, 3.°
e 4.° escalão.

Ajudante de armazém de 1.°, 2.0 e 3.0
escalão.

Técnica auxiliar do serviço social de 1.0,
2.0, 3.0 e 4.° escalão.

Técnico equiparado de 1.0, 2.°, 3.°, 4.0
e 5.° escalão.

Chefe de secção.
Empregado administrativo principal.
Empregado administrativo de 1.0, 2.°,
3.° e 4.° escalão.

Secretária-correspondente de 1.0, 2.°, 3.0
e 4.° escalão.

Prospector de mercado de 1.0, 2.°, 3.0
e 4.° escalão.

{
Escriturário de 1.0 e 2.° escalão.
Secretária de 1.0 e 2.° escalão.
Aspirante.

{
Telefonista-chefe de 1.0, 2.° e 3.° escalão.
Telefonista de 1.0, 2.°, 3.°, 4.° e 5.° es-
calão.

I

!
[
~

Encarregado de tráfego de 1.0 e 2.° es-
calão.

Condutor auto de 1.0, 2.°, 3.° e 4.0 es-
calão.

Ajudante de condutor de 1.0, 2.0 e 3.° es-
calão.

Encarregado coordenador de segurança
no trabalho.

Encarregado de segurança no trabalho
de 1.0, 2.0 e 3.° escalão.

Encarregado de vigilância de LO, 2.0 e
3.° escalão.

Encarregado de salubridade de 1.0, 2.° e
3.° escalão.

Bombeiro-chefe de 1.0, 2.0 e 3.0 escalão.
Capataz de 1.°, 2.° e 3.° escalão.
Encarregado de barbearia de 1.0, 2.0 e
l 3.° escalão.

{
Recepcionista-chefe.
Porteiro-chefe .
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Designação actual Nova designação

Operário 2.0 grupo de 1.0, 2.0, 3.0, 4.0 e
5.0 escalão.

Ajudante de cozinha de 1.°, 2.0 e 3.° es-
calão.

Ajudante de pasteleiro de 1.0, 2.0 e 3.°
escalão.

Ajudante de operário de LO, 2.° e
3.0 escalão.

l
Ajudante de despenseiro de 1.0, 2.° e

3.0 escalão.

\

Ecónomo de 1.0 e 2.° escalão.
Encarregado de economato de 1.0, 2.°

Ecónomo A, B e C e 3.° escalão.
Encarregado de rouparia de 1.0, 2.° e
3.0 escalão.

Encarregado de sala de 1.0 e 2.0 escalão.
Encarregado de sBlf-s6l'vice de 1.° e

2.0 escalão.
Encarregado de bar de 1.0 e 2.° escalá.o·
Encarregado de refeit6rio de 1.0, 2.° e

3.0 escalão. ~
Chefe de bar de 1.0, 2.0 e 3.° esca1~o.
Chefe de mesa de 1.0, 2.° e 3.° escal~o.

Despenseiro A, B, C e D ...... \ Despenseiro-chefe de 1.0 e 2.0 escal~o.
Chefe de copa A, B, C e D... Chefe de copa de 1.0, 2.0 e 3.

0
es~

2~0 Ao pessoal pertencente a categorias e classes a que pela
presente equivalência corresponde mais de urna categoria ou esca-
lão serão atribuídos pelo director dR'Manutenção Militar a cate--

D) Fabril, oficinal
e privativo de messes

Mestre A, B e C ..
Mestre de cozinha A, B, C e D.

Contramestre A, B, C e D ..
Chefe de brigada A, B e C .

Operário 1.0 grupo A, B, C, D,
E e F ..

Operário 2.0 grupo A, B, C, D,
E e F .

Operário 3.0 grupo A, B, C.
D. E e F ..

Operário 4.0 grupo A. B, C, D,
E e F ..

Chefe de mesa A, B, C e D ...

\

Mestre geral.
Mestre de culinária.
Mestre de cozinha de 1.0 e 2.0 escalão.
Mestre de pastelaria de 1.0 e 2.° escalão.
Mestre de 1.0 e 2.0 escalão.

I
Contramestre de 1.0, 2.0 e 3.0 escalão.
Encarregado principal (manutenção) de

1.0 e 2.0 escalão.
Encarregado (sector) de manutenção de

1.0, 2.0 e 3.0 escalão.
Encarregado de obras de 1.0 e 2.0 es-
calão.

\
Operário 1.0 grupo de 1.0, 2.°, 3.0 e
4.° escalão.
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gona e escalão julgados mais convenientes, mas de modo que
o seu vencimento ou salário seja igualou superior ao actual.

Conselho da Revolução e Ministério das Finanç-as e do Plano,
28 de Setembro de 1978. - O Chefe do Estado- Maior do Exército,
Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general. - O Ministro das Fi-
nanças e do Plano, José da Silva Lopes.

VI - DESPACHOS NORMATIVOS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Gabinete do Ministro

Despacho Normativo D.O 272/78

Em execução do disposto no n.O 2 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.s 737/76, de 16 de Outubro, determina-se que no Orçamento Ge-
ral do Estado e nos orçamentos privativos dos fundos e serviços
la.ut6nomos para os anos de 1979 e seguintes seja utilizado mais
o seguinte cõdígo de classificação econ6mica das despesas públicas:

Código

Despesas correntes:

Rubric«

01 Remunerações certas e permanentes:
01.2~ Diuturnidades.

Ministério das Finanças e do Plano, 25 de Setembro de 1978.
- O Ministro das Finanças e do Plano, José da Silva Lopes.

(D. R., 1.- Série, n.O 232, de 9 de Outubro de 1978.)

637
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VII - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estado-Maior do Exército

Despacho

Considerando o dísposto nos artigos 5.°, 6.° e 11.· do Decreto-
-Lei n.• 48059, de 23 de Novembro de 1967, e nos artigos 3.· e 8.·
do Decreto-Lei n.s 48234, de 31 de Janeiro de 1968, conjugadoS
com o artígo 25.° do Decreto-Lei n.s 42564, de 7 de Outubro de
1959, e artígo 12.° do Decreto-Lei n.s 949/76, de 31 de Dezembro:

1- Delego no brigadeiro António da Silva Osório Soares Car-
neiro, adjunto do general VCEME para o Departamento de Ins-
trução, a competência que me é atribuída por lei em matéria de
autorização de despesas por conta das verbas inscritas em despe-
sas gerais do capitulo 05 - Instrução.

2- Subdelego no brigadeiro António da Silva Osório Soares
Carneiro, ao abrigo da competência que me foi delegada. pelo
despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército de 4 de Abril
de 1978, 'ai competência para autorizar despesas, por conta das
verbas referidas no número anterior, até aos seguintes montante.;:

2000000$, para despesas que se efectivarem sem dispensa
de concurso e contrato escrito;

1000000$, para despesas que se realizarem com dispensa
dessas formalidades legais.

Estado·Maior do Exército, 24 de Agosto de 1978. - O více-
-Chefe do Estado-Maior do Exército, Altino Amadeu Pinto de Mar
galhães, general.

(D. R., 2." Série, n.O 230. de 6 de Outubro de 1978.)

Despacho

Considerando o disposto nos artigos 5.·, 6.· e 11.° do Decreto-Lei
n.s 48059, de 23 de Novembro de 1967. conjugados com o ar-
tígo 25..°do Decreto-Lei n.s 42564 de 7 de Outubro, de 1959, e ar-
tigo 12.° do Decreto-Lei n.s 949/76, de 31 de Dezembro:
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1- Delego no brigadeiro António da R'lva Osório Soares Car-
neiro, adjunto do general VCEME para O' Departamento de Ins-
trução, a competência sobre os assuntos abrangidos pelas alíneas
a), b), e c) do artigo 12.° do Decreto-Lei n.'O949/76, de 31 de
Dezembro.

Estado-Maior do Exército, 25 de Agosto de 1978.- O V:'ce-
-Chefe do EstadO'·Maior do Exércíto, Altino Amadeu Pinto de
Magalhães, general.

(D. R., 2.&.Série, n.O 230, de 6 de Outubro de 1978.)

Gabinete do Quartel-Mestre-General

Despacho

Nos termos da autorização que me é conferida pelo despacho
de 4 de Agosto de 1978 do Chefe do Estado-Meíor do Exército,
SUbdelego no brigadeiro Alvaro da Cunha Lopes, director da
Arma de Engenharia e director do Serviço de Fortificações e
Obras do Exército, competência para:

a) Autorizar despesas relativas a obras e aquisição de ma-
terial nos seguintes montantes:

1 000 000$, para despesas que se efectivarem sem
dispensa de concurso e de contrato escríto:

200 000$, para despesas que se realizarem com
dispensa dessas formalidades legais;

Esta competência só deve aplicar-se a des-
pesas cujo encargo globad tenha sido objecto
de plano superiormente aprovado;

b) Enviar directamente à CREEFA. com O' seu parecer,
os processos de aquisição de material pela COMPAE,
dando apenas conhecimento posterior ao Quartel-Mes-
tre-General do respectivo despacho;

c) Execução de planos previamente aprovados, sem pre-
juizo da observância das dísposíções legais;

d) Autorizar deslocações de pessoal em casos urgentes de
reconhecida necessidade para tratar de assuntos do
âmbito da Direcção.
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Estado-Maior do Exército, 2 de Outubro de 1978.- O Quar·
tel-Mestre-General,João António Lopes da Conceição, general,

(D. R., 2.&Série, n.O 236, de 13 de Outubro de 1978.)

ESTADO.MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISTÉRIO DJ\S FINANÇAS E DO PLANO

Despacho conjunto

Considerando que as remunerações do pessoal militar em
comíssâo nas missões militares no estrangeiro precisam de ser
actualizadas, tendo em contai a nova situação criada para o pes-
soal diplomático em serviço no estrangeiro, pelo respectivo Minis-
tério, ~o abrigo do disposto no Decreto-Lei n.s 75·M/77, de 28 de
Fevereiro, do despacho de 7 de Maio de 1977 e diplomas subse-
quentes do Ministro dos Negócios E>strangeiros;

Considerando que se prevê, a curto prazo, a reformulação
das designações e funções do pessoal militar em serviço nas re-
presentações portuguesas no estrangeiro;

Considerando que, dadas as actuais condições de flutuação cam·
bial do escudo, se torna necessário seguir a prática já adoptada no
Ministério dos Negócios Estrangelros para o seu pessoal do ser-
viço diplomático no estrangeiro;

Considerando, todavia, a especificidade da comissão militar
dos sargentos e praças, que não aconselha a sua equiparação,
para efeitos de remunerações, a pessoal administrativo do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros;

Ponderadas as circunstâncias e os factores que condicionam
tais remunerações, determina-se o seguinte:

1.0 Pa~2, os efeitos do artigo 5.° do Decreto-Lei n.s 39315, de
14 de Agosto de 1953, do artigo 8.° do Decreto-Lei n.s 48515, de
5 de Agosto de 1968, e do artigo 3.° do Decreto n.s 136/77, de 18
de Outubro, é atribuído aos oficiais em serviço nas missões mili-
tares junto das embaixadas ou delegações portuguesas no estran-
geiro, na Missão Ml'litar NATO, nas representações nacionaiS
junto dos Quartéis-Generais Internacionais e no Estado·Ma,ior
Internacional e, bem assim, em todos os cargos militares inter·
nacionais NATO o abono único em tudo semelhante ao abono
para despesas de representação fix:ado para os funcionários do
Ministério dos Negócios Estrangeiros colocados nas missões di-
plomáticas ou nos postos consulares e em vigor a partir de 1 de
Maio de 1977.
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Exclusivamente para fixação do abono acima mencionado,
serão consideradas as equiparações entre oficiais e funcionários
diplomáticos do Ministério dos Negóc.os Estrengeíros constantes
do quadro anexo ao presente despacho.

2.° É fixado para os sargentos e praças em serviço nas missões
e organismos indicados no número anterior o abono mensal de
valor igual a 75% do respectivo quantitativo correspondente a
trinta dias das ajudas de custo constantes da tabela que vigorar
para as deslocações ao estrangeiro.

3.° Os militares mencionados nos números anteriores quando
se deslocarem em serviço devidamente autorizados terão direito
aos seguintes abonos suplementares:

a) Ajudas de custo da tabela em vigor para .as deslocações
ao estrangeiro, segundo as normas respectivas, quando
de deslocações entre países estrangeiros em que se
encontrem em serviço e, eventualmente, para outros
tpa,íses igualmente estrangeiros;

b) Reembolsos, até ao limite da ,a,juda de custo referida na
alínea a), das despesas efectivamente realizadas,
quando se trate de deslocações dentro do país em
que se encontrem em serviço.

4.° As disposições constantes do n.s 1 entram em vigor a par-
tir de 1 de Maio de 1977, data do novo regime para' o pessoal do
Ministério dos Neg6c:'os Estrangeiros.

As dísposíções constantes dos n.OI 2.° e 3.° produzem efeitos
<lesde 8 de Junho de 1977, data <la vigência da actual tabela de
ajUdas de custo para as deslocações ao estrangeiro.

Estado-Maíor-Oeneral das Forças Armadas e Ministério das
Finanças e do Plano, 14 de Agosto de 1978.- O Chefe do E\5tzdo-
-Maior·General das Forças Armadas, Ant6nio dos Santos Rama-
lho Eanes, general. - O Ministro das Ftnanças e do Plano, Vítor
Manuel Ribe.iro Constâncio.
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Quadro de equiparações a que se refere o n.O 1
do despacho de 14 de Agosto de 1978

Chefe da Missão Militar NATO, adido das for-
ças armadas, adido de defesa e cargos mili-
tares internacionais OTAN, quando generais
ou vice-almirantes.

Ministro plenipotenciário
de 1.& classe.

Adido das forças armadas, adido de defesa
nacional e cargos militares internacionais
OTAN, quando brigadeiros ou contra-almi-
rantes.

Representante militar nacional, quando briga-
deiros ou contra-almirantes, coronéis ou ca-
pitães-de-mar-e-guerra.

Adido das forças armadas, adido de defesa,
adido militar, adido naval, adido aeronáu-
tico e oficiais que exerçam funções de di-
recção superior em cargos militares interna-
cionais OTAN, quando coronéis ou capitães-
-de-mar-e-guerra, tenentes-coronéis ou capi-
tães de fragata.

Adjunto da Missão Militar NATO, quando coro-
néis ou capitães-de-mar-e-guerra.

Adjunto de adido, adjunto da Missão Militar
NATO, adjunto do representante militar na-
cional e outros cargos mlitares internado-
'nais OTAN, quando tenentes-coronéis ou ca-
pitães-de-fragata, majores ou capitães-tenen-
teso

Ministro plenipotenciário
de 2.&classe.

Conselheiro de embai-
xada.

-
Primeiro-secretário de
embaixada.

-
Cargos nas representações diplomáticas e inter-
nacionais OTAN, quando capitães ou pri-
meiros-tenentes.

Segundo-secretário de
embaixada.

-
Cargos nas representaçeôs diplomáticas e inter-
nacionais OTAN, quando outros oficiais su-
balternos.

Terceiro-secretário de
embaixada.

-
o Chefe do Estado-Maícr-General das Forças Armadas, An-

t6nio dos Santos Ramalho Eanes, general. - O Mini'stro das Fi-
nanças e do Plano, Vítor Manuel Ribeiro Constâncio.

(D. R., 2." Série, n.O 236, de 13 de Outubro de 1978.)
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ESTADO·MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Ao abrigo do disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 48620,
de 10 de Outubro de 1968, e do n.s 4 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.s 400/74, d 29 de Agosto, delego no actuai Chefe do Estado-
-Maíor do Exército, general Pedro Alexandre Gomes Cardoso, a
competência para autorizar a: realização de despesas até ao mon-
tante de 25000000$, sem ou com dispensa de concurso e de con-
trato escrito.

Nos termos da mesma leglslação, autorizo a subdelegação dos
Poderes referidos no número anterior.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 4 de Abril de
1978. - O Chefe do Estado-Maíor-General das Forças Armadas,
António Ramalho Eanes, general.

(D. R., 2.& Série n.O 245, de 24 de Outubro de 1978.)

ElSTADO.MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E MI.
NISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO E DO TRABALHO

Despacho

Considerando o fixado no Decreto-Lei n.O 106/78. de 24 de
},faio:

Atendendo ao disposto no n.· 3 do artigo 2.° do Decreto-Lei
n.o 252/72, de 27 de Julho, no artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 25/75,
de 24 de Janeiro, e no artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 387/72. de
13 de Outubro:

O Chefe do Estado-Maíor-Oeneral das Forças Armadas, os
Chefes dos Estados-Maiores do Exército, da Armada e da Força
A.érea. e os Ministros das Finanças e do Plano e do Trabalho
determinam o seguinte:

São aprovadas e postas cm execução, a partir de 1 de Janeiro
de 1978, as tabelas anexas ao presente despacho, concernentes,
respectivamente, às Oficinas Gerais de Material Aeronãutíco à
F'ábrica Nacional de Cordoaria, à Fábrica Militar de Braço de
Prata e à Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras, às



644 ORDEM DO EX~RCITO .N.o 10 1." Série

Oficinas Gerais de Material de Engenharia, às Oficinas Gerais
de Ferdamento e Equipamento, ao Laboratório Militar de Pro-
dutos Qufmicos e Farmacêuticos, ao Arsenal do Alfeite, à Manu-
!tenção Militar e ao pessoal da antíga Fábrica Militar de Pólvoras
e Explosivos.

EstadoMaior-General das Forças Armadas e Ministérios das
Finanças e do Plano e do Trabalho, 2 de Outubro de 1978.-
O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Antó:nio
Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Maíor do Exér-
cíto, Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general.c-« O Chefe do
Estado-Maior da Armada', Augusto Souto Silva Cruz, almirante.
- O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea. José Lemos Ferreira,
general. - O Ministro das Fíncnças e do Plano, José da Silva
Lopes. - O Ministro do Trabalho, António de Seizas da Costa
Leal.

i
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Anexo I

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil das Oficinas Gerais de Material Aeronáutico

EscalõesCategorias

rJinico 1 2 :1 4 5 6
----Técnico:

Técnicos licenciados, bacha-
réis e outros especializados ("') -$- -$- -$- -$- -$- -$- -$-Técnico licenciado ............ -$- 24000$00 22100$00 21100$00 19600$00 17.900$00 -$-Tecnico bacharel ............... -$- 22100$00 21 100$00 19600$00 17900$00 16300$00 -$-Técnico de aeronáutica ...... -$- 21 100$00 19 600$00 17900$00 16300$00 .,..$- -$-Técnico de gestão de ma-
terial ........................... -$- 21100$00 19600$00 17900$00 16300$00 -$- -$-Técnico coordenador de pro-
dução ......................... -$- 21 100$00 19600$00 17900$00 16300$00 -$- -$-Técnico administrativo ...... -$- 21 100$00 19600$00 17900$00 16300$00 -$- -$-Técnico licenciado estagiário 16 300$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Técnico bacharel estagiário 14 700$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Técnico auxiliar de aeronáu,
tica ............................. -$- 15300$00 14 700$00 -$- -$- -$- -$-Técnico auxiliar de gestão
de material .................. -$- 15300$00 14 700$00 -$- -$- -$- -$-Técnico auxiliar coordenador
de produção .................. -$- 15300$00 14700$00 -$- -$- -$- -$-Técnico auxiliar administra-
tivo ............................ -$- 15 300$00 14 700$00 -$- -$- -$- -$-Técnico de fotografia ......... -$- 15 300$00 14 700$00 14 000$00 -$- -$- -$-Fotógrafo principal ........... -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Fotógrafo ........................ -$- 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00 -$- -$-Auxiliar de fotografia ....... -$- 9300$00 8800$00 8300$00 -$- -$- -$-Inspector chefe de qualidade 14 000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Inspector principal de qualí,
dade ........................... -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Inspector de qualidade ...... -$- 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00 (.) 9 400$00 -$-Inspector auxiliar de quali-

-$-dade ........................... ,-$- 9300$00 8800$00 -$- -$- -$-Desenhador-chefe ............ 14 000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Desenhador projectista ...... -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Desenhador ..................... -$- 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00 (.) 9400$00 -$-Auxiliar de desenho ......... -$- 9300$00 8800$00 8300$00 -$- -$- -$-Controlador chefe de produ-

-$-ção .............................. 14 000$00 -$- -$- -$- -$- -$-Controlador principal de
produção ..................... -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Controlador de produção ... -$- 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00 (.) 9400$00 -$-Controlador auxiliar de pro-

-$-
dução ......................... -$- 9300$00 8800$00 -$- -$- -$-Chefe de armazém ............ -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Fiel de armazém ............... -$- 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00 -$- -$-Ajudante de fiel de arma-
zém ............................. -$- 9300$00 8800$00 8300$00 -$- -$- -$-Chefe de recepção-expedição -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Recepcionador-expedidor ... -$- 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00 -$- -$-Ajudante de recepção-expe-
dição ........................... -$- 9300$00 8800$00 8300$00 -$- -$- -$-

Administrativo:

Chefe de secção ............... 14 000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Empregado administrativo

-$- -$- -$- -$-
principal ...................... -$- 13000$00 12200$00Empregado administrativo .. -$- 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00 -$- -$-Escri turário ..................... -$- 9300$00 (.) 8900$00 8800$00 -$- -$- -$-Aspirante ........................ -$- 8300$00 7700$00 -$- -$- -$- -$-Tesoureiro principal ......... -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Tesoureiro ....................... -$- 11 600$00 11 000$00 -$- -$- -$- -$-Pagador ......................... -$- 10 400$00 9900$00 9300$00 8800$00 -$- -$-Apontador ...................... -$- 11 000$00 10400$00 9900$00 9300$00 8800$90 -$-Tradutor correspondente ia-

14 700$00 14 000$00 -$- -$- -$-
térprete ........................ -$- 15300$00
Tradutor ........................ -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Trabalhadores de informá-

-$-tica (b) -$- -$- -$- -$- -$- -$-

Fabril:

Mestre ........................... -$- 14 000$00 13000$00 -$- -$- -$- -$-Contramestre .................. 12200$00 -$- -$..,. -$- -$- -$- -$-
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Escalões
Categorias

Onico I 1 I 2 I 3 I 4 5 6

Op. esp. chefe de grupo ... 11 600$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Operário especializado ...... -$- 11 000$00 10400$00 9900$00 (.) 9 500$00 (.) 9400$00 -$-Operário ........................ -$- 9300$00 (.) 8 900$00 8800$00 8300$00 -$- -$-Ajudante ........................ -$- (*) 7 900$00 7700$00 -$- -$- -$- -$-Aprendiz ......................... -$- 5800$00 5500$00 5200$00 -$- -$- -$-
Paramédico e serviço social:

Assistente social ............... -$- 15300$00 14000$00 13000$00 -$- -$- -$-Auxiliar de assistente social -$- 12200$00 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00 -$-Educadora de infância ...... -$- 13000$00 12200$00 11 600$00 11 000$00 -$- -$-Vigilante de infância ......... -$- 9900$00 9300$000 8800$00 8300$00 -$- -$-Enfermeiro-chefe .............. 14000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Enfermeiro ...................... -$- 13000$00 12200$00 11 600$00 11 000$00 10400$00 9900$00

Auxiliar:

Encarregado geral de refei-
tório ............................. 14000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Encarregado de refeitório ... -$- 13000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Empregado de refeitório ... -$- 10400$00 9900$00 -$- -$- -$- -$-Ajudante de refeitório ...... -$- 9300$00 8800$00 8300$00 7700$00 -$- -$-Cozinheiro-chefe ............... 13000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Cobinheiro principal ......... 12200$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Cozinheiro ....................... -$- 11 000$00 10400$00 9900$00 -$- -$- -$-Ajudante de cozinheiro ...... -$- 9300$00 8800$00 8300$00 -$- -$- -$-Chefe de bombeiro, ......... 14000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Subchefe de bombeiros ...... -$- 13 000$00 12200$00 -$- -$- -$- -$-Bombeiro ........................ -$- 11 000$00 10400$00 9900$00 -$- -$- -$-Ajudante de bombeiro ...... -$- 9300$00 8800$00 -$- -$- -$- -$-Chefe de movimento auto ... 13000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Subchefe de movimento auto 12200$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Condutor de viaturas ......... -$- 11 000$00 10400$00 9900$00 -$- -$- -$-Ajudante de co n d u t or de
viaturas ....................... -$- 9300$00 8800$00 -$- -$- -$- -$-Chefe de vigilância ............ 13000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Subchefe de vigilância ...... 12200$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Guarda ........................... -$- 11 000$00 10400$00 9900$00 -$- -$- -$-Encarregado ..................... 11 000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Operário indiferenciado ..... -$- 9900$00 9300$00 8800$00 8300$00 -$- -$-Ajudante de operário indi-
ferenciado .................... 7700$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Telefonista qualificado ...... 10400$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-Telefonista ...................... -$- 9900$00 9300$00 8800$00 -$- -$- -$-Contínuo ........................ -$- 9900$00 9300$00 8800$00 -$- -$- -$-

I

C*) Escalões a extinguir quando não houver efectivos.
(a) Vencimehtos a fixar pelo CEMGFA para cada caso por proposta do director das OGMA.
(b) Categorias e vencimentos aprovados pelo Decreto-Lei n.O 875/76, de 29 de Dezembro.

Anexo II

Tabela de vencimentos e salários de pessoal civil da Fábrica Nacional de Cordoaria

Categorias
Vencimento

ou
salário mensal

Divisão industrial

A) Pessoal contratado

I) Pessoal técnico:

Engenheiro têxtil '" .
Engenheiro técnico de química ..
Correspondente mecanográfico .
Debuxador .
Chefe de depósito geral .
Encarregada de creche ..
Educadora de infância .
Auxiliar de educação .
Auxiliar de creche .

19600$00
14500$00
14000$00
13400$00
12200$00
11 000$00
11 000$00
8800$00
8200$00
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Categorias
Vencimento

ou
salário mensal

II) Pessoal administrativo:

~~~:i~~O~C~~~O.. ::::::::::::::::::: .: :::::: .: ::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
Segundo-oficial , .
Terceiro-oficial , , , '" ..
Escriturário-dactilógrafo .

III) Pessoal fabril:

Mestre .
Contramestre .

IV) Outro pessoal:

Condutor auto , .
Apontador .
Telefonista .
Paquete .

B~ Pessoal assalariado

V) Pessoal operário:

Masculino:

Operário especial .
Operário de 1.& classe .
Operário de 2.& classe ..
Operário de 3.& classe .
Ajudante .
Aprendizes:

Dos 14 até completarem 16 anos de idade .
Mais de 16 até completarem 18 anos de idade .
Mais de 18 até completarem 20 anos de idade .
Mais de 20 anos de idade .

Servente especializado .
Servente .

Feminino:

Operária especial .
Operária de 1.& classe .
Operária de 2.&classe .
Operária de 3.&classe .
Ajudante .
Aprendizas: .

Dos 14 até completarem 16 anos de idade ..
Mais de 16 até completarem 18 anos de idade .
Mais de 18 até completarem 20 anos de idade ..
Mais de 20 anos de idade. .. ..

Servente especializada ..
Servente ..

Divisão comercial

A - Pessoal contratado

I) Pessoal técnico:

Guarda-livros ..
Ajudante de guarda-livros .

II) Pessoal administrativo:

~~i~~i~:O::i~O .::::::: ::::::::::::: :'.:::::::::: :::::: :::::::::::: ::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::
Segundo-oficial .
Terceiro-oficial , .
Escriturário-dactilógrafo .

III) Pessoal das secções comerciais:

Encarregada geral .

14 000$00
12200$00
11 000$00
9900$00
9300$00

12800$00
11 600$00

9900$00
9300$00
8800$00
3500$00

11 000$00
10400$00
9900$00
9400$00
8800$00

3500$00
4200$00
4500$00
7200$00

9300$00
8800$00

9900$00
9400$00
9300$00
8800$00
8200$00

3500$00
4200$00
4500$00
7200$00

8200$00
7700$00

13400$00
12200$00

14000$00
12200$00
11 000$00
9900$00
9300$00

12200$00
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Categorias

B~ Pessoal assalariado

IV) Pessoal das secções comerciais:

Cortador de LO. , .
Cortador de 2." .
Encarregado de sector de 1.& .••..•.••..••••...•••.•...•.......•.......................••...............
Encarregado de sector de 2.& ..
Empregado de sector de 1.& ..
Operador de caixa de La ..
Empregado de sector de 2.& ..
Operador de caixa de 2.& .......•.•.•..•....•......•.••.............................•.....................
Empregado de sector de 3.10 .

Operador de caixa de 3.& , .
Praticante '" .

V) Outro pessoal:

Electricista " " " '" .
Condutor auto .
Fiscal de caixa .
Vigilante .
Porteiro .
Telefonista .
Servente especializado .
Servente .
Padeiros de categoria A .
padeiros de categoria B ..
Padeiros de categoria C ..
Padeiros de categoria D ..
Padeiros de categoria E .

Vencimento
ou

salário mensal

II 000$00
104000$00
11 000$00
104000$00
8800$00
8800$00
7700$00
7700$00
7200$00
7200$00
6800$00

104000$00
9900$00
9300$00
8200$00
7700$00
7700$00
8200$00
7,900$00

II 000$00
104000$00
9900$00
94000$00
9300$00

Anexo III

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil da Fábrica Militar de Braço de Prata
e da Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras:

TABELA N.o 1

Pessoal contratado

(Vencimento mensal)

Classes
•Categorias

Onica A B C D

I - Técnico:

Profissional de engenharia (licencia-
do) (b) e técnico superior (Iícen.
ciado) (b) .............................. -$- (a) 21 100$00 19600$00 18500$00 17000$00

-$- (.) 19600$00 (.) 18 500$00 (.) 17000$00 (.) 16 000$00
-$- (.) 18 500$00 (.) 17000$00 (.) 16000$00 -$-

Profissional de engenharia (bacha-
rel) (b) e técnico superior (ba-
charel) (b) ............................. -$- (a) 18 500$00 17.000$00 15100$00 140000$00

-$- (.) 17 000$00 -$- -$- -$-

Técnico (b) ................................. -$- 17000$00 15 100$00 14 500$00 12800$00
-$- (.) 15 100$00 (*) 140500$00 (*) 12 800$00 -$-
-$- (.) 140500$00 (.) 12 800$00 -$- -$-
-$- (.) 12 800$00 (.) 12 000$00 -$- -$-

Enfermeiro-coordenador e gestor de
stocks 12 800$00 -$- -$- -$- -$-

Medidor-orçamentista. agente de com- -
pras, agente de métodos, analista
de funções, desenhador projectis-
ta, experimentador-chefe, inspec-
tor de qualidade e prospector de -$- 12800$00 12 000$00 II 300$00 -$-
vendas ................................... -$- I (.) 12 000$00 (.) II 300$00 -$- -$-
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Classes
Categorias

Ünica A B C D

Ecónomo, encarregado de armazém,
enfermeiro principal e orçamen-
tista ...................................... -$- 12000$00 11 300$00 -$- -$-

-$- (.) 11 300$00 (.) 10 700$00 -$- -$-
-$- -$- (.) 9 800$00 -$- -$-

Educador de infância e monitor ...... -$- 12000$00 11 300$00 10700$00 -$-

Enfermeiro .................................. -$- 11 300$00 10700$00 -$- -$-
-$- (.) 10 700$00 -$- -$- -$-

Desenhador ................................. -$- 11 300$00 10700$00 10300$00 9800$00-$- -$- -$- (.) 9800$00 -$-
-

Experimentador principal ............... 10700$00 -$- -$- -$- -$-

Auxiliar de enfermagem ................ -$- 10300$00 9800$00 -$- -$-
-$- (.) 9 800$00 -$- -$- -$-

Cronometrista, controlador de quali-
dade, fiel de armazém, fotógrafo,
medidor, operador de laboratório
e preparador de laboratório ...... -$- 10700$00 10300$00 9800$00 9400$00

-$- (.) 10 300$00 (.) 9800$00 (.) 9 400$00 -$--$- (-) 9 800$00 (.) 9 400$00 -$- -$-
-$- (.) 9 400$00 -$- -$- -$-

Arquivista técnico e experlmentadar -$- 10 300$00 9800$00 9400$00 -$-
-$- (.) 9 800$00 (.) 9 400$00 -$- -$-

Ajudante de monitor ..................... -$- 9800$00 9400$00 -$- -$-

Ajudante de preparador de Iaborató-
rio e desenhador auxiliar ......... -$- 8600$00 8000$00 7. 600$00 7200$00

II) Administrativo:

Trabalhadores de informática (c) ... -$- -$- -$- -$- -$-
,-

Chefe de secção ........................... 14 000$00 -$- -$- -$- -$-

Documentalista e tesoureiro ............ 12800$00 -$- -$- -$- -$-

Tradutor-intérprete ....................... -$- 12800$00 12000$00 -$- -$--$- (.) 12 000$00 -$- -$- -$-

Empregado administrativo principal,
oficial de contabilidade e secretá-
rio ......................................... -$- 12800$00 12000$00 11 300$00 -$-

Caixa ......................................... -$- 12000$00 11 300$00 10700$00 -$--$- (.) 11 300$00 -$- -$- -$--$- (.) 10 700$00 -$- -$- -$-

Correspondente em línguas estrangei-
ras ......................................... 11 300$00 -$- -$- -$- -$-

Auxiliar de contabilidade e emprega-
do administrativo ..................... -$- 10700$00 10300$00 9800$00 -$-

I
-

-$-1
Cobrador-pagador ......................... -$- 10300$00 9800$00 -$-

-
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I

Classes
Categorias

Ünica A B C D-
Aspirante .................................... -$- 9400$00 9100$00 -$- -$-

-$- -$- (*) 8 600$00 -$- -$-

Dactilógrafo e estagiário ............... -$- 9100$00 8600$00 8000$00 -$-

III) Fabril:

Mestre ........................................ -$- 14000$00 12800$00 -$- -$-
-$- (*) 12 800$00 -$- -$- -$-

Planificador ................................. -$- 12800$00 12000$00 11 300$00 -$-

Contramestre ............................... 12000$00 -$- -$- -$- -$-

Operário chefe de grupo ............... -$- 11 300$00 10700$00 -$- -$-
-$- (*) 10700$00 -$- -$- -$-

Ferramenteiro e programador de fa-
brico ...................................... -$- 10700$00 10 300$00 9800$00 9400$00

-$- -$- (*) 9800$00 -$- -$-

V - Auxiliar:

Encarregado de segurança. ............. 12000$00 -$- -$- -$- -$-
-

Chefe de movimento ..................... -$- 12 000$00 11 300$00 -$- -$-
-$- (*) 11 300$00 (*) 10 700$00 -$- -S-

I -$- (*) 10 700$00 -$- -$- -$-

Cozinheiro-chefe ........................... 11 300$00 -$- -$- -$- -$-

Chefe de guardas de fiscalização ...... -$- 11 300$00 10700$00 -$- -$-
-$- (*) 10 700$00 (*) 9800$00 -$- o -S-

Encarregado de refeitório .............. 10700$00 -$- -$- -$- -$-

Encarregado de creche e encarregado
de jardim-escola ...................... 10000$00 -$- -$- -$- -$-

Telefonista. qualificado .................. -$- 10300$00 9800$00 -$- -$-

Encarregado de lavandaria e encar-
regado de limpeza. .................. 9400$00 -$- -$- -$- -$-

Contínuo, porteiro e telefonista. ...... -$- 9400$00 9100$00 8600$00 -$-
-$- (*) 9 100$00 (*) 8600$00 -$- -$-
-$- (*) 8600$00 -$- -$- -$-

(a) Ou vencimentos superiores a. fixar, para. cada. caso, por proposta do director.
(b) A especificar por especialidades.
(c) Categorias e vencimentos aprovados pelo Decreto-Lei n.O 875/76, de 29 de Dezembro.
(*) Escalões a. extinguir.
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TABELA N.o 2

Pessoal assalariado

(Vencimento mensal)

Classes
Categorias

Onica A B C D

I) Operários:

a) Qualificados:

Bate-cha pas, canalizador, carpinteiro
de banco, carpinteiro de limpos,
carpinteiro de moldes, casquinhei-
ro, coronheiro, correeíro, desem-
penador de canos de armas, elec-
tricista, estofador, experimenta-
dor de armas, fogueiro-electricista,
fogueiro-serralheiro, forjador, fre-
sador, fundidor-moldador, funilei-
ro-latoeiro, galvanoplasta, marce-
neíro, mecânico de aparelhos de
precisão, mecânico de armamento,
mecânico auto, mecânico de blin-
dados e tractores, mecânico de
óptica, operário de munições, ope-
rário de pólvoras e explosivos,
operário de tratamentos térmicos,
pedreiro-estucador, pintor de au-
tomóveis, pintor de máquinas, ra-
diomontador, rectificador mecâ-
nico, serralheiro civil, serralheiro
mecânico, soldador por electroarco,
soldador oxiacetilénico, tipógrafo"
torneiro mecânico e trefilador ... -$- 10700$00 10300$00 9800$00 9400$00

-$- (.) 10 300$00 (.) 9 800$00 (*) 9 400$UU (.) 9 100$00
-$- (.) 9800$00 (*) 9 400$00 (*) 9 100$00 -$-

b) Especializados:

Capsuleiro, carpinteiro de toscos, de-
sempenador, f og u e i r o, fundidor,
funileiro. malhador, operador de
fomes e estufas, pedreiro, pintor,
polvorista, soldador e verificador
de fabrico .............................. -$- 10300$00 9800$00 9400$00 9100$00

-$- (*) 9 800$00 (*) 9400$00 (.) 9 100$00 -$-
-$- (*) 9 400$00 (.) 9 100$00 -$- -$-

-
c) Indiferenciados:

Operário ..................................... -$- 8600$00 8000$00 7600$00 7200$00
-$- (.) 8 000$00 -$- -$- -$-

II) Profissões diversas: ~
Caixeiro principal ......................... 10700$00 -$- -$- -$- -$-

Cozinheiro e motorista .................. -$- 10700$00 10 300$00 9800$00 -$-
-$- (.) 10 300$00 (.) 9800$00 (.) 9 400$00 -$-
-$- (.) 9 800$00 (.) 9 400$00 -$- -$-
-$- (.) 9 400$00 -$- -$- -$-

Guarda-bombeiro .......................... 10300$00 -$- -$- -$- -$-

Despenseiro ................................. -$- 10 300$00 9800$00 -$- -$-

Lavador-Iubrificador e caixeiro ...... -$- 10 300$00 9800$00 9400$00 9100$00
-$- (.) 9 800$00 (.) 9400$00 (.) 9 100$00 -$-
-$- (.) 9400$00 (.) 9100$00 -$- -$-

-
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Classes
Categorias

OnicII A B C D

Bombeiro fabril ........................... -$- 9800$00 9400$00 9100$00 -$-

Apontador, fiscal e guarda ............ -$- 9800$00 (.) 9 400$00 9 100$00 8600$00
-$- (*) 9400$00 (.) 9 100$00 (.) 8 600$00 -$-
-$- (.) 9 100$00 -$- -$- -$-

-
Condutor de máquinas .................. -$- 9400$00 9100$00 -$- -$-

Empregado de cozinha e refeitório,
estafeta, jardineiro e operador he-
liográfico ............................... -$- 9400$00 9100$00 8600$00 -$-

Auxiliar de ocupação infantil, auxi-
lar de recepção e expedição e cai-
xa-caíxeiro .............................. -$- 9100$00 8600$00 8000$00 7600$00

-$- (*) 8600$00 (.) 8 000$00 -$- -$-
-$- (.) 8 000$00 -$- -$- -$-

Auxiliar de cozinha e refeit6rio e ve-
rificador de qualidade ............... -$- 8600$00 8000$00 7600$00 -$-

-$- (*) 8 000$00 -$- -$- -$-

III) Ajudan:tes:

Ajudante de motorista (encartado) .. -$- 9800$00 9400$00 9100$00 -$-

Ajudante de operário qualificado ... -$- 8600$00 8000$00 7.600$00 7200$00

IV) Serventes:

Servente e servente de limpeza ...... -$- 8600$00 8000$00 7.600$00 7200$00
-$- (.) 8 000$00 -$- -$- -$-

V) Aprendizes:

Aprendizes ................................... -$- 5800$00 4800$00 4200$00 3600$00

(.) Escalões a extinguir.

Anexo IV

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil das Oficinas Gerais de Material de Engenharia

A) Pessoal contratado

Categorias

I) Técnico:

Técnicos licenciados (a) .
Técnicos bacharéis (a) ..
Técnicos do serviço social (a) .
Educadora de infância (a) .
Técnico fabril ou administrativo .
Técnico auxiliar fabril ..
Desenhador projectista .
Agente de métodos ..
Encarregado de recepção e expedição ..
Chefe de armazém .
Orçamentista .
Desenhador .
Enfermeiro .
Inspector de qualidade .
Encarregado de serviço fabril ..
Preparador de trabalho ..

Escalõ{!s

Único J

-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- 16000$00 15 100$00 -$-
-$- 14 000$00 13000$00 12000$00
-$- 12800$00 12200$00 11 600$00
-$- 11 700$00 11 300$00 11 000$00
-$- 11 300$00 10700$00 10300$00
-$- 11 000$00 10600$00 10000$00
-$- 11 000$00 10400$00 9800$00
-$- 11 000$00 10300$00 9600$00
-$- 11 000$00 10300$00 9600$00
-$- 10400$00 9900$00 9400$00
-$- 10 400$00 9400$00 8800$00
-$- 10300$00 9800$00 9400$00
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Escalões
Categorias

Auxiliar de enfermagem .
Fiel de armazém ..
Auxiliar de desenho .

II) Administrativo:

Chefe de secção .
Empregado administrativo principal ..
Empregado administrativo ..
Escriturário ..
Aspirante .
Caixa .
Operador de máquinas de contabilidade .

III) Fabril:

Mestre .
Contramestre .
Fiscal de ferramentas ..

IV) Auxiliar:

Chefe de movimento auto ..
Encarregado de messe e limpeza ..
Telefonisj;a .

Onico 1 3

8800$00
8500$00
7900$00

-$-
-$-
-$-

9400$00
9 100$00
8600$00

9 100$00
8800$00
8200$00

14000$00 -$- -$- -$-
-$- 13 000$00 12000$00 -$-
-$- 11 300$00 10600$00 10 000$00
-$- 9400$00 8900$00 8500$00
-$- 8200$00 7.700$00 7200$00
-$- 11 000$00 10 600$00 10 300$00
-$- 10300$00 9600$00 8900$00

-$- 13000$00 12600$00 -$-
-$- 11 600$00 (*) 11 300$00 (*) 11 000$00
-$- 10 300$00 9600$00 8900$00

9900$00 -$- -$- -$-
9300$00 -$- -$- -$-

-$- 8800$00 8500$00 8000$00

B) Pessoal assalariado

Escalões
Categorias ~

1 2 3

I " 5 6

I) Operários:

1.0 grupo ........................ 10600$00 (*) 10 300$00 10000$00 (*) 9 600$00 9400$00 8900$00
2.&grupo ........................ 9600$00 9100$00 8600$00 8000$00 -$- -$-

II) Profissões diversas:

Condutor auto .................. 9600$00 9300$00 8900$00 -$- -$- -$-
Guarda ........................... 9 100$00 8500$00 8000$00 -$- -$- -$-
Barbeiro .......................... 8500$00 8000$00 7 600$00 -$- -$- -$-
Cozinheira ....................... 8900$00 8500$00 8000$00 -$- -$- -$-

III) Serventes ............................ 8600$00 8200$00 7 600$000 -$- -$- -$-
IV) Ajudantes ........................... , 8500$00 8000$00 7600$000 -$- -$- -$-
V) Aprendizes .......................... 6000$00 5800$00 5500$00 5200$00 -$- -$-

(a) Remuneração a. fixar para cada caso por proposta do director das OGME.
(*) Escalão a extinguir quando não houver efectivos.

Operários do 1.0 grupo: electricista, mecânico de viaturas especiais, torneiro mecânico, radíornontador,
carpinteiro de moldes, fundidor, galvanoplasta, marceneiro, mecânico auto, rectificador mecânico, bate-cha-
pas, estofador auto, carpinteiro mecânico, forjador, pintor auto, serralheiro civil, soldador, canalizador,
pedreiro e fresador mecânico.

Operártos do 2.° grupo: condutor de máquinas, lubríücaríor e caixeiro.



654 ORDEM DO EX11':RCITON.o 10 La Série

Anexo V

'I'abela de vencimentos e salários do pessoal civil das Oficinas Gerais d(. Fardamento e Equipamento

Categorias profissionais

Técnicos superiores:

Licenciados .
Bacharéis .
Médicos ..
Capelão ..
Consultor jurídico ..

Técnicos auxiliares:

Encarregado-geral, planificador-chefe, técnico fa-
bril e técnico de qualidade ..

Agente de métodos, técnico físico e técnico qui-
mico .

Modelista, desenhador projectista .
Técnico comercial .
Encarregado de armazém ..
Planificador " .
Fiel de armazém e técnico de verificação .
Caixeiro-chefe .
Técnico físico auxiliar e técnico químico auxiliar
Analista de funções, controlador de qualidade,

cronometrista, desenhador, medidor orçamen-
tísta, preparador de trabalho .

Aj?d~te modelista .
Caixeiro .
Ajudante fiel de armazém, ajudante de laborató-

rio, ajudante técnico de verificação e auxiliar
de desenho .

Caixeiro auxiliar .
Ajudante de caixeiro .

Administrativo:

Chefe de secção .
Guarda-livros e tesoureiro ..
Secretário-correspondente .
Empregado administrativo principal ..
Ajudante de guarda-livros, caixa e operador de

máquinas de contabilidade ..
Primeiro-empregado .
Segundo-empregado .
Terceiro-empregadó ..
Cobrador-pagador .
Aspirante .
Auxiliar administrativo ..
Praticante .
(Informática) (c) ..

Fabril:

Mestre .
Contramestre .
Chefe de grupo qualificado ..
Chefe de grupo especializado, ferramenteiro ..
Apontador oficinal .

Operários qualificados:

Afinador de máquinas, alfaiate, bate-chapa, bor-
dadora manual, canalizador, carpinteiro, me-
cânico, correeiro, estucador, estofador, elec-
tricista, forjador, fundidor, galvanoplasta, la-
toeiro, mecânico de viaturas, operário de corte,
operário gráfico, pedreiro, pintor, polidor de
metais, sapateiro, serralheiro civil, serralheiro
de cunhos e cortantes, serralheiro mecânico,
soldador, torneiro mecânico e verificador de
fabrico ..

Operários especializados:

Costureira, lavador-Iubrificador, operadora de má-
quinas e soldador por pontos ou costura ......

Escalões

Único

-$-
-$-

(a) - $-
(a) - $-
(a) -$-

14 000$00

-$-
-$-
-$-

12000$00
-$-
-$-

10700$00
-$-

-$-
-$-
-$-

-$-
(b) -$-

-$-

14 000$00
-$-
-$-

12800$00

-$-
12 000$00
10 700$00
9400$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

12800$00
12000$00
11 000$00

-$-
-$-

-$-

-$-

1 3

21 100$00
17500$00

-$-
-$-
-$-

-$-

12800$00
12800$00
12800$00

-$-
12000$00
11 000$00

-$-
12000$00

10700$00
10 700$00
9900$00

9300$00
8000$00
8 000$01)

-$-
14 000$00
14000$00

-$-

12000$00
-$-
-$-
-$-

10700$00
9300$00
8800$00
5 600$00

-$-

-$-
-$-
-$-

11 000$00
9400$00

10700$00

9900$00

19600$00
16000$00

-$-
-$-
-$-

-$-

12000$00
12000$00
12000$00

-$-
1~ 000$00
10400$00

-$-
10700$00

9900$00
9900$00
9400$00

8800$00
7 600$00
7 600$00

-$-
12800$00
12800$00

-$-

10700$00
-$-
-$-
-$-

9900$00
8800$00
8600$00
5300$00

-$-

-$-
-$-
-$-

10700$00
8800$00

9900$00

9400$00

18500$00
14 500$00

-$-
-$-
-$-

-$-

-$-
11 000$00
11 000$00

-$-
10700$00
9800$00

-$-
9900$00

9 400$00
9400$00
8800$00

8600$00
-$-

7200$00

-$-
-$-

12000$00
-$-

9400$00
-$-
-$-
-$-

9400$00
8600$00
8200$00
4900$00

-$-

-$-
-$-
-$-
-$-

8000$00

9400$00

8800$00

4

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

9400$00

-$-
8800$00
8200$00

-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

4 100$00
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

8800$00

8200$00
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Escalões
Categorias profissionais

Ünico 21 3 4

Indiferenciado e auxiliar:

Ajudante de operário .
Ajudante de bordadora manual, ajudante de cos-

tureira e auxiliar de fabrico .
Servente oficinal .
Aprendiz .

Paramédico e serviço social:

Técnico auxiliar de serviço social, educadora de
infância e encarregada de creche .

Enfermeiro-chefe .
Enfermeiro ' .
Auxiliar de enfermagem .
Auxiliar de educação .
Vigilanj:e infantil .

Apoio:

Encarregado de movimento auto .
Encarregado de vigilância .
Motorista .
Cozinheiro-chefe .
Cozinheiro, guarda e telefonista .
Encarregado de limpeza e encarregado de refeitó-

rio .
Contínuo .
Ajudante de motorista ..
Servente de armazém e verificador .
Ajudante de cozinheiro, empregado de copa e ser-

vente de limpeza .

-$-

-$-
-$-
-$-

8600$00

8000$00
8600$00
5600$00

8000$00

7 600$00
8000$00
5300$00

7.600$00

7200$00
7600$00
4900$00

-$-

-$-
-$-

4100$00

-$- 14 000$00 12800$00 11 000$00 9900$00
12000$00 -$- -$- -$- -$-

-$- 10700$00 9900$00 9400$00 -$-
-$- 9300$00 8800$00 8600$00 -$-
-$- 9 300$00 8800$00 8200$00 -$-
-$- 8200$00 8000$00 7700$00 -$-

-$- 12000$00 11 000$00 10700$00 -$-
-$- 11 000$00 10400$00 -$- -$-
-$- 10700$00 9900$00 9400$00 8800$00

10700$00 -$- -$- -$- -$-
-$- 9900$00 9400$00 8800$00 8200$00

-$- 9900$00 9400$00 8800$00 -$-
-$- 9800$00 9300$00 8600$00 8000$00
-$- 8600$00 8000$00 7 700$00 -$-
-$- 8600$00 8000$00 7600$00 -$-

-$-
I

8000$00 7600$00 I 7200$00 -$-

(a) Vencimentos a fixar para cada caso !'lar proposta do director.
(b) Categoria a extinguir quando as actuais forem promovidas a caixeiras.
(e) Categorias e vencimentos aprovados pelo Decreto-Lei n.v 875/76, de 29 de Dezembro.

Dísposíção transitória: A categoria de ajudante técnico de vendas mantém-se até ser possível a integra-
ção dos funcionários que nela se encontram providos noutras categorias do quadro orgânico em vigor.

Os vencimentos que auferirão são os seguintes:

Esealõ(!s
Categoria profissional

Onieo 1 2 3 4

Ajudante técnico de vendas ................................. -$- 10700$00 10400$on 10200$00 9600$00..
Anexo VI

Tabela de vencimentos e salártos do pessoal civil do Laboratório
Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

~
Escalões

Categorias
Onieo 1 2 s I 4 5 6

Médico, consultor e técnico superior
de gestão (a) ........................... -$- -$- -$- -$- -$- -$- -$-

Técnico licenciado ou equiparado ... I -$- 20200$00 17900$00 17000$00 15 700$00 14700$00 14000$00
Técnico bacharelou equiparado ... -$- 17900$00 17000$00 15700$ro 14700$00 14 000$00 12800$00

Chefe
(b) 12 000$00

de secção, desenhador-chefe,
técnico auxiliar de laboratório,
técnico auxiliar de armazém, téc-
nico auxiliar comercial, técnico
auxiliar fabril, enfermeiro - chefe,
educadora coordenadora e organi-

-$-zador -$- 14 000$00 13000$00 -$- -$- -$-

~::~~:-~~~~~:::::::::::::::::::::::::::::::::14 000 00 (b) 13 400$00 -$- -$- -$- -$- -$-
13 000$00 (b) 12 200$00 -$- -$- -$- -$- -$-

Contramestre .............................. 12200$00 :b)10 400$00 -$- -s- -$- -$- -$-
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Categorias
Escalões

Onico 1 2 3 4 5 6____________________________ 1 1 1 11 ·1 __

Empregado administrativo, desenha-
dor, preparador químico, ajudante
técnico de farmácia, ajudante téc-
nico de laboratório chefe de ar-
mazém, Pi"Ospector'de mercados,
técnico de vendas, enfermeiro,
;..tericultora, educadora de infân-
cia e ajudante de organizador ...

Escriturário, ajudante de farmácia,
ajudante de laboratório, auxiliar
de enfermagem e auxiliar de edu-
cadora .

Auxiliar de desenho e ajudante de
preparador químico - ..

Operário I e condutor auto ..
Chefe de movimento auto ..
Cozinheiro .
Operário II ..
Aspirante administrativo, praticante
de farmácia e praticante de labo-
ratório .

Ajudante de operário I e ajudante
de condutor .

Telefonista ..
Operário' indiferenciado ,.. ,..
Praticante (c) .
Aprendiz (d) .

Informática

Analista de sistemas ..
Analista de aplicações e programa-
dor de sistemas .

Programador de aplicações e opera-
dor-chefe .

Programador, operador de consola e
preparador ..

Analista, estagiário e monitor ..
Operador e operador de registo A .
Operador de registo B e programa-
dor estagiário ·.. · ··.. ·

Operador estagiário ..
Operador de registo estagiário .

-$-

-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

8200$00

-$-
-$-
-$-

7200$00
-$-

12 200$00 11 000$00 10 400$00

9300$00

9300$00
11 000$00
12 800$00
11 000$00
9900$00

-$-

8800$00
9900$00
9300$00

-$-
6200$00

-$-

-$-

-$-

-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

8500$00

8800$00
10 400$00
12200$00
10 400$00
9300$00

-$-
8200$00
9300$00
8800$00

-$-
5500$00

-$-

-$-

-$-

-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

-$-
8200$00
9900$00

-$-
9900$00
8800$00

-$-

-$-
8800$00
8200$00

-$-
4800$00

-$-

-$-

-$-

-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

9900$00

-$-

-$-
9300$00

-$-
9300$00
8200$00

-$-

-$-
8200$00
7 700$00

-$-
-$-

-$-

-$-

-$-

-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

17500$00

16000$00

14 700$00

13700$00
12600$00
11 700$00

10400$00
9400$00
9 100$00

(a) Remuneração a fixar para cada caso por proposta do director do Laboratório Militar.
(b) Escalão a extinguir.
(c) Categoria de admissão -- maiores de 18 anos.
(d) Categoria para menores de 18 anos.

(b)9300$00

-$-

-$-
(b)8800$00

-$-
8800$00
7 700$00

-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-

-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

-$-

-$-

-$-
(b) 8200$00

-$-
8200$00

-$-

-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-

-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-

Operário I: mecânico auto. mecânico de máquinas, serralheiro civil, soldador. canalizador, carpinteiro. pe-
dreiro oíntor, mecânico, electricista. encarregado de serviço e manipulador-chefe.

Op~;ário II: fogueira, manipuladora, costureira" vigilante, guarda caixeiro e caíxa-oaíxeíra •.

Anexo VII

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil do Arsenal do AIfeite -
Escalões

Categorias -Onico 1 2 3 4 5 6 -
Administrador ........................... 30800$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-
Director .................................... 28.00$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-
Chefe de divisão 26 ~OO$OO -$- -$- -$- -$- -$- -$-
Engenheiro ou eq~ip~~~d~·:::::::::::: -$- 24000$00 23100$00 22 100$00 21 100$00 19600$00 -$-

Técnico licenciado ou equiparado ... -$- 24000$00 23 100$00 22100$00 21 100$00 19 600$00 -$-

Chefe de serviço ........................ 23100$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-

Engenheiro técnico ..................... -$- 23100$00 22100$00 21 100$00 19 600$00 18 100$00 -$-
Técnico bacharel ........................ -$- 23100$00 22 100$00 21 100$00 19 600$00 18 100$00 -$-

Técnico coordenador de armas e
equipamentos .......................... -$- 21 100$00 19600$00 -$- -$- -$- -$-

Técnico administrativo ................ -$- 21 100$00 19 600$00 18100$00 17 000$00 -$- -$-

Técnico coordenador naval ............ -$- 21 100$00 19 600$00 18100$00 17000$00 -$- -$-
Técnico industrial ........................ -$- 21 100$00 19600$00 18100$00 17000$00 -$- -$-

Analista de aplicações .................. 19 6)0$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-
Programador de aplicações ............ 185)0$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$ ..'
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Categorias
Escalões

Onico 1 2 3 4

Tesoureiro .
Engenheiro estagiário ..
Técnico licenciado estagiário .
Técnico de armas e equipamentos .
Operador de consola .
Preparador " .
Programador .
Engenheiro técnico estagiário .
Técnico bacharel estagiário .
Analista de aplicações estagiário .
Monitor (informática) .
Desenhador projectista ..
Operador .
Agente de preparação de trabalho
Chefe de secção .
Mestre .
Monitor-coordenador .
Operador de registo .
Técnico auxiliar administrativo .
Técnico auxiliar fabril .
Chefe de vigilância e fiscalização .
Cozinheiro-chefe .
Encarregado de armazém .
Encarregado de bombeiros ..
Encarregado de ferramentarias
Encarregado geral de refeitório .
Encarregado de segurança .
Enfermeiro-chefe .
Programador estagiário .
Técnico de armas e equipamento es-
tagário ..

Desenhador .
Operador estagiário .
Subencarregado de armazéns .
Subencarregado de ferramentarias .
Contramestre .
Cozinheiro principal .
Despenseiro-chefe I
Encarregado de refeitório ..
Encarregado de tráfego .
Enfermeiro .
Monitor ..
Planificador .
Preparador de trabalho .
Subchefe de vigilância e fiscalização
Subencarregado de bombeiros .
Técnico auxiliar de segurança ..
Empregado administrativo ..
Ferramenteiro principal .
Fiel principal .
Operador de registo estagiário .
Auxiliar administrativo .
Telefonista .
Tirocinante .
Apontador .
Auxiliar de serviço ou oficina ..
Bombeiro fabril .
Cozinheiro .
Despenseíro ..
Empregado de praça .
Empregado de refeitório ..
Ferramenteiro .
Fiel .
Guarda .
Motorista ..
Operário .
Vigilante de segurança .
Escriturário .
Continuo-encarregado .
Contínuo ..
Praticante .
Servente oficinal .
Ajudante de cozinheiro .
Aspirante ..
Ajudante de empregado de refeitório
Ajudante de operário .
Servente de limpeza ..
Aprendiz .
Médico-chefe (a) ..
Encarregado de limpeza .

18500$00
18100$00
18100$00

-$-
17500$00
17500$00
17500$00
17000$00
17000$00
16 000$00
16 000$00
15300$00
15300$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

14000$00
14 000$00
14 000$00
14000$00
14 000$00
14 000$00
14000$00
14000$00
14000$00

14000$00
-$-

12800$00
12800$00
12800$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

12200$00
12200$00
12200$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

10600$00
9800$00
9800$00

-$-
9400$00
9400$00

-$-
-$-
-$-
-$-

4000$00
4600$00

(a) Prestação de serviço a to>rupoparcial.

-$-
-$-
-$-

18100$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

15 300$00
15 300$00
15 300$00
15 300$00
15300$00
15300$00
15 300$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-s -
14000$00

-$-
-$-
-$-

12800$00
12800$00
12800$00
12800$00
12 800$00
12800$00
12 800$00
12800$00
12800$00
12800$00
12800$00
12800$00
12800$00

-$-
-$-
-$-

11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
11 300$00
10 700$00

-$-
-$-
-$-

9800$00
-$-
-$-

9400$00
9400$00
9400$00
6800$00

-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

17000$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

14 000$00
14000$00
14000$00
14000$00
14 000$00
14 000$00
14 000$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

13400$00
-$-
-$-
-$-

12200$00
12200$00
12200$00
12200$00
12200$00
12200$00
12200$00
12200$00
12 200$00
12200$00
12 200$00
12200$00
12200$00

-$-
-$-
-$-

10700$00
10700$00
10 600$00
10600$00
10600$00
10600$00
10600$00
10600$00
10 600$00
10600$00
10 600$00
10600$00
10600$00
10 600$00
10600$00
10 600$00
9800$00

-$-
-$-
-$-

9400$00
-$-
-$-

9200$00
9200$00
9 100$00
6200$00

-$-
-$-

-$-
-$-
-$-

15 300$00.
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

12 800$00
12800$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

12200$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

11 300$00
-$-
-$-
-$-

9800$00
9800$00

-$-
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00
9800$00

-$-
-$-
-$-
-$-

9 100$00
-$-
-$-
-$-
-$-

8600$00
5500$00

-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

12200$00
12200$00

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

8600$00
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

4800$00
-$-
-$-

5

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$- I
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-.
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

6

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-

-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
-$-
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Anexo VIII

Tabela de vencimentos e salários do pessoal civil da Manutenção Militar

Categoria.
Escalões

Técnicos de gestão e outros especialistas ...
Técnicos licenciados .
Técnicos bacharéis .
Técnicos equiparados .
Técnicos estagiários licenciados .
Técnicos estagiários bacharéis .

O.. ico

22100$00

21100$00

19700$00

-$-
-$-

z

21100$00

19700$00
18500$00

-$-
-$-

3

(a)
-$-
-$-
-$-

15100$00

14000$00

18500$00

17000$00

15000$00

-$-
-$-

17000$00

15700$00
15100$00

-$-
-$-

6

-$

19700$00

18300$00

17000$00

-$-
-$-

7

:b) 15 700$00

(b) 14000$00

(b) 14500$00

-$-

(b) 14000$00

(b) 13000$00

(b) 13400$00

-$-
-$-

--------------·1----1----1-----1----- --- -- -----1-----1----·-
Chefe de secção, encarregado coordenador:

de armazém, de supermercado e de segu-
rança no trabalho, mestre de culinária,
mestre geral, controlador de qualidade,
enfermeira-chefe e educadora coordena-
dora . -$ - 14000$00 (b) 13700$00 (b) 13700$00 (b) 12 800$00 (b) 12200$00

Encarregado: principal de armazém, de obras
de tráfego, de manutenção, de salão (su-
permercado). de sala, de seli-service e de
bar, mestre, mestre de cozinha, mestre de
pastelaria, despenseiro-chefe e ecónomo

-$- -$-

II 000$00 (b) 10700$00 (b) Ia 400$00 (b) 9400$00 -$-

---------------1------1------1--------1--------1------1-----1------------

-$- 13000$00 (b) 12200$00

-$- 12000$00 II 600$00 II 000$00 (b) 10400$00 (b) 9900$00 (b) 9400$00 (b) 9100$00

Empregado administrativo principal . -$- 13000$00 -$- -$- -$- -$- -$- -$-

-------------------1------1------1-----11------1----------1-------1------
Empregado administrativo, secretário-corres-

pondente, verificador de qualidade, dese-
nhador, enfermeiro, enfermeira puericulto-
ra, educadora de infância, técnica auxi-
liar do serviço social, pagador, técnico de
radiologia, auxiliar de educação, prepa-
rador químico e prospector de mercado .. , -$- 12300$00 II 000$00 Ia 400$00 9900$00 -$- -$-

Encarregado: de sector (supermercado), de
armazém, de manutenção, de vigilância,
da segurança no trabalho, da salubridade,
da rouparia, do economato, da barbearia e
do refeitório, telefonista-chefe, bombeiro-
-chefe, capataz, chefe de bar, chefe de
mesa, chefe de copa, contramestre, recep-
cionista-chefe e porteiro-chefe .

------------------1------1-----1-----1----- ----- ----1-----
Operários do I.' grupo: amassador, balan-

ceiro, bate-chapas. carpinteiro, carpintei-
ro mecânico, canalizador, cortador, corta-
dor de papel, correeiro, canastreiro, cozi-
nheiro, despenseiro, electricista, electricista
auto, estucador, encadernador, estofador,
forjador, ferreiro, funileiro, ferramenteiro,
tatoeiro, íubnficador, magarefe, marcenei-
ro, mecânico auto. mecânico de frio, ope-
rador de máquinas, padeiro, pintor, pin-
tor auto, serrador, serralheiro civil, !IOlda-
dor, sapateiro. torneira, torneiro mecânico,
tipógrafo, pasteleiro, pedreiro, tanoeiro e
serralheiro mecânico .

Condutor auto e empregado de armazém ...

Operários do 2.' grupo: operário, operária,
caixa-caixeira, caixeiro, embaladeira. em.
pregado de bar, empregado de mesa, em-
pregado de copa, empregado de refeitório,
recepcionista. telefonista, costureira, rou-
peira, tratador (agro-pecuária), emprega-
do de salubridade, vigilante, guarda, por-
teiro, contínuo, jardineiro, hortelão, rural,
vigilante (com funções pedagógicas}, au-
xiliar de creche, empregado de laboratô-
rio, empregado de consultório, empregado
de messe, empregado de supermercado,
verificador de cargas e barbeiro .

-$- II 600$00 II 000$00 10400$00

-$- II 600$00 II 000$00 10 400$00

-$- 9900$00 9 400$00 (b) 8 900$00

9900$00 (b) 9400$00

9900$00 (b) 9400$00

8 800$00 8 200$00

-$- -$-

-$- -$-

7700$00
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Calegcwias

8800$00

Escalões

17 .. ico 3 7
I 2

Escrí turário e secretária . -$- 9400$00 8600$00 -$-

Auxiliar de desenho. ajudante de armazéns.
ajudante de preparador qulmico, ajudante
de condutor, ajudante de cozinha, aju-
dante de pasteleiro, ajudante de operário
e ajudante de despenseiro . -$- 9400$00 (b) 9 IOO$OO

Aspirante ................................... p ............... -$- 8200$00 -$- -$-

Praticante .................................................. 7200$00 -$- -$- -$-Aprendizes ................................................ 5800$00 5500$00 5200$00

Trabalhadores de informática:

Analista de sistemas .................................... I7500$00 -$- -$- -$-Analista de aplicações ............................... I6000$00 -$- -$- -$-Programador de sistemas ........................... I6000$00 -$- -$- -$-Programador de aplicações ........................ I4700$00 -$- -$- -$-Operador-chefe ............................................ I4700$00 -$- -$- -$-Programador ............................................... I3700$00 -$- -$- -$-Preparador .................................... ,............ I3700$00 -$- -$- -$-Operador de consola ................................. I3700$00 -$- -$- -$-Analista estagiário ....................................... I2600$00 -$- -$- -$-Monitor ········..·..·············t··..·....................... 12600$00 -$- -$- -$-Operador ····················..·..··········1·····.......... II 700$00 -$- -$- -$-Operador de registo .................................... -$- II 700$00 10400$00 -$-Programador estagiário ............................... 10400$00 -$- -$- -$-Operador estagiário .................................... 9400$00 ~ -$- -$- -$-Operador de registo estagiário ................... 9 IOO$OO -$- -$- -$-

5 6

-$--$-

8200$00 (b) 7700$00

-$- -$-

-$- -$-
-$- -$-

-$- -$-

-$- -$

-$- -$-

-$- -$-
-$- -$-

-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$ -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$ -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$ -$ -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$- -$- -$- -$-
-$ -$- -$ -$-

(a) Vencimento a fixar pelo CEME para cada caso, por proposta do director.
(b) A extinguir quando não houver efectivos.
(c) Categorias e vencimentos aprovados pelo Decreto-Lei n.· 875/76, de 29 de Dezembro.

AIIexo IX

Tabela de vencimentos e salários do pessoal da antiga Fábrica Militar de Pólvoras e Explosivos .

(Ao serviço da CPMB, ao abrigo do Decreto-Lei n.O 38350)

Pessoal oontratado

(Vencímento mensal)

Categorias

I) Técnico:

Técnico especialista de munições, pólvoras e explosivos ..
Mestre instru~or .
Desenhador .
Chefe de armazéns ..

II) Administrativo:

Chefe de serviços ..
Primeiro-em pregado .
Segundo-empregado ..
Pagador .

III) Auxiliar:

Chefe de guardas de fiscalização .
Guarda ..

IV) Fabril:

Mestre ..
Contramestre .
Chefe de grupo .
Fiscal de ferramentas .

Classes

A B

15900$00 15100$00
14 400$00 -$-
11 300$00 -$-
10700$00 -$-

15 1)00$00 14 700$00
11 700$00 -$-
10600$00 -$-
10400$00 -$-

10000$00 -$-
9100$00 -$-

12800$00 12100$00
11 700$00 11 000$00
10700$00 -$-
10100$00 -$-
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ESTADO.MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior·General das Forças Armadas

Despacho

Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.v 231/77, de 2 de J'unho,
delego no actuel Chefe do EstaO'·Maior do ExércitO', general Pedro
Alexandre GO'mes Cardoso, a cO'mpetência para autorlzar a reali-
zação de despesas por conta do O'rçamentO' suplementar de defesa
até ao montante de 25000000$00, com O'U sem dispensa de con-
curso e de contrato escritO'.

NO's termos da mesma, legislação autcrízo '21 subdelegaçãO', no
todo O'Uem parte, da cO'mpetência referida no número anterior-

Gabinete do Chefe do EstadO'·MaiO'r-General das FO'rças Ar-
madas, 4 de Abril de 1978. - O Chefe do Estado-MaiO'r-Genera,l
das Forças Armadas, António Ramalho Eanes, general.

(D. R., 2.a Série, n.v 251, de 31 de Outubro de 1978.)

vrn _ DFA;LARAçõES

ESTADO.MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do EBtado-Maior·General das Forças Armadas

Declaração

Declara-se que se verifica uma ínexactídão no despachO' dO
Chefe do Est::do-MaiO'r-General das FO'rças Armadas e dos Chefes
do EstadO'-MaiO'r do ExércitO', da Armada e da Força Aérea, publi-
cado no Diário da Hepública., 2.a Série, n.s 223, de 27 de setembro
de 1978, que assim se rectifica:

Na parte final, onde se lê: «O Chefe do Estado-Maio~
da Armnda, Henriq11,.eAfonso da Silva Horta, viceal

rrll
-

rante», deve ler-se: «O Chefe do Estado-MaiO'r da Armada,
Augusto Souto Süva CruZ, almlrantes.

.M'
Gabinete do Chefe do EstadO'-MaiO'r-General das Forças .

madas, 29 de SetembrO' de 1978. - O Chefe, Aurélio Manuel Trz
n
'

âaâe, coronel de infantaria.
(D. R., 2." Série. n.O 231. de 7 de OujlUbro de 1978.)
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PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração

Segundo comunicação do Ministério das Ftnanças e do Plano,
o Decreto-Lei n.s 265/78, publicado no Diário da República, La Sé-
rie, n.s 199, de 30 de Agosto, e cujo original se encontra arquivado
nesta Secretaria-Geral, saíu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No artigo 5.0 (casos especiais), onde se lê:
1- ..; ...

a) .
b) Dívidas a Impedi-los, nos termos do Código

Civil;

deve ler-se:
1- .
a) .
b) Dívidas a impedidos, nos termos do Código

Civil.

Secretarie-Geral da Presidência do Conselho de Ministros,
21 de Setembro de 1978. - Pelo Secretário-Geral, Joaquim Brandão.

(D. R., 1.&Série, n.O 241, de 19 de Outubro de 1978.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Serviços de Apoio ao Conselho da Revolução

Declara-se que no Decreto-Lei n.s 299/78, publicado no Diário
da República, 1,& Série, n.s 225. de 29 de Setembro, Ge verifica a
seguinte inexactidão, que se rectüica:

No preâmbulo, onde se lê: <l aos quais compita promoção
e períor da Armada », deve ler-se: (I ... aos quais
compita promoção e que aguardem entretanto parecer
do Conselho Superior da Armada ... »

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 12 de Outubro
~e .1978. - O Secretário Permanente do Conselho da Revolução,
Ul Vasco de Vasconcelos e Sá Vaz, capitão-de-fragata.

(D. R., 1.& Série, n.s 243, de 21 de Outubro de 1978.)
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Serviços de Apoio do Conselho da Revolução

Declara-se que se verifica inexactidão na Portaria n.s 489/78,
publícsda no Diário da República, 1.80 Série, n.s 196, de 26 de Agosto,
a qual aS31'm se rectifica:

Onde se lê: «O Chefe do Estado·Maior do Exército,
Vasco Joaquim Rocha Vieira», deve ler-se: «O Chefe do
EstJ2do.Maior do Exército, Pedro Alexandre Gomes Car-
doso, general».

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 12 de Outubro
de 1978._ O Secretário Permanente do Conselho da Revolução,
Rui Vasco de Vasconcelos e Sá Vaz, capitão-de-fragata.

(D. R" 2." Série, n.v 246, de 25 de Outubro de 1978.)

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general
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,

EXERCITO

Publica-se ao Exército O'seguinte:

I-LEIS

ASSEMBLEIA DA REPúBLICA

Lei n.s 69/78
de S de Novembro

Lei do Becenseamento Eleitoral

A Assembleia da República decreta, nos termos do artígo 167.·,
alinea [), da Constituição, o seguinte:

TITULO I

Recenseamento eleltoral

CAPITULO I

Príncípíos gerais

Artlgo 1.·

(Regra geral)

O recenseamento eleitoral é oflcíoso, obrigatório e único para todas
~ eleições PO'r sufrágio directo e universal.

ArtIgO' 2.·

(Uni versalídade)

l_ TOdos os cidadãos que gozem de capacidade eleitoral devem ser
~Scrito~ no recenseamento.
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Artigo 3.°

(Actualidade)

O recenseamento deve corresponder, com actualidade, ao. universo
eleitoral.

Artigo 4.°

(Obrigatoriedade e oficiosidade)

1 _ Todo o cidadão. tem o direito e o dever de promover a 'Suams-
críção no. recenseamento, bem como. de verificar se está inscrito, e,
em caso. de erro ou omissão" de requerer a respectiva rectificação.

2 _ A iD!ccrição dos eleítores no recenseamento. é feita oorígatoría-
mente pela respectíva entidade recenseadora.

Artigo 5."

Artigo 7.°

(Unicidade da Inscrição)

Ninguém pode estar Inscrito mais do. que uma vez no. recensea-
mento.

Artigo 6.°

(Recenseamento no território de Macau
e no. estrangeiro)

o recenseamento. é voluntário para os cidadãos eleitores residentes
no território. de Macau e no. estrangeiro.

(Ambito. temporal do. recenseamento)

1 - A validade do recenseamento. é permanente.
2 _ O recenseamento é actualizado anualmente.

Artigo 8.·

(Presunção de capacidade eleitoral)

1 _ A inscrição de um cidadão no. caderno. do recenseamento 1Jtl-
plica a presunção de que tem capacidade eleitoral.

2 _ A presunção. referida no número anterior só pode ser ilidida
por documento, que a entidade receaseaõora possua ou lhe 'seja apre-
sentado, comprovativo. da morte do eleitor ou de alteração. da respeC-
tiva capacidade eleitoral.

Artigo 9.°

(Unidade geo.gráfica do. recenseamento)

1- A organização do. reeenseamento tem como. unidade geogrãfica:

a) No. continente e nas Regiões Autónomas dos Aço.res e da
Madeira, a freguesia;
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b) Em Macau, a área adrnínístratíva correzpondente à entidade
receIl.S'eadora;

c) No estrangeiro, o distrito consular ou o país de residência
se nele houver apenas embaixada.

Artigo lO.·

(Local de inscrição no recenseamento)

1- as cidadãos eleitores são inscritos no local de funcionamento
da entidade recenseadora da unidade geogrãfica da sua residência
habitual.

2 - Salvo quanto aos cidadãos que ai vivam permanentemente,
não pode ser considerado local" de residência, para efeitos de recen-
seamento, qualquer edifício ou repartição de Estado ou de outra pes-
SOa colectiva pública, fábríca, oficina, estabelecimento de assístêncía,
ou locais similares.

CAPÍTULO II

Organização geral do recenseamento

Artigo IV

(Entidades recenseadoras)

1 - O recenseamento é organizado por comliSls'õetsrecenseadoras.
2 - As comissões recenseadoran são cccetttuídas:

a) No continente e nas Regiões Autónomas dos Açores e da Ma-
deira, pelais [untas de freguesia e por um delegado no-
meado por cada partido político com assento na última
sessão da Assembleia da República;

b) No território de Macau, pelas câmaras municipais e por
um delegado nomeado por cada uma das associações cívicas
existentes;

c) No estrangeiro, pelos postos consulares de carreira, ou,
quando estes não existam, pelas embaixadas sem secção
consular e por um delegado nomeado por cada partido
politico com assento na última eessão da Assembleia da
República.

3 - Para os fins índicados no número anterior, os partidos políticos
e assoCiaçõelScívicas ali referidaJSIcomunicam aos presidentes das comís-
SÕes recen-eadoras, até dez dias antes do início do periodo de recen-
seamento, os nomes dos seus delegados, entendendo-se que prescindem
deles se OS não indicarem naquele prazo.

4 - Os delegado", dos partidos não podem fazer parte de mais
de uma comissão recenseadora.

5 - As comissões recenseadoras ão presídtdas respectivamente
Pelos presidentes das juntas de freguesia, pelos presidentes das câma-
ras municipais, pelos agentes responsáveis pelos postos consulares
e pelos primeiros secretáríos das embaixadas.

6 - A!13 corrussões recenseadoras funcionam, em principio, nas sedes?a.s juntas de freguesia, das câmaras municipais, dos postos consu-
are.s e das embaixadas, conforme os casos,
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Artigo 12.·

(Golabortação 'dos partidos polítícos)

1- Sem prejuízo do disposto mo artigo amtertor, qualquer partl:do
legalizado pode 'colabor'ar com as comíssões I1ooensea:dO'rrus. compe-
tindo 'a estas, sem discriminações, orientar 00 '1larefias dIo 'I'ecooseam.ento
e definir a neceasídade e o âmbito daquela colaboração.

2 - A colaboração dOIS partidos políticos faz-'re laltravéSl dIe elemen-
tos que aqueles indiquem às resp·ectiv>as comassões 'rooernseadoroo até
cínoo dias am.t€'Sdo ínícío do período do reclenseamento.

Artigo 13.°

(Fiscalização dos partidos políticos)

1 ~ Para ,rulém do disposto 'nos artigos, 34.°, 35.° 'e 52.°, 'Os p'artidos
políticos refe'ridos nos dois artigos anteríores têm poderes de fisca-
lização, podendo pedir ínrormações e apresentar por éscríto reclama-
ções, protestas 'e ccertraprotestoe, lestandO' as corntssões rtecenseado,ras
constituídas na obrtgação d!e prestar aquelas e de I1ec'elbe,rlestes.

2 _ Das decisões das comíssões rtOOen8'el3Jd!O'msrelatiV'as aos pedidos
de informação e às reClla!Il1laçõ'eIS,protestos e oorrtraproteetce, que de-
vem ser proreridos no prazo de quarenta e oito horas, podem os par-
tidos políticos recorrer:

a) No continente, nas Regiões Autónomas dOIS Açores e da
Madeira e em Macau, para 0' tribunal competente;

b) No estrangeiro, para o embaixador.

3 _ Os recursos referídos mo número anterãor são interpostos no
prazo de quarenta 'e oito horas e decidid06 dJefirnlitivament:e em igual
prazo.

Artigo 14.°

(Participação das câmaras municipais)

1- No continente e mas RJegiões AutÓlIloonas dos Açores e da Ma-
deira, as câmaras municipais têm funções de coordenação e apoio naJS
operaçõe'i do recenseamento eleitoral na área do respectivo municípiO.

2 _ No território de Macau, as funções de coordenação e apoia
são atribuídas ao servíço de Administração Civil.

Artigo 15.°

(Oolaboracão da assembleia de fregueS1l.a)

1- Para a prossecução dos trabalhos de recenseamento, Bl'" cornM~
sões recenseadoraJ'1, quando julguem necess1ârio, podem 'SOlicitar a cola."
boração da aiSSembleia de rregue.ãa.

2 _ A assembleia de rreguesía designa, de entre OIS ~I€USmembrOS,
as cidadãos necessârio.'i1 para efeito,s do diSpOSto no n.s 1.
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Artigo 16.°

(Elaboração do recensear.nento)

1 - O recenseamento é elab-rrado pelas ccmíssões recenseadoras
durante o período normal de funcionar.nento das entidades referidas
no n.s 6 do artigo 11.°, devendo o mesmo ,;A~ralargado sempre que as
operações a realizar o justifiquem ou 'Se revele de marufesta utilidade
para os cidadãos.

2 - As comíasõez recenseadoras anunciam através de editais a
afixar nos lugares de estilo e, sempre que possível, através dos meios
de comunicação social de âmbito regional, 0151 locais e períodos de fun-
Cionamento do recemseamento, bem conto as suas alterações.

3 - Sempre que o número de eleitores ou a sua dispersão geogrã-
rica o justifique, a comissão recenueadora deve abrir pOIStos de reeen-
sear.nento em locais especialmente escolhídos, para esse fim, identifi-
cando-os por letras' e nomeando para eles delegados seus. Os postos
de recenseamento devem coincidir, sempre que possível, com secções
de voto.

Artigo 17.·

(Requisição ou pedido de inrormaçoes
e esclarecímentos)

1- As comissões recenseadoras podem requíeítar directamente
:'l quaisquer organismos oficiais, ou solicitar a entidades privadas, as
lnformações ou esclarecimentos de que careçam.

2 - Em todas as localidades do continente, das Regiões Autóno-
mas dOISAçores e da Madeira e de Macau onde existam quartéis, sec-
Ções ou postos da Guarda Nacional Republicana, da Guarda Fiscal ou
da Polícia de Segurança Pública, Os respectivos comandantes man-
dam apresentar nas comís=ões recenseadoras, sempre que para tanto
sejam por estas solíeítados, os agentes indispensãveis para a regula-
ridade e a boa execução, por aquelas entidades, das operações do re-
censeamento eleitoral.

3 - Os agentes desdgnados para estes serviços recebem das comís-
sões recenseadoras indicação sobre o modo, horas e locais onde os
mesmos devem ser prestados.

CAPíTULO TIr

Operações do recenseamento

SECÇÃO I

Período de inscrição

Artigo 18.·

(Determinação do período anual de incrição)

O período de actualização de recenseamento Inicia-se no dia 2 de
).raio de cada ano e termina no último dia do mesmo mês.
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Artigo 19.0

(Anúncio do periodo de inscrição)

As comissões recenseadoras, e, no continente e nas Regiõea Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, também as câmaras municipais, anun-
ciam, através de editai" a afixar nos locais do estilo, o período de íns-
críção no recenseamento, até vinte dia.s antes do seu inicio.

SECÇÃO II

Modo de inscrição

Artigo 20.0

(Teor da inscrição)

1 - A inscrição dos cidadãos eleitores deve ser feita pelo seu nome
completo. filiação, data e freguesia de nascimento e morada, com indi-
cação do lugar e, quando existam, da rua, número e andar do prédio.

2 - Da inscrição consta também o número e arquivo do bilhete
de identidade, quando o cidadão o exiba ou esse número possa ser apu-
rado, ainda que haja expirado o seu prazo de validade.

3 - Quando o cidadão eleitor não pO'SSUirbilhete de identidade ou
passaporte, a identificação faz-se por qualquer das seguintes formas:

a) Por meio de outro qualquer documento que contenha foto-
grafia actualizada, assinatura ou impressão digital e que
seja geralmente utilizado para a identificação;

b) Reconhecimento da identidade do cidadão pela eomíssãc
recenseadora;

c) Através de dois cidadãos eleitores inscritos na mesma uni-
dade geográfica e que atestem sob comprornísso de honra
a identidade do cidadão.

4 - A prova da freguesia da naturalidade faz-se por meio do bi-
lhete de identidade quando este contenha tal indicação, ou por meio
de certidão de nascimento, cédula pessoal, passaporte ou outro do-
cumento geral bastante e ainda por meio de reconhecimento unânime
dos membr-os presentes <la corrussão recenseaaora.

5 - O reconhecimento prevísto no número anterior consta de auto
assinado pelos referidos elementos.

6 - Quando o cidadão eleitor não possa fazer prova da freguesia
da naturalidade por algum dos meios indicados no n.O 4, a comissão
recenseadora aceita a sua inscrição condicionada..

7 - No caso previsto no número anterior, a comissão recenseadora
solicita à Conservatória do Registo Civil da área da naturalidade decla-
rada, ou à Conservatória dos Registos Centrais, a confirmação desta
até três dias após o termo do período de inscrição, devendo a resposta
ser dada no prazo de cinco díais.

8 - Até oito dias após o termo do período de inscrição, pode o in-
teressado fazer prova da freguesia da naturalidade por um dos meiOS
referidos no n.o 4.
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Artigo 21.°

(Novas inscrições)

Consideram-se novas inscrições no recenseamento as dos cidadãos
que, não estando inscritos, possuam capacidade eleitoral.

Artigo 22.0

(Processo de inscrição)

1 - Os cidadãos promovem a sua inscrição nos cadernos de recen-
seamento mediante a apresentação de um verbete de inscrição, devi-
damente preenchido, de modelo anexo a esta lei.

2 - O verbete de inscrição deve ser assinado pelo eleitor ou conter
a sua impressão digital se não souber assinar.

3 - Se o leitor não puder assinar o verbete ou apor a impressão
digital, por ímpossíbüídade física, deve ser apresentado no acto da
inscrição documento que ateste tal facto, passado pelo médico, excepto
quando a notoriedade do mesmo o torne díspensáveí, devendo tal ser
anotado pela comissão recenseadora no verbete de inscrição.

4 - Se o eleitor não puder assinar o verbete ou apor a impressão
digital, por ausência temporária determinada pelo exercício da sua
profissão, deve ser apresentado, no acto de inscrição, documento que
ateste tal facto, passado pelo eupertor hierárquico ou entidade patronal.

5 - Quando a apresentação do verbete não for feita pelo próprio,
deve o apresentante assiná-lo também, identificando-se pelo bilhete
de identidade, ou fazendo reconhecer notarialmente a sua assinatura.

6 - Quando à comissão recenseadora, no acto da apresentação do
verbete, se puserem fundadas dúvidas 'sobre a sanidade mental do ci-
dadão eleitor, pode ela aceitar o verbete sob condição de o cidadão se
SUbmeter a uma junta de dois médicos que atestarão o seu estado men-
tal, no prazo de cinco días.

7 - Quando o verbete for apresentado, deverá ser assinado pela
entidade recenseadora que o receba.

Artigo 23.0

(Verbetes de inscrição)

1 - O verbete de inscrição é constituído pelo corpo do verbete e
Por dois destacáveís. O corpo e um destacável destinam-se à organi-
zação de ficheiros, na comissão recenseadora, pelo número de ordem
de inscrição e pela ordem alfabética do último nome do cidadão eleitor,
respectivamente.

2 - O ficheiro pelo número de inscrição é organizado, dentro de
Cada unidade geográfica, por postos de recenseamento, quando existam.

3 - O outro destacável destina-se a ser enviado à junta de fre-
guesia da naturalidade do cidadão eleitor, onde será organizado um
ficheiro por ordem alfabética do seu último nome.

4 - Em relação aos cidadãos eleitores nascidos em Macau, o des-
taC:\vel referido no número anterior deve ser enviado à câmara mu-
lliCipal correspondente à área da sua naturalidade e, em relação aos
nascidos no estrangeiro, ao Secretariado Técnico dOISAssuntos para
o Processo Eleitoral, do Ministério da Administração Interna, para
o efeito referido no número anterior.
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5 _ No caso de serem detectada:s duplas ínscríções, deve o facto
ser imediatamente comunicado áo tribunal competente nos termos
legais.

Artigo 24.0

(Cartão de eleitor)

1- No acto de inscrição é entregue ao cidadão um cartão de eleitor
do modelo anexo a esta lei, devidamente autenticado pela comíssão
recenseadora, comprovatívo da sua inscrição e do qual constam obri-
gatoriamente o número de tnscríção, o nome, a freguesia e o concelho
da naturalidade, número e arquivo do bilhete de identidade, se o tiver,
e a data do nascimento.

2 _ Em caso de extravio do cartão, deve o eleitor comunicar ime-
diatamente o racto à oomíssão recenseadora, que emitirã novo cartão,
com indicação de ser nova via.

Artigo 25.0

(Cadernos de recenseament.o)

1 _ A Inscrição dos cidadãos eleitores consta de cadernos de recen-
seamento de folhas do modelo anexo a esta 'lei, pela ordem sequencial
do número de inscrição.

2 _ Há tantos. cadernos quantos, os necessários para que em cada
um deles não figurem sensivelmente maís de oitocentOls eleitoreS.

3 _ A actualização dos cadernos é efectuada, consoante 0'S casos,
por meio de um traço, que não afecte a legibilidade" sobre os nomelS
daqueles que em cada unidade geogrãfica perderam a qualidade de
eleitores, rererencíando-se à margem 0' documento comprovativo da
respectiva eliminaçã.o, ou por adttamento dos nomes resultantes de
inscrição.

4 _ Os cadernos de recenseamento são numerados e rubricadOS,
em todas as suas folhas, pela comissão recenseadora e têm termOS
de abertura e encerramento anuais por ela srubscritos.

5 _ A numeração doo folhas dos cadernos de recenseamento é
única por comissão recenseadora ou posto de recenseamento e aqueles
deverão ser anualmente recompostos de modo a mantê-los de acordo
com o disposto no n.s 2.

6 _ Os cadernos de receill'Seamento podem ser obtidos directamente
através de fotocópia dos verbetes de inscrição.

7 _ Os cadernos de recenseamento são obrigatoriamente ref.ormu-
lados de cinco em cinco anos.

Artigo 26.0

(Transferência de inscrição)

1 _ A transferência da inscrição no recenseamento por motivo de
mudança de residência faz-se durante o período de inscrição, mediante
a entrega, na corníssão recenseadora da unidade geogrãfica da nova
residência, do cartão de eleitor e a apresentação do verbete de inscri-
ção e de um ímpreeso de transferência.

2 _ O impresso de transferência deve ser remetido, até cinco dias
após o termo do prazo de ínscrícão e pelo seguro do correio, à comis~
são recenseadora onde o cidadão eIl.eitor se encontrava recenseadO,
para efeitos de eliminação no caderno de recen8eamento respectivo .•
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Artigo 27.°

(Mudança de residência no estrangeiro)

1 - No estrangeiro, qualquer mudança de residência da área de
uma para outra unidade geográfica obriga ao pedido de eliminação
da inscrição por parte do cidadão eleitor, venha ou não a inscrever-se
no recenseamento da nova unidade geogrãfica.

2 - No caso de a mudança da resídêncía ocorrer dentro da ãrea
da mesma unidade geográfica, o cidadão eleitor é obrigado a comuni-
car essa mudança se não solicitar o cancelamento da sua inscrição
no recenseamento.

Artigo 28.°

(Informações prestadas pela» conservatórias
do registo civil)

1- Para efeito do disposto na alínea c) do n.O1do artigo 31.°,
as conservatórias do registo civil enviam mensalmente à comissão
recenseadora da freguesia da naturalidade ou Secretariado Técnico
dos Assuntos para o Processo Eleitoral, do Ministério de Administra-
Ção Interna, no caso de cidadãos nascidos no estrangeiro, relação con-
t:ndo o nome, filiação, freguesia e concelho da naturalidade dos, cída-
daos falecidos, maiores de 18 anos no fim do período de inscrição ime-
diatamente anterior.

2 - A comissão recenseadora da freguesia da naturalidade ou o
Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, conforme
os casos, enviarão extracto da relação às comissões em que os mes-
mos se encontram recenseados.

Artigo 29.°

(Informações relativas a Interditos e condenados)

1 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.° 1 do artigo 31.°,
Os jUízos de direito e as auditoria" dos tribunais militares no conti-
nente, nas Regiõei Autónomas dos Açore- e da Madeira e em Macau
enviam mensalmente, por intermédio das respectivas secretarias, à
Comissão recenseadora da freguesia da naturalidade, relação contendo
Os elementos de identificação referidos no artigo anterior dos cidadãos
qUe, tendo completado 18 anos de idade, hajam sido objecto de sen-
teInça com trãn-tto em julgado que implique privação da capacidade
e eitoral nos termos da respectiva lei.

2 - A comissão recenseadora da freguesia da naturalidade ou o
~eCretariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, con-
orme Os casos enviam extracto da relação às comissões em que os
mesmos se encontram recenseados.

Artigo 80.°

(Informações relativas a Internados em estabelecimentos
psiquiãtricos)

rn 1 - Os directores dos estabelecimentos psíquíãtrtcos devem enviar
r ensalmente à comissão recenseadora da freguesia da naturalidade
elaÇão contendo os elementos de identificação referidos no artigo 28.·
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dos cidadãos que, tendo completado 18 anos, sejam Internados por
demência notoriamente reconhecida em virtude de anomalia psíquíca,
mas que não estejam interditados por ~Ientença com trãnsíto em jul-
gado, e anualmente, durante o período de ínscríção, dos que, estando
internados nao mesmas condições, atinjam 18 anos até ao fim do
período de inscrição.

2 - O mesmo procedimento deverá ser adoptado quando aos cida-
dãos em questão tenha sido dada alta do estabelecimento psíquátríco.

3 - A comissão recenseadora da freguesia da naturalidade ou o
Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, conforme
os casos, enviam extracto da relação às entidades em que os mesmos
se encontram recenseados.

Artigo SI."

(Eliminação de ínscríçõea)

1- Devem ser eíímínadae dos cadernos de recenseamento:

a) ÂJS ínscríções que forem objecto de transferência;
b) ÂJS inscrições de ctdadãos abrangidos pelas íneapacídades

eleítorats previstas na lei;
c) As inscrições dos cidadãos cujo óbito for oficiosamente con-

firmado por informação prestada pela conservatória do re-
gísto civil, nos termos do artigo 28.°, ou pelas autoridades
estrangeiras, por certidão ou por informação prestada à
entidade recenseadora e confirmada a pedido desta. pela
respectiva conservatória;

d) As inscrições dos cidadãos eleitores residentes no terrltórlO
de Macau ou no estrangeiro que por escrito o sol1C1tem,
devolvendo o cartão de eleitor;

e) AJa inscrições dos que hajam perdido a nacionalidade portu-
guesa nos termos da lei.

2 - Para cumprimento do disposto no artigo 33.·, as elimInações
rerertdae nas alíneas b), c), d) e e), do número anterior só são admi-
tidas até sessenta diaJs antes de cada acto eleitoral.

3 - Até cinquenta e cinco dias antes de cada acto eleitoral, as
comissões recenseadoras tornam públícas, através de edítaís, as rela-
ções dos cidadãos que foram eliminados dos cadernos de recenseamento
nos termo:s das alíneae b), c), d) e e) do n.s 1, para efeito de rec1affi&-
ção e recurso por eliminação ou não eliminação Indevidas.

4 _ Os editais referidos no n.s 3'são aríxados nos lugares de estilo
durante dez dias,

5 -.A:s reclamações efectuadas nos termos do n.s 3 podem ser apre-
sentadas até quarenta e oito horas após o termo do prazo de afixaçãO
do respectivo edital. Os prazos para a decisão das reclamaçõeS, do
recurso e da decisão deste são de quarenta e oito horas.

Artigo 82."

(Comunicação de eliminações)

ÂJs eliminações efectuada," nos termos do artigo 31.· devem ser
eomunícadas à comissão recenseadora na área da naturalldad:..._d~:?,.c;!;
minados, ou ao Secretariado Técnico dos Assuntos para o .J;1""l1'.-~.



L" Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 11

Eleitoral, do Ministério da Administração Interna, tratando-se de indi-
víduos nascidos no estrangeiro, para anotação nos respectivos ficheiros.

Artigo 33."

(Período de Inalterabilidade dos cadernos
de recenseamento)

Os cadernos de recenseamento sáo inalteráveis nos trinta dias
anteriores a cada acto eleitoral.

SECÇÃO m~
Reclamações e recursos

Artigo 34."

(Exposição de cópia dos cadernos)

1 - Dez dias depois de termínado o período de inscrição, e durante
qUinze dias, são expostas na sede da comissão recenseadora cópias
fiéis dos cadernos de recenseamento, para efeito de consulta e recla-
mação dos interessados.

2 - Os partidos políticos podem obter cópia ou fotocópia doo ca-
dernos de recenseamento desde que ponham à dísposíção da comissão
recenseadora os meios técnicos e humanos adequados e suportem os
respectivos encargos.

Artigo 85."

(Reclamações )

1- Durante o período de exposição da cópia dos cadernos pode
qUalquer cidadão eleitor ou partido político reclamar por escrito, pe-
rante a comissão recenoeadora, das omissões ou inscrições indevidas
nos cadernos de recenseamento.

2 - A comissão recenseadora decide as reclama<:ões' nos cinco- dias
Seguintes à eua apresentação, devendo imediatamente afixar, até ao
termo do prazo do recurso, as suas decisões na 'sede ou local de fun-
Cionamento, bem como nos postos de recenseamento, se existirem.

Artigo 86.°

(Recursos)

1- Das decisões da comissão recenseadora podem recorrer, até
cinco dias apôs a afixação da decisão, para o juiz de direito da comarca
respectiva, o reclamante ou qualquer outro cidadão eleitor, oferecendo
com o requerimento todos OIS elementos necessários para apreciação
00 recurso.

As pettçoes 'serão apresentadas directamente ao tribunal.
2 - Nas comarcas em que haja mais de uma vara, a competência

Para o Julgamento do recurso pertencerá à 1.· vara; nas restantes eo-
marcas. onde haja mais de um juizo, pertencerá ao 1.0 juízo.

3 - O juiz decide nos cinco dias seguintes, mandando notificar
Itnediatamente a comissão recenseadora e o recorrente da sua decisão,
da qual não há recurso.

676
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4 - O processo é gratuito e tem prioridade sobre o restante expe-
diente do tribunal.

5 - Das decisões da comissão recenseadora no estrangeiro cabe
recurso para o embaixador.

SECÇÃO IV

Cadastro, guarda e conservação do reoensea.mento

Artigo 37.·

(Número total de eleitores tnscrítos e oôpíae
dos cadernos de recenseamento)

1- No final do processo de recenseamento a comíssão recen-
seadora comunica imediatamente ao Secretariado Técnico dos Assentos
para o Processo Eleitoral, do Ministério da Administração Interna,
através da respectiva câmara municipal ou do Ministério dOISNegócioS
Estrangeiros, consoante os casos, o número de eleitores ínscrítos na
unidade geográfica respectiva.

2 - As câmaras municipais devem indicar o número de eleitores
inscritos na área do município.

3 - A comissão recenseadora envia, até sessenta dias após o termo
do período de inscrição, cópia fiel doe cadernos de recenseamento com
todas as folhas rubrícadaa:

a) No continente e nas Regiões Autónomaa dos Açores e da
Madeira, à câmara municipal;

b) Em Macau, ao Serviço de Administração Civil;
c) No estrangeiro, à embaixada e ao Secretariado Técnico doe

Assuntos para o Processo E'leitoral, do Ministério da
Admínístração Interna, através do Ministério dos NegóciOlS
Estrangeiros.

4 - A comínsão recenseadora envia mensalmente às entidades
mencíonadas no número anterior relação dos nomes dos cidadãos eli-
minados nos termos deste diploma, para garantia da fidelidade da
cópia ai referida.

Artigo 88,·

(Guarda e conservação do material do recenseamento)

1 _ Compete à comissão recenseadora a guarda e conservação dOS
cadernos de recenseamento e do restante material eleitoral.

2 - Quando a junta de freguesia da comissão recenseadora con-
sidere não dispor de condições para a guarda da documentação ref~
rida no número anterior, providenciará pela entrega de uma cópia fie
dos cadernos e do restante material eleitoral à autoridade militar ou
militarizada mais próxima que possa garantir aquela guarda.

3 _ Os cadernos de recenseamento podem ser destruídos um ano
após a sua reformulação e Ü'S documentos manifestamente intlteis po-
dem ser destruidos após cinco anos de arquivo.



1.& Série ORDEM DO EX1l:RCITO N.o 11 677

CAPíTULO IV

Finanças do recerus:eamento

SEcçÃO I

Despesas do recenseamento

Artigo 39."

(Despesas do recenseamento)

Constituem despesas do recensçamento eIleitoral os encargos resul-
tantes da sua preparação e execução.

Artigo 40."

(Ãmbito das despesas)

1 - As despesas do recenseamento são locais ou centrais.
2 - Constituem despesas locais as realizadas ao nível da unidade

geográfica do recenseamento pelos órgãos autãrquícos ou consulares
ou por qualquer entidade por causa do recenseamento.

3 - Constituem despesas centrais os encargos que, não sendo os
previstos no número anterior, são, por causa do recenseamento,
assumidos:

a) Directamente pelo Mínístérío da Administração Interna;
b) Por outras entidades de âmbito reconhecidamente central,

designadamente pelo Ministério doo Negócios Estrangeiros.

SECÇÃO n

Pagamento das despesas

Artigo 41.·

(Pagamento das despesas)

1 - As despesas de âmbito local serão satisfeitas:

a) As realizadas no continente, nas Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira e em Macau, pelas verbas Inscrítas
no orçamento das autarquias locais, por transferência do
Orçamento Geral do Estado, exceptuadas as realizadas
por outras entidades no exercício de competência própria
ou sem prévio assentimento daquellas, as quais serão por
estas 'Suportadas;

b) AIS realizadas no estrangeiro, pelas respectivas comissões
recen eadoras, atravéj das verbas inscritas no orçamento
do Ministério dos Negõcíos Estrangeiros.

2 - As despesas de âmbito central serão satisfeitas através do Mi-
Xlistério da Administração Interna, mediante verba própria para o
efeito inscrita nO' respectivo orçamento anual, exceptuadas as realí-
zadas PO'r outras entidades no exercício de competência própria ou
sem prévio assentimento daquele, as quais serão por estas suportadas.
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Artigo ;\2.0

(Orçamento ecO'ntas das operações de reoeosea.mento)

1 - Anualmente, em anexo ao decreto orçamental, é publicado o
orçamento destinado às operações do recenseamento eleitO'ral.

2 - No prazo máximo de reis meses após o termo de cada período
de recenseamento eleitoral, o MiniStériO' da Ad.m!nistração Interna
submete à apreciação da Comi.s:sãO'Nacional das Eleições as contas
geraís desse recenseamento.

A:rtI.go 4.8.0

(TrabalhO' extraord.1nAr1o)

1 - A execução de tarefas no âmbito doo trabalhos de reoon~-
mento PO'r índívíduos vinculados por qualquer título à Adm.in1Irtração
Pública não dá díreíto a remuneração especial.

2 _ QuandO', por exigência do serviço, os trabalhos relativos à pre~
paração e execução do recenseamentO' devam ser executados para além
do período normal de funcionamentO', pode haver lugar a remuneraçâo
de trabalho extraO'rdináriQ de acordo com a legislação vigente.

3 - O recurso aO' trabalho extraordínárío deve limitar-se ao estri-
tamente indispensável.

Artigo «."
(Atribuição de tarefas)

1- NO'caso de 'Serem atribuídas tareras, no âmbito dos trabalhüS
de recenseamento, a entidade não vinculada à Administração Pública,
pode haver lugar a remuneração na medida do trabalho prestadO'.

2 _ O recurso à atribuição de tarefas nos termos do número ante-
ríor deve Iímítar-se ao indispensável.

llicltodoNlOOnseamento

CAPITULO I

A:rtI.go 45.·

Princlpios gerais

(AmbitO' do ílícíto)

O âmbito do ílícíto relativo aO' recenseamento é constituídO
j ~

conjunto das infracções criminais ttpificad.as, bem como pelo eon unno
de ínrracções de carácter admínístratívo O'U disciplinar, previstaS
presente diploma.

Artigo 46.0

(Ooncorr-êncla oom crimes mail graves)
utraS

As sanções cQminadas nesta lei não excluem a aplicação de o enal.
mais graves pela 'prática de qualquer crime previstO' na legtslaçãO p
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Artigo ".0
(Circunstâncias agravantes gerais)

Para além d81Sprevistas na lei penal comum, constituem circuns-
tâncias agravantes gerais do ilícito relativo ao recenseamento eleitoral:

a) O facto de a infracção influir no resu'lULdoda votação;
b) O facto de (JS agentes serem membros das entidades recen-

seadoras;
c) O facto de Ü'S agentes serem candidatos, delegados dos par-

tidos políticos ou eleitos não abrangidosl na alínea b) ...
Artigo '8.0

(Punição da tentativa e do crime frustrado)

Nos crimes relativos ao recenseamento a tentativa e o crírne frus-
trado serão punidos na mesma forma que o crime consumado.

Artigo 4.9.0

(Não suspensão ou substituição por multa)

As penas aplicadas por infracções criminais dolosas relativas ao
recenseamento eleitoral não podem ser suspensas nem eubstttuídas
Por qualquer outra.

Artigo 50."

(Suspensão de uíreitos poütícoe)

A condenação em pena de prisão por infracção criminal relativa ao
recenseamento eleitoral é obrigatoriamente acompanhada de condena-
Ção em suspensão de direitos políticos de um a cinco anos.

Alügo 51."

(Prescrição )

1 - O procedimento por Infracções criminais relativas ao recen-
~earnento eleitoral prescreve no prazo de um ano a contar da prá.tica
o facto punível.
d 2 - Nas infracções previstas nos n.·' 1 e 2 do artigo 53.0, o prazo
e prescriÇão conta-se a partir do conhecimento do tacto punível.

ArtIgo 62.·

(Constituição dos partidos politicos como assistentes)

as Qualquer partido politico legalmente- existente pode constituir-se
oS sistente nos processos por Infracções crtminais relativas ao recen-
t~arnento cometidas na área do círculo eleitoral em que haja apresen-

o candidatos nas últimas eleições para a Assembleia da República.
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Artigo 58.°

CAPÍTULO II

Infracções relativas ao recenseamento

(Inscrição dolosa)

1 _ Aquele que com dolo se inscrever, promover a inscrição no
recenseamento de quem não tiver capacidade eleitoral ou não cancelar
uma inscrição indevida será punido com pena de prisão de seis meses
a dois anos e multa de 1000$ a 10 000$. .

2 _ Aquele que com dolo se inscrever mais de uma vez ou pro-
mover a inscrição do mesmo cidadão no recenseamento eleitoral em
dois ou mais locais de recenseamento será punido com a pena de prisão
de Iseli~meses a dois anos e multa de 1000$ a 10000$.

3 - Todo o cidadão eleitor que prestar falsas inf.ormações ou decla-
rações, a fim de obter a sua inscrição no recenseamento, 'será punido
com a pena prevista nos números anteriores.

Artigo 55.°

Artigo 54.°

(Passagem ou recusa injustificada de documentos)

A entidade patronal, o superior hierárquico ou o médico que, sem
motivo válido, passar, ou ee recusar a passar, documento justificativo
da impossibilidade física ou de ausência temporária para os efeitoS
do artigo 22.°, n.O' 3 e 4, é punido com a pena de prisão de seís meses
a dois anos e multa de 1000$ a 10000$.

(Falsificação do cartão de eleitor)

Aquele que, com Intuitos fraudulentos, modificar ou substituir o
cartão de eleitor será punido com prisão de seis meses! a um ano e
multa de 1000$ a 10000$.

Artigo 56.°

(Não cumprimento do dever de informação
para efeito do recenseamento)

Os responsáveis pelo envio das relações de cidadãos previstas no~
artigos 28.°, 29.°, 30.° e 71.° que não cumprirem a respectiva obriga
ção serão punidos com multa de 1000$ a 10000$.

Artigo 57.·

(Obstrução à ínscríção)

1 _ Aquele que no continente e nas Regiões Aut6nom.as dos .A.~
res e da Madeira, no intuito de impedir acua ínscrícão no rece~te
mento eleitoral, recusar o preenChImento ou A Mi1natura do ver de
ou a aposição nele da impressão digital ser! punido com multa
1000$ a 10000$.
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2 - Aquele que por violência, ameaça ou artifício fraudulento
determinar um eleitor a não se inscrever no recenseamento eleitoral
ou o levar a inscrever-se fora da unidade geográfica ou do local com-
petente ou fora do prazo será punido com prisão, de 'seis meses a um
ano e multa de 1000$ a 10000$.

3 - Se o facto referido no número anterior for praticado por qual-
quer membro da comissão recenseadora ou por delegado de partido
POlítico, a prisão será de um a dois anos.

Artigo 58.0

(Obstrução à detecção de duplas inscrições)

Aquele que com dolo não cumprir o disposto no artigo 23.°, n.O' 3,
4 e 5, será punido com 'Pena de prisão de seís meses a dois anos e multa
de 1000$ a 10 000$.

Artigo 59.°

(Impedimento à verificação de inscrição
no recenseamento)

1 - Os membros da comissão recenseadora que não expuserem as
cópias dos cadernos de recenseamento no prazo do artigo 34.° 'Serão
Punidos com a multa de 1000$ a 10000$ e, havendo dolo, com prisão
de !Seismeses a dois anos.

2 - Os membros da comissão recenseadora que dolosamente obsta-
rem a que os cidadãos examinem cópia do caderno de recenseamento
~erão punidos com prisão até um ano e multa de 1000$ a 10 000$.

Artigo 60.°

(Não correcção dos cadernos)

Os membros da comissão recenseadora que por negligência não
procedam à correcção dos cadernos de recenseamento ou não cum-
Pram nos seus precisos termos o disposto no artigo 25.° serão punidos
COma multa de 1000$ a 10000$.

Artigo 61.°

(Falsificação de cadernos do recenseamento)

1 - Aquele que, por qualquer modo, com dolo, viciar, SUbstituir,
SUprim.ir,destruir ou alterar os cadernos de recenseamento será punido
com prtsão maior de dois a oito anos e multa de 10000$ a 100 000$.

2 - Ficam sujeitos à mesma pena os membros da comissão recen-
seadora que dolosamente não procedam à elaboração e correcção dos
Cadernos de recenseamento nos termos do artigo 25.0

Artigo 62.°

(Denúncia caluníosa)

Aquele que dolosamente imputar a outrem, sem fundamento, a
Prática de qualquer infracção relativa ao recenseamento eleitoral será
PUnido com as penas aplicáveis à denúncia caluníosa.
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Artigo 63.0

(Não cumprimento de outras obrigações
impostas por lei)

Aquele que inju::;tificadamente não cumprir nos seus precisos ter-
mos quaisquer obrigações que lhe sejam impostas pela presente lei
ou não praticar os actos administrativOlS que uejam necessãríos para
a sua pronta execução ou retardar o seu cumprimentO', será, na falta
de incriminação e !pecial, punido com multa de 1000$ a 10000$, Isem
prejuízo da pertinente responsabilidade dtr·ciplinar.

TITULO m
Disposições finais e transitórias

Artigo M."

Artigo 66.0

(Eleições durante o processo do recenseamento)

As eleições que se realizem durante o período em que decorram
as operações de recenseamento ou a sua actualização efectuam-se
com base no reoenseamento anterior.

(Novo recenseamento)

No processo de recenseamento que se inicia nos termos desta lei
o período de inscrição inicia-se no 30.0 dia posterior à publicação da
presente lei e tem a duração de trinta días úteis.

Artigo 65."

(Afixação de editais)

No processo de recenseamento que se, inicia nos termos, desta lei,
os editais referidos no artigo 19.0 são mandados afixar pelos presi-
dentes das juntar: de freguesia, pelos presidentes das câmaras muni-
cipais, pelo responnável consular e pelos rprimeiroS-ISecretários das em-
baixadas.

Artigo 67.0

(Poderes dos postos de recenseamento)

Os membros dos pastos de recenseamento designados nos terrn~S
do artigo 16.0 têm, no cumprimento das obrigações que lhes estão atrJ.-
buídas por esta lei, os mesmos poderes dos membros da comissão re-
censeadora.

Artigo 68.0

(Revogação de legislação anterior)

Consideram-se revogadas as disposições do Código Administrativ~
que estejam em oontradíção com o disposto no capitulo IV do titulO
desta lei.
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Artigo 69.°

(Isenções)

São Isentos de quaísquer taxas, emolumentos, ímposto dooselo e
imposto de justiça, conforme os casos:

a) As certidões' a que 'se refere o artigo seguinte;
b) Todos OO:S documentos destinados a instruir quaisquer recla-

mações ou recursos previstos nesta lei;
c) As procurações forenses a utilizar em reclamações e recur-

so» previstos na presente lei, devendo as mesmas espe-
cificar os processos i1- que se destinam;

d) Os reconhecimentos notaríaís para efeitos de recenseamento,

Artigo 70.°

(Passagem de certidões)

1 - São obrígatoríamente passadas, a requerímento de qualquer
interessadoo, no prazo de cinco dias, as certidões necessárias para o
recenseamento eleitoral.

2 - Em igual obrígatoríedade ficam constituídas 83 comíssões
recenseadoras quanto às certidões que lhes sejam requeridas relativas
ao recenseamento.

Artigo 71.°

(Infoormações)

1 - No processo de recenseamento que se inicia com a entrada
em vtgor desta lei, e até ao fim doorespectívo período de ínscríção, os
juIzooSde díreíto e as auditorias dos tribunais militares enviam, por
intermédioo das respectivas secretarias, às comissões recenseadoras
da freguesia da naturalidade as relações referidas no artigo 29.° para
efeito de elírnínação dos cidadãos que venham a recensear-se enquanto
estiverem feridQ,gde incapacidade eleitoral.

2 - Para 00 mesmo efeito, igual procedimento devem adoptar OOS
directores de esabelecimentos psíquíátrícos no prazo rererído no nú-
mero anteríor, relativamente! aos cidadãos referidos no artigo 30.0

3 - A comíssão recenseadora da freguesia da naturalídade, se,
em face da referida relação, verificar que 00 cidadão roí indevidamente
inscritoo nalguma unidade geográfica, comunica à comissão recensea-
dora desta última a Informação que lhe roí enviada.

Artigo 72.°

(Organização de ficheiros)

No processo de recenseamento que se inicia nos termos desta lei,
00 Secretariadoo Técnico dos Ausuntos para 00 Processo Eleitooral, dooMi-
nistérioo da Adrnínístração Interna, providencia pela organização dos
ficheiros referidos no n.O3 dooarigoo 23.°, toomando para tal as medidas
nece.s:sârias.
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Artigo 7S.·

(Reforço de dotações orçamentais)

Para o efeito do disposto nos artigos 41.° e 42.°, o Ministério das
Finanças e do Plano" sob proposta dOISServiços tnteressados provi-
dencia no sentido de que sejam reforçadas as respectivas dotações
orçamentais com as verbas necessãrías à execução das operações de
recenseamento previstas para o corrente ano.

Artigo 74.°

(Eleições locais de Macau)

A presente lei não se aplica às eleições locais do território de Ma-
cau, para as quais haverá um recenseamento próprio.

Artigo 75."

Artigo 76.°

(Modelos de recenseamento)

São aprovados os impressos cujos modelos se publicam em aneso-

(Entrada em vigor)

Esta lei entra em vigor no dia írnedíato ao da 'sua publicação.

Aprovada em 29 de Agosto de 1978.

O Vice-Presidente da .AJssembleia da Repúblíca, em rocerclcio,
Nuno Rodrigues dos Santos.

Promulagada em 20 de Outubro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHoEANES.- O Prl-
meíro-Minísto, Alfredo Jorge Nobre da Costa.
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ANEXOS

Modelos do. Impressos a qua sa refarem

os artigos 22.°, 23.-, 24.0, 25.0 e 26.0

REPÚBLICA. PO!{TUGUESA
CARTÃO DE ELEITOR

UNIDADE GEOGRÁFICA DE RECENSEA""ENTO

NOME

-1- N.· DE INSCmçÃO---
Impressão dígíra;

ASSINATURA

CONSERVE ESTE CARTÃO

BILHETE DE IDENTIDADE

Número Arquivo

~-------------------- DATA DO NASCIMENTO --------------------;

NATVRALIDADE
Freguesia I Distrito Consular Concelho I Pais

DATA E AUTENTICAÇ'_\O
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II - DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
Deereto-Leí n.s 316/78
de 2 de Novembro

o Estatuto idoCofre de Previdência das FOrças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.O 42945, de 26 de Abril de 1960,
estabelecia, no seu artigo 7.°, o limite máximo de 50000$
piara os subsídros a II'egax petas subscritores.

O mesmo IDsltatuto previa já que tal Iimite máximo
pudesse ser elevado para 100000$, quando 3JS 'Circunstâncias
o permitissem, por despacho do Ministro da Defesa Nacional,

EJfeotivamoot:le, por despaehode 20 de~Abdl de 1964, do
Mi:nisltr'o da Defesa N aeíonal, aquele limite máximo foí
fixado em 100 000$.

Alte.ndendo 'a 'que 'as condições de vida sofreram dmpor-
tam:te evolução, ponderados os interesses do Cofr:e e OSI dese-
jos expressos por vár'ics subscritores, mostra-as conveniente
a ,aillberação do límite estabelecido aJté agora para os subsí-
dios a ,legar.

Nesta conformidade:
10Conselho da Revolução decreta, nos termos da aãínea a)

do n. o 1 do artigo 148.0 da Oonstdtuição, 'O 'seguinte:

Arltigo único. 1 - O 1imite máximo dos subsídíos pe-
cUn'iários constante do artiigo 7.° do Estatuto do Cofre de
Prevxdência das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.s 42945, de 26 de Abri<! de 1960, é fixado em 200 000$,
devendo sempre esse subsídio ser múltiplo de 10 000$.

2 - O Limite máximo refenido no número anterior poderá
SieIr modifícado através de despacho do Ohefe dOI Estado-
.JMai'or-GeneraJl Idas Forças Armadas, em facs de proposta.
fundamentada da direcção do Oofre,

V;iJsto e aprovado em. Conselho da Revoíuçâoem 13 de
Outubro de 1978.

Promulgado 'em 23 de Outubro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANEs.
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Decreto- Lei n, o 330/78
de 13 de Novembro

'0 Conselho da Revolução decreta, nos termos da aíínea a)
do n. o 1 do artigo 148.0 da COllls:tiltuliçãn,O< seguinte:

Az-tigo úníeo, São apili'cávelils no terrrtórão de Macau 'RS
disposições do Decreto-Lei n,> 251-A/78, de 24 de Agosto.

Visto 'e aprovado <em Oonselho da Revolução em 13 de
Outubro de 1978.

Promulgado em 23 de Outubro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, .ANTÓNIO RAMALHO EANES.

Para ser publJli'C18Jdono Boletim. Oficial de Macau.

Decreto-Lei iD.O 349/78
de 21 de Novembro

Oonsíderando que 10 prazo de noventa dias paraapresen-
tacão do requerimento de reintegração, ipI1e'VI~stopelo De-
creto-Lei n.O 475/75, para dar execução '3.:0 disposto no
Decreto-Lei n.v 173/74, 'expilI'ou em 6 de Dezembro de 1975,
o que motivou 10 'indJelfl€['imernJtopor extemporaneidade de
inúmeros requerémentos:

Considerando que, paI'a aíém destes requerimentos dnde-
feridos, outras 'situações há em que OIS drrteressados SÓSlEl
aperceberam da f;i1culda1dJede reintegração após o dia 6 de
Dezembro de 1975, não tendo concretizado a sua pretensão.
o que inibiu a reparação de aãguns oasoaabrangídos pelo
espírito do Decreto-Lei n. o 173/74;

Perante sítuações deste teor, e à semelhança da regu-
lamentação do Decreto-Dei n.O 232/78 para o foro civ:ill,
estabelece-se um novo prazo para apresentação dos reque-
rímentos de reíntegração dentro do foro militar, permitindo--
-'se assim 'a reguãamentação de um maior número de situa-
ções deste género:

'0 Conselho da Revoluçâo decreta, 'll'Olslj;ermos da alínea a)
dia n. o 1 do ar'higo 148.0 da Constétuiçâo, 10 seguante:
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Arltigo 1.° - 1 - Poderão ser apresentados nos servdçoa
competentes dos respectivos departamentos ClS requerímen-
tas previstos no n.v 1 do artigo 2.° do Decreto-Leí n.s 173/74,
de 26 de Abrii, no prazo de noventa díaa a eontaa- da entrada
em. v:igor do presente diploma.

2 - Os linJteress'aJdoscujos requerimentos tenham sido
indefer.id:os por extemporaneidade 'Poderão voltar a requerer
a reintegração. Os n-equerímentos pendentes, não submetidos
a despacho, considerar-se-ão apresentados em Ibem'P0"

3 - No prazo de trúnta dias a contae da €JI1tra:daem vigor
d~sfJediploma, 'Osserviços competentes remeterão às comis-
sões criadas para o efeito os processeis lali arquivados,

Art,> 2.° -1- A competência para decidir OS!plYlOCe5S0S
poderá 'ser delegada 11'00 titulares dos três ramos das forças
ar.maidas.

2 - Por despacho <interno do respectivo titJUJlar deverão
ser criadas comissões provisórias dentro de cada ramo das
forças armadas para os efeitos prevístos neste diploma.

Art.» 3.° A reintegração de mil'itares coneínua a regu-
lar-<SIepiello Decreto-Lei n.O 493_,F/74.

ATlt.o 4.° As dúvidas suscitadas na execução do presente
diptoma serão resolvtdas por despacho do Chefe do Estado-
-MruÍ.Or-Generlal das Forças Armadas.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 27 de
Outubro de 1978.

Promulgado em 7 de Novembro de 1978.

Pubííque-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANEs.

MINIS~RIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto-Lei n.s 367/78
de 29 de Novembro

Já há muito que o Estario comparticípa nas despesas
com a assistência na doença doo seus servidores quando
estes I'I€ICOII"l'Iem à assístência médica parcícutar.
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Impõe-se, por dsso, a extensão de ídêrstíco regime de
compan:'tic1pação na assístência aos funcionás-ics que, tendo
eído vítimas de lesões provocadas por aeídentesem slerviço,
optem pela assistência no domicílio ou em clínica par'bicular.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.O 1 do

artigo 201.0 da Constituição, 'O seguinte:

Arbigo 1.0 Os § § 5.0 e 6.0 do artdgo 17.0 do Decrete-Lei
n.v 38523, de 23 de Novembro de 1951, com la l"€'d:aJcçãioque
lhes foi dada pelo Decreto-Lei n.s 39558, de 10 de Mrurçode
1954, passam la ter a seguinte redacção:

§ 5.0 Quando, por determinação do médico assís-
tente ou da eespectíva junta médica, I{) servidor tenha
de se deslocar da sua residência ou do Iocal onde se
encontra para observação, tratamento, I"eadaptação
ao trabaâho ou Iinlternrumen.úo em quaíquer estabele-
cimento hospitalar ou análogo, serão satísfedtas pelo
Dstado, além das indispensáveis despesas de w~s-
porte, as de alimentação e alojamento, até ao limiJte
da correspondents, ajuda de custo.

§ 6.0 Se o sinistrado preferir receber tratamentos
e assistência médica em sua casa ou numa clínica par-
ticular, apenas terá direito a receber, da parte do
Estado, a importâncía que seria despendida se !tivesse
recorrido a estabelecimentos públicos locais de pras-
taçãJo de cuidados médicos.

Art,> 2.0 São aditados ao referido areígo 17.0 os seguin-
tes parágrafos:

§ 7.0 No caso de o sinistrado dpIta;r pela assisItên-
cía médica partícuiar, deverá, após la alta, e para
efeitos de reembolso, apresentar, no serviço la que
pertence, 'Os documentos justificativos de tOdas_ as
despesas efectuadas com o tratamento das ,le~,
doença ou perturbação funcional resultantes do aCI-
dente em serviço.

§ 8.0 Oom base nos elementos constantes dos
documentos referidos no parágrafo antericr, de'V'era
o serviço 'solicitar, ta qualquer estabelecimento d;e
assistência pública local, indicação do valor a atrl-
buir aos tratamentos prestados aos sínístrados, com
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vísta 'aJOSIeIU processamentoem conformidade com O
disposto 'IrO artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 74/70, de 2
de Março.

Visto e aprovado 001 Conselho de Mínístroe. - Alfredo
JCYrge Nobre da Costa - José da Silva Lopes.

Promulgado, nos termas da artãgo 135.° dia Constituí-
ção da República Portuguesa, em 13 de N ovembro
de 1978.

Publdque-se,

O Presidente da República Interino, TEÓFILO CARVALHO
DOS SANTOS. ..

m-DECRETOS

OONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto n. ° 120/78
de 10 de Novembro

Considerando que o Estado-Maíor-General das Forçru:l
ArmaJdaJS tem necessidade urgente de promova" construcões
e glr'a.:rudesreparações nas unidades e estabelecimentos mUi-
tares na sua dependência;

Ooneíderando que o prazo de execução dessas obras
abrangB os IaJrOS de 1978 e 1979;

'Dendo em vísta as disposições do artigo 6.° do Decreto-
-Lei n.v 48234, de 31 de Janeiro de 1968:

O Oonselho da Revolução decreta, nos termas da aãínea a)
do n.O 1 do 'artigo 148.° da Oonstâtulção, o seguinte:

Aroígo 1.° ~ autorizado o Conselho Adménâstratévo do
Estado-M3Jior-Gener'al das Forças Armadas a celebras- COIll-
traltos para execução, nos anos de 1978 e 1979, de obras no
edifício do Resteão, na Escola Militar de Electromecânica
e no Campo de Tiro de Alcochete até à importância de
6000000$ e com o seguinte escaãonamento:

Em 1978 4 500 000$00
Em 1979 1 500 000$00

aCl1esci.dos do saldo que se verificar no ano de 1978.



694 ORDE:\1 DO EX~RCITO N.o 11 1." Série

Art. o 2.0 Os encargos resuítantes dia execução do presente
diploma serão s'aJtilsfei.itclspor conta de dotação adequada
ínscríta e la dncrever no orçamento de Defesa N aeíonai - Es-
tado-Maâcr-Oeneraâ das Forças Anmadas.

Vli'sbo le 'apr'OM8JdDem Conselho da RieIV'oi1uçãJo 'em 13 de
Outubro de 1978.

Promulgado em 13 de Outubro de 1978.

Publíque-se,

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.
- O Primeíro-Mírristro, Alfredo Jorqe Nobre da Costa.

MINIS'mRIO DA HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Decreto n,> 126/78
de 15 \de Novembro

Considerando que não é possível coneluiraté '3;0 fim do
corrente 'ano a emprestada do edífícío dos Jaboratórios do
Colégio Millilta:r (instalações mecânicas, redes de água, gás,
esgotos não enterrados e seus aparelhos) e que, por esse
facto, 'O prazo de execução da obra 'abrangerá ainda 'O ano
de 1979;

Tendo em V!ilsba as dísposíções doartigo 6.0 do Decreto-
-Lei n.O 48234, de 31 de Ja!l1€!iT'O de 1968:

O GOVIffi"IlO decreta, nos termos da alinea g) do artíg« 202. o

dia Oonstítuíção, Ú' seguinte:

Ar'ti:go único. -1- É autorizada la Direcção ...Geral das
EdifíciOlse Mcnumenãos Nacionais a alterar o eseaãonamento
do encargo do contrato n! 778/77, fixado no Decreto
n! 113/77, de 1 de Setembro, na parte correspondente ao
encargo que lfaJ:ba líquídar, do 'seguinte modo:

Em. 1978 - 1 019 000$;
Em 1979 - 1 000 000$.

2 - A âmportância prevista para o w]tim'D ano tpadeI'á
ser acrescída dOis:aldloapurado no 'ano que !lhe 'anJtecedie.
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Alfredo Jorge Nobre da Costa - J08é da Silva Lopes
- João Orlim.40 Ahneilda Pina.

Promulgado em 31 de Outubro de 1978.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANEs.

Decreto n. o 127/78
de 15 (00 Novembro ..

Considetr'am.do que não é possível concluíe até ao fim do
COrrente ano a emp~eitada do edifício dos laboratór-ios do
Colé~bo Mhl'itar (c<msl:xuçãio 'Civil) 'e que, por esse facto, o
pr~o de execução dia abra abrangerá aánda 01 ano de 1979;

Tendo em vista as disposições do artigo 6.0 dia Decreto-
-Lei n.v 48234, de 31 de Janeiro de 1968:

O GOVetr'110decreta, nas termos dia aiínea g) do aTibilg10202.°
do Constituição, o seguinte:

ArU~ úmico - 1 - É autorizada a DirecçãJo-Gera'l dos
EJdiifí'Ciose Monumentos N acionais 'a aJ'terIar 10 escalonamento
do encar~o do canltrato n.s 996/77, fixado '11'0 Decreto
n,» 142/77, de 2 de Novembro, na paots correspondento ao
encargo que f1a:ltaIíquídar, do seguints modo:

Em 1978 - 7 645 840$ ;
Em. 1979 - 4 873 155$40.

2 - A importância prevísta para o último ano poderâ
ser acreseída. do saãdo apurado no ano que Ilihe antecede.

Alfredo Jorge Nobre da Costa - José da Silva Lopes
- João Orlilnilo Almeida Pina.

Promulgado em 31 de Outubro de 1978.

Publique-se.

O Presidenta da República, ANTÓNIO RAMALHO EANEs.
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Decreto D.O 130/78
de 15 de Novembro

Oonsiderando que não é possívet concluér até ao fim do
corrente ano 'a €IIllpreitada do edifício dos laooratórios do
Oolégio Mi:lli:tar (instaêaçã» eléctrica), e que, por esse facto,
o prazo de IeX!ecuçãJoda obra abrangerá 'ainda o 'ano de 1979;

'.Vendia em vistaas disposições do 'rur1::igo6.° do Decreto-
-Lei n." 48234, de 31 de Janeiro de 1968:

O Governo decreta, nos termos da 'alínea g) do artigo 202.°
da Oonstitançâo, o seguãnte:

Alrti'go único. - 1- É autorizada 'a Direcção-Geral idoS
EdiifÍlClios e Manumenlbos Nacícnaãs a alterar 10 eJ~8Jlon'amelIllto
do encargo do contrato TI.O 773/77, fixado no Decre!OO
n.O 114/77, de 1 de Setembro, na parte correspondente eo
encargo 'que lf8Jlta Iíquídar, do seguinte modo:

Em 1978 - 223 152$50;
Em 1979 - 500 000$.

2 - A 'importânc!Í'a prevista para 'O úillbimo ano poderá.
ser acrescida do saãdo apurado no ano que Ihe antecede,

Alfredo Jorge Nobro da C08ta-Jooé da Silva LopeS
- João OrlitnAdoAlmeiOO Pina.

Promuâgado teIID 31 de Outubro de 1978.

Pubeíque-se .

O Presidenta da Repúbííca, ANTÓNIO 'RAMALHO EANES.

CONSELHO DA REVOLUÇAO

Decreto n,° 131/78
de 18 Ide Novembro

Oonsíderando a necessidade 'de '00 proceder com. 'a m~iot
celeridade às obras de adaptação das 'instalações do ex1tmto
Bataíhão de Sapadores de Oamínhos de Ferra para a Esc:ota

do Servíço de Saúde M!H!i1Jar;



1.& Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 11 697

Oonsiderlanoo que o tempo de exeoução das refeNdas
obras não se Caznpade'ce com ()IS prazos estipulados na lei
para 01 encerramento dOI ano €ICOnómÍcü;

'Vendü em vista as disposições ccnstantes do laTlt'Í'g10 6.0
dia Decreto-Lei n.v 48 234, de 31 de Janeiro de 1968;

O Ccnselho da Revolução decreta, nO')lterm:asdia'allí~ a)
dOI n.s 1 dOI artígo 148.0 da Constituição, <O seguinte:

Ay;tigo 1.o lij autorizado o Conselhü Admínístratwo dOI
Esbaido-Ma;ior-Generrul das Forças Armadas a celebraa- 000-
tratas (para a execução dia 1. a faSle das obras de 'adaptaçã'ü
das instaJIações do extínto Batalhão de Sapadores de Camí-
nhas Ide ~€'I'I'O para a Elscola do Servi~ de SaÚde Mi/liJtar
até à importânci:a de 12 500 000$.

Ar't.°2.° -1- Os oocargos resurltantes, dos .ctOlnJtratosa
celebrar terãü a d:i'S/trIibuiçã'aque se indica:

Em 1978 .
Em 1979 .

4000000$00
8500000$00

2 - A importância fixada para 1979 será ,8JcT'escddado
Sla;1d:üque se apurar na ano anterior.

Allt.o 3.° -1- Os encargos relativos 'a 1978 serão ala-
ti~eJ~tos em conta dias dOlbaçÕ€isorçamentaís, 'atdbuidas ao
Esta;do..JMaior-Ge!neral das Forças Armadas.

2 - 'Os encargos :r'eI~ativosa 1979 serão s'atd./Slfeit:Jas atra-
vés Ida dotação da rubrica «Bens duradoros _ Oom:struçães
e 'grandes reparações» que vier a ser atribuída ao Estado-
-~aior-General das Forças Armadas no orçamento da pró-
lClInlQ ano.

Vii:stü e aprovado em Conselho da R.levoluçã;()em 13 de
SetembI'la de 1978.

Promulgado em 23 de Outubro de 1978.

PubHque-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO R.A:MALHo EANEs.
- O Prim~iI'O-'MiniSitro, Alfredo Jorge Nobre da Costa.
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IV - RESOLUÇÕES

PRESIDítNClA DO CONSELHO DE MINISTROS

GABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO

Resolução n,v 195-A/78

Em f8JOO da urgência em dotar o Orçamento Gerai do
Elstado com meios consideradcs 'ínadiáveís para OICCII"I"eT 'aJO
pagamento das melhorias de remunerações estabelecidas
pelo Decreto-Lei n." 106/78, de 24 de Maâo, quanto ao fU!I1~
cíonaeísmo civã, e prelos Decretos-Leis n. os 251-A/78 e
251-B/78, de 24 de Agosto, quanto aJO p€'S1SOal mH>vbaJr;

'I'orrrando-se, também, indispensável ocorrer aos reforços
de outras dotações do mesmo Orçamento, destinados 'a d!eIS-
pesas não previstas e inadiáveis:

Considerando que DlO orçamento do Mínistêrdo das ,F1inJan~
çaa 'e Ido Plano se €tll'contra mscrita dotação provísírmaâ ade-
quada para fazer face ao acréscimo das despesas anterior-
mente referidas:

Nestes termos:
O Conselho de Mi:ni:Slwos,nos termos do n. ° 2 do artigo 5.°

do Decreto-Lei n." 93/78, de 13 de Maio, autoriza as seguiu-
tes alterações nos orçamentos dos Ministérios abaixo de-
sígnados :
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I Clas~ifi-cacaoIeconómica

----/----/----1

Em contosNú-
mero
ou

alínea

ClassIfi-
cação

funcional
Capí-
tulo

Divi-
são

Subdi-
visão

Ministérios
Reforços

ou Anulações
!inscrições

Rubricas

----_ ... ._----------------------------------------------------.----
01- Defesa Nacional - Departamento

do Exército

01

01

01.00

2.02.0 01.02

02

01.00

2.02.0 01.02

02

01

Gabinete (10 Chefe do Estado-Maíor- do Exército

Gabinete do Chefe do Estad~Maior do Exército
e órgãos centrais

Renuunerações certas ~ permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por le[ 137

Comissão de Contas e Apuramento
de Responsabilidades

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por leti 400

Departamento de Pessoal

Oficiais

01.00

2.02.0 01.02
2.02.0 01.03

2.02.0 01.08
2.02.0 01.15
2.02.0 01.20

2.02.0 16.00

18.00

2.02.0 18.00 A

01.00

2.02.0 01.02
2.02.0 01.03

2.02.0 01.20

2.02.0 16.00

18.00

2.02.0 18.00 A

01.00

2.02.0 01.23

01.00

2.02.0 01.02

01.00
2.02.0 01.02
2.02.0 01.04

2.02.0 01.43

01.00

2.01.0 01.02

Pessoal dos quadros aprovadas por leti .
Pessoal de nomeação vítalícía além dos
quadros .

Pessoal adiJdo aos quadros .
Pessoal ínteríno ou eventual .
Pessoal 'Eml qualquer 'Outra situação .

118123

57246
2878
138
799

02 OficiaJ.s na situação de reserva

Pensões de resiC'rV'a . 79976

Olasses 'm3JOtiV'aJS - Despesas dtiVlersas:

Subsídios de rérías -e de Natal . 8730
03 Sargentos e praças de pré

Remunerações certas 'e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados pOT led .
Pessoal de nomeação vWta.líciaalém dIos qua-
dros .. , .

Pessoal lem qualquer CYUtI1asituação " ..

245160

12087
1142

04 Sargentos na situação de reserva

Pensões de I1eserva . 76020

Classes ínactí VIaIS - Despesas diversas:

Subsidios de férias 'e de Natal .. 9494

05 ~tares contratados

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal militar contratado , .. 62485

06 Pessoal militarizado

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros 'a.provaJdlospor leli

Pessoal civil

14 851

09

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ......
Pessoal contratado não pertencente aos qua-
dros .

Gratü'icações certas e permanentes .

Tribunais militares territoriais

Remunorações certas e permanentes:

6140

9 777
7 244

10

Pessoal dos quadros 'aprovados por lei 1967
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Capí-
tulo

03

05

'TO

02

Subdi-
visão

Classifi-
cação

funcional

2.02.0

2.02.0

2.02.0

2.02.0

3.02.0

3.02.0

2.02.0

2.02.0

2.02.0

01.00

01.02

01.00

01.02

01.00

01.02

01.00

01.02

01.00

01.02

01.00

01.05

01.00

01.02

01.00

01.02

01.00

01.46

Ministérios

Rubricas

Em contos

63

Divi-
são

01

02

01

03

04

Reforços
ou Anul8.ÇÕet!

inscrições

--------r------- ----0-0---- ----------0-- .-----------. o_o.

05

06

Departamento de Operações

Regiões militares e zonas militares

Pessoal dos quadros aprovados por leli

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

RCil11JU!neI'açõescertas lei permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por le[

Departamento de Instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

Remunerações certas 161 permamentes:

Pessoaíl dos quadros aprovados por 1m

Academia Militar

Remunerações certas e permanenoes:

Pessoaã em qualquer outea situação

721

..

2781

5360

1232

Instituto Superior Militar

Pessoal dos quadros aprovados por led

Escola Militar de Electromecânica

RemunIerações certas 161 permanentes:

Pessoal iCIletsbaoaldoldJeoutros servãços do Els-
tado .

Colégio Militar

Remunerações certais e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por leli

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Remnmenações certas 'e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por 1eil

Despesas comuns

Remunerações certas e permanentes:

Subsídios de férias e de Natal .

1181

3000

3800

96592

829'524

----------------------------~
Presidência do Conselho de Ministros, 15 de Novembro de 1978.- O Primei ro-Ministro, Alfredo Jorge

Nobre da Costa.

(D. R., I Série, n.s 265, Suplemento, de 17Nov78.)



1.& Série ORDE:vl DO EX~RCITO N.o 11 701

Resolução D.O 208/78

Verificando-se que aãguns departamentos do Estado vêm
abrindo concursos ou procedendo a consultas para aquisição
de material gráfico de composição ou Impressão:

Constatando-se que 'a capacidade impressolI'a do parque
gráfico pertencente às empresas do sector público da comu-
nicação soda! se encontra, €Illlgrande parte, subaprcveítada,
não havendo, deste modo, qualquer razão plausível para
ainda uma maior dispersão de meios 'COIm o consequente dis-
pêndio em divisas:

O Conselho de Ministros, reunido em 8 de Novembro
de 1978, resolveu:

Nenhum departamento do :mstrudo, fundos e serviços autó.
nomos (ainda que os respectivos orçamentos não estejam
sujeitos aJO'visto do Miln:istéri'o das Finanças e do Plano)
e organismos de coordenação económica poderão efectuar
qU8.!iJs.qUeTaquisições de equipamentos gráficos fixos de com-
posição e impressão sem préviaa;utOr'izaç.ão do Min:isilkrio
das Finanças, ouvida 13. Secretanía de Estado da Comuní-
cação SO'c1aJl.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Novembro
de 1978. - O Prémeiro-Mlnístro, Altmao Jorge Nobre da
Gosta.

(D. R. - I Série, n.O 271, de 24Nav'78.)
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v - PORTARIAS

OONSELHO DA REVOLUÇÃO

PortJa,Na n. o 654/78
dIe 13 dJe Novembro

Manda o Conselho da Revoaiçâo, pelo 'seu membro deslig-
nado de acordo com I() aetigo 3.° do Decrelto-T.;eli n." 762/75,
de 31 de Dezembro, e nos 'termos do n.O 2 do 'M'ltilg:o8.° do
mesmo dip,l'oma, 'O seguinte:

1 _ São os Serviços PrJtslÍOlIlaJis Mi'ti'tartels 'aUltJOIl'Ii:zIaJdosa
admémir , €IID ,relgime de preslbaçãJo de s€lr~iç'OlS>, um técnico
rumd'~iiar de serv'iç'Os,olcial Ide 2.a cíasse, com 'O V€ncimelDloo
COIT'€IS1p'O~dOOltJeà letra O.

2 - A duração do contrato de preslta,ção de serv!i.ço será
daseis meses, com 'inicio em 1 de Novembro de 1978.

3 - À remuneraçâo 'eS!bilp'utadaacrescemas imptor'tâm~Í'as
refer'an:tes la abono de famiâia, dliutUirniJdrudes,alímentaçâo e
horas exlbr8Jor'dinárila:s a que 10 referido técnico .tenha diírleliltJo,
nos termos da 'legilS'l'açã'o em vigor.

4 _ Os '€lDicargols decorr'entes do dísposto na presen:tie por-
taria serão SUlpOlr't3JdJos pela verba. adequada do OITçamelIlto
dos Serwiços Pr'isiün'ruil9 MH~tJartes 'em vigor.

SeI'Vliç'os 'Prislionais Miditares, 26 de Outubro de 1978.
_ O Membro do Conselho da Revolução design8Jdo de
acordo com o artigo 3.0 do Decreto-Lei ill.O 762/75, J()8é
Matnuel Casta Neves J tenente-coronel engenheiro 8.Jer'OlIláutico.

ESTADO-MA]OR DO EX~RCITO

Portada. n." 662/78
de 15 de Novembll'O

A Portaeia n." 571-A/77, de 13 de Seltemb~lO, l1€guJiamen-
tou 'a ICOIIDIp'ÜlSlição dos difler'enbes ICOIDJslelthiosdas armas e ser-
Vliç:OIs Ido E~É1rtCito 'e, para 1978, €lSltlaibe~lec~ruuma COm!ptOlSlÍçã'O
provilsória, 'em virtude de não estarem ainda pl'OOIl:cltidoS
os pastos de sargootiQl-mor e de Slargten:tJo..chefe.
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Oonsíderando que, na evolução normaã da situação, foram
já preenobidos postos de sargento-chefe, mas faltando preen-
cher OIS poetas de sargento-mor:

Manda o 0001s18llho da Revohição, pelo Chefie do Eslbado,-
-Maior dia Exárcito, nos termos do Decreto-Leu n.v 384-C/77,
de 12 de Setembro, que à Portaria n,> 571-A/77, de 13 de
Setembro, seja aditado o n° 34-!A, com a seguinte redacção:

34-A - AJpós 1978, e €!llqU'a!Ilto, à data das 'elei-
ções, não se venífiear' ia existência de sargentos 'com
o posto de ISiatrgento'·/ffior, a composição 19-018conselhos
das 'armas e servíços, no que 'SIe refere aos sargentos
a nomear lm€Id!ianIJe eleição, é 'a seguinte:

a) CO!)lSle~h!()Isdas Armas de ln':f.iallltari!a, Ar1tilhal'liia,
Oavaâarãa, Engenhaeia e do S'eil"Viçode Admi-
nistração Mhlitar:

Um sargento-chefe:
Dois sargentos-ajudantes;
Cinco primeims-sargentos ou segundos-

-sargentos ;

b) Conselho da Arma de 'I'ransmissõea:

A ~osiçãJo fixada 7lIO n.° 4;

c) Conselho do Serviço de Saúde:

Um sargento-chefe dOI namo médico:
Um sargento-ajudante do ramo médico;
Dois primeiros-sargentosou segundos-sar-

gentes do ramo médico;
Delis s~genlt()ls do ramo farmacêutãco, de

qualquer posto;
Dois sargentos do ramo veterinário, Qe

qualquer posto;

d) Oonselao do Serviço de LMatmriM:

Um sargento-chefe;
Três sargentos-ajudantes:
Um prlmeiro-saT'genJl:io OIU segundo-sar-

gento do ramo 'auto;
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Um primeiro-sargento ou segundo-sar-
gento do ramo '€IléctriJcÜl;

Um primeiro-sargento 'ou segundo-sar-
gento artífice:

Um prlime!wo-:s1argenlto 'ou segundo-sar-
'g1ento do ramo de armamento;

Um pr'ime1iro-s:aT'gento 00 segundc-sar-
gento artífice ;

e) Oonselho do Serviço Geral:

Um sargento-chefe:
Três sargentos-ajudantes:
Quatro primeircs-sargentos:

f) Conselho das Bandas >e Fanfarrae:

Urm sargento-cheêe músíeo;
Um 'Slargen1:JO-'ajUJdanDemúsico;
Um pI'limerro'"iSarg'eIIlItlo 'Ou segundo-sar-

gente músâco;
Um saegento-cheêe corneteiro '00 clarim;
Um sargento-ajudante corneteíro OIU >CII:a-

rim'
Um pr'imeir'ol-S1argen:oo, ou segundo-sar-

gentocometeíro >OIU oíarím.

ESItlaJd:o-MaiorIdoEx!érc~tlO, 20 de Outubro de 1978.-
O Olref,e do ESltado-Mrui'clI'do E'xérciiJto, Pedro Alexandre 00-
nws Cardoso, general,

CONSELHO nA. REVOLUÇÃO

Portall'lia

[Nosbermos do la<rti'go 34.° da Porcaria n." 24107, de
30 de Junho de 1969, manda la Conselho da Revolução, pelo
Chefe dcEstado-Maíoe do Exérctto, aprovar o modelo de
Brasão de Armas do Regimento de Infantaria de Beja cuja
reprodução consta. da gravura anexa à presente portaría e
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com ia descríção heráldica seguinte, constante da linlfmma-
ção n. o 64 Ido Gabünete de Heráâdica do Exército:

- Escudo de azul, com um leão rampante de 'Oirosegu-
rando na garra dianteira dextra uma €lSipada antiga
de prata, guarnecida e empunhada de oino; e aeom-
panhado nas cantões dextro e sinâstro do chefe 'e em
ponta de uma cabeça de águia contornada do mesmo,
bicada e Iampassada 'de vermelho.

- ElJInJomilitar de prata, forrado de vermelho, a três
quartos para a dextra.

- Oorreías de vermelho, perfiladas de oiro.

- Paquífe e V1irOllJde azuâ e rum.

- Timb!'1e: uma das cabeças de águia do escudo; trespas-
sada por dois virotões (ou X!aJraJSI) de verde, passados
em 'aspa.

- Divisa num Uste'l branco, ondulado, sotoposto ao
escudo, em letras negras, maiúecuãas de tipo e1lzmnir:
«OONDUTA BRAVA E :mM TUDO DISTINTA».

Sirmba20gia e alusões dias peças:

Este brasão de armas alude aJO ccmportsmento distJi:n1:1o
do Regimento Ide Infantaria de Beja durante as ca:mpanhas
do século XIX, em que contribuiu eIf~cazmente para 'a der-
rota das forças inimigas.

Representação e sfJgnrificai/n dos metct/i.s1 e corres:

- Oiro: nobreza, força e constâneía,

- A.zwl: zelo e Iealdade,

- Vermelho: energia criadora, ardor bélico e força.

Estada--Maior do Exército, 19 de Outubne de 1978. - O
Chefe do Estada--Mai'OII'do Exército, Pedro Alexandre Gomes
Oa'ndoso, general.
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BRASÃO DE ARMAS DO REGIMENTO
DE INFANT ARfA DE BEJA

(Anexo à Portaria do EME, de 190u(78)
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Portaria

Noo termos do artlgo 34.° da Pcrtaría n,> 24107, de
30 de JUJI1!hoIdJe 1969, manda o Conselho da R'elV101Iução, pelo
Ohefe do Elstado-Maíior do Exér!c'.i:bo,aprovar la modelo de
Brasão de Armas do Regimento de Infantaria de Tomar,
cuja reprodução consta de gravura anexa à presenta portaria
e com a descrição heráldica seguinte, constante da ln1forr-
mação n." 145 do Gabinete de Heráldica do ExérCli'tJo::

- Escudo de prata, u:m:a Cruz da Ordem do Templo de
vermelho.

- Elmo milJii:tar,de prata, forrado de vermelho, a três
quartos para a dextra.

- Correia de vermelho, peIifüada de oiro.

- Paquife e vdrol de prata le vermelho.

- T,imlbre,uma filtOlr de lis de azul.
CircundrundJo 'O escudo, la tpwtir dos seus cantos, o colar
de Comendador da Ordem da Torre e mSlp'8!da,IdoVaâor,
Lealdade 'e Méri1Jo.

- Grito de Guerra muro lJ.tisbeQde branco, ondulado, JUS-
taposto 8.10 timbre, 'em letras 'dJe estillo elzevír; maJÍlÚS'-
eulas, de negro: ~NON NOBIS ... »

- DiV'isa num lJi'sltelde branco, ondulado', SlOIboipOslto 18.10
colar, cujo pendente contema, em letras de '€!SItUoel~e-
vir. maiúsculas, de negro: «FIRMES E OONSTAN-
TES».

Simbologia e alusões das peças:

- A Cruz e o Grito de Guerra, elementos tTlaldiciona.l:s
da embíemátrca da Unidade, '~igarrn-maàs 'tradições dia
Ordem do Temp~o, de que o Regimento é ldepOSlÍltár10.

- A flor Ide illis recorda ta Bataâha de La Lys, em que o
o Regimento se dâstínguiu 'e em virtude 'do que foi eon-
decorado com a Comenda da Ordem Ida 'll0lrI'e e ElSipaK:1!a.
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Representação e signifioado dos metais e cores:

- O oiro signifioa nobreza 'ei ccnstâncía,

- A prata sdgnífica .ríqueza e eloquência,

- O vermelho signifíca ardor bélico 'e força.

- O azu] lS1igIl!ilficazelo e lealdade.

- O verde significa 'esperança e Liberdade,

Estado-Maíor Ido Exército, 20 Ide Outubro de 1978. - O
Chefe do Estado-Maícr do EXército, Pedro Alexandre Gomes
Cardoso, general.



Ln Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 11 711

BRASÃO DE ARMAS DO REG/MENTO
DE INFANTARIA DE TOMAR

(Anexo d Portaria do EME. de 200u(78)
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Manda o Conselho da Revolução, peâo Ohi€lf1edo Estado-
-~aiOll' do E:K'érC'i'to,aprovar <O modelo de EJstaJ1Jdar.tlel do Re-
gImento de Infantaria de Tomar conforme 'a fi<gura n.s 40
da Ordem. do Exército n, o 6, 1.a Série, de 30 de Junho de 1969,
com. a descrlção heráldica segirinte:

- Esta.ndaI1oo gironado 'de prata 'e vermelho, OGm uma
bordadura de vermelho, tendo a cada canto um qua-
dnado de prata. (CO!IlfOfI1IIl'e a figura 40 da Ordem, do
Exército n.v 6, 1.&Série, Ide 30 de Junho de 1969.)

- No centro do ,eSltalIrdart~,brocante sobre o 10r1die!Ilamen.to
geométrico, um listel circular 'de pratacom 00 grito de
guerra e a divisa do Regimente de Infantaria Ide To-
mar, respectivamente «NON NOBIS ... » e «FIRJMES
E CONSTANTES»,em lelbms deesltia:01ell..z!evlÍir, maãús-
cuãas, de negro, Dentro do círculo vermelho delirni-
tado pelo listel contém-os um escudo 'Cloro o Brasãn
de Armas do Regimento de Infantartia de 'Domar, ro-
deado de folhas de 'louva de oiro.

- Na bordadura inscrevem-se dâversas legendas, em
letras dle estilo elzevir, maíúscuãas, de negro, como
segue: em chefe, S. SEBASTIAN 1813 'eLA LYS 1918;
em contra-chefe, «LAOOUTURE 1918»; à dextra,
«BADAJOZ 1812» e «VICTõRIA 1813»; e à sinistra,
«RICHIDBOURG 1918» e «OANAL DE LEWE 1918».

- O estandarte é debruado por um. cordão de prata e ver-
melho, fcrmando Iaçadas, com pontaatermínadas em
borlas dos mesmos.

- O estandarte, franjado de oiro, enfia na haste por
meio de uma bainha com quatro dentícuíos, dos quafía
o supeníor e o linífurior são de prata 'e CISIdois il"eJSiban!tes
de vermelhc e enfia na varie ta horizontal por meio dre
uma bainha contínua que o mantém desfraldado,

- Haste e lança - de oiro.

- Lança - em forma de falha de loureiro Cloro nervura
boleadJa.
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- O simbollli'Smo do Brasão de Armas le'osi:gn:ifiC'aJdodos
seus esmaàtes constam da Informação n.s 145, refe-
rente ao Brasão de J\rma;s 'do Regiímernto Ide LnifanJtaJ'lia
de 'I'omar, aprovada por S. Ex. a o. IMlin1tstr'Odo !Exército
em 12 de Ag1O'stode 1971.

Estado-Maior do Exércâto, 20 de Outubro de 1978. - O
Chefe do Estado-Maícr do Exército, Pedro Alexaru1lre Gomes
Cardoso, general.

Portaria

Manda o Oonseãho da Revolução, pelo ahefe Ido ~tad!o-
-Maior do ~reiilbo, aprovar 'O modelo Ide ESbandM'ite do Re-
gfunwtJo de I!Il!fan'tar~a das Oaâdas da IRJa;iinhaconforme a.
:fligura n.v 44 da Ordem do Exército. n.O 6, 1.a Série, Ide 30 de
Junho de 1969, com 'a descrição heráldica seguinte:

- EstanJda;rtie quadrado, medlnho 1 metro de iado, €S-
quarteladc em Cruz de azul e oiro com bordadura
contra-esquartelada dOIS mesmos te brocante uma CTU!Z
em Aspa de oiro.

- No centro do €lsltandar1:Je,broeante eobre o ordena-
mente geométníco, um lilslbetl. circular Ide rpcr'I3Jbacom a
divisa do Regimento de 1nJfIa!I1tJa;riadasCaãdas da Rai-
nha «DIGNIDADE E VADOR» em Ietras de estãío
elzevár, maíúscuãas de negro. Dentro do drcruJlJo VI€!I'-
melho, delámitado pelo Iístel, contém-se um 'escudo
com 'O Brasão de Armas dia RIiQR rodeado de folhaJs
de [ouro de oíro.

- O estandarte é debruado por um cordão de azul e oiro,
formando lJiaçad!rus,com pontas :1:Iertm!inaJda;s em borlas
dos mesmO's.

- O estandarte, franjado 'de oliro, €II1fi'a lira haste por
meio :de uma balinha elom quatro dJen:ticub~ 'e enfia
n:a varelta hOI'li'ZlolIltall pOlI' meio de uma hailinha 'ClonJtínua
que 'O m'ltn'tém desifralldrudo.

- Haste e 'lança. - de lOiro.
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- Lança - em forma de folha de 'loureiro, 'Comnervura
boleada.

- O silm'balismo do Brasão de Armas e o 's~gn!i!f~Clad!Odos
seus 'esmaltes constam da Informação n." 199, refe-
rente ao Brasão Ide Armas do RIGR,aprovruda por
S. Ex." o OEJMEem 9 de Agosto de 1978 ..

Est8Jda-Maior do Extértcito, 30 de Outubro de 1978. - O
Chefe 'do ESlt8Jdo-Maior do Exêrcíto, Pedro AlexOJY/idreGomes
Cardoso, general.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-Manor do ExértCI~bo,aprovar o modelo de ESlDaIIlld!M1te dOIRe-
gírnento de Infamtaría de Angra do Heroismo Clomorme
figura n.s 40 d:a Ordem. dJO Exército n.O 6, 1.a Sérde, de 30 ide
Junho de 1969, com a descrição heráldrca seguinte:

- Estandarte quadrado, medindo um metro de Iado,
gironado de oito peças de vermelho e OÍIlOl, com bor-
dadura de vermelho acantonada de oiro.

- No centro do Eístandarte, brocante sobre o ordena-
mento 'geométrico, um lislte!! eírculae de prata com '8.
divisa do Regimento de Infamtazía de Angra do He-
roísmo, «'AlNTES MJORREJR iLIVRElS QUE ElM PAZ
SUJEITOS», 'em 'lewa:s de 'estli!logótico, madúscuías,
de negro. Dentro do círculo vermelho delimntado pelo
Iistel, contém-se um 'escudo com o Brasão de Armas
do ruAH rodeado de folhas Ide louro de oiro.

- O Estandarte é debruado por um cordão de vermelho
e oiro, formando laçadas, 'em pontas termínadas em
borâas dos IDeSIIl1'OS.

- O Esit!anda~te, ~raJnjado Ide oiro, enfia na hasta por
meio de uma baünhacom quatro den,tÍcll'}os e 'OOlf'iana
'V'ar~t:Jaharizonlta;l par melio de uma hainha. c~tíiI1ua
que lO maJDItém IdJesfTla1lJdrud!o.
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_ Haste 'e lança - de oiro.
_ Lança - em forma def10llia de illOUl"elÍI'o,1C()IlJl

nervura boleada.
_ OsÍlmlbcJilSlffiodia Brasão de Armas e 01 slignifi-

cado das seus esmaíítes constam dia Imortmaç:ão
n." 52, retferente ao Brasão dei Armas do RIAlI,
aprovado em 16 de Fevereiríu Ide 1967.

EstadOl-iMa!io["do EX!éI'lc'ito,7 de NOIV'€mbTo de 1978. - O
Chefe do Es'trudo-MaJiorrdo Exército, Pedro AleXGJr!d.re GarnlJs

Cardoso) general.

Nos termos dia :aflt:igo 34.° da Portar'ia, n, o 24 107, de 3 de
Junho de 1969, manda o Conselho da RJ8IVIOlução, pelo Chefe
do E}Sltrud!o-Ma)i:orIdo E'x!érlc:i:bo, laiprl()lWlX I() mode~o do 'emblema
da 1.a Brigada Mdsta fudepe:nden1Je, cuja ~elplrcduçãÜ' CO!IlSW
diadesenho anexo à presente par1tari1a Ie com a rleSlcr:içruoherál-
dica 'seguin:te:

_ ElSIcudo de prata, cinco escudetes antigos de azul, pos"
tos em cruz, 'os dos flameos apontados <aJD ,c'e:ntro,
carregados, 'Cada um, deOIlZJe besantes de prata, 3, 2,
3, 2, 1, com bordadura diminuída e ameiada Ide azul·

IDstado ..Maior do Exiército, 21 de N ovembno de 1978. - O
Chefe do Es1Jllido.JMai:or dOIE'x!éI1dJto, Pedro Ateoxmdre Garne~
Cardoso) general.
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EMBLEMA DA 1." BRIGADA MISTA INDEPENDENTE

(Anexo à Portaria do EME. de 2INov78)
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VI - DESPACHOS NORMATIVOS

PRESID:tNCIA DO OONSELHO DE MINISTROS

Despacho NornlJ3;t1ivo n.° 298/78

1- O Decreto-Lei n.O 439-A/77, de 25 de Outubro, veâo
estabelrec:er determinadas medidas de austerídade e de res-
trição 'a observar pelas Ienlt,~d'ades públieae 'que reaãizam
despeSl8JSde 'conta quer directamente do Orçamento Geraâ
do ESltax1o, qU!eJI'Ide orçamentos prâvatívos sujeites ao visto
do Mmistév10 das Finançase Ido Plano,

2 - POlI' sem Iturno, 10 Despacho Normativo n." 241/77,
de 6 de Dezembro, estendeu Q regime do TI.O 1 'do artigo 6.0
druq1l'ele decreto-lei aos fundos autónomos às 'inlSlt1tUlições
de 'so[l~dariedade soeíai, I!l;OS organdsmos de coordenação
económi1ca e às empresas públicas .
. 3 - Reconhece-se, no 'entanto, queos objecrt:!iViOISpreten-

dídos 'COIIll a definição de tais medidas não serão inteira-
Inen:te conseguidos se a demais disciplina decorrente das
Inesmas não for, também, imp'QI~tJaa outras ennídades do
seotQT público.

4 - Para tanto, 'com fundamento no n." 3 do artigo 8.0
do. Supra:c'itado decreto-lei, determina-se ia extensão do pre-
Clet:t'UJadonos artígos 4.° e 5.0 do 1Ill1elSIIllO diplema:

a) Aos fundos e servdços autónomos, aJinldlaque os
reepectdvos orçamentos não estejam sujeitos 'ao
visto do Mlnístério das Finanças e do Plano:

b) Aos organismos de coordenação económica:
c)Â's instituições de solidaoiedade socíal que por

qualquer 'título recebam subsídio, beneficie ou
protecção do Estado.

5.- O disposto no presente despacho produz 'efulitoo a
PartIr do dia imedi'atoao da sua pubHcação.

d Presidência do Conse!lho de Minrilsl:ras, 25 de Outulbro

O
~ 1978. - O PrimeiT'Ü'""MiniSitro, Alfredo Jorge Nobre da
08ta.

(D. R. - I Série, n.O 261, de 13N0v78.)
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Despacho Normativo n." 307/78

Nos termos e lpiara lOS €IÍ€liltolSdo, 'artigo 72. o da. Lei n, ° 1/76,
de 17 de Fevereiro, 'e n." 13 do antigo 18.° da Lei n.O 3/16, de
10 de Setembro, detlelI'!IIllm!o'a puibt1ilc'açãJo no Bolet1Jm Ofi;cú;til
de Macau da Lei n." 69/78, de 3 de NOV'emib~'OI.

Presidência do Conselho de Mindstrce, 14 de NOlVembrO
de 1978. - O Pr1meiro~MinJi'sltJr'o, Alf71eldo Ja:rge Nobre da
Costa.

(D. R. - I Série, n." 272, de 25N0IV18.)

vn - DESPACHOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

Por ter 'sido tp'UIbr1C1ad!0de forma tnexaota <O :n.0 1.13 dO
oosprucho do Chefe do EiSlt:adJo-Majo~-Ge!Il!eral das Forças Ar-
madas e dOIS Ohefes dos Es:tadlOs·Maltores da. Armada, do
Exército e da Força Aérea de 12 de Setembrlo de 1978, pU'biti-
eado no Diário 'da RepúbLLiJoa, 2.a série, n.O 223, de 21 00 S~-
tembro de 1978, determ;ina-se que a sua redacção seja redU-
ficada paJI'a a seguJilIllbe:

1.13 - ks grr'rut~frcaçõle's'ruOISmitliltJartes com 'a ~
ciaiídade Ide comandos averbada, a que se refere_o
Decreto-Lei n." 23/76, de 15 de Janeiro, com eX!oopÇãO
dOIS ofíeíaés, Slargento's ,e praças que prestam 'serViço
no Regimento de Comandos.

Estado- Ma:~or-GOO:ffi'lallIdas Forças Armadas, 21 de Outu-
bro IdJe 1978. - O Ohefe dOI :msltrudo~MalilQlr-Ge'llera;l das Farç:aa
Armadas, Anltónw Ratm,alho EaJYI,OO,generaã. - O Ch~ ~o
IDS1trudlO..MaJ~OIr da Armada, António Egídio de 8011.8(1) !fi'hfáP,
almirante. - O Ohete do :mSlt:ad:o~MaJ~ordia ExérlC'1to, pedro
Alexandre Gomos Cardoso, g1eI1ez;aJl. - O Chefie Ido Estado-
-Maior da Força Aérea, José Lemos Ferreira, generaJ..

(D. R. - II StéI'lie, n.O 254, Ide 4N0IV78.)
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Despacho

Ooneíderando ItIeT'em sído aprovadas movas ttaJbea.~sde ven-
cimentols a vigorar nos esltaJbeil.€lcim~tlÜlsfiaJbri!S das rfOll"ças
annaJdJrus,com efeitos desde 1 de Janeíro d.e 1978, que não
só apãícam, por extensão, 'O 'l'egi:s~a.do pelo DecrretJo4.Jei
n.« 106/78, de 24 de Maíio, como 'também reesteuzuram CaI'-
reliTa:s prcfiseicmaia;

Convindo que nos mesmos estabeãecímentos sejam uni-
f'Orll1:iz1adOlsos Icrr]tér'ios de promoção nas ctaltleg1OIvi'aJSte de
a1Slcelll!sã:onos escalões do seu pessoal dvii!l, com visna a e'li-
znilIl:areventuaãs dâsparídades 'de tratamento:

Determâna-se :

1 - A apacaçâo imediata das Itabreil!asagora aprlO!VtaJd;as
serrá fe~ta 'segundo relações nominais a submeter la despacho
dio Chefie do ESitlado-MaJiOll"do respectívo ramo,

2 - QUie CIS critérios de promoção nas categorías e de
a;SlC€!!l!Sã;onos €Iscalõ'es sejam estudados pelo ODE'F'F A, a fim
de serem submendos à apreciação do COEM.

Esta.do-MalhJlr-Geneml das Forças Armadas, 2 de Outu-
bro Ide 1978. - António Ramalho EOJYUJsy g1€Il1lffi"ru1.

(D. R. - II Série, TI.O 257, de 8Nov78.)

1 - No que 'respeita 'aJO 'transporte, a expensas da Fazenda
N'8JCiCUlal,de rnill~baresou cívis palra comparecerem perante
Os tTibuna;is militares 'como NUS, testemunhas, IdelcJlar'an~
e :P~r'i:tos, têm-se suscitado algumas dúvidas resrullrt:!antes da
~b'!lção do foro pessoal, operada rpeJJtoartigo 218.0 da Ooos-
tttUflÇão da Repúb'lioa, :6aceà qual os trülbunaJis millitarr-es pas-
Slaram a conh€lc'er em exclusiV'o dcrs Cir'imes: ess:encr.i!alme:nte
lll'mtares, indepem:denlL<emenbed~ quallidaxlte 'Cloagoote.

2 - Há, 'assim, cOIllV'eniênda em escllwe!clell" o laSlslUllto,
entbOll"a sem rulter8J:' no fundamental las reg~a.:8Ique' já vigo-
ravam do anoocede(t1bee sem prejuízo de uma fultur'\:l. Tlevisão
~estes critérios, através de e'Sltudos, '0uja mOr'oSlidadJeOIbri'ga
a PU'bHClação imediata do presente deslp8.ICho.
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3 - Assim, determdno que passe laSJeradoptado o 1S1e-
guJinitJe !pI"ociedlimeo:JJto Tlelrativamenlte a cada uma das :sJitUiaç.ões
concretas que podem surgir:

a) Arguidos nrílitar'es que I~esiplOO]d'€mem Itr'i'bunais
civis po~ cr'ímes cornetíidos antes datncorpora-
ção:

As despesas devem ser custeadas ip'el'oMin!iJs-
térío Ida Justíça - n.° 7 da dlebe~mi!llaçãom,
O. E'J 'fi.o 7, de 19'32, !pi. 294, le'C'iTlcu~ar n." 18,
pI"OICWSlO m." 67/52, de 8 Ide Outubro de 1952,
Ida 4." Secção Ida 3." Rep'arltiçãJOi, 2.a DG/ME.

Nas requisiçôea de transporte deve ser aposta,
'a It~inltJaencarnada 'a seguinte verba: «iMo-
vímento de ItrolpiaJS por conta dOI MimlilSltérilÜ
da Jusíbíça por crímes cometidos antes da
incorpoeaçãoe ;

b) Arguidos :rrÜtli'tiar'Cl3 que respondem em t:ribun9Ji:s
'civis por crimes cometidos depois, da incor-
poração:

As despesas devem ser custeadas pelas forÇ'as
armadas:

c) IArgu'idos militares que respondem em ltr'ifbun~S
rníâitaree por orâmes cometidos 'antes ou depoilS
da 'inc()Irpo~ação:

As despesas devem ser custeadas pelas forÇas
armadas;

d) Afigu!ildJOlscivli:s que r'€/Slpo~d~ em ltr'i'bun!ltiS roili·
tares:

.ÁJsdespeeas devem 'ser custeadas pelas for'Ç's.S
armadas, quando residam fiara da comarca.
'em territóréo poruuguês ;

e) 'Destemunhas mHilbarl€IS que depoma:m 'em pl[l~
sos da alçada de tribunais c!ivils ou mililta"reS,
sejam m'i:~ilta:r'esou ci'V'is 0181 arguidos:

As ldeSip'ooa:9de'V'em ser tCuS1teadalSi 'P'€ll'as lÍorÇ'lJ$
'aJrmaJda:s ,s/e 'O julgam!en:bo sle eIÍ'e'c1tUJ8,lI'J1I8.
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comarca onde 'Omill!itar ~tJ€lja 'a;p~sentald!o,
ou ~OT'adesta, sempre que lOS /trl]brurn'aJis'OOIIl-
siderem ímprescíndíveâ a sua presença, Nos
outros ~a;SlOS dW€Iffi ser auJtOlI'liZlaldlO1S'a com-
parecer sem dispêndirr para a Fazenda Na-
eíonaê:

f) 'I'estemunhas civis que depõem em prccessos da
alçada dOISrttibrun:ruitsmi:llitaJrle!s, sejam mi,l]taJries
ou civâs os arguidos:

As despesas devem ser custeadas apenas !fora
da comarca e desde que 'OIS rtrilbrunaÍS COTI-
siderem ~eSlc'irndíV1€llra sua oomparência;..

g) 'I1esOOm.UIl1IhaJs clivis que depõem em ItTlilbrlmaJislCIiivliS
rela;tiVlrurnernJtJe 'a I[WQlCe'SSIOS de 'argu:irdoo mi:litares:

A:s despesas de transporte não devem eonstí-
ttJitulr ooc~rgo da Fazenda N~cli;OIll'rul.

NOTAS
. Há que 'Observar quanto '8JOS detidos à ordem das 'auto-

11jrdad~smii1JiltJares o disposto no 'aJrtJi!go2.o, n. o 3, da Dei
n.« 58/77, de 5 'de Agosto,

O prceedímento 'indiCiado para as testemunhas nas 'aJ.i-
!leas e) e f) deve ser extensivo aos declarantes (em que se
Ul~luem os peritos Ie ofendidos).

ESitarlo-MaJior-Gerrer<a[ das Forças Arrnadae, 7 de N 0-
"embro de 1978. - 'O Chefe do :IDStaJdiO-MlaJior-Gernera:ldas
F'orçrus Armadas, António dos Banio« Ra'ma~ho Eanes,
generaJl.

(D. R. - TI Série, n.s 265, de 17Nov78.)

SERVIÇOS SOCIAlS DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho

~_"De acordo com o previsto no '§ único do :artJigo 18.0 do
~Dat'Wto do Cofre de Brevlldêncda das ~ Arma.d:as, ap'l'O-
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vado pelo Decreto-Lei n." 42945, de 26 de Abr'i'l ~I 1960, ao
tabela B, dos adiclonaás, passa a ser 'a seguinte:

TABELA B

(A que se refere o artigo 18.°)

Adicionais mensais

AdicionaisSubsidios

Até 10'0'0'0'$ .
De io 0'0'1$ a 20' 0'0'0'$ .
De 20' 0'0'1$ 'a 3D 0'0'0'$ ..
De 3D 0'0'1$ 'a 40' 0'0'0'$ ..
De 40' DD1$:a 50' 0'0'0'$ , ..
De 50' 0'0'1$'a 60' 0'0'0'$ ..
De 60' 0'0'1$ 'a 70' 0'0'0'$ ..
De 70'0'0'1$ a 80' 0'0'0'$ .
De 80' 0'0'1$ la 90' 0'0'0'$ ..
De 90' 0'0'1$ 'a IDO' 0'0'0'$ ..
De IDO' DDl~ a 110' 0'0'0'$ , ..
De 110' 0'0'1$ 'a 120' 000'$ .
De 120' 0'0'1$ a 130' 0'0'0'$ .
De 130' 0'0'1$ la 140'0'0'0"$ ..
De 140' 0'0'1$ a 150' 0'0'0'$ ..
De 150' 0'0'1$ a 160' 000'$ , ..
De 160' 0'01$ a 170' 0'0'0'$ ..
De 170' 0'0'1$ 'a 180' 0'0'0'$ " .
De 180' 0'0'1$ a 190' 0'0'0'$ .
De 190' 0'0'1$ a 20'0' 0'0'0'$ \

4$0'0'
4$50'
5$0'0'
5$50'
6$0'0'
6$50'
7$0'0
7$50
8$0'0'
8$50'
9$0'0
9$50

10'$0'0'
10'$50
11$0'0'
11$50'
12$0'0'
12$50'
13$0'0
13$50

Os rudk'i1cmaiEsref:er'id.os nesta It!rube1!apodem ser mo~i-
cados por despacho da Chefe da Es:bado-4MaJior-GeneraJl das
Forças Armadas, mediJanlte proposta, da direcção do Cofre.

Estado-Mruior-Gen!er'al1drus Forças Armadas, 2 de NQlV'eJIl-
bro de 1978. - O Chefe do EJs:tJ8Jdo-Mrui:oc-GeIIl.lelI'ruldias For-
ças Armadas, António Ramalho Eanes.

(D. R. - II Série, n." 265, de 17Nov78.)

ESTADO-MAIORDO EnRCITO

Despacho D.O 30/AG/78

1- Ao aorigo das di:sip'Oslições das D~~iS
n.OS 4.2800 'e 48059, reslpielClbivam€l!lte de 11 de JIa.neir'O
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de 1960 'e de 23 de Novembro de 1967, e da !faculdade con-
cedida no n.s 2 do despacho de 2 de Novembro de 1978, do
general Ohefe do Estado-Maior do Exéreito, subdelego no
director dlo Serviço de Pessoaã brigadeiro Dcmíngos Amé-
rico Pires TaV'ail'es, ia competência, que, nos termos do n. ° 1
do mesmo despacho, em mim :J)oidelegada piara la, prática de
todos os factos respeitantes 'a oflciais, sargentos, praças e
servidoTes civis dia Exércsto, relatdvamente ~OIS assuntos
re~aci()lIlladOlSIl!O anexo a este despacho,

2 - Desde já fica autcrizado o brígadeiro dlireCltor do
Sffi"Viç.ode Pessoal, Domingos Américo Pdres Tavares, la, sub-
delegar nos chefes das suas rapartdções la, competêneía parta.
a prática dos actas referidos no n° 1 deste despacho, bem
Clamo delegar Il!aJSmesmas entidades 'a sua cempetêneía pró-
pri'a relatava la actos XleSlpeliJtan'tesàs funções €!sip'ecíficaJsde
serviço.

Estado-Maior do Exército, 2 de Novembro de 1978. - O
Gerreml Ajudante-General, Joaquim Miguel Duarte Silva~
genera:l.

Delegações - Anexo ao Despacho D.O 30/ AG/78

1 - Averbamentos e matricula:

Averbamentos de CUT'SlOS e especâaâídadee normaâiza-
Idas '3.:

Oflcíals.
Sargentos.
Praças.

Requerãmentos para averbamentos de ER e de au-
mento de tempo de servíço de todos 01S mi~liUwes;

Equivaãêncía de condições de promoção de saegentos:
Averbamentos respeitantes la filhos, mudança de nome
e de estado Ide todos os militares e funcionários cí-
Vlis;

Averbarnentos 'a íntrcduzír nos processos dos refor-
mados,

2 - DiVlel'SOS:

Reínspecção de mancebas;
Antecipação da inspecção;
Inspecção em distr~to de recrutamento e mobiíízação
diferente do da naturalidade;
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Levantamento das notas Ide r€if.rructádo, eompeâdo e
lflailiboso;

Passagem às tropas terrítoeíais:
À'UltOlriZlação de aJlI~stamem,tode praças na dJiISipOlIl~bi~1"
dade nas Corporações da GNR, GF te BSlP;

Tratamento e hOlspita;li2'laç.ão 100 praças na diJsplOln:ibi,-
Iídade;

Assuntoe J'leIliaJl:iivosaos milLtt.a.res auxli!llilruras:pe!l!a
ATFlA;

Baixas de posto do OOM e CS'M por motívn díscípã-
nar, sua !reIClta;s:sdf1kaçãoe colocação;

03;I"ta;s:~artJemJtJe!s,com eeccepção das dos olf'idilruis gene-
raãs:

Centram de mill!i'taresaiO 'aJbr1iJgo dJO Decreto-Lei
n." 316-Aj76;

Requerimentos de pessoal civill e mlillbl'llzaJdo ipe!dlilndo
:CeIiti:1JLoodos.

3 - Emigrantes e tripul:m'bes::

AldJiamentos de meorporacão de tTliJplUll!a.ntesde na-
vios bacaíhoeíros:

'DJ;3;l)Jí'Jf'erên:dia para la reserva de marinha dos :triIpU-
Iantes da frota b3;Clrulh!oeiI1a;

Adíameruos de tncorpcração de mancebos T'esildoo'009
no astrangeéro (elffii:gra;ntJes) :

~gU'l,aJI'lização da silbuação mill!ttar de mancebos au-
sentes no 'es:trtangei!'lo;

Ldcenças de emâgração (casos paI'iticu1ares de M1iIgra-
ção Ilegal) ;

Prorrogação da permanência nJO BaÍSI, por maãs na-
venltJadias, ,3;019mancebos !'IelSildEmOOsno mtramgeli!'lO
que vêm à metrópole;

Passagem àsítuação de ~i!Clençaregistada 'PaJI'Ia fazer
pal'lbe da tl'ilpUlação de !baroos de IpelsC'ado iblaJc'aJfuau.

4 - Gr,aJdUiaçoos e pvomoções:

PI'lomoçóels e graduações: de ISaJrgentos atJé !aO pasto
de 'SargentJo~ch!efe, 'inclusilve;

Bvomoçõe:s e grr'aJduaçãe:s de dfiJCI~a;iSl ,aJté aJO IpO'SltJo de
eaJpitã:o do QP e QC, inclrustve;

Bromoções de pesso3;llCivH laté à 'c'aJtegOI'lilade primeiro-
..oflidal, inclu:s:irve.,OIU 'idênt:ka;

Promoções de ipleiss:ola'lmiJli~baJll"i2'l3;do.
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Dispensa da 1.°di,o~a por terem frleqrulelIlltadJa~ 'instru-
ção miâitaz' dia Oolégío Mtl.itaT, Pupíâos do Exér-
dto I()IU 'instrução pré-rnélitar ;

Adãamento da linJccrpQlrlaçã'a:

Mancebas com liirmã:a a IÍltc'OI'Iparar na mesmo
ano;

Para doutoramento, até aos 30 anos,

6 - Licenças:

Para a matricula em cursos cívís de todos os:m'il'ita:res,
sem prejuízo para o serviço, com excepção dos o.fiii.
dais generaas:

E}vien!tua:iJS,de ausêncía para o estrangeiro, de .todos
os mâlitares com excepção dos oficiaás generaís;
em 'casos exJCepd~onJaiJ9devidamente considerados:

Para a desempenho Ide funções civis; SIOOl prejuízo
para 01serviço, de ofdeiaís (eom excepção dos ofí-
cíaís generais) ,e sargentos:

Registada, ,aJOS mill'iJtruresdOI QC 18 sargentos e' praçae
da QP;

Prorrogação de lícença TIO estrangeiro 'a mííítares
com a situação mílitar il'IegualBX'lzad!a;

Para pr'€IstJaçãa de serviço de 'S'Wgen.tIOS e praças, em
acumulaçãoem forças mibiJl:!ariZJadruse corporações,
'sem prejuízo para o serviço:

Sem vencimento e i1Jim~tada a rodos ()IS civis';
Para acumulação de serviço Ide pessoaí civiâ em 'Ou-
tros Mínístérios,

Ofíeíaâs,
Sargentos e praças.
Civis.

7 - Mudança de mtuação:

Homologação dos 'R!U'ec.eres da JHI e JER, 'que não
envoívam mudança de situação de:

Homologação de pareCleI'lesda JHI, que eID.V'OIIV'ammu-
danÇla de Situaçãia, de o.f.ii'c:iais do QP laté rcapiltão,
inolusive, e dle 'aficiial:s do QC, 'sargemJtoo e praças;
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Homologação dos pareceres da JHI, relativos a pes-
Isorul civil e mil.!i:tarizado;

Autorização para apresentação à J'Hl de todos (JS'mi-
litares para €lfeilDOIs de mudança de sliltuação;

Autorização pana 1apI'€ISIelIlItaçãJoà JHI de todos os
defícientes para 'atri'buliçãJo de rpermmtagem de in-
vaJUidlez;

Autari':z;ação para lapiJielSleiIlltaçí10à JHI de funcioná-
dOIS 'Cli'VIi'se mH1tari:z;rudas;

Homologação de jurstas de pessoal dJefi'ci'en'tJe ifí.sko;
Mudança de ISI~tUlaçãJode pessoal Gi:v'H Ialté à catJegoda
de primewo-ofi:di'aJl, liIIlclu:siV'e, e mihtaruzado:

TheqUiffi"imen:bOls de IElM'gen:tos pedindo 'a passagem à
reserva nos termos da Decreto-Leí n." 941/76.

De 'todos ()IS m~]iltares Ido QP e QC, 'até ao posto de CJa-
pi~tãJo, mcíusíve, desde que las :meJSIIIlIaJS não sejam
coo traráadas por deltwminações '8ISJpooiaJis;

De funcíonár'íos civis de todas as CiaJtegOTIi'as saívo de
pessoal dOSgrmJP03 docente e técnico superíor:

Ingresso de aãunos do ITMPE nos CJUJI'SlOIS de ofklilaJis
mélícíanos, bem como 'Ü seu liIIlgress'o Dias fileiras,
no poeto ,00 segundo-sargento IQiU furníeâ;

Nomeação de ItrodJOIS'CIS Iffi'illitar'les palia a Iflrrequênda
de ICUl1S10S,'esltágios re nirocínios, ClOIn excepção dOS
'CUl"SOS do IAEM, júnis ide concursos Iclirv€!rsos e pro-
vas de selecção de peSS!CIM;

Nomeação dos mJi'~itaT'es do QC até 'aJOposto de pri-
meiro-'sarg€lIl!to, linduSli~, la ceder 'a outros Minis-
térios 'em ClOIDIdliçõleIS já l'egulrameIlllJa,d:as;

Ri€lqulerimen!tOls dOIS 'srurgeIlJtos da QC que p!I'leltenda:rn
,ingreSlSar no serviço 'elÍectivlo como voluntáriOS,
de.s:de que nas ,condições regu!1amentaidas;

RequerimentOls de sargentos na :sirtUlação de reserv"a
para cOlIlJt:inmu"em 'Ouvoltarem 'aJO'S\e[f'V:iÇIO,de ,aoordO
com las :nJOlr:roasreIIll v,igor;

Pr'estaçí1o de serviço por pI'laça:s relfurmJaJdaJSI ncSI ter'-
mas do D€lcr:eto-Dei '!l.0 28401;

Aubaril'Jaçí1o piara 'aJbOlIllOe pTorI'iogação dreajudas de
cus/to de ~iJC'iais e ISlargem:too pOlI' dilIi'gêlllda, desde
que 'a IdJesloC!aç.ãJoesteja superiormenrt:e aut(Jrizada;
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Requerimentos de sargentos na situação de reserva
la peidJir a desistência de continuarem aJOserviço an-
tes do termo do ano concedido;

'Drccaa p3JI'aefeitos de colocação em unidades de todos
os míditares, até 'ao posto de major, indU'sli'V€';

Publicação no Diário da RepúbZ'ica dias nomeaçÕies e
exoneraçõss de pessoal civ:i!le mi~'iJtarri.z1a,d'O.

9 - Admissões e ceadmissões:

Accicmamento dos conCUII"SOSexternos de ladmissão
de pessoaâ civil d€lpof1sde 8JpI'OVIaJdata sua abertura:

Requerimentos de praças pedindo readmissão ...
o GernerlaJl Ajudante-Generaã, Joaquim MVguel Duarte

Silva, general,

(D. R. - II Série, n.s 265, de 17N0v78.)

Despacho n." 31/AG/78

.Ao aJwi'go das disposições dos Decretos-Lels n.06 42 800
e 48 059, respectivamente de 11 de Janeiro I~I 1960 e de 23 de
NOVIembcr'lOde 1967, e da faculdade concedida no D.O 2 do des-
prruchode 2 de Novembro do General-Ohefe do Estado-MaJioT
do ExérC.iJtlO, 'subdelego no bnígadeíro Francisco Abreu Ris-
cado, director do Serviço de Justiça e Disciplina, a compe-
t~ciIa que, nos termos do n.O 1 do mesmo despacho, em mim
fu~derlegadJa para prática de todos os 'aJCltOBTl€lSljJei'tantels ta
afl!ciais, sargentos, praças e funcíonárdos civis do ExérC!iJto
relativos aos processos de:

a) Licenças:

Licença de USlO de medaihase Insígneas nacío,
naís não militares;

b) Condecorações:

De ccmportamento leX!emplrur;
Oomemorativas quando requeridas;
Cancelamento destas condecorações;



730 ORDEM DO EXItRCITO N.o 11 1.& Série

c) Puníções:

Juígamento de pI'OOOSlS'OIS dlilscliplinlM'es que
iteIlIham por objecto la 'condução Dia V1i'apú-
ibl~C'a de viJaJtUT'aJS civis por mmtJares não
habíãítados com a competente carta:

Despachos dos pI'OClElSSOS de concessão 'e 100-
vogação de I]iiberdad!e condícíonaâ:

d) Oanceíamento d~filI)liJtwo da carta de coadução por
motivos ldiSlcipilJinaI'€ls:

Restítuâção de cartas de 'condução canceladas ;
Processos cuja decísão esteja conereâarnente

expressa na ~1egWSllaçãoque ,Lhesé lruplileada;
Julgamento de prO'C€!SISlOS discipll!i~ por

acidente de viação abrangidos por amnístía
ou quando não haja lugar la qualquer pena
e díspênddo pala Fazenda N aeíonaí ;

e) Homcêogação dOIS pareceres da OP]p /OOS rela-
bívamente à definição do nexo oausaã €ntre o
serviço e os 'aJcidem:be!Sou doença, [["€ISIS!3.Jlva;dOs
QIS IClaSiOS de que temam resuãtado morte I()IU desa-
parecimento da vi.lt:ima e ainda aqueles 'em q1W
os sinistrados estejam abrangidos pelo DecrclJCJI-
..Dei n." 43/76, de 20 de Janeiro;

f) Visar tOSprocessos de falecimento la enviar ao :Mi-
nístérío da Dei esa Nacícnaâ.

Estado-M!a:iOT do Exércíto, 2 de Novembro de 1978.-
O Ajudrunte-GiEmeral, Joaquim Miguel Duarte Silva, gea:tera1.

(D. R. - TI Série, n." 265, de 17N0v78.)

Despacho n.° 93/A/78

Consãderando 'O dísposto no artigo 21.0 da Deli n." 3/74,
de 14 de Maio, conjugado 0C1m o preceituado nos DecretoS-
-Lei:s n.OS 42564 le 48059, r1espec:tJiva:m!en!te de 7 de OutJubrO
de 1959 e de 23 de NOVI€!mbr:o ,de 1967:
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1- Delego <!lIO ajudante-generaldo E~érc1tÜl, g'en.er'MJoa-
q~.ümMiguel de Matos Fernandes Duarte SIi[rva,'a :competên-
~lla que por 'lei me é 1000ferida para la práJbilca ide l1Jodosos
aJc:tooI1€!Speii:tantes'a ofíciaâs, sargentos, p:raçws e stervlidoT'e19
CiV1isdo MinilSltério do Exército e que sejam I(]WS laJtrii.'buições
da 1. a Rl€ipaTibiçã:o do Elsitadlo-lMaJi!Or do ExéTIC!iJtJo, dia Direcçoo
do Serviço de Pessoal, dia Direcção do SElI'VIilÇioIde Justiça
e Dvs:ciJpl:ina,dia Cheêia do Serviço de Preboste, da Chefia
~e AJssi:stênJc:vaRleligiosa e da Ohefíía do Serviço 'RostJa;l Mi-
htta:r.
. 2 - Desde já fica autorüzado o 'ajudwnte-'generrulldlO Exér-

Ol:tO, general Joaquim Miguel de Martos Fernandes DuJarte
S'ill.V1a,a mrbdffieg1ar nos directores de Iservfilço €I nos cll.~es de
S€T'V'iço referidos no número antenior, bemcomo DOSloh:efus
das l'I€!SIpectivas repantições, 'a cornpetêncda para a prática
d?~ mesmos actos e que sejam das ruas 'rut:rvbuiçÕlesespe-
Cí:1h'c:a;s.

3 -. De 'ruc:ordocom o IdvElpOSltJOno arnígo 8.°, n.v 1, do De-
c:eto-Lei n. o 48 059, laJS delegações prevístas neste despacho
n3JO pI'1ejuldiÍlcam'O direito de avocação das entãdades d!cle-
gan:t:es 'e suodelegaaaes das competências, nem 10poder de
dSfinir orientações gerais e em'Ílvi,rinstruções de serviço.

IDs:tado-Maior do ExéTlcito, 2 de NOViembro de 1978. - O
Ohefe do Est3Jdo-MaJior do Exér0ito, Pedro Ale{X)am;rlr.e GOtme8
Oardoso, general.

(D. R. - II Série, n.O 265, de 17N0v78.)

MlNIST1l:RIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Sec:mtari.a de Estado illls FimJnças

DIREcçAO-GERAL DO PATRIMÓNIO

Repartição do Património

Bor poTta.r<ia de 7 do 00I'rentJe mês do Sleicvetár1io d!e
Estado das Fünanças:

A.Ulborizada, nos termos do DeetretiO-'Lei n. o 97/70, de 13 de
Março, 'a 'Cessão, a título d.efin~bivo 'e 'gI'latu!itJo,à CâmaIia
Munidlpwl de Águeda d.e uma ipaT'ce1a de ~eno com a
áI'lea de 5 m 2, a desanexa:r da EsCIola de S'aT'genltJos,para
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aJJ.an:'i~amentodo acesso à Fábrica de Faíanças do Outeiro
de Águieda, L. da, comas seguintes cendições:

Oonstrução de uma guarita no ãocaâ, de t!iipoe loca-
lliizaçã!o 'a definir';

Oonstrução de um muro de suporte de terras e veda-
ção, de :tipo 'a def1inJi~,devidamente acabado;
Exeeuçâo de obras de reguíarízação do pavimento

'e passeio destruídos 'COIlllIO consequêneãa das obras.

Dírecção-Geraído Panrimónlo, 13 de Novembro de 1978.
- Pelo Díreotor-Oeraã, José Pedro Fernandes.

(D. R. - II Série, '11.0 270, de 23N0v78.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Despacho ínterpretatívo

Consíderando o dâsposto 110 ·art1~go 8.° do Decreto-Lei
n.v 294/75, de 16 de Junho, 'e no 'ar1bigo 1.° Ido DecT'elbo-lJel
n.O329..:E/75, de 30 de Junho, <e, em especial, o critério neles
estsbeleeido quanto à determínação do mootlante do subsidio
de fériae:

O0lItS1deI'ianldoI() teor do despacho intJeI1pr'elta'tlirvode 16 de
Outubro de 1975 sobre o prímeíro daqueles diplomas', pr<?-
duzido pelos 'MinJilstros da Admãnãstração Interna e das Fi-
nanças acerca da referida matéréa, nomeadamente IIl:OS! seus
n.O. 2 'e 5;

Ao abrigo da competência conferida pelos artigos 11.°
e 5.°, respectivamente, dos Decretos-Leis n.OB 251-A/78 e
251-B/78, ambos de 24 de Agosto, esclarece-se, para. ,efeitos
de execução do 'd'ilsipoo:to no artigo 10.° do prímeíro daqueles
díplomas e no 'artigo 4." do segundo, o seguinte:

1.° '0 valor 'a ICOII1:SIidwaT no ano de 1978 nJO abWO, ' ..
do subsídio dle férias IruCIS mílírares na efootiVU-
dade de serviço é igual à remuneração mensal
la que Itenham 'tIido direi1to !lliO mês, de JunhO,
desde que aJté 1do mês de JulIho ,ten.ham c~~
Ip:l~tado, pello moools, um lano de 'efiectivlOS1erVl1ç~,

2.° A rr€tmU!Il.eraçã!o'a cCIIl'Siiderrur p8JI'Iae1ie!itos do nU-
nreI10 an:teri~ lC'ompreemde uniJcamearbe os abO-
nOSTlel'eJV'an:t~1S !piara o :substdto de férias nOEl
termos dia ,le~is1açãJo I€m Vligor;
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3.o Na execução, no ano corrente, do dãspcsto no n, o 2
do IaTitigo 1.0 do DeclrE!bo-Le!i n. o 329-,E/75, o
período la considerar é o compreenrãdo entre
1 de Juího e 31 de Dezembro:

4.° Exceptua-ss do relfler'ido no n.s 1 a execução do
estabeíeeído no despacho írrterpeetetãvo de 16 de
Dezembro de 1976, produzido pelo Chefe do
'Estado~Ma~ar-General das Forças Armadas e
Minl1stro das Fünanças, '€1mrelação laJOIS mtili1:aTes
na s~tuaçãJo de .reserwa que deixem a efectiví-
dade de serviço, aos quaas o abono do subsídio
de férias continua a serfeíto, nos termos gerais,
em Iquantli:baJbivocorrespondente 'aJO do mêsan.
terior à da swa~cessação da prestação de servíço
efectivo, qualquer que seja a rdJaJba 001 que taJl
se verifique,

Esbado-MaJior-Genera1 das Forças Armadas, 10 de Outu-
bro de 1978. - O Chme do Estado-Maíor-Generaâ dias Forças
.Ar+maJdaJs, António Ramalho Eanes, g1€Inwal. - O Ch:efe do
ES't~do-<Maüi()lrda ATInada, António Egídio de Sousa Leitão,
~l!l'ante. - O Chefe do Iffistado-MaJior do EiXércilbo, Pedro
M.le~a(niiJreGomes Cardoso, generaí. - O Chefe do IDSIbado-
- aJlQir 00. Força Aérea, José Lemos Ferreira, generaí.

(D. R. - II Série, n.s 271, de 24N0v78.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINIST~RIO DA EDUOAÇÃO E OULTURA

Despacho conjunto

d C~~iderando que o Despacho Normatévo n.O 140~A/78,
dO M.Ul1S1tro da Educação e Cultura, fiX1~ OISprr'anJOl~~ estu-l/~Sdos cursos complementares do ensino secundáaío para
l~orarem no próximo ano lectivo de 1978-1979;

Üd_.ConSJiderando os f;i.ns para que fol crãado o InlSltiltUJto de
~\7leJlas, expressos no Decreto n.O 32615, de 31 d~ De~-
d de 1942, e 'as SUJaspossibi1tidaJdes em matér!i:a de pess'oal
OCettte, 'instalações e equipamento escolar:

d .Ao abrigo do disposto no ar'bigo ~.o do D€iCI'Ieto~. ° 3~ 615,r;. 3.1 de Dezembro de 1942, d€ltermma.Jse, para apliliC'açaütao
Sbl'tuto de Odivelas, o seguinte:
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1- No InstJitUlbo de Odivelas serão mínístradas, no curso
ccmplementar do ensino seeundário, ias seguíntes áreas de
estudos:

a) Área de estudos cãentíâieo-naturaás:
b) .ÂI1ea de estudoscientíôíco-tecnológíccs;
o) Area Ide estudos eoonómíco-socíaís:
d) ÁI'ea Ide estudos humanístícos:
e) Ár'ea de estudos das antes vísuaâs.

2 - Os planos de estudo <decada uma dais áreas de egrtu-
dos e respectivas componentes de formação específica e de
formação vocaoíonaí constam do anexo la estieidespacho,

3 - 00 InsltJiJtulto de Odíveías mínlstrarâ, em cada sao
íeetivo, as áreas de estudos, 'Ü~ÕI6S e !fIormações vocacíonaíe
oídas por ccnveníentes em face IdJOscondíeíonaâíemos humar
nos e materüaâs.

Esta:do ..Ma'ior-Goo8I'laJl d!3JS Forças Armadas e MiiJnJiJstériJO
da Educação €I Oultura, 19 de Outubro de 1978. - O Chefe
do ESlbado-MaiJor do Exército, Pedro Akxa'nWre Gomes cor-
doso, general. - O MinJilstiI'lo da Educação reCuítura, OarZos
Alberto Llay,d Braga.

Anexo ao despacho conjunto

Pbnio dos CUTSOS oomplemoomres - 10.0 e 11.0 anos de esco--
liaridade (segundo o Despacho Nonnatlivo n.0 140-A/78)

Os 'CIUI"SOIS complementares do ensine seeundârto organd-
zam-se rem cânco áreas de estudos:

OiJentílfiICo- n!8Jtrurni's ;
Oiernltiüc.o-I1:ieooológic'Üs;
EconómiclO~s()lCliJa:is;
Humanístâcos:
Artes visuais.

Os cursos complementares Ido ensino secundário 'inregr8Jll
um Itvonco IClOmUJffiCOIIlIslbiltuÍdopeil.ias ISlegruinJtes dliscipl!inas de
formação ~eraJl:

POIl"tuguês - três horas semana'ÍS;
Filosofia - três hlo!I"alsise!IIlan:ai's;
Língua €iS/trlangeim - duas horas sem:anaJis;
Educa.ção 'Fisl1ca - duas hOO1a!Ssemanais.
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o acesso laJOScursos de IOOS'IDO superíor Isrerrá 'cúllldJidona;do
somente pela área de estudos escolhida, :taJl CIGlnlO Se enCO!lltra
dJefinJido no n,> 8 do Despacho NOlI'maJti'VIo Ill.O 140-A/78,
aconselhandú-lse 'os alunosa optarem pelas d!iscip/lJinas índíea,
das nJO anexo m do referido despacho, consoante, 081 C1l:rSIOS
que pronitendarm frequentar.

- A - Area de estudos cientffi.co-naturais

Disciplinas 11.· ano

-
F1oll"InJaçáJo especifi~a:

Matemática ." ~ .
Físicra. e Qulimiica .
Biologt1a. .

apções:

Ge'OlogIa (um ano)
~ogrta.fila (um ano)
PlSiCQlogi!a. (um ano)

~o vocacícnar (a) :

QU!.I~jlooteC1lll1a ..

~rt~"'::::::::::::::::::::::::::::::

...............I

...............

...............

!
}
I

10.0 ano

Horas

Quatro
Quatro
Cilnco

Horas

Quratro
QU'atro

Díscdplína Ide três
noras .

Olmoo

(a) A aluna frequentará apenas uma destas componentes vocaclonals.

Cul'SOs do ensíno supiarior a. que dá 'aJOOSlSO:

AgrO!Ilom:ia, Biologia, Ciêneâas do Atmbi'€llllte,Ciências
Naturruis-Geografia (OFP) ., Oiêneías da iNature2Ja.
(OFP) , Educação Física, :IDngenJharia do Ambli'en:te,
Engenhari'a Geográêíca, Engenharia Química, Ex-
tensão Rural, Farmáeia, FitllOlSlOtfiira, Física, Físíca e
química (OFP), Geografia, Geologia, Gestão de
EmpresaJS Agrícolas, Macemátíca (OFP), Mrutermá-
IUca~Física (CFP) , Medicina, Medicina Veterinária,
Nwtrtictonis!Illo, Planeamento Blofísíco, Prroduçã'O
Agrícola, Produção Animal, Produção F1lio!I'oot:aJl,
Produção Vegetaã, Psicoilogia, Químíca, S,ilJ.lV~cul-
tura, Tecnologia dos Materiais, escolas do magís,
ténio prímário e escolas normais de educadores de
infância.

• C'.F'P - Curso de (ormaçAo de professores.
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Formação vocacional

Quimicotoonia

Horas
Disciplinas

io.« ano 11.• ano

Horas
________________________ 1-----1-----

Químic:a. .
Quimi10a AnaJi~icla , . , , , , , . , . , .. , . "" .

TrêS
Quatro

Três
Duas

Saúde

Disciplinas

ECIoI~Ü'gi'a ."., .... ,., ..... ".,' ... "" ... ,.'.".,.,., .
EstrutuI'lais OomuDl~táriaJS' !parla a Saúde . ' .
Noções BáJsti:CalSl ~e Saúde .
SO~()ItrWsmJo .. " " "." .. " ..

lO.• ano 11.• anO

Horas Hora.s

Três
DU'8JS
Três

DUalS Du!a.s

Desporto

io> ano

Horas
Disciplinas

Introdução à Educação Ffs'ic:a. " .. ". " " .. " ..
Dei.slPortt~s IndJlJv'~uaiJs . , , , , , , .. ,. , ., '. , . '.' , ' .
Desportos Colectãvos ,., .. ,.,." " ..... ".".,,,

I u.~no

HorsB1----'--

I

Uma.
Duas
D\JIalSI
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B - Area de estudos cientifico-tecnológicos

DIscIplinas 10.0 ano 11.0 ano
Horas-------------------------------------1

F'ozttnJação ~ffi'Ca:

MlatemáJtJiCla .
Físioa e Qufnüca .
Geometr:La D~critiva .

Quatro
Quatro
Dwas

Opçõoo:

EconOJmiJa (um ano) ... }
Geologia. (um ano) '" Uma dis'cip'lli!a
Geogl"afjla (um ano) '" três horas.

Fonnação vocacional:

Mecanotecnia . Quabro Se1Js

Horas

Quatro
Quatro

Urrua dIiIsrc1pl'ina de
três ho~&9.

CurSOs do ensino superior la que dá acesso:

En~enharia (Cerâmica e do Vídro, Civíi, Ooosttruções
Oivís, Electrónica e 'I1eleclOmunicaçÕ€lS1,Electratélc-
nica, Geográfica, Geotécnãca, Máquinas, Mecânica,
Metalomecânica Ligeira, Metaãúrgíca, MinaiS" de
Produção, de Produção Industriaã, Químíea e Têx-
tiO, Fillowfia, FíSl100., Física e Química (CFP) ,
MaJbemática, Matemática (CFP) , Mat€máJtic,a-Fí-
sica (CFP) , Química, escolas da m3JgVS1Úérioprí-
márão e escolas normais de educadores de 'uância.

Formação vocacional

Mecanotecnia

11.0 ano

Horas
DIscIplinas

~ - Desenho de Oanstruções Mecânicas .
- Mecânioa de MabertaJs . .

10.0 ano

Horas

Quatro
DuaiS

Duas
Du8JS
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c - Area de estudos econõmlco-socíaís

Disciplinas
Horas

lO.• ano

Horas
----------- ._- --- -----

Formação especifica:

MJatemát~ca .
Língua IDS'brIang1e'ilia TI .
ECloncmUJa ..

Opções:~~=!~=:~~:::::::::::::::l
DilVe1to (um ano) .. .. ... .. .. .... r
HiSltóriJa (um ano) I

i
}

I

Sem-e tlarl.IaJdo .. " , .
OOIntJabi'li~aJdIe'e .AdrniDllJStmçã:o .
Informática .

Quatro
'Drês
Três

11.· ano

Oito

Dez

QualtIro
TrêlSl

Uma 'dlisc!l[pll!tnla dIe
três horas,

OitJo
DIeZ

(a) A aluna frequentará apenas uma destas componentes.

Cursos do ensino superior 'a que dá acesso:

Admínístração ·eContabilidade, Aduaneiro, Antropo'"
Iogia. Oiêneías Sociais Clências Sociais (CFP),, , ,
Eccnomía, F'iíosofia, Gestão de Empresas AgnCO"
las, História, Hãstória-Oíênrâas 'SQci;a;~s(CFP) , 01'-
ganízação le Gestão de Empresaa, Sociologia, ,esco-
las Ido magistério primário e '€lSlool!asnormaís de
educadores de lin!fânci'a.

Nata. - O 'aJOOSISO aos 'CU~SI()lS de Hístórãa e de HiSltóa1s.-
-Ciêncías Socíaãs (OFP) está condicíonado 'Pelo aproO'V'ei1;:8.-
mente na disciplina de Histórda.
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Formação vocacional
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Secretariado

Disciplinas

Org'aIl11zaçãO e AxIminilslt.rttçálo de EmpVeis\ais '"
Documentação e Lieg'isliação Oornercíal '"
DactmogVa;t)ila. ........................................•....
mSlbenografia .
Prátli'Cla de g,00I'I~ , " .

10.° ano 11.° ano
Horas Horas

Três
Três

DuaJSI
Três DuaIS'

Três

Contabilidade e AdminJistração

Disciplinas 11.° ano

Horas

DUais

Quatro
Duas
DUaJSI

10.° ano

Horas
-------------------1---- --_
Co:n1Jabihl,d1alde .
gálcu~o FiJn;aJnce1'Vo .
rg'anização e AchninisWação de Empr'eI...<ia'S, .

Documentação e Liegisl:ação Oomercíaíl .-

Inlormática-

Quatro
DUaiS!

Disciplinas

~b1oduÇãlo à ThIJfurmática ..
'I' ganiZ'ação e Admrill!l.'SI:.I1ação de Em'PI'eiEIaSl .
AécniCaJs dle ProgI1am1as .
L!áI1~ die Sfstemas .

guagens de Programação ..-

10.0 ano 111.°ano

Horas HorM

QUJatro
Quatro
Duas

Quatro
SeJlJs
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D - Area de estudos humanísticos

DIscIplinas Horas

F1o!l"!ffilação ~speJCifica:

Ldteratura Portuguesa
Hdstór1a .
Língua ElSltI"laIlgeiva II

ou Latim .

Opções:

Datdrn (do[s anos) ...
Grego (dots anos)
Dilreilto (um ano)
Elcomomia (um ano) .
Bsdcolog1i'a (um amo) .
Soc:iJologia (um ano) .
GeogvafiJa (um ano) .

10.0 ano

Horas

Tr1lls
Três

Três

11.0 ano

TrêS
TrêS

TrêS

UIffi!a dJIIslCip1li.nJa de
três horas.

Cursos do ensino superior a que dá acesso:

Cursos de formação de professores (correspondente a.
esta área), Direito, Fi:lo:sofra, História, HistórÍ'a-
-Ciências Sociais (CFP), Línguas e Uil1:eraturaB,
Línguas e Secretariado, Línguas ViLvas 'e Rel'ações
Internacíonais, 'escolas do magístérío primário e
e8C1011asnormaãs de edUiC3Jdcrres de infância.

Formação vocacional

Música

Dlsclpllnas
10.0 ano

H.oras

11.0 an.o

H.oras
_______________________________________________ 1 _______

FOIl'l11IaçãJo MuSlic31 Qu<atro
HIIsltbri'a 'ClJaMúsica ..•....... Du'alS
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Secretariado em Línguas Estrangeiras,
Jornalismo, Administração Pública, Tnrismo (a)

I Primeira Segunda Terceira
hipótese hipótese hipótese

Disciplinas

I 10.° 11.° 10.° 11.° 10.° 11.°
ano ano ano ano ano ano--- --- --- .__ ---

Lfngwa Es1Jr'angeiWa. (flilruSl es-
'Pecíffoos) ..................... 2 2 - - 2 2

Lfngwa IDstrtangelira (fins es-
pecíficos) ..................... 2 2 - - 2 2

IlJitl'Odução às Técnicas de
~ocumentJação e Investdga-

O çao .............................. - - 2 - - -
Otnu.nioação e Relações PÚ- ILnblicrus ........................... 2 2 I 2 2 2 2
. tI1QldiuçãQ à Antropología I
IniCUltUI"al ........................ - - - - 2 2
DI 'CiraÇão à Estatilsltioa. ...... 2 2 2 2 - -
Nacti!1ogI1afi1a '" ............... - - - 4 - -
oções de Aàmfini1str'ação Pú-
blica ........................... - - 2 - - --

de t (a) Dado o carácter das disciplinas apresentadas na formação vocacional
hí s a área permitir uma grande flexibilidade, apresentam-se apenas três
dePóteses de articulação, mas aceita-se que possam vir a surgir outras soluções,

aCOrdo com 8.8 potencialidades da escola.

E - Area de estudos das artes visuais-
Disciplinas

10.° ano m.O ano

Horas Horas
-----

Quatro Quatro
Quatro Quatro
Três Três
Duas DU3J8

FQrttnaçã;o especifica:

~a~átloa .à Sli!cae Qufml:!ca ..
lJstórl!a ..

GeometriJa. Descritiva ..

F'Orttnação VOOac.ional:

IntrOdução às A.riteis ViJSuais e à Arquítec-
tura . Oínco Cinco

Cursos do ensino superíor-a que dá acesso:

Arquiltectura, Escultura, Filosofia e Pintura, escolaa
do magistério primário e escoâasnormais de edu-
cadores de 'infância,
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Formação vocacional

Introdução às Artes Visuais e à Arquitectura

Disciplinas
Horas Horas

Toorila do Desum. .
'I1eonoll:og~adia Expressão 'e Práltica de Repre-
sentação .

DUaJS Duas

10.0 ano m.O ano

Três TrêS

o Chefe do Estado-Maíor Ido ExélroitJo, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso) general. - O Ministro da Educação e CuJ-
tum, Carlos Alberto Lloryd Braga.

(D. R. - II Série, :n.0 273, de 27NO!V78.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINIST1tRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINAN-
ÇAS E DO PLANO E DA INDúSTRIA E TECNOLOGIA

Despacho conjunto

o reordenamento da lindústria naoionaâ de l8Xiplloslivo$,
em que o Estado t€lIll pareícipação maíoritáría, através dOIS
estabelecimentos f'8!wis do Exército 'e do Instituto de Par-
tícípação do EJs:tado, vem sendo objecto de pI'leOlcupação
desde há anos sem que, até agora, tenha sido f:eito um estudo
objeebívo, lelficaz 'e independente, lelIl'vIQllvlffildotoda 'a lindúslbrÍ'a.·

ffiste sector de i!Ildústda,€IIll paree dedicado à produçãO
do expíosivos parla mio IClhri!l.,100m uma componente prr'IDcipaJI.
de 8iC1bivlidaldleligada à dndústzía miI1~tax,na sequência '8 COW-
plemento da actividade das fábricas rnIhl:i:taI'les,peâo que o
estudode uma solução para o sector deve ünserãr-se 100mcoe-
rência !Il!O panorama geral da estrutauraçâo dafndústnia de
armamento.

Acresce que aãgumas empresas do sector se e!Ilcom.tr"aiIIl
em situação 'e00nómi'co-fin:am.C'ei~a extremamente difícil, peJo
que consbítuí tarefa musto urgente o eaneamento económico
do sector.

Reconhecendo-se que 'a urgência na resolução do ~
blema não é compativel 'com a morosidade e fraco rendi-
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mento de oomiSlsÕ'es ou grupos de trabaâho lliOTilIlrulm!elIlteen-
~arregaJdos de estudos semelhantes, é por este despacho OOlIl-
J~tJo nomeado 10 corcnel engenheiro (reserva) Rogério Pai-
XlliO. RJi'beiro para se encarregar de estudar- 'O problema global
dia 'l!ndústrlia de explosivos nacional ~ propor, 1110 maés b~1V'e
eSiplaçode 'tempo pCISISlÍVell, a solução que :entlelIl.dJer correcta,
sem outros ccndicionamentos que não sejam os initJeres:ses
g:er.a'is do Pais.

Este 'oficial, que é um técnico experiente e conhecedor d/o
rrumo da dndústrta em causa, fica para 10 t!fet~to ald:stI'liltoaIO
GaJbinete do Mini.Sltl'o Ida Indústriae Teooollogi1a,clÜlIll esta-
~t? de toltal índependência funlCiolllirle 'a permanência necee-
sama, Siendo-'}he conferidas; as delegações que vierem a ser
lr1econhe01daJsIODmO necessánias para 'O compêeto cumprâmento
da milssãJO.

IDstado-Malor-Genwal das Forças Armadas e MÍIIlJiStériols
da DefeSta Nacional, das Finanças te 1(10 Plano te da Indústria
e Tecnologia, 31 de Outubro de 1978. - '0 Chefe do ESIbaJdo-
"'},fa;iClr-Ge:rrerruldas Forças Armadas, António Rarmalho E(J;-
n68, general. - O Münistro da Defesa Nacíonaâ, Mário Fir-
rn:ino Miguel. - O Ministro da Fiínanças te do Plane, José da
S~lva Lopes. - O Mimstro da Indústría 'e 'DeCillOllogiJa, Fer-
nando Augusto dos Bomtos Iãartin«.

(D. R. - II Série, n." 274, de 28N0v78.)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

:msTADO~OR DO EXÉRCITO

Despacho

, :Atendendo a que a Cooperativa Militar de El'ViaJsnão ,tem
SOOl?SI()/!'dinárias, ficando, pc;rlbantto, impedida de pross:eguir
Os ~ estaJtJutár'i'Os parta que foi cr1adJa, e que 'a Icompere'11.1:te
CtOllniSiSãlO UqUlidfuri.a já procedeu, nos termos da 11811 e ~os
estatutos, la l.iJquidação e partilha dos ISeus bens, debe:rm.mo
qu~ a mesma. seja CC[lSIider.a;da IdÍ'SStOIIVlida.

E)gta;do-Maior do Exél"Cito 8 de NOIV,embro de 1978.GO Chefe do Es:tado-Mait()r d~ Ex!érc1to, Pedro Alexandre
o~ Cardoso, genera-L

(D. R. - m Sér'Í'e, '11..0 275, de 29Nov78.)
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ESTADO-MAIOR DO EX~RCITO

Despacho <R.O 92-A/78

O «DIA DA UNIDADE» do RJegimen:oo de In!f'anItaria de
Ponta Delgada passa a ser considerado o dJi,a 21 dia Junho,
em sutbstituiçãJo da data; de 18 de Agosto,

EsiJado-Maiar do ExérCito, 30 de Outubro de 1978.
_ O Chefe do IDslbaJdo~MaJrordo Exérclilto, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso, general.

Despacho n,o 99-A/78

O deslocamento dos Ofieâaís e SargenJtos dos quadros per-
manentes é aotua!lmenJbe regulado pelas NPCOSQP - JUL 75
e passará a ser, a partir de 1 de Janeiro de 1979, pelas
NCOSQP - JAN 79; tais normas 'aJPlIicam-se a todas as
Unidades, Estabelecimentos e órgãos incluindo 'as das Ilhas
Adjacentes.

Por outro lado, o Decreto-Lei n. a 229/78, de 11 de Agcsto.
estabeleceu que >O subsídio de deslocamento nas Ilhas Adja-
centes fosse superior 00 que vigora para o Ccntínente.

Deste modo deiX!OIUde :ter quaãquer juetíficação que a:lgu-
mas das dJispOlsiçães das Nermas de Nomeação de Ofkiais
e Sargentos do QP piara 'as ilhas Adjacentee oonJtinuasselIl
em vigor,

Nestes termcs:

Revogo, a paJI'titr desta data, las Ncrmas de Nom1eaçã.o
de Oficiais e StrurgentOls do QP prura aJS Ilhas Adjacentes,
aprovadas por despacho do Secretário de Estado do Exér-
cito de 22 de Janeiro de 1973.

IEstado-Maim dia Exoccito, 8 de Novembro de 1978.
_ O Chefe do Esta.do ..tMa:iar do Exére'~to, Pedro Alexandr'e
Gomes Oardoeo, generaí,

Despacho

O Bataâhão do 'Serviço GeraJl do Exérrlcito é herdeiro das
tradíções do Depósito Geraâ Militar eda Companhia de Adi-
dos do G. M. Lisboa.

Os matertaás de lin~eSlse hístórico-míâltar ou cultura!
exístentes no Depósito de fudisponíve'Í:Sle do Depósito GeraJl
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de Adidos são transifuTti'do~para o Batalhão do Servíço Geral
do Exército.

Estado-Maior do Exército, 17 de Novembro de 1978.
- O Chefe do Esrta.do~Maior do E:xérc'irto,Pedro Alexandre
Games Ca11d08o, general.

Despacho
Determino que a Escola de Formação de Sargentos 'Seja

a !fiel depositária das tradições e patnímónío histórico do
extinto Regimento de Infantaria n.O9.

Estad~MaJior do Exército, 21 de Novembro de 1978.
- O Chefe do Estadú-'Maior do Exército, Pedro Alexandre
Games Ca11d08o, general.

Despacho n,° l03-A/78

Para lOIS efeítos previstos no n." 2 do artigo 2.° do Decreto-
-Lei iIl.O 349/78, de 21 de Novembro, determino:

Que seja reactivada a CAIPP (Comissão de Análise e
Informação de Processos Políticos) , passando 'a ficar' cons-
tituída pelos seguintes el~ootos:

Coronel de Infantaria, ReIS.n." 51098411, Fernando dos
Reis Fernandes Caldeira,

Oapitão do SGE, Res, n." 51488611, Bento Marreíros (em
comissão de serviço na extinta CAlPP).

Capitão do SGE n." 51094211, António Marques Fontes
(em acumuíação com o serviço que presta na 1.a Rep./EME).

Dstado-Maíor do Exército, 24 de Novembro de 1978.
- O Chefe Ido Estado~Maior do Exército, Pedro Alexandre
Gomes Oardosc, general.

vm-DECLARAçoES

PRESID~NCIA DO CONSELHODE MINISTROS

SECRETARIA-GERAL

Segundo comunicação do Ministério das Finanças e do
Plano, 'O Despacho Norrnativo n." 272/78, publicado no Diário
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da Repúblioa) 1.a série, n." 232, de 9 de Outubro, e cujo 0['[-
gmruJ. se enccertra 'arquivado nesta Seeretaría-Geral, saiu
com a seguinteínexaotídão, que assím se ~le!Citiifl10a:

Onde se Iê: «01.24 - Díuturrddades», deve ler-se:
«01.47 - Diuturnâdades».

S!6cretaria-GeT'a;1 da Presidência do Conselho de Minis-
tros, 12 de Outubro de 1978. - O Secretárío-Geral, Alfredo
Barroso.

(D R. - I Série, n.O 256, de 7Nov78.)

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

SERVIÇOS DE APOIO DO CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Declara-se que se' V!elI"ifl~Cla inexactidão no preâmbulo do
Decreto-Lei n.O 315-A/78, ipUlbl111c:a;dJomo Diário do. Repúblio»,
1.8 séríe, n." 251, de 31 de Outubro Ide 1978, que assim se
roctlifÍC'a :

Onde 'S1e'lê: «Tendn em vdsta o constante no artâgo 4.°
do Decreto-Lei n.v 315~A/78 [ ... ]», deve ler-se:
«Tendo em vista 'O constante no antigo 4.° Ido De-
creto-Lei n." 315-B/78 [ ... ] ».

Serviços de Apoio do Conselho da Revoluçâo, 3 de No-
vembro de 1978. - O Seeretárâo Permanente Ido Conselho
da Revolução, Rui Vasoo de Vasoonceloo e Sá Vaz) 'capitão-
-de-fragata,

(D. R. - I Série, n." 263, de 15Nov18.)

EX-MINIST1tRIO DO nxsaorro
DEF'ErSrA NAClONAL

DEJPARTAMEiNTO DO EXÉRCITO

5.&Delegação dia Dtreeção-Geral dia Oontabíâdade Pública

De harmcnía ICCIlllIO disposto no n." 4 do artigo 6.° do De-
creto-Leí n.O 93/78, de 13 Ide Maio, 'se tprwblldc'a que fOT'aJIll
autoeízadas as .seguin'tJes transferêncíae de verbas, nos ter-
mos do n. ° 4 do areigo 5.° do mesmo díploma.:
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Códigos Ern contos Referê<ncla---- à
Econ6-

Rubricas orçamentais Reforços autorização
Capitulo Divisão Funcional e Anulações ministerialmico inscrições
- -- --- ---- -

02 Departamento de pessoal

09 Pessoal civil I
01.00 Rem unerações certas e permanentes:

2.02.00 01.02 Pessoaã dos quadros aprovados !por lei o •• - 57 (a)
2.02.00 01.05 Pessoal destacado Ide outros servtços do

Estado ......................................... 57 - (a)

05 Departamento de instrução

05 Colégio Militar

01.00 R:emunerações certas e permanentes:

3.02.00 01.02 Pessoaã das quadros aprovadoe por lei o •• - 270 (b)

42.00 TronstferêJncias - Partãcularee:

3.02.00 42.00 1 - SubsídLo a alunos auxílíados ......... 270 - (b)

06 Departamento de finanças

01 Despesas gerais

2.02.00 2·1.00 ~Bens duradouros - Mtzníções, explosivos e
artlfícios ........................................... - 40000 (o) (d)

2.02.00 29.00 Aquisição de serviços -uocaçáJo ~e bens:

2.02.00 29.00 A - Prédios urbanos .......................... - 4000 (11)

2.02.00 29.00 C - Diversos ..................................... 4000 - (d)

2.02.00 31.00 Aquisição de serviços - Nãio esp'ec'l.ficad!os .,. 40000 - (c) (d)

44327 44 327

(a) Despacho de 2 de Outubro de 1m e acordo prévio de 10 de Outubro de 1978.
(b) Despacho de 16 de Setembro de 1978 e acordo prévio de ~ de Outubro de 197'8.
,~) Despacho de 16 de Setembro de 1m.
(d) Despacho de 9 de Outubro de 1!178.

5.a Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 24 de Outubro de 1978.- O Director, Joa-
quim das Neves Santos.

(D.R.-I Série, n." 269, de 22Nov78.)
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CONSELHO DA REVOLUÇÃO

SERVIÇOS DE APOIO DO CONSFJLHO DA REVOLUÇÃO

Declara-se que, segundo comunicação do Estado-Ma/ilOr-
-Oenerat dais FOIrQasArmadas, se verifica, no Decreto-Lei
n.» 302/78, pubheado no Diário da Repúbiica, 1.a série,
n.v 234, de 11 de Outubro de 1978, a eeguinte ínexactâdão,
que assim se rectifica:

No artâgo 2.°, onde se dê: « ... sem prejuízo das dispo-
sições oonstamtes no Decreto-Lei n.s 614/70, de
11 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.v 686/73, de
21 de Dezembro, e pelo presente diplcma.», deve
ler-se: «... sem prejuízo das disposições constantes
no Decreto-Lei n. o 49 324, de 27 de Outubro de 1969,
alterado pelo Decrete-Lei n.v 614/'70, de 11 de De-
zembro, pelo Decreto-Dei n.v 686/73, de 21 de
Dezembro, e pelo presente dípãoena».

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 14 de No-
vembro de 1978. - O Secretário Permanente do Oonseího
da Revolução, Rui Vasco ae Vasconcelos e Sá Vaz, capitão-
-de-fragruta.

(D. R. - I Série, n." 270, de 23Nov78.)

IX-AVISOS

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

ESTAD()...MAIOR DO EXÉRCITO

Aviso

Nos termos da Portaria n." 693-A/75, publicada no suple-
mento ao Diário do Gooerno, 1." série, n." 272, de 24 de No-
'V'ernbT'O,faz-se público, para conhecimento dosinteressados,
que é aberto concurso ordinário para preenchimento de vagas
de oftidais veterinários no quadro permanente.

O prazo de admissao do conCUI1S0 é de :trinta dias, con-
~~S la partar da data da publicação do presente aviso no
Du.írio da República.
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As condições de admissão ao concurso e os documen-
tos a entregar constam, respectiv3lffien:te, dos n.OS2.° e 3.°
da referida portaria.

Estado ..Maior do Exército, 25 de Outubro de 1978.
_ O Vke-Chefe do IDs'tado-Ma1or do Exér'cito AZtino Ama-
deu Pinto de Magalhães J general. '

(D. R. - II Série, n." 253, de 3Nov78.)

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Pedro Alexandre Games õardoeo, general

Está 'conforme.

o Ajudialnte-GeneraJ.

Joaqwim Miguel Duarto Silva,
General



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
,

EXERCITO
La SÉRtE rDIRECÇÃO DA t'RI ~A DE ARTILHARIA
N.o 12/31 DE DEZEMBRO DE 1978 SECÇtO O' r' ~X"TE EAi QlIlVO

'ibJ::2Enlrod _
E'1l.}_} de ~ _ 1974 __Publica·se ao Exército o seguinte:~

I-LEI Processo n '

ASSEMBI.,EIA DA REPúBUCA

Lei n. ° 21/77
de 23 de Março

Regime das substâncias psicotrópicas

Considerando que o abuso de certas substâncias psico-
t.rópIiJcas, as toxicofilias subsequentes e o tráfico ilícito a que
dão lugar causam graves problemas de saúde pública e de
ordem soeíaã que é ímperíoso prevenir e combater eficaz-
mente pela adopção 'de providências que l'esltriim.jam a utili-
zação de tais substâncias à prossecução de fins legítimos;

Considerando que a eficácia dessas providências depende
da sua uníversaãídade, devendo ser estabelecidas de 'acamo
com as normas da Convenção sobre Substâncias Psicotró-
picas, assinada em Viena em 21 de Fevereiro de 1971:

Verificou-se 'a necessidade de aotuaãísara legísâação no
qus toca às substâncias psicotrópicas.

A Assembleía da República decreta, nos termos da ,aM-
nea d) do artigo 164.° e do n.O 2 do artigo 169.° da Oon:sltitu:i-
são, o seguinte:

Artigo 1.°

As substâncias psicotrópicas, consideradas para efeito
deste díploma, são as que constam das listas anexas, bem
como seus sais, ésteres e éteres,
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Artigo 2.0

1. A produção de substâncias pstcotrópícas, ou de pre-
parados que as (!()lI1tJenh'a:Itl, bem COlmoa SIUlaimportação, ex-
portação, comércio, distríbuição, loodênJCia,simples detenção
e consumo, fícam condícionadas pelo dísposto no presente
dipcr:oma, sem prejuízo de outras normas mais reetritívas
em vigor.

2. Ficam sujeitas às mesmas normas quaisquer soíuções
'Ou misturas que eantelIlhrum uma 'Ou mais substânciae psiÍ-
cotrópícas.

Artigo 3.0

Sem prejuízo das normas gerais ap1li'cáveris à indústria
farmacêueica, ta produção, fabrlko, ttranslÍorrmação ou quais-
quer outras operações ,cujo resultado se1ja a obtenção de
substâncias psícoerópícas, ou de preparados que as oonte-
nham, 1ÍÍ!C.am dependentes de lautorri~ação, 'a conceder pela
Direcçâo-Geraâ de Saúde, através da Direcção de Serviços
de Farmácia e MedJieamell1ltos.

Artigo 4.0

1. As enltJidrudesprodutorras" de'VlirdamemJtre autorâzadas nos
termos do artigo anterior, manterão Iívro próprio, rubri,crudo
e selado pela Direcção de Serviços de Faernácia e Medica-
mentos, onde serão registados todos 'Oselementos res:peri1:Jan-
tes à produção de substãncêas psícotrôpícas, ou prerprura.rlros
que as tCOiIlJ1:Jetnham,'com .8JS especificações seguintes:

a) A ~dent'ificação completa do produto:
b) A pmveniên!Cia dia matéI"Í'a-prma e 'a Ii,denJtlifioação

lOompilteltada entâdade fomecedora:
c) A ti.dentif'kação completa das substâncíee p~cotró-

proas, ou preparados que as contenham, com 'a !I"e'S-
pectíva percerrtagem;

d) ks quantidades produtivas;
e) O destíno dos rprtodu1bOlSe as características extem'aJS

das respectivas embalagens;
f) As entidades 'a que 'se rd'€lStinam.

2. Em cada trímestre sterá texltraída rei1:açãocOIlllrp'lerta dOS
e1,amentoElescriturados no livro Marido no número 'anit:Je:rioI',
a eIl1V'ÍM à Direcção de ~rviiQo de FaI'lfiálcia e MediIoalI!l!entos.
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Artigo 5.°

1. A importação ou: exportação de substâncâaa psicotró-
picas, OU preparados que as contenham, só pode ser premo-
vída pelos íaboratóríos, pelas farmácias 'QIU por empresas des-
tínadas ao ,SI€'U comércio pCII." grosso, devidamente inscritos
na Direcção-Geral de Saúde, ficando 'a sua l€Ifectivação depen-
dente de autorização, 'caso a caso;

2. A título €mcep'cianal e para fins de investigação cien-
tífica, a ínststuições reconhecidamente idóneas, ofiirci.ais ou
prívadas, serão concedidas, pela Díreeção de Serviços de
Farmácia te Medicamentos, autorizações especíaís, tendo
em vista a importação, exportação e utílízacão daesubstân-
eías psíeotn-ópicas, OIU de ~arados que 'as 100000bmham,com-
petindo à Direcção-Geral de Saúde a elaboração das normas
aplilcávcls.

Artigo 6.°

1. A autorização 'a que se ,refere 'O n.O1 do artigo ante-
rior deve ser requerida à Direcção de Serviços der Farmácia
e Medicamentos, que elaborará as normas apíicáveis,

2. Do despacho proferido será notíficado o requerente
e a autorização, havendo-a, será participada à respectiva
alfândega.

Artigo 7.°

1. Aa alfândegas por onde decorram as operações de im-
portação ou exportação devem proceder à completa identi-
ficação e contrôle da mercadoria, de acordo 100m 'as especifi-
cações constantes da autorização respectiva.

2. Havendo conformidade, será passado certífioado a
entregar ao requerente 'e dado conhecimento do facto à Direc-
ção de Serviços de Farmácia e Medicamentos.

Artigo 8.°

Os viajantes podem transportar através das fronteiras,
para uso estritamente pessoaí, medícamentos contendo subs-
tâncias psicotrópicas que 'CQIl1SItemdas listas II, III 'e IV, de-
vendo, contudo, os serviços alfandegários ü€!rtificar-Sle de
que os mesmos forram 'legalmente obtidos.
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Artigo 9.0

Sem prejuízo dos tratados e convenções apíícâveãe, é rper-
mítído o transporte através das fronteiras, 'em transportes
públicos intemacionaís, de medicamentos que colIllt'enham
substâncias psícotrópícas relacionadas nas listas II, m te IV,
quando estes se destinam exctusívamenre à prestação de pri-
meiros socorros durante a viagem,

Artigo 10.0

1. Quaisquer lOp'eraçÕ!esreaJQizadas pelas enrídades refe-
ridas no artigo 5.° deste diploma que impliquem importaçâc
ou exportação, 'Compra, venda ou revenda de substâncias
psicotrópicas relacionadas nas 'listas I, II, III e IV, ou de pre-
parados que as contenham, devem ser 'e'ScTliltura;dassegundo
normas a elaborar pela Direcção de Serviços de Farmácia
e Medicamentos.

2. A regulamentação referida no número anterior defi-
nirá nomeadamente a periodioídade e os ~os em que deve-
rão ser apresentados à Direcção de Serviços de !Fal"JIlácia
e Medicamentos €iXjtractos dasoperações,

Artigo 11.0

1. Os fabrieanrres ou importadores de substâncâas psico-
trópicas ou de preparados que :aJS contenham, considerados
para efeito deste diploma, só podem abastecer as farmácias,
os laboratórios, as empresas destínadaa ao comércío por
grosso de medicamentos e produtos farmacêuticos e os ser-
vícos farmacêutícos dO'S esta;belecimenws hospítaãares rmiJi-
tares e civis do Estado.

2. Em cada caso é necessária uma requisição autenticada
pelas directores técnicos, quando a sua existência seja [egal-
mente exigida, e nas restantes sltuações prelosgerentes, admi-
nistradores ou princípaís responsáveis.

3. A título excepcional, podem ser abastecidas outras
entídades, desde que especiaâmerrte autorizadas pela Direcção
de 'Serviços de Farmácia e Medicamentos.

Artigo 12.0

1. As farmácias 'Oudependências farmacêuticas dos esta-
belecimentos civis e milatares do Estado devem escriturar
as quancidades adquãrídas, 'cedidas ou ve!n.ididrusdas \9Ubstân-
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das mencionadas nas listas I, II, III e IV, OIUpreparados' que
as contenham, segundo normas a elaborar pela Direcção de
Serviços de Farmácia e Medicamentos,

2. A reguíaenentação referida no número anterior defi-
nirá nomeadamente a periodicidade e os termos em que
deverão ser apresentados à Direcção de Serviços de Farmá-
cia e Medicamentos extractos das operações.

Artigo 13.0

1. :m proíbida a u1thlização ou simples detenção das subs-
tânoias psicctrópíoas relacionadas na Iísta I, excepto quando
expressameete autorizadas pela Direcção de Serviços de
Farmácia e Medicamentos para fins médicos ou científicos.

2. A referida utilização será realizada sob a responsabí-
lidade de entidades para tanto autorizadas em razão da ido-
neidade das suas funções e em estabelecimentos de saúde
ou investigação ofioíais ou reconhecidos pelo Estado.

3. As entidades responsáveis pela utilização das ISUbs-
tâncías referidas no n. o 1registarão, em livro próprio devi-
damente autenticado pela Direcção de Serviços de Farmácia
e Medicamentos, as requisições efectuadas, as quantidades
u1:Jhlizadlase o destino das substâncias requísítadas.

Artigo 14.0

Às substâncías relacíonadas nas listas II) III e IV, ou pre-
parados que as contenham, são 'aplicáveis as Iimitaçõss e
condicionamentos de venda estabelecidos no artigo 58.0 do
Decreto-Lei IIl.O 48547, de 27 de Agosto de 1968.

Artigo 15.0

Em caso de necessidade e nos termos do n. o 2 do artigo 8.0
do Decreto-Lei n.s 48547, de 27 de Agosto de 1968, podem
os farmacêutãcos, sob a sua responsabilídads oepare uso ime-
diato, fornecer sem receita médica quantidades de substân-
cia.s psicotrópicas, das listas III e IV, ou preparados que as
contenham, desde que o total do fármaco não exceda a dose
máxima permitida para ser tomada por uma só vez.

Artigo 16.0

:];'J proibida toda a publicidade que tenha por objectivo
a promoção da venda ou do consumo de substâncias psícotró-
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picas, ou de preparados que aIS 'cont€lIlham, não se ccnsíde-
rando C'OfiO tal 'a sua divu}gaçruo nos meios cie[}Jtíficos, ou
anúncio em revistas de eSiplecialhlda;de.

Artigo 17.°

A Direcção de Serviços de ~armáci,a e Miedioamentos
poderá dispensar a aplicação do disposto nos 13.U"tigoo 10.°,
12.0 e 16.0 'em relação a medi0aJIrl1€1Iltosque con'te!Ilha;m quan-
ItJida;d:es consideradas inócuas de saibstâncías psicotrópicas
eorustaníbes nas l~i!SItas II, III e IV do preSl€!lllte diploma.

Artigo 18.0

1. A fiseadização do cumprimento do disposto neste di-
ploma compete à Direcção de IServiços de Farmácia e Medi-
camentos, por íncermédíc das :aUltoridad:es sanitárias, admí-
nistrativas, 'ailfanld!egáriJase poííciaâs, que darão c'onbecimenlbo
das evtentua:iJs transgI1008ÕeS àquela Direcção de Serviços.

2. A detecção de quaâquer infracção passível de prece-
dlimento craninal ímplica o ímediano llevan:bamento de 'auto
de apreensão dassubSltânlCialS, à 'Ordem da Direcção de Ser-
viços de Farmácia 'e Medicamentos.

3. Serão enviados todos 03 elJemem:tos à entidade judicial
competente, para instrução ,e julgamento, devendo 'a;s 'Sen-
tenças oondenatóflias declarar perdidas a favor do Estado
aJS substâncias apreendidas, 'cujodJestlino será decidido pela
Direcção de Serviços de Farmácia e MeId!icamwtos.

Artigo 19.°

1. A inlfracção ao dísposto nos artígos 3.° e 5.° é punida
com prisão maior de oí to ladoze anos e com multa de 250 000$
a 1000000$.

2. A dmençOO cru cedência a quaíquer títu1lo de rubSltân-
das psicotrópicas reãacionadas na lislta I, quamdo nruo autori-
zadas nos termos do lartigo 13.°, soo rpunidas oom prisão
maJilOT de lOi'Íloa doze 'anos e com muilita de 250 000$ a
1000 000$.

3. A utilllização CI\l OOtJenção, ;paJI'laex!Cilus:1v:a 'lLtiiização
própria, de lsubs.tâncias pisicort::rópicas :vela;cioIll3Jdasna lisIta I,
quando autorizadas nos termos do artigo 13.°, determinam
sujeição a exame medicOlperi'ctaJ. e 'Ílmiplicam prisão CO!I'rec-
c1:0naI ~té do!is 'anos e mulllt;a até 50 000$ que ;podem ser subs-
tiltuídas pOlI'tratame[}jto em 'eSltaJbelecimMto 3Jdequado.
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4. Se o infractor for de nacionalidade estrangeira, à exe-
cução da pena seguir-se-á expulsão do território nacional,
por 'Período 'a determinar pelo tribunal.

Artigo 20.0

Aquele que transgredir >O disposto no artigo 14.0 deste
diploma será condenado a pena de prisão até seis meses e
multa até 50 000$.

Artigo 21.0

1. A infracção ao disposto no artãgo 16.0 é punível com
multa até 500 000$ e nunca ihlerior 'a 125 000$ no caso de
reincidência,

2. Pelo pagamento de multa referida no número lantelri10r
são responsáveis, aâém dos agentes, as empresas propríetá-
rías das publicações em questão.

3. É garantido às empresas o direito a haverem dos
agentes de contravenção a importância que pelo menos hou-
verem pago.

Artigo 22.0

As listas anexas aJO presente diploma podem ISI€T 'altera-
das mediante portaria conjunta dos Minista-os de Justiça,
das Finanças e dos Assuntas Sociais.

Aprovada em 17 de Fevereiro de 1977. -'0 Presidenta
da Assembleia da República, Vasco da Gomu» Fernandes.

Promulgada em 5 de Março de 1977.

Publique-se.

'0 Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANEs.
- '0 Primeiro-Minístro, em exercício, Henrique Teixeira
Queirós de Barros.

Lista. I

1. DET - Nfi -díetütríptamína.
2. DMHP - l-hidroxi-3-(l,2-dlmeti1-heptil)-7,8,9,lO-tetI1a-hf.drio-.6,6,9-

-trimetil-6H-dibenzo [b,à] pirano.
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3. DMT - N,N -dimetiltriptamina.
4. (+ )-Lisergida; LSD; LSD-25 - dietilamida do ácido dextro-llsér-

gico; (+ )-N,N-dietilisergamlJda.
5. Mescalína - 3,4,5-trlJmetoxi-fenetilaunina.
6. Para-hexil - l-hidroxi-3n-hexil-7,8,9,lO-tetra-hidro-6,6,9-trimetil-6-

-H -dibenzo [b,d] pirano.
7. Psilocina; pSilotsina - 3-(2-dimetilamino-etil) -4-hidroxi-indol.
8. Psilocibina - di-hidrogenofosfato de 3- (2-dimetilamino-etil) -4-in-

dolilo.
9. STP; DOM - 2,5-dimetoxi-4,a-dimetilfenetilamina; 2-amino-(2.5-di-

metoxi-4-metil)-1-fenilpropano.
10. Tetra-hidrocanabinólJs e todos os isómeros - l-hidroxi-3-pentll-

-6a.7.l0.l0a-tetra-hidro-6.6.9-trimetil-6H-dibenzo [b,d] pirano.

Lista n

1. Anfetamina- (+ )-1-fenil-2-aminopropano.
2. Dexanfetamina - ( + )-1-fenil-2-aminopropano.
3. Metanfetamina - ( + )-1-fenil-2-metilaminopropano.
4. Metilfenidato - 2-fenil-(2-piperidil)-acetato de metilo.
5. Fenciclidina -l-(l-fenilciclo-hexil)-piperidina.
6. Fenmetrazina - 2-fenil-3-metil-morfolina.

Lista ln

1. Amobarbital- ácido 5-etil-5- (3-metil-butil)-barbitÚrico.
2. Ciclebarbital- ácido 5-(ciclo-hexeno-l-il)-5-etil-barbitúrico.
3. Gutetimida - 2-etil-2-fenil<-glutarimtda.
4. Pentobarbital- ácido õ-etíl-õ- (l-metil-butil) -barbitúrico.
5. Secobarbital- ácido õ-atíl-õ- (l-metil-butil)-barbitúrico.

Lista IV

1. Anfepramona - 2-( dietilamino )-l-fenilpropiona; 2-dietilamino-pro-
piofenona.

2. Barbital- ácido 5.5-dietilbarbitúrico.
3. Etc1orvinol- 2-etilclorovinil-etinil-carbinol.
4. Etinamato - carbonato de l-etinilciclo-hexil.
5. Meprobamato - dícaroamato de 2-metil-2-n-proptl-l,3-propam.odiol.
6. Metaqualona - 2-metil-3-0-totil-4-quinazo1ona.
7. Metilfenobarbital-ácido N -metil-5-fenil-5-etil-barbitúrico; ãcído 1-

-metil-5-etil-5-fenil-barbitúrico.
8. Metiprilona - 3.3-dietil-5-metil-piperidina-2,4-diona. 2.4-dioxo-3.S-

-dietil-5-metil-piperidina.
9. Fenobarbital- ácido 5-etil-5-fenil-barbitúrico.

10. Pipradol-l.l-difenil-l- (2-piperidil) -metanol; a. a-difenil-2-a-pipe-
ridil-metanol.

11. SPA- (-)-1-dimetilamino-l,2-difenil-etanol.
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Lei. n.O 72/78
de 28 de Dezembro

Alteração à Lei do Recenseamento Elcitoml

A ÂSisemble[a d:a República decreta, nos tW'InOS da
aJín€la f) do lalrtligo167.0 dia Constituição, 'o seguinte:

Artigo 1.°

São aditados ao artigo 16.° da Lei n.v 69/78, de 3 de
Novembro, os seguintes números:

4 - Podem ser criatíos no estrangeiro os postos
de recenseamento prevístos no número' anteríor desde
que possam ser integrados por representantes de
todos lOS partidos cem assento na Úllit:Jimasessão da
Assembleia da República, saívo se 'a não !!'Ie:presen-
tacão de aJlgum dos partidos resUi]!JaTda fru.'ta de
indicação do respectivo delegado.

5 - O Governo publicará no Diário da República,
até 31 de Março de cada ano, umalasta, por países,
dos postes de recenseamento a erãar nos 'termos do
número antenior, devendo lOS par:tildos indicar ao
Ministério da Administração Interna 'Os seus repre-
sentantes 'até ao dia 20 de Abr:iL

Artigo 2.°

Artigo 64.°

(Novo recenseamento)

O artigo 64.° da Lei n." 69/78, de 3 de Novembro, passa
a. ter ta, seguinte redacção:

1- (Oartigo actuai.)
2 - O processo de recenseamento no estrangeiro tem

a duração desessenta dias úteis.

Artigo 3.0

O artigo 76.0 da Lei n.s 69/78 passa a ter a ~gu!inte
reda.cção:
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Artigo 76.°

(Entrada 'em vigor)

Esta lei entra em vigor no dia littnrediaro ao da
rua publicação e deve ser publicada no Boletim, Oficial
dE Macau.

Artigo 4.°

Para efeito do disposto nos n.OS 4 '8 5 do artigo 16.0 re.no
artigo 64.° da Lei n." 69/78, o Governo publicará no Diário
âa Revpública

J
dentro dos qtninze dias seguintes à data desta

Ieí, 13. ItistJa, per países, dos postos de recerrseamenltJo la criar
no estrangeiro, devendo lOS partídos lindliear OIS seus repre-
sentantes no prazo de quínze dias.

Aprovada 'em 21 de Dezembro de 1978.

O Presidente da Assembteía da Repúb~ica, Teófilo CO/r-
valho dos Swnt08.

Promulgada em 28 de Dezembro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da Repúbãce, ANTÓNIO RAMALHO EANES·
_ O Prime!ÍI'I<WmTIii:stm,Carlos Alberto da Mota Pinto.

PIam ser publicada no Boietim. Oficial de Macau.

n- DECRETOS-LEIS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Decreto-Lei n.O 383/78
de 6 de Dezembro

Importando esclarecer dúvidas suscrtadas quanto ao
âmbíto de 'rupNcação dos dipiomas que ramnistiam ou ve-
nham a amnistiar os crimes de deserção;

Convindo firmar doutrdna a este respeito, idêntica, aliás,
à IMoollhida em vánios diplomas de amnistia, dOOlign3Jdrumente
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no '§ único do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 44027, 'de 26 de
Mruio de 1966, IS ,§ único do wUgOl 5.0 da Decreto-Lsí
n. o 47 702, de 15 de Maio de 1967:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da aãí-
nea a) do n. o 1 do artigo 148. o da Constítuiçâo, 'O seguinte:

Artigo 1.0 - 1 - A apilicaçãJo de quaâquee-amníetía ao
crime de deserção depende da apresentação ()I1.l captura do
desertor dentro do prazo fixado no respectivo diploma.

2 - No caso do dípdoma não estipuãaa- qualquer prazo
paraapresellltação dos desertores, a amnistia 'só aproveita
aqueles que se aprezentarem ()I1.l for€lITl oapturadoa até ao
~rmo dos prazos fixados na secção VIII do títuí» II do
livro I do Código de Justiça Militar, contados la par1t1itr da
daita da entrada em vigor do mesmo diploma.
. 3 - O disposto nos números anteriores tem natureza
m;berprebatliva, sendo aplicável a todos os processos pen-
denbes.

Art. 2.0 O prazo a que diz respeito 'O artigo 1.0 é prorro-
gado até cento IS vinte dias após a publicação da presente
decr'eto-lel para as amnistias decretadas até à entrada em
vigor deste díploma.

Art.> 3.0 A amnistia e a prescrição, bem como a IrubSlOll-
vição, não dispensam os desertores do 'cumprimenJto das
Obrigações de serviço a que ainda estejam vineuíadoe.

Art. 4. o :Ê revogado o Decreto n. o 15 840, de 11 de Agosto
de 1928.

Arlt. 5.0 O presente diploma entra 'em vigor na data da
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução, em 3 de
NovembrOl de 1978.

Promulgado em 22 de Novembro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHO EANEs.

Decreto-Lei ll.O 412/78
de 20 de Dezembro

Considerando a necessidade de regulamentar determí-
nadas facilidades no domínio da Lei do Serviço Mili'baT,
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quanto ao cumprimento das obrigações mííítares, no âmbito
das operações de classifâeaçãc 'e aillisbarrnento, 'aos oídadãos
quaiifieados único amparo de familia à data destas 0pe-
rações;

Oonsiderando 'a convemêncía de regular détermínados
procedimentos qua conteenplem lOS mJi~~iltJaresque no cum-
prímento do serviço efeetívo normaâ venham, por razões
s1.lIpIeII'V'eIIllilentles,laser qualifícados únJ'00 amparo de família,
até estarem criadas 'aJS condições que ha;biJlJitem o Estado,
ruindJano domínio da Tlefer1dJa Lei, ta conceder subsídios ou
pensões à:s 'f1rumí~iaJsdaqueles mllitares:

Considerando f1inaJlm~nJtJede 'im:tJeiTiajustdça acautelar,
par 'igual, la s~tuação dOIS cidadãos já cl!a'ssi17itaJdosou alis-
tados nos ramas das forças armadas, mas ainda não íncor-
parados, caso estes, por razões superveníentes, venham ,a;
ser quaâiffcados único amparo ide famiiia ;

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da aãí-
nea a) do n. o 1 do artigo 148.0 da Conststuição, o seguinte:

ATitJigo 1.0 .As condições neoessárias à qualificação de
amparo de famíN'a, bem corno 'O procedímento, em <bermas
do cumpríimento das obrigaçõesmiíítaresça seguir com OS
índdvíduos que no ado das operações ~ classificação e
selecção 'Ou ulteriormente víerem ta ser quaílif'icados único
amparo de famíha, reguâar-se-ão prelo respectivo Regula-
mento de Amparos, que rf1az parte integrante do presente
dJiIpIloma,para Iter execução n8:S fcxrças armrudas.

AI't. 2.0 As dúv:idlrus suscitrudrus na rua ruplJicação ,serão
resolV'idaJs por deSipaJcho IÍlnitJell'rprebatlivlOdo Chefe do FJstJado-
-Mamor-Geneml d!rusForça;s ArmadJrus.

Arot. 3.0 O R,egulamento de Amparos entra limediata-
m~e em vigor.

Vi:sto e 3lpI"OVIado'em COIt1SleIlho<da R;evolução em 22 de
Novembro de 1978.

Promulgado em 22 de NO'V'embro Ide 1978.

PubliqUJeooOO.

O PI"esidenoo da República, .ANTÓNIO RAMALHO EANES·
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REGULAMENTO DE AMPAROS

Artigo 1.°

Da qualíftcação de amparo

. 1- Pode ser atribuída a quaêifícação, de amparo aos
Indivíduos classificados aptos, adnda não incorporados, e
aos miLitares no cumprimento do tempo normal de serviço
efectivo que tenham a seu cargo alguma ou algumas das
pessoas enumeradas no artigo 2.° e que comprovem cumu-
lativamente :

a) Que somente pelo sen trabalho podem prover 00
sustento das pessoas amparadas:

b) Que estas não dispõem de proventos suf'ic'i'entes,
nem estão em condições físicas de os obter;

c) Que não existem outras pessoas Jega!lmen~ vin-
culadas a suportar tad encargo, ou, existindo,
não estão em condições de o assnmdr.

2 - Consideram-se pessoas legalmente obri<gaJdJasa su-
ponl:!aro encargo de alimentos as enumeradas ltaxativ!l.JInente
e pela ordem 'indicada no artigo 2009.° do Código CiVlH.

3 - Nos casos de pluralidade de pessoas vinculadas ou
de alguma delas não poderem saldar a rua respons:rubiL1d:!l.Jde,
observar-se-ão, na apreciação dos mesmos, as diS1posliçÕ€s
qUie regem a matéria no Código Civã (aa-tilgoo 2009.° e
2010.0).

4 - Oonsídera-ss que as pessoas vinculadas à prestaçãJo
de a1:imentos não estão em condições de os assumía- quando
0. rendimento global ilíquido do respectivo agregado fam!i-
liaJ.' é Infenior ao vaêcr fixado por poritJaI'l~ado Oh'e!fe do
lDS'tado-Maiar-GeneraJ das Forças Armadas (CEMGF A) 00,
sendo superior, quando o rendimento per capilta dos seus
lneJnbros, acrescido das pESSOas a amparar, é infer'iror 'a um
~çO daquele valor. Na averiguação da capaoídade eeonó-
Inlca para saldar esta responsabilidade não é de ccrns'1derar
a não coabitação.

5 - Por alimentos deve entender-se o que é índíspensá-
\>'elao sustento, habjtaçâo e vestuário e, até, sendo menor,
a. ,'instrução e a educação, nos termos do aIl'brgo 2003.° do
COdigo Civil, efectivando-se 'em prestações pecuniárías ou
OUtl'las, conforme o artigo 2005.° do :referido Código.
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Artigo 2.0

De quem pode ser eonsíderado «pessoa amparada»

1 - Podem ser consideradas «pessoas amparadas» para
o efeito do artugo 1.0:

a) Os ascendentes;
b) O cônjuge ou ex-cônjuge, a quem por sentença

judicial sejam devidos laJlimem.tos;
c) Os 'filhos;
d) Os 'irmãos e sobrinhos com menos de 16 'anos;
e) A pessoa que tenha educadoecriado o requerente

desde a Infância.

2 - As pessoas T'€fel'idas nas alíneas a), b) e e) 'apenas
podem 'ser conaideradas amparadas desde que, tOO!dOI menos
de 60 anos de idade, comprovem incapacidade física perma-
nente para angaríar meios de subsistência.

Artigo 3.°

Da3 restrições da qualidade de amparo

1- Não podem beneêíeíar da qualidade de amparo:

a) Osindâvíduos classificados aptos, alinda não incoll"-
porados, cujo agregado famil'iar' i1:IenhJaum ven-
dimento globa~ Híquido (vencimentos e rendi-
mentes dos seus membros, íncíudndo aqueles
que o ãndíviduo Iir"ia receber após a sua incor-
poração) iguaJl 0Ql superior ao vaâor fixaJdo por
portama do CEMGFA que vigorar à data da
entrada do requerimento respectívo, excepto se o
rendimento per oapuo. do mencionado agregado
ÍIa.lrnJirli,arfor inferior a um meio daquele vaíor,
caso em que pode ser concedido. Para efelitos
do cálculo das remunerações que podem Vir a
ser recebidas pelo individuo aquando da sua
tncorpcração apenas se considera o v~or do
pré 'ou vencímento dlíq uddo a perceber:

b) Os militares no cumprimento dOI tempo normal de
serviço l€Ifecti'Vocujo agregado farrnJiHa:rtenha
um rendimento globaí Ilíquido (vencimentos e
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rendimentos dos seus membros, inc~uJindJo QS
do miíitar) íguaâ ou superüor 'ao vaãor fíxado
par pontaria do CEMGF A que vig1oll'lar à data
da entrada do requerimento respectívo, excepto
se o rendimentc per capit« do mencionado agre-
gado for vinferícr a um meio daquele vaãor,
caso em que pode der concedido.

Para efeítos do cáãcuío das remunerações dos
militares, dev€m apenas ser considerados o pré
ou vencimento ilíquido e todas las ~aJtJitfi~c'açõelS
e subsídâos de cau ácter certo 'e permanente;

c) Os indivíduos notados ccmpelídos 'e refraetárâos e
os m'ílitares desertores, salvo 'Se ,tivteI'em sido
extintas as consequências aJdminlÍsltra'tliv:a:se ou
jurídicas decorrentes daquelaaeâtuaçõea, quer
por, em JI'€llação aos pnímeíroa, jus:tülficraçãol da
falta, levantamento da nota ou ramn:iJsrtJi'a,quer
por, em relação aos segundos, absclvâção ou
ammstda ;

d) Os indivíduos incursos nos an-tigos 57.°, 61.° e 64.0
da Lei n." 2135, de 11 de Julho de 1968 [Deli do
Serviço Militar (LSM);

e) Os mildtares que, por faãtas clDmeltJi!dasem data
posteníor aos factos que deram orígem à ínvo-
oação da quaílidade de amparo, tenham sãdo
punidos com penas cujo 'S'amatÓI'io por si ou
sua equivalência seja dgual ou superãor a vinte
dias de detenção;

f) Os indivíduos recenseados Ie residentes no estran-
geiro ou cuja pessoa cru pessoas a amparaz- re-
sidam fora do terrrtórâo nacional.

2 - Para efeúJt03 das aãíneas a) e b) do número ,amJtreriOir,
considera-se «agregado familiar» o conjunto das pessoas
que vivem em comunhão de mesa e habitação e ou em r<regitme
de eCOIIlomli:acomum.

Artigo 4:.°

Das consequências da qualificação de amparo

A qualidade de amparo, desde que recúnhec~da pelas
entidades compet€'1ltes refer<idas no arbigo 13.°, produziem
as Sleguintes altemções de situação:
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1 - Indâvíduos classifíeadcs aptos não 'inoorpOI'lados:

São adiados <diasdemaâs operações de recrutamento
'e aãístados na reserva i:Jerr~torli!al C'01In o contingente
eâassifieado no ano seguinte, quando se considere
que haja 'eXlC€lSISO das necessidades do contãngente
a ImOOtrlpolI'ar.

2 - MliliJbares no cumprimento do tempo normaí de ser-
viço efectivo:

a) Os mJi~itJalI"es que não tenham C'OllIlrpI,et3JOOo pe-
ríodo de 'ID:srt:l'ução (preparação mítítar básica
ou ínstrução geraâ) têm passagem à RT, por
analogía com o l"e!furIidJono número anterior,
no dia imediato à dJa1Jado conhecímento do des-
pacho em que é reconhecida a quaJ1ificaçã;o de
amparo, desde que tal possa ser ccneiháveâ eom
as neeessidades mi~irtJares;

b) Os restantes míãítares têm passagem antJecdpada
à IsliJtuaçãJo de dJisponibli']idade no dia ímedíato
à data do conhecímento daquele despacho, con-
siderada esta anteeipação por convemêncía de
servâço, d€lSlde que tal possa ser concêlâávelcom
as necessidades do servâço 'efectivo.

Artigo 5.0

Dos requerimentos para obtenção de benefícios
de amparo - Prazos

1-. O pedâdo de reconhecimento da quaíhdade de am-
paro é fuilto através 'de requerâmento modelo n.O 1 (anexo),
em papel 'comum, d1iIiig1do à €IIllti.dalde a quem, nos termos
do I8JI'tigo 13.0, 'compete o respectivo despacho e é €IIlWegu'e
pelo intJeresis,adio:

a) Na junta de recrutamento (JR) QU no centro de
selecção (.oS) durante as opetrtações de c1:assIÍ-
ficaçãJo e Ise(!Jelcçruo ou nlO d!~sltrilto d!e I"€ICI'IllitJa;mooto
e mooolJiz;ação (DRM's) a que pe:ritenc:e, lse o
requerente a;ilIl!da não tiver sido lino<mpOll'ado;

b) Na ulllltdrude ou lesbabellec'imenJto miltilbar :a que per-
tenoo ou onde presta slerViço, se o reque~eIllte
já lestlive\t' ,ilIlJooll'ipOll'Iado.
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2 -. O requersmeruo modelo n. ° 1 e CIS demaís documentos
necessáI'lios à instrução do processo devem ser rapr:esl€ntadOlS
pelo int€lI'lessado dentro dOISseguintes prazos:

a) Até quarenta dias, contados desde a data da
apresentação do lindivíduo à JR ou 'aJO 03, se
naquela dJaJbareunia já as condições ex1gtdrus;

b) Até quarenta dias após la ocorrêneís, do meto que
pode motivai!" la qua:l,ifirc:açruode amparo, quando
se trlaJtJe de ClaSO superveoíente;

c) mm qualquer momento, e a ti~tuJlomulilbo €Xie€ipcío-
nal, quando 'O comandante, dia mid!ade 'em que
o militar estiver mCOI'IpDrrudo'assim 'O entender,~

3 - Por «caso sUip€ll"V€lzliem.te»deve el1ibend€lI'~se o facto
que possa fundamentar a l3Jt.ribu1içã.o do benefício de amparo
quando ocorrido durante cru V'er'11li'cadojá depoâs de de-
c0lI"I11áoo prazo referido na alínea a) do número oorberliQlI'
ou la anulação dos faJctlorr€lS Nn'Pe'dJit.iVlOiS lI'I~ldos nOI n. ° 1
do raT'tigo 3.°, circunstância que obniga oSÍlnrt.eTI€JSISI8Jdosà
apresenJtaçãJo simultânea do requ~illl1lffilJto modelo n.O 1, e
dOIS documentes ccmprovatívos da ocoITênC!ra drarqwelie~aJcbo
ou da anulação daqueles factores,

4 - Desde que o requerimento modelo n.s 1 tenha Isido
aJprresentado dentro dOIS prazos aeíma fixados, OIS DRM's,
unid3ides ou estabelecimentos militares podem faeultar- a
dilatação dos mesmos por um período n'UJl1C!a imerior a
qU!ÍIn~enem superior a 1t:r'1nta dias paira obtenção dOIS, do-
Cumentos em fa!lta ou substãtudção daqueles qu~' não ehe-
deçam ,8JQIS terIll'QIS pr€lCelrt.uado9 '110 pJ:1BSlenJtre Rlegu~ame1IlJto.

5 - As JR ou OS, canfbrme os crasos, rlem€ltem OIS reque-
rlhnerutos modelo n. ° 1 recebidos dUJ:1ante as pmvaJS die das-
srificação 'e seilJelcção prura ()IS DRM',S' a que os liIllteireslSlados
perbencem, 'aos qU'aris devem tambám. sler oov~ad'Os os res-
tatnte.9 dacuIll'oot1os, pelos üJJtefres:sadoo, dentro dos pil"azos
es1babel}€lCidors.

Artigo 6.°

Da documentação exigida

1 - Den!tm dos 'Prazos estabelecMos no n. ° 2 dia arttIigo
anterlior e sem prejuízo do disposto no n. ° 4 do mesmoartligo,
Os interes:sadOls devem juntar ao r'equecr:'imento modero, n.O 1
(an€lXlo) ()IS seguintes docum(ntOlS, conforme aJS pessoas em
favor das quais é requerida a quaHfic:ação de amparo:
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a) Para amparo de ascendentes incapactLtados:

1) Declaração modelo n.o 2 (anexo), através do
qual o requerente presta, sob oompromísso
de honra, informações essenciaâs relacío-
nadas com a subeistência das pessoas am-
paradas, com a fonte dos seus proventos
e com a composição do seu agregado
familiar.

As ,profissões dos membros do agregado
famillar , bem como OSI'e!Illd!imernrtos, vem-
cimentos, pensões ou subsidâos d:ecl!all"ados,
têm de S'eT confirmados através de deeía-
ração QU recibo passado pela respectíva
entidade empregadora ou pagadora,

A presente declaração é obrigatoria-
mente teslbemunhruda 'Por duas pessoas,
eomaesinatura reconhecida, aJS quaís, 000-
juntamente com o de01arante requerente,
são consideradas soladárias, para efei1bas
do disposto no artãgo 61.0 da Lei n." 2135,
de 11 de JUlho de 1968, quanto à inclusão
de ellemen:tos flaJ1slOsou menos verdadeiroe:

2) Atestado mêdáeo, passado 1()IU conãrmado
pelo deLegrud:o ou subdelegado de saúde,
ou quem legaãmente o substitua, compro-
vando textualmente que aJS pessoas am-
paradas se en,c'OrnUr'a;m permrunea::litemernJte
íncapacícadaa de angardar meios de subsis-
tência e indicando, a seu pedido, nos
termos do artigo 96.0 do Decreto-Lei
n." 40651, de 21 de Junho de 1956, o mo-
tivo dessas incapacidades;

3) Oertidão narraníva completa de nascimento
do requerente;

4) Oertídões passadas pelas repartições 'Ousec-
ções de finanças dos concelhos de resi-
dência e da naturalídade do requerente e
das pessoas amparadas, bem corno do côn-
juge, aínda que falecido, comprovando se
em seus nomes 'são '00 não pagas OOIIlWibui-
çõesao ESlDaJdo e, em caso afill'ffi1aJtJilVlO,qual
a importância do rendimento colielcltável;

5) Declarações piassaJdas pelos organismos de
pI'evidêll!cia do ESlbado e ou organdsmOS
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afins comprovativas do quanltiltat'ivo pago
às pessoas amparadas, a título de pensão
ou subsídio, ou declaração negativa:

6) Altesbado de reeidêncía das pessoas ampara-
das, passado pela junta de freguesia, com-
provando que estas não só não dispõem
de proventos suflicliJenJtes,corno vivem 'a
cargo do agregado familiar para o quaí
o requerente contribui urrícarnentr, com o
produto do seu trabaího:

b) Para amparo de ascendentes com ~dadJeigualou
SUiperiorra 60 anos:,
1) Declaração Idêncica à exigida na alínea a),

n,o 1);
2) Certâdão narrativa completa de nascímentn

de cada uma das pessoas amparadas;
3) Certidão idêntica à exiglda DIa alínea a),

n.s 3);
4) Certidões idênticas às exígtdas na alínea a) ,

n.s 4);
5) Declarações idênticas às exigidas na ali-

nea a), n." 5);
6) Atestado idêntico ao e~gido na alínea a),

n." 6);
7) Declaração passada pela ootúd3id!eemprega-

dora do vencímento auferido pelas pessoas,
quando empregadas, ou declaração pas-
sada pela junta de freguelSlmda I"elSpootliva
residência comprovando que não exercem
qualqu€lI' profissão remunerada, quando
não empregadas;

c) Para amparo de cônjuge QU ex-cônjuge incapaci-
tado:

1) Declaração idêntica à exigida na aJlíooa a),
n.s 1);

2) Atestado médico idêntico ao exigido na alí-
nea a), n,O 2);

3) Certidão de casamento ou, no caso de ex-
-cônguje, cópia autenticada da sentença
judicial que obriga o requerenta à pres-
tação de alilnentos;
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4) Oertãdões ídêntícas àsexigãdas na aãínea a),
n. ° 4), passadas em nome Ido requerente,
da pessoa amparada e dos país desta,
ainda que faleoídoe:

5) Declaração idêntâca à exig'ida na aíínea a),
n." 5);

6) 'AJ1:Ie1SlbaJdo 1dêmltlilco ao exígídc na almea a),
n." 6);

d) Parta amparo de fhlhos:

1) Deelaraçân âdêrmica à exigida 'na alínea a),
n.O 1);

2) Certi1dâes liidêntic!aJS àeexigidas na alínea b),
n." 2);

3) Oeroídão de ób~lo da mãe, sendo falecâda,
OIU declaração da junta de freguesia com-
provando que oe abandonou, ou deelara-
ções l~dên:ticaJS às eccígidas na alinea b),
n. ° 7), I"€WatJiViaà mÍÍJedos 'amparados;

4) Oertddões ldêntícas às exigidas na aãínea a),
n. ° 4), 'P8JSISIaJda:sem nome do requerente e
dos smparadce, bem como da mãe destes,
ainda que faleCiida;

5) Atestado ídêncíco ao exigüdo na aíínea a),
n.? 6);

e) Para amparo de irmãos ou sobrinhoa órfãos com
menos de 16 anos:

1) Declaração idêntJi1ca à ,eXligilda na aâínea a),
IIl.O 1);

2) Oercidõea l~dên1:Ji~,asàs ex!ig~daJSna aãínea b),
n." 2);

3) Oertldão idênníca à exigáda na alínea a),
n.v 3);

4) OerItidõe.s ídêntícas às exigidas na alínea. a),
n, ° 4), paISISI3X1asem nome dOI requ~
e dOIS 'aJInJPa.raJd!()IS, bem como de ISielUS pais,
embora 'fa1lecidos;

5) O~tJidão de óbilto dos pafts ou OOI'Itidão de
óbi.r1:Jode rum del~s e decliM'açõeSI idênticas
à!s ,exig~das na alínea b), n.° 7), em rela-
ção lao qU!e SIe e'DI~OIlItI'la viro;
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6) Atestado idêntico ao .exigidlO na laJlí:neaa),
n.s 6);

7) Declaração idêntica à exig1d1a na alínea. a),
n. ° 5), reíazíva aJO rpaJi ou mãe sobreviVlos;

f) Parta ~pM"O de irmãos ou sobrinhos com menos
de 16 anos ~bandonarlos pellos pais ou quando
estes forem íncapacítados ou 100m idade igual
OIU superior a 60 aJn'OS:

1) Declaração ídênrãca à exigida na alínea a),
n.O 1);

2) Oertidões idênticas às exigidas na alínea b),
n.02); ,

3) Certidão idêntica à exigi~d:ana aJIínea a),
n.O 3);

4) Certidões ~dênJticas às exígtdas n:a iRlínea a),
n.° 4), passadas em nome do requerenta
e dos amparados, bem OOInJO de SIe!l.LS pais,
ainda que falecidos;

5) Declaração 'idênltic'a à exigida na alínea a),
n. o 5), 'flelaJt.iva aJOS! pais dos ,amparadas;

6) Atestado idên'tlioo 'ao exigido na alínea. a),
n.s 6);

7) Declaração da junta de fI1eguesia da resídên-
dência dos ampamados üampflovando que
seus pais os abandonaram, ou atestado
médico idêntico ao exigido na alínea a),
111.° 2), relaítivo aos pais dos lamparados,
quando ,i!l1iCaiplaJCitlaJdos,ou declaração idên,
Itica à exigida na alínea b), n.O 7), relativa
8;OS pais dos amparados, quando com idade
igual 00 superior a 60 anos.

g) Para amparo de pessoa que criou e 'educou o re-
querente desde a infância e aquela esteja inca-
pacitada, ou com idade igual ou superior a
60 anos:

1) Declaração idêntica à exigida na 'alínea. a),
n.s 1);

2) Atestado médico ídêntíco aJO exígído na alí-
nea a), n.v 2), quando incapacitado, ou
certidão idêntica à exigida na 'alínea b),
n.s 2), quando com idade igual 'ou superior
a 60 anos;
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3) Qerttidões lidên1J~ca;sàs exig'idlas na aâínea a),
n. o 4), passadas em. nome do lI"€IqueretnJte
e da pessoa amparada, bem como do côn-
juge, ainda que faJIecidlO;

4) Declaração ídêntíea à exigi!dIa na 'MÍIlJeaa),
n." 5);

5) Arestado ídêntíco 'aJO exigido na 'alínea a),
n." 6);

6) Dedwações idêntiliCiaJS às exigídas na. alí-
nea a), n." 7), quando com idade igual ou
supertor a 60 'aID.OIS';

7) Atestados passados pelas juntas de freguesia
da residêm.clÍlae da naJturalidade, ou da fre-
guesia onde o requereate tenha vivido os
primeiros '8JllOS de infância oomprovaado
que a pessoa 'amparada o 'criou e educou
desde a infância.

2 - Para os milítares podem ser díspeeisados lOISdocumen-
tos relatívos a factos cuja comprovação se possa efucituar
pelos I'Iespectivos documemJtolS de matricuta.

3 - Para aíém dos d'ocumetnlDOIS l1Jax:aJti:vaJIDern1leenume-
rados nas diferelIlltJes alíneas do n. o 1 deste antigo, podem as
entidades responsáveis pela 'ruprecilaçãJo€I dielSlpaJcilO dos pro-
CeISISOSdetJerrnJinar aos requerentes la laJp'I'Iesentação de OIUtroS
documentos comprovativos dos elementos necessários ao seu
correcto julgamento dentro do prazo estaJbeU.ecido no n. o 4
do artigo 5.°, fazendo do f'ruCibomenção justifioamva IDO pró-
prío pI'OCeS!SIO.

4 _ A sequência de coãooação dos dJocUJInlenOOsno respee-
tâvo pI"ooesso é, para cada um dos casos, a indicada no n." 1.

Artigo 7.°

Do indro:erimento liminar dos processos

1 _ Os chefes dos DRM'rs, para os in.divíduos dlaJsslifica~
dos aptos ainda não im:cOT!pOll'laJdos,e os comandos ou entida-
des que nos ramos têm funções de gestão de pessoal, para os
mííítares no cumprimento do tempo normel de serviço efec-
tivo, «indeferem liJminrurmem:be»os ptIúlCOOSOS de aJillpM"o nOS
casos seguinJtres:

a) Se o requeri!melIlltJofor '8iprr"€lSffi1taJdo fOI'a dOIS prazOS
legais;
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b) Se ao processo fa~tax'em. docum~os e estes não
Vierem a SIeII' entregues dentro do prazo fixado
no n.O 4 do artigo 5.°;

c) Se aJlgum ou alguns dos documentos ruprieSle!Iltados
não obedecerem aos termos definidos pelo ar-
tigo 6.0 e o ínteressado 'Os não Itiv:er substítuldo
dentro do prazo fixado no n. ° 4 do artigo 5.°;

d) Se desde logo se evidenciar- la existência de qual-
quer facto impeditivo dia reconhecimento dia qua-
lidade de amparo nos termos do n. ° 1 do ar-
tigo 3.°

2 - Estes despachos são sempre elaborados de forma
fundamenJtad.a, conforme o modelo n.s 5 (anexo) , e devem
ter publicidade suficiente, quer através das 'Ordens de ser-
viço d3JSunidades ouestabcãecímentos, quer ,aJlIDavésde reía-
ções afixadas nos DRM's em IlooaJI visívell e acessível ao
públ.i.co.

Aos requerentes é dado conhecímento individual desses
despachos, conforme o modelo n. ° 6 (anexo), assistindo-lhes
o direito de lint€'rposição de recurso nos termos definidos no
artigo 14.°, através dia utilização de impresso modelo n.s 7
(anexo).

Artigo 8.°

Do processamento

1- Quanto 'a indivíduos classifícadoe aptos ainda não
incOI'pomdos:

a) Os que se julguem em condições de vir ta beneficiar
da qualidade de amparo após as linformações
fornecidas, durante as operações de classifica-
ção e selecção pelas JR ou CS, devem informar-
-se junto destas 'entidades ou dos DRM's a que
pertencem da documentação exigida para 'O seu
caso (vide artigo 6.°); podem desde logo fazer
a entrega do requerimento modelo n.s 1 (anexo)
nas JR ou OS, enviando posteriormente ao RDM
os restantes documentos 'OU então enviar aos
DRM's todos os documentos, ínciuindo o reque-
rimento modelo n." 1 (anexo) : em qualquer dos
casos devem ser respeítados os prazos estabe-
cidos no n. ° 2 do artigo 5.0;
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b) Os DRM's, desde que não 'se verifique nehuma das
hipóteses referidas IllIO 111.° 1 do wtigo 7.°, enviam
um impresso modelo n." 3 (anexo), aeompa-
nhado detodo <O priOlC'OOSlO, no prazo de oilto dias
ÚitJeis após a data em que o ~OOelSISlO fique com-
pl1euo,à unidade em cuja área S1esítua a resídên-
eia da pessoa ou pessoas a amparar, tendo em
'Conta as áreas da jwisdiçoo doo ramos para
efeítos do dnquérsto definidas conforma o ar-
tigo 9.° Deste envio deverá ser dado conheci-
mento àrtegii10 m:iJl'~t:ar(RM) ou zona m:hliJtJa.r
(ZM), no caso dea unidade pertencer I8JO Exér-
'cito, ou à Direcção do Serviço de Pessoal (DSP)
do respectivo ramo, Se 'a unidade pertencer à
Armada 'ou Força Aérea.

A unidade da área da resãdêncía da pessoa
ou pessoas a amparar promove 'a nomeação de
uma comissão para preceder ao tinquér1to pre-
visto no ,art.~go 10.°

2 - Qu:am:bo a müiiIJares Il1IO cumprimento do tempo normal
de serviço efectivo:

a) Os que se juiguem em condições de vir ~ bell1lelficiaT
da quaílidade de 'amparo devem fazer' a entrega
na unidade o()IU estabelecimento miâitar a que per-
teneem dos documentos exigidos para o seu
'caso (vida artigo 6.°) dentro do prazo deter-
minado pela alínea b) do TI.O 2 do artigo 5.0;

b) As unidades ou eetabeâeeimentos míhtaree, desde
que nãose verifique nenhuma das hipóteses re-
f'eridaa no n." 1 do 'a;rItigo 7.°, I€Il1viamà unidade
do respectivo ramo em cuja área se situe a resi-
dência dia pessoa ou pe!Sso8Jsa a.IIllpwaJr,oom 'CIO-
nhecimento à RM cu ZM rl€Jspe1c!t:iV'as,para lO
CaJso 'do Exértdbo, ou à Direcção do Selrviço de
Peslso8Jl (DSP) v€lspe!ctiVla,para o oaso dia Ar-
mada ou F'OIl'ga Aérea, um impresso modero
n. o 3 (runexo), I3)Cl000pia.nhadode !bodoo processo.

003 dooumeilltJas cilbados Iseroo I€l11viJa;dos no
prazlo de oIilllodi'as úteis lapós 'a d:a;ta em que lO
pI'lOOOSlSlOfique completo e la unidade da área da
residência da pessoa IOUpessoCla;sla 'a:mparar pro-
mOVIela no~açãJo de uma comissão p8Xia pro-
oeder ao inquérjJbo previ:st:o 1)10 artigo 10.0;
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c) Sie!mpre que a residência da pessoa ou peesoas
a amparar não 'se 'SIi:tuedentro da área da juris-
dição da competência do ramo ta que 'O mílítar
pertence, definida esta nos termos do 'artigo 9.°,
a unidade ou 'estabelecimento milljrtJarrequerente
deve remeter o impresso modelo '11.0 3 (anexo),
acompanhado de todo o processo, dentro do
prazo fixado na aãínea àntlerilor, à DSP do res-
peetívo ramo, que posteriormente '0 envia à
DSP do ramo competente prura determínar o in-
quérito à unidade da área da sua jurisdição,
procedendo-se então em confcrmídade com o.
disposto na aãínea 'anterior.

3 - Destino Idos inquéritoe:

Uma vez completado o inquérito, todo o processo deve
'ser devolvído pela unidade inquiridora à úítíma 00-
tãdade que o remeteu, 13. quaã lhe dará o devido
destino.

Artigo 9.0

Das áreas de jurisdição para efeitos de inquérito

Compete aJO EMGFA, ouvidos os :mM',s doo ramos, definir
anualmente las Ml6laJS de judisdição peetencentesao Exército,
Armada e Força Aérea, para efeitos do inquérito das COIIl-
dições de vida da pessoa ou pessoas ta amparae, poe forma
que, na globalidade, haja uma cobertura total do território
nacional.

Artigo 10.0

Dos inquéritos e dos deveres da comissão inquiridora

1 - Dos mquéritos:

a) Oada inquérito é olaborado em fmpresso modelo
n. o 4 (anexo) par uma comissâo nomeada pelo
respectivo comandante da unidade 'e ooastítuída
por um of\ici'al, um sargento, um dos quais, e
sempre que possível, do quadro permanente
(QP), e uma praça:
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b) Completado O Inquérito, a unidade inquiridora
procede em conformidade com o n." 2 da aíí-
nea d) do ,rurltigo 8.°;

o) Sempre que o requerente seja transferido do DRM,
unidade ou estabell'€!cinren!bo militar deve ser
averbado na sua guia dleaipl'eiSlentaçãJo ou de
marcha que «tem processo de amparo em
'CUf1S10» ;

d) AiSunidades devem prrovidOOlciar no sentídc de não
ser excedido o pra:zo de quinzedias entre a re-
cepção do pedido de inquérito 'e 'a rua devolução.

2 - Dos deveres dia comissão ínquíridora:

a) 'I1omrur ccnhecímento do presente Regulamento;
b) Averiguar pe'Slsoalme!I1lte junto dias 'e:l11idJadescivis

locais, bem como de paeticuâares, vizinhos OIU
conhecidos em condições de fornece!' elementos
úteis, a exístêncía dos requísítoe exigidos para
o reconhecimento, aJOrequel'ie:nte, da qualidade
de amparo;

o) Responder integra! e claramente aos quesitos do
inquérito, tporr forma la haJbilliltax quem decide
a julgan: o pI"OIC'e.SISO derucorrdo com a siltuação
reaã dos ínteressados:

d) Pronunciar-se com objecttitv1dade acerca das pos-
síbíâídades físícas, económicas OIU outras dOS
familiares legalmente obrigados à prestação de
alímentos à pessoa ou pessoas a favor das quais
é requerido o amparo:

e) El'a:borruro inquérito miO prazo de cinco dias a par-
tir da data da sua nomeação,

Artigo 11.°

Da gratuitidlade dos u()(,'1IDlOOtos
e do reconhecimento de assinaturas

1 - Documentação - em todos os documentce dIelSltina~
dos à ânstrução dOISprocessos de amparo deve ficar expresSO
que 'só para 'este fim têm validade, a fim de poderem ben&-
ficíar da gJ'irul:.uil~id:rudepI1wilSta na Ieglslaçâo em vigor.

2 _ Reconhecimento de assínaeuras - o reconhecimento
de 'aJSsmaJtura:sneocssárias na dooumentação beneficia tanl-
bêm da gratuitidade prevista na lei.
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Artigo 12.°

Dos atestados médicos

Sempre que o delegado ou subdelegado de saúde ou quem
Iegaãmente o substitua se recusar a referir a natureza da
doença que determina a incapacidade, com fundamento em
sigilo profissional, e, mesmo depois de lhe 00r sido soliei-
tado pelo doente nos termos do artigo 96.° do Decreto-Lei
n.° 40 651, de 21 de Junho de 1956, mantíver essa recusa, deve
'taJl facto ficar expresso no atestado,

Artigo 13.0

Dos despachos dos processos

1- Indivíduos elasaificados aptos ainda não incorpo-
rados:

a) Os processos, depois de devidamente informados,
devem ser presentes ao director do Serviço de
Pessoal do Exército ou aos directores do Ser-
viço de Pessoaã da Aromada 'ou Força Aérea, se
os indivíduos já se encontrarem aâistados num
destes últimos ramos, para proferímento do
despacho - modelo n.° 5 (anexo);

Esties despachos são comunicados à Repar-
tição de Recrutamento da DSP do ExérciJto;

b) PM'Ia.execução dos despachos, a Repartição de
Recrutamento da DSP do ExérciJto dá imediato
conhecimento do teor dos mesmos I8;OS DRM's
a que ()IS interessados pertençam que:

1) Procedem de acordo com o disposto no n.° 1
do artigo 4.°,caso o despacho lhe seja favo-
rável;

2) PromOlV€m o preenchimento do impresso mo-
delo n. o 6 (anexo) pelo requerente, caso
o despacho lhe seja desfavorável.

2 - Mi.liJtares:

a) Os processos, depois de devidamente informados,
devem ser presentes às entidades com funções
de gestão de pessoal (Exército - comandante
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da RM ou ZM; Armada e FOIrÇlaAérea - díree-
tor do Serviço de Pessoaâ) , prura proéerimento
do despacho - modelo n." 5 (anexo) :

b) Para execução dos despachos, aJS eruídades com
funções de g1€1S1tãJode pessoal acima ~nd.ilctadalS
dão imediato conhecimento do t'€JOIr dos mesmos
às unidades ou €'SitlabeleCli'llllffi1tos'a que lOS ínte-
r'eJSIS8JdOISpertençam que:

1) Fazem passar à RT ou à dislpolI1ibilidade o
requerente, conforme o disposto no m.O 2
do artigo 4.°, IGaJSO o despacho Ilhe seja
f.avará vel ;

2) Promovem >O ~een!dhimen:tOt do impresso mo"
delo n. ° 6 (anexo) !pelo requerente, caso o
despacho ilhe seja desêavorâveâ,

3 - EJstes despachos são eempre elaborados de forma
fundamentada ultHizando >O impresso modelo n, ° 5 (anexo)
e difundidos em conformidade com la disposto no n, ° 2 do
artigo 7.°

4 - Uma vez despachado, 'O processo deve ser arquivado
no processo individuai do requerente.

Artigo 14.°

Dos recursos

Decísões que admirem OOClUI"S>o:

1- Quanto a indivíduos classificados raptos aínda não
incorporados :

a) Do despacho de indeferimento Iímínar exarado
s:obre o processo pelo ,chef1e dia DRM cabe re-
IC'ttl'ISOpara o director do Serviço de Pessoai
do Exército, no prazo de dez dias, contados a
partir da data 'em que o iínJreressado assinou ~
declaração modelo n. ° 6 (anexo) ;

b) Do despacho de mérito proferido sabre Q processo
pelo director do Servâço de Pessorul do Exérei:to
ou !peitos d:il'Iec:tolI"€!S do Ster'Viçol de BessoaJl da
Armruda I()IU F'1()irçaAéreJa, 'Sle os indivíduos já lse
encontrtaT1em ,al'istadOls num destes úl!timos fia"
mos, !Cabe1r'e0urlSIO para o gem.eraJl rajudrunte-gene-
l'!all. Ido 'E~é!'Icito, supe~inJtendJenJtJedoo Serviços



1." Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 12 779

de Pessoal da Armada ou 'Para 'O subchefe do
Estado-Maior da Força Aérea (PES), no prazo
de dez dias, contados a partir da data em que 'O

interessado assinou 'a declaração modelo n. o 6
(anexo) .

2 - Quanto 'a milli'tares:

a) Do despacho de indeferimento ~imliinarrexarado
sobre o processo pelo comando ou €ntJidarle que
D!OS ramos tem funções de gestão de pessoal
cabe recurso para o comandante da RM ou ZM
ou director de Serviço de Pessoal da Armada
e Força Aérea, no prazo de dez dias, ccntados
a partir da data em que o interessado assinou
a declaração modelo n.O 6 (anexo) ;

b) Do despacho de mérito proíerídosobre o iW0ce!SlSO
pelo comandante da RM ou ZM I()IU dírector de
Serviço de Pessoal da. Armada e Força Aérea
cabe recurso para 'O generaâ ajudante-generai
do Exército, superintendarsta dos Serviços de
Pessoal da Armada OIU subchefe do EMF A
(PES) , no prazo de dez dias, contados a partir
da data em que omteressado 'aJSiSIDOU 'a declara-
ção modelo n. o 6 (anexo).

3 - Na interposição dos recursos os interessados 'l1ti1i-
zam o impresso modelo n. o 7 (anexo):

Artigo 15.0

Da habílitaçâo subsequente em caso de indeferimento

Os requerentes 'a quem tenha sido dndeferido o processo
de qualíflcação de amparo podem habilitar-se novamente,
desde que, e entretanto, tenham ocorrido fructos earaeteri-
zadores de casos supervenientes definidos mo n.o 3 do 'aJII'-
tígo 5.0

Artigo 16.0

Da taxa militar

:m devido, nos termos legais, 'O pagamento de taxa mílítar
pelos beneficiários da qualidade de amparo que tiverem pas-
sagem à reserva territorial.
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Artigo 17.0

Disposições finais e transitórias

1 - Se em qualquer momento do processamento se sus-
citarem dúvidas acerca do enquadramento regulamentar ou
forma de apreciação da situação de facto, são as mesmas
postas à consideração do órgão hierárquico imediatamente
superior.

2 - Não é passível de 'aruteração o curso normal das obri-
gações militares dos requerentes durante 'o período Ide orga-
nização do p:rCIC€lSSO e até ao conhecimento ou publicação
do despacho.

3 - Este Regulamento entra 00l vigor a partir de 1 de
Janeiro de 1979, até à publicação da reguíamentação da nova
LSM, aplicando-se a todos 018 requerimentos de amparo apre-
sentados apóaaquela data,

4 - Aos ândividuos claseificados aptos e aos mílitares
que, por força da sua qualificação de amparos, se encontrem,
respectivamente, adiados de incorporação ou na situacão de
licença registada à data da entrada em vigor deste Regula-
mento é-lhes aplicado o disposto no artigo 4.°

MODELO N.· 1

Requerimento

Ex.mo Sr.(a) ...

... (nome), ... (situação militar ou posto), com o número mecanog.
mato , ... (DRM, unidade cu estabelecimento mítítar), fllho de ...
e de nascido 'em ... (data e lccal) , ... (estado civil), ... (nome do
cônjuge), residente em ... , por se julgar nas condições indicadas pelo
artigo 1.0 do Regulamento de Amparos, requer que lhe seja atribuída
a qualificação de amparo em relação às pessoas abaixo especificadas:

... (nome), de ... anos de idade, ... (estado civil),
cía) , seu ... (grau de parentesco) .

... (nome), de ... anos de idade, ... (estado civil),
cia), seu ... (grau de parentesco) .

... (nome), de ... anos de idade, ... (estado civil),
cía) , seu ... (grau de parentesco).

(resídên-

(resídên-

(resídên-

para o que fornece os elementos constantes da declaração anexa.

Respeitosamente, pede dererírnento .

... (local e data) .

... (assinatura) .

... (número mecanog.) ,
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(a) Director do Serviço de Pessoal do Exército, para Indlviduos classifi-
cados aptos ainda não incorporados.

Exército:

Comandante da Região Militar de ..
Comandante da Zona Militar.

Marinha:

Director do Serviço de Pessoal ...

Força Aérea:

Director do Servíço de Pessoal.

MODELO N.o 2

Declaração
1:

1
1r.," míl ítares no cumpzímanto
do tempo normal de serviço
efectivo.

I

a) Declaro, por minha honra, que a subsistência das pessoas
em favor das quais requeiro a qualificação de amparo
depende do meu agregado familiar, para o qual contribuo
unicamente com o produto do meu trabalho, que é de ...
(escudos), no exercício da profissão de ... ;

b) Mais declaro, sob compromisso de honra, que o meu agre-
gado familiar é composto pelas pessoas discriminadas no
verso, as quais exercem as profissões e auferem os ven-
cimentos, rendimentos, pensões ou subsídios que a cada
uma se indica, e vivem comigo em, comunhão de mesa e
habitação e ou em regime de economia comum.

(Do Itâlico riscar a parte que não se verificar.)

2 - Nós, requerente e testemunhas, declaramos ter conhecímento
de que a Inclusão de elementos falsos ou menos verdadeiros no pre-
sente documento Implica perda do b-enefício de amparo e faz-nos incor-
rer no disposto no artigo 61.° da Lei n.s 2135, de 11 de Ju1ho de 1968,
que se transcreve:

1- Aquele que, por meio de fraude ou falsidade, se subtrair
ou fizer subtrair outrem às obrigações de serviço militar ou
conseguir para si ou para outrem nas provas a que se refere
o artigo 59.0 resultado diferente do que lhe devia competir será
punido com prisão de três meses a um ano.

2 - Se o agente do crime for militar, ser-Ihe-á aplteâvel,
pelo dobro do tempo, a pena de prisão militar ou a de incorpora-
ção em depósito díscíplínar, consoante se trate de oficial, ou de
sargento ou praça.

3 - A aceitação ou uso de influências para obtenção ilícita
dos fins referidos no n.> 1 deste artigo é punível com metade
das penas previstas nos números anteriores.
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MODELO N.o 4

(unidade ou estabelecimento millitar)

Inquérito para efeitos de amparo realizado em... (local)

1- Identificações

a) DO'requerente:

Nome ... , posto/número , DRM, unidade 'OuestabeL~imento
militar a que pertence , DRM, unídade QU ootabe1ecilmenlto
militar que peldtu 'o mquéríto ...

b) Das pessoas para quem o requerente solicitou a quahrícação
de amparados:

Nome , grau de parentesco ... , idade ... , proríssão ... , es't9ido
cívil , il"esidência...

Nome , gI1ruude parentesco ... , cJJdrude... , proríssão ... , esta 'do
<Civil , residência ...

Nome , grau de parentesco ... , idade ... , profissão ... , estado
civil , residêlllcta ...

Desde quando teve 'a seu cargo o requerente.

2 - Situação sócio-econ6mica dos possíveís amparados

a) ks pessoas para quem foi requerida a qualificação de ampa-
radas coabitam com o requerente? ...

Em caso aJfirmativo, desde quando? ...
Em caso negativo, o l'ieqweoontelpresta-íhe qualquer auxilio, mo-
netário ou em alímentos? ...

Qual o vaãor mensal ilíquido? ...
Há quanto .tempo vem o requerente prestando este auxilio?
Qual fod 'o últírno mês 'em que prestou este auxilio?
Quanto pagam de renda de casa:

O requerente ... Os possíveis amparados

b) Quanta's pessoas coabitam com o requerente? ..
(Indícar nomes, idades, profissões, vencímentos Ilíquldos men-
saís e grau de parentesco com o requerente 'Ouqualquer rela-
ção, não sendo fam1lia.)

c) Quantas pessoas coabitam com os possíveís amparados?

(Indicar nomes, 'ida:des,proríssões, vencimentos i1iquidos men-
sais e graus de parentesco com 10 requerente e com lOS possiveiS
amparados, )
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d) Quais as condições físicas das pessoas para quem foi requerida
a qualificação de arnparadas ? ...

e) Qual o rendimento global ilíquido mensal a considerar no pre-
sente caso:

1) Do requerente, como militar ... $...
2) De outros elementos do agregado familiar do requerente e

que com ele coabitam (referir cada um deles). Total ... $...
3) Das pessoas para quem é requerido o aJmparo ... $...
4) De outros elementos do agregado familiar dos possíveis am-

parados e que com eles coabitam (ref1erlr cada um deles).
T<Ytal ... $ ...

5) De qualquer outra proveniência ... $ ...
6) Soma ... $ ...

g) As pessoas para quem é requerida a qualificação de amparadas
têm outros familial'es legalmente obrigados à prestação de alimentos,
além das jã mencionadas em b) e c)? ...

h) Em caso afirmativo, indicar, em relação a cada um: grau de
parentesco com os possíveis amparados, sexo, idade, estado civil, resí-
dência, 'Ocupação, salárío que aufere 'e outros rendimentos e, se pos-
sível, o valor máximo da contribuição que em alimentos ou monetaria-
mente podem despender por mês para os possíveís amparados. No caso
de algum ou 'alguns destes indivíduos serem casados, índícar o venci-
mento do cônjuge, profissão e o número de filhos menores.

i) O requerente tem ocupação remunerada na vida civil? '" Em
caso af'írrnatívo, profissão, local onde a exerce, ~tidade patronal,
desde quando e com que vencimento Ilíquido mensal. Juntar documen-
tos comprovativos.

j) O requerente coabita ou coabitava com as pessoas' para quem
requereu a qualificação de amparadas ? '" Em caso negativo, qual o
valor mensal, mesmo por estimativa, do auxílio que presta a essas
Pessoas? ... $...

1) Outras informações ou elementos de interesse para uma mais
corr<ecta avaliação da Situação social em presença:

8 - Conclusões

a) Síntese da situação:

b) Parecer da comissão de inquérito em relação à permanência
do requerente nas fileiras face às pessoas para quem requereu a qua-
lificação de amparadas:

Quartel em ... , '" de ... ~ ...
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A ComiSsãO' de Inquérito

MODELO N.· 5

Despacho

1 - Assentos do requerente

Nome ...
Freguesia e concelhO' de recenseamento ...•
AlistadO' em .. ,Número de identificaçãO' O'UmecanO'gráficO' ...• incO'rpO'radO'em .. ./ .. ./ ...
(turno de 19 ... ).
PO'stO' ... especialidade ...
síntese do regísto disciplinar

Outros elementos

2 _ Requerimento e processo de amparo

a) O requerimentO' data de ... / .. ./: ..
b) O processo foi instruidO' nos termos regulamentares. está com-

pleto e em condições de ser ... (deferido, indeferido. índerertdo limi-
narmente) pelos seguintes motivos:

c) O requerente solicitou a sua qualificaçãO' de amparo em ravor
das seguintes pessoas:
Nome (grau de parentesco)-
NO'me (grau de parentesco).
Nome ....... (grau de parentesco).

S-Despacho

(deferldo, indeferido. índererído liminarmente.)

Quartel em .... ... de ... de ...
O Comandante. Director O'UChefe.
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MODELO N.· 6

Declaração

Tomo. por este meio. conhecimento de que o meu requerimento
em que solicitava a qualificação de amparo em relação a (a) '"

foi indeferidO/indeferido liminarmente por despacho de (b) ••• com
fundamento

Recurso

e que tenho o prazo de dez dias para recorrer da decisão para (c) ... ,
caso discorde do critério de justiça que a ele presidiu.

(local e data).

. .. (assinatura) .

... (número mecanográfico).

(a) Identidade da(s) pessoars) amparada(s).
(b) Data do despacho e entidade que o proferiu.
(o) Entidade para quem pode recorrer.

MODELO N.o 7

Ex.mo Sr .... (a):
(nome). '" (posto ou situação militar), com o número ... do

DRM (unidade ou estabelecimento militar), filho de ... e de ... , nas-
cido em ... (local). a (data), com o estado civil de ... , residente
em ...• tendo-lhe sido (indeferido ou indeferido liminarmente). por
despacho de ... (data) do .. , (entidade que proferiu o despacho de
que vai recorrer) o seu requerimento de ... (data). em que solicitava
a qualificação de 'aomparo em relação aos seguintes individuos: (nomes,
idades, estado civil, residências e graus de parentesco). vem requerer
a revisão do processo e o despacho de recurso de V. Ex.'. com o se-
guinte fundamento:

Respeitosamente, pede deferimento.
(local e data) .

... (assinatura).

(a) Entidade a quem é dirigido o recurso.
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MINISmRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n,> 422/78
de 22 de Dezembro

Oonsiderando que ia Polícía de Segurança Pública tem
integrados nos seus quadros permanentes oficiais do Exér-
dto do quadro de complemento que é necessário dotar de
um bllhete de identidade que os identifique como militares
e elementos da mesma Polícia:

Albelndendo a que os oficiaâs do quadro permanente do
Exército em comissão normal de serviço OIU 'em díltgêncía na
Policía de Segurança Pública, bem como lOS funeionários do
quadro de pessoal civil da mesma Polida, necessítam de um
documento que OIS Identifique corno membros daquele '00I1p0
polícíal:

Oonsiderando que não é possível dar oumprriimlOOlto 'ao
Decreto-Lei n." 171/78, de 7 de Julho, no prazo fixado no
SIeU artigo 7.°:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n. ° 1 do
artigo 201.° da Oonetítuição, o seguinte:

Artigo 1.° É tornado extensivo ao pessoaâ mill:itar do
quadro de complemento IID1oogradono quadro supranume-
rário permanente da Polícía de Segurança Pública o bilhete
de identidade criado pelo Decreto-Lei n." 171/78, de 7 de
Julho.

A~t. 2.° Para o pessoal mNi:t:ar prestando serviço na
Polícia de Segurança Pública em comissão normaí ou em
diligência e para o pessoal civil é criado o cartão do modelo
anexo ao presente diploma prura efeitos de identificação
corno membros daquele corpo poaíeíal e como, ínstaumento
necessário ao exercício d8JSrespectivas missões 8', especifi-
camente 'Para militares, la definição da categoria e conse-
quente prova da qualídade de autoridade ou agente de auto-
ridade poliJClLaJl.

Art. 3.° O 'Cartão la que 'SIe refere o artãgo 'derioc é
impresso em ambas 1318 partes, a letra azuí, sobre campo
azui-claro prura OIfida:is do Exército e pessoaâ dVlillde cate-
goda superior a segundo-oficiai, i,nc~U!sive',e amtarello-claro
para pess:oail ciVlil das restante1s oategori8Js. NO' diSltintivo
da PoUICi.ade Segul'anç:a Públitca ,a estrel:a éa azul; a ,esfera
armilar e cast'elos a 'amarcio-'cl:aro, eSltes 'SlÚ'bre -campO'velI'-
melho defmido petlo h~terva10 entre lOS doi!s ,escudos sobre-
postos; 8JScinco qumas a 'azul sobre fundo blI'ancÜl;definido
pelo escudo iIDiooriJora ,estfera armilar Item por fundo as
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cores da Bandeira Nacionaã, sendo 'O verda à ooquerlda e 'O
vermelho à direita,

Art. 4.° O bilhete de Identidade e cartão de identifica-
ção são de uso obrígatónio a paetír de 1 de Janeiro de 1979.

Avt. 5.° Ir: revogado 'O artigo 7.° do Decreto-Lei
n.s 171/78, de 7 de Julho.

Visito e aprovado em Conselho de Ministros. - Alfredo
Jorge Nobre da Costa - António Gonçalves Ribeiro.

Promulgado em 24 de Novembro de 1978.
Publique-se.

O Presidente da República, ~ANTÓNIO RAMALHO EANEs.
Anexo a que se refere o artigo 2.0

Ist'rio d. .. Adminislr.clo Inlernl

COMANDO. GERAL
DA

POLrClA DE SEGURANÇA PÚBLICA
n
I I
'-__ _J

C.rtio n.c _

Nome _

Categorla _

o Com.nd.nte.Ger.1

(Allln.tura do port.dor)

REGISTADO, I. R'P.rt11Io do Co,... do·Geral de Pollcl. de Seguro.11

Pública, e._de ,d. 19__

(Frente)

(Verso)
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CONSELHO DA REVOLUÇAO
Decreto-Lei !LO 427/78
de 27 de Dezembro

Considerando a necessidade de introduzir aígumas altte-
rações na designação dos documentos de iJdentitli'cação do
pessoal militarizado, dado que a aetuaí redacção item sus-
ciltaJdoalgumas dúvidas:

O Conselho da Revolução decreta, nos termos da ali-
nea a) do n. o 1 dOI aI'ltvgo 148.0 da Conscítuição, o seguinte:

A~ti'go único. O Iwtigo 17.0 do Decreto-Lei n." 442/75,
de 19 de Agosto, passa a lÍJera seguinte redacção:

Art. 17.0 ks normas relatívas a eareões de iden-
tificação e a outros documenlbosrespeiltarnJtes à situa-
ção do pessoal míãírarizado serão estabelecidas por
despacho do ajudanee-generaâ.

Víeto 'e aprovado 'em Conselho da Revolução em 6 de
Dezembro de 1978.

Promulgado em 11 de Dezembro de 1978.

Publéque-se,

o Presidente da Repúblíca, ANTÓNIO RAMALHO EANES.

Decreto-Lei n.O 435/78
de 28 de Dezembro

Considerando que a <8ficiênlCÍladas providências estabele-
cidas na Lei n. o 21/77, de 23 de Março, depende da sua
uníversalidade, nomeadamente no que se refere à !i:mpor-
tacão de produtos 'COIlltingenltados, 'seu conirõle, produção,
venda, distribuição ou cedência,

Oonsideramdo a existência de 'estruturas de saúde defi-
nidas nos três ramos das forças armadas às quais é licilto
exigir ruma fisc.alização própria, sem prejuízo, todavia, da
conveniência de se manter uma unidade Ide criltérilos a nível
nacional:



1." Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 12 791

o COnselho da Revolução decreta, nos termos da alí-
nea a) do n." 1 do aroigo 148.0 da Ccnstttuição, o seguinte:

A.rItigo 1.0 São aplicáveis no âmbito militar l3JS disposi-
ções da Lei n. o 21/77, de 23 de Março, com as especiaâídades
decorrentes dos artígos seguintes.

A.rIt. 2.0 -1- As funções coraetddas à Dírecção-Geral
de Saúde e à Direcção dos Serviços de Farmácia e Medica-
mentos são exercidas em cada ramo das forças <armadas
pelas respectivas direcções dos seTViÇQJsde saúde.

2 - As direcções dos serviços de saúde mi:lirtares actua-
rão em Íntima ligação com a Direcção-Gerai de Saúde, for-
neeendo-lhe, nomeadamenee, rellaJtéxriosperiódícos que 'a habi-
litem ao cumprimento dos compromissos intemacíonais e
à elaboração das estatistícas naeionaiis consideradas ne-
cessárias.

Al't. o 3.0 Os extractos das operações apresentadas, nos
termos do artigo 12.0 IdaDei n. o 21/77 e do n. o 2 do artigo 2.0
do presente diploma, às direcções dos serviços de saúde dos
respectivos ramos deverão SIeQ' por estas comunicados, com
a mesma periodicidade, à Direcção doo Serviços de Farmâ-
cm. e Medicamentos.

Art. o 4.0 O procedimento crirnínaâ prevísto IIlOS artigos
19.°, 20.0 e 21.° da Lei n.s 21/77 não prejudica a instauração
conccmítanee de procedimento disciplinar petas infra;cçÕ€s
a esta lei, nos termos do n." 3 do <artigo 73.° do Regulamento
de Disciplina Mitlitar.

Art. 5.0 .As dúvidas suscitadas na aplicaçâo do presente
diploma, bem como 'as normas que venham a ser julgadas
necessárias para a sua correcta execução, serão objecto de
despacho conjunto do Chefe do Estado ...Maior-Generaã das
Forças Armadas e do Ministro dos Assuntos Socíais, excepto
se se tratar de matéria exclusivamente respeitante à orga-
nização e funcionamento dos serviços milétares, caso em
que o referido despacho competirá apenas à prímeira da-
quelas entidades.

Visto e aprovado em Conselho da Revolução em 6 de
Dezembro de 1978.

Promulgado em 11 de Dezembro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHoEANEs.
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MINISmRIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretmia de Es1ado do Orçamento

Dooreto-Lei n." 442/78
de 30 de Dezembro

Em conformidade com a orientação definida no Programa
do Governo, e dada 'a necssaidade de satisfazer ainda no
exercício em curso encargos urgentes nalguns sectores, foi.
apresentada à Assembleia da República uma proposta de lei
deadteração da. Lei do Orçamento Oeraâ do Estado para 1978,
a quaí, depois de aprovada, se converteu na Lei n." 74/78,
de 28 de Dezembro.

Apesar das apreciáveis anulações de despesa que pude-
ram apurar-se, o conjunto de reforços a efectuar implica,
em termos de valores do Orçamenoo, um 'aumento do valor
global das despesas orçamentais, que passa de 219,5 milhões
de contos no Orçamento inlciaâaprovado pela :Ueli n.O 20/78
para cerca de 224,2 milhões de contos.

Trata-se de um aumento aparente, porquanto se pode
prever que, em termos de 'execução, o vaãor '~llObaldas des-
pesas públicas virá a sutuae-se, conforme é habitual, num
nível sensivelmente lintieriorr ao constante do Orçamento
aprovado.

Não se tornou possível, porém, identificar completamente,
e 'com os indispensáveis desdobramentos, 'as rubricas de des-
pesas em que exisbem disponibilidades de verbas uJtJjzáveis
corno contrapartida para reforços,

Entl"e as disponibilidades de verbas apuradas destacam-
-se, pelo seu montante, as respeitantes aos juros da dívida
pública, encargos financeiros derivados da descolonização
e diversos empreendimentos relativos a investimentos do
Plano.

Em linhas gerais, e de uma forma agregada, aIS 'altera-
ções de despesas efectuadas respeitam a reforços no mon-
tante de 15 691,6 mílhares de contos e anulações avaãíadas
em 11 026,3 milhares de 'contos, conforme revelam ()IS qua-
dros seguintes, apresentados de 81cOrdO com as classificações
orgânica 'e funcíonal :
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QUADRO I

Despesas orçamentais

Olassificação orgânica
(Mílhar'es de contos)

Ministérios Reforços Anulacões

169
••• .•• ... ..• ..• ... ... •.• ... ..0

Departamento do Exército .
............................ "

...... ... .---------.-- ... -------.- 0-0-----
Artigo 7.°

(Efeiltos deste decreto-lei)

O presente diploma produz efeitos a partãr do dia 1 de
Dezembro do 'ano corrente.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Carlos
Alberto da Mata Pinto - Manuel Jacinto Nu'Y/;OO.

Promulgado em 29 de Dezembro de 1978.

Publique-se,

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANEs.

Decreto-Lei ll.O 444/78
de 30 de Dezembro

Não foi possível ao Governo, embora por razões diversas
das que estiveram na base do Governo anterior, apresentar
à Assembleia da República a proposta de lei do Orçamento
para 1979.

Haverá, por conseguinte, que aplicar o regime previsto
no artigo 12.° da Dei n." 64/77 (lei de enquadramento do
Orçamento Geral do Estada), com a redacção que lhe foi
dada pela Lei n.s 18/78, de 10 de Abril.

Aquele regime transitório destina-se 'a permitãr o curso
normal da administração financeira do Estado, até à apro-
vação de nava lei do Orçamento. Dentro deste objectivo, o
presente diploma contém regras para aoexecução do referido
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regime, a fim de que possam conceder-se aos serviços os meios
índispensâveía aJO seu normad funcíonamento a parítir do
início de 1979, no quadro das Ieís em vigor e das decisões,
legaJlmente tornadas durante o ano de 1978.

Deste modo:
O G0IV'&1l0 decreta, nos termos dia aãínea a) do n,° 1 do

artigo 201.° da Oonstítuição, o seguinte:

Artigo 9.°

(Resolução de dúvidas e omíssões)

As dúvidas e omissões suscitadas na apíícação do pre-
sente diploma serão resolvidas por despacho do Ministro
das Finanças e do PIano.

Artigo 10.°

(Vigência)

O presente diploma produz etfeJitJos'a partir de 1 de Janeiro
de 1979.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Carlos
Alberto da; Mota Pinto - Manuel Jacinto Nunes.

Promulgado em 29 de Dezembro de 1978.

Publique-se,

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHo EANEs.

Mapa anexo 'a que se refere o n.O 2 do artigo 2.°
do Decreto-Lei n." 444/78, de 30 de Dezembro

Ministérios

Duodécímos
do

Orçamento
rectificado

de
1978

Em contos

0.0 0.0 •• 0 ••• 0.0 ••• 0.0 0.0 o •• 0.0 0'0 o •• 0.0

04 - Defesa Nacional- Departamento do Exército .... 881727
0'0 0.0 •• 0 0.0 0'0 o •• 0.0 0'0 0.0 • o •• o •• O"

O Ministrt> das Fin'runças e do Filmo, Manuel Jacinto
Nunes.
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m- DECRETOS REGULAMENTARES

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Dooreto Regulamentar n.s 56/78
de 30 de Dezembro

Oonsíderando 'a necessidade de se regulamentar a ma-
téria contida no Decrelto-Lei n." 44131, de 30 de Dezembro
de 1961, !IlO que diz respeito às normas a seguir petas
juntas da Assistência dos Tuberculosos das Forças Arma-
das (ATFA);

Convindo eS1babe!leceruma tabela de desvalorizações fun-
clonais resultantes das lesões tubereulosaa:

O Oonselho da Revolução decreta, nos termos da ali-
nea a) do !Il.0 1 do artigo 148.° da Constituição; o seguinte:

Artigo t.o :li: aprovada a Tabela de Percentagem de
DesVlaiorização Funcíonal para Uso das Juntas da A'l1FA,
anexa ao presente diploma e dele fazendo parte li'I11::egTiamJ1:le.

Avt. 2.° Por portaria do Chefe do EJsl::a!do-Maior-Ge!Ileral
das F'orç8JS Armadas, 'Poderão ser íntroduzidaa na referida
Tabela as aãterações que forem julgadas convenientes.

Visto e aprovado em Coos€aho da Revolução em 22 de
Novembro de 1978.

Promulgado em 22 de Novembro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES.

Tabela de Percentagem de Desvalorização Funci0113l1
para Uso das Juntas da ATFA

Os tuberculostáticos curam a tuberculose em quase 100%
dos casos e com menos sequelas que antigamente.

São crítéríos de cura de tuberculose:

1) 'I'ratamento bem conduzido e COITeClto em medi-
camentos e em tempo, conforme esquemas acei-
tes pela Organização Mundial de Saúde (OMS)
e pela União Internacional contra a Tuberculose
(UICT) ;
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2) ffistaJbiH2lação das Iesões rarííológieas:
3) Três exames culturads da expectoração, n~gaJtirvas,

sucessivas e mensais.

Contudo, investigações têm mostrado que mesmo perante
uma regressão radioíógica quase tortall da-s Iesões ~-
necem frequentemente aíterações €'strutura;iSl paren.quimatJor-
sas, brônquícas e vascuâares qureprejud!k1am 'a função ~
píratóeía e tornam o apareüho IrespiraJtór'Ío mais sensível a;s
agressões externas, ISó uãtimamente se tem dado la devida
atenção a este p~olbllema.

Parece-nos, pcotanto, que las alterações funcionaís não
directamente responsâveis da lesão tuberculosa, mas can-
sequentes de Iesões remanescentes (nomeadamente altera-
ções brônquieae) , devem ser consíderadas na des'VIalorizaçã.o
de um doente que sofreu de tuberculose.

A boa quaâidade do tratamento tuberculcstánico, a sua
precocidade, a sua 'evt€itlItua[llaJSsoci'ação'com cO!rticosteróide'S
e com IC'meslilterapia TleSlpliraltÓtria,precoce no caso pwtilculat
das pleuresias, a abolição do fumo do tabaco e de outroS
:lJaCltores agressivos parecem wer o melhor caminho p~I'a
evitar as 3!lteT1açõ'elsfuncionais 18 as brOlIlcop!Il!OOmapratH1

:'

obstrutivas que tantas vezes se encontram cOIIl:SleCUltirvasa
cura de uma tubercuiose.

Ao considerar uma desvaâcrização J3)pÓSa cura de wn3.
tuberculose, os autores são unânimes em considerar os faC'
tores seguintes:

1) :A importância da extensão dias lesões iIl'~ciaiS;
2) O tipo da lesão inici,aJl;
3) O faCIbo!ridade - as cQIIlsequêIl'ciars de uma tuber-

10010se são m'ails grav;es num doente 'ildoso; ~
4) O :aJspeCltorradiológ1Cio aCltual, li'SltJoé, la dimens.a~

e a natureza da,s lelSÕiesanrutómicrus relS'id~alS,
5) A :amtpUltação do parênquima pulmonar; ,
6) As lesões viciosas que ficam: cicatrizes operato-

rias, il"essecção de c'ootellas, €ItJc.;
7) O estudo funclilonal respiraJtório.

QUJanto la oobe último 'a!Slp'eIClto,'isto é, o estudo funciQlD3l
respiratório, 'as váriJas taJb€llalsde desva:lorimção :funci~
aJntilga;s ~ rntesmoaindJa em vigor '€IIlItrenós fazem exo1US;-
vamen:te referênoia ao V. IE. M. S. (iV'OIlIU:melexpiratório llla-
ximo rporsregull'do), parâmetro fácil de determinar, ![l1~S
baJstanoo fa:líve1 na sua ap!I'leciação, da!da la lilIltterferênc1a
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do factor subjectivo ~ a colaboração do doente na execução
do exame,

A Tabela Nacional de Incapacidade por Aeídentee de
Trabalho e Doenças Prcfíssionadsvainda em vigor, para as
pneumoconioses dão de desvalorização para o v. tE. M. S. o
seguinte:

Percen-
tagem

V. E. M. S. diminuído até 80 % do valor
teórico O

V. E. M. S. diminuído até 75 % a 80 % do
valor teórico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

V. E. M. S. diminuídoaJté 70 % a 75 % do
valor teórico ... ... ... ... .... .. ... ... ... ... ... ... 10

V. E. M. S. diminuído até 65 % a 70 % do
valor teórico 15

V. E. M. S. diminuído até 60 % a 75 % do
vaiar teórico ... ... .. .. .. .. . ... ... ... ... .. .. .. .. . 20

V. E. M. S. diminuído até 55 % a 60 % do
vaâor teórico ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... ... .. .. . 30

V. E. M. S. diminuído até 50 % a 55 % do
vaãor teórico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

V. E. M. S. diminuído até 45 % a 50 % do
vaJlor teóríco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

V. E. M. S. diminuído até 40 % a 45 % do
vaâor teórico . . . . . . . .. . . . .. . .. .. .. . . . . .. . .. . .. .. . 60

V. E. M. S. diminuído até 35 % la 40 % do
valor teórico .. .... ...... ... ... ... ... .. ... .... ... 80

V. E. M. S. diminuído até - 35 % do valor
teórico ... ... ... ... ...... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 100

POII'ém, sabe-se que pode existir um V. E. M. S. normal
ou pouco ~aJdo e haver uma Incapacidade funcional Im-
portante. Daí a necessidade de um estudo funeionaâ mais
completo, que vai 'até à determinação da gasometría arte-
ríal da oomplumce, da resisiance, do estudo da difusão
alvéolo-capital e até mesmo ao estudo funcional com ergo-
metria nos casos em que se duvida ainda da capacidade res-
piratória do doente.

Certos transtornos funcionaís têm uma ímportâncía tIJaJ.
que podem conduzir a 100 % da incapacidade, tafI. como a
hípoxemia grave no esforço ou a hipercâpnía em repouso
ou num esforço moderado.

Algumas destas provas podem colocas- o doente numa
determinada classe de invalidez. Torna-se, portanto, neces-
sária uma boa standardização das técnicas de expícração.
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ConsiderandOlS referentes à tabela:

1) As incapacidades são repartidas em cinco ordens
de grandeza e são valores considerados em
cada coluna vertical (dos diferentes parâme-
tros) ;

2) Quando os valores achados não coincidem na
mesma coluna, é ao eSlpeci'ruHsbaque compete
interpretar a situação;

3) Em princípio, 00 valores da mecânica ventâlatória
devem ser confrontados com os da espirometría ;

4) Quando de dúvida da colabcração do doente, é
importante considerar as alterações de gaso-
metria arteriaí e da difusão:

5) A ergoesph ometria e o estudo da mecânica são
importantes quando 'sepretende despistar trans-
tornos iniciais;

6) A determinação do volume residual interessa para
cclllfirmação de transtornos obstrutivas;

7) Os valores considerados como sem incapacidade
foram determinados estudando grande lote de
indivíduos normais;

8) A compliance em valores corresponde ao valor'
normal de C. V. (capacidade vital) do 'indiví-
duo (em litros), multâplicado por 40;

9) Os valores da difusão são considerados por cada
centro em função das técnicas utilizadas;

10) Nas provas de esforço toma-se em conta os valo-
res da saturação arterial ou de pressão parcial
de 02 em repouso e no esforço (no máximo com
120 watts);

11) A margem de avaliação da taxa de incapacidade
deverá ser fixada em função da importância do
contexto radiológico, clínico e funcional.

Normas de utilização da tabela

de~- tod?S os auxiliares presentes à junta da ATFA para
teCl~ao fmal são exigidos os seguintes exames da função
S!>lratória :

1) Mecânica ventilatória, incluindo compliance;
2) Determinação dcs gases do sangue arterial:
3) DCO - Difusão;
4) Eventualmente ergometria.

799
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Na desvaâorização global 'a ateíbuír parte-se do v:a;l0i'
mínimo estabelecido conforme 'o aspecto radiológico, com-
plementado 'Com lOS resultados funcionais,

'I'omar-se-â como desvalor'lzaçâo real a atríbutr a des-
valorização funcionaâ, sempre que esta exceda a desvatori-
zação dada pelo aspecto radíclógâco.

I - Tuberculose pulmonar

Não curada:

a) Evolutiva - até 100 %.

Curada:

1 - Desvalorização segundo o aspecto radiológico:

a) Lesões cicatriciais muito extensas (as que ocupam o parên-
quima pulmonar superior a um hemítórax) - a partir
de 60 % a 100%;

b) Lesões cícatrícíaís extensas (as que ocupam o parênquima
pulmonar igual a dois lobos) - a partir de 15 % a 100 %;

c) Lesões cicatriciais pouco extensas (as que ocupam o parên-
quima pulmonar até um lobo) - a partir de 15 % a 100 %;
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Sequeãas operatórias:

Desvalorização prevista da Tabela Nacional de Ineapacídade por
Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais ,a adícíonar à desvalo-
rização relativa à função respiratória:

1) Resultante de pneumectomia - 50 %.
2) Resultante de 'lobectomia - 30 %.
3) Resultante de toracoplastía:

a) Cicatriz-O% a 10 %;
b) Ressecção de ou até seis 'costelas (inclusive) - 20 %;
c) Ressecção de mais de seis costelas - 30 % a 50 %;
d) Oom hérnia do pulmão - 30 %.

II - Tuberculose laringea

A) Não 'curada -100 %.
B) Curada:

a) Di:sfonia-15 %a 20 %;
b) Afonia, sem díspneía - 40 % a 50 %;
c) Oom díspneía, no esforço - 40 % a 80 %;
d) Com díspneía íncapacítante a qualquer 'esforço - 100 %;
e) Com laringectomia, ou traquectomía definitiva - 100 %;
f) Oom cicatriz deformante da região laríngea - 10 % a 40 %.

fi - Tuberculose óssea ou osteo-articular

A) Não curada-l00%.
B) Curada:

a) Associada:

1) Tuberculose pulmonar. - Desvalorização relativa ba-
seada nas perturbações funcionais e alterações
radiológicas pulmonares, adicionada segundo a Ta-
bela Nacional de Incapacidade por Acidentes de
Trabalho e Doenças Profissionais à desvalorização
óssea ou osteo-artícuíar prevista na referida tabela.

2) Outra localização tuberculosa. - Desvalorização de-
terminada pelo cálculo segundo a Tabela Nacional
de Incapacidade por Acidentes de Trabalho e Doen-
ças Protíssíonaís.

li: sempre de considerar como segunda invalidez
toda a mutilação 'criada pelo tratamento (toraCO-
plastía, pneumectomía, etc.).

I

'1
I

I
'[

Nos casos de localizações múltiplas, Q total de percen-
tagem de Invalidez não pode uttrapassar os 100 %.
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b) Isolada:

Com sequelas de:

~quil{)s:e ...
or ...

D~onnação ...
Glbosidade '"
Paraplegia ... I

Grau de invalidez relativa baseada no grau de
perturbação funclcnal prevista na Tabela Na-
cional de Incapacidade por Acidentes de Tra-
balho e Doenças Profissionais.

IV - Tuberculose visceral
.1) Não curada - 100%.
B) Curada:

a) Associada a outra localização tuberculosa:

Grau de invalidez relativa determinada pelas sequelas
resultantes, segundo a Tabela Nacional de Incapacídade
por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais,
tendo elas valor aditivo, sem contudo poder ultrapassar
a cifra de 100 %.

1) Sem sequelas - 50 %.
2) Com complicações cícatrícíaís e paralisia

dos músculos 'abdominais - 50 % a 70 %.

b) Isolada:

1) Tuberculose renal:

Com sequelas, e segundo as perturbações funcio-
nais apresentadas - 15% a 100%.

Com nerrectomía:

2) Tuberculose genital:

Não curada -100 %.
Consolidada ou operada - de acordo com o previsto
na Tabela NaciOlllal de Incapacidade por Aci-
dentes de Trabalho e Doenças Profissionais
[artigo 40.·, alíneas h) e i»). • .

V - Tuberculose das serosas

:» Não curada - 100%.
Curada:

a) Pleural:

Sem sequelas aparentes (sem lesões visíveis dos RX e
conforme a alterações funcionais) - a partir de O %.
Oom paquípleurtte - a parir de 15%.
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b) Perttoneaf-c- 15 %:

Segundo grau de perívíscerrte - até 100 %.

c) Pleuroperítoneal - 15 % :

Segundo as perturbações funcíonaís - até 100 %.

d) Mea:úngoo.:

Sem sequelas aparentes - 15 %.
Oom sequelas ou lesões residuais determínando pertur-

bações do foro neurológico - aíté 100%.

e) Vaginal (hrdrocelo)-'a partir de 10% a 30%.
f) Perícárdío:

Oom ausência de sínats clínicos e radiológicos - 15 %.
0= Sinais clínicos e radiológicos - 15 % a 100 %.

VI- Tuberculose ganglionar

Com sequelas de fistuUzação ou de adenoplat1a:s - O% a 20 %.

"11- Tuberculose cutânea.

Avaliação da Invalidez relativa. consoante as perturbações funcio-
nais que causa te as doenças que determínou

Considerandos fina!!!

A todas as situações não previstas ou não especificadas nestas
tabelas, a desvalorízação respectíva será atríbuída de acordo com a
Tabela Nacional de Incapacidade por Acidentes de TI"abalho e Doenças
Profíssíonaís,

IV - RESOLUÇõES

PRESm:eNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Resolução n.O 222-A/78

o recenseamento el~toral que vai ter lugar '1101 período
que decorre de 4 de Dezembro do amocorrente a 2 de Janedr~
do próximo 'ano deverá corresponder, corno prevê a Lei
n.s 60/78, de 2 de Novembro, ao universo eleitoral. Para que
taâ objectivo possa 'ser atingido importa tomar todas as me-
didas que facílítem <O impQ!I'ltan1tJeItraballho das comissões re-
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<!enseadoras e a acção físcaíizadora que a mesma 1rei.confere
aolS partídos políticos.

11': de 'admitir que na execução de tão importante tarefa
~am de colaborar funcionários le agentes do Estado, eon-
V'lindo,pOO'isso, proporcionar desde já todas las facilídades
co~ vista à sua plena participação pOO'forma que ao grande
obJectivo do próximo recenseamento possam ser garantidas
'toda;s as condições de eficiência.

Nestes termos:
O Oonseâho de Mínâstros, reunido em 29 de Novembro,

l1esolveu :

1~ Os funcionários e ag~tes do Estado que participem
no próximo recenseamento eleitoral poderão ser dispensa-
dos_do serviço por períodos correspondentes !aJQIS da sua afec-
taça o àquelas tarefas mediante prévia comunicação, ao res-
pec~vo_ superior hírárquíco, comprovada pOO'declaração da
COInissao recenseadora.
di 2 -. ~ dispensa referida no n. o 1 abrange todas as formas
e particlpaçao previstas na Lei n. o 69/78, de 3 de Novembro.

Pr€Slidência do Conselho de Ministros, 29 de Novembro
~~ 1978. - O Primeiro-Ministro, Carlos Alberto da Mota
c~nto.

(D. R. - I Série, n.O 278, Suplemento, de 4D€z78.)

Gabinete do Primeiro-Ministro

PRESIDí:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n,o 227/78

t~ 'Y0ltlando a surgir fundamentadas dúvidas 'sobre a exis-
e~?la de práticas de escuta telefónica que afectam civis e
lni:litares e que, a existirem, são claramente contrárias 'aos
~!'Ulcípios constitucionais, ~ em coatínuação dos trabalhoe
Ja anteriormente efectuados:
1970 Conselho de Ministros, reunido em 25 de Outubro de

8, resolveu:

1- Constituir uma comissão para indagar da lexistência
~ prá!ticas de escuta telefónica e propor as medidas ten-
entes à eliminação das mesmas.
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2 - A referida comissão funcionará na dependência do
Primeiro-Ministro 'e todas as entidades ofíciaís prestar~
-lhe-ão as informações e esclareeímentos de que careça, de-
vendo tambémser-lhe facultado o acesso aos serviços e ins-
talações do TLP, CTT, Rádio Marconi e de quaisquer órgãoS
ou serviços públicos.

3 - A comissão deverá apresentar o resuítado dos seus
trabalhos no prazo de sessenta dias em relatório eírcuns-
tanciado, de que será dado conhecimento público,

4 - A comíssãoterá, 'com a anuência do presidente do
Conselho da Revolução, 'a seguinte composição:

General Gonçalo Nuno de Albuquerque Sanches da
Gama;

Tenente-coronel engenheiro eleetrotécníco JoquiIll
Cândido Machado da Silva:

Major engenheiro Francisco Jcsé Ferreira de Basltos
Moreira,

5 - A cada membro 'da comissão será passada uma cre-
dencial assinada pelo Primeiro-Ministro, cujo modelo é pu~
blicado em anexo.

Presidência do Conselho de Ministres, 25 de Outubro
de 1978. - O Prímeíao-Mlnístro, Alfredo Jorge Nobre da
Costa.

CREDENCIAL

O portador desta credencial:

é membro da comissão criada pela Resolução n.° 227/78, publicada
no Diário da República, n.v 281, de 7 de Dezembro de 1978; nos ter-
m03 do n.v 2 da mesma resolução, deverão ser-lhe prestadas por todas
as entidades oficiais as informações e osclarecímentos de que careça
para o bom desempenho das suas funções, devendo também ser-lhe
facultado o .;icesso aos serviços e instalações dos TLP, CTT, RádiO
Marconi e de quaisquer órgãos ou serviços públicos.

Presidência do Conselho de Ministros, ... de ...... de 19...

O Primeiro-Ministro.

O Primeiro-Ministro, Alfredo Jorge Nobre da, Costa.

(D. R. _. I Série, n.s 281, de 7Dez78.)
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v - PORTARIAS

CONSELHO DA REVOLUÇÃO

Portaria n.° 709/78
de 6 de Dezembro

Tornand!O-se necessário, dentro do espíríto de dignifi-
cação da carreiro médíco-míéítar e com a ressalva de todos
os, d~l'eitos adquiridos, proceder à r'€ICllassifi'caçãJOdos ofícíada
lUedICOSindependentem€f1]te da criação de outra subearreíra
paraJI.ela à hospitalar, como a médâco-admínistrativa:
11: ~anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
- 3JIar-General das Forças Armadas e pelo Chefe do Es-
tado-MaiClI' do Exército, nos termos do n.s 2 do artãgo 19.°
d? Decreto-Lei n.s 519-B/77, de 17 de Dezembro, atentas as
~SPOSições contadas no Decreto-Dei n. ° 674/75, de 27 de
O\llembro, te Portaria n.v 79/77, de 17 de Fevereiro, o

seguinte:

~ 1.° Os oificia;is médicos do quadro permanente, na situa-
Çao de 'activo, ingressam na carreira médâco-miíitar, sem
prejuízo dos direitos adquiridos pela sua promoçãoaos 00118
actUais postos, conservando no quadro médico do Exército
as suas antiguidades reíatívas dentro. do ordenamento cons-
tantes nos diplomas em vigor, e sendo-lhe averbados os
graus da carreira médica, como a seguir se 'indica:

Brigadeiro e coronel com 'O CUTlSOsuperior de comando
e direcção - grau 5;

Coronel- gmu 4;
Tenente-coronel com mais de quatro anos de perma-

nência no posto - grau 4;
Tenente-coronel com menos de quatro anos de per-

manência no posto - grau 3 _l.n classe;
Major com mais de dois anos de permanência no

posto - grau 3 _1.8 classe;
Major cem menos de dois anos de permanência no

posto - grau 3 - 2.8 classe;
Capitão com mais de cinco anos de permanência no

posto - grau 3 - 2.8 classe;
Capitão com menos de cinco anos de permanência no
posto - grau 2;
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Tenente com mais de um ano de permanência no
posto - gI'3JU 2;

Tenente com menos de um ano de permanência no
'Posto - grau 1.

2.° Aos ofdciais médicos que à data da publicação d~te
dáploma tenham quaâificação de carreira médíca naJClional
ou carreira hospitalar médico-miütar correspondente aOS
graus consignadoa no 'artigo 4.° do Decreto-Lei n." 419-B/77,
de 17 de Dezembro-será atrãbuido 10 respectívo gu"aJU, 'inde-
pendentemente do seu posto actual.

Eslt:a;do-M3J~or-Getnter8Jld3JS IForç'8JS Armadas, 21 de Novem-
bro de 1978. - O Chefe do ESlbado-MaJior-Gener'aJl das Forças
Armadas, António Ramalho Eanes, general. - O Chefe do
Es1ba1do-MiaÍ'ordo Exéreeto, Pedro Alexandre Gomes Carrdoso,
generaJl.

ffiSTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Portaria n.O 710/78
de 6 de Dezembro

Considerando que a criação do quadro do pessoal civil
do Exére:iloo e a posterdor pubüicação das normas provisóriJaS
de admdssão, promoção e tt'alI1sfurêncilativeram como Clbjec-
tívo, entre outros, uníformnzar as regras gerais de 'a.dmini&-
tração do pessoal 'Civil ao serviço do Exércéto:

Considerando qwe a experiência entI'eluanto ,a;dquirlida
aconselha a que sejam íntroduzddaa algumas '8JlteraçõeS
relativas à 'admissão do pessoal docente dadas as caraot~
rístãeas prápriaJs deste grupo de pessoal e dosesbaJbelOO'l-
mentes de ensino onde rirão pI16S1taT serviço:

Manda 10 Conselho da Revolução, pelo Chefe do Esrtado-
-Maicr do Exêrcito, nos termos do n." 1 do artigo 3.0 do
Decreto-Leu m.O 103/77, de 22 de Março, 'O segumtJe:

Artigo úcic'o. OarltiiglO 3.0 da;s nccrmas p1"olV'isóriasde
3JdmiISlSãJO, prOlIDoçãJoe <tranSlÍeTência do pessoal c'Ívli1do Exét-
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cito. apravadrus pela Portaria n." 971/77, de 28 de Dezembro,
pasSla a ter a seguinteredacção:

1- A admissão no quadro será feita, tendo em
atenção 'o disposto no a:rlWgo2.o, por concurso do-
cumental ou por prestação de provas, 'anunciados:

a) Nas ordens de serviço dias unidades e esta-
belecimentos mi'1-~ba.res,para os grupos de
pessoaí de alimentação, depósito, desenho,
oficinal, auxiliar, vigilância, não especifi-
eado e rpaJI'la Os concursos abertos apenas
aJO pessoal do QPCE;

b) No Diário da República e nas ordens de ser-
viço das unidades e estabeâecímentos mili-
tares, para os restantes grupos de pessoal
e quando os concursos 'sejam alargados M
mercado nacional de trabalho.

2 - O concurso documente! destina-se à admissão
dos seguintes grupos de pessoal:

'I'écnico superior;
Paramédico (excepto protésico).

3 - O pessoaã docente será admitido nos termas
de legislação específica.
4 - A prestação de provas destina-se à admissão

dos seguintes grupos de pessoal:

a) Escrittas, para c grupo de pessoal admínâstra-
tívo e de codificação de vencimentos, res-
pectivamente, nas categorias:

Terceiro-oficial;
Preparador de vencimentos de 3.a eíasse:

b) Práticas, para os restantes grupos de pessoal,
com excepção dos grupos de vigilâncd'ae
auxiliar.

o Estado-Maior do Exército, 8 de Novembro de 1978.-
O Ohefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
QrdosQ, general.



810 ORDEM DO EX~RCITO N." 12 La Série

Portaria. n,s 722-A/78
de 15 de Dezembro

Manda o Conselho da Revolução, pelo CEME, !l1IOStermOS
do artigo 25.° do Decreto n.v 678/76, de 1 de Setembro, aprOo
V3JI' o quadro orgânico da Academia Mi:ljJtar, anexo a esta
portaria.

Estado ..Maior do Exército, 17 de Novembro de 1978.
_ O Chefe do EJS1taJdc~Ma;iordo Exército, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso} gener:aJI.
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Academia. Militar

Designações

1 I-Comando
2 A - Comandante (general) .
3 B - 2.· comandante (brig. do Exército)
4 C - 2.° comandante (bríg. ou coronel da

Força Aérea) 1.

5 D - Consultor cientifico e pedagógico ...

6 E - Orgãos de conselho:

- 1 ------ .1------------

7
8
9

1- Conselho de comando .
2 - Conselho académico ..
3 - Conselho de disciplina , ..

11

10 F - Gabinetes de apoio:

1- Gabinete de estudos e planea-
mento:

12
13
14
15
16

17
18
19
20
21
22

23
24
25

26
27

28
29
30

31

6

7
8

9

10
11

12
13
14

Chefe (ten-cor.) 2 .

Adjuntos (maj.Zcap.) ..
Amanuense .
Escriturário ..

2- Gabinete de justiça e procura-
doria:

Chefe (cor.Zten-cor.) 8 .

Adjunto (rnaj/cap.) ..
Consultor juridico (cap./

sub.) '.
Amanuenses .
Escriturário ..

3 - Gabinete de informação inter-
na, relações públicas e acção
cultural:

Chefe (cor./ten.-cor.) 2 ...

Adjunto (maj./cap.) ......
Adjunto para a informa-

ção interna 3. .. ..........

Adjunto para as relações
públicas 3 .

Adjunto para a acção cul-
tural G. .. .

Amanuense ..
Escriturários .
Ordenança .

Soma .

1 n- Direcção de instrução
~ ~ - Director (cor.) 6. .. ..

- Adjunto de instrução para a Força
4 C Aérea (ten.vcor.) 1. .. ..

5 D-Conselho pedagógicO 1 ..

- Corpo docente:

1- Professores catedrátiCOS:

Miutal'es (ten.-cor./maj.)
Civis 8 .

2 _ Professores auxiliares ou assis-
tentes:

Militares (maj./cap.) ..
Civis 8 .

3 - Professor de línguas ..
4 - Mestres e instrutores:

Instrutor de táctica de ín-
fantAria (cap./teD.)

Arma
ou

servtcc

QQ (Arma)
QQ
SGE

Consultor cientifico e pe- _ - - - 1
dagógico.

Pessoal

Especialidades
ou

categorias (Civis)

QQ
QQ
QQ
SGE

QQ ..

QQ ..
QQ .
SGE
Escrit~~ârt;_:d~tii6g.;:trl~

QQ
QQ
QQ

. .

..........................................................
SGE .
ESCriturário-dactilógrafo

SGE ses .
EscrituráI'io-dactiI6grafO
QQ .QQ

QQ QQ .:.:.:. ..

QQ

QQ

Inf.

s.,
't:l

"o.,
't:l
o....,
.Sz
1
2
3
4

5

6

7
8
9

10
11

Praças

1 - - - -
1----
1 - - - -

- - - - -
- - - - -
- - - - -

1-----
2 - - - -

1----
- - - -

12
13
14
15
16

1

6 12
13
14

1 __ -- -- -- 17
1 __ -- -- -- 18
1 -- -- -- -- 19

2 - - -___ - 1

1· - - - -
1------
---;-;.-~-

QQ (Arma) QQ .
QQ (Arma) QQ .

1-----

20
21
22

23
24
25

- - - - -
_ _ -- -- 26

27

- - - -- - -
11 4 - 1 5- -

- - - -

2 - - - -

28
29
30

31
1

1------ 2
1---- 3

2
1 -

4
5

6

7
8

9
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a
Pessoal a

.,
.,

oe
oe

....
Praças ....

o

o

"
rIl s "

oe Designações Arma Especialidades 'õl .... !l
oe

s:: '"
o ou ou :§ ., s o 6 o

....
bJl s ....

., serviço categorias (ctvís) ..... ....
~

"
a

o &'5 '" ~
.p

õ

~
til Z

_-_- _-_- _-
15 lnstrutJor dle táctíoa de ar- Art, QQ ............................. 1 - - - - 15

tillharila (OO;p./ten.).
16 InsrtrultJor de táctíoa de 00- Oav. QQ ............................. 1 - - - - 16

valaria «c1ap./ten.) .

17 Instrutor de tãotíca de en- Eng. QQ ............................. 1 - - - - 17

genharia (cap.yten.).

18 Instrutor de transmíssões Tm. QQ ............................. 1 - - - - 18

(cap./teD.).
19 Instrutor de tãctlca aérea FA QQ ............................. 1 - - - - 19

(cap.Zten.) 1.

20 Instrutor de tãctica de SAM QQ ............................. 1 - - - - 20

admnístração militar
(cap./ten.) .

21 Instrutor de tiro (cap.! - - - - - - - 21

/ten.) 9.

22 Mestre de educação fisica - - - - - - - 22

(ten.-cor.) 9.

23 Mestre de gínástíca e des- - - - - - - - 23

porto (ten.-cor./maj.) 9. 24

24 Mestre de esgrima (ten.- - - - - - - -
~cor./maj.) 9. 25

25 Mestre de equitação (ten.- - - - - - - -
-cor./maj.) 9, 26

26 Instrutor de g ín â st í ca - - - - - - -
(cap.) 9). 27

27 Instrutor de ginãstica - - - - - - -
(cap./ten.) 9

28

28 rnstrutor de esgrima - - - - - - -
(cap./ten.) 9.

29

29 Instrutor de equitação - - - - - - -
(cap./ten.) 9.

30

30 Instrutor de natação 9 ... - - - - - - - 31

31 Instrutor de ginálStlca aplí- - - - - - - -
cada 9.

32

32 . IDlstrutor de boxe 9 ......... - - - - - - - 33

33 Instrutor de judo 9 ......... - - - - - - -
34 E - Departamento de formação escolar:

34

35 l-Chefe 10
- 35

........................... - - - - - - 36

36 2 - Conselho de curso ............... - - - - - - - 37

37 3-Secção de formação técnico· - - - - - - -
-militar.

38

38 4-Secção de formação técnico- - - - - - - -
-científica.

39 F - Departamento de coordenação escoo
as

lar:

1- Chefe (ten.-cor./m:aj.)
- 40

40
......... QQ QQ . ............................ 1 - - - 41

41 2 - Secção de estudos e planifica-
ção: -- 42

42 Chefe 10 ........................ - - - - - - 431

43 Auxiliar ..................... - Segundo-oficia.1/1:erceiro- - - - -
•oficial. 1 44

44 Escriturãrio - Escriturãrio~dacti16grafo - - - -............... 45

45 3-Secção de actividades escola-
res:

46

46 Chefe 10
- -- 47

........................ - - - - - 1
47 IDscriturãrio - IDscriturãrio- dalCtilógrafo - - - -............... 48

48 4 - Secção de assuntos gerats: 49

49 Chefe 10

-- 50
- - - - - - 1

........................
50 Escriturãrio - IDscriturãrio-da.ctilógI1afo - - - -............... 51

51 G - Departamento de apoio escolar: -- 52

52 1- Ohelfe10 .............................. - - - - - .- 53--
53 2 - Adjunto 10 - - - - - - 54

........................
54 3 - Secção de auxiliares de instru-

ção: 55--
55 Chefe QQ QQ 1 - - 56

......... , .............. ............................. - --
56 Sargento de televisão 11 ••• CHESMATI Televisão - -.................... - -
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E Pessoal aQ)

Q)"" ""S
Praças ....oQ)

'" ---- Q)'" o"" Designações
Especialidades õl ~ '" ""Arma so

o
ou '(3 Q)

'" o .:;: o
....

ou bJJ o "" O ....
Q)

serviço categorias (civis) ;;:; .... .o o! Q)a o ~ o! -e a'::l
C,) Õ '::lZ

til Z--
-- -- -- -- --

57 Projeceíonísta ............... - Projeceíonísta ............. - - 1 - - 5758 Fiel de depósito ............ - illnoarregado de depõsí- - - - - 1 58
tos ou f'íel de depósito.59 4- Secção de equipamento auxí-

59liar de trsstrução:

60 Chefe 12 ..................... - - - - - - - 6061 Sargento de engenharia 1S Eng. Sapador de engenharia - 1 - - - 6162 Sargento de transmís- '.Thn. ExploI1açãJO das trans- - 1 - - - 62sões i-. miSSõe's.63 Sargento radiomontador14. 'I'm. Mecânico ,ra:womootador - 1 - - - 6364 Sargento mecânico electri- Mat. Mecânico electrícísta ... - 1 - - - 64císta 14.
65 Sargento mecânico de FA - - 1 - - - 65avíãoie.
66 Sargento encarregado de llnf.jCav. QQ16 .......................... - 1 - - - 66matersal,
67 Fiel de depósito 11 ......... - EncarregaJdo de depõsí- - - - - 1 67
68 tos ou fiel de depósíto.Fiel de depósito de mate- - Elncarl'legadQ de, depõsí- - - - - 1 68rial escolar. tos ou fiel de depósito.69 Encarregado do pessoal - Enc'arregado de serviços - - - - 1 69menor. de 1.' ou 2.'70 Oontínuo a ................... ~ - Guardas' vigilanbes ou - - - - 18 70lamcihares de serviço71 5 - Laboratórios: de 1.a ou 2."

71
72 Chefe 18 ..................... - - - - - - - 7273 Conservador-preparador ... - CCJIIlJServ;ador-p,veparadar - - - - 4 73de laboI1atório de 1.' 2."74 6 - Parques de instrução OIU 3.'

7475 Encarregado 19 ............ - - - - - - - '7576 Sargento mecânico de ar- Mat. Mecânico de armarnen to - 1 - - - 76mamento ligeiro 16. ligeiro.77 Sargento mecânico de ar- Mat. Mecâllico de armamento - 1 - - - 77mamento pesado 20. pesado.78 Quarteleiro .................. QQ QQ ............................. - - - 1 - 7879 Fiel de depósito ............ - Encarregado de depósi- - - - - 1 79tos ou fiel de depósito.80 Faxinas ..................... QQ QQ • ~ •••••••••••••• " ••• o" ••••• - - - 3 - 80
81 H - Departamento de administração ElS- 81colar:

82 l-Chefe (ten.cor.zmaj. ) ......... QQ QQ ............................. 1 - - - - 8283 2-Adjunto (rnaj.Zcap. )21 ......... FA - 1 - - - - 8384 3- Secção de recrutamento e ad- 84missão:

85 Chefe 22 ..................... - - - - - - - 8586 mo:criturário ............... - IDscriturário-dactilógrafo - - - - 1 86
87 4 -Secção de registo e contrôle 87
88 escolar:

Chefe 12 - - - - - - - 88.....................89 EElCI"iturárto - IDscriturário-dalCtilógrafo - - - - 1 89..................
9()

5-Secção de estatística e dados !lO
psicolécnicos:

91 Chefe 12 ..................... - - - - - - 9192 -Amanuense .................. SGE SGE ... " ..................... - 1 - - - 9293 I - Secção de expediente e arquivo: 9394
Chefe Prí iro-oficial ........... - - - - 1 9495 .................................... -

1 95l!;scriturário Enro·~urárlo-dactilógrafO - - - -........................... - scri
96

.J - Biblioteca e museu: 96
97 QQ .................. 1 - - - - 97Bibliotecário (ten.-cor.jmaj./cap.) 2 QQ .," ....... 1 - - - - 9898

Adjunto (cap./subalt. )23 ............ QQ
QQ ··t~~ã~i;d~~tii6g;~~ - - - - 2 9999 -

1 100100 Escrilurários ........................... Escrl vigilante ou au- - - - -Contínuo - Guarda de serviço de 1.'.................................
xilie.r

80 -10 -1 -4- 74101 ou Z.' 101BO'ma - - -- --------.....................

815
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Pessoal

Designações Arma
ou

serviço

. .

Ul
o
'O

~
Õ
ir:

a
<l)

1:o
<l)

'O
o...
<l)

S.::>
Z

Especialidades
ou

categorias (civis)

1

__ • 1
1 1

- ---- ----

ln - Corpo de alunos

2 A-Comandante (cor.) .
3 B - 2.° comandante (ten.-cor./maj.) ...
4 C _ Departamento de educação fíSica:
5 1- Chefe (ten.-cor.) ..

7

6 2 - Adjunto (maj./cap.) ..

8

9

10

11

12

13
14

15
16
17
18
19
20

3 - Secção de ginástica e despor-
tos:
Mestre (ten.-cor./maj.) ...

Instrutor de ginástica e
de~ortos (cap./ten.).

Instrutor de ginástica e
desportos 24.

Instrutor de ginástica apli-
cada 2~.

InstruooT de natação ~2 ..•

Monitor

ServentElS

4 - Secção de esgrima e luta:
Mestre (ten.-cor./maj.) .. ,
Instrutores (cap,Jten.) ...
Instrutor de boxe 26 ••.•.•

Instrutor de judo 20

Servente

21 5 - Secção de equitação:
22 Mestre (ten.-cor./maj.) .
23 Instrutores (cap./ten.) .
24 Monitor .
25 Servente .

26 D - Departa;mento de formação militar:

27
28
29
30

Chefe 27 .

Adjunto (cap./ten.) 28 ..

Es.criturários .

E - Secretaria:
Chefe (cap./subalt.) ..
Amanuense .
Ordenanças 29 ..

34 F - Secção de apoio:
35 Chefe ..
36 Quarteleiro .
37 Faxina .
38 Encarregado de caldeiras ..

31
32
33

39 Serventes ..
40 G - Doí.s comandos de batalhão:
41 Comandantes (ten.-cor,Jmaj.) .
42 Prímeíros-sargentos .
43 Eis:criturários ..

44 H - Quatro companhias de alunos:
45 Comandantes (cap.) .
46 Adjuntos (cap./ten.) 30 .

47 Sargentos-ajudantes 31 ..

48 Primeiros-sargentos · · .
49 Quarteleiros , .
50 Escriturários .. ·.. ·.. · · ·
51 Escriturários ····.. · ·.. ·.. ·.. ·
52 Ordenanças ..
53 Faxina.s .

54 Soma .

[nf.jCav./ Art. QQ
[nf,JCav./ Art. QQ

. .

QQ Mestre dIe Eiduca.ção Fí-
sica, Equitação ou Es-
grima.

QQ Instrutor de IDduoação
Físic1a.

1
1

1

1

1

2
3
4
5

6

7

8

9

10
11
12
13
14

15
16
17
18
19
20

QQ

QQ

1 - - - -

QQ ..
QQ ..
QQ .
QQ .
QQ ..
Escriturário ..
Escriturário-dactilógrafo
QQ _ _ _ 4 -
QQ _ _ _ 4 -

~~2~~ 54

Mestre de Educação Fí-
sica .
mstru1:JOlrde Educação
Física.

QQ

Professor de Educação
F'ístca ..

ProfeslS'OI"de Eduooção
Física.

Monitor de Educação Fí-
sica .

Auxiliar de serviço de
1." ou 2."

QQ Mestre de Esgrima .
QQ ]nsitrutor de Esgrima .
_ Professor de Educação

Física .
_ Professor de Educ,ação

Física ..
_ Auxiliar de serviço de 1.'

ou 2."

QQ Mestre de Equitação ...
QQ Instrutor de Equitação
QQ Monitor de Equitação ...
_ Auxiliar de 'serviço de 1.'

ou 2."

Inf. QQ .
Pess. Escriturário ..

SGE SGE ..
SGE SGE .
QQ QQ .

QQ QQ .
QQ QQ ..
QQ QQ .
_ Encarregado de serviço

de 1." ou 2."
_ Auxiliar de serviço de 1.'

ou 2."

rnf./Gav,J Art. QQ ..
QQ (Armas) QQ ..

Passo Escriturário .

QQ
QQ (Armas)
QQ (Armas)
QQ (Armas)

QQ
Pess

QQ
QQ

2

1
2

1
2

1 -

1

2 -

4
8

1

1

1

1

2

4
4

1

1

2

4
4

1

1

2

1

1

30
3:1

- - 3~
33- -

1 -

1

34
35

- 36
- 37
-- 384

- -- 44
45

- -- 4647
-- 48

49
50
51
52
53

- --
- --

4
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Designações

IV - Serviços gerais e de administração

2 A - Director (cor.) .
3 B - Adjunto (ten.-cor.) .
4 C - Escriturário .
5 D - Ordenança , .
6 E - Secretaria geral:

7
8
9

10
11
12

-·-1---------- _

Arma
ou

serviço

Pessoal

Especialidades
ou

categorias (civis)

Inf./Cav'/ Art. QQ ..
Inf./Oav'/ Art. QQ .

ESCriturário-dactilógrafo
QQ QQ .

C'hIefe (oap.z'subalt.) .
Adjunto (subalt.) .
Primeiro-sargento .
Amanuense .
Escriturários .
Ordenanças .

13 F - Serviço de pessoal:

14
15
16
17
18
19
20

21
22
23
24
25
26
27
28

1- Chefe (maj.z'cap.) .
2 - Adjun to (SIU balt. ) .
3- Secção de pessoal militar:

Chefe 32 •••••••••••••••••••••

Sargento-ajudante .
Amanuenses .
Auxiliar .

Escriturários

4 - Secção de pessoal civil:

Chefe 38

Adjunto
Adjunto
Auxiliares

Escriturários 34 ••••••••••••

Serventes 3~ ••••.••••...••••••

29 G - Conselho administrativo:

30
31
32
33
34

35
36
37

38

39
40
41
42

43

44
45
46
47
48

1- PresidentJe 36 •••••••...•••••...••••••

2 - Secção de contabilidade:

Chefe (maj';cap.) .
Adjunto (cap.ysubalt.) .
Auxiliares .

Amanuense
Escriturários
Ordenança

3 - Secção de pagadoria:

TeSIoureiro (cap, / subalt.)
Amanuense .
Escriturário .
Ordenança .

4 - Secção de material de guerra:

Chefe (cap';subalt.) .
Amanuense .
Escriturário .
Quarteleiro , .

5 - Secção de material de aquarte-
lamento e fardamento:

Chefe 37 ••••••••••••••••••••••••

Encarregado do depósito
Amanucnse .
Escriturário .
Quarteleiros .

6 Secção de combustíveis e lu-
brificantes:

Encaregado .
Fiel .
Serventes .

SGE
SGE

QQ
SGE

..

SAM
SAM

SGE

QQ

SGE
SGE

QQ

SGE
SGE

QQ

QQ
SGE

QQ

QQ
QQ

SGE
SGE
QQ
QQ

QQ

SGE 1
SGE 1
QQ ..
QQ .
Escriturário-dactilógrafo
QQ .

SGE
SGE ...........................

QQ ..
SGE ..
Segundo-oficial/terceiro -

-oficial .
ESCriturário-dactilógrafo

Adjunto administrativo
Primeiro-oficiJal ..
Segundo-oficial/terceiro-

-oficial.
IDwriturário-dactilógrai'o
Auxiliar de serviço de 1."
ou 2."

I
QQ 1
QQ,............................. 1
Segwndo-oficiaJ/tercelro-

-oficial.
SGE .
Escriturário-dactilógrafo
QQ .

SGE .
SGE .
Escriturário-dactilógrafo
QQ ..

SGE .
SGE .
Escriturário-dactilógrafo
QQ ..

QQ ..
SGE " .
Escriturário-dactilógrafo
QQ ..

QQ " ..

~~ÚÚ~·'d~·~~-;iç~·d~'i:;
ou z.a

1
1

1
1

1

1

1
1

1
2

1

1

1
1

1

Praças

1

1

2

a
'"'2o
<I)

'O

e
'"a
':>
Z

'"o
~
'O
Õ
ia

1

1
2
3
4
5
6

7
8
9

10
3 11

12

1

2

13
14
15
16
17
18
19

1 20

Õ 21
22
23

1 24
1 25
2 26

5 . 27
7 28

29

30
31
32
33

2 34

1

35
4 36

37

38

39
40

1 41
42
43

44
45

1 46
47

48

50
51
52
53

54

55
56

2 57
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Pessoal

58

59
60
61
62
63

-;--------~-------------------,---.--~------.---
Praças

Designações

7-- Secção de cantãnas e depósL1:Qs:

Chefe38 ..

IDnoarl1egados de depósito
Oeíxeíros ....................•.

Barbeiros
Serventes

65
66

64 H - Serviços gerais:

---1----------------1------1----------1-- --------_

67
68
69
70

71
72
73
74
75
76
77

78

79
80
81
82

83

84
85
86
87
88
89

90
91
92
93
94
95

96
97
98

99
100
101
102
103
104

1- Chefe 39 ••••..•••...••••••••••••••••••

2 - Serviço de assístêncía relígíosa:

Chefe (capelão) (maj.j
/oap';subalt.) .

Auxil'iar do serviço reli-
gioso 40.

Faxina .

3 - Serviço médico:

Chefe (maj.zcap.) ~ .
Adjunto .
ESltomatologisltas .
En1'el'Inreiros .
Socorrist,ag , '" .
Serventes .

Fax]n.a;s .

4 - Serviço de veterinário e registo
de solípedes:

Chefe (rnaj.ycap.) .
Sargento de inspecção de

alimentos.
IDnfemneiro .

Ajudante de enfermeiros

5 - Serviço de alimentação:

Chefe (subalt.) .
Sargento de alimentação

Secção de despensa:

Despenseiros .

Auxiliares .

Secção de cozinha:

Chefe de culinária .
Chefe de cozinha .
Cozinheiros , "
Oozinheiros '" .
Ajudantes de cozinheiros

Secção de copa:

Chefe de copa .
Auxiliares .

Secção de serviço de
mesa:

Chefes de mesa .
Encarregados de mesa '"

6 - Serviços grãficos:

Chefe (cap.Zsuba.t.) .
Fiel de armazém e apto

oficinas.
Auxiliar , .

Arma
ou

serviço

Pess.

Saúde

Saúde
Saúde

QQ

Saúde
Saúde

Saúde

Saúde

SAM/SGE
SAM

SAM

QQ
QQ

64

- - - -- - 65
66

1 - - - - 67
- -- -- 68

QQ

Especialidades
ou

categorias (civis)

QQ .
Encarregado de depósi-

tos ou fiel de depósito.
Barbeiro .
Auxiliar de serviço de 1.·

ou 2."

Capelão

QQ QQ

Medícína geral .
Médâco de clínica gera1
Médíco eetomatologísta
EillfeI'lIl1lei:ro .
Socorrista .
Auxiliar de servíço de 1.·

ou 2.a
QQ .

Medicina veterínáría ...
Enfermeiro de veteríná-
ria .

-Enfermeiro Ide veterínã- -
ria .

Ajudante de enfermagem -
veterinãria.

QQ/SGE ..................•.•
Admínístração mílítar ...

1

2 - -- --

4

2

-- 2-

1

1

1

a
Q)

'Zo
Q)

'd

e
Q)s
'::l
Z

8

6

6

58
59
60
61
62
63

1 -

1

1

1 -- 69
70

1
2

71
72
73
74
75
76
77

78

4 3

__ 79
80

3 --

81
82
83

__ 84
85

86
2 87Encarregado de depósí- - - - -

tos ou fiel de depósito.
Auxiliar de 'serviço de 1.· - - - --

ou 2."

Chefe de c:oll.lnãria ..
Chefe de cozinha .
Cozinheiro ..
Cozinheiro .
Auxiliar d~ serviço de 1.' -

ou 2."

Chefe de copa -
Auxiliar de serviço de 1.a

ou de 2.'

Chef'e de mesa -
EmpI"egado de mesa -

QQ .
QQ .
Segundo-oficiaJ/tereeiro-

-ofícíal.

- - -

1

88

89
2 90
2 9192

- 93
8 94
8

3

1 4

95
2 96
8 91

98

2 99
16 100

101
__ 102
__ 103

1 1()4

--
--
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Ched5e (cap';subaJt.)

Designações

Pessoal

Praças

rno
~
'tl
Õ
U2

a.,
'Eo.,
-e
o...
'"S,~
z

QQ

1

--1------------------1-------1--"7"--- 1__ -- -- ------
105
106
107

108
109
110
111
112
113
114
115

116
117
118
119

120
121

I
122

123
124

125

126

127
128
129
130

131
132
133
134
135
136

137
138

139
140
141

142
143
144
145
146

Ordenança .
Se~te .

Secção de dactilogra-
fia:

Auxiliar .

ESlCriturãrios .

Gabinete de desenho:

Desenhaldor-che:f:1e '" "
Desenhadores .

Oficina de tipografia:
Mestre .

Tipógrafos .
Oficina de litografia:

Mestre .

Litógrafos " .~
Oficina de encaderna-

ção:

Mestre .

Encadernador .

Costureira .

Secção de fotografia:
Fotógrafo ..

7 - Serviço de tl1a.nsportes e ma-
nutenção auto:

Amanuense
Condutores
Motoristas

....................

....................
Secção de manutenção

auto:
Chefie 42 .•..••••.•••.•.••.•••.••

Sargento mecânico .

Mestre (mecânico auto) ...

Mecânicos .
Mecânico electricista auto

Bate-chapas

Pintor auto .

Lubrificador ..

Fiel ..

Escriturãr10 ..

8 - Secção de conservação e repa-
ração de instalações e ofici-
nas gerais:

Chefe G ..

Adjunto (cap.zsubalt.) .
Sargento de engenharia .
Condutor de obras .
Fiel .

SGE
Tram.sp.

Mat.

Mat.

Mat.

l\tat.

IDng.
SGE
IDng.
IDng.

Arma
ou

serviço
Especialidades

ou
categorias (civis)

QQ .
Auxiliar de servíço de 1."

'Ou2."

Segundo-orficial/tJerceiro-
-'Ofi'ciaJl.

EsCriturãrio-dactilógrafo

Desenha:dor-chefe .........
Desenhador de 1.' ou 2.'

MeSltl'e/'contraJllootre de
tipografia.

TiJpógI1afode 1.' ou 2.' '"

Mesttre/cOII1tramestre de
lit'Ografia.

Litógrafo de 1.' ou 2.' ...

Mestre/ contramestl'ie de _
I6Ucademação.

Encadernador de 1.' ou
2."

AUXiliar de serviço de 1.'
ou 2."

FotógI1af'O de L' 'Ou 2.' ...

MaJt. SerViços técnicos de ma-
'ltutenção de rnateríal
auto.

SGEJ ..
Oondutor auto-rodas '"
Motorfstas _

Mecânico de veículos de _
duas rodas.

Mestre/contramestI"e me- _
cáníco auto.

Mecânico auto-rodas ..... _
Operãrio especial de 1.' _

ou 2.·, eãectrícísta,
Bate-chapas/operário es- -

pecLal :de 1.· ou 2.', ser-
ralharIa.

Pintor/operãrio espectai -
de 1.' ou 2.·, pintura.

Operário especial de 1.'
ou 2.", dív,

Encarregado de depóst.l~
tos ou HeI de depósito.

Escriturãrio-dactilógrafo

SGE ..
Sapador de engenharia
Construções .
Encarregado de depósí-

tOSou fiel de depósito.

1

1
1

1

1

2 1

1 -

1 - 105
1 106

107

1 108
6 109

110
1 111
2 112

113
1 114
5 115

116
1 117

5 118
119

1 120
1 121
1 122

123
1 124

125

- - 126

- - 127
39 - 128

3 129
130

- 131
- 132
1 133

- 134
1 135

1 136

1 1 137
1 138

1 139
1 140

141

- 142
- 143
- 144
- 145
1 146
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Designações Arma
ou

serviço

QQ

ções,

Praças

mo

~
Õrn.

Especialidades
ou

categortas (civis)

147
148

_________________ 1------1-----------1-- ------ ----

1 - 147
1 148

149149

150

151
152
153
154
155

156
157
158
159

160
161
162
163
164

165
166
167
168
169
170
171
172
173

174
175

176
177
178
179

180

181
182
183
184

185

Ferrannen:teiro , , ..
Servente .

OftClna de ínstrurnen-
too de precisão:

Mestre ..

Ofic'iIl'a de serraâharía:

Chefe .
Mestre (serralheira) ..

Berralheíros ..

Oficina de correeíro-
--estof,a!dor-'SlapatJeiro:

Chefe .
Correeiro .

Sapateiro

Secção de electrici-
dade:

Chefe .
Mestre (electrícísa) .

Electricistas

Electricistas

Secção de construção
civíl :

Chelfe43 •••..•.•••••••.••••••••.

Mestre (earpíntetros) .

Oarlp'inteiros ..

Estucadar ..

Pedreira ..
Pedreiros ..

Pintores .

Canalízadores .

Secção de prevenção
contra incêndios:

Chefe41 ..

Secçãa Ide limpeza e
jardinagem:

Chefe .
Jardineiros " ..

Faxinas 45 ..

Secçãa de portaria e
central telerõnica:

Porteiros ..

TelefO!Ilistas .

D - Serviço de lavadaría:
Chefe .

Lavadelras

Costureiras

Matt.

Mat.

CalIllStruções .
M es tre/ c on.t r arnes t re

electricista.
Operário especial dle 1." - -

ou 2,· electricidade.
Etectrici.sta de eonstru-

IDnc,arl1egado de serviço - -
1." 'Ou 2."

Auxiliar dle \S1eIrvlçode 1." - -
'Ou 2.'

Auxílíar de serviço de 1." - -
ou 2."

QQ .
Auxiliar de serviço de 1."

'Ou 2."

Mestre/ contramestre me-
cãníco de ínstrumen-
tos de precisão.

Serralheiro ' ..
Mestre/ contramestre de

serralharia.
Operária 'especial de 1."

'Ou 2.", serralharia.

Seleiro-correelil1o .
Operário especial de 1."

'Ou 2.", div.
Operário especíaâ de 1."

ou 2.·, div.

Eng.

Eng.

Eng.

Mestre/contramestl1e de -
carpímtaria.

Operário especíal de 1.· -
ou 2.', carpintaria.

Operário especial de 1." -
ou 2", cOillSltrução civil.

Pedreiro ..
Operário especial de 1."

ou 2.", construção civil.
Operário 'especial de 1." -

'Ou 2.", pintura.
Operário especial de 1."

'Ou 2,', serralharia.

QQ QQ .
Auxiliar de serviço de 1.'

ou 2."
QQ .QQ

Guarda.r-vigilanbe ou au-
xiliar de serviço de 1.'
ou 2."

Telefonista .

1

1

1

1

2 4

1

1 150

151
_ 152
1 153
3 154

155

_ 156
1 157

_ 158
159

_ 160
1 161

2 162

_ 163

164

1 168

_ 169= 4 170

3 171

2 172
173

_ 174

175

10

_ 176
2 177

_ 178

179

3 180

2 181

182

1 183

5 184

6 185
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Pessoal

186 I - Formação:

201 I - COMANDO .
202 II-DIRECÇÃO DE INSTRUÇÃO ,
203 III - CORPO DE ALUNOS .
204 IV - SERVIÇOS GERAIS E DE ADMINISTRAÇÃO .

187
188
189
190
191

192
193

194
195
196
197
198
199

200

205

206

Designações Arma
ou

serviço
Especialldades

ou
categorias (civis)

S
<1>
'tj

Praças ...o
'" <1>!l o 'tj

al ;:; '" .$ o'é) <1> s o 5~ 'tj ...;;:: ti! <1>.c SO ~ 8 'tj

õ ,~
Ul Z

-- -- -- -- --
186

1 187
1 188

1 189
6 190

2 4 191

39 192
4 193

24 133 194
1 195

2 6 196
1 2 197

2 198
19 -s744 261 203 199----------

200

Oomandants (cap.) Inf./Cav./Art. QQ ..
Adjunto (subalt.) SGE SGE .
Sargento-ajudane (QQ Arma) QQ ..
Sargentos (QQ Arma) QQ ..
Telefonistas Inf. Operador de tnansmís-

sões, infantaria.
Tratado'r hipo .
Auxiliar de serviço de
de 1." ou 2.•

QQ .

Tl1atadores hípo
Tratadores hipo

Oav.

11 4 1 5 201
80 10 1 4 74 202
29 14 12 12 34 203
19 37 44 251 203 204-- --

139 65 57 278 316 205To1:al .

Total geral ---"855--- 206

OBSERVAÇÕES

Reserva de pessoal 46 ..

Mestre clarim ..
Olaríns .
Ordenanças .
Escri turârios ..

QQ
Band. e fam:f.

QQ
QQ
Pess,

Clarim ..
QQ ..
1!:scriturârio .

~Tnquanto se mantiverem os cursos da FA.
'" a Situação de reserva.
Na situação de reserva. de preferência licenciado em Direito .

• Licenciado em Direito.
Professor ou instrutor por acumulação. ã

• De pr.efe,rêncla antigo Instrutor ou chefe de departamento de Instruo o,
Consbtu!do por elementos do Corpo Docente. . ítam
A substituir por prOfessores militares desde que as possibihdades o perm .
Contados no Corpo de Alunos

10 Professor militar Por acumuláção.
~ A atribuir quand~ a Academia for dotada de circuito TV.

.8 o chefe de .secçao de aUXiliares de Instrução. por acumulação.
" Apolo. a cadeira de Táctica de Engenharia e Organização de Terreno.
:' Apoia a cade~ra de Transmissões e Electr(,nlca.
• Apoia a cadeira de Material de Aeronáutica enquanto se mantiverem os cursos da FA.1, Apoia a cadeira de Armamento e Tiro.

lT Apoia a cadeira de Topografia e Geodesia.
18 Os professores catedráticos das cadeiras que Possuam Io.boratório.
:' O sargento mais graduad? ou antigo
-. Apoia a cadeira de Mater-ial de Artilharia .
.. A substituir por oficial do Exército no caso de acabarem os cursos da FA.
" ll: o adjunto do chefe de departamento de administração escolar.
" Do activo ou da reserva.
~ 2 dos adjuntos dos comandantes de companhia.
,. Diplomados.
, De reconhecida competência. AI
~ O 2.0 comandante do Corpo de unos.
" 2 o oficial de tlro'a do comandante do Corpo de Alunos.
" 1 ~~~~~eo:d;f~gue?ista enquanto se mantiverem os cursos da FA. 2 têm o curso de educação tisica e são cumulativamente
.. Instrutores de ginástICa e desportos,
" ~ Pode ser do. FA enquanto se mantiverem os cursos da FA.
" ~ o chefe do serviço de pess~a~ de pessoal
" 2 ~ 3'Nullitol do c~~~~r~~rs~~ios serviços conforme as necessidades .
.. A di t

S
ib iU r ou f rçar outros serviços conforme as necessidades.

I. l' o dSir u r ou rSeo i"os Gerais e de Administração .•,. recto r dos erv,
II ~ o tesoureiro. ontabllidade.I, t1J o adjunto da secção dedc Serviços Gerais e de Administração... o adjunto do director os
.. ±c~omear por acumultçã~e professor catedrãtlc:.0 de Higiene Militar.
~ ~ o cl,u~~ec8:;' s~v1~~çd:Stransportes e manutenç-..lo auto .
.. ~ o condutor de obras. d ervação e reparaçã.o de instalações ... ;\ o adjunto do serviço e cons
.. 1POlbaas demais secções. ecllllldade de clarim.ca o e 11 soldados com a esp

Soma .

RESUMO
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Resumo de pessoal (oficiais)

Posto

Gen.
Brig.

Cor.

Cor.

Ten.-cor.

Ten.-cor.

Ten.-cor./maj.

Ten.-cor./maj.
Ten.-cor./maj.
Ten.-cor./maj.
Ten.-cor./maj.

Maj./cap.
Maj./cap.
Maj./cap.
Maj./cap.
Maj./cap.
Maj./cap.

Maj./cap./subalt.

Cap.

Cap.
Cap./ten.
Cap./ten.
Cap./ten.
Cap./ten.
Cap./ten.
Cap./ten.
Cap./ten.
Cap./ten.
Cap./ten.
Cap./ten.

Cap.z'subalt.
Cap./subalt.
Cap.Zsubalt,
Cap./subalt.
Ten./alf.
Ten./alf.

Cor./ten.-cor.
Cor./ten.-cor.

Ten.-cor.
Ten.-cor./maj./cap.

Cap./subalt.
Bríg.z'cor. FA
Ten.-cor. FA
Maj.-cap. FA
Cap./ten. FA

Anna ou serviço

{
I

{
I

{
I

Infantaria,
artilharia

ou cavalaria
QQ

Infantaria,
artilharia

ou cavalaria
QQ

Infantaria,
artilharia

ou oa valaria
QQ
QQ
QQ
QQ
QQ
QQ
SGE
SAM
SS
SS

Pesa
Infantaria,
artilharia

ou cavalaria
QQ

QQ (Arma)
Infantaria
Artilharia
Cavalaria
Engenharia
'I'rarr míssões

SAM
QQ
QQ
QQ
QQ
SGE
SAM
MAT
SGE

SAM/SGE
QQ (Arma)

QQ
QQ (Arma)

QQ
QQ

{

(a) Licenciado em Direito.

Especialidades

} QQ ..

I QQ ..

} QQ .

I Mestre de Educ. Fisica, Equitação ou Esgrima

1J QQ ..

I
QQ ..
Mestre de Educação Física .
Mestre <!e Elsgrima ..
Me Jtre de Equitação .
QQ ..
Instrutor de educação física .
SGE .
QQ .
Medicina geral .
Medicina veterinária .
Capelão .

} QQ

QQ ..
QQ ..
QQ ..
QQ ..
QQ ..
QQ ..
QQ .
QQ ..
Instrutor de educação física .
Instrutor de e!:lgrima .
Instrutor de equitação .
QQ (a) .
SGE .
QQ .
Servlçoe técnícos de manutenção .
SGE .
QQ/SGE .
QQ (na situação de reserva) .
QQ (na eítuação de reserva) ..
QQ (na Isituação de reserva) .
QQ (na situação de reserva) ..
QQ (no activo ou na re.erva) .

............................................................

Soma ..

I '" I ",.~ Io

01 o: .~ o;!

o .o;! ::l E'"0<.> ~ ,,~
"" 'o;!::l 1lll'~ ~§ <'> ... o:" ... " ~'§ ...
8 <ll'" "" o

... 0: E-t
(5 A': o .~"d

e I:; o;!

"" <ll<llo rn""o
<ll

-- -- -- --
1 1
1 1

1 1 2

1 1

1 1 2

1 1

2 2

37 37
1 1
1 1
1 1

4 30 34
1 1

1 1
1 1
1 1
1 1
1 1

1 1

4 4

8 8

2 1 3
1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

2 2

2 2
2

2 2
1 1

1 4
[)

1 1
1 1
3 3
1 :J.

1
1 :1
1 :1
1 :J.

1 1
1 1

1 :J.
1 1
1 -- 1
1 -- -------- 139

11~
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Resumo de pessoal (sargentos)

Posto

Sargento-ajudante
Sargento-ajudante
Primeiro-sargento
Primeiro-sargento

-

Arma ou serviço Especialidades

l1l o
o ",'o:!

o .:: "a ~
o 0'1l. ::l .....
'O '~b 'õl ~$ '3.:: Q) cn.So:!

§ Q)tIl 'O 8s o... .:: E-tiS'~ o '~'oo e i;c:l
'O Q)Q)o Ul'oo Q)

-- -- -- -- --
4 1 5

1 1
6 6

1 1
1 1

1 1 2
2 2

1 1
1 1

6 6
4 4
2 2

1 1
1 1
1 1

1 1
1 1
1 1
1 1

4 1 1 7 13
1 1

1 1
1 1

1 1 7 9
1 1

4 10 14 37 65

QQ (Arma)
QQ

QQ (Arma)
QQ

Infantaria-cavalaria
Engenharia
Engenharia
Transmissões
Transmissões
QQ (Arma)

SS
SS

Material
Material
Material
Material
Material
Material
SAM
SGE

Bandas e Fanfarras
QQ
QQ
QQ

Força Aérea

QQ .
QQ .
QQ ..
QQ .
QQ ..
Sapador de engenhar'ila. ..
Construções .
Exploração das transmíesões ..
Mecânico radiomontador .
QQ .
Enfermeiro ..
Enfermeiro de veterinãria ..
Mecânico electrícísta .
Mecânico de armamento ligeiro .
Mecânico de armamento pesado ..
Mecânico de viaturas (rodasj .
Serralheiro .
Seleiro correeiro .
Administração militar .
SGE .
Clarim .
Monitor de educação física ..
Mon!tor de equitação .
QQ .
Mecânico de avião .

Soma .

Arma ou serviço

Infantaria
Cavalaria
Engenharia
Engenharia
Material
Material
Material
SAM
Saúde
Saúde
Pessoal

Transporte
Chesmati

QQ
QQ

Resumo de pessoal (praças)

Especialidades

1 1
2 2

6 29 35

Cabos Soldados

o o
~ $i~ ~ ~~o § o §o o'S. f! ... o .~~ ......
'ãl ",'" "'$i"" ~E .. $i :3 "" 'ãl

~~ '" ~~ ~ 1ll'" '" "oS"til 'O 8 !:~ 'O ~siS·S 88 o -'O o A'~ o .S'''d
4l e ttll o Q) e i;'"
'O Q)4l 'O 8 4l4l

8 Ul'o Ul'O
Q) Q)_ -- -- -- -- _- -- -- -- - _ --

Operador tm. inf. . ..
Tratador hipo ..
Electricista de construções .
Pedreiro ..
Mecânico auto (rodas) .
Bate-chapas ..
Pintor .
Cozinheiro ..
Socorrista , ~ ..
Ajud. enf. veterinãria ..
ID1criturãrio .
Condutor auto (rodas) .
Projeccionista ..
Clarim .
QQ (a) ·· · ·.. · ··.. ·.. · · 1.

1
4

---------
2 2

2 2
1 1
2 2
1 1

6

1
4

6

1

4 12 261 278

4 4
39 39
4 4
1 1

1 1
4 4
3 3
3 3

2 2 4
39 39

6 6
4 10 155 170

Soma .

- -- -------- __- -1~2'144

(~l
!)o.~tas pracas. um cabo e onze soldados devem ter a especialidade de clarim.

57 1
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Resumo de pessoal (civis)

s o
o ~ .~,~o ;:s

'O oog. Cd "' ...ã '~~ e M.!!l Cd
Categorias

~
"'" 'O ml'l Õ"'til o'~
"'1'1 o t.>8 E-<E-: e -'O

o to!
'O () '"00<>'O
_- ---- --

Consultor científico e pedagógico . 1 1
ProfeElsor do ensino superior (catedrático) 15 15
Professor do ensino 1superior (auxiliar ou assístente) 15 15
ProfeJsor de línguas . .. 6 6
Professor de Educação Física 4 4
Adjunto administrativo 1 1
Primeiro-oficial 1 1 2
Segundo-oficial/terceiro-oficial 1 7 8
Escriturário-dactilógrafo . 4 8 4 28 44
Chefe de cozinha 2 2
Cozinheiro .......... ...... ... ... ...... .. ...... ... ..... .. ... ... ... ..... . ... ... ......... ..... .... . ... ... .. .. ....... .. .... 8 8
Chefe de mesa ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .... .. .. .. .. . ... .. .. ... ... .. .. . .. .. ... .. .. .. .. .. .. .... 2 2
Empregado de mesa · ·· ·.. · ·.. ·.. 16 16
Chefe de culinária 2 2
Chefe de cop'a " .. .. 2 2

~~~;a~~~~n;.~a:e~~e ~~..~~~~~~~ ::::::::::: ::::::::::::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::::::::::: ~ ~
Mestre ou contramestre de litografia .. 1 1
Litógrafo de 1."ou 2." 5 f
Mestre ou contramestre de encadernação 1 1
Encadernador de 1.. ou 2.' 1 16
Encarregado de depósitos ou fiel de depósito 4 12 1
Desenhador-chefe .. . . 1
Desenhador de 1." oru 2.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. . 2 2
Fotógrafo de L" ou 2.. .. 1 1
Conservador-preparador de laboratório de L', 2." ou 3." 4 i
Mestre ou contramestre de carpintaria 1 4
Operário especial de 1." ou 2." de carpintaria 4 5
Operário especial de L" ou 2." de construção civil 5 1
Mestre ou contramestre de electricidade 1 3
Operário especial de 1." ou 2." de electricidade 3 1
Mestre ou contramestre de mecânica (auto) 1 1

~;:;~~~ue;:c;i~~stf~ ~~ ~:c:~~n:u~~n~~~~~~:~~ ..~~.~~~~~~~..:::::::::::::::::::::::::::::::::: ! 1
Mestre ou contramestre de serralharia ,..... .. ~ 6
Operário especial de 1." ou 2." de 'serralharia .. .. 3
Operário eEpecial de 1." ou 2." de díversos 3 ZZ
Guarda vigilante ou auxi'liJrurde serviço Ide 1.' ou 2." 19 3 6
En~l!egado de :serviçode L" ou 2.' 1 4 1 78
Auxllíar de serviço de 1." ou 2." .. .. 22 56 6
Barbeiro ,... ... ......... .. .. ..... ...... ...... ... .... ......... .. ...... ... .. ....... ... ... 6 3

~e~~~:;:a :::::: :::: ::::::::: :::: :::::: :::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::::::::: .i:':':':.:':':': ~~
Médico de elíníca geral r: , 2 Z
Médico estomatologista ,.. .. .. .. .. .. .. .. ... ... _--

-------- 316
Sorna 51 ~
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PRESID1;;NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MlNISrnRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINAN-
ÇAS E DO PLANO, DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

E DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇõES

Portaria n. o 737/78
de 14 de Dezenibro

_ Considerando que a Portaria n." 471/78, de 19 de Agosto,
nao define claramente as crutegorias e situações ,existente,s
na Polícia de Segurança Pública e Guarda Fiscal das
ex-colónias, o que vem 'suscitaJndo dúvidas quanto à atri-
?U'ição das regalias ali consignadas a alguns elementos que
as mesmas pertencem;

Nestes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Minis-

tros da Defesa Nacional, das Finanças e do Plano, da Admi-
nistração Interna e dos Transportes e Comunicações e Se-
cretário de Estado da Administração Pública, nos termos
do Decreto-Lei n." 80/73, de 2 de Março, o seguinte:

Artigo 1.0 As alíneas d) e f) dos artigos 1.0 e 2.0 da
Portar-ia n.s 471/78, de 19 de Agosto, passam a ter a se-
guinte redacção:

Artigo 1.0 ............................................................

d) Oficiais, comandantes de circunscrição, chefes-
-ajudantes, chefes e subchefes de secção da
Guarda Fiscal das ex-colónias, na situação de
desligados para efeitos de aposentação e rapo_
sentados;

f) Oficiais, adjuntos do Comando-Geral, adjuntos
distritais ccmandante.s de secção, comissários, , . '
chefes e subchefes da PalICIa de Segurança
Pública das ex-colónias, na situação de desli-
gados para efeitos de aposentação e aposen-
tados.

ArtJigo 2.° ............................................................

d) Cabos e guardas da Guarda F'iscaâ dasex-coiónias,
na situação de desligados para efeitos de aposen-
tação e apcsentados:
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f) Guardas da Policia de Si€lgura:n.çaPúbtíca das ex-
-colónías, na situação de deSllti.gaJdospara efei-
tos de aposentação e aposentados .

.Awtigo 2.° O n." 2 do artigo 4.° da Pontar-ia n." 471/78,
de 19 de Agosto, passa a It;,er a seguinte redacção:

2 - Os elementos de ídentífícacão referidos no
número anterior, quando a sua validade possa; justi-
f'ícadaanente sUlsciltar fundadas dúvidas ou na S1Ua
f'aJ~ta,serão lobrigaJtorriaJIDentea;companhados OIU subs-
títuídoe por uma credencial que 00 autentique, pas-
sada pelo comandoa que C< m'iljtar OIU elemento das
forças m'Íliltwizadas se encontre subordinado 01111 pela
Direcçâo-Geral da Admínístração Civitl, da Secreta-
da de Estado da Administração Pública, autenlticada
com o veSlpeCltivo selo branco.

Presidência da Conselho de Ministros e Ministérios da
Defesa Nacionaã, das FInanças e do Plano, da Adtminisltração
Interna e das Transportes e Comunicações, 24 de NO'V'embro
de 1978. - O Ministro da Detesa Nacional, Mário FirmVnO
Mig'/l)8{,.- O Mínistno das Fínanças e do Ptano, José da. Silv_a
Lopes. - O Ministro da Adminíetracão Interna, AntónW
Gonçalves Ribeiro. - O Ministro dos 'I'ransportes e ()oiIn~-
nícações;' Amílcar José Gouveui Marques. - O SecretárIO
de IDsba;do da Admínístração Púbãica, António Jorqe de
Figueireifu Lopes.

POI1mia

Nos termos do artigo 34.° da Portaria 24107, de 30 _~e
Junho de 1969, manda o Conselho da Revclução, pelo Ch~e
do Estado-Maior do Exército, aprovar o modelo de Brasao

de Armas do Batalhão de Infantaria de Aveiro cuja re'P~
dução consta da gravura anexa à tpresenlte POl'Itaria e c "o
a descrição heráldica seguinte, constante da Informaça
n." 73 do Gabinete de Herâldica do Exército:

_ Escudo: cosido de vermelho e azul em faixa, e broca.~
uma faixa ondada de prata. No CaJIDpOV'erm~lho,
leão pa;ssallite de ouro 'e no campo azul !três cabeças



L' Série ORDEM DO EXeRCITO N.o 12

de águia contornadas também de ouro, bicadas e Iam-
passadas de vermelho.

- Elmo: militar de prata, forrado de vermelho, a três
quartos para a dextra.

- Correia: de vermelho, perfilada de ouro.
- Paquife e virol: de vermelho e prata.
- Timbre: uma torre de ouro, aberta e iluminada de

azul, carregada das cinco quinas de Portugal 'em Clt''UZ.
- Divisa: num listeI de branco, ondulado, sotoposto ao

escudo, em letras de estilo elzevir, maiúsculas, de
negro: SENTINELA DO VOUGA.

Simbologia e alusões das preços:

O vermelho e o azul aludem 'ao estandarte gironado de
\>Ier:rnelhoe a2JU'lcom bordadura contra gíronada de azu[ €
vermeilho do antigo R. I. 24, antecessor do R. I. 10.
b A fa;i~ ondada de prata s:imooli2Ja o rio Vouga, que
runha a cidade de Aveiro sede dOIR. I. 10 e dia R. I. 24.

d O le:ão passante de c~ro simboliza o solidado português,
e scnvmela ao Rio Vouga.
As três cabeças de águia contornadas de 'ouro &'lld€lm

ao comportamento distinto do R. I. 24 durante 'as campanhas
lll€JtropoÜ'tanas do século XIX, em que ecntríbuíu eficaz-
tn~'l1te para a derrota das forças inimigas.
i A to~ é a torre central do castelo do brasão Ide 'armas
e Bragança, sede do antigo R. 1. 24.

Representação e significado dos metais e cores:

- Ouro: Nobreza e constância.
- Prata: Riqueza e eloquência.
- Vermelho: Ardor bélico e força.
- Azul: Zelo e lealdade.

O lDstado~Maior do Exército, 15 ~e ?ezembro dei 1978.-
"y Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
j%es Cardoso, general.

(Nota n.s 828 Is _ P.O 26 de 18Dez78, da Rep/Gah/
CEME).
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BRASÃO DE ARMAS DO BATALHÃO DE INFANTARIA
DE AVEIRO

(Anexo à Portaria do EME. de 15Dez78)
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Porta.ria

Manda O Conseãho da Revolução, pelo Chefe do Estado-
-MaIor do Exército, 'atribuir 8JO Eslb3Jdo~Maiordo ExércitoM)S termos do artigo 2.° do Decreto ..úei n.O202/70 de 11 d~
aeço de 1970, o direito /8,0 'Uso daEstandarta Nacional.

Estad!o-Ma:ioll'do Exército, 22 de Dezembro de 1978.-g Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
ames Cardoso, general.

(Nota n.v 886/8 - P." 26, de 26Dez78, da Rep/Gab/
CEME). ~

VI-DESPACHO

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINISmRIO DO TRABALHO

Despacho conjunto

. ~ornsiderando o não integral a;ptroveiltamen:tod8JSIpoten-
C!iJahdadesproporcionadas pela formação profissionaâ extra-
~co1ar (tanto a praficada na âmbito do Ministério do
.t.rab8Jlho, como 'a obtida através dos Centros de Instrução
~o Exército e que faz parte das currÍ_cUllosd~ formação mi1'~-
dJar)e numa perspectiva de rintegraçao de mao-de-?hra devã-
amante qualificada no mercado de 'emprego nacionaâ:
Considerando a constatação de um quase completo isola-:~1:Jo<fu estrutura, o que tem origi,nado ~'o~pl~cação .de

t cÇoes de formação profíssícnaí e até a existência <m' S'lS-
etnraJsccncorrentes com todas as desvanroagens quer daí
PoSsam advir.
, Oornsider~do que tal situação Item, 'll'aJtturaJ1mernte,Te-
~rcuSlsões importantes na integração de mancebos, quando
a rangidos pelos alisbamentas nas forças armadae e oru
aqU~do da sua passagem à disponibHid3idee posterior inte-
gr>açaono mercado de emprego 7l'aJCÍ'O'llail; .
e Considerando um outro aspecto (não menos ~mp()rtame

qUe ressalta deste isolamento), que são I3JS sobrecargasrra o erário público re'3ultruntes da criação e manutenção
e estruturas pruraJIel~ crnerOSaJ8;

cU}C~nsiderando também las inúmeras difícuâdades de raTiti-
'açao burocráticas resultantes do nã-o completo e racíonal
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aproveitamento das estruturas existentes, pelo que se torna
necessário e urgente dar melhor aproveitamento aos meios
existentes (1OOl partícular OIS directamente lJJigados la acções
de formação prafi'SlSliOlIla;lextra-escolar), melhorando-os
técnico ...pedagogicamente e integrando-os num único esquema
nacional, visto terem uma repercussão directa e imediata no
desenvolvimento do País;

Com la tfina:lidadie de estabelecer uma estreita e ampla
cooperação, não só em matéria deacções directas de forma-
ção profissíonal, 'como 'ainda o melhor '!lJprrove!iltamen/tlodos
recursos humanas;

Mandam o Chefe do Estado-Maíor do Exérdlto e o Minis-
tro do Trabaâho o seguinte:

Aprovar 'e pôr em execução imediaca o documento em
anexo «Normas relativas à cooperação entre o Estado-MaJiDr
do Exército e o Ministério do Trabrulho».

Estado-Maíor do Exélreitto e Ministério do Trabalho,
20 de N ovembro de 1978. - O Chefe do Estado-Maior do
Exército, Pedro Alexandre Games Cardoso} general, - O Mil..
nistro do Trabaího, António de Setixas da Costa Leal.

Normas relativalS à cooperação entre o Estmlo-Maior
do Exército (EME) e o Ministério do Trabalho

1 - Para as profissões contempladas 0lU que venham 11-
ser contempladas pelas acções de formação proêíssicoal do
Mínistérío do 'I'rabaího, passíveís de equivalência nas caJte-
godas militares, caberá ao MiniSltétr'io do 'Trabalho a corou'
nicação aos serviços militares da 'ídentídade dOISindivídu~
qualíficados pelos 'seus cursos, 'a fim de esse elementc podeI'
ser considerado nas operações de selecção do COII1ttgente
a.nual.

2 - Os especíàêístas formados nos centros de instruçãO
do Exército, passí veis de equivaâência no mercado de ~'
prego, serão (na medida do possivel) integrados pelo MinI;
tério do Trabalho naquele ffielI"cado de empI'lego e gozaraO
de todas as regaJl'ias auferidrus pelos ex-Jelstagiári!os dos cen'
tros de formação profis,s,iolIlal do Ministério do TrabalhO,
incluindo o reconhecimento oficial da lS'Uaprofissão.

3 - Nas crutegor'ias essencialmente m.ilitares e para oS
indiferenciados em termos de quruHficação prolfission.a!1, eIJl
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período que antecede a sua passagem à dísponíbílídade o
Ministério do 'Ilrabalho desenvolverá acções tendenJtes' '8.
promover a sua inscrição como estagiários preferenciais
nos centros de formação prcfissional.

4 - O E.ME e o Ministério do Trabalho procurarão uni-
formizar a metodologfa técnicD-p:edagógica de formação que
satísfaça, não só l3.S infra-oot.rtJit11lI"astécnicas do E:Xército,
como as do próprio mercado de emprego.

5 - Da mesma forma procurarão unificar ias monogra-
fias profissionais, de modo que a írstegracão nos ccntingen,
tea mílitares de mancebos oriundos dos centros de forma-
ção profissional do Ministério do Trabalho se faça sem
dificuldades, e que a sua pOSiter'iar inserção no mercado de
emprego se faça integralmente é segundo a OIBJSSilficação
de Ocupações da OIT.

6 - Atendendo a que certas especíaâidades do Exército
podem ter 'interesse para ,a formação prcfi:sJsioIllMde civis
o EME põe os seus centros de instrução à disposição d~
Ministério do Trabalho para acções de aperfeiçoamento e/ou
de qualificação profissiclIlal de mão-de-Obra civíí, dentro
das suas disponíbilídades e sempre que as necessldades do
mercado de emprego assim o justifiquem.

7 - Prevê-se, desde já, uma perfeita e completa permUJta
entre os meios técnicos e humanos digados à formação pro-
fissional extra-escolar do Ministério do Trabalho e do EME.

8 - A regulameneação deste despacho será fuilta, de
mútuo consenso, à medida que forem surgindo as necessi-
dades, admitindo-se, contudo, o início imediato desta coo-
peração através de acções pilote e de carácter pontuaâ, pre-
vistas no presente despacho.

9 - Para efeitos de concretização prática e IÍmedi'ata
deste despacho, o Ministério do Trabalho e ° EME nomea-
rão, nesta data, dois delegados, a quem lé cometida esta
responsabilidade.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso) geneI"al. - O Ministro do 'Trabalho, António
de Seixas da Costa Leal.

(D. R.) II Série, n." 278, de 4Dez78).
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

BSTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Díreeção do Servíço de Pessoal

Despacho

AIO abrigo das di'SIpOlsiçoos dos Decr'eltos-Le!is In.
OB 42 800

e 48 059, respectivamOOlte de 11 de Janeiro de 1960 e de 23 de
Novembro de 1967, le da f'aculdade concedida no n. ° 2 do des-
pacho de 2 de Novembro de 1978 do generaã ajudan1te-generaJ1
do Exército, suodeíego no chefe da Repar'tição de Pessoal
Civíí desta DSIP, tenente-coronel Jútio 'Deófilto Ida ASSIlIDção
Vi'1a Verde, 'a crompetência que me foi aJtTliibruídapara la prá-
tica de !todos O'S actos T'eISIpei!tantJes'aos assuntos a seguir
discriminados:

a) Promoção de pessoal civill. artlé à categcría de Iter-
eeiro ...of~daJl, íncíusâve, 00 idênlticra;

b) Promoção de pess10aJlmílbtarizado até à ca'begoda
de encarregado deSlectOlr, ânclustve:

c) Autorização 'Para 'aprerenltaçw à JHI de pessoal
civil 'e miiiltarizado;

d) HomologaçãJo de pareceres dia JHI de pessoal Icivi~
e m'ilita,rizado que não rovOilvarrn mudança de
situação;

e) PuhHcraçã,o no Diário da República das admissões
e exonerações de pessoal civil1 e mifl:iltarizad:o;

f) Requerimentos de pessoel civil e militarizado soli-
citando certificados.

Direcção do Serviço de Pessoal, 3 de Novembro de
1978. - O Director, Domingos Américo Pires Tavares, bri-
gadeíro.

(D. R., II Sér'ie, n.O 280, de 6Dez78).

Despacho

Ao 'abrigo das di!sposliçoos dos Decrelbos-Lei's n.OSa42800
e 48059, oospecltivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de
23 de Novembro de 1967, e da faculdade concedida no IIl.O2
do desrpaJclhode 2 de N ovembro de 1978 do genoraâ ajUida;n.rte-
...general do Exérctto, subdelego no chefe da Secção de ESI-
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tudos Gerais desta DSP, coronel José Oatela T. Stockler de
Al?~qUJerqrt.re,O' ccmpetêncía q_ue me foi atribuída para a
prátíca de todas os actos respeitantes aos assuntos a seguir
discriminados:

a) Qartas 'Pa~tes, excepto a dos 'ofi!crai.'sgenerais,
b) Homologaçao de pareceres da JHI de oficiais e

sargentos do QC e de praças que envolvam mu-
dança de situação.

Dírecçâo do Serviço de Pessoaã, 3 de Novembro de
1978. - O Director, Dominços Américo Pires Tavares brí-

di
. J

ga 1ffirO. ~

(D. R'J II Série, n." 280, de 6Dez78).

Despacho

Ao rubrigo das disposições dos Decretos-Leis n.08 42 800
e 48059, r'€iSpedtivamente de 11 de Janeiro e d,e 23 de No-
vembro de 1967, e da faculdade concedida no n,> 2 do des-
paeho de 2 de Novembro de 1978 do general ajuda.n:te-generalJ.
do Exército, subdelego no chefe da Repartição de Praças
desta DSP, coronel Fernando Negídío Manuel Fortes dos
Santos Ferreira, a competência que me foi 'atribuída para
a prática de todos os actos respeitantes 'aos assuntes a seguir
díscríminados:

a) Transferência de praças (readmítidas, contra-
tadas 'e no cumprímento do serviço militar- obrí-
gatório) ;

b) Avereamentos e rectificações respeitantes às pra-
ças;

o) Homologação de pareceres da JHI respcitruntes a
praças, que não env~lv~ mu~~ça de 'situação;

d) Transferência de obrigações mídtares ;
e) Requerimentos de praças so~icit'ando 'a desístên,

cita do concrato ao abrigo do Decreto-Lei
n.O 316-A/76.

Direcção do Serviço de Pessoal, 3 de Novembro de
1978. - O Director, Domimqos Américo Pires Ttnxires, bri-
gadeiro.

(D. R'J II Série, :n.0 280, de 6Dez78)
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Despacho

Aoabrigo das di1Siposliçõesdos Decrews-'Leiis n. os 42 800
e 48059, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de
23 de Novembro de 1967, e da fa'cUJldaidJe cOlllc'e'd~da no n." 2
do despacho de 2 de Novembro de 1978 do general ajudante-
-generaí do Exércli:bo, snbdelego no chefe da Repartição
de Oficiaís desta DSP, oorOIllel Columbano Ferreíira Libano
MOIlJooi~o,'a competência que me fidi atríbuída para a prátdca
todos OIS actos T'espelilta.ntJes aos assuntes 'a seguir discri-
minados:

a) Averbamento de cursos (mi11tares e eívts) 'e de
espleciaJl'i'da;des normalízadas de ofióaJÍ1s;

b) Promoçãoe gra;duaçãJo de lOfi!c'ia:i:sdo QP e do QC
até 'ao posto de eapstâo, e}Dc[usl.ve;

c) Licenças:

1) Para a matrícula em cursos clilVisde ofi-
cíaís, com excepção dos :OIfIic'i'ai'sgenerais,
sem ipI'ejuÍ2'JOpara o serviço eSie'm dis-
pêndio para a Fazenda Naeionel;

2) lDvenJbuai's, de ausência para 'O esltrange'iro,
de oncíaãs, com excepção dos ofiicia;i's
generaJi's, em Ica.:SlosexcepcLOIlia;ise devi-
damente consíderadoe:

d) Nomeações, colocações, tranJSlferênda;s e d'iHgên-
das de otícíaís doQC;

e) 'I'rocas, para elfeiltos de eolocaçâo em unidades e
esbaJbelecimeIlltos miIiltares, de oficÍlaJÍIS do QC;

f) Requerimentos de 'Oficiais do QC sO'lidtando desis-
tência do contrafo aJO 'a;b!rigo do Decreito-Lei
n." 316-A;

g) Homologação de pareceres da JHI resipeit:8lnte a
ofkia;iJs que não envolvam mudança de situação.

Direcção do Serviço de Pessoaã, 3 de Novembro de
1978. _ O Di:r'€'ctor, Domingos Américo Pires Tavares ~bri-
gadeiro.

(D. R.~ II Série, n.O 280, de 6Dez78)
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Despacho

Ao abrigo das disposições deis Decretos-Leís D.OS 42800
e 48059, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e' de
23 de Novembro de 1967, e da faculdade 'concedida nÜln.° 2
do despacho de 2 de Novembro de 1978 do general ajudante-
-general do Exfu;cito, S'Ulbdelegono oheõe da Repartíção
de Sargentos desta DSP, coronel Rui Fernando Apolónio Reis
a competência que me foi atribuída para a práJbca de Itod~
os actos respeitantee aos assuntos a seguir díserímínados:

a) Averoamento de cursos (militares te eivüs) te de
especialidades normalizadas de sargentos;

b) Promoção e graduação de sargentos do QP e
do QC aJté 00 posto de sargento-ajudante, indu-
sive;

c) Homcdcgação de pareceI'eS da JID ~iil::a.nrtes
a sargentos que não en.'Vdlvammudança de si-
tuação;

d) Nomeações, oolocações, transferências e diiigên-
cias dos sargentos do QP até sargento-ajudante,
íncêusive, e dos do QC;

e) Trocas para efeitos de eodocação em unidades e
estabelecimentos mílítares, de todos os sar-
gentos;

f) Requerimentos:

1) De sargentos do QP na situação de reserva
pedindo:

Para continurur a prestar serviço:
Desistência de continuarem ao serviço
antes do termo do período conce-
dido;

2) De sargentos do QC soíícítando a desis-
tência do CO!IlJtrato ao abrigo do Decreto-
-Lei D.O 316-A/76;

g) licenças:
1) Para a matrícula em cursos civis de sar-

gentos, sem. prejuízo para o se~iço te
sem dispêndIO para a Fazenda Nacional ;
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2) Evenruais, de ausência para 'O eSlbrangeiro,
de sargenltos em cases exlcepcionais e
devidamente considerados.

Direcção do Serviço de Pessoal, 3 de Novembro de
1978. - O Director, Domingos Amérioo Pires Tnvares, bri-
gadeiro.

(D. R.J II Série, ![l.O 280, de 6Dez78)

Desp8Jcho

Ao abrigo das disposições dcs Decretos-Leis ![l.OS 42800
e 48059, Tles'P6C1tivrumentede 11 de Janeiro de 1960 e de
23 de Novembro de 1967, e da faculdade concedida no n.° 2
do despacho de 2 de Novembro de 1978 do generaí 'ajudante-
-general do Exércilto, subdelego no chefe da Repartição
de RecrutJamenJto desta DSP, COI101Ileil Armando Duarte de
Azevedo, a competência que me foi ocdbuída para a prática
de todos os actos respeitantes 3IOIS assuntos 'a seguâr discri-
minados:

a) Pedidos de:

Turno;
Convocação para a marinha mercante e prura-

-quedi'Sltas;
Aceitação, fora do pm210 'lega;l, de documentos
comprovacívos de matrícuâa no Serviço Cí-
vico e em cursos 'superiores;

Ausência para o estrangeirovpor um espaço
swpeI"~or a noventa dias, de recrutas de
licença {registada;

Frequência do CSiMpor soldados recrutas coro
habi~iJtações para tal, mas que foram índe-
vidamente incorporados no contingente ge-
ral;

Reinspecção (tubercuíose e defeitos físicOS
notórios) ;

b) Adiamentos de 'incorporação:

Para drutocamento, até aos 30 anos de idade;
Por ter irmão lincOI1pclI"ado ou a incOll'poral'

no mesmo ano;
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c) Regularização da situação militar de:

Em~gTlamJtJes ;
Refractários, compelidcs e tfaJ~t()lSOS;

d) Passagem à TIOOerV'ade Marinha;
e) Prorrogações de prazo de permanência no País·
f) Dispensa do 1.o ciclo do CSM, ou OOM, de ex-a;l'lLIlo~

do CM e ITMPE ou ex-recrutas da FA que ali
juraram bandeira;

g) Homologação dos pareceres da JID.

Direcção do Serviço de Pessoaí, 3 de Novembro de
1978. - o. Director, Dominços Amérioo Pires Tavares bri-
gadeiro. J

(D. R.J II Série, n.O 280, de 6Dez78)

Despacho

Ao abrigo das diSlposições dos Decretos-Leis n.08 42 800
e 48059, respectivamente de 11 de Janeiro de 1960 e de
23 de Novembro de 1967, e da faculdade concedida no n.o 2
do despacho de 2 do Novembro de 1978 do general ajudante-
-general do EXército, subdelego no chefe da Repartição
Geral desta DSP, major José Cesário Pinto Vilar- Santos,
a competência que me foi atribuída para a prática de todos
os actos respei tantas aos la.s,sIU1l!tOlS a seguir díscrdmínados ;

a) Promoção dOIS DFA até ao posto de sargento-
-ajudante, íncíusíve:

b) Declarações para a concessão de regaâías dos DF A;
c) Requerimentos de militares pedindo para serem

ccnsiderados DFA:

Despachar as informações. que: acompanham
os requerimentos a enviar a RJD /DSJD;

Autorização para apresentaçâo à JHI dos defí-
cientes físicos para atribuição de percenta-
gem de invalidez;

d) Averbamentos a introduzir nos pJ:"OlC!eSSOS dos re-
formados;
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e) Assinatura, com excepção dos I'Ieferentes la oficiaJis
generaie:

Doo bilhetes de 'ídentddade;
DaIS eredenciaís doacêíciaís e sargentos na

situação de reserva que 'SIe€lnCom.ram ao
serviço;

f) Assínatura dos cartões de idelI1t:iIf~ctaçãodos DF:A,
pessoal milli:tJaI1iza;doe civis:

g) Passagem de cercidões do que constar nos 'livros
de matricuía e dccumentos exi!stJelllltesna Repar-
tição, excepto do que respeita la ofíciaís generaâe:

h) Requerimentos de praças reformadas pedindo para
eontinuaremeo serviço ao abrigo do Decreto-
-Lei n." 28401;

i) Requeri:meIllt'Ospedindo a substituição da carta-
-patente,

Direcção do Serviço de Pessoal, 3 de Novembro de
1978. - O Director, Domimço« Américo Pires Tavares} Ibr'i-
gadeiro.

(D. R.) II Série, tIl.O 280, de 6Dez78)

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Despacho

Havendo necessidade de proceder à simprilfilcação e meio-
nalizaçâo dOISprocedimentos adminíetratívce no âmbito da
admínístração financeira, deterrmno:

As, despesas resultantes do fornecimentode aâojamento
por conta do Estado nas unidades ~ estabelecimentos mjli-
tares le de Iavagem de roupa nos 'hospítaís e enfermarías
mírítares, nos termos do Daereto-Lei n." 44941, de 28 de
Março de 1963 te do Regulamento Admlhli'straJt:iVloda Assis-
tência Sanitária, 'Serão ISlUp()l1.'lta;daspelas dOltaçõesa1:iribuídas
pelo OOjDE,deixMldo de 'Vigorar todas as tabelas sobre estia
matéria fixadas por despachos 'anteriores.
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Este despacho produz efeitos a part'ir de 1 de J aneiro
de 1979.

:msta;do-Maior do Exército, 21 de Novembro de 1978.-
O chefe do ESlbaJdo-Maiardo Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso, general.

(D. R., II Série, n." 281, de 7Dez78)

CONSELHO D~REVOLUÇAO

Despacho

Considerando que, nos termos do n.° 1 do artigo 2.° do
Decreto-Lei n." 349/78, de 21 de Novembro, é autorizada a
delegação dos ItitulaI1es dos t:rês ramos das forças armadas
da competência para decidir os processos para reintegração
de militares, em conformidade com o disposto' no arttgo 2.°
do Decreto-Lei n,> 173/74, de 26 de Abril ;

Delego nos Chefes dos Esta;dos-MaJiores do Exército, da
Armada e da Força Aérea, designadamente, general Pedro
.A!lexandre Gomes Cardoso, almirante Egídio Sousa Leitão
e general da FA José Demos Ferreira, a 'competência para
decidir os processos de reintegração nos termos do aI1t~go2.°
do Decreto-Lei n." 173/74, de 26 de Abr-il, ooneemenrea aIOS
militares dos respectivos ramos das Forças Armadas,

Conselho da Revolução, 26 de N ovembro de 1978.-
O Presidente do Conselho da Revolução, António Ramalho
Eanes, general.

(D. R., TI Série, n." 284, de 12Dez78)

EST~O-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS
E MINIST1tRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO

E DA ADMINISTRAÇAO INTERNA

Despacho conjunto

Considerando que, por despacho de 8 de Agosto de 1977,
foi nomeada ruma comissão para o estudo da reconversão
da MM, OGFE, LMPQF e FNC, incumbida de apresentar
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as linhas gerais de uma solução que, do ponto de vista fun-
CiOIllM,seja 'a mais cornVlffill~e!lllte paraas FA;

Considerando aconV'elIl:iência de seguir o proposto pela
refenida comissão, na sequência dos estudos que elaborou,
no sentido de ser mantida la missão dOIS eSlbrubeU.e'Cimentos
fabris, mas víncuíando os três ramos das F A e FS à obriga-
toriedade de aquislção rel:aJtivame:nJbeaJOS artígos e 'serviços
que para cada um forem homologados:

Tornando-se 'assim necessário elaborar a Ili'st:a. geraâ dos
artigos 'e serviços 'a hounologar;

E tornando-se ainda necessário deêinira gama de faJlJ.ri-
OüS de 'cada EF, 'emobediência 3X) princípio de que não deverá
haver sobreposições de produções:

Determina-se o seguinte:
1 - Ê nomeado, para o fim em vista, um GT com a se-

g'UilIlloo constjtuição:

Presidente e coordenador-e- Representante do EMGF A
00. Comissão de Reorganização dos EF;

Vogaís:

Representante do Departamento de Logística do
EME;

Representante da SBM do :mMA;
Representante do EMFA dependente do sub-

ch~e do EM para '3. Logístíca:
Representante do Comando-Geral da GNR;
Representante do Comando-Geral da PSP;
Representante do Comando-Geral da GF;
Representante da Manutenção Milittar;
Representante daJSIOGFE;
Representante do LMPQF;
Representante da FNC;

Assessor - Um oficial do OECAF A/EMGF A.

2 - Este GT deverá apresentar o resuâtado dos SeuJS tra-
balhos no prazo de noventa dias, após '3. 'soo. entrada em
funções.

Estado-MaJÍ.oor-OenwaJl das Forças Armadas e Minvstér'ios
das Finanças I€ do Plano e da Admínístração Interna, 3 de
N ovembro de 1978. - O Chelfe dto Estado-Mai:or-·Oeneral das
Forças Armadas, António Romaiho Eanes, gooeMl.-
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o Chefe do Esba:do-Ma'ior da Armada, António EgídiQ de
Sousa Leitão) almirante. - O Chefe do E.starlo-Ma!Í'or do
Ex:ér-ci:bo,Pedro Atexanâre G()flYI;68 Cardoso) generaL-O
Chefie do Esbado-Maior da Força Aérea, J08é Lemos Ferreira)
general. ~ O Ministro das Finanças e do Plano, J08é da Süv'a
Lopes. ~ O Mírristro da Admirristração Interna, António
Gonçoloes Ribeiro.

(D. R.) II Série, n." 285 de 13Dez78)

ESTADO-MAIOR 00 EXÉRiC'ITO

Despacho ~

Aprovo nos termos do Decreto-Lei n." 338/76, de 12 de
Mato, para efeitos da actividade a desenvolver pelo lAEM
no ano lectivo de 1978/79, o «Regu}aJIll~tQi Prcvisório do
IAEM.»

Elstado-Maior do Ex:é:rc'ilto 22 de Agosto de 1978.-
O Chefe do Estado-MaJior do Exército, Pedro Alexandre Go-
mes Cardoso) General.

Regulamento Provisório

do Instituto de Altos Estudos Militares

Capítulo I

Natureza, Dependência, Rnalidade e Organização

Artigo 1.0

O Instituto de Altos Estudos Militares (IAEM), o órgão
de mais ,~evtado nível do ensino superior militar do Exér-
cito, depende directamente do Estado-Maior do Ex:ér-c'ilto
(IDME) e, de acordo com as directivas deste, Item por
flnafidade :

a) Ministrar aos oficiais, através dum ensino pro-
gressivo ao longo da sua carreira mítítar, 'a
pantir do posto de capitão, uma preparação pro-
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fissionaã 'e uma cultura adequadas ao desem-
penho das missões ãnerentes aos respectivos
postos, em tempo de paz e em tempo. de guerra,
e a mantê-los informados e esclarecidos 'Sobre
(JiS gr-andes problemas nacionais e Internacionais ;

b) Contribuir, por meio de uma constante investi-
gação da evolução dO'Sconhecimentos mãítaree,
para manter actualizadas e unificadas as dou-
tr1nas em vigor no Exército e para dar à pre-
paração dos oficiais o mais ahto grau de efi-
ciência.

Artigo 2.°

1. No âmbito de ensino, compete ao IAEM, fundamen-
taímente:

a) Preparar 0'81 capitães para funções de comando,
chefia e estadc-maior que, COlIllO oficia;is supe-
riares, Ihes possam competir;

b) Preparar ofíciais superiores para as funções de
comando, direcção e chefia nos mais altos esca-
Iões e organismos militares;

c) Aperfeiçoar a preparação de coronéis ou briga-
deiros com vista a um melhor desempenho dos
aãtos cargos de comando e direcção de grandes
unidades e organismos milítares.

2. Para o efeito, funcionarão no IAEM os seguintes cur-
sos regulares:

a) N." 1- Curso Geral de Comando e Estado-Mador
(CG/CEM) ;

b) N.o 2 - Curso Complementar de Comando e Di-
recção (CC/CD);

c) N.o 3 - Curso Superior de Comando e Direcção
(CS/CD).

3. Além disso, compete também ao IAEM ministrar QU-

troo conhecimentos, de actuaâização ou especiaâízação, atra-
vés de cursos ou estágios eventuais que o EME julgue neces-
sário organízar.
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Artigo 3.0

1. No âmbito da investigação, compete aJO IAEM fun-
damentalmente, melhorar os seus sístemas de ensino 'e' cola-
borar na revisão da regulamentação do Exército, tendo em
atenção a experiênciaa vivida cpor docentes, e discentes, a
evolução doutrinária e técnica verificada em exércitos estran-
geiros e as conclusões de 'exercícios e manobras.

2. Para o efeilto, o lAEM constituirá, com decentes, dis-
centes e, eve!ntualmente, outros oficiaís, os grupos de Itm-
balho que forem necessários, procurará a colaboração de
outIrersestabeleC'imenJtos de ensino e investigação e deverá
manter estrei ta ligação com os órgãos de instrução do ])ME
e com as direcções das armas e serviços.

Artigo 4.°

Para a consecução do disposto nas antigos anteriores, o
IAEM é constituído por:

a) Direcção;
b) Conselho Escolar;
c) Departamento de Ensino;
d) Cursos;
e) Departamento de Apoio.

Capítulo II

Direcção e Conselho Escolar

Artigo 5.°

A Direcção é exercida por um Director, coadjuvado por
um Subdirector.

Artigo 6.°

1. O Director é um general do Exército, de prefurênci'a
antigo professor do lAEM, nomeado pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército (CEME).

2. O Director, responsávell pelo funcíonamento do lAEM,
tem por missão geral superintender, em toda a sua exten-
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são, nJaJS tarefas de ensino e investigaçâo que incumbam ao
referido Instituto.

3. Compete 'ao Director, desâgnadamente:

a) Oníentar os trabaíhos dos CUT'SOSIe esJtágios, tendo
'em vãsta, em especial, Q coordenação do elIlif:~ino,
a acção pedagógica dos ~of.esooI'1es e o adequado
doseamento dos trabaâhos exigidos ~OIS ins-
truendcs:

b) Incentivar a coíaboracãn entre decentes e díscen-
tes, de modo a tirar o maior rendâmento das
aetívidades de enslino e 'investigação:

c) Oríentar o víntercâmbín com outros estabeleci-
mentes de ensino e de tnveetígação,

Artigo 7.o

1. O Subdirector, cumuletívamente Ohefe do Departa-
mento de Ensino e iWOLÍ€lSlSOr,é um general OIUbrigadeiro do
Elewcito, de prerferêntc:ia ant.igc professor, nomeado pelo
CEME, mediante preposta Ido Director do IAEM, ouvido o
Conselho E)scolar.

2. O Subdirector coadjuva o Director, tomando a seu
cargo todas '8JStarefas que lhe forem deteTminada;s por este
e ISUlbstitumdo-o em Itodos O'Scasos de imp~dimento Iegaí.

Artigo 8.0

1. O Conselho Elseolac é o órgão de eonsuíta e estudo
à dispolsliçãJo do Director p'8JII"atodosos aSSIU11Itospedagógicos
e de doutrina, ICOlIlllpetimdo-,Ihe d€lsigrrradamoote tomar posi-
ções sdbre:

a) Planos e programas de ensino;
b) Propostas de nomeação, TleCond'llçãJoe exoneração

de professores e sua distribuição pe!lrussecções
de ensino e dírecção dos cursos;

c) fuformaçoos e pareceres 'a prestar sobre os oficiaâs
que fI'e!quell1tem os difeI1€llltes cursos e estágios.

2. O Conselho Escdlar é convocado 'e presidido pelo
Director ,e d€lle fazem parte todos os prcôessores, servindo
de secretárío 'sem voto um 'oo~Ci<aldo Departamentc de Apaao,
a desigIl!ar pelo Di.:r1oobordo IAEM.
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3. Excepciona1mOO!te, 'O Conselho IDSIOa~arpode reunir
por iniciativa de, pela menos, dcds !terços dos SeI1lS Illre!tllbrl"os.

4. Na âmbito do Conselho EJscOlllarpoderão funcionar
grupos de trabalho para €lStudo e discussão de laJSlSUDJtos espe-
cíficos a serem apresentadcs, posteríormenta, ao plenário
daquele Conselho,

5. PaJI'a aConselha Escodar poderão ser convocados
sem dlireito a vota, 'O Adjunto, outros ofic'ilais, do Insrt:!ituto:
representantes dos instruendos, bem como ootidades estra-
nhas ao IAEM, sempre 'que a sua presença e 'IDtervenção
nas sessões seja considerada.necessária,

Capítuío m

Departamento de Ensino

Artigo 9.°

1. O Departamento de IDnsina é che:fiiradopelo Subdirec-
tor e Item a seu carga, designadamente, o. aJCrcionamento de
todos os assumas pedagógicos e de doutzína,

2. O Departamento de Ensino compreende, aãém do re-
ferida Chefe:

a) Corpo Docente;
b) Gabinete de Estudas e Píaneasnento:
c) Biblioteca.

Artigo 10.0

1. O Corpo Docente é constítuído por !fj?dclSos profesc-
sores militares e civis efectivos ou eventuaâs, que prestem
serviço na IAEM.

2. Os professores efectivas são as 'oogu:inItes:

a) Do Exército:

- 1 general ou brigadeir'o;
_ 6 brigadeiros 'Ou coronéis habMJrtJadoSlcom o

CS/CD, sendo 3, pelo menos, das armas;



848 ORDEM DO EXgRCITO N.o 12 L" Série

- 26 oficiaís superiores, de preferência habilita-
dos 'Com o CC/OD, sendo, pelo menos, um de
cada uma daaarmas e serviços.

b) Da Armada (da classe de Marinha) :

-1 oficial superíor.

c) Da Força Aérea (pilotos aviadores):

-1 oficial superior.

d) Civis:

- 4 professores.

3. Sempre que l8.S círcunstâncias o exijam, par espeeia-
lização das matérias ou 'Por número de Instruendos, poderão
ser nomeados professores eventuais até aos seguintes limites :

a) Do Exéreilto:

-1 brigadeiro ou coronel habiIDitadocom o CS/CD;
- 5 oficiais superiores.

b) Da Força Aérea:

- 1 oficiaâ superior, de quaâquer especialidade.

c) Civis:

- 2 professores de línguas ootra.ngeirras.

4. Para além do Corpo Docente, o lAEM poderá:

a) Convidar I()U contratar 'índívidualídades civis ou
militares, de reconhecida expeniêncía O'U apti-
dão, para a realização de conferêncías sobre
assuntos especiaâizados O'U matêrías não minis-
tradas pelos professores;

b) Soíioitair '810 EME a nomeação de of1iJciaiJsprura
proíessores dos 'cursos ou estágios eventuais
a que se refere o parágrafo 3 do artigo 2.°,
quando os professores do IAEM não forem sufi-
cientes, em número ou especialâzação para
fazer !faoo às necessidades desses 'CUI'SOS ou
estágios.
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Artigo 11.0

1. O Oorpo Docente articula-se em secções de ensino
constituídas por razões funcionais e de acordo com as afi~
nídades das matérias dos programas dos cursos.

2. A distribuição dos professores pclas secções de en-
sino é de responsabilídade do Director, ouvido o Conselho
Escolrur.

3. Os professores c(}llaborarão, normalmente, em mais
de uma secção de ensino.

Artigo 12.0

1. As secções de ensino são grupos didâcticos e de pes-
quisa que, sob a orientação do proôessor millilbaT mais gra-
duado ou antigo que de cada uma faça parte, contribuem
nas respectivas esferas de acção, para a realização das tarefru~
que competem 'ao IAEM.

2. As secções de ensino são l8.S seguJim.ttes:

a) 1." Secção - Comando e Estado-Maâcr:
b) 2." Secção - Táctica;
c) 3.a Secção - Dogística;
d) 4." Secção - Estratégia, Admínisteação e outraJs

MaJtérias.

Artigo 13.0

A 1." Secção de Ensino - Comando e EStado-Maior-
compreende as seguintes maténas:

a) Chefia e $)tica Militar;
b) órgãos de Comando;
c) Técnica de .IDstad~MaJior;
d) Técnica de irr'abaH.hoem grupo e de reuniões.

Arügo 14.0

A 2.a Secção de Ensino - Táctica - compreende as se-
guintes matérias:

a) Noções Gerais de Táctica;
b) TácJtica das Pequenas Urrídades:
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c) Táctica dias Grandes Unidades;
d) Apoio de Combate:
e) Operações Conjuntas;
f) Operações Combinadas;
g) Emprego do Exército no Territóríio Nacional;
h) Marinha;
i) Força Aérea.

Artigo 15.0

A 3." Secção de Ensino - Logística -compreende as
seguintes matérias:

a) Noções Gerais de Logístíca:
b) Logística das Pequenas Unidades;
c) Logisttca das Grandes Unidades;
d) Serviços Logistícoe;
e) Emprego do Exército no Território Naeíonaâ,

Artigo 16.0

A 4.a Secção de Ensino - Esrtraltégia, Admlinisltração e
outras Matérias:

1. EstraJtég'ia:

a) Noções Gerais de Estratégia;
b) Estratégias EspeClia;is;
c) Geoestratégía.

2. Admínístração:

a) Teoria Geral de Administração;
b) Análise de Sistemas; Sistema de Planeamento,

Ptrogramação e Orçamento (SPPO) ;
c) Informática e Organização e Métodos;
d) Administração de Pessoal;
e) Organização e Legislação MiIlii.Ibar'€'S.

3. Outras Matérias:

a) Geografia Mililtar;
b) História Mi:litar;
c) Noções Gerals de Política;
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d) Noções Gerais de Administração Pública e DireiJto
Oonstitucionaâ ;

e) Direito l:nJternaci()lIlaJ!Público:
f) ECO!Ilomiae Finanças;
g) Psicologia;
h) Sooialogia.

Artigo 17.0

1. Os professores do Exérd1lo são nomeados pelo CEME
mediante proposta do Director do IA.EM, ouvido o Cons~
lho Escalar.

2. Os p~ofesoores da Armada e da Força Aérea são no-
meados pelos Chefes do Estado-Maior dos respeetívoe ra-
mos, com a eoncordância do CEME.

3. Os professwes civis, de rpreferência proõessores uni-
versitários catedráticos ou outros professores do ensino su-
perior de reconhecida competência, são nomeados pelo CEME
ouvido o Ministério da Educ:ação e Investigação Oienrt:ífica'
mediante proposta do Director do lAEM, ouvido o eonse:
Lho Escalar.

4. Os professores de línguas estrangeiras, civis devida-
mente habilitados são contratados pelo Director do IAEM
ouvido o Conselho Escalar. '

Artigo 18.0

1. A nomeação inicial dos professores m:ia:iJtaresereetí-
V'Os é feita por um período de dois anos, passado o qual pode-
rão ser reconduzidos per um novo período também de dois
anos, admitindo-se, a titUlo excepcional e em casos devida-
mente justificados, uma nova recondução por mais dois
períodos de um ano cada, dependem:te esta de autorização
do CEME.

2. A nomeação dos professores militares eventuais será
feita por períodos anuais renováveis, não podendo exceder
o !total de quaJtro anos.

3. A contagem do tempo de serviço é feita considerando
o tempo de permanência nas funções docentes, como profes-
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sor lefecti'V'o I()U ~enJtu:all, quer 'em 'anos 'SleguJidosquer allJteT'-
nados.

4. Os prc1f.esso1"€IS mililtaT'es que, como ofkli,a:i's super'iQ-
res, tenham atíngído 'Os tempos 'limites a que so re~erem os
números anterãores, poderão 'ser nomeados para U!Ill período
suplementar de dois 'anos, quando bI'!~g3;d:eliros.

5. Os prorfesrs01I"eIS un:iV'€!I'lsiJtáriossão cOlIlltrrrutadrospor
um período linkiai de doris anos €I poderãJo 'ser reconduzidos
por períodos 'Su:c'€!SISIiVOlSde ddmanJos.

6. Os professoflelS de línguas €S1:raiD'g,ewassoo cooltI"ata-
dos anualmeI1iOO.

Artigo 19.0

1. Os prrofessores rnííírares do IAEM, refl€lClti'VOS OIU even-
tUlaJÍ:S, são re»m€lr,ados:

a) Quando ,aJtingirem os rteInpOs rimlite'Sl esrt:abeleIC'Ídos
no artigo anterior';

b) Quando não forem reconduzidos, uma vez rterm:i-
nados os períodos de nomeação iniórul a que
se r~eI"e o mesmo 'avtilgo;

c) Quando tbenIh:am 'Sido nomeados para QIUItrias fun-
ções QU comíssões Ide 'serviço, mH.i:tJalI'esou civis,
ex:ooptuanJdo a frequência de cursos nacíonaís
ou estrrungei1"os ooÍlDlteflesrse para o ensino do
IAEM;

d) Quando tal for proposto peão Conselho Escalar
e sancionad:o pelo Dirrector.

2 . Os professores mi'liJta.res lex:on~a;dOS nos termos da
alínea c) do paráJgrafo anterior poderão ser objecto de nova
nomeação para las rfUJDçõesde professor desde que !tenham
cessado as circunstâncias que motivaram 'a sua exoneração,
sem prejuí2JO Idodisposto no parágraéo 3 do artigo anterior.

3. Os prOifessores ,clivis são ex:onerad:oo no finiall dos pe-
ríodos a que se referem OIS números 5 'e 6 do mesmo artigo
ou, antes daquele, porr proposta do Oonselho El<:;iOOlar.
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Artigo 20.0

1. .C? G3;bine~ de IDstudolSe Planeamento, 'Chefiado por
um oficial superior, professor em exercício, tem por missão
sob 'a oríentação do Chefe da 'Departamento do Ensino e ICO~

a colaboração, sempre que necessária de outros prod'eSlSo~es
planear, ooordenar e con:t7'olar rodas 'as actividades refe~
rentes ao ensino e à tinvestigação.

2. Compete-lhe, designadamente:

(J;) Planear e pI'ogramar os cursos reguãares e ~
cursos e estágios 'even:tUl~iJS;

b) Planear e coordenar todas asactividades a desen-
volver nos cursos 'e estágios, como sejam oon-
ferêncías e paãestras, visitas e viagens de estudo
lúrabaJhos de aphcaçâo, trabaíhos de Icampo:

c) Controlar a conduta do ensino le promover 10 estu:d~
e ensaio de novos p7'ocessos de ensino;

d) Coordenar a preparação, a €Iloabomção,a integra-
ção, la a;crtualização e a elassifícação das publi-
cações esccil'ares le dos anxiliares de linstrução;

e) Coordenar a efectivação da preparação individuai
anterior aos CUJI'SOS (PIAC) dos oficiais nomea-
dos 'e promover a difusão das índícações e publli-
cações a ela necessárias;

f) Levar a &eilto, quando neclessá7'io, a actualização
dos conhecimen!tos dos ofícíaís que frequenta-
ram cursos regulares;

g) Promover a obtenção ou el1a,bo7'açãoe a dístríbut-
ção interna de pubhlcações, livras, I"€vistas e
outros documentos de interesse para 'O Corpo
Docente.

Artigo 21."

1. A Biblioteca, chefiada por um Bibliotecário, o~iciaj
~pe!'ior, de preferência antigo prate:ss0r do IAEM, .e ~m
orgão activo do Departamento de Ensmo e tem por rrussao:

a) Receber classificar e conservar todas las publica-
ções ~dquiridas, fornecidas ou aferecidasao
IAEM bem como as elaboradas pelo Corpo,
Docente;
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b) Pesquisar sistemaífeamenee todas as puMioaçÕ€s
recebidas, C:OInvista à detecção ,e 'idOOJtificaçã.o
'de artigos ou passagens com interesse imediato,
para envioao Gabinete de Estudos e Planeá-
mento;

c) ffilaJborar um boletim períódíeo de linfüI"Ilmções
hilbHográfic:as 'e organizar I'I8ISIeInhasde artigoe
considerados de reconhecido mteresse,

2. Para etfeiltodia aquisição de rpu1)JJjJcaçãoo e do dísposto
nas alíneas b) e c) Ido parâgirafo 'anterior, 01 Bibldotecârio
deve manter uma estreita ldgação 'Como Chefe do Gabinete
de ffiStUidose Planeamento.

Capítulo IV

Cursos

Artigo 22.0

1. O planeamento e desenvolvimento de todos os cur-
sos lei estágios 'a ministrar no lAEM devem 'ser feitos com la
intenção permanente de se conseguir objectividade e rendi-
menta no ensino, para 01que lbetm de haver 'a preocupação
constante de:

a) Imprimir um carácter prático a rodos os traba-
lhos, em especialaos que se ligam directamente
a problemas concretos que se possam pôr ao
Exército, 'em 'tempo de paz e 'emtempo de guerra,
tendo em conta as realidades deste ,e os esca-
1100sem que os instruendos possam vir a actuar,
mesmo 'Com um eventual prejuízo da parte teó-
rica indiSlpensáv€ll à actualização profissional
e à cultura gerai militar-;

b) Estudar ()IS probíemas de 'interesse mílétar coro
base não só na experiência do passadio mas tendo
também em atenção 'Os trabaíhos de investiga-
ção e aIS reaâizações que, nos campos doubr'ináI'lÍlO
e técnico, se VleriIf1quem dentro e fora do País;
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c) Aproveitar as qualificações rprofÍ'ssion!ais e a ex-
periência de cada instruendo em beneficio de
todos, com ênfase para o que se refere à 'cola-
boração entre armas e serviços:

d) Desenvolver a capaódade de apreciação, exposi-
ção e debate dos instruendos, através de dis-
cussões e trabalhos de grupo em que lOS profes-
sores actuem rnaâs 'como apresentadores 'eoríen-
eadores do que como fornecedores de soluções
académicas ;

e) Fomentar os contactos humanos enJt.re docentes
e discentes.

2. O ensino deve preocupar-se menos com o mínístrar
e avaâiar conhecimentos do que cem os métodos pedagógieos,
e OOIID a capacidade de julgamento, a abertura do espírrto
o desenvolvimento da imaginação e as faculdades de adapta~
ção dos 'instruendos.

Artigo 23.0

1. Os cursos e estágios do IAEM têm pOIT cbjectdvos:

a) Fundamentalmente, o ensino;
b) Complementarmenre:

_ A prestação de informações sabre lOS iinstruen-
dos que possibilitem aos órgãos superiores do
Exército, em correlação com outros eãementoa
de apreciação desses oficiais, não só uma orien-
tação na escolha de funções 'a 'atribuiJr ...lhes, de
forma a conseguir-se a maior rendíbííídads no
seu aproveitamento, mas também 10 seu esca-
lonamento para efeitos de promoção:

_ A realização de trabalhos de 'investigação, com
vista à finalidade referida na alínea b) do
artigo 1.0

2. Sendo o ensino o objectivo fundamental dos cursos
ou estágios e não competindo ao IAillM proceder à selecção
dos instruendos mas unicamente contribuir para dsso, todos
os oficiais que iniciem a frequência daqueles 018 devem, em
prncípio, terminar.
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Artigo 24.0

1. .A:s matérias a considerar em cada curso T'egw1arpo-
dIem abranger:

a) M'8JtédaJS obrigatórias que englobam eonhecímen-
tos considerados €iSlS'endaJispara que se aâcanee
a finaâidade didáctíea do IOur'S'O;

b) Matérias opcíonaâs, que englobam uma determí-
nada gama de conhecimentos mílítares ou de
cu[!tUlra geral, 'considerados de grande ~i!nJOOresse
para 'a melhoria da preparação dOISinstruendos
e que são eseoihidas por estes de acordo com
a sua personalidade, aJS 'Suas 'bendências, o seu
passado pI1ofiSlsion'al e 8JSimposições T'eIStlIl.t.a.nJt.es
das diferentes vias da carreira m:ill:.iJbM'.

2. Nos cursos ou ,~stágios eventuais haverá, ClO!IIlJOregra,
unicamente matérias obrígazórias, fixadas de acordo com
os objectlvos que presidirem à sua estruturação.

3. As matérías obrigatórias IeIIlglúlbam:

a) Matérüas básícas, consideradas fundamentais ao
'curso ou €istági:o, por constítuârem o suporte
comum aJOIS conhecimentos profiLSIs'iOIllaisneces-
sários ao desempenho das funções exigidas a
cada eseaião hierárquico, qualquer que seja a
arma ou serviço do instruendo;

b) MatérilaJS '€ispedafizadas, consideradas necessârías
à preparação diversificada dos Instruendos, 'de
acordo 'com a sua 8Jl'IIIlaou serviço.

Artigo 25.0

1. A duração normal das cursos regulares é a Sie'guinte:

a) CG/CEM: um ano 'lectivo;
b) CC/OO: um a;DO Iectdvo;
c) CS/OD: um ano Iectivo, durante I()I qual será re-

servado um período de um a dois meses de tra.-
baãhos interfcrças e outros de linteresse co-
mum l3.QS diferentes ramos das Forças Armadas.
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2. As datas de ·início e conclusão de cada curso serão
fixadas 'por despacho do Director da Departamento de Ins-
trução, mediante proposta da Director do IAEiM.

3. A duração dos 'CUII'SOS e ~tágioseveIlltuais, bem como
as datas do seu Início e conclusão, serão fixadas, para eada
caso específico, por despacho do Director do Departamento
de Instrução, mediante propO'Slta do Di.recItor do IAEM.

Artigo 26.0

1. O ensino, nos diferentes cursos ou estágios, pI1~-
""'sefundamentalmente através de:

a) Ldções;
b) Discussões dir'ig'idJas;
o) Trabalhos de aplicação, em salas cu no campo,

ündividuais ou em grupo, sobre temas tácticos
e outros assuntos;

d) Conferências e ciclos de conferências;
e) Seminários ;
f) Painéis;
g) Exposições;
h) Visitas e viagens deeSJtudo.

2. Na elaboração dos programas-hJorários deverá tter-se
em. atenção:

a) Os trabalhos escolares em salas não excederão
ditariameIliDe seis tempos de 50 minutos, não
devendo haver trabalhas aos sábados;

b) As Iiçõeee as discussões dirigidas têm a duração
de um tempo de 50 minutos:

c) Os trabalhos de aplicação ~ saâas n~o devem 'ÚeT',
diari amen te, uma duração superior 'a quatro
tempos de 50 minutos;

d) As conferências e exposições têm uma duração
não superior a dom tempos de 50 minutos e de-
vem terminar por um período para eselareeí.
mente e debate.

3. Os trabalhos de a;pIlicação no campo, bem como as
visitas ou viagens de estudo, terão uma duração e um horá-
rio estabelecidos de acordo com as circunstâncias €lSlp'ecíficas
de cada caso concreto.
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Artigo 27.0

1. Anualmente, O IAEM, com base no que for acordado
em Conselho Escolar, elabora e apresenta ao EME, até fins
de Agosto, para 'aprovação superior, um plano de eII1SÍ11O para
cada curso regular em que se fixam:

a) A de:finJiçãod8Js matérias básicas, esp€l0~aJlti~adaa
e opcionais e a ltoiWidrude das tempcs de ins-
trução atrtbuídos a cada uma;

b) Os trabaêhos de aplicação a reaãizar:
c) Asconterêncías, visitas, viagens, ~táJgilCllS ou IOU-

trae actividades <a efectuar.

2. Os planos de ensino dos CurSOSl e estágios eventuaís
serão fixados de acordo com 018 objectivos determinados para
cada um e apresentados, em devido tempo, l8JO EME.

3. Com base nos pãanos lindioooOls nos números anterío-
I1€1S, 'serão estaoeleeldos os programae de ensino dos diferen-
tes CUlI"SOlS e estágios.

4. Na organização dos programas de ensino, deve ter-se
em atenção a necessidade de estabelecer um adequado equí-
líbrío das trabaíhos pedidos :aJOS instruendos por forma a não
lhes exigir, em 'Cada dia, um númeroexagerado de horas de
preparação e Ihes frucH~tar a refl~xãJo, sedimentação e assi-
mitação dos conhecimentos mínístrados,

Artigo 28.0

1. Os programas das ICurSOS regulares do lAEM devem
SeI' coordenados entre si de modo a que aotívãdades escoía-
I18S paraéeías possam conduzir à sedução integrada de pro-
blemas comuns.

2. Prura cada curso regular, os programas devem ser
elaborados de moda a que se alcancem as fínaãídades gerais
do lAEM le os objectivos específicos dos CUrsOIS, através duma
colaboração permanente entre os docentes e discentes dos
jilf1erenJtes cursos.

iS. Na resolução dos temas táctdcos, 1€Im salas ou !IlO
campo, não deve ser esquecido o que é atribuição das coman-
dos e o que é função doo estados-maâores, per forma a dar
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aoa 'instruendos dos dife:r'€lIltes cursos O conhecímento prá-
tico da artículação, nmcãonamenco e possíodüdades dos
quartéis-generais e comandos das unidades das diIfierenJtes
armas e 'serviços, em ordem a melhor 'Oshabíâítar' à UJtJi:l!i-
zação integrada desses órgãos.

4. Para os efeitos do disposrto IIlO parágrafo anteelor
os itrabalhos de rtáictica, em parrtioular quando tiverem [uga,x:
no campo, devem ser realízados, na medida do possível, com
a participação dos instruendos de mais de um CUl'SO, desem-
penhando funções 'CortrespQll1denJtesaos escalões para que
estão 'a ser preparados.

Artigo 29.0

Piara a elaboração dos programas dos difulI'elIllOOs1CUI'iSIOs
e estágios e para a leventua;l cOlIlsideI'lação da necessidade
de nomeação de profussores ev'entuaJis bem COlIDO para per-
mitir uma 'adequada preparação para os cursos, 'O IAEM
deve ser informado, pelo EME, do número de Ii;nSltru!oodos
designados para la sua frequência, no seu total e por armas
e serviços, com a seguin1Je antecedência:

a) Para os cursos regulares: 'até 1de Abri[ do 'ano
'lectivo 'anterior;

b) Para 'Os cursos e estágios oventuaíe: pelo menos
dois meses antes da data marcada para o seu
início.

Artigo 30.0

1. Cada curso ou estágio é T'epI'leSleIltadoperante a Direc-
ção e 'O Conselho Escolar do lAEM por:

a) Director do curso ou estágio, professor escolhído
entre todos os do Exérc'1to pelo Director do
IAFJM, auvido o OOlIlseilhoEscolar;

b) Chefe de curso ou estágio, o dfici:aJl mais graduado
ou antigo dcs discentes.

2. Compete aJO director do curso ou estágio:

a) Manter um contacto permanente com docentes
e discentes para acompanhaJIDento do ensino
e para resolução de problemas específicos da-
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queles Ú'lltimos, apresentando ao Dk~lctor ou
'aJO Conseího Escolar do IAE:M !bodas 'aJS SiUaJS

críticas, sugestões ou pretensões;
b) Aconselhar e oríeretar OIS instruendos, por forma

que estes üOIl'sigam,o melhor rendimenlto no 00-

sino e linwstigaçã;o;
c) Dar ao Ga;binebe de IDstudos 'e Pla;neamelI1to a cola-

boração que 'lh'e fcr necessária-

3. Compete l3JO cIh~edo curso OIU '€'sttáig'io representar
os ínsteuendos perante o Director do respectívc curso ou está-
gío, tIr'anSlmitindo-lllhe 'as opiniões relatávas '3)01 'ensino e apre-
sentanôo-the 'Outros p'robl~lJllIas ou pTiorposttas pertínentes.

4. No retfetr!elnte à sua míseão de talColfipa:nhametnJtodo
ensino, dl8'Vi~áo director do ICU'I"SO ou 'elSitágio:

a) No decorree dos ItraJbaJrhOlSeSICOlrar:es,auscultar'
001ID frequênCia os instruendos, para recolha
de sugestões e de outros juízos que permitam
meíhorar o p["olgrruma 'do CUTlSlO e a metodologia
do ensino;

b) No fin'M (los trabaâhos eISlcOlla:oos,Teiaa'izar um am-
pro inquérito escrito a todos ()Isl'inSltxlU~d'Os,para
I'IecOIlhade opiniões que permitam m~ovar os
fultwOls planos e programas de ensáno,

5. As opiniões dOISinstruendos 're001n~daJSIpelo director
do curso ou estágio serão 'enlbJ:'eguesno Grubline.bede Estudos
e Planeemento que, após estudadas, serão aJp~"eci'aJda;spelo
Conselho Escolar, em reuniões para que poderão ser convo-
cados l'ep'I"esootan:oos do mesmo curso ,()lU testágio.

Artigo 31.0

1. AE inf'Ormações a qU!e se rci'ere lO arttig10 23.0 'a pres-
tar indiv'idurultmetnlbe'sobre 'C!lidaitnSltruendo ldoSlCUTlSlOSI regu-
~ares rsruoieil:aboraJdospello Conselho ESlcol~ar, de laco!l"dooom
o que vi'er a :s~ -eSltahelecido no «Regulam'€'Ilil:1orpara 'a Itnfor-
mação lindividuaJl dos Of]C'ial~sdo ExéI1c'iíto», 'Ou 'com o que
consta do ~oj'ec'bo desiSte R,'egu:lametnJto s'e, ,ernJb1etan:to,eSite
não rtiver rsido publi'ca:d'o, del!Vendo ter-<se em laJtençruo,para
as ,elem~nbOlsde I1edaJcçruotiVI'ledaJqu:e['a,movrnraçruo, as lC'ar'aJC-
teríSlti'cas prrtelÍffi'len:c'iia:ilspara ()IS escaJlães Ide coma;ndo par'a
que cada 'Curso pa'eipM'a.
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2. As referidas informações devem ser felittas com base
nas qualidades e aptidões demonstradas durante 'o curso 'e
conter:

a) Um juízo ampliativo de que conste, no mínimo, a
apreciação do instruendo quanto àsua 'aptidão
para o exercício das funções correspondentes
acs escalões para que foi preparado e a sua 00.-
raoterização preferenc'iaJl para o exercicio des-
sas funções;

b) Uma apreciação global de carácter escoãar do âns-
truendo.

3. Para cada CUTlSO ou estágio eventual, o Oonselho IDs-
colar' definirá, de 'aJC()II"docom eIS seus objectivos, natureza
e duração, o âmbito e modelo da-informação a prestar, se
esta for exigida pelo EME.

4. Todas as informações referidas neste M'ltJ~go'são en-
viadas pelo Director do lAEM ao IDME e processadas de
acordo com a tegísíacão 'em vigor.

Artigo 32.0

1. Perdem a frequência dos cursos regularee:

)

"

a) Os instruendos que, no decurso do ano Iectivo, por
motivos de doença cu outros devidamente jUJSti-
fiorudos, faltem a 1/5 ou mais do tota! do tempo
dedicado a 'lições, à!i'scu'ssões diti!gidl8Js, traba-
lhos de 'aplicação, em salas 'Ou no campa, eon-
ferências e exposições:

b) Os instruendos que, em qualquer aJllbura do lCJlLl'ISIO
le por motivos disciplinares, sejam eH!ffi~narlos
por despacho do GEME, mediante proposta do
DirectQlI' do IAEM, ouvido o Conselho Escolar.

2. Os ínstruendos que percam a frequênc'ía dum curso
nos termos da aãínea a) do parágrafo 'anterior poderão 'ser
autorizados, por despacho do Director-Geral da Instrução
sobre parecer Ido Director do IAEM, a repeti-lo no ano Iectívo
seguinte ou, excerpcianaJmente, para casos especiais devida-
mente justificados em qualquer ano lectívo rposlt~ilor ...
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3, Per despacho do Director do Departamento de Ins-
trução, mediante proposta do Director do IAEM, ouvido o
Conselho IDSlcol'aII',poderá ser autorizada 'a contínuacão da
frequência dOIS cursos a 'instruendos nas condições reôerídas
na alinea a) do parágrafo 1. deste antigo.

Secção B - Curso Gera! de Oomando e Estado-Maior

Artigo 33.0

o CG/CEM, na 'sequência da preparação geraã '8 ItéclIlicia
[â recebida pelos 'Ü1fi1ciaisnouwOls~lslt.3Jbe1ecimemJtOls,de ensino
mâlítares, tem por fínalidade preparar os capítães das 'armas
e 'serviços para funções de comando, chefia e estado-maíor
que Ilhes possam vir a competir como IQIf]C'i'aissuperiores,

Artigo 34.0

1. Prura aJtingir a f1ilIlaHdaJde'a que se refere o aTitiJgoante-
rior, o CG/OffiM versará, '6ss:em.lci1allIlliente,sobre:

a) Conhecimento geraí da táeeíea da brigada e divi-
são ou unidades eIquiva;lentes;

b) Estudo 'em pormenor dos problemas ItáctilCos e
logísticos e possibilidades das unidadese órgãos
das várias armas 'e serviços, de comando QU che-
fora de ofíciaã superior:

c) Esltudo de outras formas de apoio a essas unida-
des e órgãos;

d) Conhecimento da cooperação entre as armas e ser-
viços e da ligação, ao nível execução, 'entre uni-
dades do Exél"c]to e forças dOISOIUtI1OS dois ra-
mos das FOrças Armadas:

e) Aparfeiçoamento dos conhecímentos da técnica
de estado-maícr, com vista 'ao desempenho de
funções de estado ..rnaãor, tanto de IClhetf:1iacomo
de execução, em comandes de pequenas uni-
dades e órgãos das 'armas e serviços 18 310 desem-
penha de funções 'em qUJa;rtéis-,ge[ller'a:isde gran-
des unild3Jdes 'e em departamentos de altos esca-
lõ€lS de direcção IOU admmistração do Exército;

f) Apr:ec'iação da oT'ga;nização e ,1~lgi:slaçãodo Exér-
ciJto 'e dos eana:i:s de comando e técnicos que
ligam os grandes deparbamentosl mHi't:larosl;

..,
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g) Aperfeiçoamento da capacidade deohefia:
h) Conhecimento de matérias e assuntos de cultura

geraâ ou militar' necessários a uma melhor inte-
gração na carreira profissional e a uma mais
rperr1eiJta compreensão dos grandes probiemas
nacionaiis,

2. Contribui também para se alcançar a referída fina-
lidade o contacto humano que 'se €IS1tJaJbele1ceenJtre profes-
sores e 'ínstruendos deste curso, bem como 'com O'S outros
cursos regulares do IAEM, especíaâmente duranto a execução
de trabalhos em conjunto.

Artigo 35:0

Na elaboração do plano e programa ,~, 'ensino do
CG/CEM, devem ser 't!ldas em atenção 'as consíderacões
seguintes:

a) A ênfase deve ser posta nos aJSSU:ntOSl de táctica,
de 10gíSitica e de ccmando e estado-maior;

b) Nos assuntos tácticos e logisbícos, deve ser dada
prioridade aos €lspedfi'COIs da 'arma ou serviço
de cada um dos instruendos,

Secção C - Ourso Oomplementae de Comando e Díeecção

Artigo 36.0

o OC/CD, coneinuando e completando a preparação milli-
tal' e técnica recebida no CG/CEM, 100m por finaâídade pre-
parar oficiaiís superiores das armas e serviços para o desem-
penho das funções de comando, direcção e cheêía nos mais
altos escaâões ou em departamentos superiores de direcção
do ExéI1c~o ou das Forças Armadas.

Artigo 37.0

1. Para atilIlgir a fínaâidadr, a que se refere o artigo an-
rior, o OC/CD versará, essencialmente, sobre:

a) Oonhecimento aprofundado da táctica da brigada e
divisão ou unidades equivalentes e 'Sua íategra-
ção a nível superior;
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b) EstUlda da logístíca, da aJdn:liiIliSltração 'e IOUWS
formas de apoia nas grandes unidades ,e orga-
nizações lberriltOlT'i'ai:s;

c) Oonhecimento da IcolaJboraçruo entre os Itrr'êsTlaIIllOS
das Forcas Armadas, 'ao nível planeamento e
execução;

d) Objectivação da técnica de eSlbaldo~mali,or,à;snJelC6S'-
~~dades 'EiSlpedficas dos qrulaTIté~s~genera;iISlna-
cionaís, conjuntos ou eombínados:

e) Apreciação das ltécdicaJs de organização, admmía-
tração e gestão adaptadas às necessídades dos
departamentos superiorea do Exército e Idas
Forças Armadas;

f) Desenvolvimento dos ccnhecímentos de comando,
díreeção le 'chefia, com vista ao desempenho de
laJlttaJS funções na E~érc'ilbo OIU nas Forças 1Ar-
madas:

g) Estudo da leslbraJtég'ilale 'aJSSIUIlItoscorrellruc1ilonados;
h) Estudo de grandes prabl'€lffiaJs nacíonaés e dnter-

nacionais, de ârnbíto m~li;barou c'iviIl;
i) Conhecimento de aesuntos de cultura geral neces-

sáriosao lruperleiçarumento do rperfill,cUiltwM doo
ofi~~a;i:s.

2. ConItribu1i também pax'a se aãcançar la relf7erida fina-
Iidade o contacto humano que se estabelece entre professo-
res e instruendos deste curso, bem coma QiS dos, outros cur-
sos regulares da IAEM, especialmenlbe durante a 'execução
de trabalhos em conjunto.

Artigo 38.0

Na 'elaboraçrua dOI plana e programa de ensino do 'OC/CD,
devem ser tídas 'em atenção as considerações segutntes:

a) A ênfa1se deve IS~ posta nos assuntos de l1;á:cIti'Ca,
de IlogÍstioa, de organização e admlinisltTa~oo
'e de estraJtégia;

b) Nos assuntos táJClt!icos e 'logÍslti.1cos,deve procurar-
-Sle um lequi1íbr~a lenl1:Ireos de natJu:re'za ~aJl e
os específi1cos de ca.da ,arma ou IS'er'VliÇO.
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Secção D - Curso Superior de Comando e Direcção

Artigo 39.0

oOS/CD, na sequência da preparação recebida nos-outros
cursos regulares do IAEM, Item por fiiJnaJlidadeaperfeiçoar
a prepararação de coronéis 'Oubrigadeiros das armas ou ser-
viços para 'Oexercieío de aãtos cargos de comando e direc-
ção '8. desempenhar por 'Oficiais generais,

Artigo 40.0

1. A firraJllrdadedo OS/OO censegue-se através de ltira-
balhos dídáetícos 'em que se actuallzam, ampldam ou objec-
tivam conhecimentos já minietrados em anteriores cursos
do IAEM, 'Comespecíaí ênfase nos seguântes:

a) Probãemas tâctícos nos escalões divisão, equíva-
[ootes e superiores;

b) Logística e admínístracâo nos maâs aJlltolSescalões:
c) Cooperação entre os três ramos das Forças Ar-

madas:
d) Comando e direcção;
e) Organização, administração e gestão:
[) Estratégia e, muito especialmente, os grandes-pro-

I~emas estratégicos nacionads e lnternacionads:
g) Outros 'assuntos de especial interesse prura o de-

sempenho de altas funções müírares, no Exér-
0100e nas Forças Armadas.

2. A consecução da referida fínaâídade é grandemente
facilitada pelo contacto entre professores e instruendos deste
curso, bem como com os outros CUlI'SOS regulares do IAEM
e com oficiais dos outros ramos das Forças Armadas, para
o que é da maior converríêncâa que sejam levados a 'efeito:

(1)) ~8JbaD.hos de aplicação de táctíca, em S8J1as 00
no campo, em que ínstruendos dos CG/CEM e
oe/OD materializem os comandos das unidades
subordinadas 'Oude ~dio;

b) Trabalhos de aplicação interrorças, com a eota-
boração de oficiais da Armada e da Força Aérea.
que frequentam CWl"SOS 'paralelos aos do IAEM;

c) Visitas e estágios em unidades ou comandos na-
cionais e, eventualmenJte, de e!XéT'c:itJosamigos;
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d) Vi:silba;sa grandes IC'enltrOS ItéCIIlÍICIQIS, elcOIIlóm'ilCOSe
fabrie, 'com interesse para 'a defesa na'c'ilQlIla[ou
para a polítíca da Nação,

Artigo 41.0

Na ~l'aboração do plano e prrogrlama de ensino do CS/CD,
devem ser 'tidas em atenção as eonsíderações seguintes:

a) Os 'assuntos t{l!C'tJb~se logrsti:~osdeverão 'apresen-
tar um menor dl€ls,envolvimelIllDore~ativame!Il1be
a problemaa de estratégia, de organização e
31d:min:i'stração e outeos de euítura, geraâ ;

b) Nos assuntos que 'elIlV'ollvemproblemas de tâctíoa
'e Iogistica, deve ser dada rprriilooidaJde·aJOSIaspec-
tos que sejam de maior íntereese para a COIIl-

juntura rniâitar nacional ;
c) Os estudos de esltratégiJa, de crrganização e de admi-

n'istração deverão centrar-se sobre as grandes
opções e problemas naJc:iolIlaJis.

Secção E - Cursos e Estágios Eventuais

Artigo 42.0

As finalidades, matérías; planos e pI'ogramas de ensino
e outras disposições l1elart:!Ívasaos cursos e estágios de actua-
lização ou espec.ia;llização la funcionar ~entu:a!lmeIlltJe DialAEM
serão definidos de acordo com 'aJS condtções específÍlcas de
cada caso 'concreto.

Capítulo V

Departamento de Apoio

Artigo 43.0

1. O Departamento de Apoio é chefiadc por um coronel,
designado por «Adjunto do IAEM», de prref1erência 'antigo
professor, e tem la seu cargo 10 suporte técnico, admínlstra-
tívo e Iogístâco das tarefas de ensino e de investigação e o
enquadramento e aJdm:irn:i'stração do ISeJU pessoaJI.
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2. O Departamento de Apoio compreende, além do res-
pectivo 'Chefe:

a) Repartrção Técnica;
b ) Secretazía ;
c) Conselho Admínístratívo ;
d) Formação.

3. O IA.EM é apoiado pela Messe de Oficiaís de Pedrou-
ços, nas condições referidas no aetigo 49.0

Artigo 44.0

1. A Repartição 'I'écnica, chefiada por um tenente-
-coronel ou major, tem par missão apoiar as tarefas de en-
sino e de ânvestigação do IAEM, compeltindo.-i}he especial-
mente:

a) Processar toda 'a eorrespondência específica reêa-
ltiVla às rererídae tarefas:

b) Executar todos os trabalhos de dactilografia, dese-
nho e reprodução de documentação necessáríos
aos cursos e estágios:

o) Assegurar 'a guarda e arquivo de matérías classi-
ficadas de carácter didáctâco e informativo;

d) CaJtalogar, arquivar 'e processar cartas, fOltomapas,
fotJografias aéreas, 'auxiliares de instrução, pu-
blicações 'e outros documentos necessários ,aJO
ensino le à investãgação:

e) Organizar e arquivar os processos le 'Outrols do-
cumentos relativos aos cursos e estágios;

t) Efectuar traduções e assegurar o funcionamento
do laboratório de línguas astrangeiras.;

g) Assegurar o funcionamento dos serviços de som,
fatogra;1Jia, 'cinema etJelevisão:

h) Executar tarefas de protocolo e de relações públi-
cas.

2. Para a perfeita execução das suas funções, a Repar-
tição Técnica deve manter estreita e permanente ligação com
o Gabinete de Estudos e Planeamento, que centraliza as deci-
sões do Dire'Ctor e do Conselho Escolar referentes ao ensino,
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Artigo 45.0

A Repartição Técnica compreende, aâêm do resiplootivo
chefe te dos seusadjuneos:

a) Secção de Exped'rente e Arquivo;
b) Secção de DaotJi[ografia;
c) Secção de Desenho;
d) Secção de Produção de Documentos;
e) Secção de Som e F1otografi'a, Cinema e Teilevisão;
f) Laboratório de Línguas;
g) Depósito de Cartae:
h) Depósdto de PubliClações;
t) Depósito de Auxâíares de Instrução;
j) Oficinas Gráficas.

Artigo 46.0

A SeCT'eltaria, chefiada, por um lC'ruplirtão'Ou srubalibernro,
tem pOll" missão levar a erfeitorus lbaI1efas de plrlOlctelSSameruoo
de correspondênc'iJa, 'Organização do 'serviço interno, justiça,
macrícula e outras aotívídades de 'ad!nrilnJistmção de pessoaí
deooOlI"do com a ~egiSll:açãJoem vigor a €iSlOO I'elspeiltJO.

Artigo 47.0

O Oonselho Adllltl:nlilstrlativo, presidido pelo Chefe do De-
prurtameI1tto de Apoío, tem por míssão super'mtffilder na
administração do I.A.EJMte no controlo do materíalem carga,
de acordo com la le'gilslaçãJo em vigor a este I'€ISIp€!ito.

Artigo 48.0

1. A Formação, comandada por um capítão, 'enquadra
todos 01S sargentos e praças que p~Sltam serviço no lAEM
e todo o pessoal ci~ill que não exerça funcões docentes, bem
como os ,SUlbaJlJt:&mOS que orgrunicamerrute lhe pe!I'\telIlcem.

2. Ã Formaçâo, 'além das suas miSlSÕels'OTgân1c1aJS, eom-
pete especialmenlte:

a) A slegurança de todas as dlependênci'a:s e áreas
do IAEM;

b) A limpeza e manutenção das instalações e mate-
riaís e a re8JEização de pequenas reparações;
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c) O 8JocionaJmEmto das oficinas, excepto '8JSIgráficae;
d) A 'execução de todos os transportes;
e) O apodo santtário.

Artigo 49.0

1. A Messe de Ofícíaís dei Pe1drO'1.lçOIS!,na dependência
da M:anutenção Miljtar, apoía prrioriJtariamen:te o pessoal em
serviço IIlO lAEM.

2. O Ohefie do DeiplaT'tamooto de ApiolÍlOdará 'aJO gerente
da Messe a oriem:tação nteCeStsárl'a à melhor efic'iênda do
apoio 'a prestar.

3. A segurança da Messe é da resp()íJlsabilid!aJde IdolAEM.

CrupLtulo VI

Disposições Diversas e Transitórias

Artigo 50.0

1. Os cursos para OIfidais de outros ramos d8JS Forças
Armadas que, 'eventualmente, venham a funcíonar no IAEM,
serão regulados por disposições especiaJÍJS.

2. O IAEM preSlbará aos referidos cursos 'O laJPdilo que
íhe for Slolidta.do, mediante parecer do Conselho Escolar,

Artigo 51.0

Ds cursos e estágios do IAEM podem, mediante autorí-
zação do CEME, ser frequentados por:

a) Oficials dos outros ramos das Forças Armadas;
b) Ofioiais de exércitos estJ1angeiros.

Artigo 52.0

Salvo no que respeita 'a acumulações docentes em outros
estabe'lecimentos de ensino ou à realização de trabalhos ou
missões afins com aJS matéitas que têm a seu cargo no IAEM,
os professores militares efeCltivos não devem, em princípio,
ser nomeados para outras funções de serviço.
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Artigo 53.°

Os professores mill'i;t:a.res ,e outros oficâaís do IAEM têm
direito às gratJilfic'açoos eslJabe~eci:dJa;s pelo Decreto-Lei
n." 29 318, de 30 de Dezembro de 1938, a~tera;c1aJS,pelo Decreto-
-Lei n." 40872, de 23 de Novembro de 1956.

Artigo 54.°

1. Os instruendos que concluírem 'OSCUT'SOS regulares,
ou que perderem a sua frequência por doença, motivos dis-
ciplinares ou outros, serão mandadosapresentar nas respee-
tivas direcções de arma ou serviço, ou nas unidades, esta-
belecimentos 'ou órgãos qUle supetrli:ormelnbe tenham sido mdi-
eados para 'O efeito.

2. Os instruendos que 'concluírem os CUlI"SOSou 'elsrtágios
eventuais, 'Ou que renham perdido 'a sua frequêncli:a, regres-
sam à 'sua 'anterior 'situação.

Artigo 55.°

1. Oaoficéaís habllitadoe CO!ID o Curso IdJe Promoção a
Oficial Superdor, a que 'se refere o Dec:roto-<Lei n.s 37139,
de 15 de Novembro de 1948, ou com o Estágio que o substi-
tuiu, e os ofieialia habilitados com 'O Curso Geraã de EJsltado-
-Maíor, a que 'se refere o Decreto-Lei n," 39941, de 25 de
Novembro de 1954, são considerados CO!IDOtendo. frequen-
tado o CG/OEM a que se reteneo presente regul'amooto.

2. Os oficiais habilitados com 'O Curso OO!IDplemenJtar de
Estado-Maior, a que se referem os Decl"eltos-Lei:s, !Il.

O 39941
de 25 de Novembro, e n." 416/74, de 7 de Setembro, são 'con-
siderados como tendo freqUleIllta;dJo o CC/CD a que se refere
'O presente regulamento.

3. Os oficiaâs hablilli:t8Jdoscom 'O Cursode A]tJos·Coman-
dos, a que se refere 'O Decreto-Dei TI.O 39925, de 24 de No-
vembro 'de 1954, são oonsâderados como tendo rfrequentado
'O CS/CD la que se l"€lÍ1ffi'e 10presente (flegul!amento.

Artigo 56.°

1. As disposições deste regulamento rella:eivas aos cursos
regulares, em partícuíar às esltabelelCidas nos artigos 26.°,
27.° ,e 36.° a 43.°, só pode~ão slar liJnIteiram€lI1be respeitadas
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quando cada um desses CurSIOtS fOlr frequentado por olfi1c'iaJÍJS
habi1Ji!baJd!os'com O curso que o deve preceder, ou que, tem con-
formidade com o artigo anterícr, Lhe seja eqirivaâente.

2. .AJtéque tal condição se verdfique as matérias, dura-
ções. planos e programas desses OUI'lS1OtS deverão 'ser adequa-
damente adaptados.

(N<jba n." 583/S - P.O 53.2 de 170ut78 da REP/GAB/
/CEME).

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

ESTADO-MAIOR DO EXÉRlCITO

Despacho n." l02-A/78

Tendo em consãderação o disposto no Decreto-Lei
n.v 524/77, de 21 de Dezembro, na Pontaria n.s 101/78, de
21 de Fevereiro, e no Despacho n." 19/78, de 5 de Abrrtill,publí-
cado no Diário da República, 2.a 'série', n.O128, de 5 de Junho
de 1978, d€ltermi!Ilo:

1 - O Centro Financeíro Geral exerce desde 1 de Janeiro
de 1978 a atrtbuíção referida na 'alínea b) da Portaria
n." 101/78, de 21 de Fevereiro, relativamente 8JOS CA:

a) Da ISlUJaárea de apoio;
b) Da área de apoio do Centro Financeiro da ZOIIlia

Militar dos Açores;
c) Da área de apoio do Centro Financedro da Zona

Mhliltar da Madeira;
d) Da área de apoio do Centro F'inanceiro do Campo

de Instrução MilHtar de Santa Margarida.

2 - O apoío referido nasalineas b), c) te' d) é conside-
rado a titulo provisório e até 31 de Dezembro de 1979.

ffisitado-Maior do Exército, 4 de Dezembro de 1978.-
O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso} general.

(D. R.) II Série, n.O 293, de 22Dez78).
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Despacho D. ° l04-A/78

Nos termos do Decreto-Lei n." 10'3/77, de 22 de Março,
um dos objectivos pTIeItJ€IIlId!idoscom 'a críação do quadro de
pessoaâ 0iv~l {,aigarantír aos flIDcliooár1ioo civis 'então ao S,&-
viço do Exél"c~to a manntençâo dos seus postos de wabalho
qualquer que fosse a 'SIU!av'inculaçã:o 'ao ,serviço.

VeI'lific'a-'se, tCldavl~a, que tal objecííívc' não 1loli.t:JOIbaftmen'be
alcançado, dado que se enclcmtTlaVlam ao 'serViço ilDdivíduos
:refQll'trnados que, nos termos do n,°1do :arrltigo 78. °do Decreto-
-Dei n." 498/72, de 9 de Dezembro (ESltaJtu!to da ApoS€lIlita-
ção), não podem vol~bar la exercer funções I"€IIIlllUlleil"aJdrusao
serviço do Esta.do em t1:Jermosde poderem ser IÍlIlIScr~os na
Caiixa Gerall de Alpos€IIlIbaçoos.

D€IIlItro dos c'OlDdI~Cliona1iISlrn:ü's~legaJi!s,iJrnparba, todavia,
acaurelar '0 máximo possiveí os i!ntbereSJSIesdoe itralbalhrudlQ(I'€IS
em questão, muitos deles ao serv'iço dainStJ1tuição mi:liItar
desde há ~0Illg10S WOIS, pelo que d!ebermmo:
1- Os mormrudios que se enc'OIIlIwav'aJm 'ao serviço

do ,ExéI'lciiibo à data da ,emJtrada 'em vigor do Decreto-Lei
!l.0 10'3/77, de 22 de MarÇlo, e que não puderam benefiiCIia;r
das dlÍlSipOSliçõescOlIlSt8JIllbesdo :aJIit!igo 30'.° do DeclveJto-Lei
n." 49410', de 24 de NOVIemb:rode 1969, e do artiigo úndco do
Decreto-Dei n." 126/71, de 6 de Abril, C'OlD!tJinuarãJo'aJO serviço
em vegime de mera preSltaçãlo de 1S€Il"V:içosprerviSibo na segunda
prurllJEl do n.O 1 do aJI1tJ~go78.° do DeJcrlelbo-Lei !Il.0 498/72, de
9 de D~rembI"o.

2 _ O DeparlbamenJto de F1ilnlaJ!Ilça:sdeifinilrá a forma como
devem ISler IsuportaJdos ,os e!IlCaT'gosfilDancleJifI'losresu~tJan1;esda
aplioação do dispOSlto no númem aIl!teoc'10r.

Estaldo-Mai1or do Ex:évci:bo, 20' de NOV'ern:bvo dle 1978.-
O Chefe do Estado-Matar do Exé:I1c1~bo,Pedro Alexandre
Gomes Cardo8oJ genlelI"al

(D. R'J I Sérlie n.O 293, de 22Dez78)

Despacho R.O 97-A

Nos termos do n.O 5 da PO!I'ttJari'a'fi.0 632/78, de 21 de Ou-
tubro, aJPl'ovo paxa entrada lime'diiata lem vigor, 'O Regula-
mento dos Ooocursos para OfilClÍJaÍlSMédicos do Exército.
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Regulamento dos Concursos para Oficiais Médicos
do Exército

Da. admissão 'aos conCUl"SOS

1- Os avisos de abertura serão diferenciados 'em con-
cursos ordinários para médicos especli1aJIlistas,díses-ímínando
aa vagas abertas para especialidrudes mediante pubtícação
no Diário da República.

2 - O prazo de abertura dos, concursos será de trinta
dias, a contar da data da publicação do aviso,

3 - Dentro do prazo de abertura dos concursos 'Oscan-
dídatos entregarão na Direcção do Serviço de Pessoaí os
seguãntes documentos:

a) Requerimento, em papel. selado, dirigido ao dârec-
tor do Serviço de Pessoal do Esbaldo-MaJtor do
Exército, solícstando a admíssão :aJO OOII1CUTISO
e onde consoe a identificação completa do candi-
dato, sua residência habltuJa;l, número de tele-
ferie, mdicação do concurso a que pretende eon-
correr e o seu grau na carreira médica nacional:

b) Cffi.'1tJ~dãoderegiste de nascímento:
c) Documen:to comprovativo de possuir Iiceneâatura

obtida em Universidade portuguesa 'ou válida
em Portugal;

Id) Declaração passada pela entídade militar' 1Cl0000pI'O-
vatâva de ter cumprido a Lei do Serviço Mhl~trur
!QU, em caso de ímpossibilddade, declaração, sob
!Compromisso de honra, de ter cumprido la Lei
do Serviço Militar;

e) Certifi:cado do registocrimlinaJl actuaâízado;
f) O~to 'exemplares impressos ou dactilografadps do

ourriouium. oitae, além de todos lOS documêntos
eomprovatívos de competência ou mérito es-
pecial.

4 - Os candidatcs aos concursos ordínários deverão faZ'e!r
ainda prova de possuírem o Internato policlíniec (ou equi-
valente) ou egltarem a frequentar o internato dJeespecialidade
e onde conste neste caso a especiMidade, o tempo de exerci-
ovo e o respeotivo aprcíVleitameTllto.

5 - Os candidatos aos concursos ,exJtraúlI'd1ináil"iosdeve-
rão faze'!' ainda .prova de serem médicOlS espetCirulli:Sltas'Ou
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eqtriparados das carreâraa médicas loivilS'e da ~lspeclÍia]idaJde
para que foi aberto 10 oonOOTlSo.

6 - Estes documentos serão entregues na Direcção do
Serviço de Pessoal do EJSlt:rudo-.Mal~ordo Exército: '8, I€ntidJade
que tOS receber passarâ deles eecíboaos candidatos,

Dai inspecção médica

7 - Cinco dias após 'O encerramento do prazo de cada
oonCUI'lSO será 'rufixrudamo Hospital MiltiltaJ!'Princípaâ (Líeboa)
a Iísta dos eonclOlI'T'eiI1tes'a:dm~bidOlsdetfinitli'V1rumente,agru-
pados 'Por graus de oarreira e I€'speciiaJ:idrudes.

8 _ Acs IcandJidaJtos admitídos 1310 concurso será dado
eonheoímento, per avdso único, afixadn no Hospitad Mn:irt:JaJ!'
Principal, e por carta reg~Sltruda, do 'Local, dia e hora 1€IIll que
deverão apresentar-se à inspecçãJo médica.

9 - A junta de 'ínspecção será nomeada por despacho
do Chefe do Elstrudo-MaJilOI'do Exoooilto, sob proposta da D~
recção do Serviço de Saúde, ,e será 'composta por um porem-
dente (oficiaâ superior médieo) e cinco vogade um dos quais
supl.'ente.

10 - Da decisão da junta de mspeccão médica podeser
interposto recurso para o Chefe do Estado-Maior do Exér-
dto, no prazo de cinco dias, a 'c'onlbaJ!'da daba de 'afixação do
seu resultado, <O quai decidirá 1€IIll face do TlellaJtórioda junta
e do parecer da Direcção do Serviço de Saúde se o candidato
deverá ser ou nruo preisenlte a uma jUlllt:adeTl€lcUJr!Sio,nomea:da
paXIa oefei:to e presl1d!1d!apeLo .of,]~]rul gI€iIlerI'laJl maxs laJ!Iltigodo
Serviço de Saúde !nO 'ruotivo.

No oa:so de deferi:men.lbo do I1ec:urso, 'O T'esu~t'rudodesta
junta 'SlUbst~tuj[oáo ro1t~lI'~orpara !bodos 'as ~tfe'itOlslegruis.

Da decisão desta jU'Illba,após homolo~ação do Chefe do
ESltrudo-MaJior do Exwclilto, não haverá recUII':SO.

Do júri do concurso

11 - Para lC'adaconcurslO 'será nomeado, por Idespa;cho
do Ohefe do EstJado-MruiOlI'do ExéI1ctto sob p'rl()lpm~tada Di-
t16cç.ão do Serviço de Saúde, em júri >compO'sto !pOlI' UIJll ~-
stdoote 'e vogaJis, ~m número de ,cmco.

12 - O pI'elSlLden1JedOIjúrti será um oficl1aJldo quailrI"Oper-
manelllte, coronel ou ,beillente-coronel médi'co, ,e{)IS vogais deVIe-
rão ser iguaJltmenJbeofici'aJ]s do qu:adro peTmanentte, podendo
ser, em 'casos justificados, asses!Siores c1ien:tif1cos civis.
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o presidente e os cinco vogais são membros permanentes,
devendo pertencer aos quadros de medicina 'iJntemta e oirur-
gia geraí três dos vogais e os outros la le'sipeclilall1c1aJd~~safins,
no caso dos concursos ordínários,

13 - O presídenee e três vogais são membros permanen-
tes, devendo pertencer aos quadros de medãcína interna e
cirurgia geraâ, sendo lOS dois outros membros V'8JI"iáveilsper-
tencentes '8J()ISquadros ou 'esrpsclia]idaJdissa que 'CO!IlJClOllIDem 'Os
eandãdatos no C'8)SO dos concursos exltraolI'idinárrios'.Quando não fiar possível reunir membros do júri das es-
pecialídades 'a que respeitam as ~'fIovaJS,poderão ser esco-
lhidos para o efeiro médicos peetencentes la especiaâidades
afins.

14 - Dos cinco vogais do júni referâdo nos números an-
teriores, quatro serão efectívos, servindo o menos graduado
ou IDI8iismoderno de secretário e um será 'suplLelI1lt:e;estie
assistirá a todas 'aJSprovas, mas só entrará em exercício em
C8lS0 de limpedimoobo de alguns dos vogais efectivos: na
falta de um componente do júri a qualquer prova de' um 'COIIl-
curso,cronslideram-se vádidas as olassífícações I8,tribuídrus
por eSS1emembro até ao momento em que se verificou a SIUIa

au:sêIllcia.
15 - A Direcção do Serviço de Pessoal deVI€!'envliar ao

presidente do júri e a cada um dos vogais cópias do processo
ândividual de cada candidato.

16 - .AiOS candidatos adrrrícidos às provas do concurso
será dado conhecimento, por aviso único, afixado no HOIS'-
p~tal Mi1iIt8JrPrincipal, e por carta regãstada, do ,100M, dita
e hora em que deverão apresentar-se às provas do concurso.

Das provas dos concursos

17 - As provas terão 'início, obrigato:r1i'amenrte, nos delZ
dI~aJsseguintles à aJ:1ixação do T'esuttado definiltiV'o das inspec-
ções médicaJs e nunca antes de decorrlidoSl cinco d~8!SsobOC'e
esta afixação.

18 - O candidato que não comparecer 'a prestarr :provas
nas quinze minutos 'imedratos à hOrr'a m!arcaJda rpaI'a 01 seu
início lS'erá excluído do concurso, a não ser que faça prova
de motivo jUSlti'ficativo de força maior.

19 - O concurso ordinário constará, obOC'ig8JtorI'~amente,
de uma prova esClrita e de uma prova práJtica.

20 - A provaelscr1ta é do tipo teste de escolha múrtilpla,
ún'ica parta tOldos os concorrentes, Slobre paJt.oilogi'a rcllín10a
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e 'OOrIapêUltl~ca,para a eX'6cução da quaíl será concedído o tempo
máximo Ide uma hora,

21 _ A prova tprã;tilc'a é uma pI1OV1aelínâca, J'le!l:aJtiv:ala
dois doentes, um do foro médico e outro do foro cirúrgico,
tanto quanto possível dos e-amos clínicos ou I€SpeOhlJHdrudes
e'VIentualmente em 'causa, para 'a 'execução da qual será COIIl-
eedddo 'O tempo de duas horas, segu'ída de d!is'c'lllslsãosobre
a mesma até ao tempo mâximo de duas horas.

22 - Para la prova elínica ia júri escQllherá 'com a neces-
sooila antecipação os doentes do foro médico, eírúrgico ou
espeeâaldzadc 'em número SUpel'lDOr'aJOneoessário nos hospi-
tais do ExéI1cito '8, depois de 100btJi!dJaa lindispelIlSávellaUltOfI'!iza-
ção nos hospétalís das forças armadas e div<is ou l€lslcIÜI11aT'€S,
pI1OV'iJdenc1ilwdo1Il'O sentâdo da reunâão dos doentes no Hos-
piltall lMillibrurPrincipal no prÓlpTI]Odâa lei meia 'a mma, hora
antes do Inicio rprev<isto das provas.

23 - Os candídatos chamados 'a exame em cada dia tiram
o número dos doelI1itl€lS pela ordem de!termlinJalda pOlI'sorteio
efec:twaJdoimedialtamente 'aJlltes da prova: esta mesma ordem
será ISl6gu:ildana real'izaçâo da dâscussão dOISdoentes,

24 _ Na lI'ea!li2laçãJoda prova, a que se rerfer'€I '0 número
anltJerlÍoI' devem 'Iler-seem atenção lOSseguãntes pcmJ1JOiSI:

aJ) Os doenlbels 'são TleJC'dllb:~dos numa ún!ilca enfermari-.:t
le !d1ilSipoSltOls Ide modOl 'aficaJ'lem. 18m 'camrusl 'a par
'Osdoenlbes queSle delminam 'ruomesmo 0wdidato; ,

b) Os ,c1andidaJt'Ols são d:i'V'ididosem grupos, nruo !de-
vendo nor'maJhnen'be 'C3!dlagrupo SI€IJ'100iIlsbituídio
por mais de IC'Í7lJCO Ic:alndid~tos;

o) Os dOienloos Isão tir'arlOls à ISorte, n1a pI'lelS1ença da
jÚ:r1i, pello1s cianldidatOls :oogundo a ordem. eslt'abe-
'lecida pelasorteJio ta que se I1erf1etre 10 n. o 23;

d) Duranltie a ~eC'UçãJo desta ipI'ova, 'Ü'SIc1andidatos
poderão c'Omun'icar .apenrus c'om O'S doelI1ites que
,lhe C!OUberam. em 'Sorteio, iSlob ip'elIl'a dle lhes ser
ianulada 'a pI1OV',a;

e) Crud'a IC'aJndidaJto, 'im1edi'atJamenlte lapós o ISlwtJeio dos
doentes, prooode à ohSleI'VaçãJodOIS que ,lhe cou-
berem, lefelCturuda perante 'O júri, podendo tomrur
'aiS nota's que I€lI1tJendelI'para 'Ol'IienbaçãJo da subse-
quente ~Oslição o!I"aJl;

f) Após um ~lIlItelI'VaILomáxima de m~ia hOTla, 'O Ican-
d:~dato e~orá oralmentre, peTlaJnte >O júri, a his-
hóI'Í'a de um dos doentes, os resuJlJtaJdoiSl da ISua
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observação e las conclusões 'a que chegou, !in-
cluíndo 'as hipóteses de di:agmástlilco que 'lhe pa-
reçam plausíveis, dispondo de tJr!in.ta mínutos
para o efeito;

g) Finda ia, exposição, dispõe o oandâdaâo de mais
quinze mámrtcs para 'Pedir, por €IsCiI"irto,com jus-
tificação adequada, as resuitados de exames
lauxiliaI'l8S que considere neoossár'ioo para mais
oompllelto Ie'sclarecimento da siltUJação clínica,
IÍllIteI"p1'reltando os díspcníveis que Ihe forem ~iIl-
tregues e relatando 'os resultados obtidas;

h) Terminado esse período, dispõe 'alinda 10 oandídato
de qUÍlI12Jeminutos para expor as conclusões
finais sobre o caso clínico, conclusões essas de
que devem constar:

1) O diagnóstico defin!i'tJivo ou maâs provável;
2) Os meios de 'estudo que propõe para fazer

o diagnóstico defínitãvo, se este não ti'Vlelr
sido esltabelecido;

3) A terapêutica que julgue indicada, em face
das conclusões cbtadas:

4) '0 prognóstico;

i) 'Derminada a exposição do primeiro caso 'clínico,
ãnicíará o candidato a 'exposição do segundo. de
'acordo com urna sequêncna 'idêntica à que foi
indicada.

25 - O concurso extraorddnário é documental econstarâ
da apreciação pelo júrá do curriculum vüae e da nota de
assentos militar, quando a houver.

Da classificação dos concursos

26 - A ola:sslificação final dos IConC'UJI'SOSordínârios será
esbaooleCiida pelos seguintes eJ.emerntos, vaâorizados segundo
a ~emn decrescente:

a) Classificação final das provas;
b) .Atpr'eciação do curriculum vitae.

27 - A prova escrita é classificada segundo uma escala
de O a 20 valores,
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28 - A prova prática é c['asiSifi'cada segundo urna eslcala
de O a 20 'VIa;11Or18ls;a classificação média dOlscandidaltos em
cada prova é obtida pela soma das classdfícaçôes lindi:viildua;is
atribuídas, de modo secreto, por cada um das cinco membros
eIÍ,ecti'VIOlsdo jÚlri, divlid!ida per cinco 'e arredondada para a
décima mais próx:ima.

29 - Cada um a dais provas é, 'só por Isi, eâímínatória,
sende desde logo excluídos 'Os candidatos que 'em qualquer
deãas obtenham 'd~asslif1c:açi1o Ílllfer'Í'or 'a 10 valores,

30 - Para determinação da Icllalssiflkação [:iIIlaJI. d3JSIprovas
têm lOSseguíntes 'c'ol8!Íi!c:i'enltJesde vaâorízação:

..,
I

a) PrOV'a lescdta de testes múltiplos - 4 ;
b) Prova prâtãca - 6.

31- A (ialslsli!fJi,cação 'fiiI1laldos candidatos D'aJS duas pro-
VaJS é aproximada à unidade e obtida mUll'tipliClando a elas-
sifieação de cada pI'OIV'apelo T€'Sp8lCltivo ooeficiente de valo-
Ir'i~ação, somando 'as produtos obtíidos 'e dividindo essa soma
por 10.

32 - Depois de obtida a 'elasslilfi'caçi1o finaJ1 dos eandí-
daJtos, no 'CaJSOde âguaãdade de ctassíficacão, sedo tâdas em
canta as segu'íntes 1C00000diçõesde preferência:

a) EXlercído das funções de ãnterno da 'esip'8Idi'alidaJde
'refervida '11'0 aviso do ,C'QIIl!CUn3'Qi com assiduidade,
001'0'e IOOIDpetênci:a,entI'iando em Unha de conta
100m 'O tempo de exercício dessas funções.;

b) mrussÍ!fÍ!eaçõelS 'Ou lin:formaçõ~s obtidas em exames,
C1onCill'SOSe estágios da carreira médica hospí-
talar, segundo 'a lSIUalimpOI'tânda relafiva:

c) Aprecíação de outros 'elementos dlo curriculum
v'itae ~ VlalO1l'izados segundo 'OI'Idemd!ecrescenlte:

1) AcltJiV'ilda.dles de 'investigaçi1o devidrumenlte
documentada;

2) Valor dos ltI'abrulhO's rpulbl'Lc'a.dols 01\1 C101IlliU-
nicaJd!os, com destaqUle 'Para 'a elslbatí'S:t1i1ca
dJaJs'activ'ida.d~s hOSip~tJaJlaresOiIl!de se pro-
leessa 'a lsua CaJrI'ieJira;

3) Des€lIlllpenho do 'c~argo OIU funções médic'as
,com reconhec:ido mérito;

4) Ou/trIOs tÍltuil!olSde valoI'izaçâio 'PI'iolfliJss:ionaJI;
5) O1aisS1i1fLcaçãJooblbLd!a na ttroenc:vatura mé-

dica;
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6) Classificações OU 'info~naçÕ'€ISobtídas 'em
CUJY'S03 ou estágios militares ou do ser-
viço militar.

33 - P3!I'Iafins de atrébuíção do grau da carreira médica
milétar e da antiguidade na escala, os candidatoe aprovados
serão ordenados no finaâ do concurso por ordem decrescente
dos respectivos graus de carreira e, em 'C3Jdagraa, por ordem
decrescente das classlflcações finais obtidas no concurso,

34 - No flinruldo concurso será elaborada urna 'ada, onde
conste obrigatoríamente 'a relação das classificações refe-
ridas no n." 33.

35 - As Iistas das candidatos aprovados e ordenados nos
termos do número anter'íor e depois de homologadas pelo
CEME serão publicadas no Diário da República.

36 - O concurso eX!tr8!ordmário é documental 'e constará
exelusivamente daapreciação do curriculum: vüae e da nota
de ,3JSSiEmJbosmilitar (quando 'a houver) dos candidatos pelo
júríi do COTICurt;O.

37 - Na. apreciação do currioulum viiae e da nota de
assentos m:i:Ui1Jarserão obrígatoriamenteconsiderados os se-
guintes elementos e vaâorízados segundo 'a ordem decres-
cente:

I

)

a) Grau da carreira médíca nacional 'e cãassífícaçõea
obtidas em exames, concursos e cursos da
mesma, segundo a sua 'importância relativa;

b) Exercícío, ICOm zelo,aSSlÍlduidade e competência,
das funções do grau actual 'e 'imediatamente
liJnferior, entrando em Unha Ide conta com o
tempo de exercício dessas funções:

c) Actividades docentes ou de Investigação, devi-
damente documentadas;

d) Valor dos trabalhos publicados ou comunicados,
com destaque para a estacístíca das actívídades
hospitaâares onde se processa a sua carreira;

e) Conhecimentos comprovados de gestão le organi-
zação de serviços hospitalares:

f) Desempenho de funções ou cargos médicos, com
reconhecido mérito;

g) Outros títulos de valorização profissional;
h) 01'asSlificação obbida na licencíatura médica;
i) ClassifiClações ou informações obtidas em CurSlOS

ou estágios militares 0'11 de serviço miüitar.
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38 - A prova de que itT!ata as dois números arn.eriores
é elimínatóréa.

39 - As olaesíficações serão e!stabelelC'idas pela, média
aritmética, arredondando para 'a décima mais próxima, das
clas'Slifieações lin!dividuailsatribuída!S, de modo secreto, por
cada um dos cinco membros do júri, 'segundo uma escala de
O a 20 valores,

40 - Os candidatos aJPl'ovadols, serão ordenados por or-
dem de!cvescenJbe das classifieaçõee obtâdas e por iElslpecilalii-
dades, 'segundo a mesma ordem.

41- Quando se werificar a 'igu:ald!ade, 'a ordenação será
:fleita por votacões ISUJc1eSlSli'V'asparacada um dos lugares,

42 - O provimento de ,1ugarr'es far-se-â de 'acordo 100m
as listas de VaJgaJSpostas a CCIIl!CUJ'lSOpor eSip€lc,ialidade!se la
ordenação dos candidatos 'em 'cada uma delas pela ordem
esltabeleCl1da.

43 - No flilI1a~do C1QalJCUTIS10será elaborada uma acta, onde
conste obrigatoriammte a T'ellação !dJa;scll'aJssi1li'caçõesnoD.O 39,
com 'índicação nominal dos respeotívos proponentes,

44 - As listas dos candidatos aprovados e ordenados
nos termos do número anterior e depois Ide homologadas pelo
CEME serão publícadas no Diário da República.

Esltado-Ma;ior do Exérlcito, 13 de Novembro de 1978.-
O Chefe do Estado-Maior do ExéI1Clito, Pedro Alexandre
Gomes Cardoso, general.

(D. R.) II Série, n." 293, de 22Dez.78)

Despacho n. o 98-A

Nos termos do n." 29 dia Portaria n." 632/78, de 21 de Ou-
tubro, determdno que o \ingres~so no quadro permanente do
Serviço de Saúde (Medicina) de miU!tarrle'Spertencentes a
outroe quadros permanentes do ExéI1cito se processe nos
seguintes termos:

1 - Sempre queseja aberto concurso para ingresso de
médicos no quadro permanente do Serviço de Saúde deve
ser feito, na mesma data, pelo DSS convite la militares de
outros quadros possuidores de Iíoenciaínnra 'em Medicina e
que desejem ttJransitar de quadro.

2 - O 'convite é válido 'Por um prazo de qulinze dilas.
A declaração de 3iceiltação do c~onvliteserá sU!bmeltida a doo-
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pacho do general ajudante-generaí do Exército pela DSS
cinco dias após O fim daquele prazo,

3 - No caso de despacho favorável, o m:i!l.itlaT será man-
dadoapres'OOItar na DSS.

4:_ Logo que esteja nomeado o jÚI1iprevisto no n.° 11
do RegulamenJto dOISConcursos para Oficiaâs Médicos do
Exército o militar será submetido às provas previstas no
mesmo Regulamento.

5 - Caso seja considerado aprovado nas provas referi-
das no número anterior, a DSS propõe que o referido mâlitar'
iagresse no quadro permanente do Serviço de Saúde (Medi-
cina).

6 - A data de ingresso é 'a de aprovação pelo general
ajudante-general do Exérc,i:bo da proposta da DSS.

7 - Se o militar for de posto ínferüor a tenente será pro-
movido 'a este mesmo posto na data de ingresso mo quadro
permanente do Serviço de Saúde (Medicina).

8 - Se o mjlitar fortemente ou de posto superdor, ingressa
no quadro permanente do Serviço de Saúde (Medicina) com
o posto a que estiver promovido e I8.SIU'8. antiguidade será
debernrrinada nos termos do n." 8 do artíigo 24:.0do :mOE.

EsbaJd.OI-Maiordo Exército, 13 de Novembro de 1978.-
O Chefe do Estado-Maior do Exército, Pedro Alexandre
Gomes Oardoso, general.

(D. R., II Série, n.O293, de 22Dez78)

Estado-Maior do Exército

Despacho n. o 107/1/78

1. Considerando que a experiência já obtida coma
actuação do Grupo de Trabalho de Planeamento, 'Consti-
tuído por despacho do CEME de 20 de Julho de 1976, acon-
selha a entrada em funcionamento do Gabinete de Estudos
e Planeamento (GEP) , cuja criação fOlidetermínada pelo
Decretol-Lei n." 94:9/76, de 31 de Dezembro;

2. Considerando que se encontram estabelecidas, pe-
los n.OS1 e 2 do artigo 15.0 do cícado diploma, a dependência e
as atribuições do GEP, mas que, para possibititar O' seu fun-
oionamento efectivo, se torna necessária a definição da cor-
respondente composição;
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3. Determino:
a) O GablÜl'~ de Estudos e Planeamento do Estado-

..Maior do Exército compreende:

1) A Secção de Planeamento e Programação;
2) A Secção de Investigação Operacional/

/ Anáííse de Sístemas:
3) A Secção de Organização 'e Métodos;
4) A Secção de Estatístíca 'e Informação de

Cusitos;
5) A Secção de Expedienze e Arquivo.

b) Ã Secção de Planeamento e Programação compete
espec'iaJmetnte:

1) Definir os cenários, ·a médio e a longo
prazo, em que se 'inserírão os objec-
tivos do Exército e Ia.S aetâvídades que
prura 'eles concorram:

2) Estabelecer 'os objectívoa do Exército e
propor modalidades de acção para os
atingir;

3) Esbaberecer os programae necessárãos para
a reaJlizaçã:o das objectivos do Exército,
face aos condieíonamentos de tempo e
de recorsos disponíveis;

4) Corstrolar a realização dos vários progra-
mas estabelecidos e efectuar 'a revisão
dos programas e dos objectívos defini-
dos, face ao grau de reahzação atingido;

5) EI8JOOrax'e difundir directivas do CEME
consequentes das actividades 'acima in-
díeadas.

c) Ã Secção de Investigação Opera c'ionaã/Análise de
Sistemas compete especialmente:

1) Localizar 'e analisar 0'9 problemas que,
no âmbito do Exército, possam ser
objecto de aplicação da. inveSltligação
operacional;

2) Reaíizar trabalhos especifícos de investi-
gação operacional, quer em beneticio
Ido GEP, quer em proveito de outros
órgãos do Exércirto.



1.' Série ORDEM DO EX:e.RCITO N.o 12 883

d) Ã Secção de Organüzação e Métodos compete espe-
daJ:menoo:

1) Localizar e analisar os problemas e 'SJeC-
tores que, IIlO âmbito do Exército, pos-
sam ser objecto de racionalização dos
processos adminietranívos re propor as
medídas conducentes à sua adequação
e à símplífícâção dos respectivos ,sis-
Item3JS;

2) Coordenar os trabalhos inerentes à 'impilre-
mentação de projectos de raeionaliza-
ção, íncluindo os trabalhes que, nesse
sentido, sejam realiza dOIS por órgãos 'ex-
teriores ao Exército.

e) Ã Secção de Estatística e Informação de Oustos
compete especialmente:

...
\

1) Definir as linhas gerais orientadoras da
actividade estazístííca a desenvdl'V'€Irno
âmbito do Exército:

2) Preparar elementos sobre estatísticas de
maior interesse para 'saltJiSlfaçãodas ne-
cessidades de Informação estatística do
GEP e de outros órgãos do Exército;

3) Coordenar, centralizar e preparar os pedi-
dos de elementos estatístícos formulados
ao Exército, resultantes da sua partici-
pação no Conselho Nacional de Estatís-
tica, na Comissão Consultiva de Esta-
tística do Ministério da Defesa Nacional
ou em outras Comissões relacionadas
com a actividade estatística;

4) Coordenar O'S trabalhos necessários à rea-
lização de inquéritos paria fins estatís-
ticos, no âmbito do Exército:

5) Eâaborar e efectuar a actualízação perma-
nente de um manual de factores de custo
prura apoio das actividades de planea-
mento;

6) Realização de trabalhos I€ISpecíf1coode
custeio ...
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f) Â Secção de Expedilen:l:Je e Arquãvo compete espe-
cíalmente :

1) .A:ssegu~8lI' a recepção, registo e distribui-
ção da Icol"J'leSlpOlndênclila I1elruC:~()IIlIaJdacom
'Ü OEP;

2) Assegurar 'a realizaçâo de Itrabalhos de
dactilografía e reprodução de documen-
tos necessâa'ios ao fUJIlic:ionrumento do
GEP;

3) Accionar os assuntos relacionados com a
gestão dos materíaâs necessáríoaao fun-
câonamento da GEP;

4) Assegurar o serviço do arquivo e da biblío-
lteca técnica do GEP.

g) 'Dadas as Secções I'Ief'erlidlrusnasan:tleriolI'€'S laJlí-
neas b), c), tã) e e) poderão desempenhar', para
aâém das funçôes que lhe são lespetcíflcas" as
seguintes funções de 10000demgeral:

1) Estabelecer contactos com 'órgãos simila-
res, exteriores ao Exército;

2) Representar o Exwciltlo, em assuntos do
'seu âmbito, em trabaâhos ou comissões
que envo[vam vários detpaJ'ltamentos do
Estado;

3) Difundir doutrina e documentação sobre
matérias do seu âmbito;

4) Promover e coordenar as ructiviildadtes de
formação de pessoal, em campos do seu
âmbito de acção, prura saJtilSlÍa.zerneces-
sídades próprias e de outros órgãos do
Exéfrcito.

h) O GEP, dirigido por um brigadeiro, irá sendo
dpt:aJdo rptI'ogressivrumente do pessoal indispen-
sável e loopecüillmen:te qnaíificado para as fun-
ções a desempenhar, la propor pelo resrpectivo
'Chefe, consoante se forem revelando 3lS neees-
sidades decorrentes do deSl€lI1volvimento das
oOlI'reSipondenttJes actividades.
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Estado-Maior do Exércirbo, 18 de Dezembro de 1978.-
O Chefe do ESitadOHMaior,Pedro Alexandre Gomes Ca'l"ikJ8oJ

general.

(Nota n.s 889/S-P.o 03.1 de 26 de Dez78/da REP/
/GAB/CffiME) .

VI - DECLARAÇõES

ASSEMBLEIA DA REPúBLICA

Para os devidos efeitos se declara que la Lei n.s 65/78,
de 13 de Outubro, publicada no Diário da RepúblicaJ La série,
da mesma data, e cujo original se encontra arquivado nestes
serviços, saiu com a seguinte ínexaotídão, que asslrn se
~ec:tilfica:

Na nradução do antigo 3.°, n." 2, do Protocolo n.v 3 à
COIIlV€lIlçãO Europeia doo Direitos do Homem, CoIIl-
venção para a Protecção dCI3 Direíãcs do Homem
e das Liberdades Fundamentais, e no !bexto do novo
artigo 29.°, onde se lê: «respeitá-la», deve ler-Se:
erejestá-las .

Assemblelia da República, 4 de Dezembro de 1978. - O Se-
cootár~o-Geral, José Paulino da Costa Santos.

(D. R'J I Série, n." 286, de 14Dez78)

EX-MINIST~RIO DO E~RCITO

DEFESA NACIONAL
DEPARTAMENTO DO EXÉRCITO

5.a Delegação da Direcção-Geral da Oontabilldade Pública

De harmonia cem o disposto no n.o 4 do artigo 6.° do
Decreto-Lei n." 93/78, de 13 de Maio, se pubiica que forem
autorizadas as seguintes transferências de 'verbas, nos ter-
mos do n.? 4 do artigo 5.° do mesmo diploma:
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PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Seeretaeía-Geral

Segundo comunicação do Mínistéalo dias Finanças, la Re-
solução n." 195-A/78, publícada no supl:errumtoao Diário
da Rep'Úbli:ca) 1.a 'série, n.° 265, de 17 de Novembro de 1978,
e cujo original se encontra arquivado nesta Secretanía-Geral,
saiu 'coro la seguinte íínexaotidão, que assim se rectifica:

Onde se Iê:

04 - Defesa NQcional - Depalr!tmnento
da Força Aérea

Oapítulo 05 - Depa.rtslmento de instrução

Divisão 02 - Academia Militar

Classificação económíoa 01.00 eRerrumerações certas e
permanentes» - Classificação funcional 2.020, class1:f1-
cação económica 01.02 «Pessoal em qualquer outra si-
buaçãos.

deve ler-se:

04 - Defesa Nacional - I>epa.rtamento
da Força. Aérea

Oapítnlo 05 - I>epa.rtanmnto de instru~
..................................................................

Divisão 02 - Academia Militar

Classificação económica 01.00 «Remunerações certas e
permanentes> - Classificação funcdonaã 2.02.0, elassírí-
cação económica 01.20 «PessoaIl em qualquer outra si-
tuação.,...

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, 29 de Novembro de 1978.-0 Secretário-Geral, Alfredo
Barroso.

(D. R.) I Série, n.s 294, de 23Dez78)
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PRESID1tNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Seeretaria-Geral

POO"aOIS devidos efeiltos se declara que a Resolução
n." 222-A/78, publicada no suplemento do Diário da Repú-
blica7 1.a série, n." 278, de 4 de Dezembro, e cujo orig1iInaJ1
se encontra arquivado nesta Seeretaria-Geral, saiu com a
seguínte inexactidão, que assim se reetiêíca ;

No preâmbulo, onde se lê: « ... , como prevê 'a Lei
n." 60/78, de 2 de Novembro ... », deve ler-se:
« ... , como prevê la. Lei n.s 69/78, de 3 de Novem-
bro ...»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, 13 de De2'JeiIl1000de 1978. - O Secretário-Geral, Alfredo
Barroso.

(D. R'7 I Série, n,> 296, de 27Dez78).
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PREsm:c;.NCIA DO CONSELHO DE l\UNISTROS

1.&Delegação da Direeeão-Geral da Contabilidade Pública

De harmonia com o disposto no n.O4 do artigo 6.° do Decreto-Lei n,v 93/78, de 13 de Maio,
se publica que foi autorizada a seguinte transferência de verba, nos termos do n.° 4 do artigo 5.°
do mesmo diploma.

Códigos

Capitulo Divisão

03

Rubricas

400 400

Fun-
cional

Econó-
mico

Em contos

400 (b)

(b)

Referência
à

autorização
ministerialReforços

e Anulações
inscrições

02

02

01

Conselho da Revolução

Serviços de Apoio

1.01 01.00 Remunerações certas e permanentes:

01.04

31.00

Pessoaã contratado não pertencente
aos' quadros .

Aquísíção de serviços - Não especifi-
cados .. 400

2.01 01.00 Remunenações certas e permacentes:

Serviços Prisionais Militares

01.43
09.00
12.00 ..

03 2.01 13.00

Gratificações certas e permanences
Abonos díversoe - Espécie .
Alimentação e alojamento - Compen-

sação de 'encargos' .
Vestuárío e I8.rtdgospessoais - COm-
pensação (lIe e!Iwargos .

Deslocações - Oompensação de en-
OaJI'gos .

Abonos dJivel.'lSOlsl- Oompensação de
encargos ..

Total do capítulo 02 .

- 100 (c)
- 50 (c)

250 - (c)

- 15 (c)

- 70 (c)

- 15 (c)

250 250
.._---------- .. .. ... ... .. ... ...•••••••••• o•• o,. ••• ••• ••• o.. o., ••••••••• o••••••• 0 •••••••••

14.00

15.00

(b) Despacho de 26 de Outubro de 1978.Acordo prévio de 13 de Novembro de 1008.
(o) Despacho de 3!1 de Outubro de 1008. Acordo prévio de 13 de Novembro de 1008.

1.&Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 12 de Dezembro de 1978. - O Di-
rector, Francisco António Godinho Lobo.

(D. R'J I Série, !Il.O 299, de 30Dez78 - 5.° Suplemento)
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EX-MINIST®RIO DO EnRCITO

Defesa. Nacionru- Departamento do Exército

5.a Delega@.o da. Direcção-Geral da Oontabilidade Pública

De harmonía com O disposto no n," 4 do artigo 6.° do Decl"eto-Lelin." 93/78, de 13 de Maio,
se publica que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n.° 4 do
artigo 5.° do mesmo diploma:

Códigos
Em contos Referência

Rubricas orçamentais
à

Reforços autorização

capitulo Divisão Fun- Econó- e Anul&.çÕes ministerial

eíonal mico inscrições

05
Departamento de instrução

02 Academia Militar

2.02.0 02.00 GI'atülic!ações .................................... - 346 Ca)

08 Curso de oficiais milicianos

01.00 RemUlIllelI"açõescertas ~ 'pe,=l3.D:ell1t~:

2.02.0 01.20 PeSlooial em qualquer outra Istituação 11155 - Ca)

09 Curso de sargentos míücíanos

01.00 RemuneI'laçõles certas 'e ,peItrnlanJelntles:

2.02.0 01.20 Pessoal em qualquer outra 'Situação 28459 - Ca)

10 Escolas de recrutas

01.00 RelmUDleI1açÕescertas 'c peItrnlanJeln1:!es:

2.02.0 01.20 PeS\SlQlal em qualquer' 'Outra Slltuação 5732 - Ca)

70 Despesas comuns

10.00 pI'elstaçõ'~ directas - PI'lev'lldên~ soctal:

2.02.0 10.01 Abono de 11amillila ........................ - 30000 (a)

44.00 Outras del$plelSlaiScorreates:

2.02.0 44.06 ~pelsaJs de '8111'09filndbs ............... - 15000 Ca)

45346 45346

(Q)DeSpaCho de 16 de Novembro de lW8 e acordo prévio de 30 de iNovembro de 1978.

5.a Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 11 de Dezembro de 1978.- O Di-
rector, Joaquim das Neves Santos.

(D. R.) I Série, n.O 299, de 30Dez78- 5.° Suple.nrenJto)
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EX-MlNISmRIO DO EX1tRCITO

Defesa Naeíonal - Departamento do Exército

5.a Delegação da D~GeraI da Contabilidade Pública

De harmonia com o disposto nOI !Il.0 4 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.o 93/78, de 13 IdeMaío,
se publica que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos do n.° 4 do
artigo 5.° do mesmo diploma:

Códigos
Em contos

Referência
Rubricas orçamentais -_ àI I Reforços autorizaçãoCapítulo Divisão Fun- Econó-

e Anulações ministerialcíonal mico
inscrições- - - -

04 Departamento de Logística
04 Serviço de Material

2.02.0 20.00 Bens duradouros - Materila.l mJil~1Jar:

20.01 De defesa e segurança .................. 10800 - Ca)20.04 Fabril, oficímal e de labolI'atórto ...... - 6000 Ca)21.00 Bens duradouros - OutrolSl ............ 6000 - Ca)
06 01 Departamento de Finanças

Despesas gerais

2.02.0 24.00 Bens não duradolliOOS - Munições, eXjpIlO-
sívos e aI1tiiíci1os ........................... - 10800 Cal

~ 16800 16800

(a) Despacho de 20 de Dezembro de 1978.

5.a !Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 26 de Dezembro de 1978. _ Pelo
Director, José Manuel da Paz Pereira Mendes.

(D. R.~I Série, !Il.0 299, de 30Dez78 -7.° Srupl1emenlto)

MlNIST~RIO DAS FINANÇAS E DO PLANO

Secretaria de Estado do Orçamento

Dírecção-Geral da Oontabllídade Pública

De harmonia com o disposto no artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 442/78, de 30 de Dezembro,
se publicam as alterações orçamentais referidas no artigo 1.0 do mencionado diploma, efectuadas nos
actuais orçamentos dos Ministérios abaixo designados:

Capitulo Divisão
Class1fi- Classif1-

Sub- cação cação
divisão funcional econó-

mica

02

--1---- _

Nú-
mero
ou

alinea

Ministérios

Rubricas

•• "0 " •• , • 0'0 •••• , ••• o •••• , "0

03

01.00

2.01.0 01.02
2.01.0 01.40
2.01.0 01.43

06.00

2.01.0 06.00 a)
2.01.0 06.00 b)

2.01.0 14.00
2.01.0 25.00

Conselho da Revolução

Serviços Prisionais Militares

Remunerações certas e permanentes:

Pessoa'l dOISquadros aprovados por lei
Salár'los do pessoal dos quadros .
GI1atificaçõe3 certas e pell'm)anentes

Abonos díversos - Nurnerãrío :

SubsídiO de guarnição .
Subsídio de deslocamento .

D slocações - Compensação de encargos
B ns não duradouros - Alimentação, rou-

pas e calçado .

Em contos

Reforços
ou Anulações

inscrições

.'0 ••••••••••• 0 •••

5200
2250
384

266
300

100

100
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•

Capitulo Divisão

03

2.02.0

Classlti- Classifl-
Sub- cacão cação

divisão funcional econó-
mica

Nú-
mero
OU

alínea

Ministérios

Rubricas

Em contos

Reforços
ou Anulações

inscrições

•••••••• o' ••••• " •• '" •••••••••••• o •• '" "0 ••• "0 ••• '" '" '" '" ••••••••• '" '" ••• • ••••••••••• '" ....

01

01

02

03

04

05

01

10

01

06

07

01

03

05

06

2.02.0

3.02.0

3.02.0

3.02.0

2.02.0

2.02.0

2.02.0

2.01.0

2.02.0

2.02.0

2..02.0

2..02.0
6.01.0

01.00

01.44

06.00

06.00

14.00

14.00

01.00

01.45

02:.00

14.00

19.00

21.00
46.00

02.00

02.00

02.00

02.00

42.00

42.00 2

b)

c)

M - Defesa Nacional- Departamento
do Exército

Gabinete do Chefe do Estador-Maior
do Exército

Gabinete do Chefe do Estado--Maior
do Exército e órgãos centrais

Reipresen1:Ja.çãb certa e iplelrlmJanJelnte •.....

Missões e comissões de serviço
e de estudo no estrangeiro

AboinOiS divwSOlS - N'ttmerM<lO:

Representação - Of:1ci'ais IeSt:iIiangeiros

Deslocações - Compensação ~ encargos:

Milii,l1;1ames- NQ estrangeíro .

Departamento de Pessoal

Tribunais militares territoriais

RlemWer'açõesoertlas e pteI"1l1Ja4lJe!lJtes:

BartJJ.ctpação emoãumantar .

Departamento de Operações

Regiões militares e zonas militares

GI1atilf1ioações

Departamento de Logística

Serviço de Transporte

Deelocações - ~pensação de enClargos

Serviço de Fortificações
c Obras Militares

Bens dura;diouros - ConStruções 'e gran-
des repa;I1ações ..

Bens IduI1aldbulXlIS - Outros .
IuV'cstilm1entoo - Habi1lações .

Departamento de Instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

GratifiClações ....................................

Instituto Superior Militar

Gra tiifiClações ....................................
Colégio Militar

Instituto l\filitar dos Pupilos
<lo Exército

Grati'f1i1caçães ....................................
Trans!fJe<rênci1aJs- Pa;rt1cullares:

Prérn.i!os .......................................

10

20

5000

597

100

12000

10000
7300
8700

160

50

120

150

5
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06

Capítulo Divisão

07

Classlfi- Classlfl-
Sub- cação cacão
divisão funcional econó-

mica

NtI-
mero
ou

alínea

Ministérios

Rubricas

Instituto de Odivelas

01

01

06

3.02.0

2.02.0

2.02.0 06.00
2.02.0 07.00

10.00
10.03

2.02.0

42.00

42.00

02.00

06.00

10.03

TrrunSlt:erência.s -- Partâcularas :

2

Em contos

Reforços
ou inscrições

I Anulações

4000

30
92000

1500

200

500
5000

1000

10000
6000

••• "0 ••• '" " •••• '" •••••• 0'0 0'0 •• 0 o ••

2.02.0 11.00

14.00

2.02.0 14.00
2.02.0 14.pO

2.02.0

2.02.0 23.00

2.02.0 27.00
29.00

2.02.0 29.00

2.02.0 31.00

15.00 Abonos di~emos -- Compensação Ide en-
cargos:

15.00

522

Aquüsíção de servtços - NáQ teISIpecilficadOs -- 4 000
1---------1--------

168974

Departamento de Finanças

Despesas gerais

GI1atifioações

Abonos diversos -- Numerário:

c) PlaJI't1oUpações e prémüxs ..
.Al!imentlaçã:o e IrulojaJmiell11x>-- ESpécile ..••.•

Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 30 de Dezembro de 1978.- O Director-Geral, João
Miguel Lourenço Gomes.

Prevídêncía Soc:Ua1:

Ourtll1aJSdespesas dírectas:

a) Subv1enção de :tlamildla .

Contríbtzíções paro. 1JnJstitu:içõ~ -- Previ-
dêncía social .

Deslocações -- Compensação de encargos:

Pessoal 'c~vtl ..
Alãrnentiação e alojamento aomancebos

b)
c)

a) Intennarnento de dminuÍ'dOls f~slicoo mi-
Utares no CMR -- AlcOitão ..

a)

Bens não ldIl.tradou~ -- CbmbusrtiV'e1!sl e
lubI1iifj1oantles ..

Bens não duradoueoa -- Outros .
Aquísdçâo de 'Serviços-- Locação,de bens:

Pré!clli:os urbanos ..

"0 "0 '" •• , "0 ••••• , ••• "0 •• 0 o., •••

(D. R.~ I Série, n.O 299, de 30Dez78- 8.0 Suplemento)
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o Chefe do Estado-MaiOl'do Exército

Pedro Alexandre Gomes Cardoso, general

Está conforme.

o Ajudante-General

Joaquim Miguel Duarte Silva

General

..

\





..








	1978-537.pdf
	IMG_8024
	IMG_8027
	IMG_8028


